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AO LEITOR.
O M O  me refolvi a continuar na 

Obra das Addiqoes, e as tivefle jà 

efcriptas para meu ufu antes da con- 
tinuaqao algumas das feguintes Deci- 
foés, me refolvi a ajuntar mais ; as 

quaes todas faÓ as que aqui te oftè- 
re^o. Bem fei que poderás reparar em nao irem 

com oLitra formalidade, e tambem em irem tranf- 
criptas algumas Petiqoes , que nos Autos donde as 
tirei , fe achavao ; porém a iílo fatisfaqo dizen- 
d o , que humas forao para melhor clareza da ex- 
poficao do fad o , que fe tratava ; e que outras fo
rao para que por ellas recebao melhor utilidade os 

principiantes a quem fomente nao fó as ditas De- 
cifoés, mas támbem o mais trabalho das Addiqoes 

vay dirigido: Se te nao contentarem

Varee, í XVak.

Parte I. A  ü A R E -
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A  R E S T o  S,
O D

D E C I S O E N S

S E N A D O S
Defte Reyno de Portugal.

A R  E S T O I.
D o u t i s s i k o  D iogo Guerreiro Camacho de Aboím 

na Queftao 36, do feu Tratado de Decifoés , e 
Queíloés Forenfes, refolve a Queftao 5 que ahi 
propóem , com o que doutiiTlmamente deliberou 
na caufa , em que a tal Queftaó fe movía ; porém 
como á minha maó chegáraó as mais tengoes dos 
Juizes, que tencionáraó no feito , e o primeiro 
que tencionou, votou contra o que ao depois fe 
refolveo, fendo fegundo Juiz o dito Senador Guer

reiro , e o cafo feja útil ; poriiTo porei aqui o mais que o dito Sena
dor om ittio, e aínda humas das tengoés d o s ju iz e s ,  que feguiraO ao 
mefmo Guerreiro, com quem convieraó os últimos.

DE-



D E L I B E R A C ^ A O  I.

j  T ^ U a s  continet hie proceiTus appellationes , &  amb ê limitatae
I  J  nftenduntnr j tiamque Adlor appellavit, quiá Judex in fenten- 

tianon condemnavit R e u m , ut iolveret ei ufuras fui intereife totius 
pecunia à tempore morx ufque ad realem traditionem.

2 E t Reus appellavit, quiá Judex condemnavit eum in tota quanti- 
tate legatorum, petendo tantummodo AtStor in libello centum mille 
regalium ; &  etiam appellavit , quiá Judex jubet tradi Adlori totain 
quantitatem, quando Aélor in nomine fu o , &  duorum fratrum, quo
rum eft curator, non habet a£lionem nifi ad petendas tres partes, 
H o c  fuppofito.

^ Qiioad appellationem AiStoris ex conventione fpeciali partium, 
iive ex contraàu cum ilipulatlone, certum eft, quod ufurie ex pecunia 
debentur, quamvis pecunia fit res infrudlifera, Sc ex mora intervenien
te  in omni contradlu , quamvis fit ftridli ju r is , Temper obligate Text, 
i n L , S i  commifja. 13. j f i  Rem 'rat, haber, cum c^eter. allegatis à Fe- 

4 g a s  Refolt. For, cap. 5. num, 700., propè jin.pag, 221. , &  certum etiam 
efle puto 5 quod lucrum cefFans debet adjudicari illi , qui probat li
quidé illud quod deperdit caufa morte , pra^cipue inter mercatores, & 
damnum emergens eodem modo , fi probetur eveniíTe caufá morse tra- 
ditionis pecuniae debitx ex Peg. fitpr» citat. diói, m m . 700. ; &  cum iti 
praefenti cafuiieque interveniat contra£ì:us, ncque probetur quòd A£lor 
aliquam mercaturam exerceret, neque aliquod damnum ob moram fo- 
lutionis pecunia legatae oftendatur j videbatur dicendum 5 quòd ufurs 
A l lo r i  non debentur, 

j  Attamen his non obftantibus , ufuras, feu intereiTe pecuniiE de- 
bitse Adlori ex mora ei judicarem ; namque ex acceptatione legati fta- 
tim legatarius fit dominus rei legatee , &  ftatim in eum transfertur do
minium ,  &  f i  ita eft 5 &  darò ex adlis confpicitur Reum de dominio 
legatorum non dubitare--, &  magis quàm lux clarior eft malitiofa mo
ra R e i , qui multam quantitatem pecunise datas ad f e x , &  quartuin 
pro centenario habet, &  nolit Polvere , ideo condemnarem Reum, ut 
folveret ufuras de quinqué pro centenario in forma legis ; quia fi pof- 
feiior mal^ fidei poiiìdens abfque ullo titulo rem immobilem, quain 
fcit non eiTe fuam , condemnatur de jure ad reftituendam rem cum fm- 
¿ìibus à tempore indebitai polfefiionis; quare fraudulentus, & morofus 
debitor pecunia: mex, feu mihi debitiE fciendo non eife fuam, fed meain, 
quam alteri nomine proprio ,  ut intereiFe ab eo recip iat ,  &  t u n c  jain 
non infru£liva eft , faciendo moras perlongifiìmas abfque fundamento 
in caufa ; quare non eft condemnandus , ut folvat ufuras domino pecu- 
n ìx  ? Habet namque privilegium fpeciale portandi commodum ex 
inalitia Aia , 8c augendi bona fua cum jailurà aliena ? Vere meo videri 
debere illum condemnari exiftimo.

Et



é  Et quoad primam partem appellationis R e i , dum dicit Judicem 
ultra petita in libello judicare , certiiin eft in ju r e , quod Judex minimè 
poteft ultra petita judicare ex Ord. //V. 66, § .i .  ; attamen in pr^- 
fenti cafu bene confpicitur A£lores in libello mentionem feciile de 
uno, &  altero legato eis à Patruo fuo reli£lo , Sc quamvis petitio du- 
centorum mille regalium folummodo inveniatur in libello , etiam pa- 
tet caufa , ob quam Adores tunc magis non petiverunc , quiá dies le- 
gatorum adhuc non cedebat, ut plus poffint exigere , a cp etere; quiá 
dare oftenditur , quod ante quinquennium non poterant petere totam 
quantitatem in legatis reliflam ; fed cum de validitate amborum lega- 
torum Reus non dubitet, imo potiùs confpicimus jam folvifle A£lori- 
bus ducenta millia regalia debita ex duobus jam prseteritis annis , Sc 
cum confpiciamus etiam , quod dies amborum legatorum, ut debeantur 
jam cedit, quiá jam quinqué anni conftituti in teftamento ad folvenda 
talia legata A¿toribus tranfadi fu n t , ex eadem Ord. fupra allegata 
meo videri poterat Judex condemnare Reum ad folvendam totam 
quantitatem , ut ibiet in ufuris annualibus , &  fruélibus alicujus rei 
ex di£l:. Ord. lib. 3, tit. 66, §. r. ibi z Nem ju lg ar mats do que he pe
dido pelo Author quanto ao principal, e quanto as cufias , fru B os  , e 
intereffes pdde julgar aquiflo que Jem ofirarpelofeito que accrefceo dê  
pots da tide conteftada em diante , aindaque pela parte nao fe ja  pedido  ̂
porque todas as coufas, que acontecem em juizo depois da lide contefla- 
da pertencem ao Officio do J u iz  & c .  r  &  cum videatur Judicem non 
cxceííiíTe quantitatem amborum legatorum , de quibus in libello A A .  
anentionem fecerunt tanquam fundamenta fu^ aftionis, & Ju d ex  vi- 
diíTet totam quantitatem jam eíTe debitam ex príeteritione annorum,' 
qui anni omnes pr^eterierunt poft litem conteftatam utens officio fuo 
ex facúltate did:x Ordinat. erudite judicaviíle exiftimo.
 ̂ Et quoad fecundam partem appellationis R ei cìim conípiciatur 
clariifimè e x a í lis ,  quòd didla legata relióla fuiíTent omnibus filiis Ama
ri de Abrantes fratris teftatoris , &  ex iftis adhuc appareant vivi qua- 
tuor, namque prseter tres Aélores etiam alia filia Soror A A . exiitit re« 
collefla in Monafterio Civitatis Vifenfis , ad quam pertinet quarta pars 
legatorum, &  cum de hac forore neque donatio, ñeque ceifio, ñeque 
procuratio A llo ri fa£ba inveniantur in afiis , certum eft, quòd partem 
legatorum ad iftam recolledlam Sororem pertinentem minimè Adtor 
nomine proprio poterat à Reo petere ex defedVu a£l:ionis , ac per con- 
fequens in hac parte dicerem Judiceni male judicaiTe , dum condemnat 
Reum in tota quantitate legatorum , cum A A .  non habeant a£Ho- 
jiem nifi ad petendas tantummodo tres partes , de quibus debet etiam 
abftrahi centum mille regalium , quae jam accepilTe fatetur A f lo r  
foL  I l o . , &  ita revocato, &  confirmato Judice dicerem, Portu 7 .  
die Aprilis anni 1702.

PiJJarro».

D E .



D E L I B E R A ^  A O  IL

8 r r y  R ip iex  eft quæftio , multiplex eft do£brina , quæ nobis ab 
1 amantiiïïmo Sodali noftro in fuo mirabili fufFragio commenda- 

tur. lile  eft quem diligit anima mea , &  lì in monumento amoris 
ei femper adhæreo, cur in explanatione judicii non adhærebo ? Ve- 
Tum eft quod modo ( fed in aliqùo tantum ) à nobili judicio fuo , debi
le judicium meum feparatur, fed timide, ac temerarie ita difcedit; 
timide quia contra Magiftrum , temerariè , quia contra bellige- 
rum juris Gigantem in arenam defcendo ; at vero fi me audaciorcm 
facit ignavia j &  inertia , etiam pro timore , &  reverentia excufâ  
tus abibo.

Ç Refolutio Sapientiifimi Domini quoad primam quæftionem in eo 
eft 5 quòd ex legato quantitatis ufuræ non debentur , eo ipfo quòd à 
Canonico Jure damnantur, cui ego aiTentire non dubito , implicato 
namque judicio meo inter utrumque votum faciliüs mihi fuit aìrertio- 
nis primæ , quàm fecundæ argumenta diíFolvere.

■j o  Tentât primus Dominus in fatis dodto iuffragio fuo legati ufuras 
ratas habere , ex eo quòd hæres folutionem legati dolofe diftulit, quo 
cafu (tanquam màlæ h’dei pofFelTor) ad intereife tenebatur. Quæ tan
dem deliberatio non à juris regulis diifonare videtur ; quiá inter uAi- 
ram 5 &  intereife non modicum verfatur difcrimen , ita ut ufura pro- 
bibita fit 5 intereife vero ab utroque jure permiifum, Text./«¿./^.

de Eo fiiodcert. ioc. y L.Socium  jf.P r o fo c . , L . Illud. ff.ik
Æ dilit, ediâî , L . de P erk, Commod. rei vendit, , Navarr.m
Comment, de Ufttr-. mmi, 4^., Roderic. de Annuis red̂  quæfl.â .̂ num.n.  ̂■ 
Leotard, de Ufm\ num̂  41. ibi : Siqtddem ufura , idqmà
inter eft mamme differunt -  qnæfi. 2. num. 34. = ibi = Sed id qmdin- 
terefi feparamm efl ab tifiira^ quæft, 18. num. . . ibi -  Nam id quod 
interefi fioH f i r  vat modum ujurarum.

I I  FaiSlo itaque difcrimine inter ufuram , & ' intereife videtur dicen

dum , quòd legatarius ad intereife folutionis retentæ agere potuerat, 
dummodo lic itum , &  honeftum lucrum non fuperaret ; quoniam id 
ipfiim in mutuo praíticaturj ubi ufuræ labes odiofa &  horribilis ell : 
ita Bald. i n L ,  Rogafi. §. Si tibi-, num. Si cérttm petat. , /Hex. 
conf. 20O. nuMi 2. lib; 6 . ,  Alciat. conf. 8. in fin. lib, r'., Gutier. deju- 
rament, confirmât, p. i.  cap. 2. num. , Cancer. Vafidr. lib. 3. ca .̂f* 
'num.Ji'.^i^X2LÙ2S\.cap,i%j.num.âf.

J2," ‘ Pri>bato itaque interese legitimo , &  júridico modo ceíTat omnis 
fufpicio fraudls , iliaque celfante fubintrat locus ad intereife, &  àju* 
dicio noftro exulatufura, ut tenet Surdus confi 377. num. s'í?. , quia 
præfumptio cedic veritati juxt. Text, in L .  Divus. j f .  delnintegr. 
r eftit., quibus in terminis cupiditas illicita lucrandi nullo modo de- 
tegitur.

Deiü-



P R E S T O  I. f
13 Deinde ad h o c , ut aftio ad intereifc competcre inclpfat, fufficiens 

eil qual is , vel qua lis mora in fokuione facienda , Text. m L . Socum.€o^ 
f .P r o  fid o . 5 L .  Zr. Cod. cieAäm iib. empt, , Afflidt. Deaf.22^. , 
JMcnocii. de Arbhr, Judie, caj. 119. num, 3. Cum verb reus noAer in 
mora iolveòdi iegatum conftitutus fuiiret, Adorque do interefie tan- 
rum interpellallet illiim, non extra juris regulas à primo domino. Con- 
vi¿lus fuit reus ad intereíTe dé lucro , ceíTsnte , vel damno emergente, 
vel de utroque ; quia de illicitis ufuris, & non de licito intereíie jura 
Joquuinur. H x c  fuppofui fundamenta fore , in quibus primi Domini 
íua nitehatur delibcratio, quk cum vera f in t , &  ab aula juris nullo 
modo rcjicienda , atramen caiui noíÍro adaptari non poíTunt j ut ex in
fra diccndis aperte colligitur.

14 Veriim quidem eli:, quod a£ì:io ad intereíTe damni, vel lucri gene
raliter ad omnia negotia decr^vit juris difpofitio, &  ex eventu rerum, &  
negotiorum conftruendum eli per Text. h iL ,  i. CW. de Sentente qua pro 
co qnodhiterefl \ & ex hoc jure venit quòd pro fruélibus, &  proventibus 
rc] legata:, ut funt agri, vinea:, pomaria, &  oliveta, cxteraque genera 
bonorum frudlus fcrentia, datur a£lio ad intereiFe, iìquidcm funt reddi- 
tus, & emolumenta rei legata;, fimul detentae, in qiiibus alieno jure uti- 
tur ambitiofus detentor /ideoque ab hierede poft moram debenrur , ut 
conPiat ex L .  3. in prijic. , Ér L .  14./'. de Ufur. , L . Is  qui. 1 6 . / .  de L e
gat.- .̂ , Zv-39. d e F r u S ì . u l t ^  Cod. de üfur. é^frtiB ib. legat. , 
Gratian. Difcept. Uh, 2. cap. 250., Joan. Cop. de Fruñib, lib, 2. tit, 3- 
cap. 3. ¿7” 4 . ,  & aliis à Leotard, de Ufi/r. quaß. i8. n. 6,

15 In hac hypotheii de legato rei frmSlifera; non foluto fummenda eíl 
Sapientifiimi primi Domini delibcratio , a£lioque ad intereife adaptan- 
da venit, nulla enim inter D D . contraventio datur. De exigendis fru- 
(Ttibus rei legata: per adionem ad intereíTe, qux  ex tardiori folutione ju- 
iliilìmò provenit, fed non quidem ita dicendum eit, pro legato in iimpli- 
ci pecunia conilituto, quiá ex pecunia non percipitur fruiius, L.U fura  
pecmii^.iii^Jf. deFerbor.ßgJiif.y Leotard, de UJur. qu£p.^. 2., 
&quidquid ultra fortem principalcm creditor adquirat nulla intervenien
te ilipulatione ufura eft , ut ibidem declaratur, neque a6tio ad interef- 
fe locum habere potefc, nifi de lucro ceíTante , vel damno emergenti le
gitima prseoculis íubliílat probatio, qua minimè oftenditur , im òpo- 
tius nulium coníiderari polle damnum , vel lucrum in cafu noílro fen- 
ius eil mihi.

ló  Non fenfus eft mihi de damno cogitare,quia àdiminutione dicitur 
damnum,uthabetur in L .^ .ff '.d eDamnJnfeéí.^'SüViirr. inM am al.cap.jyJ 
W.12., Covas Fariar. üb. 3. cap.\. n. 3. verj. Ob quam rem. , Efcobar. da 
Ratiotin.cap. 15. n. 14 .,  &  fub appellatione damni non lucrum, fed ca
pitale proprie continetur, quia aliud eft damnum,aliud fentire lucrum, 
L . Uit. §. Licentia. Cod. d e ju r . deliher. Item damnum dicitur fi credi
tor ob non folutam pecuniam ab alio pecuniam fub ufuris accepit, Ale- 
xand. Co7i/.i4i., Jaibn. in L . i .  n. Cod. de Summ. Trinität.

37 Atqiii neutrum probatur in hoc cafu accedere, neque enim de 
capitali A£lor decipitur, neque de legato non foluto infertur aliquas 

Parte I. B fibi



IO A  F. E S T  o  I.
fibi pecunias fiib ufurarum nomine accepiile ; ergo fruÌlrn laborat quan- 
diu dedamno iìbi illato tios fuadcre tcntat.

30 N oa icnlus eft liiihi cogitare de lucro ceiTante *, quia hoc tantum 
evenir, iì mercatori ob non iolutam pecuniam lucrum iuTpendatur, 
quod ex pecunia tradita fibi augeri confueverat, ut pcroptime tracbc 
Keinoi'. Obferv. 9. n. 8.

a i  Atqui de legatario negptiantc niillatenus conflat, ncque ceiFantis 
lucri aliqua nobis exponicur deinonftratio : ergo nulla iniertlie r¿tio 
ei i'uir'ragatur , ut luftineri poiift primi domini deliberatio , á qua cuiu 
domino iecuodo in hac parte recedo ; quoad iecundam qu£eilionem cura 
iuperiorU)us hominis libenter convenio.

0.Z educad tertiam qu^fìionem , in quam fecundas dominus iìngulo 
pr^ilac-legatario facultatem petendi legatum in folidum non prarüiü 
cautii>ne de rato, neque faltem invitatis coUegñtariis ad petendiim (ha
bita facúltate tanti viri ) liceat ab eo recedere in hac hypotheiì, fed ab 
ejus doClrina recedere non poilum ; quia in fuiiVagio fuo iniìnuat nobis, 
quod legatarius verbis , &  re conjundus potcfi iti foìidum petcrc kga  ̂
rum cteteris negligeiitibus collegatariis , in cujus probationem addiicit 
T e x  t. in L . Si m ihi, tib i.jf, de Legat, i . ,  Tex t, m Z. .Si Titio  ¿ '̂ mihi. 
ff. de Legat.^., Text. inL-Conjunclum.ff. de Legat. , Text. tn L A d m  
N eratius.jf. de Ufufrti£iu accrefcendo, quii: omnia ledalo animo txami- 
navi, & non mihi fuiììcienter, neque relblutivè conclufionem iìiiHnent.

33 I In lege f it  mihi tibi. d e L e g a t.i,, diverius cafus eftj quia ibi po- 
teO: Legatarius agere de Legato in folidum tamquam hieres fui collega- 
tarii ut ex verbis Textus apparet - Si licei ut tota mea f it  ex h^erediiario 
Legato , petere eam poffe. Froculus ait & c .  A t in noííro cal'u res alitcr 
fe habet ,;quia Legatarius à collegatario fuo diverfo jure utitur, quia 
diverfa perfona eih

^4 Jn lege f i  "Titio mihi. de Legat.1. idem cil,  quod in !ege Superio
r i , ut ex verbis Textus coll igitur ibi : r  Si T itio , à" mihi eadem res lega
ta fuerit , ¿ 7” is  die cedente Legati deceßerit me harede relitto & ' C , , ubi 
etiam Legatarius agìt tamquam haeres coliegatarii fui ; quod h noilro 
cafu longe remotum eft.

25  In lege conjtmBim. de Legat.l .  fímiliter corruit conclufio, ibi nani* 
que ex fententia CV/y?deducitur, quòd Legatum , vel hxredstas il coa- 
junéiim inftituatur , fed lamen ut per partes diilribuatur, ex verbis pa- 
tet ibi z Partes atitem cmictirju fieri é^c.

26 in lege Idem Neratius.ff. de Ujujru5 i. accrefcendo deciiìo ejus parum, 
nihilvè refcrt ad caílím noihu,agit enim tantummodo de jure accrefcen- 
di -prò portionibus hiereditariis, de quo pro nunc curare non debemus.

3 7  Sed fruftra laboramus iì de jure quserimus, utrum Legatarius pof- 
iìt in iblidiim petere ; quia dubipm eiì: utrùm hieres teneatur uni in fo
lidum folvere, quod ÍÍnguÜs pro portionibus debetur,

Paulus m L . In exectitimie. v s r f Prima fpedes. f f .  de Verhör, 
obligate quiefìiortm d irim it, dubiumque toJlit in his verbis = Prim^ 

fpedes piTtmet adp7'omi(forc7n pcamitc certse, 7ìam e r  pelitio , jolutto 
tìd portimìes hareditarias fpeÓìat,

Ecce



A  R E S T  o  I. II
Ecce nobls Ìliitiitum tft h jure non tantìim pctiiionem , fed &  To* 

iiiiionein pccuniaj Legara: per iifereditarias poitiones dividi debere, 
neque de iolutione in ioiidunì i’acicnda i;ni h ĵredi , cit’teris cohiercdì- 
bus invitis , in re dividila uiluni invcni D( £loicni in tcimiiris diTponcn- 
tcm ; neque mihi tacile Ibcdcnduni eli contra juiis regulas , qiiod iìne 
incndato poiììt aliquis à debitore ineo debiium cxigcre, &  lì Ìoi talle 
petar, periculo fui ctdar li debitor, iii'olvat.

50 Seo procofcnide ìaboris t;Hiti lolatiiìm, &  Icvnmen fìt mihi praj 
nianibus habere do«iìiiiìnìum lodalcin n(.-fìrum Guerreiro , fuo nan-que 
fdtis laudiindo Irüói. eh Ahmer. Judie. Orphcn. , & fuo diiilamine val
lata 5 éc munita opinio noilra requielcat in pace.

Audite qiixfo Sapientiiìinuini Viruni 'mTraci, cap. 12.
nmn. 81. ibi = Quarcs an quavclo coL-ercs , vel litts cc7fcrs ad jolidipeti- 
iionempr¿ejiita cautwne de rato admiticitn' , pojjh integram Jihi
foivip ttereì Refpo7¡dí-tm'negai rcè \ quia He et ccrijt.rñvs pro coììitmèio 
pr¿ej¿íté cauiíore de riiio fine mandato agere pr tefi , tamen ei ¡oh i non pò- 
te jt , fed tiirAÙm petere poieji, t~t dehnor pecuniam depcnat 

^2 Ì-H vobis Gipientiiìinii Patres , non nieis verbis , ieil aiienis , non 
ex Marte [)roprio , i'ed cx alieno di6ì:amine meain proferam fentui- 
tiani ; anìanliiÌìinus collega judicat , ego fubfcribo , ci-m eo convenio 
in eo quod icripfit ; in aure¿a deliberatione íuá refolvit Legaianum Fa- 
cultatem habere petendi in i'olidum comnuine Legatum ; ego etiani 
iubfcribo , &  convenio cum eo in dodiiTimo Traé^i.fm tenet quòd Le
gatarius tantum petere potefì: , ut pecunia coniniuiiis dtponatur, &  
•quòd h'xrcs aÜter folvere non tenetur : ego etiam in hac patte Tubicii- 
ho, & convenio cum eo ; fìt ergo mentis mea; declaratio, quòd Reus it- 
ne uiuris folvat Legafum Adoribus pro portionibus Tibi tompetenti- 
bus, & pro aliena parte deponat , ut abfenti collegatario quotieTcum- 
quevoluerit , Tua pars reddatur , & etiam pro dolo Rei in triplicatis 
expenfis cum Supcrioii Domino convenio. Portu 9. Maü anni 1702,

Cunha,

A R E S T O IL
O  Juizo dos Feitos da Santa Cafa da Mifericordia deità C o r
te , eCidade de Lisboa , F f̂crivaó Manoel de Miranda R e
beilo, fe moveo C au la , que teve feu principio pela feguiate

P E T  I g  A  O

, Izcm 0 Provedor, e mais Irmaas da Santa Caja da Mifericrrdia 
dcjta Córte , que fendo jcnhora e poffuidora dos Curraes do Cam  ̂

po de Santa Arma , e eflando ita poffe antiquiffìma , e pacijica de que 
Jo nos ditos Curraes fe  matetn os gados , a que fe  da confummo nos 

Parte L  B ii â ozt*



12 A  R  E S T  Û
^çouguës, dando-ibes os Marchantes pelos lugares da 'matamça, efcaptiM- 
ras para fe  pendurar a earns , í,’ pelo cuidado de ter hum para 
abrir a porta , as pent as de todos os gados , que 7ío tempo aidigo tinhaú 
ouíra fabida , e valor exceffivo a refpeito do que boje iem , e ejicmdo affm 
mefmo na pojje pacifaa-^ deque j ó  deiítro dos mejmos Cmraes Je faga a

os Curraos par fuá conia  ̂ cmno arrendados^ de forte que fuccedeofa^ 
zerem a an'umaçao  ̂ efaigage os Marchantes per fuá  emita \ porque os 
Supplicantes o nao quizerao fa%er>̂  e o perniittiraÖ^ e aßlm mefmo ofeu  
ligo Rendeiro Jofepb L i i i z ,  ̂findo e¡ie ejhpendio variavel^ m o jo  meíh 
¿¡idas as circumjlancias, mas a côtivençao nmtua  ̂ em form a que jc^idó sn~ 
tecedení jmení's a razaÓ de hum vintem por cada couro , e cinco reis por cö- 
da pelle , foi depois accrefcentado a vinte e cinco reis por cada couro  ̂e ba
vera hoje treze para quatorze armos a trinta re is , e a Jette reis por cadì 
fe lle  ; fuccede agora que em razao de Imxerem eonvencionado com o Ren* 
dcìro dos Supplicantes Antonio da C ruz LeitaÖ a razao de quarentarás 
fûT COITO , e dez reis por pelle , e elle Ihe advenir que Jó  a eße nfpsi- 
to Ihe mandaria fa zer  o beneficio , fe  tem os Supplicados levantado , e £• 
zsm que a nao ¡er pelo amigo efiipendio de vinte e citico reisp o r coíjro  ̂ea 
cinco reis por pelle querem fa zer  a falgoge , e arrumaçao fora  dos Cnr- 
raes em ló ja s , ou armazes , que para tjjo aluguem , e oîeni j d  pratica' 
do Manoel Rodrigues da Cofia , que he o principal cabeça , e Mamêl Go
mes de Couto ̂  e fendo os que mais opertefidem Eßevao Fenmides àaQi- 

ß a  5 Domingos hrutuojo, Antonio L u iz  Bejnfica, Eßevao Ferì eira dos 
Santos , Domingos Duarte , e Antonio Gcnçalves *, e porqtie com eflefa- 
éío comettem força aos Supplicantes, que querem fer  reßituidcs, e mo 
perturbados \ porque quando muito fópodem perteruler os Sífpplhñdcs hu
ma reddifcçao a arbitrio do J u iz  , e taxaçao do J'alario com aîîmçao ßo 
tempo prejente  ̂ vendofe ta^nbem que as ponías  ̂ que alias he eflipadi^ 
feparado valem boje tanto menos , e tem potica , e dijfieidtvja fabida.

P . .  A  V. M . Ibefaça merce mandar, 
os Suppìicadcs je  notißqnem para verem ju r a r  ießem m las J'obre o re- 

fcr id o , e que provado o que hafte jidgue que es SuppHcados Moíiosf 
Rodrigues da Cofia , e Mafwel Gomes de Cauto tem feito força pri
vativa , e os mais a fazem  turbativa na pertençao referida , e qU' 
della fe  abfienhao , fendo outroß ccndemnados em perdäs , e damnos » 
cufias reaes  ̂ epeßoas-i e-^rotejiao os SîippUcantes tratar f ó  dopoĵ  
JeJ/brio, e imploraÓ a refittuiçav para toaos os aÓlos precifos,

E  R . M .

1 Depois de eílarem citados os SuppHcados fe fez huma replica 
por parte da Mefa da Mifcricordia para ¡erem citados ourros Marchan
tes , que conílavaó de hum r o l , que fe aprefentou c o i t i  o  fundamento
de que o dia 3. de Janeiro de 1750. comettcrao o iiiefmo efpolio de

facto



J R E s T o jr. 1?
fîiibo facendo n fûlgage fora dos Cnrraes cm hum arma7.em , ou ìója , 
que alugáraó aos R e l ig io fo s  do Dtiterro .  Depois  de todos ci tadrs  rc- 
duzîraô os A A .  c d^tíarafáo ein artigos a materia da Acçao.  

j  Eila conîeOàraf) os R R .  dizcnJo que confcrme a tiiri'ito , e com 
mua opiniaô d’os D IX  fcm eontradicçao algurra para pod.-r fer lu- 
j^r  a A cç ao  de força , era preeiro'eircneialmcnre que aqueiie qïic i'v di^ 
efpoiìado pròve tres requilitos,  ou tres identidades, que <î n ic i i i ioD i-  
reito adverte,  e os i ) i ) .  erífinaó. O  priineiro que eilava poiruindo ; o- 
fcgundo que foi  esbuihado ; e o ter.eiro  que f  )i lançado fora por for
ç a ,  {Ÿeg^ForenJ.cap. i i ^n  2 0 6 . ,  Giurb.  Objerv. 13. i/. 3. )

4 Diíferaó mais que elles nao comettêraô a miiúinj ii)rça cm fe a'l>- 
Aerem de mandarem beneficiar os leus couros aos Cúrreos pcrtéucíñtes
li Santa Ĉ afa da Mifericordia , de que ô s A A , eraa aviminiíhüdt'res, 
antes eftcs pela pelfca do fcu Rchdeiro dos ditos Curraos o Capitaó An
tonio da Cruz Lcitao he que comettêraô força , e esbulho a elles RR.^ 
cm os privarem da poffe antiquiilîma , em qu2 eftao de bcncHciarcni 
os feus couros , e pelles nos ditos Curraes.

5 Diileraô mais que os A A . pela peiFod do feu Rendeiro atiÎual dos 
ditos Curraes o dito C'apitao Antonio da Cruz Lcitao Hzeiaó ntniíicar 
aos RR . para que nao querendo pagar dons vinteis por c.ida couro d¿ 
b<íy , e dcz rtis por cada pclie de carneiro naó poderem udgar mais os 
feus C )Uros nos ditos Curraos , mas anres que proLuralft.m parte, aonde 
izeileni o dito beneficioso que ellees R R . fìzeraó, c procutdiao, pof ua^ 
querercm pagar ao Rcndeiro dos A A. tao exuberante picço: e que íond t̂ 
expuíí'os pelo referido modo de bcncficiarem as fuas courarias nós ditOâ 
C'urraCvS pelo Rendeiro a£luai dos Ax\.,carecia6 efìes da Acçao intcnrada.

6 DiiTcrao mais que o Rendeiro aélual dos A A. na6 qucri,! confen- 
tir que neniiuin Marchante benetìciaiTe os l'eus couros nos ditos Cur- 
rne»; porque mandando íalgar alguns courovS Manoel Rodrici'es da 
Coila , e Manuel (Jomes de Couto por fuá conta , e pelos f  us lerven- 
tes, o dito Rendeiro dtu huma Acçao de força contra elles, a quai ainda 
pendivi , e que á viila do que referioô ficava evidente que rs P R. nn6 
comettêraô a minima força, e esbulliO aos A A. j porque fe dei>:áraó’*’i  
íaigar nos C'uiraes, 1106 foi por iba culpa , ntn’. y( r ir iça  que fizei’- 
íem ; mas ílm da notificaçao que liie ft:z o R tn d tiio  o Capirr.o Anto
nio da Cruz Lcitao , para que fe os R R . Ihe nío ci.izcíRm pagar dous
i inteis por cada cou ro, e dez reís por cada pelle, i-uó fulgaieni nos di
tos (Jurracs , e irem fazer o beneficio aonde Ihes pareccífe.

7  Difleiaft mais que elles naó tinhaó dúvida a fazettm o beneficio dá 
falgñge nos Curraes , de que os AA. erao adminiílradcrcs ; porem coni 
condiçao que havia de fer pelo prcço anrigo, dando vinte rois por cada 
couro deh()y, e tres rcis porcada pelle decarnciro: pois no prcço 
i;unca l’ouvera poiìe , nem a podia haver com a condiç^iô dos A A . ef 
ÍCUS Rende iros darem conta dos coiiros , e pelles, que io Ihe entrccaf- 
fem , e de que os naó beneficiando corno devia fer pagarem a elles R R ,  
o prcjuhio , c que fe os A A . naó convieírem pelo refírido modo , naó 
tiíiiiaó üs R R . duvida ens fazer o beneficio da falgage por fuá conta

dentro
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dentro dos ilitos Cui raes dando os A A. scs R R . accoîmiiodaçao para 
os.coures, e pelles, conioja  i'e tiaha praiicado nao í'óíeíUio Rendei- 
TO Joíeph Luia^ mas tambem aLkniniñíantio os A A .  poy íua toiua os 
dîîos Ciirracs.

8 E lh s  , e-outras ííiíiís coíî Cns alíegárao os R R .  íia fuá Conieilaçao; 
e pondo-íe a Cauib tin pí óva , depois a Íiíial le jtilgou a íavor dosmci- 
riios R R .  pelos Defcmbiii gadores Amador Antonio de Soufa Bermudes 
de'í'oires , Pranciíco Galvoo da l-í5nl'eca , e Braz do YuIÍe, e qiicm 
lani '̂ou o Acordaó foi o Dcícnibargador Joí'cph Cardofo CalícHo, que 
iie o Juiz dos Feiíos da Milericordia , por quein fervía o Defcmbar- 
ga'dor Amador Antonio de Souía Bermudes; e he o  que havia de iancar 
<> Acordaó , í':naó entraife a ícrvir o Proprietario , por 1er o efîîîo deile 
Juizo a  te-iìcionar primeiro o  Juiz dos p'eitos da MiÌericordia , e ao de
puis o que lança o Aíordxió.

D H L I B E R A Ç A O  L

9 T ^ E  inrc ambigerem de poiFeÎTÎone veneranda Mirericordiâ! fodaSâta- 
îis ; iaîeiuur enijn Aiàorcs eam iibi ex contrafÎ'u obveiùiTe iique 

es  coutradlu , quommodo hune ailerantes, nec ibanîcs convenùoîii cir
ca iocum ojciiiônis armenti, ac inercedcai laliîuræ corionim,atqueco- 
ruiiî itruem difpoiitionis (vuìgò nrrwnaçao) intra bovile , quoHiodo, 
i:K|!jaîn, fe fpoliatos coa^ueruntur ? Cum abs dulció iic contraheiilcs 
u k r n , citro:|tii ita obligiri , ut ex defeflii'uaius alter liberetur , pTouC 
de obli^ntiojiibus ex conJudto adjptari po^fuiU, quoi fufè cdiircritPeg.
I. Forenf. cap.^.à?2a$o. Veruni ta^nen de faflo nequit in tcrniinîs pïo- 
ceüds üubiîan de poiicillone, quæ fatis probatar ex rcorum’ confcilione, 
quaai in hujufinodi materia Meiuies in Pj'ax. iih. 4. cap. lo .n .  5. tííííicu- 
p2t probaîitineni probaram ; cum , uc coinpcteret pricfens intcrdiélî^m 
ta ^7. amdam^ fuiìkeret, quòd Aélores poflldercnt per fc, atn per fani 
adminiitrarorcm 5 vel condudlorem, &  quòd hic fpolintus eííl’t -, L .i, 

O jod jci'vns  ̂ Non ûiiîem. f  ' .d jF i  {¡rmat. , Mondes i?i 
J?;. 2, ; nam podêilio eodern tempore, &  in Iblìdnm , diveriîs rerpcdì- 
bíis , poteít eífe penes duos late Poílh. de Manutcnt. obfcr^^at.'y’̂ * a 3-6.> 
Aitograd. CcTij. 97. 72 6̂6. lib. 2.

Tüli igitur fuppoíitá A  A .  poíTeíHone explorandum a c u r a t î ù s e f i : :  

A n  flidì aìiquid fpoliationi iniit ex parte reorum ? Planè ex tefte 
û7't,uIîim.fol. 8. conilar hiijus effe conduiilorem contradiis> 

adhiic iplhm durare coxiduilioneni , eumquò poiìeiìionem remiíiír¿ 
<;x teüibusyií/. , ju n d o  contra producentcìn fol. 35'. verf. quod 
aiferui-t in ¿upplieatione penduli f o l , , r e ib iu t iv e q u e ic  apertiàs fuum 
propiìlavit animum in articulis attentiiti, quo in reos invehitur, eò 
quòd idem excrcitium eodem loco coatinuarent : undò non c en f e nt u r  

ipoïiîit! A A .  ; quippe quid adftiinguntur faíílis illius condtidoris ex
, cum D D .pioxim è citandis. Supponamuscon-

duclorcm



duftorem ex conventione reis illam facultatem permifiÎTc , q,uis dubî- 
. tat, quandiu conduilio perfcverat , durare conventionem, quin fodali- 

tati rpolium committerent ? Ergo à fortiori quando Reos non fponta- 
i:cc, fed coadlèdejecit conduâ:or , optiiii. Text. h i L . i .  Ji. 9.,
L . Si de eo. àp. §. i. j f .  de Acqiiirend.'poJfeJJ.  ̂ quæ contrifriantur cuni 
L . Cum qiiis.ff. de Dolo. malo. , ¿7̂  L . Ulîim. Cod, de Acquircnâ. , de qua- 
juni conciliatione ad intentum C ujac., &  Fab. Decads^, err. 2. feqq. 
tradir Tuie, agendo de colono , &  procuratore 5 Tom. 6. verb. PoJfeJjio, 
W.25'., &judicatum fuiiTe teilatur, Joan. à Sande lib. 5. tit. 4. diffinit. i .

IX Me non iaict, eam condué^oris excufationem non debere lodalita- 
ti præjudicium inferre , maxime imploranti reilitutionem fibi compe- 
tenteni ; quod tamen inteliigitur prò tempore poft finitum condudbio- 
lìis confra6ì:um , non vero quatenus durât; fiquidem inter ea conduflor 
poiììdet in aiflu , &  Mifcricordiæ fodalitas in habitu , ut perbellò fe ex- 
plicat idem ?Xìi\h.proximè mini. 19. , &  prò tunc ad fodalitatem foiùm 
fpc£tat præjudicium , feu intereife ex fuo condu£lore habere ; fervaro 
ii^itur fodaiitatis jure , p ro u t, &  quando eo u r i, ac experiri potuerit, 
R R .  abiolvo. UiyiL 3. Julii anno 1750.

Doédor Bermudes.

D E L l B E R A q A Ò  IL

32 T )  prsefenti interdico fpoliata venerabilis
Mifericordia: fodalitas conqueritur, folùm fibi qu^rere potuit, aut 

privilegio fibi conceiFo nè mercatores pecuarii alio in loco boum, ac 
arictum pelles reconderent, ac fale curarent , aut ex contraélu tacitè , 
vel expreifò initio inter fodalitatem , &  mercatores pecuarios, quòd 
iìla domum extrueret ad utrorumque commodum, illi vero conducerent 
perpetuò pro peniìone convenía: aliter enim nullatenus tenerentur do- 
mum inviti conduccre, L . Nec emere. Cod  ̂d e ja r , deliber. , L .  Invitos^ 
Cod̂  locai. , cum aliis, quas Gomes Var.%.cap.^.7i.$i. , OxòJiò.^.tit.2i^, 
inprinc. quod in venditione , &  emptione difpoiitum ad locationem , 

. & condutbionem juridicè extenditur, Princ. h f i .d e  Locai.., ¿ • 2 .# ’. eod, 
23 Privilegiuiti non apparet ; contradirus fatis in confeiro eli per R eos, 

dum fatentur poÌTeiIionem , nec dubitant fodalitatis domo uti à princi- 
pio antiquitus iììpuìatà peniìone : ergo contra£ì:um , &  poiTellìoneni 
ex ilio ortani, ac quseiitam confitentur, &  obfervare volunt. Sed iì 
fodalitas, aut ejus conductor, qui illius jure utitur , maiorem penfio- 
riem , quàm olim ilipulatam exigat , jam novus contradlus celebratur 
qui novo conleniu contrahentium indiget, fine quo exiftere non poteil, 
L .  ContraSium.ff. deVerbor.fignificat.^ L . i .  § .3 ./ !  dePaói. , L .^ . ff .d e  
Politic. , & cum ex diifenfu novus contra£lus non oriretur, antiquus au- 
tem jam evanuit, ila etiam poifeillo, qu^ ex ilio fodalitati qusefita erat, 
nifi antiquam conventionem fervare non dubitarentRei &  poiTeiIìonem 
ex illà nafcentem fodalitati reilitùcre.

E x
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w  ExdiiSlis iiiterditSlo iocum non efTe fatis probatur , quin condii- 

^ or  Sanilae Mifericordix ad alios a< ûs progrediretiir monens fe judi- 
cialiter Reos , quod aut illi duplicatam peniioneni folvercnt pro donio 
conducenda, auc locum quiErerent, quo pelles reponercnt, curaflent- 
que fale ; pofteriorcm alternativa: partem eligereReis placuit, iicc 
vim , nec i’poliuin commiiFum fa£l;um dici poteft , ilkid eniin iacere 
n c q a it , qui fuo jure utitur , L^Vimfacit^jf^de Viy Ù" 'vi nrmat., 
L . Prociilus. de Damn, vifecl. j L , Nullus videtur., L. Dmnmm, 
ff, de Reg.jur.

HiEc ex abundanti diila iint., cum ex doiliiTimò deduiiis à Sa- 
^pientiilìmo Domino meo colendiilìmo, juridicè conftet de non jure 

A d riciS j Se Reos obfolvendos doceat. UlyiF, 20. Julii lyjo*

GalvaÓ.

E L I B E R A C A O  III.

U “ Ujufce proceÌTùs quseftio in co confiilit, fcilicèt quòd Sanclit ' 
X I  Miiericordiic Domus habet sedificium ad raacellum in Campo 
Tulgò nuncupato ( Dìvìe Annas) &  iocatur ad armenta necanda, & 
corum pelles ialicndum , &■ hoc fuit per Reos condu£lum foìiu mer
ced e, &  per multum temporis fpatiutti foluta , quas cum fuiiìet alte
rata, in eo coiidudtores haud convenerunt ; quare in condu£i;ioae non 
profequuti fuerunt, &  confequenter in folutione ; propter quod Ìpo- 
ili  a£i:io contra Reos mota fuit ? Et fané nullo juris fomento , quia 
iìne pofreiTionis fpoliatione non compatir; quia tria concurrcre de- 
bent, nempe Aélorcm poiIidiiTe, &  ipoliatuni fuiiìe cum vi dejeilum, 

JL.Siquis in tantmn. Cod^Unde vi  ̂ profequitur Giurb. Ohfervat. 13. 
vnm. 3. v erf Primo : piane ex ailibus conilat , fo l. 53. Reos per pro- 
curatorem Sanéì^ Domus dcjecìios fuilie , ex eo quod non pende- 
xeut pretium aìteratum , &  iìc nulla vis confideratur ; nam invitus 
rem o locare, aut conducere cogendus i i t , L ,  Invitos , ¿7̂  L . Ne cui 

Jìccat. Cod. Locato , L , Invimrn. f f ,  de Cmrtrahend. emption. , L . N̂ c 
cmere. Cod. d e ju r .  de liherand. , 'idque non oblUnte , Cotemfs7ro.

de Ptihlkan. , Z.. 3. §. Ctmi in quinque. f f ,  d e ju r .  Fifci ; nam 
jura ìiìa procedunt in locationibus faAis de rebus publicis , ubi non 
fiippetunt novi condudlores idonei, ut per gkìi. &  D D . did:islocisi 
minus poifeiììonem fpoliaiTent ; quia condudores de re locata non 
acquirunt poiTeiIionem ; iolùm enim retinent retentionem , &  n̂ tu- 
xalem poflellionem impropriam, &  ita conciliantur ju r a , in L- Cô n- 
inani dividundo. 7. §. Inter pr^do7tes ad fin, de Cofnmun-divicìufuh 
Cum L . Non folm i. 33. §. Quod wlgo.^ n̂ erj. Nam bac im a r. f -  ^  
JJfiicap. L .  2. §. Quod vulgo , ubi gloJJ. •veî b. Colonum. , L- 7*
nserb. Pojjideatit. Pro h£red. Unde v e n it , quòd condudlores non 
jhabent interdidtum , «nde vi quod foium compctit poireiToribus, 
Zi. I .  §. IntcrdiBiim ,,  L . Ctitn fundmn>jf \ d e V i  ̂ vi armai. , Scio-



■ lùm hûbent officiuni Jiidicis Barthol. Í7¡ L . ÂtÜhis. Reguius. f f ,  de Da- 
mîionih. , & communiter DodlorCvS, & Iblùm reipedlu temporis , quo- 
domuin retinuerunt, mercedis Iblutioncm fecerunt, quo finito ex- 
tinibum luit jus exigendi , & manutentionis iliius , optimè Pación. 
de Locat. cap. 4 3 .7ium. 9. ¿̂ ' 26. , nec in coniidcrationein venit Reos 
coMdu£i:oriis domum per tenipoiis Icngitudinem poüedille, ex quo præ- 
dicla domus eit in pciieilîone exigendi, quiá cum deficiat fciiptura con- 
trü£lûs , ex qua argui poiTit in pcrpctuiratem j creditur ex tacita relo- 
catione iiianalie , idem Pación, de Locat, cap, 22. 7iuin, 60. ,  &  fie præ- 
lens locaiio ad libitum , &  fecundùm coni'uetudinem Regionis , ex 
L.Excepîo. 18. Cod. Locato,, ubi Doftores , Bart. L . Pemdt.ff', delm-* 
peiijis i7î rebus doiaiib. ja ê i . , exiftimatur fadta, &  in fpecie in domibus 
ad i!j)num , Rora corarn Merlino Decif.'^yG. 7iU7ii,j. , unde fubintrat re
gula , L . Obligaimmm jh 'e . §. Placet, ff, de Obligat. , ¿7̂  aâiiombus, , 
quod ten.pus non eil modus inducendi obligationem ; itaque deficienti- 
biis lequiiitis ponderatis deficit jus ad judicium deducibile , quibus 
perpenfis cum deliberationibus tanta eruditione , jurifque prudentiâ 
enucleatis convenio. Ulyiijp. 20. Auguit. anno 1750.

Valle.

^7 À  Cordao ein Relaçao j é"c, Vijfos ejïes amas , petiçao de força y 
4^'^ e jua  co72teJiaçao , provas , e docunmitos , e coma aindaque fe  pu- 

deffe duvidar da preferite Acçao referiiîdo-Je os A A , a hum co7itra6io y 
que elles mefmos por faôîo de feu Rendeiro alterao ; porêm como os RR^ 
mio duvidaÔ 0 coiitraâîo , e pojfe dos A A .  , jica 0 cafo f d  nos termos da 
fe  verificar o efpolio da pa7 t̂e dos R R . ; o que certamente TîaÔ co7ifia, an
tes contraria7nente como efiaÓ p 7'’omptos , e dijpojics para falgarem e 
fa zcr a arriniaçao dos couros, e pelles 710 Currcd em lugar apto , e 
competevte pelos preços antigas , que cofiumavaÔ pagar , vem os R R , 
a experÍ7nentür força 7to fa¿ío do Rendeif'o dos A A . em Ihe querer le~ 
var mayor preço , do que coflurnavao pagar , ohrigando os a bufcar ou- 
tro fitio para a ¡algage, e ai’rimaçaO dos couros , f e  Ihes na6 pagaf- 
fem o que por arbitrio proprio Ihes pedia , termes em que nefji ain- 
da pela refîituiçaÔ implorada podeiii os A A . ohter verificado o faâïo  
contrario do feu Re7ideiro , e coiitra quem poderdô exefxitar a Acçao ,  
que Ihe competir  ̂ e findo 0 feu  arremiamento coníra¿lar-fe com os R R ,  
nos preços , qtæ devem contribuir fegundo a variedade, e careftia dos 
tejnpos para 0 que Ihes deixao diretto e abfolveinpor hora os R R , pa
gas as cufias des Autos pelos A  A , Lisboa , 29. ¿/i? A  gofio de 1750.

Cafiello, Valle, Doutor Bermudes, Galvao,

18 Ao depois me conftou que por parte da Santa Cafa da Mifericor- 
dia Îe enibargou prinieira 5 e iegunda vcz por reilituiçaô efìa Senten- 
çû ; e que aiÎim os primeiros como os fegundos Embargos foraô def- 
prezados.

Parte L  C  N o-
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ip  Nota î. : Ao que naó poiTue naô compete o remedio do inter- 

di£i:o linde vi\  por quanto aquelíe , que fe diz efpoliado deve veri
ficar a poíTe que teiu , Pegas ForenJ. cap. n .  mim. 200. E aquelle fe 
nao diz efpoliado , que naô pode polTuir , ut ait ideni Pcg. m diâi.k, 
co.Jium. aonde diz que a poïlc he o fundamento dette interdi
c o  , e fem ella naó fe da efpolio. Quod conHrmant Poilh, de Mmiit- 
îent. obfervat. y i. mim. 5. , Bald. in L .  Unie. mm. 9. 0  ̂ 10. Cod. Uti 
poffidet. , l-'eriTîof. /« cap. 2. deR?Jiit.fpcliat. qiiæjt, i. mm. 7 . ,  Merlin, 
Decif. 207. num. 6.  ̂ ^

30 Nota 2. Scm acçao ninguem pode ettar em Juïzo , L , Si pupilli, 
§. Videamus.ff. de Negot.geJL , L , Quod. %.Si tempor.ff. de Âdmimjirat, 
tutor. , Gomes 2. Variar, cap. 11. , Suares de Paz in Prax. tom. ,̂
in init. nnm. 5'., Cardof. ijî Prax* verb. Jléíio. nimi. 23. ubi Addit.

2,1 Nota 3. ; Qiuindo fobrc fakrio naó ha nova convençaô fe ha de 
preflar o q u e  fe coÜumava dar , e fe deve pagar fegundo o coftume 
pafFuìo , L . Licet. , L . Excepto, Cod. Locat, , L . Si finit, inprim.ff.de 
Damn. infeâï. , L . Ouod f i  mlit. §. Q uiá aípdua. ff. de Edelióí. ædiB.  ̂
Rcbuíf. in L .  3 ./I  de O (fie. úfflffor. num. 7. verf. Quarto caj'u. , Pinel. 
Í7í Rubric. Cod. de Refcijíd. vendit. 2. p. cap. 3. ex num. 6.5 Rcinof. Oh- 

ficrvat. 27. niinu 7. ibi : E t quando de Jalarlo mn efi conventum prit- 
fiandum eft quod confuevitprtejìare, jecundúm prMeritam ccnjuetudi' 
vem folvi debet.

A R E S T O III.
O  Juizo das Gapellas da Cor6a movêo caufa Ignacio F
de Britto contra o Beneficiado Baptilla Pinto da Fonfeca , e 

 ̂ ^  Dona Maria Pinto de S. Payo , fua Irniaa , dizendo nella que 
ihe pertencia a adminiftraçaô da Capella de Joaó Gordo , chumada de 
S. Joaó lîuangelifta junto a Sé da Cidade do Porto , que por fer daCo« 
róa 5 Ihe tinha dado o Senhor Rey D. Pedro a adminiftraçaô deÜa, c 
tambem que elle cílava de polFe da adminiftraçaô de alguns bens perten- 
ccntes á dita Ciipclla , e que o Gafal do Paço fito na Freguezia de Fan- 
zeres , que tambem fe chamava o Cafal de Fanzeres era pertença da dita 
Capella , e que indevidainente eftava poíFuido pelos R R . , fem que 
para iíFo tíveíFem titulo válido, e que aíRm deviaó fer condemnados 
a largarem e d ito  Cafal a elle A. com os fruélos daindivida occupa- 
çaô até real entrega.

Na Contrariedade diíTeraó os PvR. que elles naó poíFuiaó o dito 
Cafal , e que quem o poíFüia era Francifco da Sylva Alalafaya e Vaí- 
confellos , e fua mulher Dona Suzana Helena de Caftro , contra os 
quaes era í\iie o A. devi^ mover a acçaô do libeilo , e naó contra elles 
R R .  fomente.

Depois defta Contrariedade fez o A. a feguinte
PE*



P E T  I Ç A o.
I 7 ^  k  Ignacio Ferreira de B r iito , que elle deu hum Libello mjie Jiii&o 

- i y  da (Sor ó a m itra o Beneficiado Baptifia Pinto de S, P a jo  , e fu á  
Irmaa Dona Maria Pinto de S. Payo mcradores na Cidade do Pcriopara  
largareni o Cafal do Pago fito no dijiricío da dita Cidade , com ofun^ 
damento defer de Capella vaga , os quaes refpcndéraÓ nos Autos nao fe-' 
rem elles poduidores do dito C a fa l, mas que o poffuiao Fra7icifco da SjU  
va Malajaya , e fuá mulher Dona Joam a Helena , e fendo ejies citados 
vierao tambem dizendo que nao pcfjuiao o dito Cafal y mas nao declarao 
quem fao os pofjuidores delle, e por efÍa razao fazendo o SuppUcaiite 
diligencia na dita Cidade , ackou por informaçao que os fohreditos pof- 
fuem o dito C a fa l, e ajfim mais Manoel Joao do lugar das Regadas y 
Manoel Antonio , e Domingos Dias da mejma Freguezia 9 e Manoel Fer- 
nandes da Aidera de Repelao  ̂ e as mulheres dos fohreditos , e a Viuva 
de Joao Thomé, que por nome nao perca , aos quaes quer o Supplican-~ 
te fazer citar para contra todos offerecer o dito Libello , e accrefcentd-'
lo por efiar re integra.

P . A  V. M . Ihe faça mercé mandar que o Efcrt^ 
vao da Coroa Domingos de Araujo pa^e Carta citatoria para a Ci
dade do Porto para ferein citados os SuppHcados para contra todos 
ojferecer o dito Libello  ̂ erefponderdo na fórm a doeflilo.

E  R . M .

7. PaíTada a Carta em virtude doD efpadio  pofto nefta Petiçaô foraá 
ós R R .citados, e vierao a ella com feus Em bargos,e fendo remettídos 
ao Juizo donde foi paiFada , foraó defprezados *, e ofí’erecendo-fe o meí  ̂
nio Libello contra elles , depois dè todos ouvidos com as fuas defefas 
a final fe proferio a feguinte Sentença.

3 A  Cordao em Relaçaô, (¿re. Defer Í7ido o f in a l , vi pa a calumnia da 
Cota retro próxima : Fifios ejies A u to s , Libello do A . Contra-  ̂

riedade da Re poffuidora do P r  azada contenda , pròva dada, e mais pa
péis juntos. Mojíra-fe por parte do A . fer  Adminifìrador da Capella, que 
Ì7ìfìitì{io JoaÒ Cordo , d  qualpertence 0 Cafal do Pago fito na Freguezia 
de Fanzeres.  ̂ Moftra~fe que a Re efld de poffe do dito Cafal intruzamente^ 
e 0 deve refiituir ao A . com osfru éh s da iiidivida occupagao. Defemle~fe 
Ü Re com 0 deduzido ita fua Contrariedade. O que tudo vijio , e 0 mais que 
dos Autos conjìa, difpofigaÔ de Direito. E  corno je  mofìre pelos Documen
tos fol. 87., e fol. ïo^. , que 0 dito Cafal hepertença da Capella de Joao  
Gordo ̂  de que 0 A . he Adminifìrador ; e os bens de Morgado fe naô pof- 
faô emprazàr i’em liccnça do dito Senhor , e ainda quando fe admittif- 
fea o p în ia ô , que fegue valer o emprazamento dos ditos bens, fendo 
em evidente utilidade do M orgado; efta evidencia fe  nao moflra no 
cafo prefente. E  como outro-ft f e  mofìre pela Se7itenga fol. 88. proferi
da em o armo de 1625. que o tal emprazamaito fe  prohibio aos Admi- 
ntflradores ; e aindcque a talSentmga fe  ache e7nhargüda por huma Jim- 
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lo  A R E s  T o in.
p k z  pstîçdo , fe  nao moflra com tudofoffe rivcgdiia ; antes de la i forte 
obfervada , que f e  nao niofra houveffe depois délia -entro algtim empraza- 
mento  ̂ e dolofámente fe  contmuou por mais dedez mmos na prejiaçaô do 

foro de nove centos e dncopita reis , corno fe  ve a M .iy .jen d o  condermiado 
pela m efm  Sentença 5 e alterado pelo Iw ço , qae tÌ72Ùafeito 0 Emphytetita 
Pantaliao Carnsiro fql. 9 1 . ,   ̂ ¿2 dita Sentença prejudica a Re , por fer 
proferida contra oîitro Emphyteuta , qtte interpretotivameiite he a mejma 
pejfoa : e n n o fj hriv3 à dita Sentença , mas j a  tinha precedido outra, em 
que fej/d^^'ra por millo ontro emprazamento, como confia a t'ol.Sy.verl. E 
nao pode ohjiar que fe  dev: prsfmMÌr houvera efcriptura de emprazamento 
no anno de 1Ó37. ; por quanto fe  achava oforo accrefcentado , e 0 recebea 
por muttos chunos o Admimfirador dct dita CapeJla-, cmm fe  provava das 
Quitaçoes 0 fo!. t/?-. ; pQts confJrm: a Direito para (eprejumir odito 
titulo peliis ta?s pr flaçoes , he mcefjario que fe  hmtetn Qititaçoes de dez 
anms , e feparad^s de cada hum delks , 0 que a Re nao mojira : áiem de 
que as ditas ,Qiiitaçoés nao fazem próvn , por na6 eiìarem reconhed- 
das , e nao efpecificarem a Cpufa j e a Fazenda , de que fe pagavp 0 
foro nçllas declarado. PoT tanto condemnao a Re a que largue o dito Ca- 
fa i  ao A . com os rpxdin^entos da lide contejìa l̂a em diaìite , e a condemnao 
vutro-Ji em as çujlas dos Autos. Lisboa , de Janeiro de 1714*

AmaraL . Oliveira. Barbofa. SoveraL lavares.
Fomos prefentes com Rubricas dos Procuradores Regios,

6 Efta Sentença embargoü Dona Maria Pinto de S, Payo na Chan
cellaría 5 e foraó os Embargos dpfprezados por Acordao em r. de Fe- 
yereiro de 171Ó. Juizes Andrai, Almeida. Bowcho. Tavares. Bm'ros\ 
a qual impetrando í^evifta , para a ççnregiiir a fcguinte Pçtiçaô.

S E N  H  Ü  R .

^ Dpna Maria Pinto de S. Payo V iu va , que ficou de MaJioel de
J L / C a i l r o  Pinto daCidade do Porto , que fendo demandada no Jui
zo dgs Capellas da Coròa á inllançia de ignacio Ferreira de Britto 
pelo L ib e llo /o/. 19. para Ihe largar , e abrir inaô do Cafal do Paço na 
Freguezia de Fan^eres , por dizer fçt da Capella de S. Joaô Euangeliila 
iita junto 4 Sé da dita Cidade , de que o Supplica^io era Ádminiftra- 
dor 5 e fora Inílituidor Iium Joaó Gordo , e pertencia á Coroa , que 
tinha ao Supplicado dada a AdminiiUaçaô. Conírrariando 3 Suppli
cante ajft)/. 8. , e oíferecendo tambem os Artigo$ a/(?/. 75. , feitasas 
Inquiriçoés de huma e outra parte , e Ra^.oando o Feito fahio com a 
Sentença/o/. 190. o Juiz das Cgpellas da Coròa , e feu.s Adjuntos con- 
dpmnando a Supplicante a que iargaífe ao A , o dito Cafal com os fru
t o s  da lide conteílada,

2 EmbargQu a Supplicante efla Sentença na Chancellaría c o m  os 
Jurídicos Embargos a 19 4 .,  fobre os quae? allegando de Direito 
foraó rejeitados a ĉ?/. 231. verf.^ c injuíliííimamente ; porque a
materia provada fuzia revogar o júlgado ,  e aflim jiavia de f u c c e d e r  le

aos



flf>s Julgadores fe permittjÎTe ver os Autos em fuas Cafas., e naô por 
Confercncin relatados na fórma do eftîlo, Ihe deferiíTem , caufa porque 
le deve facilitar efta revifta , por fer dada a dita Senteaça ma-ximè , a 
que rejeitou os Embargos contra Direito j e equidade , e injuilamen- 
te , e que a faz digna de V .  Mageftade a mandar rever.

9 Porque viílos e examinados os embargos  ̂com atten-
cao prccila , e rc£ta intençaô de adminiílrar juftiça í‘e acharaó fer de ma- 
lerin nova cada hum per íi, e que fe conftituia5 receptivei«, e fazinó re- 
vogaçao ao decidido na Sentença , e ceífar os feus fundamentos , por fe 
cfferecer a Supplicante a prová-Ios de faíto os que neceífitaíTem de pró- 
 ̂a, e naó ha mayor iniquidade que ella exclufaó contra huma Viuva ho- 

neíla, e quaíifícada, údeo celerher a privarem dehuma faculdade tao bro- 
cnrdial em Direito , como de receber Embargos de fimilhante materia, 
quando clamaó os Doutorefí fer mais juílo admittir ainda os impertinen
tes, por naó chegara negar unum pertinens, ut ex Gam., Mendes, do- 
cet Peg. ad Ord. tom. 11 .feu  2. de Leg. mentnL cap. i iy .à  n.164.., Themud.
2.p.dxifA^^. n.-S-f ubi in fin. ait ~ M elius ejfe mille capitula imper- 
tincTîîia admitiere , quam unum pertinens negare,

10 E procede ella doutrina ainda no calo que os Artigos dos Embar
gos contenhaó, e fe viftaó de alguma qualidade nova, luppofto relîraô 
materia velha, quanto mais fendo o feu fundamento mais a materia nova, 
c ainda naó allegada , parece paixaó a irrecepçaô defies Embargos con-. 
Ira ea quss docet Phæb. ^,Part. Arejì,^z. , Maced. Decif,^'/. a n.z, ibi : 
Diceham tamen admittendos fore articulas cum circumftanîiis qtmlita- 
tibus non allegatis, qua infm^ma, quamvis materiam veterem cmtineanty 
repHîa^itur pro novis dependentibus à primis  ̂ &  f a  deci [imi fu it ,

11 E fomente fe diz materia velha a que fedifputou por Artigos e  
Próvas,enaó por razoés; e nos Artigos da Contrariedade da R e  Suppli
cante fe naó achara o que fe refere nos Embargos para fe excluirem do 
recebimento adverfus dodlrinam Ord. in 5. tit.%o,§.2^,vcrf.E f e  ;;o cafo.
^i'qncadvirf.Evij2do.,^hxh.%.Part.AreJl.^2,,Eiirbof.adOrd.íitM.lib.¡\

12 Principahnente em caufas de Viuvas, em que deve haver em osJuL- 
gadores a mais piedofa attençaô, o favor, a Juftiça mais rimada, pois tem 
a vingança de Deos os que aíEm naó obraó, e contra a mente de V . Ma- 
geflade, por fer o feu mais propicio defenfor, ut cum multis tenet Car
ievai dejudiciis.ìit,i.difp.%  ibi:= Quod viduas defefidere Regis efi 
proprium munus à Deo ei injtmèiu^qui in eoru ojfenjione maxime offenditur,

13 A ’s quaes encommendaó os D D . fe Ihes recebaó os Embargos, ain
da os de materia velha , fe OS naó tiver provado, trazendo por regra 
quod mulier ̂  feu  vidua pofì tefiijicata dididta refìituitur ad articulanr 
dum y probanduni quod jam allegofverat, non probavit, ex Soufii 
T> ĉif. 57. Æ w. 6 . ,  notant omnes per text, in L .  3. §. S iq u e ,f. ad Syla* 
mamm. , L.JJlt. Cod. deTefìmient,^ L ,  Atldeta. f f ,  deExecufat, ìtnor.y 
motivos porque fe faziaó preciíos de recebimento os ditos Embargos , 
e notoriamente injuiliça a que fe decidió na Sentença de fua rejeiçaô , 
e o moftramos recenciando os Embargos, &  etiam para revogaçaô da 
Sentença principal.

Difcor-^
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14 Difcorrendo pelos Embargos no fa£lo , e no D ireito , faremos 

mais patence a juiliça para o feu recebimento , e para fe revogar 0 jul- 
gado admittinJo-le inqueilionavelmente,

Em o fegundo Artigo dos Embargos , por fer o primciro relato- 
rio da Sentenza 5 allega a R e Supplicante di€Í:./¿/. 194. verf, cña 
materia ibi : r  P , Qtíe quando Joaô Gordo hijihî^-io a Capella de S. Joao 
fita m  Igreja da Sé da Cidade do Porto , mò tinha 0 dito Joao Gordo m 
Cafal de Eanzeres mais que o dominio direcìo ; porque ja  andava empra- 
z a d o e  o dominio util em poder dos Eniphjteutas , e que cmjlîpie 
a Direito para obter aquelle que demanda algims hens corno ’vincula
dos à jideiconimiffo , a que diz f  Succefjor , deve primciro que tuda 
mojìrar que fo i Senhor dos taes bens, e que como tal tinha peder pa
ra os vincular  ̂ e de otttra [m'-íe nao pode ter venciniejíto  ̂ e que como 
por parte do Embargado fe  nao prove que o dito Joao Gordo tiveJJ'e o 
dominio util do dito Cafal  ̂ nao f e  deve jtdgar por vinculado mais que 
o dominio direÓío»

16 Eíle Artigo na fuá lei tura , e na difpofiçaô de D ire ito , a que faz 
congruencia , dcmoílra na fua probabilidade o preceito do recebimen
to 5 e argüe na irrecepçaô injuftiça acredora de attençaô mayor para 
a revogaçaô,

jy  Porque 7;otum efl  ̂ que para competir ao A. acça6 de reivendica- 
çaô intentada devia provar a qualidade dos bens defte C a fa l , que eraó 
livres, e como taes efta va 6 no dominio do Ínfiituidor, quando os dei- 
xou á Cápella , e que na6 andavaó aíForados, e eniprazados por Ti
tu lo ,  que tralpaiFaiÎe o dominio. Ita ex Barr, in L .  ItemJhfpeáíus.f* 
de Procurât, , Valenf. Conf^^, à m m ,  ̂ V̂ <:hr\, de Prcbat.p,i, 
cap. 5*4. ?iu7n. 9 . ,  quod procedit tam in qualitaie cffirmativá, quam in

x^negativa , ex Menoch. Ltb, 3. Præfumpt. 10. 1 1 . ,  por fer a qualida
de , qtiod numqtiam pr£jum itur  ̂ Petra de FideiconiwijJ. q. ii> 
à nmn. 804. O  que tudo era necelfario , aindaque os bens fe prcfuinaó 
livres, quando concorria affirmar, e provar a R e que cfte Csíiil era 
Em phyteutico, e fempre o fora, qttia tune pracije transferebat in aâ(t 
rem a obrigaçaô de moftrar o contrario , e que naô era Emphyteutico, 
ex notatis à Vaiafc. de Ju re Em phjt. quæfi. 8. num. 9. à t  10.

19 E lómente com a inftituiçaô da C ap ella , e dilpoiiçaô do Inílí- 
tuidor fe podia moftrar a qualidade deftes bens , e conhccer-fe fe do 
dominio diretto a inftitula, fe do pieno , infìmtilxxtW ; porèm corno 
ao A . naò convinha moftrar efte T itulo  ; porque delle havia de refultar 
a abfolviçaô á Supplicante, e conftar que jà no dito feculo naó tinha 0 
Iftituidor o dominio, que reivendicava, o occultou , e fó por efta cau- 
fa-SENHOR =: efta a Sentença em nianifefta injuftiça; porque abfoluta- 
mente Ihe denegaó os D D . acçaô naó juntando a inftituiçaô, corno he 
legra commùa, e em termos Pegas de M ajorai, cap.(>.nA^j -Adto
quòd licet mmi7ientur bona Ì7i teftamento, dkatttr effe de majoratii 
m jìitutorìs, f i  non ofìendatur infiitutio, non fufficit talis declaratio, 
pro illa competit aÓtio, tit judicatum vidi in caufa Martini Lourenço, 
com Joao òotizaÓ y Efcrivao Lourenço de Terres,

E fe



‘20 E fe o douto Juiz das Capelias fe lembrára defta authoridade naó 
fundííra a fua Sentença píira coiidemnar a R e  nos documentos, que alle
g a c  105.;  porque n¿ó faó inftituiçao, nem mcnçao della, mas 
iiuns Pi'azos , em que le dizem 1er os taes bens da Capella de S. Joaó, 
fem declarar como os poíÍuia o Inüituidor, nem a fua qualidade , antes 
humas renovaçocs d eP rszos, quemáis enunciaó fer aíÍlm o feu prin
cipio, e do tempo do Inílituidor, que liberdade dos taes bens, ex Va
iale. deJur.Em phyt. quæ[i,'^2.àn.l*, Pereir. deCaftr. D ecif.^y.án,io . , 
c como eíia materia feja uo terceiro Artigo dos Embargos, opt imo ju re  
fe nioílra provada , injujìè reje£ía,

E o documento/e/.87.fuppofto moftre que eíle Cafal fora julgado 
vago para a Coróa, e Capella, tambem mofíra que a caufa fora por fe Ihe 
íuudar a natureza, pois fendo de Vidas, o fizeraó os Adminiftradores Fa- 
teuíim, e hereditario, que he o que enuncia o Prazo/b/.io^., e a faculda
de , e facilidsde com que o Procurador da Coróa capitula o Adminiftra- 
dor, e o Juiz das Capellas, e Adjuntos deferiraó á petiçaô do AnteceíÍbr 
da Supplicante, a que fe Ihe fizeíTe Prazo de Vidas por juftiça vederla, Ot 

/0/.87. ér  88. xierÇ. , que inculcaó mais que fer T itulo continuado, como 
o primeiro, ou adquirido 'ex ju re  j e como fe menciona na petiçaô di£l, 

foL por trabfllho, bemfeitorias do dito Emphyteutí feus Pays e A vos.
23 E fe efte Direito z S e n h o r  r  foi naquelle tempo juftificado para lo

go fe deferir com o Prazo de Vidas ao Antecelfor da Supplicante 5 por
que razaó pedindo-o nos Embargos em o ultimo Artigo t f̂oL'i^S.'VerJry 
e jà na Contrariedade a/i)/. 77. fe Ihe havia de negar ? He injuftiça , que 
V . Mageftade naó permitte ; porque rraó he a fira mente locupletar-fe 
com o trabalho alheyo , nem tirar o direito adquirido, que tem os Suc- 
ceifores , e Defcendentes para fe Ihe remunerar com o Prazo , antes que 
fe Ihe faca , por fer V. Mageftade a Fonte da Juftiça: affim o aconfelha 
Pegas com Valafc., e outros neftas apropriadas palavras, ^.Forenf.cap.it, 
à j^c. ibi : r Verum ipfa Ecclefia tit jíijÍiti¿e cultrrx mn vult loCí¿pletari 
cum jaâîura aliena, nec ju s  mtferabtlium agricularum , qui illa arva cô  
lu n t , -aufere vult.

23 Os Emperadores na L . Fin, Cod. de Alluvionib. , e os Doutores fun
dados nella condoridos de que apropriaifem os direitos Senhores aiììm 
os campos, que outros no feu trabalho, fuor, e cultura reduzìraó a ren
dimento, e a lruto,eftabelecèraó por inrquidade que torrraiTera para elles, 
c por equidade que fe confervaiìem nos SuccelTores dos que os cultiva- 
raô; e toi taô admittido, veríado, e obfervadoeftecoftume, quejá^hcje 
fe tem por Ley, e ferá inchriftianizar-fe negar fe a continuaçaô defta polTe 
á Supplicante,ou privá-la della: aífim exclama Pereir^ de Caftr.Z>^a/.i28. 
tìn.i. ibi : = E t quia domini abuteiìtespotejiate dominica ^jìnitis genera- 
tìonibus fpolìabant Succejfores , feqtte ni pojjejjionem emphjteujts ingert* 
bant, miferi agricola lugebant fua  novalia injufte po[]idcri , i/t confi
derai L. Fin. Cod. de Alluvion. Inde ^equitas induxiì , ut Succejfcr rem 
domino dimitiere non teneatur^ quinimo infifiere pofiìt, refi fiere domino 
ingredienti. Et num. 2. ibi : = Sic vidimus olim renovatimiem denegari 
potuiffe, nifi add fient înelioramenta, €juod hodie exulat, dnmmcdo not̂

dentur
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denttir deterioraîîones remmîtoni cji locas, . .  . etiamji oppofiia Jlt dan* 

Jiila quod non renovahitur , quiá cenjetur contra bonos niorcs.
24 E o mayor tundamento, indicio , e prei'umpçaô, que ha para que 

elle Cafal jà antes da InHituiçao da Capella andaiFe emprazado em vi
das he naô juntar o A. a Sentença, por que le julgou vago para a Ca
pella, quando pelo pretexto de fe emprazar Emphyteiiíim perpetuo; 
c hereditario fe demandoü pelo commillb dn innovacaó do Prazo, c fa- 
zendo-fe por parte da R e  diligencia , fe nao acháraó efles A u io s , quan- 
tio deviaó andar juntos, pois por elles cobrou o Aniecellor do À. os 
frudios , íitfol. 88. verj. Eíla occultaçaô he arguidofa contra o A .,  ex 
diélis q Peg. Formf, cap. 19. imm. 16. ¿ 7̂ 17.

25 Porque dos documentos juntos fc naó moílra que Cafal foíTe em 
tempo algum livre , e as Sentenças , repoftas dos Procuradores o nao 
nomeaó por liv re ,  e que aílim o lograíle o Inílituidoj*, e depois os 
Adminiftradores , antes em tudo o que dizem fuppóem de Direito fer, 
e ter fido Prazo , aíÍÍm o inculcao as palavras da Sentença das repo- 
ílas dos Procuradores do Adminiílrador , e das C apellas, e petiçaô 
das partes.

^6 Na Repoíla/ó/. 88. fe diz ibi = do Cafal de qtie fe trata Feretro 
á  Capella de Joao Gordo -  Na petiçao á iíi.fo l. 87. ibi : -  Foreiro ¿  
Capilla de S. Joao Euangelíjia da Sé do Porto , que iftituio Joao Gor- 
jdo. -  O  mefmo Procurador das Capellas , que impugnou a vedoria, 
foro , e informaçaô do Provedor do Porto/¿/. 94. requerendo feen- 
corporaíTe a Capella diz ibi : = hum Cafal encaheçado t  &  infraz que 
j d  no tempo antigo rendía dous  ̂moyos  ̂ e fuas pitanças- e como naô 
tenhamos outros documentos, de que nos valer por occultaçaô do 
A . ,  e fera  materia antiqtúíílma , e dehuma Viuva ignorante de ne
gocios , e de Documentos fe nos permitte de Direito toda a inda- 
gaçaô , e enunciativas para corroboraçaô da intençaô , e reguladas 
as referidas por Direito naó importaó , fenaÓ ter íldo Prazo anti- 
quiíÍÍmo; porque naó fe diz locaçaô , nem de meyas , nem arrenda- 
mento , que eraó ib as palavras exclufivas de Prazo , mas ló foro, 
e  renda , eftas importaó rigorofameiite Prazo , e pençaô emphyfeu- 
tica. Ouçamos Peg. Forenf. cap. 1^. 3 4 4 . 2 1 9 .  ibi z Et 
illu d  verbum -  de renda “ aperte dénotât aggravatos colonos 5 à " empbj' 
tentas effe.

27 Quanto ás palavras r Fort?, e Foreiro -  que fignifìquem rigoro- 
íamente emphyteuíi, e naó iocaçaô , nem cenfo , he confiante entre 
todos , máxime na Provincia do Minho , donde he coílume de Prazo, 
e naó de outro titulo , Pereir. de Caftr. Decif. 37. à num. 10. ( e eíle 
fer na tal Provincia ) ut ibi : r  N ifi f it  in Provincia interamnenfi y 
qua potius Emphyteufis pTíefumttur.

28 O  mefmo Pegas Forenf cap. 28. à mm. 350. em huma Tençao d9 
doutiiîîmo Meftre , &: Supremus Senator Regius Gonçalo de Meirel- 
ies Freire ( em quem poder naó teve a morte) como oriundo da Pro
vincia aiîîm o aífevera , ibi ; = Maxime concurrmtte confuetudine Rs~ 
gionis interamnenfis , ubi in dubio contrÆus emphyíeuttcus ,

cen'



cenjíialts vìget : optimè in præ jefiti ca fu , quo de titu ìo CDloma non coiìfìaty 
¿7“ fem per certa penjio foluta fu it ,

29 Tambem da occultaçao d a inilituîçaô deilaCapella, cuja exhibiçaà 
com protefto de nuliidade a Sentença fe requeren no terceiro artigo dos 
embargos/o/.i95'. 5 refulta a favor da Supplicante hum meyo efficaz pa
ra a confervar na po(Te dos bens pedidos, e fer valido o Prazo prefumi- 
do, e excluir abfolutamente ao A. da acçaô de o reivendicar, e fruftrarem- 
fe OS fundamentos da Sentença : e coniìile em nao confiar fe havia , ou 
na6 prohibiçao do Inftituidor para emprazar, ou alhear; porque naô ín- 
tervindo, (como fe deve prefumir naô intervir em razaó de logo depois 
de fua morte, five antea andar emprazado) naó fe prohibe o emprazamen
to, antes he permittido, ita ex Ord. i. ///.Ó2. §4 6 . tenent omnes, cuín 
qui&us Barbof. a d L . Sicut, 3. Cod. de Præ fcript.lo, v e la n m r ,n .á ^ \ 6 ^  
ibi = E t retenta hac opinione adverfus deci ¡iones Gamæ fupra relatas^ nihil 
facitpro ejus opiiúone Ord, lib.2. t it.3 5*. §. 1 3 ,,  ^  hodie lib.i. tit.62. §4 6 . 
nov¿e recopilationis, quia ita demtm permittit bona Capellarmn concedi in 
emphjteuftm , ¡ i  modo infiitutor contrarium non difpofuerit,

30 Porque he regra canonizada que naó havendo prohibiçaô expreíTa 
do Inílituidor , he valido o emprazamento em tres vidas, e eílaó obrÍ- 
gados OS SucceíTores do vinculo, ou Capella a eílar por e lle , e ainda a 
renová-Io esctinBis vitis , como nos termos deíles Autos , em que por 
falta do Prazo fe prefume terceira vida , ou fe obriga aceitar o Prazo : 
ita ex Ord. in 4. tit.¿\.i,, ad verba -  Q ue tiverem poder para afforar os 
bens da Coroa  ̂ ou Capellas , Margados  ̂ou Coniìnendas -  tenent omnes, 
quos refert Barbof. ad dici. Ord  ibi = Quibus oninibíis habetur, ¿7̂  re  ̂
folvunt -i quòd ad tres vitas concedi poffe quando non adefi alienationis 
prohibitio ab inftitueiíte majoratiini im 'pofita.

31 E por efta caula de naó haver prohibiçaô, fe julgou no documento 
yíí/.Sy. junto pelo A . ,  fe fizeíTe Prazo de vidas aos Anteceííores da Re, o 
que naó fe facilitarla tanto fe a houveíTe, e fó fe annullou o Prazo pelo 
titulo de hereditario perpetuo , e fateufim , termos em que fe juftifica a 
Sentença, e fe os fundamentos por menos ponderados em julgar que o 
dito Cafal fe naó podia emprazar em vidas, quando naó conftava de pro
hibiçaô do Inftituidor , antes por multiplicados a£los de fucceíTaó em 
tantos Antecelfores da R e de mais de duzentos annos á vifta dos Admi- 
niftradores, (equiçd, em tempo do mefmo Inftituidor) fe moftrava con
tinuado efte Calai no domìnio util dos Afcendentes da R e  , que baftava 
para os ditos meritiíÍimos Julgadores ferem mais prodi vos, e de verem 
conceder a renovaçaô á R e  , como orequeria, e o enílna com muitos 
idem gloíTator Barbof. in diâî. Ord.

32 E como efta feja a materia do quarto artigo dos embargos Í7ifelici  ̂
ter rejeitada, eftando clamando naó ló o recebimento, mas o julgar-fe 
por provada pelo eftar de Direito , e pelos Autos , fie in Je co7ítinet 
articulus. -  Provard  que ainddque os be7is de inorgado fe  7iao pojfao alhear, 
eemprazar fem asfole?miidades de Direito^ iflo fe  limita no cafo que os 
taes bens fao cojiumados a emprazar-fe ; porque entao nao he prohibida a 
renovaçao do emprazuínento  ̂e co7ifdrme a Direito fe  prezu7ne pelo decurfoy

l^^rte L  D   ̂an̂
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e antigtiuïade do tempo, que efte Cafal anda emprazado ( que he immemo
rial) fe  p r e f urne que no primeiro emprazamento intervierao todas as fo- 
hmnidades reqtiifitas para o tal ejnprazamento.

He tao vulgar a jurifprudencia defte artigo, que efcuzava oftcntar- 
fe com authoridades,por Ter huma limitaçaô certa á regra, aindaque pa
ra o direito da Supplicante fuperflua ; pois Ihe bafta nao conftar da pro- 
liibiçaô da alheaçaô, para fe fuílentar o emprazamento feito prefcripto, 
e prefumido & c . , mas dado demais efta limitaçaô he in omni jtireimen- 
ta^ per text, in cap. i .  de Feud, Extravag, 2. de Reb. E cclef capA. §. i, 
Epifcop, vel Abbate, multos refert Pegas de L , Mental, tojn, 10. adQrd, 
in  2. tit .lS ' cap.z\. num, 84. verf. Tertius, &  fufficit pro cundlis, ibi : = 
Tertius cafus efi mm bona jolita  ftm t darï in emphyteujïm,

E  no mefmo lugar, e numero , traz a doutrina do artigo tanto 3 
refpeito do tempo immemorial , porque efte Cafal andou Tempre ein 
a familia da R e  , como para Te prefumirem intervierao as folemnida- 
jdcs de Direito para feconftituir legitimo o Prazo, wt ì b i i Quartus 
cafas e ft , cum tempus longijftmum immemoriale intercejftt poft einphjtm  ̂

fim  conc?(fam \ nam ex cmfti illius temporis præfumuntur omnes fokmni- 
tat3s adhibitæ , Regiamfacultatem intercejjiffe, prout vidi judicatum in 
Senatu in emphyteufi de Lamas de Aveiro infavorem Francifci Homm 
contra Ducem de Aveiro \ quiá hujufmodi Regis authoritas cum tanium 
ratiom præjudicii requiratur, é r  non proform d , etiam ex poftfaño po- 
teft adhiberi . .  . cum autem conjenfus ratione præjudicü requiriitir ex 
lovgifftmo tempore , pr¿efamitur intervenijfe,

E  por efta razao nao fó he prohibido aos Adminiftradores empra- 
zarem , e renovarem os emprazamentos (como fe refere no artigo), mas 
eftao obrigados todos os Adminiftradores , e SucceiTores de Direito a 
renovar o Prazo femelconcejfo^ ou prefcripto , ou prefumido ; e fendo 
efta doutrina taô certa , ta6 mal praticada Teacha com a Supplicante era 
a Sentençayo/.i90., e peyor na rejeiçaô dos embargos, clamando Pegas 
dici, loco por eíla renovaçaô fendo pafTados quarenta annos, quanto 
mais tendo a R e  a feu favor a poiFe de mais de cem , e immemorial, & 
ita  tenet Pegas , ibi : = Nec fucceffor majoratús , five C apella , adrmo- 
n)ation2m compelli poteft, nifi per multiplicatas fuccejfiones per fpatium 
quadraginta annortm fint Jolita emphyieuticari, Et infra , ibi : =; ( fallan
do d .1 poife da R e  ) Tempus immemoriale requiritur , cum hæc fola p u f  

ir ip tio  fu tu ris  fuccefjoribus majoratús officiât, ju x ta  tradita per Molh 
lib.4. cap.IO. n .j .  cujus opinio vera eft,

2^ A  poiFe immemorial com que fe acha municiada a Supplicante , 
fe vê da fua inquÎriçaô a fo l. 144. com teftemunhas de fettenta e niais 
amios , depondo coin as circumftancias, que os D D , apontaô para pro
va de tal poiTe J defaberem , e fempre aiÏÏm o ouvirem a feus antecei- 
fores de tempo immemorial eftava poftuindo o Cafal da contenda, e 
era emphyteuta d e l le , ut fol. 145. v e r f  146. 147. v erf  148.
149. 15 0 ., e como efta feja t itu lo , e mais que titulo ex traditisàPof- 

.tugal %,part. cap. i^ .ànum . 24. fruftratorio iica ofu>̂ “
dameato da Scntcnç^a , que naô houvera emprazaraento.



■37 Tambem 0 fundamento da Sentença, de que pelo documento 
foL  87., depois de fe mandar fazer ao AnteceíTor da R e  Prazo, fe man
dara fe naó emprazar-fe o Gafal, e fe uniíTe a Capella, que he o que tam
bem fe difcute no terceiro artigo dos embargos , nao póde ter fubfiften- 
cia, nem por efta caufa fer a R e condemnada, e chegar a negar-l’e-lhe o 
beneficio da renovaçaô ; porque da mefma certidaó fe moílra, que o dito 
defpacho foi embargado , e como tal na6 fazia coufa julgada , e ficava o 
feu effeito fufpenfo até determinaçaô da dita razaó , e excepçaô ; e fe 
houve defpacho, (como devemos fuppór, e he prefumpçaô de D ireito) 
feria a favor do Anteceífor da R e ,  e que o A . ò occulte , como ao mais 
referido da Inftituiçaô, e Sentença principal, quejulgava nullo o Prazo 
fateuíim ; porque como o tal defpacho fe naó deu á execuçaô , e fó o 
que vimos foi confervar*fe o Cafal no dominio util de mais de tres An- 
teceíFores da R e , quidfequitur áeña obfervancia, e de vermos alterado 
o foro mais que alteraçaô ao julgado naquelle defpacho pela razaó im
pugnante , e que fe devia deferir em confirmaçao dos dous deípachosí 
d ik .fo L  88, verf. &  90.5 porque fe tinha concedido Prazo de vidas ao 
AnreceíFor da R e ,  que eíle he o eíFeito da obfervancia , qu¿eplurimum 
valet in jtidicììs , e he interpretativa das Sentenças , e a que declara os  
contratos indiicîivè de novo defpacho, e difpofiçaô, vidend. Giatian. fp- 
7'cnf cap.úy^.n.xá^.io, 3 i . ^ &  cap.y. «.3., cap.y^, n.B,, &cap.^yy, 
7h22. , optimè Solo^fan. de J iir , Indiar. Tom, 2. lib, 2. cap.10, 7 6 . ,  ^  
cap. 17. n. I S . - Ì & lib. 3. Politicar, cap.2^ '.foLàfì^ , , Larrea Allegai.^2,, 
Barbof. Vot. s'z. , Cyriac. Coìitr, 460. E ultimamente fendo a obfer
vancia, que fe acha na fucceífao deile Cafal a referida , e que naô fe al- 
terou, nem fe chçgou nunca a executar contra ella, h e , S e n h o r  , per- 
verter o mundo julgar contra ella , aflim o julga Fontane!, fallando 
nos termos deila de Paci, miptialib, Tom, 2, clauJ,S,part,% ,
glojf. 3. n, 24., neilas apropriadas palavras : r  Additur^ quòd objervafj^ 
tia j'uhfequHta habet vim ìeftiim  deponentium fuper meritate faßt., ¿7“ cat̂ - 

fa  adequata prajumitur effeñui fubjeqmtto initia ex obfervantià lon* 
gd clarificantur, &  finaltter tiftì inviolabili confirmata deßruere eft diffiz 
cilÌ77ìum ; imo invertere mundtm,

38 Porque naó cabe no juizo jurifperito entender-fe , que os Admini-; 
ilradores deila Capella , os procuradores tao zelofos do Juizo deixai^ 
fem de executar o dito defpacho , e confeguirem o util deile Cafal em 
tantos annos , em tao diverfos Succeifores , fe eiliveffe em feu v ig o r ,  e  

tiveiFe paiFado em confa julgada o dito dei^acho , antes fe fegue qua 
obfervando-fe o contrario com fua paciencia , ciencia , recebendo os fo
ros , ¿7“ quod magis e f t , alterados, e com os mefmos que forao partes na 
dita caufa , que houve defpacho, que o alterou , e Prazo com todas as 
folemnidades, e exclùe o fundamento, que o douto Juiz tomou na Sen
tença & 7 ./o/. 19 0 ., que o dito defpacho a que chama Sentença foíle 
obfervado , e que dololamente fe continuara por mais de dez annos no 
foro , quando naó vemos tal obfervancia , mas a referida taó patente 
que nos admiramos , como taó bom Julgador efcreveo tal fundamento 
contrario ao que v ia , que naó era menos que achar-fe o Cafal na çoiTç 

Paiate L  D  ü  imme-
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immemorial da R e  pagando a penfaó de nove centos e cincoenta , e de
pois por mais de feiTenta annos a de doze toftoés , quanto vay do anno 
de 1637. até o anno de 170 6., em que fe poz a acçaô ; e efta he a ver- 
dadeira obfervancia , e a que reduz o dito defpacho ad nihil  ̂ mas fini 
ao que fe obfervou , que eraó os outros defpachos diài. fo l, 88. verf 
é r  90. 5 que mandavaô fazer Prazo de vidas , e exclufivo do chamado 
dolo. Boa doutrina adintentum a de Gratian.Fom// cap.\\<^. 
como fallando no que referimos , ibi : = Maxime cìim à tempore Pau
l i  I I I , ufque ad tempora hodierna Domini Ferratini num-qtiam fuerimt mo- 
iejiati, quod non ex t it  i f f  e t , f i  Papa ignoraffet locationemfuiffefaÓlam m- 
fotibus Bartholomei Canonici  ̂ tunc ju fìe  Capitulum recuperaffet hujtif 
modi bona locata confanguineis , ehm non videatur abjurdum, Ì7nh f it  juri 
cmifentaneum, ut diuturna obfervantia, ¿7̂  fcientia , patientia eot'um, cum 
quibus eft res gefta , facit pr^efumere folemnitates, quaji aóìus nonfmjfet 
toller at US, Jed impugnatus ab habentibus notitiam defeâîûs folemnitatisy 
f i  à primordio fuijj'et minus folemnis , , .  qziia Jcientia fiante , noti adeji ali- 
qua fubreptio , pec dohis,

39 E efta obfervancia de fucceder a R e  a feus Anteceifores , e familia 
nefte Cafal na fórma, que fuccedêraô , e naó da que fuppòem a Senten* 
ça 5 para fe julgar por ella, querem os D D . que baftem dez, e vinte an
nos , que paifando o tempo antiquiiTìmo, corno o da R e de mais de cen
to  e fettcnta annos, (quando as Sentenças fe prefcreve o feu eíFeito por 
trinta) he infallivel deixar de fe julgar pela tal obfervancia , e deferìr-fe 
o  Cafal pelo modo , que nefta familia fuccedeo. Item Fontanel. 
loco num. 40. 4 1 . ,  ibi : = E t eft notandum, quodpræ diBi D D . volunt 
fupradiÓia procedere , etiamfi hac obfervantia non f it  nifi decem anmrum̂  
quanto ma g is  debet habere locum in noftro cafu  ̂ in quo verfamur circo 
tempus immefnoriale, qttod per fe  efi fufficiens abfque juvamine alictijus 
fcrip tu ra  , ad inducendum quod in aliqua fam ilia hoc, vel alio modo fuc- 
eedatur \ optimè Peregrin. Conf. i .  num. i. voi. 5 .,  in cafu quo obfervan- 
tia  fuccedendi erat v ig in ti, aut vigiliti quinque amiorum,

E a, vifta deftas doutrinas parece ficaó infubftanciados os funda
mentos da Sentença , e que accrefcem motivos para fe rever.

40 Ultimamente quando fe entendeiTe que o dito defpacho fe naó re- 
vogara pela obfervancia, que fe feguio, eftá inqueftionavelmente em o 
fe r ,  em que fe acha embargado , e naô obfervado, nem executado, co
m o menos bem fe entende na Sentença; e aíIÍm nos termos em que fe 
acha , produz huma exceiçaô litis  pendentis para fe profeguir na caufa 
habilitados os fucceíTores da Capella , e poíTuidores do C afa!, e fe jul
gar , fe deve ou naô , prevalecer o deí^acho, que mandava unir o Cafal 
á C apella , fe o que tinha deferido a que fe fizeíFe Prazo de vidas ; con
tra efte afterto naó ferá pofiivel refponder-fe; porque he a mefma diípo- 
liçaô de Direito , e que tudo o que fe tem obrado foi nullo , e a mefma 
Sentença como attentada ; e por a R e  fer huma viuva nobre de mais de 
oitenta annos, e moradora na Cidade do Porsto, e a caufa tratada com 
menos exacçaô, fe naó advertio efta materia; p o r é m  os D D .  admittem 
a  fegui-la omni tempore y etiam virtute reftitutionis, para fe retratar tu

do,
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do, que he difpofi^aó do Texto  in cap, fin, ut Ut, pendmt. , Molin. 
de Prìrnog. , &  ibi Add. Hb.^. cap. 8. n, 6 .,  Cabed. Decìf.i^B , , Sarment. 
in L . Unum exfamil. §. Si Fai fidia. n, 4. verf. E t  intei lige. Nam lis  non 
dicitur fin ita , nifi pofi fententias executioni mandatas 5 ¿7̂  interim fia t in 
pendenti, ex Grat. ForenJ. cap, 454. 9 , ,  cap. 758. n, 19. 20. E  
que paiFe aos fucceiTores , etiam eft vulgare ex eodem. Grat. Forenf  ̂
ca p ,y i6 .n .i^ .j  e bafta efte novo fundamento conftante dos A u to s ,  e 
do aici'mo documento junto pelo A. para revogaçaô da Sentença.

41 Tambem o que contêm os mais artigos Tobre a validade dos Reci
bos , e (jiiitaçoês dos foros , que na Sentença por falta do reconheci- 
mento fe Ihe naô da credito , nem admittem maxima incivilitate , ^  
majori na rejeiçaô do requerimento nos embargos para os reconhece- 
ren i, e eftava em notorio recebimento todo o articulado ; porque ba- 
fìava que fe achaiTem reconhecidos os recibos/ò/. 168., e cutro/ò/.i69.
&  fol. 173. fo l, 224. , para que vendo-fe os mais pelo douto Julga
dor, vi Ife a femelhança dos reconhecidos com os que o naô eftavaô, para
OS haver por reconhecidos , pois os D D . tambem o comettem ao feu 
arbitrio , quanto mais que baitava que hum o eftiveíFe dos annos poíle- 
riores para fe julgar por provado o pagamento dos annos anteriores, 
máxime em huma quantia como de doze toftoés , Gratian. Forejifi 
cap. y 1 6 .7ium. 22. 23, , e baftava que o A. as naó impugnalFe para 
as fícar approvando , e com mayor razaó fendo paíTados tantos annos, 
Efcobar de Ratioc, cap, 37. nmi, y . , Surd. D ecif, ios*, num, 4 . ,  Cyriac, 
Contr. 5 ló. mm, 14., ubi num, 16, ,  quodftifficit etiam non habile adpr¿s~ 
¡cribendum. , Peg. Forenf cap. 28. n, 6y6,

42 E ultimamente oiferecendo-fe a R e  a reconhecer tanto as ditas 
Quitaçoes como as proprias do A . , e fua M a y , ou Procurador ; fendo 
que o eílavaó tanto na taciuta approvaçaô, e naó contradiçaô , como 
vendo a Qiiitaçaô/ô/. 177. do A. com a fua Procuraçaô foL ly . , e R e 
cibo y¿/. 193. j tudo da mefma femelhança ; com tudo para mais con
loante verdade era injuftiça negar a R e o reconhecimento , que reque
ría no artigo , maxime naó havendo exceiçaô contra recognitionem ; 
porque em todo o tempo era obrigado o Julgador aceitar efta prova, 
Gratian. Forenf. cap. n.^y, , ibi : = Poterit tamen recognitio quando  ̂
cumque f ie r i , f i  talis exceptio recognitionis non fu erit deduBa.

43 Porque provadas as Qiîitaçoés do foro , e penfaó dos mil ed u - 
zentos réis , cornoproculdubio fe haviaó provar, nem haver meyo para 
efta negacaó licito , ou zoXox^áo  ̂pr^scipuè querendo-o a R e  ainda pelo 
mefmo juramento do A . , fe fcguia eftar prefcripto o jus para o Em- 
phyteufis , e o Prazo prefumido ex diuturnitate temporis, quali fetten- 
ta annos com a uniforme penfaó dos mil e duzentos réis , corno acima 
moftramos, e que fcm dàvida houve Prazo á vifta do accrefcentamen- 
to da penfaó , que fendo novecentos e cincoenta réis , crefceo a mil 
e duzentos réis ; porque aífim o prefumem , eentendem os D D . da 
materia , e o traz julgado Pegas em proprios termos nefte Senado ,  
que bem podia fervir de exemplo para aífim fe julgar com a Supplican
te , Forenf cap, 9. n. 18 7., 188.  ̂ ibi ; = Cum tamejt ex augmento

penfio*
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psnßonis ìnteìltgere teneamur hiterveniße jam  ex eo tempore renovationem, 
ß t  num, 190,, ibi : =: Alia renovatio faâîa f i a t , per quam peftßo auêia 
oftenditur.

AA E ainda pela prefcripçaô ordinaria dos dez annos coin a uniforme 
penfaó recebida pelo mefmo A . , que baftava para o Prazo prefumido 
contra e l le , e celFar a reivendicaçaô , quanto mais intervindo muito 
mais de quarenta annos he indubia refoluçaô dos D D . o jus ao Prazo ; 
porque efte tempo opera concelFao folemne, e o mefmo que o titulo, e 
expreíTa convençao emphyteutica;e fendo o pagamento uniforme rece- 
bido pelo direito Senhor, fe efte o naó quizeíTe anno a anno , mas o re- 
cebeíie de mais annos ex vi confenjus^ approbationis^ he como fe Ibra 
anmatim  ; nem os D D . fe expHcaó por tal m eyo, ou palayra, como na 
Sentença fe ju lg a , o mais moderno inter noftros P. Pinheir. 2. Partuk 
Empkyteuf, difput.i.feáÍ.2.§.i. 07/.24,, em termos refere quanto expref- 
famos nefte difcurfo, ut ibi : = Inîelligenda efi quarto , nifì̂  Emphyteuta 
alkgetfe effe tutum titulo juris per pojjefiionem temporis longìfflmi qû eJitOy 
id  e ß , præjcriptioni triginta , vel quadraginta annorum, vel f altem alle- 
get . tanto tempore emphyteußm pofiedijje jolvendo, femper illius canmim, 
feu  penfionem  ̂ ut de ju re  præfumaturfibi fuiffe legitimé concejjamita 
Valafc. d id . q. 8. n. 18. , C a ld  de Renov. Emphyt. q. 15'. n. 8.  ̂ Molhu 
dià:.difput.449. n. 5*., FragoÇ. Xom. 3. difput.9. § .2 i .n , i5 ' . ,  &  m eri 
communiter. E da a razao , ibi : = Ratio prioris partis eß^ quiapr¿efcri- 
ptio uhi perfe&a eß  , tantum tr ib u it , quantum expreffa conventio aim 
omnibus neceffariis qualitatibus tribuerit  ̂ G  lofi', in L. i .C o d .  'de Servi- 
tur. , TiraquaL de Primogen. q. 30. n. i , &  alii ; Ergo qui eam allegai, 
proh.it fa tis , eo titìUo tutus efi , licèi alium titulum nmi ofiendat. = Alia 
p ir s  facile etiam confiât ; quia præfumptio ju r is  aquipollet Uqtiidifmm 
prohationi^ ut ait Glofi'. Bald, in L. Si tutor. Cod. de Pericul. tutor., 
Jafon, in L. L icèt Imperator, n. 8. if, de Legat. Ergo Emphyteuta^ pro 
quo talis præfumptio fiat. , non indiget probatione per injirumeritum efu- 
pbyteuticum ; ac proinde non tenetur illud ofiendere , ita etiarn. docet 
Gama Decif. 270. n. 3., ubi benè hujufmodi præfumptionis vim deckrat,

45 Allegou a R e  , e provou a fua poiTe por tempo antiquiilìmo , 0 
pagamento da penfaó uniforme, por toda a fua inquiriçao tem moftra- 
do que o fer Cafal de Capella naó ferve de objeçaô ao feu direito por 
fer folito a emprazar-fe , termos em que officit a todos os fucceífores 
na adminiftraçaô, qne eftaö obrigados á renovaçaô do Prazo pedida, 
e já  concedida ; e fe naquelle tempo pareceo limitada a penfaÓ , hoje 
poderá fer equivalente , e a R e  fe achar nos termos de renovaçaô , ex 
do£lrina Pereira de Caíir. D ecif. iJ^num. 1 1 . ,  por íe reputar ultima 
vida , e traz varios cafos julgados diB . num, , idénticos para aílim fe 
decidir nefta inftancia por meyo da Revifta fupplicada , e os mefmos 
caíbs decididos em femelhantes bens de Capellas folitos emphytmti- 
cari para le renovarem , maxime havendo a conceífaó antiga , tra2 
Peg. Tom. I I .  2. da Ley Mental ad Ord. lib. 2. tit.i^ . § .  25', cap»'̂ ^̂ ' 

638., pelo que eípera a Supplicante aífim fe ju lg u e ,  revogaü- 
do-fe o decidido contra ella no Juizo da C o ró a ,  facultando-fe a Re-



vîila ju (lamente poilulada a pro£lecça6 de V .  Mageflade m tempori 
oppurtuno,

P. a V . Mageilade Ihe faça mercé mandar paíTar 
Alvará para que fe reveja o dito feito na fórma ordinaria relevan
do a ella , e a feu Advogado da pena da Ley, E  R  M

O Dotitor Manoel Lucas da Sylva,

¿r  Efla Petiçaô fe mandou juntar aos Autos , e haver a parte viíla ,  
refpondendo no termo de quinze dias na fórma coílumada , por defpa
cho de 23. dejunho de 17 16 .,  e depois de refponüer concordáraó os 
dous Miniftros do Defembargo do Paço os Defembargadores L u iz  
Guedes Carneiro, e Sebaftiaó da Coila , e nomeáraó por primeiro Juiz 
informante ao Defembargador Antonio Carneiro Tinoco , o qual deu 
a feguinte ^

I N F O R M A Ç A O  I.

4 7 T X U p l i c i  A£lor, nuncSuppIicatus, tamquam Capelïæ , qua de agi- 
X J  tur adminiílrator, nititur fundamento ad reivendicandum conten- 
tionis prædium. Primum ex vi fQntcnt\s:.fol.^^,verf* ut patefcit ex Pe- 
titioney^/.j., dum talis fententia in Capella fundum permanere juííit 
ab omni jure renovationis Hberatum, Secundum, quòd prædium iílud 
ad Capellam pertinet, à qua alienatum invenitur fine titulo legitimo, 
lit paret ex arúcuWs fol. 19. Itaque prius præfupoüto , quòd A£lor 
tencbatur in Capelli dominium oílendere ex vulgati regula Text, in 
L ,  In rem a5iio. 23. de Reivendicat. , videamus an ex fuprapofitis 
fundamentis ( alia enim neque adlor adduxit, neque ex adlis ollendun- 
tur ) jure fit fundata fententia.

^2 Ft dicendo quoad primum 5 fententia ilia , de qua per certitudl- 
nem fo l.^ ^  v erf  mihi parvi pendet, fiquidem fententia per fe folam 
dominium non transfert abfque poíTeííione , juxt. T ext, ab fpeciali 
in §. fijh Infi. de Offic, J u d ie ,, tenet Jafon in L , Esc hoc ju re , 5'. f f ,  de 
J u fiit. ¡tr ju r , ànum.^\. , Anton. Cont. D ifput, J u r , Civil, cap, 12» 
§. Ttiultis Civilis  , cum quo , &  alüs*, Harppr. ad Text, in diâî,
71.$, y ad inilar contraflûs, qui non nifi traditione fequutâ, dominium 
transfert, L . Traditionibns. 20. Cod, de P a ñ is , , D D . ad Text, in §. P er  
traditionem, 40. Infi. de Rer, divifion. A i l  in propofito de nulla præ- 
didlæ fententiæ executione edocemur, neque de ulla traditione virtute 
illiusfa¿l:á, mediante qua, poifefllo , quæ femper concomitatur do
minium utile, fuiíTe ad dominum direilum translata : igitur dominium

^^per fe folum non probat. Neque a£lionem judicati jam nunc pote- 
rat a£lori præilare, quoniam a6tio ju d icati, quæ oritur ex fententia, 
L .  Aciori, Cod, deReb, credit, cum vulgar. , vel Judiciis officium ,  
quibus executiones expediuntur fpatio triginta annorum de jure eva- 
néfcunt, Gh¡j\ in L . Sicut, Cod. de Præfcript. 30 ., tenet Baldus de 
Præfcript. áf, part, prim , qu^fi. 3 1 . ,  &  de jure Hifpano fufficit tem
pus decennale, plures, cum quibus Valenfuel, Conf %i,num ,i. A ft ab

anno
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anno , in q u o  p r æ d i f la  fe nte ntla  fu i t  exarata , jatn dupIÎcatum 
tr icennale  tempus fu i t  e la pfum .

50 E t hoc quando prædiéla fententia eiïet in forma probanti, cum ta- 
men in hypothefi ita non fit, ex eo quod non demonRretur ejus tranfuus 
per Chancellariam, ubi fortaife poterat impediri, & ideo certitudinem 
continere non videtur, neque aliquid operari poteft, cum lit à lege omni 
eíFe£ludeílituta,Ord./«i.///.23.§.z.,¿7-m.52.§.2., m eliorText./«Ori. 
in 2. tit, 39. in princ. jim âî, %.Jìn. , de Probat. concluf. mihi 1319, 
7Í.I.2.3,, Cabed. 2. P a r t . d e c i f . F a r i n a c ,  de DeliÔï.tom. Concil, 
conf.60. an  25'., Valafc. Conflit,J2. «.9., Barbof. inRemmiff, ad diâî.Ord. 
in  2. tit. 39. inprinc. , plures , cum quibus Landim de Syndicat, cap.6,

, Pegas Tom. 12. ad Ord. lib. 2. tit. ^2. §. B. n .ii .  Jcqç. y&" i .  fo~ 
renj. cap. i .  §. 8. 28Ó., etiam in Senatu in fimili judicavimus.

51 Imô veroffimile videtur prædiftam fententiam fuilFe impeditam, 
tum ex peroratione ad calcem illius exarata , tum quiá fi omnibus fuil- 
fet numeris abfoluta, aliquando oftenderetur exequuta, quod non oilen- 
ditur , fed potiùs contrarium fuadetur ex eâdem ante illam obfervantiâ 
ufque ad præfens tempus continuata, de qua deponunt teftes ^fol. 143.
&  oftenditur ex apochis, feu penfionum remifïionibus, quas a£i:or nuni- 
quam impugnavit , junftis quæ de obfervantiâ tradunt Fontane!, de 
Pací, claufîd. 6. glojf.^. p. 2. n. 26. ,  Surd. ConJ.40^. 470. «.20., 
Cyriac. Contr. 27. 5'. 146'. 7/. SS* ? Cyarlin. ForenJ. lib. i .  cap. 110. 
n. i i . y  cap. io6. n. 88. , optimè Gaililh. Controv. lib, 5'. cap.%  
§. 7. per totum , &  paiïïm omnes , etiam jundlis , quæ de non impugiu- 
tione inftrumentor. cum C ravett., G u id . , &  Menoch. aie Cancer. Fu
riar. cap: 19. de Inflrim . édition, fu b  num.

2̂̂  Ncque poteft defumi contraria obfervantia , ex eo quod poil Ü- 
Jam fententiam nulla demonftretur renovatio emphyteufis , qua de agi- 
tur; quia licèt hoc ita f i t , non deftruitur in prædio qualitas emphyteu- 
tica, cum penfionum folutio femper continuata polfeifionem in vim em- 
phyteufis demonftret, &  renovationes fæpè demorari foleaiit propter 
incuriam dominorum direilorum , qui dum penfiones recipiunt in prÆ- 
d iis , naturam contraiÎlûs confervant, nuHumque præjudicium empliy- 
teutæ paratur, femper habente lôcum Bartholi æquitate, Ciar, in §. 
dum. qu¿efl. 49. n. 10., Cald. de Rénovât, qnæji  ̂S' -> Fragof délit 
gim .Reiptihlic,part.l. lib.y. difput. 14. §.2. n.S.verJ. Q uartapropofiio.

5 -3  Secundum fundamentum etiam inattendibile miíii videtur ; nam 
licèt ex inftrumento/¿/. 8 7 .,  Scfol. 105'. demonftretur dominÎum dire- 
élum pertinere ad Capellam joannisGordo; attamen non probatur do- 
minium utile, de cujus reivendicatione a g itu r, fuiiFe cum tali direélo 
confolidatum , quafi non potuiiFet à direiio feparari, attento quodcj- 
fet de bonis in Capellâ incorporatis, &  in Regia Corona, juxta prohi- 
bitionem , de qua Ord. in 2. tit. 35". §. 25'. ¿7“ in 4. tit. 41. ibi : = 
tiverem poder -  ju n ilo  Cald. de Rénovât, lib, i.  quæji. 16. , fignaiiter 
mm. 14. , Reinof. Objerv. 70. mm. 49. ; non enim oftendit adlor lîunc 
fupplicatus prædium coniêntionis fuiiFe in emphyteufim datum , tem- 
.pote 5 que erat Capellæ unitum , feu incorporatum; de hoc enim foio

loqui-
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loquitur Caldas dîcîxap.iS..^ &  Reinof. Ohfervat. citata per totani ̂

quippc in hoc Iblummodo cadic alienationis prohibitio, de qua 
per Text, in L . Fin. Cod. de Rebus alien, non alien. , &  iìc prælcriptionis 
exceptio fantummodo in iftis prohibetur, Gama , C al
das Forenj'.lib.\, quæft.z^,n.6!^.verf. Quod vcrtm,^ Mendes in Praùc.i.p, 
lih,j^.cap.'è,n.6o,^ Moiin. d e ju jì .  h^jure. tracl.2.difp.s^s^ n.\. verJ.Ter^ 
tio .& ’c. quemadmodum Iblum prohibetur in rebus regalibus jam Fiica 
incorporatis, ut phiribus juris lot is probat Amaya a d íe x t. itiL .Ju ßu s»  
G .Cod.de J u r. Fiß:. lib. ic . fub n Aj .  facit Reinof. Obferv.yo. n. 48.

54 U t autcm fiipplicatus dominium utile numquam , feu inutiliter fe- 
paratum à dire£Vo oiien^eret , probare debebat jam fuiíTe Capclîæ ín- 
corporatum, tempore, qüo ab ea primó exivit \ cum enim fub hoc folùrri 
caderet prohibitio , hoc erat fuæ intentionis fundamentum ab eo necef- 
fario probandum ex regui. Leg, 2. jf. de Probat., L . AHor, Cod, eod. tit.y 
Valenfuel. Con¡.iyo,n.2., &  maximéquia cum limus in du bio , an præ
dium, q\i0 de agitur, tuilFet in emphyteufim datum tempore, quo jam 
erat Capeilæ unitum , vel ante, &: fit poffibile, quòd antea, &  ab ipfo- 
met Joanne Gordo fuiífet emphyteuíl fubje¿Í:um, hxc polTibilitas efficit, 
quòd probatio fupplicati foliim per poííibiie concludat, cum tamen de- 
beat concludere per necelfe juxta notata ad To.xX.AnL. Nec natales. Cod, 
de Probat,, Fontan. 2, D ecif  442. «.3., Valenfuel Conc. 7. , 
Barthol. in L . Cum res. 12. Cod. de Probat, num. 10. verj. Dico, h"C, &  fíe

55* habet locum in propofíto regula ; A d o re  non probante, Rcus abfol- 
vitur, L . Fin, Cod. deReivendicat. cum vulg. , ciim alias probationes

56 ex parte aíloris debeant eííe certæ, &  indubitabiles, neque incerta 
íufficiant, Valenf. loco proxime fu b  num, 6, , Peg. de Majorat, cap, 6  ̂

pcig. nim, 810.
57 Hifque de caufís in rebus numquam ab adminiñratoribus poiTefÏÏs, 

quale cil dominium utile, quo de agitur , prout a6la demonilrant, noa 
folum adminiílrator , qui rem vendicare co g itâ t, tenetur oílendere ta- 
lem rem in inilitutione fuiife  ̂ comprehenfam , &  in inilitut04-is domi
nio , fed etiam in dominio anteceiibris illius , quod etiam in hypothelì 
fat! ûm non f u i t , aJeo exadla in ilmili reivendìcatione requiritur dp^ 
minii probatio, Gloff. in L . Cum res, 12. Cod. de Probat. , Barthol. ibi
dem, , Paul, de Caiir. ibidem..  ̂ Pegas deMajorat, cap,6,pag. mihi 567. 
a n. 794. cum feqq,

55 Neque ex parte Reorum aìlegatur in adlis defenfio contraria , fed 
diverfa , neque fi foret contraria, hoc eifet quid admodum incivile , 
L . Nemo. 43., ubi D D .f f .  de R egul.jur,

59 Unde iicèt immemorialis , quæ folúm impræfentiarum fuffice- 
r e t , fi prædium foret Capellæ aliquando quoad utile dominium uni
tum, ex Reinof. Obfervat.jo. num.ófi. , quidquid dicat Caldas de Réno
vât. dióí. quæji. 16, num. fin.^ in adlis probata legitimé non inveniatur, 
imo neque articulara, vilis requifitis, de quibus £ a i l i l h . cap.zj^ 
fub num. verf E t  omnes. , Rocca Seleci. cap. 167. à num. 21 . , Maced. 
D ecif 1$. num.y, , Cyriac. Tonu 2. contr.^oo. num, 14. ; attamen iupra- 
ciidla expoiita fundamenta fuíHciuat, ut iiUclligatur impedimenta fuif- 

Parte L  E  fe



54 A R E S T  O III.
fe non jure reje£ì:a , ex quibus fententiam revidendam diccrem. Ulyf- 
iip. IO. O dober ann. 1716.

I N F O R M A Ç A Ô  II.

T ^ R o la ta  contra fuppìicatricem D. Mariam Pinto de S. P a y o , fenten- 
,£7 tú  fo l. i^S. verf. infavorem fiipplicati Ignatii Ferreira de Brito, 
vendicaiïtis jure adminiftrationis Capellæ Sanali Joannis F.uangeliíla: 
libi concelFæ , ut patefcit afoL  20. , cafalem nuncupatum de Faiiferes; 
in priEdiiítam fententiam fuas oppofuit fupplicatrix exceptiones^/.i^^j 
quæ , auditis contenlbribus , fuerunt rejeélæ per Senatus decretuni 
fol. 2 3 1, v erf  Quo pofito.

61 Et fi jam nunc videatur tantiim de validìtate , aut nuHitate , ju- 
ñitia , aut injuilitiâ prædi£î-æ fecundæ fententiæ cognofcendum ; c u îh  
etiam de prædiiilis tantum exceptionibus cognofcere Judices poiTeiit; 
qui Senatûs decretum dii5!:o/¿/.23 i .v e r f  protulerunt, di¿lante fie Ord. 
nofira Reg. lib. 3. tit. 84. §. 8. ibi : = Quanto ao conteûdo nos ditos em
bargos , e daprifneira Smtença nao conhecêrao , exornant Gratian, 
For. cap.10. àprinc. , Mend. àCaitrJ;/ P ra x.p a j't.i, lib. ^.cap.i^. ».4., 
Peg . Forenf tom.%, cap. 11. pag. col. 2. in princ, , attamen fi per ex- 
ceptioncs conititerit de nullitate primæ fententiæ, benè poterit nulla 
declarar! ex ead. met. Ord. diêii §. 8. verf. Salvo ^ c .

62 Venit itaque enucleandum , an fcilicet exceptlones fuppHcatricis 
à Senatu rejetflæ retile fuìilent non admiiîæ, aut in e o , quòd non reci- 
perentur , notoria pateat injuilitia ? U t  exceptlones recipiantur com
mune eft votum in fore verfantium fufficere, quòd tales fiat, ut conclu- 
dant, &  probatæ reîevent ex Ordin, lib. 3. tit. 20. §. 2 3 . ,  tìt  ̂ 25., 
tradunt Mendes à Gaftro in Prax. Uh. 3. cap.^.n. 3 1 . , Peg. Farenf , qui 
aiios D D . laudat cap. 11. 9 . ,  qu¿e autem exceptiones dicantur rele
vantes aiferit Peg. ibi cuin Salgad, de Reg. Proteâl. 1. p, cap. i.  n. 68., 
in arbitrio Judicis relinquendum eile, acita ex rejcdione exceptionum, 
de quibus agitur, manifefta injuilitia apparere acquit, ut remedium re- 
viiionis locum habeat e x lib.'^. tit.<)$. § .i.  in fin. ib i; = QuemtO' 
riamente concebamostradit Pereir. de R e v if  cap. 64. à n. i.

5^ Aft cum Judicis arbitrium tale eífe debeat, ut fecundùm jus re- 
gulari valeat, ut explicant Carlev. de Jtidiciis difput. 2. n. 530., 
iaCc. d eP rivil. pauper, quæft. â^.n.jj. , idem Pegas dici. cap. 11.
Valenf. Tom. i.  co7if. 69. « .2 1 1 . ,  ¿n conf. 90.«. 2 1 .,  ubì plures alios ci
ta t ,  &  hujufmodi Judicis arbitrium intelligendum fit de arbitrio boni 
v ir i ,  idem Vaiení. C on fa i. , quod à Barthol, in L .i .n .^ .f f .  de So- 
lut.^ defiaitur, ut fit iliud quod quis in rebus fuis faceret, &  fieri veilet 
fine calumnia, fed ex bono, & æ q u o ,& id e o  a r b i t r i u m  fine æquitate 
reprobatum eft , idem Y ‘Acni', fu p r . n .ioy.

Perpenfis igitur quæ noviter in exceptionibus prædidlis àdi£l;/^/*i94’ 
objiciuntur, manifeite fine aliqua hæfitatione reccptu dignæ fun t, cum 
probatæ relevent, tum ex jam prius didis à SapientiiFimo Magiftro, ac 
Collega meo femper coUendo, turn etiam ex infra breviter exponendis.

Non



A R E  S T O  in.
Kon capio certe, in quo fundari poiTet contemptio fupplicæ à 

fupplicatrice fa<5læ in tertio articuio exceptionnm , ut llìpplicatus ede- 
rct inilrumcntnm iniHtutionis Capeliæ, fuppofita negatione in fecun
do articulo fa£ì:a domìnii utilis in inftitutore Jeanne Gordo , tempore 
ipfius inilitutionis ; quòd iì verum efi: concludit, &  probaiurn relevât, 
cum deficiat domiiiium tale ex parte A tloris , quo deficiente intentata 
afiio reivendicationis toi li tur per Text. in L , Rem aóìio.^iff.de Reiven- 
dicaìtom. , L.OJjìchm, , tradunt Reinof. , MacedJ
Decij.^l. 71.^., Vinius, Harppr., &  alii ad Text. in § . i .  Injì, de A 5ìÌGn̂

66 Nec petita inititutionis editio juris habet repugnantiam ; nam licèt 
feciindùm jus Reus non teneatur propria fua inftrumenta A ilori edere, 
cum Atflor paraius venire debeat tid judicium juxt. Text. in L a , L .Q tii  
iicci/Jare. L.fin. Cod de Edend, ; Text. in L.Nim isgrave. Cod. de Tejìib. ,  
notant coniniuniter O D . ad Text. in cap A . de Præhend. ; è centra Adlor 
tenetiir Reo inilrumenta fua exhibere juxt. T e x t . i .  §. Editìones.jf* 
de Edend. , L .Q u i taìnilas. ff. de Ftirtis. , L.N on eft novum.  ̂ L.Jtiftum . 
Cod. de E.dcjìd. , qui textus expreiìe decidit A£lorem teneri Reo edere 
propria inftrumenta ad exceptionem iuam fundandam ; ac ita aperte 
contra dccifionenì hujus textus exceptienes fupplicatricis in hac parte 
non fucrunt recept¿e, &  recipi debebant, ut veritas caufæ partium alle- 
gationibus, & probationibus psnderetur, cum etiam in dubio praxis 
nbfervet, ut exceptiones rccipiantur per Text. inL.ftn. Cod. Si per vim.^ 
L .A lio  modo.^V^g. For. diSí.capA i.;/.io.,Mendes à (l%^x.diñ,cap.l.7t.li^

C j Maxime cum materia fecundi , &: tertii exceptionum articulorum 
non appareat, ut adla demonilrant. Nec in eam contrarium evincitur 
per teiles à fupplicato produ£los ^foÏAZâ^,, &  exhibito inftrumento in- 
iìitutionis verofimile eli id conftare poife, ex quo removetur fcrupulus 
cahïmniæ in petendà editione inflrumenti prædidli ex dodlrinà Cardin. 
Tui'chì L ri,U . concltif, 161, j Cœphal. ConJ.^y. n. 22, liâ ,2 .  ̂ Reinef, 
Ohferv. y, ?i. & fi inilitutienis titule id coníliterit, quis negabit 
materiam prædii5t:am relevare, cum prædidlus inílituter plus juris iti 
fucccirores transferre non poffet , quàm quod ipfe habebat ex reguL 
Text./'/ìL^ Nj7no plus ju ris  54. ff", de ReguL ju r is .

8̂ Ncc etiam probnta antiquà poiTeflìone Cnfalis, d eq ue agitur, ut 
vidcri potefl ex diilis tcflium 'k foL  143. cum feqq..^ pertextu fententiæ 
tranlcriptæ/ô/. 94. verf, contemni poterat materia cæterorum articulo
rum. Primo quia ex eademmet fententia conílat fuiiìe prolatam die 
prima Julii 1625’. , &a6la demonflrant/i?/. i .  a£lionem reivendicatienis 
fuiiTe in judicio intentatarñ die 26. Martii 1706. elapfis jam 90. annis, 
cum certum f i t , quòd fententia ufque ad 30. annos executioni mandari 
poteft ex Text. in L .  Sicut. Cod. de Pr^Jcript. 30., ve/ 40. ann, , Men* 
des à Caílr. i .p . lib, 3. cap. 21. n. 50., Barbof. ad Ord. lib. 3. tit, 86. 
ad prive, n. 2, Secundó quia talis fententia tranfitum non habuit per 
Canccllariam , ut ex eademmet certitudine fol, 96. conftat, &  cum adì 
petitionem fupplicati fuiiFet certitude tranfcripta , ut ibi dicitur, &  
in proceiTu produfla bene centra ipfum probat Mafcard. de Probat.

7c ccnch'fA2:\.. 7iA^ ., Barbof. ad Ord, lìb,^. tit, 60. §.4. : aft è centra non 
J arte L  E ii ita ;



A  K  E S T  O U L
ka J fìquideiTi fententìa , qusp non tranílvif per CapceHariam , vcl non 
habet flgiilum fqlitum qpponi, non probat, plures DD. laudat Barbof. 

y i ad Ord. Uh. 2. ih ,  39. ad princ. n..^. Tertio ; quia ex endemmet cer- 
titudine à\B.ofol.. 9Ó. çonüat fententiam príedidlam fuiiFe impeditain 
per rationes objedVas/o/. 95. 'verj.., quarum dicifio fub Judice adhuc 

72^11. Quarto quia ex eadeinmet fententìa conftat prohibitionem: emphy- 
teuticandi cafaîe^n in ea fundgri, quò.d modica elTet promiifa penilo 
loco, terunciorum ; cumque nunc conilet quòd penilo eil ñu¿la uique 
ad 1200., bene co.Higi poteft poil priçdiclani fenteatiam novam coii- 
ventioiiçtTî fuiííe initam , cùm ex augnientp, penilonis.renovatio præfù- 
m atur, ex Peg. For. cap. 9. n.. 187.  ̂maxime quando ex obfervantiñ fen- 
tçati^ ioterpretationem recipiu.nt, ut dicunt Gratian. Fore7jf.cùp.6i^, 

73;/..i4., Cyriac. Cöwir.46.0., 6ç cum obferyan.tìa per tot annos utde- 
poiuiat tcftes á,di¿lo/ó¿i43. contraria ilt fenteDtiæ prædidie, benccoi- 
]i^i poteft covasi acçeiîjiÎe convcntlonem ; cum ÌiiicceiTores C a p d k  
ii.on ( îubitaiïeac à fupp.Ucatrice , &  eju  ̂ prædeceiToribus psníloncni 
1200. tci:uncioj;um> rçcLperc, ut per 3.pochas tifqtje aJfoLiy2,
àr à .fp lioó . tifque adfol-.i^Z, Quod fl al.iqû e recognitas n©n apparent,, 
cum eia aoA coivtradicatüupplicíitus , illas fa.teri ceniendum eftexdo- 
£lrì nà Petr. Bar-bof. in L . Divoriio. 8. §■. Oh donationes-n, 14. f f .  Solut. ma-- 
trim .j Mend, à Caítr. 2 .part, lih.-^. cap. 11. ;t,3. Et-.fi adhjuc fupereíTet 
fcrupulus., conte^nnenda non.erat fupplicatajâda in 8, exceptionum ar
ticulo, ut (upplicatus fub.jurejurando declaret prædlflarum apocharum 
recognitionem, utpote propriarum, ^  patris, matris, &a,vorum fuorum. 

74  His omnibus perpenfis , facile dignofcitur materiam prædiilarum 
exceptionum eíTe receptu dignam; ipaxime cum negotium fit grave vi- 
duæ , &  fa¿la antiqua refpiciat, quæ fi probata.fuerunt, evanefcit inten- 
tata.reivendicationis a£lio; cum dominium utile ex parte fupplicati de
ficiat, &  non fine manifeila injuilitia rejeílíE fuerunt celeriter; ac ita ii  
eodem SapisntiiiimiMagiilri primó informantis fum placito, utrevifia- 
iiis remedio fppplicatrix provideatur. Ulyiilpon, die 23. Novcmb.1716*.

B en ed iB tfS  Gùelbo-de Soitfa.

7^ PaíTou-fe Alvará de Revifta em i.  de Dezembfo de 1716. e até 0 
prefente ainda fe nao tcrminou.

A R  E S T O IV.
O  feito de aggravo ordinario , em que he primeiro aggra? 
vante Antonio do Amarai Semblan,o , &fegundo aggravante 

_ _  Miguel Jofeph de Soufa e Abreu ,  E f c r i v a ó  J o à ó  Lopes da 
Syivcira , fe .proferjo- no Juizo das acçoés novas da.Cidade do Porto, 
pelo Dcfembargador Amador Antonio Bermudes,  e Adjuntos, a fe-̂  
suinte

SEN-



S E N T E N Z A .

Í // Cordao em Relagao ère. Vifìos os autos, libello do A . , cmtrarìedade 
„/ i. dos RR* 5 mais artigas recehidos , pravas, doeumevtos ju n tos , e ap~ 
penfos &'c. E  eomo Je mojìra, e f e  nao du'vtda da legitimidade do A . pan 
jilho varaÓ y e mais velho, que ficou de D . Francifca Mauricia do Atnaral 
privieira chamada no viìiculo, que inj¡ ituio jen  p a y , e a'vó do R. M iguel 
Falente Sarainja a f 'ol.ió,, con pondo o dos hens ̂  que pertenciaÒ a feufllho  
Fr. Antonio^ das tergas de fua mulher y e delle Inftituidor  ̂ eporconfe- 
quencia quafi de todos as hens , que 7W cafal haviao ao tempo de feu  falle- 
cimsTìto ; he certo fazer-fe effeBiva a acgaÓ intentada pelos que valida e 
efpecijicamefite efìiverem vinculados , como forao os que f e  adjudicar ao no 
inventario da mulher dolnfiiinidor do appenfo primeiro, que fiippofìo fejì-^ 
zeffe onze afmas depois  ̂por fer  no de 6^^. quando era fallecida no dety^.^  
nao f.cou tendo nulli dude alguma , e menos que fe  Ihe arguijj'e, e argua ne- 

Jìe proceffo ; fendo inattendivel as ponderadas pelos R R , de mo poder o di
to Inflitui dar ̂ que fa i ufufruóiuario naquella terguy e gravado a reflitut-la^ 
repartiffdo a pelos jilhos de entre amhos , tomd-la em vinculo em prejuizo  
aie da prtmeira injìituida mdy do A.^ a quem devendapaffar livreapart&  
da mefma terga, que Ihe tocaffe das duas legitimas ̂  tudo onerou epm o refe-̂  
rido gravame  ̂por fer  grande a dijferenga^que vajidojideicommijfodeiocada 
ao pay com ohrigagao de rejiitui-lo entre feu sfilhos , ou por feu s jilhos coma 
quizer, ou Ihe parecer, do jideicommijfo, com a ohrigagao de repartÌ-lo pelos 
jilhos^ que mais Iho merecer, e bem Ihe parecer, m  form aprefcripta no te- 
(lamento fol. 41. verf., p&rqtie fe  no primeiro he f ó  a efcolha da repartigao 
da quantidade , 7ìù  prefente efpecie he livre a refpeito dos filhos , podend& 
efcolher hum f ó , eomo entendemos Interpretes á L . Filius-familias. §. Pa
ter clclcgat. r . , e a L .  Peto. §. Kratre deicgat. 2. ; fundando-fe que a m o  

fe r  affhn ficaria ociofa effafaculdade da tejiadora, e mais na contingencia 
do prefente cafo, em que havendo fette filhos ao tempo do tefìamento, no eh

fe  a eleigao taÓ fomente na Injiitm da , e a fua irmda Anafiafia \ e ajeri/íu^ 
t il  a líberdade della, f e  nao pudeffe efcolher qualquer dasfiihas. E  deixan- 
do utilizada em lmtra,e proveito amay doA.^com o vinculo para fi^e fuc^ 
cefjores ( o que he efiimavcl d efa B o , e na cejijm-a de direito ) e com nomea~ 
gao de todos os prazos, que podía o Injlituidor mmear em qualquer dos fi-

xar\ accrefcendo o confentimento, que fufficiéntemente je  mofira da efcriptu- 
ra foí; 309. verf., que aindaque naójyjfe e¡>spreJ}o de renunciagao de bens, 
em que deveffe fucceder , como erad j a  defe '̂-idos na legitima , e terga ma- 
tej'm^ e na de feu irmaÓ Fr. Antonio , hafiava que de alguma forte fe mo- 
Jkaffe naó cjuerer fer  herdeiro , como tem aÍ7ula os Doutores ex adverfo 
doutamenteponderadcs : pelo que com mayor razao ficdrad hem vincula'  ̂
das as legítimas, de lata, e deferenda de Fr. Avtonio, pela remhicia feita

expresa-



% expi'e^amcnte di£lo Îo\,zy. , por naô fer o pa£ï:o negativo nhfolutamen- 
te improbado , mas firn naô intervindo conienfo da peiToa , de ciija Îuc- 
ceiTaô ie trata, e nao perfeverando ejie , e o mefmo reimnciafite até a î m 'ü 
da morte verdadcira  ̂ on jiñ a   ̂ quai a da projiJJaÔ ̂  quefe?mo mga nos 
autos, e fem  a menor controverjia reputando je  Senior dos bens acontecidos 
pflr morte de jiia  niay  ̂que podia largar para melhor jegtàr o mjiîîttto Mo- 
nachal, abdicando de j i  o dominio de bens îemporaes , a qtæ je  nao ejtende

3 na prefente hypothefi a difpojiçao conciliar do Sagrado Irid m ifw  , e peh 
?naisponderado., de que cada hum póde naó querer addir a herança , e 
fibííer-le por qualqucr a£to, ainda da razaó de herdeiro leu , e neceiFa- 
rio, corno feguem até os da contraria fentença : Epofio que a outra jilha 
Annfiajia contente, com competente d o te ,  renunciar a h-
vor do melmo vinculo as fuas legitimas íegundo a opiniaó feguida em 
hum , e outro Senado, de que atteftaó os antigos Reynicolas , e tam
bem dcixt^r de fer herdcira de fua may , nao co7¿Jia de nc7ihunJa forte d:i 
fu a  voiitade por deftft ene ta exprefia, mm que fe  efi'eituafie o ingrejfo em ai
gu m dos Conventos ajfignados , ou outro , em que projsjfafie , termos em 
qiicfi:drao os bens , que fe Ihe adjudicdrao no primeiro inventario, e ad- 
judicarem  , no que legítimamente fe  fizer por parte do p a j , avó do A . , 
fm d o  allodiaes.  ̂e fujeitos a qualquer alienaçao., como tamhsm todos os mais y 
qHe nao cotécrem na terga paterna., e legitima de Fr. Antonio, e da coherdú' 
ra may, de que de todos ejtando pofj'uulores os RR. por compras, e trocaç., 
Como confejfao , fo  devem largar os das addigoes da terga do inveiitario da 
7)}ulher do Inflituidor doappenfo i.  fol.14.verf. mencionados fo!. 16. vcrf, 
e vinculados fol.21. in fine, e da legitima de Fr. Antonio do dito appenfo r. 
fol, 19., que ao tempo da compra celebrada com os pays do A . , como vem 
a confejfar fol. 327,, eraojd  vinculo, e reputados por bens dejfa jiatureza  ̂
pelo que confia delle a fo l . , e indijiintamente dizem as tejiemunhas do A.  ̂
careccndopor horade acgao, cm quanto a todos os mais inventariados., e ad
judicados no inventario do appenfo 2., por jerfcito  dolofamente., e com noto
ria nullidade^ de parcellas-, humas j d  nao exifientcs por co7fumptiveis, ou
tras conferidas no inventario materno, nao tendo ejie de verdndeiro mais do 
que fer daquelle humfiel traslado^ como chegou a depor o A , M . ^proceden
do f e  a elle no anno 45'-, depois depajfarem mais de 60. annos do obito, s 
faiíura  do primeiro\ efiimando~j'e os bens Jilos em diver ¡os concelhos por 
louvados^ que os nao viraÓ  ̂ como depoem fol. 277.280. e 281., acabado, e 
fentenciado fem citagao das partes^ e tudo no mefmo dia., como delle fe  ve fol.

Por tamo, condemnao aos RR . a que abraó mao dos bens comprehmli- 
dos na terga., e legitima materna deFr. Antonio ^jicando-lhes Direito [alvo 
para o prego como., e l i t r a  quem o tiver ̂ e nos mais que ¡iquida^nente fe  ad- 
judicarem na terga  ̂e legitima paterna ao mefmo Fr. Antonio-, e a injiitíiidd 
no vinculo y no inventario ̂  que valida , e juridicamente f e  fi^zer fobre o qtu 
he a lide da certidaó fol. 3 ló. declaraiido nao ter por hora acgao o A.para 
o reivendicar, antes fttppofia a rejerida dependencia., ob flava ao A . exceiçaô 
prejudicial., que pague tres partes das cujlas-, e os R R . huma. Porto \.{di 
Fevereiro d ei 749.

Doíitor Bermudes. Oliveira. M achad . Barrozo,
De-



 ̂ Dcfla Sentença aggraváraó ordinariamente ambas as partes , c foi 
confirmada pelos Deltmbargadores Antonio Velho da Coila , Bento da 
Coila de Oliveira e Sampayo 3 e L uiz  Manoel de Pinna Coutinho.

T E N Ç A O  I.

 ̂ A  Sententia foi. 336. provocaveriint A £ lor, &  R e u s, unufquifque 
jL\^  contendenü, ucea reformetur iii ilio , in quo læfus reputatur. Igi- 
tur de unoquoque ex gravaminibus feparatim judicium proferam, &  pri
mó de gravamine intcrpofito à R e o , ad cujus quærimoniam non atten- 
tJendiim cenfeo. Qiiia licèc is , cui ele£lio à teilatore commifTa f u i t ,  
non poifìt reguîariter eledlo gravamen aliquid, vel fideicommiiTum in-

5 jüngere juxt. L . Umm ex familia. §. Sed fifundu?n. f .  de Legat, 2. * quia 
cunì is non cenieatur eÌe£lo aliquid dare, conl'equens e i l ,  ut eledum fi- 
deicommiiìb gravare non poiÏÏt ex vulgari regula textûs in L .A b  co.<)̂  
Cod deFUeicom. attamen in terminis proceifus, &  attentis verbis teila- 
íucnúfoL^^.vsrf ibi ; = Qiie mais Iko merecer  ̂ e ¡he beiti parecer ■=. qute 
ablblutam voluntatem  ̂ & poteilatem important juxt. tradita à Surd.

35. cum Avus A¿loris ex facúltate ei ab uxore data in eo te- 
ilanicnto polìet eligere unum ex filiis, vel filiabas ad fucceilìonem ter- 
tiæ ipfuis uxoris, aliis exclufis , illa filia , aut filius ele£lus ab ipfo A v o  
eligcnte dicitur capere juxt. L .  Sifundtim per fideicommiffum.

y de Legat, i . , Surd. Conf 29. *, fiquidem in eligendo iinum , vel alterum 
maximam libcralìtatem Avus exercuit, imo hoc refpeflu ipfe Avus eli- 
gens videtur illud donare, quod poterat alterum eligendo in totum 
fldimere juxt. L . i. Sciendum, ff, de Legat. 3 ., &  hoc fufficit, ut ipfe 
Avus polfet onus majoratús ìnjungere tertiæ uxoris in fuo teilamento 

, fol. juxr. tradit. à Torr. dePaÓíis lib. i. cap. 23. n. 2 2 . ,  Surd.
£ Cojf.2^. n .i^ ., eò vel maximè oum præter tertiam uxoris etiam omnia 

hoivà fua 5 &  legicimam fiUi Religiofi reliquiíTc filiæ eledlæ, ut pater e r  
ipfo teilamento di£lo/ö/.i6. v erf  , quo ia cafu extra dubium eil valere 
gravamen majoratús impofitum ipfi tertiæ juxt. text, in L , Unum ex fa -  
milìa.%,Sedjffimdum.ff. deLeg.2 . , Cald. de Poteß, eligend,cap.iù.n.2^.y 
ac ita quoad giavamea R ei fententiam firmarem.

9 Q-iam etiam laudo , dum reftitutionem tertiæ, &  legitimæ pater
na; rei'ervat ad tempus , quo ex inventario juridicè fa£lo coniliterit de 
bonis adjudicatis ipfi tertiæ, &  legitimæ, quia licèt pater poiììt non fo- 
lùm majoratum de tertia fuorum bonorum conilituere, fed etiam bona 
afiìgnare, & eligere, in quibus iile majoratús conftituatur, &  fecundùm 
4ianc voluntatem patris debeant fieri partitiones, ut praxis obfervat, de 
•qua teilatiir Pegas Tom. i.  de Majorat. cap.^.n.\^\., Guerreiro , TraCi.%, 

\o'de DiviJJib.K. cap.y.n.iy. , R e in o f Obferv.-^é.ji.ó.j attamen ante parti
tiones fafìas, Se quin per eas conilet, an in tertià bona afìlgnata adfcribi

11 'pollìnt j non poieil fucccifor majoratús illa petere juxt. Valafc. dePart^ 
cap.i^.n,i().‘̂  fiquidem &  fi per afììgnationem bonorum ad tertiam ilio-

12 rum dominium transferatur, Z,.7í¿zßverheratmn. ^.Itaß forte, ff. de Rei- 
mendicai, y 8c inilitutio majoratús pcrfcdle m.aneat quoad fubilantiam

ctlam



40 A R  E S T  O IV.
etiam ante liquidationem partitionum , qua fupcrveniente ex time vir
tute rctrotraflionis judicatur ab ipfo die bona vinculata ad cyemplum 
difpoiltionis conditionalis, de qua in L . Potior , ¿7̂  Ì7iL. Q u i balneum. 
jj\ Q u i potiores in pignoi\ , &  tenet Peg. de Majorat, cap. an. 177 ,, ni- 
hiloininus dubitati nequit íucceíFores niajoraiûs ante paríitíonem ta- 
£tain poiicfÏÏonem horum bonorum apprehendere non polle , nec rei- 
vendicationem habere ex traditis à piuribns relatis ab ccdcm Peg.dicï,

'^Scap.^.îî.iyS, ; ideò iecundùm aggravantcm non providerem in iiac parte 
i'uæ quærimoiiiæ, led tantùm quoad íru£lus, in quibus íenteniia ml de- 
finivit, quíErimoniam attendercm, & primum aggravantem condemna- 
rcm à tempore litis conteftatæ ad reftit-utionem íruiSluum t e r t i íE ,  & le- 
gitimæ maternæ, aft quoad tertiani, &  legitiraam paternam à die In
ventari! legitime confeili. Sic ccp.feo firmata , declarata fententia .  

Ulyilip. 5. Auguft. 1749.

T  E N  Ç  A  Ô II.

ï 4 ' T T  Erba teftamenti, per quæ metienda eft difpoiitio , ciijus princi- 
V pale inter eos litigantes diífidium vertitur , conferunt oninimo- 

âam difponendi libertatem de bonis teftatori relidis , inter filiosbene 
niercntes, uteidem placuiiTer, caque propter ipfi Hceba in fa£ii con- 
tingecitia unum tanrum eligeie , defpicatis aliis , & feorfim majoratûs 
onere gravare eledlum , Sc omnium maxiir.è cum edoccatur commodum 
haud parvum eieÓlum accepilfe, quod lac erat ad confiftentiam cujusli- 
bet gravaminis, ctiam fi nullum pecunia æftimabile beneficium per ele- 
ólionem reciperet ex optimè congeftis per Conimbricenfem Præcepto* 
rem Mar. Cafado in Comment. adText, iii L,\.^,Secundum.]f* deLegat.i, 
Ex quibus Sapientiflim. Dominum proiequi cogor in confirmationenî,& 
judicati dcclarationem. Ulyilip. i6. Auguft. 1749.

Docîor Sampayo*

T  E N  C  A  Ô  IIL

15- Icere teneor dnntaxat de fru£î:uum reflitutione, expeditaque eft 
próvida diftinilio per clarifllmum primum dominum adhibita, cui 

adliærere placet. Ulyllipon. 25. Auguft. 1749.
^ Pirma,

A C  O R D A O.

A A g g ra va n te pelo Ue\emf3argaaor 'j-u i%  ans Jicçoes novas, ejiujujnm 
da Relaçaô do Porto ; am pra-ie fua jentença por fetis fundamentos, vifios- 
os autos, de que paguem de premeyo as cufias défia Infi ancia ; coììi déclara- 
çao que 0 primeiro Aggravante fatisfard osfrziéîos dos bens adjudicados 
d  tei'ça de D. Anajiajia Maria Valente , e a legitima de feu filho Antoîuo 
Valente , que depois entrou na Religiao, e Ihe proveyo par fallecimento d¿t 
dita ¡ua mây dejde a lide contefiada, e 0 J'egundo Aggravante cotnoAéM'

7iifvadm'



A  K  ^  s  T  o  IV.  At
ni f ir  ador do vinculo, a que os ditos'hms pertencem, e pelo que refipeìta aoÈ 
hms  ̂que pertencem d  terga de M iguel Valente Saraiva^ e légitima^ que par 
fieu fallecimento aconteceo ao dito jm filho  Antonio Valente., fió fiera obrigado
o primeiro Aggravante a refiituir os fruóìos j depois que je  fizer legitima-  ̂
mente adjudicagao em Inventario juridico. Lisboa^ 26. de Agofio de 1749.

Pinna. Dvutor Velho.

Tem tengao do Defiembargador Bento da Cofia de Oliveira e Sampayoì

17 Eila fentença embargáraó ambas as partes, e fomente le recebêrao 
huns artigos desembargos de Antonio do Amaral Semblano j fobrc que 
pende.

A R E S T O V.
O  feito de appellaçaô entre partes a Madre AbbadeiTa de San^ 
ta Clara da Cidade de Béja , e o Capitaó Jeronyrao de Carva- 

^ ^  Îhal Freire, eomo appellantes, e appellados Domingos Jofeph 
de Albuquerque , Efcrivaó Domingos Carciofo da Sylva fe proferio na 
Cidade de Béja a feguinte :

S E N T E N Ç A .
I  Ifios eftes autos ,  libello, e replica do A , 0 Capitao Manòel de Soufià 

r  Conto mm-ador na lìha de S, M ig u el, que por fiallecer^io curfio defta 
catifa je  habilttou 0 A . Domingos Jofieph de Albuquerque fieu filho para o 
fieguimento della , contrariedade, e treplìca dos R R , a Reverenda Abbadefi- 
fia do Conveiito de Santa Clara extramuros defia Cidade em nome do dito 
jeu  Convento, e defiua fitd)dìta a Madre Helena Baptifia de Santa R oja , e o 
Capitao Jeronynio de Carvalhal Freire  ̂ mais artigos è documentos ju n 
tos , e prova por huma, e outra parte dada, pela do A , fie mojira quefialle- 
cendo na Villa de Efiremós fiezi tio Gafpar de Sotija com tefiamento cerradoy 
nelle infiitutra por univerfiaes herdeiros de fiua meagao a duas irmdas, que 
tinha Freirás naquelle Convento R . com as claufiulas , e condigoes do dito 
te [lamento. Sendo huma das declaradas nelle ,¡que pofiuiriao em fitta vida 
os bens da herança, e que por fiua morte pa [Ja[fem com os mefimos encargos 
ao A , fieu jobrinho com vocagao de filhos dejte, e dejcendentes, e linha cer  ̂
ta em fua fialta , e que com os bens de raiz Ihe refiituiriaÓ os primeiros 
chamados amétade do diftheiro  ̂ que tocafie d  fitta p a rte , e huma cama de 
damafco fe  Ihe viefie a ella , e que fiallecendo o Te¡tador em nome das R eli- 
giofas fuas irmdas aceitou o Convento R , a heranga apofiando-je por feu  
Proctirador bafiante da meagao do cafial do Defunto, que confiiou de muitos 
bens de raiz , ^novéis , e dinheiro , desfrutando, e ufando de tudo como 
proprio do mefmo Convento , e que devendo’f e  por morte das Freirás pri^ 
metro chamadas para a adminifiragao daquelles bens abfier o dito Conven  ̂
to daquella heranga, e refiittiir os bens della ao A , , o f e z  tanto pelo con
trario , que em nome da Madre Helena Eaptifia de Santa Rofa fe metteo 

Farte L  F d&



42 A R E S T O V .
depoJfe dos mefmos bem  ̂ dando os que conjlavao do rol fol. 8. por 
r amento ao 2?. Jeronymò de Carvalòal Fi'eire , os quaes ainda boje poj- 

fu e  em m d fé  j porque JuppoJìo ejia Religioja fojfe fu ta  naturai do Tejía- 
dor , ejîe Je tratava à L ey  da Nobreza , e nao devia por efle priiìcipio 
fer Jìia berdeira como porque fe  tinha contratado com o Lonventopara 
ejie nao poder her dar por tal fundamento , Jazendo efcripíura pública en* 
tre ft  defte contrarío, e que até o pi'ejhite nao tem o ConveMo R. rejiitui- 
do coufa alguma ao A , ajjim das proprtedades , como do dinheiro, qm 
herdou por anorte do Feftador  ̂ e o R . Jeronymo de Carvalhal eftd p o f  
Juifído os de raiz fem  tittdo , que valido fe ja  , ftippofio pague delles fo
ro ao Convento \ pois fahía muito bem o nenhuni direito que efte tinha 
para Ibos poder affiorar , e que deviao fe r  condemnados a defabrir mao 
de toda a herança para o A , com os fruéïos da indÍvida occupaçaÔ  ̂
amétade do dinháiro y efeus interejfes: defeiulem-fe os R R . com amate- 
ria de fua  contrariedades e treplica  ̂ e o mais articulado por fua parte\
o que tudo vifto , e o mais que dos autos confta difpoftçao de direito nefte 
cafo , e como fe nioftre aftimpela exuberante prova de documentos juntos y 
como pela de teftemunhas j'er bem fundada apropofta acçao \ pois fe veri- 
Jicafer o pay do A , hoje .habilitado legitimo fucceffcr chamado emjegufh 
do lugar no te ¡lamento fol. 9. para a herança na fa lta  dos herdeiros pru 
metro Í7iftituidos , em c u p  nome aceitoti o Convento R , a dita herança^ a 
pejfíiio os bens em vida das mefmas Religiojas ir?ndas do Teftador em cum~ 
priment o e execuçao do dito teft amento , com que aquelle falleceo feito  com 
as jokmnidades , que de Direito f e  requerem para a ju a  vaUdade , jm  
defeito ou nidlidade alguma ; pois nao Ihe conftderando eftas o Convento R, 
para entrar por aquelle principio a fucceder nos bens da herança , fujei- 
tandofe ao difpofto no dito teftamento nao Ihe devia aproveitar agora (t 
nullidade, com que Je oppoem ao mefmo j d  huma vez approvado pela 
mefma parte , que o impugna, mayormente quando o principal defeito de 
preterir os ftlhos nefte cafo , advertidos os documentos , e fórm a do con* 
traâïo fegundo a efcriptura fol. 21. , e fol. 32. nao he fufficiente para 
querelar de inofficiojo ; porque deixando de parte a circmnfrancia de que 
os ftlhos do Teftador , que ao tempo de tejiar , e de Jua morte f e  achavao 
vivas erao illigitimas , e f e r ,  ou nao fe r  feupay peao , ou nobre, como 
largamente p r o , e contra fe  argüe neftes autos, delles legalmejite Je pro-, 
va ^ue ao tempo que o Teftador difpos de feus bens , fazendo o ieftamefito f 
de que Je trata junto  fol.9 . ,  que era no anno de jette cejitos e dous^e falle
ceo no de ly o ^ .jd  tinha profeffado as ftlhas no anno de 1Ó94. como Je ve

2 fol.247. j e como fe reputavaó já morcas para o fecu lo , qualquer acçaô, 
que Ihe pudeífe pertencer, tocava ao feu Convento, em quem pela pro- 
fiífaó folemne tinhaó demittido todas aíIim adivas como paílivas,^ íe«- 
do como, f e  manifefta, o Convento R . reiiunciado o ju s  de fucceder ao Le- 
f t  ador em quaefquer bens, que por fu a  morte Ihe houveftem de pertencer 
por cabeça de Juas ftlhas , qtíe entravao na Religiao para profesas, rece- 
bendo logo por ejte futuro direito &  in íps a propriedade de Jéis quartei~ 
ros de trigo para Jempre impoftos na berdade nomeada, que aceitón o

3 dito Cmruento o contrailo  ̂ que fuppoílo naó feja íjpprovado de Direi
to



to , Civil *j pelo Canonico , com tudo he pennittido, e de eililo incon-  ̂
trovcrib precedendo os requiiìtos, que os D D . apontaó por neceilarios,
gs quaes concorrérao neße cafo, como f i  ve da ProvizaÓ foi.28. veri, e Pa
tente tbl. verf., infirtas na efiriptura do meßno contrario, livremente 
podia 0 Teftador difpór de fei/s bens corno Ihe parecejje, inßituindo nel- 
les Capella , ou Morgado , o que f e z  quando nao havia peß'oa alguma 
por direito , que Ibo tmpsdijfe, firn conßderagaö ds nullidades argüidas 
naquella efiriptura ; pois a palavra generica para todas as ckmfulas ne- 
cejfarias , pofta na procurando fa%endo-fe tnengao expreffa da Provizaóy 
que faculta o juramento comprehende efte como ponto principal da efiri- 
ptura , nem o deve offender a omißaÖ do TabelliaÖ, e Procuradores, fen
do aquella principal intengaÖ dos contrahentes conhecida na dita Provizaoy 
älem de fe  referir a efiriptura d  Patente , e Provizao como fimdamen- 
taes defla , e que em virtude dellas fe  celebrava aquelle contrallo ; porqtie 
alias era fuperflua aquella faculdade, e defneceßaria a clatifula da Paten
te , 7¡em_ iao pomo fe  comprova deixar~fi de fe  expreßar de btm a , e ou
íra parte a renúncia ; porque dlem do mefmo fundamento expedido , fo t  
declarado pelos Procuradores o ponto , e negocio principal de contrallo, e 
da outra parte recebido ñas palavras , que aceitavao aquella efiriptura 
na forana que o mefmo declorava , e fe  fujeitavao as Religiofas ajßßen- 
tes a todas as claufulas della , e fuas obrigagoes 5 fendo huma das di-- 
tas a renúncia da heranga , firn embargo de tambem nao fe r  otivida a R ,  

filha do contrahente \ pois como nao poßuia coufa alguma fiaquelle tempOy 
e Ce referiffe a renuncia para o em que foffcm profeß'as ; ella, e fua irmä(£. 
itnporta^a pouco a intervengaÖ , e confentimentos deßas, quando j d  
quelle tejnpo careciaÓ de vontade propria , e ao Convento locava 0 confm- 
f i  do contracto \ pois pela mefma razao que 0 paccionado pelo dito Conven
to com feu pay nao ojfejidia 0 direito , que podia ter a heranga nao profe 
fando, e fabindo para fora  depois doi votos folemites Iheßcava abdicando 
aquelle jUS , e 0 confentimento proprio affìm para e ß e , como qualquer oû  
tro acio firn objecgao j outro~fi da diverjidade do valor dos bens rê um-̂  
ciados , e eßimagao do dote ; pois na incerteza de poder, ou nao addir o 
Convento a heranga , f i  nao pode coyißdej'ar lezao mayormente naò renun
ciando naquella occaßao coufa alguma adquirida, quando o nao pofjuíao 
as profeffus futuras , e difirilnmido o contrahente de feus bens proprios y 
em ctíjos termos validandofe a principio aquelle aóío fegundo os meficionU’- 
dosfundame7itos cmifórme a direito fica o te (¡ameni o , e fua vali da de ine on- 
troverfo, e confórme a elle legitimo fiíccejjor dos bens da heranga o fegun^ 
do chamado para a adminijiragao delle o A . , e na fu a  fa lta  , o habili^ 
tado feu filho  ̂ e obrigado a Reverenda R , emnome de Jeu Convento , e 
de fua Religiofa a Madre Helena Baptißa de Santa Rofa a refiituir a he-' 
ranga com osfruBos, e rendifnentos , jem etnbargo de efiarem aflorados os 
bens de raiz ao R, Jeronyrno de Carvalhal Freire , vifia a nullidade do 
afforamento, e md f e  dos contrahentes , e po[fuidores na aceitagao , qm  
fizerao da heranga pelo tefìamento, titulo tambem proprio do A . ; por 
tanto em confideragao do mais que dos autos Je deduz cofidemno aos 
R R . difabraó niaÓ de iodos os bens da heranga afiim de raiz , coma 
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4 4  A R E S T O V ,
mnétade do dinheiro, que recebêrao nas parîilhas do cafìil do Tejiador ctíni 
asfruâios, e intereffes, defde o tempo da morte da idtirna Religiofa ir̂  
mâa do dito lejiador^ e primeira com a outra chamadas no TejiameMo, que 
tudo [e liquidara na execuçaô defla fentença para o A ,  ̂ pagardo üs eu- 
fia s dos autos, em que tambem as condemno. Béja^ e de A b ril î $. de 172a,'

Jofeph da Cojia Ribeiro,

4  Deila fentença appelláraó o s R R ,  para o Juizo da Quvidoria, aon
de fe proferio a feguinte

S E N T E N Ç A .

y 73  Em julgado fo i pelo Doutor J u i z  de Fora 'defta Cidade Jofeph da Co- 
jD  f ia  Ribeiro em mandar ds Reverendas Appellant es dejabrao mao das 

fazendas da contenda com os fru ñ o s  , mas em fer a reftituiçao defies defde 
a individua occupaçaÔ até a real entrega dos ditos bens, e nao fómef)te dós 
da lide co?itefiada para diante parece que fo t por elle dito J u i z  de Fera w/e- 
7Ì0S bem ju lg a d o , reformando iiefia parte fua fentença, vifios os aiitos  ̂ C(h 

(fMo delles Je mojira que as Appellantes occupdrao efies bens , e os detive- 
raó em boa f é , por razaó de Ihes pertencerem , cuja razaó com a diu- 
turnidade, porque fem contradicçaô os poñuiaó, fe reputa por caufa 
juila , cu titulo que fakem corado de direito he efficaz para a emenda
da reformaçaô da fentença da condemnaçaô dos fruílos da lidé conte- 
ítada por diante; por tanto julgo nella fomente as ditas Reverendas Ap~ 
pellantes por condemnadas, e mando que no mais fe  cumpra a dita fenten- 
fa  appellada por feus fundamentos, pagas outro-fi as cujias defia infiatiCÍA 
pelas R R . B é ja , a. de Jm b o  de 1721. Lmreiro.

-  Eíla fentença foi confirmada na R elaçaô, e foraó Juizes os Defera- 
bargadores Manoei de Freitas Soares, Pedro de Ahneida de Amarai, e 
L o p o  Tavares de Araujo , que foi o que eílendeo o Acordaó em 15.de 
Novembro de 1723. i e fendo embargada na C.hancellaria, fe defprezá- 
raó os embargos por AcordaÓ de 19. de Fevereiro de 1724., em que foi 
Juiz Relator o Defembargador Belchiordo R egó  de Andrade. Quem 
fó tencionou foi o Defembargador Manoei de Freitas Soares, com quem 
convieraô os mais. ^

T  E  N  Ç  A  O.

8 T )  Eiigiofiflîmæ Sanflimoniales ex Pacis Juliæ Cœnobio à Sententi^
J C v  Auditoris çjufdem Civitatis appeliarunt, ail infeliciter , eteiiiiu
ex fcriptura/o/.i7. clarum fit Àppellantes hæreditateiii futurarum Mo-
iiialium renuntiaife fui Præfulis facúltate infertâ in documento foL  .18.

&  ut juramento firmaretur regium præceffît dipioma/ô/.20,ïJ^/>
licètque juramentum exaratum in fyngraphâ non appareat, contraâus
tamen irritus non dicitur ; nam contraélus immò pro partium intentio-

9 ne, quàm verbis intelügendus eft, D ecif. 38. «.2., nec ultra
tionem contrahentis obligat contractus ex Text, in h .  Non 07?mes.ff' ^
Certum petat.j quiá contrahentium nicns, non verba attendi debet^Zj-/»

ambi“
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ambiguîs, ff.-deRegni, ju r . , L.Jin.Cod.Quæ respign.^ Câheâ.p.z.decif.^à^»

10 7̂ 4* Certum eft enim , quod regium diploma non fuit obtentum nifi ut 
contradus juramento firmaretur 5 ut ex eo p a tet, idcirco Scribæ , vel 
Tabellioni traditum fu it , fed cum ei penitus è mente exceiferit juramen- 
tum exarare , hic error, aut fimplicftas Gaipari contrahenti nocere noa 
poterat, ex L . Si lihrariîis,f)2.jj\ de R eg.jur,, Gloffl communiter recepta, y 
in L . ultimànjin.Cod. deFidejùff. , Valalc.£^eP¿Z7"í.r¿?/í.ó,;;,45., Mend.i./».

11 lib. I. cap. 2. fî_ 146* 5 cumque hæc ex proceiïu veritas clarefcat, fecun-
12 dùm eam judicare tenemur, ex Ord. lib. 3. t it .6 1 .  Nec noilro jud icia  

valet officere ilia confideratio nobilitatis , aut inferioris ortûs; refpon- 
detur enim , quòd eum contra£lus ex conventione partium legem acci-* 
piant, &  unufquifque non tant^um excelfæ qualitatis, fed inferioris pof* 
lit contrahere ex vulgari jure , fuperfluum eft dicere Moniales parenti 
fuccedere debere, infpedtâ renuntiatione hæreditatis, quam validant 
arbitramur ; totum explicat Valafc. de Partit, cap. 16. n. 28., &  alii ab 
co relati ; cætera ab appellantibus allegata meo in fenfu nulÜus momen
ti funt 5 quamobrem Prætorem Juliæ Pacis Laudamus. Ulyifipone Oc-; 
cidentali, die 17. JunÜ anno 1723. Freitas.

A R E S T O  VI.
. - Xy

1 A Villa de Mon-forte notifîcou Dona Joanna de Soufa como 
herdeira de feu irmaô o Padre Joaô Zuzarte da Sylva a Domin-

^  Martins para efte largar a herdade da Amendoeira, ter
mo da mefma V illa , que tinha efte tomado de arrendamento por tres 
annos no de 1716. Enibargou o R .  a notifîcaçaô com o fundamento de 
que o dito Padre em todos os arrendamentos que fazia das fuas fazen^ 
das, nunca fazia mais do que huma efcriptura por tempo de tres annos, 
e acabados os primeiros tres annos fucceflivamente hiaô correndo ou
tros tres annos pelo preço convencionado, e que em virtude defte con
trado fe confervou na dita herdade até o tempo que falleceo o dito Pa
dre 5 que foi em Outubro de 17 3 5 .,  e que indo-fe continuando o ar
rendamento , de que fe tratava fucceifivamente de tres em tres annos 
eftava ( em Fevereiro de 1736. ) no fegundo anno do feptimo arrenda
mento ; eque aífim devia fer confervado no dito arrendamento até a a

2 ultimo de Septembro de 1737. Dizia tambem que muitas vezes fe ti
nha julgado nefte Reyno , e que era commua opiniaô dos D D . , que o  
Condudor , ou Rendatario de qualquer predio, que o tem trazido de 
renda no anno antecedente, nunca no anno fubfequente póde fer lan? 
çado da cultura ou arrendamento do tal predio , naó fendo primeiro 
defpedido judicialmente antes do dia de N . Senhora de Agofto  do an
no proximè antecedente.

3 Eftes embargos depois de ouvidas fobre elles as partes , foraô d e f  
prezados pela feguinte

SEN-^
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S E N T E N Ç A .

4 Ç  Em embargo dos embargos , que nao recebo por f a  a materia, vi ¡ios os 
*3 autos apelos quaes Je mojìra ejiar findo o arrendamento , e íer paiFada
o tempo da reconduçaô , que ie naó eílende mr.is que ao fubl'equente 
anno do contrailo tìndo, dlem da queftao deJer necesario novaçao do con- 
tra fio por efcriptura , por Jer da JuhJìancia delle o celebrar-Je \ por tanto 
condemno ao R. a que dejpeje a Her dade da Embargante para uj'ar della co- 
mo q iiizer , e defia forte fe  cumpra o defpacho fol. em quefe  mandava m- 
tifie affé 0 Embargante, a quefn condemno nas cufias. M anforte, 2, de Ago-

fio  de Jofeph Burgueta de Oliveira.

5 Efta fentença foi confirmada pelo Ouvidor em Villa-Viçofa o Dou- 
tor Felix de Azevedo da Fonfeca etn z j .  de Mayo de 173 7 .,  e appellan- 
do-fc para a Relaçaô fe confirmoii por Acordaó de 27. de Novembro 
de 1738. Juizes os Defeoibargadores Filippe de Ahranches Cailello- 
Branco , e l^aulo Jofeplì Corrèa , e foi Ricrivaò JoaÒ Gaetano da Syl
va Pereira , e quem tencionou foi fornente o Defembargador Filippe de 
Abranches Caitello-Braaco , com quem o fc^gundo conveyo.

T  E N  Ç  A  Ô .

Uamvis exceptiones/ò/.i i .w r/ . in limine judicii rejeifliE iint, atta- 
men fententia Judicis, &  Auditoris confirmanja eft, nec negotium 

ulteriore difcutione indiget : tota enim appellantis intentio ftat & cfl: 
locationem ad plurimos annos faclarn eodem modo regulandam in re- 
conduélione tacita etiam quoad tempus , cui tnmcn obftat L . Item 
quæritur.11 ,  §. Q¿ii impleto,jf, Locat, ¿ .  ló. Coi. eodem. , cujus decifio- 
nem exornat Pacion., Alex. , G o m ., &  alii Pación, de Locat. cap. 64, 
n.^z. ¿rfeqq. UlylFipou. O cc id ., 12. Novembr. 1738.

Abranches,

A R E S T O VII.
- A execuçaô da fentença, que nò Juizo da Ouvidoria da Alfan-

dega fez Manoel Marques a Manoel Antuncs , Efcrivao Joieph 
^ ^  de Soufa, veyo com embargos de terceiro Domingos da Trin- 
dade , dizef.do, que fendo-llie o executado devedor de vinte mil e qua- 
tro centos reis fe ajutlou com elle amigavelmente , e Ihe tomou todos
OS traftes pertencentes ao feu officio em remuneraçaô da tal divida , e 

que da tal venda Ihe fizera o efcripto , que ajuntava, e que a film nao 
devia correr a execuçaô nos bens proprios, que eraô delle embargante. 
Rcceberaô-fe eftes embargos , e a linai fe proferio a f e g u i n t e ^



3

S E N T E N Ç A .

2 S' embargos de terceiro Senhor fol. recebidos julgo nao provados, vi“ 
L /  Jlos os autos, pelos quaes fuppojio ejlar o Embargante de pcffe d' S bjns 
penhorados, e fer  verdadeiro o efcripto da venda, m n tudo como fcja  certa 
fe r  0 terceiro embargante irmao do devedor originario, o quaijd ejlava ci
tado para a caufa antes daquella venda, e da mefma forte efiava preferida 
a Jentença, de que tudo fe  infere fe r  a venda fmulada,^ e dolofa, e em fraude 
de crédor embargado ̂  ao que accrefce nao mojïrar o Embargante fe r  crédor 
ao devedor originario ; por tatito, e pelo mais dos autos  ̂mando que nos bens 
penhorados corra a execuçaô feus termos, e pague o Embargante as cufias,

Lisboa Oriental, iZ.de Mayo de 17 ss- Francifco Xavier de Oliveira.

Eíla fentença fe embargou na Chancellaría, e os embargos fe rece- 
bêraô , e a final le deii a feguinte

S E N T E N Ç A .

4 S  embargos fol. 48. recebidos ju lg o  nao provados vifios os autos, eju^  
ranmito das tejiemunhas, as quaes nao concluem em fórm a , que façaô  

cejfar 0 determinado , por depor a primeira de huns aôîos, que Ihe era im- 
pofftvsl verj como era a falta  de pagamentos dosjornaes-, e de emprejiimo^ e a 
outra de conjijfaô do mefmo devedor0 que nao tira a prefumpçaô do conluyo  ̂
por t a n t o e pelo mais dos autos a fentença embargada fe  cumpra , e paffe 
pela Chafîcellaria., e pague 0 Embargante as cufias, Lisboa Oriental^ 6. de 
Septembre de 1735'. Francifco Xavier de Oliveira,
 ̂ Deila fentença fe appellou para a Relaçaô , e foi confirmada por 
Acordaó de 14. de Junho de 1736., e embargando-fe na Chancellaría fa- 
hio fem embargo dos embargos , por Acordaó de 26, de Fevereiro de 
1737. Sendo de tudo Juizes os Defembargadores Joaô Baptiila Bovone, 
e Bento Coelho de Soufa , e Efcrivaô Joaó Caetano da Sylva Pereira, e. 
quem tencionou por extenfo foi fomente o Defembargador Joaô Bapti- 
iia Bovone , cuja tençaô he da fórma feguinte ;

T  E  N  Ç  A  Ô.

6 Ifftcilem difficilis probationis materiam in procin£l:u habemus ; agi- 
J L / tu r  namque de fimulatione probanda in conîra£lu chirographi/ò/, 
quæ quidem fimulatio conjetSturis, &  præfumptionibus probari poteit 
tamquam occulte fatila , L , Confejifu, §. Super plagiis. Cod, de Repud, ,  
Mafcard, Conclu], 4 4 .,  plures apudNoguerol Allegai, 10. num, 69. 

y  Deveniendo igitur ad con jetu ras, &  in verolimilitates contra£l:ûs 
quoad me fuiïicientes invenio, ut iimulatus dicatur.

8 Primó ex retentione bonorum apud tranfigentem., L . Pignus, 
§. Supervacuum. f f ,  Quib, mod,pign.^ Menoch. de Pr^fumpt. lib,'^, præ* 

fumpt, 122. num,io,
9 Secundo ex non probatâ caufâ d e b it i, fuper quo illa tranfa£lio 

fuit fa£la ; quiá fi appellans judicialiter fuit pulfatus ad illÎus fatisfa-* 
¿lionem , ibidem in ipfis a£tis facienda erat tranfadio? &  non extra per

ohi-



chirographum , &  infolitus modus contrahendi fimulationem indticit, 
idem Menoch. Præfumpt, i2 i ,n .  6 j ,  ¿7“ 6 8 .,  &  ténebatur documentis,
&  non teilibus cauiam debiti probare , Noguerol. Alkgat. 20. n. 179.

JO Tertio  ex conjundlione contrahentium , de quä rapienda eft occa- 
i io ,  &  præfumptio fimulationis gerendæ, Farinac. de Simulât.quæft.16^, 
n . i i 6 . Ù “ feq,

I I  Unde cum de veritate in contrarium non edoceamur, &  non agitur 
de pœnâ imponenda fimulantibus , in dubio contra contradlum pro fi- 
itiulatione eit refpondendum , ut tenet Noguerol. Allegat. 10. n. 2 7 ., ut 
Auditor dccrevit, quem laudo. Ulyííip.Occiden. 13. Februar, an. 173^.

* Bovone,

JN

A R E S T o  V ili.
"  A  caufa entre partes Dona Filippa Michaela da Sylvejra, con

tra Diogo Lopes Béja, ambos da Cidade de Béja y fe profe- 
rio a fcntença do theor feguinte :

S E N T E N Ç A .

I  TTIftos\eftes àutoi , petiçao da Supplicante Dona Filippa Michaela da 
r Sylveira , que 0 JR. Diogo Lopes B éja  contejìou , mais artigos, t 
prova por huma e outra parte dada , e corno lej?2oftra tornar pelas pef 
foas de feus Procuradores a dita Supplicante poJfe das herdades de Da- 
le n c in a V a ia r  i n h o eT içao  ̂ e Pego de Golfo  ̂ Ftirrigial doOnteiro dos 
Falcoés , e do poço do Val de Mortola , de cujas proprtedades f  allée eiìdo 
feu  irmao Ignacto Corrêa Pereira de Lacerda pelas nove horas do dia 27- 
deOntuhro do anno proximè paftado de 1722. Vagara a dita poffe  ̂ eie- 
galmente f e  verifique nao eftar efta até 0 tempo , que a Supplicante a 
occupou fem contradiçao de pejfoa alguma , com todos os aâîos , e folem- 
ftidades , que de Direito fe  requerem tomada por outra alguma peffoa, fem 
embargo de que fe  m ftre que na herdade do Pego doGolfo ao mefmojempoy 
que 0 Procurador da A , entrará nella , jizera  0 primeiro aElo poffefthrio
o Procurador do Supplicado R . ; porque fe  prova fe r  efte em terra de ou
tra herdade confinante, e por tal principio de nenhum vigor, ficando os do 
Procurador da Supplicante fuppofto aquelles pofteriores principaes, e va
lidos , por ferem executados na propria herdade, e cafas della , termos em 
quejulgo legai a poft e da Supplicante AJ'neftas propriedades declaradas fo 
rnente , e nao nas mais , em que fica fendo confórme a Diretto legitima , e 
anterior d  qtie 0 R . tomoupor feus Procura¿lores da herdade de Valarinho 
das moradas de cafas grandes^ e pequeñas fitas no terreÍ7'o dos Pintores de- 
fta  Cidade, e do Furrigial junto ao caminho da calçada, pois fe  verifica peld 
razao do depoimento das teftemzmhas-, e contextura delle qtie jurao nefta 
parte nao havendo entrado aínda no Furrigialpeftoa alguma, pois era pf^‘

cijo
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cifo pela fórma que achdrao a terrà branda conhecerem-fe ùS veßigios dôi 
p ifjos , que nella tivefjem dado, 7taÖ obßante a diverßdade entre o articu-~ 
lado , e provado a rejpeito do tempo do aCîo \ porque f ó  fe  deve attender ne* 

jte  cafo ao que affirmaô as teflemunbas que oprejencidraoi Nem pode pre-»
2 judicar ao K , a eqiiivocaçao de feu Advogado, como fa£lo alheyo , ma- 

yormeme quando hmn nem outrofoi o que affrJUo, e tomou a poße de que f e  
trata , como tambem Ihe nao deve ohflar o primeiro adio poß'eßorio, quefe^  
nas cafas mencionadas o chamado Procurador Lourenço Comes ; porque fup^ 
poßofoße fuhflabelecido na procuraçao por Joao Correa Pereira fo-̂  
brinho da A . , dlem de ferem in folidum tres Procuradores os fubßabeleci^

3 dos, e dcverem na mefma fórma esercitar o poder, e aquelle fó o que to
mou a polFe claramente confia fer em nome do dito Joaó Corréa Perei
ra , e naó da Supplicante , o que era precifo, pois naquelle a£lo he eí^

4 fenífial a expreíÍaó da peíToa, em cujo nome fe exercita, e o fubílituido 
deve obrar em nome proprio d o Conílituinte, de que emana o poder, e 
naó do Procurador, que fó conféré, o que Ihe he concedido , eaffÍm fen
do tomada aquella poffe em outro nome, e nao no da A. ficou fern validadá 
qtitínto a ella  ̂e valida apoßerior por parte do R. ; por tanto manido que pela  
forma declarada ?ießa fentença fe  conferve cada huma deßas partes na pof
fe  das pi'opriedades referidas y e paguem de permeyo as cußas. Béjay da

A bril 12. de Jofeph da Coßa Ribeiro.

fT Eflas partes appellárao ambas para o Ouvidor, cada huma pelo que 
Ihe fazia contra \ porém Díogo Lopes defiílio da appellaçao, e o Ouvi
dor deu a feguinte :

S E N T E N Ç A »

Em julgadofoí pelo Doutor J tú z  de Fóra defla Cidade eftijulgar legal 
a poj]e da Appellante Dona Filippa Michaela da Syheira das herda- 

des de Dakncina, Valarinho , Hiçao, Pego de Golfo, Furrigial do Outet- 
ro dos Falcoes, e do poço de val de Mertola pelos fundamentos tœnados ent 
fua Jentença ; pore ni em aßlm tambem Ihe nao julgar a poffe do Furrigial 
junto d  calçada, ou na e firada da calçada ^e da morada de cafas, em quet 
ajjljie 0 Beneficiado Domingos Botelho, e das mais circumvizinhas fio ter- 
retro dos Pintores , que forao de feu irmao Ignacio Corrêa , fo i pat' elle 
menos bem julgado , revogando fua fentença ne fia  parte , e como fe  moflra 
que a poffe do Furrigial pelo Appellado articidada fó  fo i intempeßiva, e 
na razao com que as teflemunbas querem obte-la fe  convence o mejmo depa- 
ßo'  ̂pois a chuva, que podia clarificar as pégadas para Je reconhecer o aüa  
anterior, tambem as podia desfazer para fe  naS verificar, e naÔ he fundan 
mento que poffa defvanecer o articulado  ̂ cujo fació he proprio dapeffouy 
que contende y e nao do Procurador y que articula y e da mefma forte ceffa 
tambem o tomado a refpeito as cafas , pois dizendo as teflemunbas do Ap~* 
pellada fol. 48. e 49. > que apo(fe fe  havia anterim'mente tomado a do mef-* 
mo Appellado, mas que era em nome de diverfa peffoa, qtie nao podia apro  ̂
veitar d  Appellante, que aindaque fqffe Procurador feu., como nao fora fe t
ta legaliffìmamente emJÓrma ficava 0 aciofruflrado, por fer  firaul com ou  ̂

Parte L  Q  troSf
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tros , e nao in foHdum ; pois pela tejìemzmha fbl. 50. do mefmo Appeìlada 
fe  difcerne a dévida argüida com fe  clarificar^ ‘que o Procurador.  ̂por quem 
a ditapo£e f e  houve, decíardra a tornava em nome do Procurador da Ap-̂  
pe liante , por onde d  Appellante, e nao ao Procurador jicou radicada a pojje 
a(fm  havida ; por tanto reformando nejia parte fu a  jejj tenga , julgo tam  ̂
bem d  Appellante legal a poffe do dito Purrigial., e moradas de cafas, afjmi 
4a mefma forte que ¡ke forao julgadas as mais propriedadcs no J u izo  da 
primeira in (tanda , na qual fera tambem cofijervada ; e dividí aas as cu
fia s dos autos em ciitco partes , pague a Appellante huma, e o Appellado 
quatro-, em que os condemno por huma e outra injiancia. Béja^b. de Sê

ptembro de Lui% Carlos Turtado de Mendonça.

'y ■ Defta fentença appelióu o R . Diogo Lopes Béja para a Relaçaô, 
e fe confirm ou por Acordaó de 15', d e ju lh o  de 1724. , cm que fcîra5 
Juizes os Defembargadores Pedro de Almeida do Am arai, Lopo Ta
vares de Araujo , e Belchior do Rego de Andrade , Efcrivaô Domin
gos Cardofo da Sylva , e quem tencionou por exténfo foi fomente o 
Defembargador Pedro de Almeida do Am aral, com quem os mais coa- 
vieraó.

T E N Ç A Ô .

g T \ t T m  judicis fententia in eo , quòd contra Appellantem faciebat, 
J L / confirmata exiftit à prolatâ Auditoris fententia, non eft à nobis co- 
gnofcendum , quoniam licèt Appellans ipfe à prædiiÎ^a Judicis fententia 
lata appellationem interpofuiifet quoad ejufdem fententiæ capitula, qua: 
contra fe faciebant, prout videre ^ñfoL^^.verJ. à tali tamen appellatio- 
ne interpofiîâ ce/Tavit perdefiftentiæ terminum in adis tranfcriptuni 
fol.^^jverf., &y¿/.40., in vim cujus approvabit præfaélam Judicis fenten
tiam ,eique acquievit, & ob id folùm de meritis, ac juftitiâ, feu injuftitia 
fententiæ Auditoris, in quantum certa capitula ièntentiæJudicis favo- 
rabilia Appellanti revocata reperiuntur, debemus cognofeere ; quia ipfc 
quoad illa fólùni , &  non quoad alia confirmata poterat appellare, 8c

Ì quia etiam íiltera pars non appellavit á  memorata Auditoris fententia,* 
ad hoc ut iilius partis Appellatio fieri potuiiret commimis Appellanti.

9 Qiiapropter cum ab Auditore fuiiTet fententia Judicis revocata 
Êantum quoad ædcs cognominatas ex platea Piélorum , fimulque quoad 
prædium fuburbanum , vulgo diilum ex via ftrata , feu juxta viam ilra- 
tâm , prout notefcit ex prolata Auditoris fententia/î?/. 46, Scfol. 47.7 
de tali igitur prædio,deque ædibus memoratis eft folum cognolccndum, 
feu â nobis deliberandum , &  cum etiam in præfenti hypothefi fuiifet 
difceptatum de fola præferentiâ poiîeilionis captæ , a quolibetex litiga- 
toribus, feu folùm controverteretur, quaîis nam ex apprehenfis poil’ef- 
fionibus melior, & antiquior f i t , 8c tali in cafu verum fit dicere , quòd 
melior eft ilia poirefÏÏo, quæ antiquior eft, prout docent Gom^adLeg.^S* 
Tauri, ftib num. 178., Gama Decif. 5'4. i . ,  Mend, in Prax.p. i.  lîb. 4. 
eap. Jo,m m . 12. , &  prædi<Slarum ædium rcfpeélu vere fit a n t i q u i o r  

Aiilricis Apeilaræ poÎfeÎRo, quiá adhuc a nemine occupata, prius fuit:

de
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de ipfius A d r k is  mandato per mandatarii fiibftitutum aprehenfa poil 
rrtortem defundi, prout alferunt teñes fo/.i2.verf.foI.2S. 8: foI.2^.verf.  ̂
ubi contra producentem aperte declaratur talem antiquiorem poíTeíiio- 
nem füiífe captam nomine appellatæ Adricis , cum qua declaratione 
veré conibnat aifertio teftis produdi/ô/.i2.ï;^?y'., idcirco melior igitur 
debet dici talis poifeifio tamquam antiquior , &  melior etiam debet di
ci Appellatæ A àricis  pofieiììo refpedlu præfati prædii fuburbani, quo
niam ut Reus profitctur ieptin^o fuse conteftationis articulo fo/. 5. poi^ 

ic  feflio hujuimodi prædii fuit ex parte fuá aprehenfa ante novem diei ho
ras , &  defundus poft novem horas completas è vivis excefîit, prout aí- 
ferunt teftes/û/.i5'.'U£';/'. Sc fo l .16, verf. , quaproptec Rei ipfius aprehen
fa poíTeíTio tamquam capta, adhuc prædidi defundi poíTeíTione non va
cante nulla, &  Ipoliativa cenferi debet, &  idcirco ei debet præferri 
Adricis poAeino , tamquam ritè , & tempore habili occupata , &  quam-

I I  vis à Reo dicatur erronea talis confefílo ; attamen error non retrada- 
tur , niii prius de eo co n ftet, neque dum R ei ipfius teftes aíTerunt de 
jiorà nonâ, parum minusve concludunt per neceíFe errorem in prædi- 
¿lá confeíllone j quamobrem confirmare non dubitarem fententiam Au- 
ditoris. Ulyiiipone Occidentali, die 16. Junii anno 1724, .

A R E S T O IX.
O  feito de Appcllaçaô entre partes Diogo CortezPaîm  A p 
pellante , e Appellado o Capitaô Bernardo Gomes Bifpo , 

__  Efcrivaó Joaô Caetano da Sylva Pereira, tinha o Appella
do pedido vifta por huma petiçao a o ju iz  de Fóra da Villa de Borba 
dos autos de inventario , e partilhas , que fe fizeraô por morte de 
fua may Francifca de Palma , e mandando-fe-lhe dar duvidou o Efcri
vaó , e havendo réplica e informaçaô fe deferio que fe Ihe deiFe por 
traslado, e aggravando-fe para a Ouvidoria de fe Ihe naô mandar dar 
vifta nos proprios autos , fe deu provimento pelo Ouvidor , e appel
lando Diogo Cortez Paim para a Relaçao , nella fe proferio o Acor
daó feguinte , em que foraô Juizes os Defembargadores Joaô Marques 
Bacalhào, e FiÜppe de Abranches Caftello-Branco.

A  G O  R  D  A  Ô.

bua. Lisboa Oriental, em 17. de Jgoflo de 1737

B  acalhdo, Abranches.

3 E fendo diftribuido fe deu provimento , ao que tinha appellado, 
em que foraô Juizes os Defembargadores Filippe M aciel, e Joaô Bapti- 
ila Bovone, e Efcrivao o mefmo.

Parte L  G  ü  T E N -
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T  E N  9  A  ü  I.

^ TV/T Ultnm me commovet au^orìtasGucrreìtò de D ivif. ¿i¿f.2 . cap.21.  ̂
X t-A  alTerentis, quòd amiilìonis ob periculum non ipfe proceiFus origi- 
nalis tradendus , fed tantùm copia. Unde puto non bene decifum in 
decreto , de quo provocatur. Ulyllìp. O cc id ., 13. Novembris 1737.

^ MacieL
T  E N  g  A  O  II.

 ̂ T  Dem indubius dico , &  multoties aliquando ju d ica v i, ctiam in par-« 
X  titionibus fadVis inter majores propter amiÌTionis periculum. Ulyilìp, 
Occid. , Noverab. i j .  anno 1737. BcvmK.

A  C  O  R  D  A  O.

£ A  Cordao at do Dèfembargo ir e . Q ue aggravado fo i  pelo Ouvidor de 
Villa^Vtgoj'a em reformar o defpacho do jfi/iz  ; porque mar¿dam dar 

a vifta pedida pelo Aggravante do Inventario , de que f e  trata , por traf' 
lado , provendo~o em feu aggravo, vijìos os autos , e commim ejìiloy fe- 
gundo 0 qual f e  nao deviao impugnar partilhas ms proprios autos, que m» 
cojìumaó fahtr do Cartario pelo perigo defe poder em perder ; por tanto ma?h 
dao que revogado o\defpacho do Ouvidor, j e  ohferve o do J u i z , dando-fe a 
vijìa por traslado, Lisboa Orientai^ de Novembro i6 . 1737.

Bovane. MacieL

]N

A R E S T O X.
A caufa entre partes o Excellentiíilmo.Vifcondc de Aiïeca Din
go Corrêa de S á , contra Jacintlio Nogueira P in to , e fua mu- 
iher fe proferio na Cidade do R io  de Janeiro a feguinte

S E N T E N Ç A .

I 7/ ^ t̂itos 5 libello do A . contrariedade do R . , replica, trepUcai 
F prova , e documentos de ambas as partes, diz-fe pela do A . , que entre 
os mais bens, que Ihepertencem jure dominii, vel quafi ja ô  as terras cba- 
madas Tojuca cotn duas legoas de teftada, e outras tantas do mar para a 

fe r r a , e mais corfrofitaçoes y que na ver dade tem , que tudo he pertença d» 
Morgado articulada, e as ejiao poffuindo os RR.fem  titulo válido, e deven 
fe r  condemnados a largd~las ao A . com todos os feus raidimenîos \ 0 R*f^ 
défende com a materia da fua contrariedade érc,

1  O que tudo vifio , e 0 mais dos autos difpojiçao de Direito nefte cajô  
era o quai toJa a formulidade coniiile no dominio do leivendicante,

e poÎTe



e poiTedoR. ) e lie eíla a commua opiniao tanto dos noiTos Reynico-* 
las , como eilranbos , termos em ^ue bem fundada fica a Acçao do A . , 
parque o dominio evidevteinente fejí/JiiJica pelo documento da inflitwçao 
do Vínculo , que o R, naÔ nega, e coffejja a poffe com a defeja do titulo , a 
que cb a m a  j u j i o fendo de pouca validade para o prefente f a Ô î o porque 

juppojio mojire fer de compra feita  ao Revererdo Prior de Chaves, a quem 
0 A. pela permifjho do hijiitmdor tinha vendido, f ó  Ihe Jeria valido verifi- 
cando-fe a cojîdiçao , com que a ejìe o fobredito tinha comprado, o que n?m 
par conjeiíuras apparece nem o poder doReitor dos F  adres da Companlia 
fa i direito algmn na fórma dalnfiituiçao do Mórgado  ̂ eflipulaçao da ven-' 
d a , que nao pode fujlentar o R , com dizer que répété aprapriedadc o m ef  
mo que avendeo-  ̂ porque como nao t  eve effeito a condiçao do produâîo ir  
d  mao do Reitor da Companhia para fe  empregar em bens, que perpetuaf 

fem 0 Mórgado, que he fempre o intento dos Înftituidores ̂  tem o A , ju r í
dico meyo de os pedir , e melhor ao R , , par fe r  quem os poffue , nao com 
grande fùfidamento i?a approvaçaô da venda pelo efcripto fol. que d iz tem 
validade, por quem o je z  ; e pm'que fiaÔ he difiraÔÎo , firn ratificaçaÔ, ô

3 quando a Ley iaila no tratar por efcripturano diílrate, fegue a meí’ma
4 regra , e a nofia OrdenaçaÔ, e commúmmente os D D . dizem que podem 

os centradlos principiar por efcriptos , e aprefeiçoarem-fe com efcri- 
pturas , e naó darem-lhe eílas fórma, e corroborarem-fe com efcriptos, 
e últimamente a fentença da ma^iutençaÔ, a quitaçaô do R . ao Prior de Cha
ves a prefcripçaÔ devifite armas e juramento das tejiemunhas do dif
ferente efíado dos bens pedidos, nao invalidad a Acçao intentada ; porque 
pelo juramento das teftemimhas nao os privou do direito de pedir em o me* 
Ihor amento  ̂ a prefcripçaÔ aindaque fcffe de mats de vinte annos era frti-  
firada no prefente cafo, a quitaçaô do R. nao mofira efiar o direito da ven-
 ̂da na mao do Rehor da Companhia e a fentença de manutençaô naó 
exciúe a Acçao de reivendicaçaô que e o mais que dos autos confia 
condemno ao R. a que largue ao A  ̂ as terras articuladas pertenças do vin
culo injlitiddo por Salvador Ccrréa de Sd e Bofievides com os fruâîos dei 
contefiaçaÔ da caufa até real entrega.  ̂ e nas cufias dos autos* Rio j 3 -̂

Março de 1740. JoaÔ Alvares Simoens*

6 Deila fentença appellarao a mulher do R eo Dona Domingas da 
Cruz , por eíle fer fallecido , e feu filho o Capitaô Jofeph Alvares N o -  
gueira Pinto para a Relaçaô da Bahia, e nella foi confirmada por Acor
daó de I I .  de Abril de 1 7 4 1 .5 em  que fbraô fuizes os Defembargadores 
Sergio Juiliniano de Oliveira , Francifco de Sà Barreto , e Ignacio Dias 
■Madeira , e quem tencionâraô por extenfo foraô os dous primeiros.

t e n ç a ô  I.

7 A  DeiTe requifita ad intentum probata patet ex a£tis , dominium
nempe A. appellati, poíleílloque R . appellatricis omnia neceÎTa- 

ria ad obtinendum , L . In rem aùîio. de Reivendicat. , L .  Cum res.i^o 
Cod. deProbat.}viXQ. merito fententiam^ü/. 105. in favorem appellati efle 
prolatam dicerem*

Qiiîn



54 A  K  E S T  Ô X.
S obílare queat venditia, appellatrici fada , ‘̂ cum fîtcîerebirs

majoratús; pertinentia enimati majoratum vendi non poÏÏunt, Honded. 
Coiif. 45'. n: 2. ¿ 7̂  3. ¿7“ 49. , &  de iiiâ natura slienabiiia Icrvan dchcnt 
in familia Inílitutoris , Vela Di¡erh^^. n. 42. ¿^'43. ? Roxas^^if/To?«- 
patibilUat, part. \.cap. 2. n, 93. , &  ideo à polft:ilore Uicccilbre inlü- 
tutoris reivendicari poilunt , Gom. ht IL, 40. Taur. n* 5'4., Valafc. i2on~. 
y?///. 194. 7, Si affeda majoratui elle probentur J Peregrin, de hidú- 
'commiff, 44- totum,

Pertiiiere petitum ad majoratum patet ex appenfo fo l, 6 2 . ,  & Ij. 
cèt ex d id o  appenfo foL  56. confiée de facúltate vendendi , data utili- 
tate inilituti majoratús , qua fnppofita , rite vendi poterant, ut te- 
jfiet Caililh. lih. 5̂ . <̂ ap. 65*. n, 3 . ,  cum aliter nulla dicatur qualiicumque 
alienatio, Peg. ad Regim. Sénat. Palat. ^ap.xi. ad %. 39. n. 2 . ,  attamen 
in præfenti attenta foi mâ facuitatis conccifæ fciiicet, quòd pretium 
cujufcumque venditionis fit penes Patres Societatis Jefus, à quâdevian- 
dum non erat ; par enim eft non fieri, atque iieri kib conditione, qiiis 
non adimpletur, L.Pecuniam qmm ^6.ff',Si cert.peîat. , Honâed.Coifôo, 
n. 15'., quamvis in caiii major coniideretur utilitas, Vcregr. fiipr, de Fi~ 
deicommiff. art. 40. w. 33. ,  Fufar, -de Subjiiîiit. q. 5"30. n. S.

^  Igitur cum deficiat complementum conditionis, cui sdftringeba- 
tu r ,  attenta certitudineyo/-72. j &  erat Jieccífarium , ut tenet Caüiîh. 
'de Aliment. 36.5.3o n . verf. Primus cafus efi. , nulla fit alienatio, 
■cum iit adhùc in pendenti contradìus , ac perconl^quens inattendibi- 

SOÜS5 CÆ \\\.fupradeAlim entis^ n. i r . ,  &  m eritò; forma enim non 
'fervata , corruit omne fadum , L . Ctim bis. %. Siprætor. if. deTraiîl- 
iiHîonib. , Li. Scimus. §. Si vero poftquam. Cod. de J u r . deliberand. , late 
Mieres île Majorat, part. 4. quæji. i. limit. \ .ex  n .i ujque ad 
iïrmetur ergo judicatum , hac tamen dcclaratione quòd frudus in exe- 
cutione liquidentnr , & ju s  falvum appellatrici maneat ad viam com- 
petentem pro recuperando pretio. Bahiæ, 8. Januarii 1741.

^ Jt/Jiiniano.
T  E N  Ç  A  O  IL

t t  Eliberata fequor, vifis adis ; neque allegata prxfcriptio obflat, 
quiá in majoratibus non admittiturnifi quadraginta annorum, Per. 

'/)^í7^52.;/.r.¿>'i8.,GamaZ)L^ri/T340., &a!ienandi flicultasab inftituto- 
re concelFa qualificata , conditionatavè apparet ex péndulo, talifque 
conditio purificata ex adis non oftenditur,ut pondérât primus dominusf 
in perfond primi emptoris , à quo appellans prædium habuit ; fcriptu- 
ram privatam /¿/. 15', parvi pendo; fiquidem ultra invaliditatis, quaspa- 
titur, per ada edocemur, eifedum non fortifte, ut deducitur ex certi- 
tiîdine/ô/. y ^ .v e r f , &  ex alia/ô/. 9 1 . ,  &  dato quòd in vita fuá appella- 
tus alienator reivendicatiohem intentare non valeret ; tamquam majora- 
tus poifelfor, femper ex alio capite poterat, videlicet, quia primus em- 

I 2 ptor emptionis pretium aiììgnatis temporibus non folvit totiim ; qua- 
propter in eum dominium non tranfivit, &  appellatus rem vendicare 
valebat ex expreifa Ord. //A4. tit.S* § .2 .,  non obfiante eo quod par-

* tem



^  R E S T  û X.  U
te m  roiviÎTet, lit fuadet nppellans ex documentis/ôA Scfi/. întegruni 
tnim fatisfacere debebat, Arouc. A//âg. ^^.per tot-am̂  cujus opinionem 
fequimur, igitur teneat judicatum cum præcedentis domini declaratio- 
ne. Balïia, i6. Fcbruarii 1741. Barreto.

A  C  O  R  D  A  Ô.

J3 À Cordao os do Defembargo & r , Bem julgado fo i peh Ouvidor da Com  ̂
k/ Ï .  marca do Rio de Janeiro , confirmaÔ fu a  fentença, por alguns de feus  

ftmdamentos, e 0 mais dos autos, de que paguem os Appellantes as cujtasy 
aos quaes refervao direito para haver 0 preço , que deu, e o sf'u B o s fe  lu  
quidarao na execuçaô. Bahia^ de A bril de 1741.

Madeira. Barreto, JuJliniano,

14 Deíla fentença aggravou a Appellante Dona Domingas da Cruz 
ordinariamente para á Relaçaô deílaCidade, e foi confirmada por Acor
daó de 3. de Julho de 1742., em que foraó Juizes os Defembargadores 
Luiz de Sequeira da Gama , e Andró Ferreira Lobato L ob o  , e Efcri
vao Jofeph deSeixas Bacellar de A lm tida, e fendo embargada na Chan
cellarla , fe defprezáraó os embargos por Acordaó de 13. de Novembro 
de 1742. pelos mefmosjuizes, e queni tencionou por extenlo foi fomente
o DefembargadorLuiz de Sequeira da Gama, cuja tençaô he a feguinte ;

T  E  N  Ç  A  Ô.

j-  Errulas, quibus de agitur, majoratûs eíTe non híefitatur', ac ígíttír
X  ad ipfas præfcribcndas cum juílo  titulo , longiíÍima quadragint« 

ánnorum erat necsíFaria præfcfiptio, Pereira de Caíir. D e c i f ‘̂ 'i. h ñ .i.y  
cum^Molin., C iriac., &  alris Pegas de Major, excluf incluf tom.i. cap.6 . 
w. 228., tot annorum curricula intervenilFe , nec probantur, nec alia

je gantur impræfentiarum; fíocci pendet modo allegata præfcriptîo: Rur- 
fus majoratûs inílitutoribus liberum eíl: licitas omnes claufulas, quæ 
ipfis placuerint fuis adjungere difpofítionibus , L , Scimus. %. Cum mi" 

jytem^ ubi DD. Cod. deInofficiof tejlamefit. , Molin. de Primogefí. lih. 2,’ 
cap.  ̂ regulaque juris eíl ; quem honore gravare queo; ad in-
violabilem , earumque obfervanriam tenentur qui majoratûs ipfos acce
ptant , quamvis onus ignoraverint, Surd'. Conf. is'o. à n. 20., Caíliíli.' 
Otioiidian. lib. 5. cap. 107. à n. 6 5 . ,  idem Peg. d. TraB. tom. t. cap, 5,' 
f î.iiy . in Jin.

jg Plane à p é n d u l o 5' .̂ liquefcit claufula prudentiiìima , certo 
quod fi hujufce venderencur à fuccelForibus majoratûs bona, eorura 
pretia deponerentur penès Religioiìlììmum Societatis Re£lorem ; &  de 
rpfius mandato ad Collegium hujus almæ Civitatis remitterentur nimi- 
rum : nihil hujus inftitutoris difpofitionis fuic a d im p ie tu m c o rru it  
ergo miferandæ viduæ fuas defenfionis tota machina: : venit modo con- 
Ììrmanda fententia appellatrici refervato jure venditoreni adverfus. 
Ulyffipofl^, 2 j .J u n .a n . i7 4 2 .



A R E S T O XI.
N O  feito de Appellaçaô ,  que veyo da Villa de Caftelîo de Vi- 

de 5 Appellantes Domingos FernandeS, e fua mulher, com Ma- 
noel Fernandes Botilheiro , e fua mulher Appellados, Efcri- 

\üô Joaô Caetano da Sylva Pereira, fe proferio na dita Villa a feguinte;

S E N T E N Ç A .

ï  T 7 "Iftos cftes autos libello do A , contrariedade , e reconvençaô dos RR, 
r replicas , treplicas , e mais papéis ; por parte daquelle fe  mojirs 
eftar cafado com fua  mulher Ifabd Gonçalves , co7n a quai efid vivendô  
€ efla antes fo i cafada com h u tz  Fernandes Botilheiro , de quem fcara^ 
dous jilhos , M anoel, que no tempo em que a mtdher do A . cafou com o 
dito feu  pay corria de cinco para feis annos , e Maria  , que tinha tns 
mezes de idade, e que efia ejievs no cajal durante efie matrimonio feism- 
nos enove mezes , por ter fette annos , quando odito jeu  p a j falieceo) 
e aquelle fe is  annos, por fe r  de doze ao tempo do fallecimento do dm jeu 
pay : mojira~je mais que no cafal durante efle matrimonio fe alimemmo 

zos RR^ pelo referido tempo de todo o neceffarto , cuja obrigaçaô iuppo- 
ilo  tiveiFe o dito feu p a y ,  itaÔ a tinha a mulher do A , fua madrajiâ  
pois que naô tinha o ferviço algum pela fua menoridade , por cujorefpei' 
to Ihes devem fatisfazer métade das criaçoes, e alimentos que fe  devm 
arbitrar  ̂ e no arbitrio condemnar-fe oslRR, \ efies fe  defenderá coma 
materia de fua contrariedade , o que tudo vi fio  , e o mais dos atitos-, dij- 
pofiçaô de Direito em tal cafo , como f e  mofira legalifpmamente pelas at' 
t  'idoes fol. 4 3 ., e o mefmo A . o confeffa que o menor M anoel, quando fu

2 mulher cafou com o pay dejle , tinlia de idade feis annos e nove inezes, 
e na fórma das Leys Patrias naó deve criaçoes, antes logo prind- 
piou a merecer foldadas , e da mefma forte a menor M aria  ; fiippoílo fí- 
cafTe de tres mezes tambem naÓ deve creaçoes ao A , ; porque dlem def& 
mojlrar dos autos que a mulher dejie Ihas nao f e z  , porque fe  deu a criar̂  
por cujo trabalho deraÔ os vejiidos de fua may , como o mefmo A. con- 
fe ffa , efleve m  cajal até os fette annos de idade, com o jervifo dejie tenh 
po recompenjava as criaçoes, fe  a mulher do A . Ihas tivefje feito : p f  
tanto , e.o mais dos autos abfolvo aos RR. do pedido pelo A .  ; e deferin- 
do d  reconvengas ̂  mofira-je por parte do reconvinte efiar fervindo a vitdher 
do A , no tempo que durou o matrimonio com o dito j'eu pay pelo ¿lecurjo dé
fais annos ; porque tantos corrêraô do fallecimento de fua may até o do dito 

J f̂eu pay , tendo j d  por morte daquella a idade de oito annos, tempo em que 
já  fe principiaó a merecer foldadas , que o reconvido Ihe deve pagar , e 
com largueza ; porque em todo aquclle tempo pafloreava o gado, que havt(t
io  cafal^fazendo o mefmo quefaria htm homem, aque^n f e  cojiuma dar dcz

mil



^  S T  Ò Xí .  í 7
mil réis por anno , e qne em arnétade d-fia quantia fe  devem r.rhìirar 
inejoy Jaldadas , qne a A . por cabct̂ a de fua mnlhcr Ihe deve Jc.tisfazcr : 
Ejle fe  defnde COVI a wateria ¿¡e Jua contVoricdade \ a que tudc vifio ̂  eo  
mats dos autos difpojicao de' Direno'^ e conio Je vwfìra por pane dore--^̂  
convinte pela certidaÒ ioi.43. ter a idade defeis annos e Jicvcmczes, 
do a mulher do reconvindo cajou com 0 diio Jcu pay , e por nm'ie defle a ¿h 

5 doze anms , he (em dùvida Ihe deve o reconvindo por cabera de i'ua mu
lher as meyas Toldadas dei'de o dia , que complctou os íetre anuos -J-j 
idade; porque confórme a Direito della idade ie principiao a morccer, 
em cajos termos attendendo a fer limitado ojcrvifo do recaivinte j^ippoflo 
fe  m flra pajioreava o gado do cafal juntamente com o dito [eu p a y , lòe ar
bitro por meyas jaldadas em cada hum anno mil ré is , e condenmo ao re
convindo Ihe fatisfaga as de quatro annos e nove mezes , que tactos ejlcva 

fervindo 0 cafal ̂  depois que completou fette avnos de idade , e nas cufian 
dos autos, Cajìello de Fide , de. Mayo 14, de 1734. ajmos.

Mathias Vicariano deBaJìo Pimenta,

6 Deña fentenga fe appellou para a Rela^ao , e nella fe ccnfìrmou 
em parte , e em parte le revogou : foraó Juizes os Defembargndort'S' 
Fernando AiFonfo Giraidcs, Antonio Sanches Pereira , e Joaó Marqu;.s 
Bacalhào, e quem tencionou por exieni'o foì o primeiro, e o ultimo.

T  E  N  <¡: A  O  I.

7 T "  Icet conjux ad alimenta filiorum alterius conjugis non teneaiur ex
Pereir,, &  aliis , de quibus Veg.adOrdJib, i. //V,87. § . i i ,  n . i i , ,  

Salimentorum attamen obligatio fp eàaf àd patrem  ̂ & ab iñiüs hieredi- 
tate tantummodo poterat appellatrix medietatem luam vendicare, ap
pellati vero non tamquam hicredes , fed ut fiIÌi fuere conventi ; ideo il- 
lorum abrolutionem confirmo ; quoad reconventionem profervitii mer- - 
cede, &  fi noverca pro medietate privigno adilringatur ex D e c if  Vi-i 

^lafc. 32., fequuta à Pación, de Locat. <Èr coiidttñ^q  ̂ i 37* ?
privignus pubertatem non excederat  ̂ appellatricis probatione infpcflay 
&  compenfatione admiila, de qua Gam. D e cif 216. 3 6 c ., ipfam ab- 
folverem , & in hac parte folùm judii^is Orphanorum fententiam inilr- 
marem. Ulyfjip. Occid. , 7. Septembr.

G ir al des*-
T  E  N  C  A  O  IIL

IO  ^ 13  Raecedentibus Dominis accedere non dubito iam quoad a£lionem j  

X  tam quoad reconventionem ; licèt enini impuberi à feptennio ali
quod falarium pro fervitio judicari debeat ex O ià. Jnlib. 4. tit .li.-  §. B.y 
&  docet Efcpbar de Ratìocin, cap. 22. à n. 10 ,,  fàcile tamen compenfa- 
ti.onem admittit cum aliiiionià antea erogata ex O r d . i .  tit. 83* 
§.12.3  ubiP^g.öw. 3. Ulyfiìp. O ccid., 28. Januar. 1736.

; Eacalhdo.

V- Parts l  H  ACO R -i



A  c  o  R  D  A  ô .

ï i  ^  Cordao os do DeÇembargo <ÍTc. Q ue fo i bém julgado p è lo ju iz  dos 
4 / i  Orphaosde-CûftellodeVide emabjolver aos R R . do pedido pelos 

mas em condemnar a ejies 710 pedido na reconvençaoj'oi pdo dito J u iz  me
nos Éemjtilgado , revogaÔ nejla parte fiia fentença , que no coujiîimdo Je 
citmpra por algtms de Jms fundamentos , -e 0 mais dos autos \ os quaes vi- 
JÌOS 5 e juppojîo que 0 Embargante depois da idade de Jette armes fizejfe 
tal ̂  ou qualferviço a feu pay , tendo j d  cafado com a mulher do A ,  ̂ e ejia 
pela fua parte 0 devefj'e pagar ao Recon’vinte feu evteado , -que jwô tinha 
obrigaçaÔ de fervir a fua niadrajia ; co7nd porém fe  mojìra que fetido eJia 

ticafada com 0pay do Reconvinte o ajudou a criar, e alimentar qiiafi ou
tros tantos annos quantos , depois dos fette de idade do Rcconvinte 
fe utilizou em igual parte de alguns ferviços , que o mefmo Reconvin- 
te fizeiFe em benefìcio do ca fa l, e neilè cafo fe admitta por direito fa
cilmente a compenfaçaô , com a quai fe  extingue hwna e outra divida \ 
por taiïto ahfolvem ao A , Reconvindo des faL.rws julgadospelo Juï% dos 
Qrphdos , cuja fente?iça nejia parte revogaê, e paguem as parûtes as cujias 
depermeyo, U sboa O r ie n ta le m  3 1, de Janeiro de 1736.

Bàcalhdo, Sunches.

Tem tençaô dò Defembargador Fernando AJfonJo G ir aides.

III. il ■ II. III

N
A R E S T O XII.

A Villa de Benavente pôs Antonio Joaô contra Domingos dos 
Sandios huma acçaô de affignaçaô de dez dias a hum efcripto

__ de divida , que naô chegava à quancia de 60U000. réis, à elle
efcripto veyo o R . com embargos , e ihe foraô recebidos , e a final os 
julgou provados o j u i z  de F ó ra , que entaô era da dita Villa em 
de Novembro de 173-0. , por fe moftrar de toda a inquiriçaô d o R , fer 
efte hum homem piaô debaixa condiçaô , e como tal ngó fe poder 
obrigar á tal quancia , fenaó por efcriptura pública , e naó poder pe
lo tal efcripto fer demandado por acçaô furamaria de dez dias , e aífíin 
julgou adita acçaô por nulla , è deixou ao A . feu direito referyado 
gara poder haver do R . pelos raeyos , que por Direito Ihe eraó con
cedidos.

1 Defta fentença fe appellou para a R elaçaô , e foi n d k  revogada ; 
Juizes O S Defembargadores Duarte Salter de Mendon^a , JoaÓ Alvares 
da Cofta , Pedro de Maris Sarmento , e Paulo Jofeph Corrêa : aindaj 
que OS tres últimos naô concordáraó com o primeiro-, e foi Efcrivaa 
Joaó Caetano da Sylva Pereira.

T E N -



3 Frti funt cafiKS, În quibus de jure communi requirebatur probntia i- 
per fciipturam , de quibus per Gloiïam cap. r. de Cenftbus  ̂lib.6 . ,

. Ægidium in traâi. adReprobaimiemteftumi àn. 4 7 . ,  in Regno auteni
4 LiUitaniæ cavetur per Ord. lib. 3. tit. 59. in princ. , quòd contradlus 

cujufcumque natura; , & conditìonis fa¿li luper quantitate excedente 
íummam 60. milÜum regalium inckifivé in mobilibus requirunt fcri- 
pturam pro probatione , & non pro íubflantia ex L .  Cmitrabitur,ff^ 
de Pignorib. , Valafc. de Em phjt, 7. án. 1 .  ̂ Séraphin, de P riv i-

$ leg. ju r ament, privil. 2 2 .71.117.5 ex quo videbatur poiFe procedi per al- 
íignationem decern dierum juxt. Stylum judiciorum reg n i, &  fubdit 
quódjuüex non poteíl cogere partcm ut d fponat, an talis fcriptura.

.6 privata íit fua, fì modo excedat fummam ¿o. millium regalium re
gni. Unde plane v u lt , quòd íi non excedat prædi£ï:am fummam , pop- 
íct dccerni citatio ad rccognofcendum chirographum , vel Judicem 

fe l. lú . verf. habere fcripturam privatam/o/. 2. wr/T non excedentem, 
caiii quantitatem pro recognita, &  procedere ad aííignationem decent 
dierum , & ita juberem , infíjmato Judice. UlyíTip. Occid. 23. Martii 
anno Domin. 1737, i

^ Salter,
T E N Ç A O  IL

7 ’î )  R o  recognîto chirographurn habitum f y i t , &  copia conceÎTa ad 
J lT  docendum intra legis terminum ; &  reus minimè fe debitorem ne- 
gare aufus fuit ; totus quippe eft , fe tamquam plebeum obligari non 
poiFe per fcripturam privatam ultra quatuor mille regalium. Aboie-

5 vit utique , quodreus non cogatur recognofcere chirographum j &  It 
excedat fummam leg is , Moraes Torn. 2. Uh. 4. cap. 9. n. 17. : à fortiori 
igitur quando fumma non exceditur, imô tenetur tunc , jubente le
ge , recognofcere , &  renuente pro recognito habetur, ut accidit im-

^príEÍentiarum. Judex autem reum abfolv it, dicens quantitatem chiro-j 
graphi legem in lib. 3. tit. 59. excedere , in quo fallitur , &  contra le
gem expreífam jud icavit, & ideo nullitur , ut nec appellatione opus 
eiTet, Ord. lib.^, tit.y^. in jin.princip. ¿7- §.i. L,,Si exprejjum.i^.ff. D e  
appeUat. , Valient, llluftr. lib, 2. traSî. 2. cap. 16. ». iB. , Pinel. i. Selc
ia r .  cap. 19., Grana D D . in cap. i .  de Sentent. re judicat, ; quare 
inhæfitanter fententiam revocarem, non ad hoc ut denuo decem aiïï- 
gnentur dies , fed ut illico Reus appellans condemnatus evadat ad fol-7 
vendam quantitatem petitam. Ulyiîïp. O cciden t., 26. Martii 1737.

^ Cofia.
A C O R D A O .

ïo- À Cordao os do Defembargo ù'C. M aljidgado fo i  pelo J u iz  de Fdra 
de Bmavente em a fentença a fol.i6.verf. revogando-a, vifios os au~ 

tes y e como parcelles fe  mofira recmihecida a obrigaçaô fol, 2, verf. d  re- 
Parte t  H  ii velia



'Delta do Appellado , a qual nao excede ä  fomma da L ey  , veßes termos 
devia o dito J u iz  condemnar o Appellado, que nunca negou a d ita  driga- 
çao ; 7iem a efcufa de J er plebeo o defoùrigava da condeinnaçao , Juppoßa a 
qmntia pedida fer  tal que ainda os plebeos fe  podeni ohrigar pur efcripto 
particular a ella \ por tanto e o mais dos auios revogada a dita fimef/ça, 
condemnaÔ o Appellado na q.\-mtia do dito efcripto j e nas cußas dos atuoŝ  
Lisboa Oriental^ de A bril de 1737.

Corréa. Marîs» Coßa. Salter*

A Pv E s T o  XIII.
O  feito de Appeîlaçaô, que veyo deSetubaî, appellante 
go Jorge Pinto com Grott. Frltt. appeilado, Efcrivaó Dom'm- 
gos Cardofo da Sylva fe proferio na dita Villa pelo Ouvidor, 

e Corregedor a feguinte

S E N T E N Ç A .

Sai^tigos de preferencia recehidos jtdgo por nao provados^ viftos oí 
t y  autos  ̂ nos quaes Je mojìra nao eJiar o R. excutido de heps, antes 
fe prova pela confìiTao'dos mefmos litigantes poifuir muitos, termos 
em que confórme a Direito naô tem lugar preferencia , e menos o 
mandado esecutivo ferii 1er nafcido de fentença final, que com f  enten- 
ftis dejïmtivûs 7iao pdde entrar em concurfo ; por tanto mando quê  Grott» 
Fritt. Pefek feJa pago pela quantia depofltada da mvidade da vinha nd 

fórm a da ju a  fentença e 0 preferente tratará do feu mandado executiw 
pela via que Ihe parecer, por nao ter lugar na prefente confórme os autoŝ  
¿m as cujia's dos quaes o condemno de fol. 34. verf. em diante. Setubaly

13. de M ajo de 1717. Antonio Dourado de Oliveira.

2 * Eíía féritenca foÍ confirmada na RelagaÓ por Acordaó de 30. deDe- 
xembi^^ '̂dc Ì 7 1 7 .  Juizes os Defembargadores Belchior do R egó de An
drade, Antonio Lopes de Carvalho, e jo a ó  Cabral de Barros, e quem 
tencionou por extenfo foi lómente o Defembargador Belchior do Regó 
de Andrade. ^

T  E  N  g  A O.

N On dcnionflratur, quòd appellans prius in caufam judicati pigno- 
rationem fecilTet, &  alia non adfint bona debitoris communis, eX 

quibus dehitum fuum folvi poílit juxt. Ordin. in lih.'^. í/í.91. inprinc. , 
imo conílac, quòd nulla pnrcedente feíitentiá ad pignorationem devcn- 
tum f u i t , &  in obfcuro eft de anterioritate ; minime igitur praiferen- 
riam obtinère poteft ex bene i’criptis per Kro\\c^v(\Allegat.^j.é" 
Auditorisfeatentiaconiirmandaeft. UlyfTip.Orient., i2.Decembr.i7i7^

Rego^
ARE"



A R E S T O  XIV.
O  feito de Appellaçaô , que veyo da Villa de Caflello-Branco^ 
appellanies os Teflameiiteiros de Domingos Vaz Pica-Peixe,

__  e appeììada Maria da Conceiçaô viuva , Efcrivao Domingos
Cardoiò da Sylva , fe profeiio a feguinte

S E N T E N C A .i

ÎJÌos cfiex mitos , libello da A . Maria da ConceiçaÔ viuva, contrarie-' 
dade dos Teftamenteiros de Domingos Vaz Pica-Peixe dejìa V illa , 

^nais artigos recebidos, e prova dada ; por paf'te da dita A . moflra-je qu&
0 Defunto , e fua midher I f  abel Boteìho j d  fallecida recolhêrao para cafa  ̂
fendo de panca idade , e depois a cafdrao tendo~a comftgo ainda depois de 
viuva , até fallecer a dita Ifahel Botelho , a qual em o teflamento , com 
que falleceo , dcixa a A . hum legado fideicomniyjo de dttzentos mil réis pa^ 
ra fua  fujlentaçao , e fe Ihe dariao em fazenda de r a iz , que hem os valef- 

f e  5 coin obrigaçaÔ de duas Miffas pela fua alma em cada hum anno , e f e  
nao p oderia vender, trocar  ̂ ne?}i ef cambar por outra, poflo que melhorfof- 
fe  , nem obrigar a fiança alguma, e fallecendo, poder ia difpor por fu a  al~ 
ma até cincoenta mil r é is , e o mais f e  vendería para dotes de mofjas pobres, 
e ¡miradas , na fórm a que a feu  herdeiro pareceff'e j com outras mais clan-- 
fulasy e o dito Domingos Vaz fora herdeiro  ̂e tejiamenteiro da Defunta fu a  
mulher , e addir a a herança , ficajulo na poJfe de todos os bens do ca fa l, 
fem nunca Ihe dar o legado , fem embargo de algum tempo intentar fa tif-  
fazé-lo d  A . y o naÓ effeitudra, aifidaque afizera cita r , e f e  louvdra na~ 
meando a peyor fazcìida , e por morte da dita Ifabel Botelho ficdra a A* 
ein cafa do dito lierdeiro jeu  marido , fervindo-o , e goverjiando Ihe a ca- 
fa  com muito afuor , zelo , e cuidado , e fazendo por Ihe merecer otitro fe^ 
mel¡M7ite legado, por nao ter herdeiros forçados, fendo velho, e achacado  ̂
de terrivel condiçao  ̂ de forte que ninguem o podici fopportar ̂  o nao quería 
a Â  defgofìar, pedindo-lhe o dito legado, e fallecendo o dito Domingo Vazy 
feus teftamenteiros Ihe derao o dito legado em fazenda de raíz  , e Ihe nao 
quizerao dar osfruélos , e rendimentos della defde o tempo, qtie falleceo a 
tefiadora até real entrega  ̂ em que deviao fer condemnados  ̂ fendo a A* 
pobre , feu o legado pio deixado para feus alimentos que he a^mual, e por 
vincular fazenda que déffemfruñas ao legado para a A . j e  alimentar dos 
9nejmos f ruñas com o encargo das M ijfas , e o herdeiro jicara conjlítui- 
do em md f é , e fora fempre morofo ños pagamentos do ferviço , que f e  
Ihe fíizia  5 e de tal natureza, q̂ ê fe  nao atrevía a A , obrigd-lo , e fen* 
do ella pobre , e miferavel, que nao tinha mais que o dito legado, nein 
Com que andar em Jufiiça  , em tanto que fahindo-fé de caja do Defunto 
^lle Ihe nao quizera dar os j eus proprios vsfiidos , e nao tendo com quei

ir'



ir öuvir M ißa  , Je valia dos de algumas amigas -, até que tornon para ca
j a  do Defunto , e ajjïm devia fe r  a berança condmnoda nos ditos rmdimeit- 
tos. Por parte dos tejiamemeiros fe  mojìra que.jappojio o legado e f  rí é̂ios 
delle fe  devcm-da dia'da morte ̂  procedía quando o legado conjtjlia em confa ■ 
ejpecijica , certa e determinada ; pot'que je  transjere o doìntmo necejjario 
para je  adquirir o legado ej'ruBos : ejìe legado era de j'azcnda de raiz 
generica , incerta, e dete '̂minada. , por je  nao poder trcinsferir o donmiioy 
Je nao podiao vencer jrucìos della ; e corno em i\ ,  de Ahril os R R , ihe en- 
tri^gdrao a j^az2nda do legado  ̂ e do dito dia j e  Ihe transferirá o dominio 
d  A ,  ̂ e podia adquirir os fru ñ o s  , e juppojio o legado jora deixado para 
fiijlento da A , , e ejìivera muitos amìos em cafa do Dej'wno Domingos Faz 
Pica^Peixe.^ o?ide je  alimentava^ e do tempo que ejìivera fora  devia pediros 
alimentos ou a foluçao do Jeu legado  ̂o que 7iunca Jízera., em o qual o herdei-̂  
t/) nao fora morofo *, porque devia fe r  interpelado, e requerido, o que mm- 
ca jora, y antes obrlgdra a A* para fe  entregar do legado, o que ella nao 
ac eit Cira  ̂ e o D ’funto deixdra fua  alma por her deira , deixando que feus 
hens ÎÇ repartijjem por pobres , e cafajfem crphaas , e aos R R . por lefia-' 
víenteiros , eJjjím devia a herança fe r  abjoluta. O epe tudo vijto com o 
mais dos autos , e dijpojigao de Direito nefle cajo , e como da verba do 
jeßamento junta  no appenjo conßa que a teßadora IJabel Botelho deixd
ra a A . duzentos  ̂mil réis para fua fußentagaÖ, que. je  Ihe dariaö em fa- 
zm dade r a iz , qu3 heni o vahßem com obrigaçao de duas M iß  as em cada 
hum anno pela fua aima , e fe nao poderia a dita fazeiula vender, trocar , 
iiem efcamhar, e por morte da A . polleria ella dijpor até cincoenta mil 
réis p o r fía  alma  ̂ e o mais fevemleria para dotes de maß as pobres -, e 
 ̂honradas y termos em que confórme a Direito iìcou fenuo eite legado 
incentum de certis , por haver de fer da fazcnda da teftadora , e pio

3 ^or fer para alimentos da A , , e fuppoilo os friiilos fe nao deveifeni 
(deíles legados do dia da morte , fe naó do dia da mora , e para o her- 
cjeiro fe conilituir nella , fe requería petitorio, e citaçao , que nao hou- 
ve  ̂ou interpelaçaô extrqjudiciaj fe  pròva kgalißmamente pelas íejiemu‘ 
vhas da inquiriçaô da A , Jer viuva pobre, que nao tinha confa alguma di 
f e u , e a tejiadora j e o herdeiro jen marido a tomar em para caja de meninâ
€. a criarem , e cajarem vivendo fempre com elles, e depois da morte da di- 
ta teßadora Jicara na mefma forma fervindo o dito jeu  marido, e herdeiro 
até fallecer com zelo , amor, e jidelidade , Jendo elle de tao afpero, e ter- 
rivel natural^ que nlnguem o podia aturar , e fahindofe ella duas vezes 
de fua cafa pela dita razao Ihe nao deu o dito herdeiro coufa alguma, iient 
os vcjiidos de feu  ujo, Jim  embargo de Ihos mar dar pedir por algumas pef* 
foas , e Religiofos , e para ir d  Älißd fe  valer a de veßidos empreßados ate 
tornar para caja do herdeiro , que era muito ambiciofo , e pagava mala 
q^m  ofervia^ e fendo a A , pobre  ̂ e o herdeiro da dita condigao  ̂je  nao atre", 

^véra demandd-lo^ eßando em fua cafa : fendo eíle legado deixado em fa
zenda com obiigaçaô de duas Miilas cada anno, e claufula de non alhe
ñando para fuilentaçaô da A . cafo , em que fe requeriaô menos reqiuii-

5 tos para o herdeiro fe conilituir em mora, e pelas ditas razoes, e impof- 
ilbilidade da dita A . ,  de que depôem as tcilemunhas, fe ficou fuperiora

inter-



A  K  E s  T  ô  XI V.  6i
interpelnçao judicial, aínda a citaçaô, e o herdeiro com má fé , dlem dà 
teftadm'û deixar fdmejite d  A. os fr u 6 los para Je alimentar com factddade 
de por fua morte poder difpor de cincoenta inil réis por fua  aima ^faa7ido o 
mais para dotes, e affm jicou fefu/o JÓme?ìte ufujruôîuaria, e naÔJ'e Ihe pa- 
gando os rendimefUos, nao jicava tendo effeito o legado, e o herdeiro hicrait'  ̂
do com ma f é  os rendimentos \p&r cujas razoes condemno a herança iielles  ̂e 
mando fe  pagttem d  A , do dia da anorte da tefìadora até o d ia , que Je metteo 
de poJje aajdzenda do legado que fe  Ihe deu, fem embargo da A . fe alimen
tar cm cûja 5 e a ctijia do herdeiro pelo Jervir fendo Jua criada j e pague a 
dita herança as cufias dos autôs , e?n que ouiro~Jl a condemno. (Jajiello-, 
Branco y 9. de Agofio de

Diogo da Fonfeca Achioli.

6  Eíla fentença foi confirmada na Relaçaô , e fomente fe declarou 
que o intereife folfe de cinco por cento defde a morte da teftadora , eni 
que forao Juizes os Defembargadores Belchior do R ego de Andrade , 
Antonio Lopes de Carvalho, Joaó Cabral de Barros, e L u iz Q u ife l  dà 
Baibarino , e o fcgundo naô coneordou com os mais*

T E N Ç A Ô  I.

7 T N  legato quantitatis, aut reí jncertæ , licct de ceftis fruflus non 1 
J .  diemorlis teilatoiis, nec à die aditæ hæreditatis , fed à tempore 
moræ pei litis conteftationem, aut interpellationem contra<5læ deben- 
tu r , ex ca ratione, quiá dominium non traniit in legatarium ipfo jure, 
tamquam genus propter incertitudinem , ex Text, in L .F itì. ju n e.glojfí 
Cod. ¿le UJuris i ù" fr u 5iib, rei légat. &  copiofe comprobant Giurb. 
D ecif. 97. n. 14. &  i j .  &  per tot. , Leotard, de Ufar, quæft. 19. à n. 3 . ,  
Galîus de FruBih. difput. 17. àfu  3, , per tot. , ac ita dicendum vi
debatur non deberi appeliatæ fruilus , quos petit.
 ̂ Sed cum hoc legatum eiïet prællandum in boni^ Îlabilibus früdlÎ-i 
feris, k  de repertis in ipfa hæreditate ex L . Si domus.yi. f .  de Legat.i.y 
& agiitur de quantitate per necelFe folvenda in bonis fru£l;iferis ex ex- 
preifo judicio tellatoris ilante adjeólo onere miifarum , quæ fingulis an- 
nis in hujus legati fruvlibus erat adimplendum , ut patet in péndulo 
jfò/. 5'. verf., &  ad alendám viduam , &  mora debitoris fuiíFet caufa cer~ 
ta & immediata damni paíFi in amiífione fru6luum ,  quos alias eertitu-' 
dinaliter fa£l:a folutione appellata percipiíFet : de plano intrat privÜe- 
gium moræ irregularis, &  æquitas, T e x t , Z/.C¿'/rí2tó.5'.C9¿/. deAcîion^ 
empt. \ ex cujus æquitate debentur fruiStus recompenfativi ad limites eo- 
ïu a i , qui ex di¿tis bonis ilâbilibus erant percipiendi ; hujufmodi autem 
fruflus feu interufurii computari poiFunt juxta legalem taxam 5 pro lo o  
deduíbam ex GlolF. inAuthent. perpetua. Cod. de Sacro-fanB. EccleJ. , de 
qua paiììm D D . , ut bene docet Leotard. deU fur.q.ìE. w. 33. ¿ 7̂  34.

9 Et quamvis deiiciat mora vera, fofficit fiéla , &  irregularis , quæ 
ipfo jure inducitur favore pupilli vel minoris, cujus juribus, &  privi- 
iegiis pia caufa potitur, Giurb. d. DeciJ. 97. «. 13^, Lcointá.deUfíír^

diâi^



iod ici. .̂-19- Ji-iy. Kt dubitati non poteft , quòd reliflura viduæ
tamquam miferabili p'.’rionæ cenfetur in piam caufam rclidum, ut etiam 
reliàum  pro anima , ficut etiam legatum alimentorum & cætcr. ut dif- 
iui’e prohaut Tirnqucl. de Privileg, piæ ca//ße in præfaâî. , Arii'min. Te- 
pat. in CompemL tit. de Pia caufa. 32. cap. 5. 6 . ,  &  in fpecic Berfa- 
ni de Viditis. cap.i. q .i n. 9. 0 “ per tot. Itaque jam melius dicendum 
videtur, quòd iioftrit: viduæ præitandi í'unt fi uétus fui legati.

I I  N ec exchidenda eft ab hujufmodi frufluum petitione , ex eo quia, 
ut ipfa iàtctur fo l. 20. recepir ìòrtein , &  juris neceilìtate cenfentur re- 
jniiìì fru£tus, vel accelfiones, &  jam officio Judicis peti non poiTuntes 
do£lrìna Baldi, & aliorum in L .  4. Cod.de Pofiti, , Mantica de Tacìtis. 
Uh. IO. tit. 6. n, 9 .,  Surd, de Aliment, tit. 1. qtiæft. 43. n. 12. in fin . , & 

12- iate Alagonio Decif. 83. per tot. Viduis namque competir reftitulio in 
integrum , &  maxime paupcribus, ut refolvunt Amato R efo L ii, n .i^,, 
Berlani de Viduis. cap. i. z i . , cum multis Altimar de Nullitàrubr. i. 
qu¿e¡i.6 . n. 32. Et fìcut minor quando fortem recepit ilne ufurisjreftitui 
poteft adverius liberationem , ut advcrtuat SïorlOàà.Qtiæfi. $.\,lart.i<x 

, Leotard, de Ufur. quæ fi.^i.n .^., ita vidua , pia caufa , &:¿omnes, 
qui jure minorum ucuntur adverfiis hanc folutionem reftitui dcbent.

23 Nec ultimo dicendum e ft , quòd vidua, feu pia caufa moram irre
gulärem non contrahir contra aliam piam caufam , ut exponitur in ul
timo contrarietatis artic./ö/. $ .vcrf. , &  rune conquaftantur privilegia 
juxt. doitrinam ejufdem L e o t a r d . quæfi. 82. n. 15.; quia iple Leo
tard. J Î . 1 6 .  limitar quando debitor locupletaretur cum jadlura creditori«, 
qui patitur damnum , &  debitor lucrum capir. Et ». 19. limitât etiam 
quando mora cum defunflo cœpta fit, cui minor kxczeï^n e x L .C tm pa- 
pñ. '2.y.ff. D eU fiir. , quæ quidem limitationes bene adaptaiUur ad no- 
ftram hyporeftm , ut intuenti patebit.

14. Ex his igitur Judicis fententiam laudo eo tantum addito , qiiòi 
fru£lus præftentur juxta taxam legalem pro 100. &  fi fequentibus Do- 
minis placuerit, fuper hoc conferre conferentiam non recufo. UlyÌFip.
die 29. Decembr. 17x6. „
• Rego.

T  E N Ç A Ü IL

15* T 7  R u d iis  rerum, quæ in executionem legati traditæ probantur, non 
JD  à tempore niortis teftantis eífe reftituendos potius p lacet, frudus 
etenim rei legatæ ante moram contradam non debentur, nifi ratione 
dom inii,, quod tranfiit in perfonam legatari!, ut videre eft apud Go- 

1 6 mes I. Variar, cap.11 . w.5 . , ubi Aylon. plures dar, unde provenit, quoi
ii legetur res incerta, vel quantitas , aut res in genere, aut quota aliqua 
bonorum, resvè aliqua, cujus dominium a morte teftantis non tranfeat 
in perfonam legatarii frudus à die mortis non debentur, fed à tempore 
nioræ , patet ex toto titulo de ufuris, &  frudibus legatorum, ubi DD.^ 

I7benc Ufuald. adDoneL lib .i. Comment. cap.^GJit.C. , plané res quæ im- 
præfenciarum traditæ fune in dominium Icgatariæ non tranfierunt ante 
^arum præftationem, cum antea ia  in ca to  elfent, Text. inL^Si in rem-

c 6.ff>



x2 6 .ff. île Rehejidkat. , ctm'vtdgar, Etiam non debentur fru£l:us prædi- 
¿laíum rcriim à tempore monis teílatricis, ex regul. Text. m L .In m i-

i^nortim. 3. Cod. In quth. canf. in hìtegr. rejìitutio necejjarid \ cum non 
agntur ÜC legato rclidto minori, &  quamvis prædi£lie legìs difpoiìtio- 
nem i'oleanc D D . extendere ad cauÌas pi,as , extra has tamen verfamur; 
quia probabilior tenet fententia legatum relidum viduæ non eife lega
tum , quod privilegio caufæ piæ utatur , nt tenet contra Tiraqueluni 
Ægidius ad ìe x t. in L .  i .  Cod, d j Sacrojajiâï. Ecclef. 3. part, §. 4. n. 2. ;

20 nec etiam intuita animæ teííantis legatum reperitur reliÓtuin, imo con- 
templatione Ibrvitiorum , & educationis tantum , illud autem legatura 
pium cenfctur, quod animæ duntaXat eonteraplatione relinquitur, nul
lo tempofiilis commcdi refpeélu , ut inqiiit relatus Ægidius loe, citât. 
^.pJiA. , ex quibus apparet fruilus rerum traditarum non effe præiîan- 
dos à tempore mortis teÜanti^, & itá placet  ̂judice infirmato. Ulyi^

fìp. I I .  Januar. 171Ó. ^  Doàlor Carvalho.

T E N Ç A O  I l i .

31 T  NtereiTe legoti non deberi, nifi à die petkionis poilqoam à legatario 
JL ipfum eft agnitum legatum, &  hæres in mora conilitutus dubitati 
nequit, & primus SapientifRmus Dominus agaovit perjura ab eo rela
ta, & D D . ea exornantes , quibus addo Thefaur, Forenf. lib. 4. cap, 25',

22 Dubitatio in eo confìilic : An hæc regula limitanda lit in minore , 
vel aliis perfonis , quæ jure minorum utuntur, &  utique in legato piae 
caufæ relicto, &  eis debeantur ejufdem legati fru£tus à tempore additjc 
hæreditatis ? in cujus dubitationis controverfia aíñrmativam partem fe- 
quendam exiilimo ; tum quia vidua minoris privilegio utitur , ut pro
bat primus eruJitifììmus fodalis \ tum etiam, quia legatum reli£tum in  ̂
venio pro ipfâ alenda viduâ , &  fulfragio animæ defun£tæ applicando ¿ 
ut patet ex teílamento in péndulo; &  certum eft, quòd tam ex una, quàm 
aliâ caufâ prædidtum cenfetur pium legatum, ut tenet Menoch, dePr<e ,̂ 

fim pt. lib.^. p ræ fim p t,n s. »,10. 11. ^  1 2 . ,  quo pofito, ufuræ deben
tur in forma jriris taxandæ, &  fententiam hac declaratione confirman-: 
dam cenfeo. Ulyiiip. 20, Januar. anno 1716 ,̂ Cabrai

T  E  N  Ç  A  Ô  IV . ^

33 Ü X  privilegio viduïtatis , piæ caufæ, &  alimentorum , &  u t e tk m
X L  fine terminetur proceifus in utilitatem aftricis , paupertatis , ex
Text. in cap. Finem litibus. de dol, contzmac, , L .  Terminato.'^.Cod. ds
Fm£î. é"  lit. Expenf. accedente tacita conjedluratâ volúntate , pietate-
que leftatricis defundtæ , cognitovè erga aélricem amore fu o , &  cul-
pabili mora teftamentarii, feu hæredis mariti convenio cum primo, &
tertio dominis in eo , de quo dicere poifum. U lyifipone, d ie 2 i.J a -
nuarii anno 1716. r, r  t t> l  •

Barbarwo,

^4 A  GordaÔ os do Defembargo ¿^c, Bem jidgado fo i pelo J u i z  pela 
OrdenaçaÔ da Villa de CaJiello*Branco, confrmao a fita fentença  ̂

Farte L  X par



por alguní de feu s fundamentos , è o mais dos m íos  ; com declaraçao que a 
refpeito de cinco por cento fe  pagará a A . appellada todo o Í7¡tei''efe, de que 

fo i privada , defde o tempo da morte da tejiadora aié a entrega dcsfazen- 
das 5 como juros do feu legado , e nao pelo rendijnevto que dellas podía ter̂  
como determina a fentetîça , que f d  em ejia parte bao por revogada , para 
que pelo modo declarado fe faça a conta ao que a A . pede ; e paguem os 
Appellantes tambem as cufias defla infiancia  ̂ em que juntamente os con- 
demnaÓ. Lisboa , 11 , de Janeiro de 1716,

Q íiife l Barbarino. Doutor Carvalho. Regó. ;

Tem tm çaë do Doutor Joao Cabral de Barros»

A R E S T O  X V .

A  caufa de preferencia , em que foraó preferentes Domingos 
de Oliveira Braga ,J o a ó ,  e D iogo W ats  fobre o produdo dos

__  bens, que fe arrematáraó a Francifco da Coila R egó  fe profe-
rio neita Cidade no Juizo da Confervatoria Inglcza pelo íeu Conferva- 
dor o Defembargador Belchior do R egó  de Andrade, que neíle tempo 
era tambem Defembargador do Defembargo do Paço , e Procurador da 
C o ro a ,  e fervia de Regedor da Juiliça , a feguinte ;

S E N T E N Ç A .
I T. Ulgopor provados os artigos de preferencia dos credores J o a o , e Diogo 

W ats nao f d  para ferem pagos dos dezafette mil réis procedidos doleitoj 
ehofete arrematados a foL 81., e7n que fomente elles ßzerao a penhora fol.7̂ , 
em 30. dé Septembro de 1703., mas tambem pelo mais diiíheiro depoßtado 
por fentênça legitima bavida contra o devedor commùni, a qual poito que 
f^ja.de preceito , juíHficáraó a vcrdade da divida ; e fem fe  attender d  pe- 
fdjora anterior ¿lo Credo?' Domingos de Oliveira Braga afeita em execuçao ds 
fentença de preceito bavida pela confiffao do devedor , e a penhora fe r  feitíí 
dentro dos ^o. dias do fallimento do devedor commuin, e pague ejie credor 
Domingos de Oliveira Braga as cufias dos autos, Lisboa Oriejital, 4. de 
Margo de i J iy . Belchior do Regó de Andrade.

% Eíla fenrença foi embargada na Chancellaría p e l o  preferente Do
mingos: de Oliveira Braga, e fendo os embargos reccbidos, a final fe jul- 
gáraó naó provados pela feguinte :

S E N T E N C A .
 ̂ T  Ulgo por nao provados os embargos recebidos.  ̂vijlos os autos, e por elks 

t f  fe  naojíijlificar o que baße para ceffarem os fundamentos da fentença em- 
¡xargada  ̂e co7ißar qite. no leito , e b fe te  arrematados nao f e z  o embargante- 
penhorUy pofio que o dinheiro procedido delles fe  7tao incluijfe no conhecimento 
do depofito  ̂e por fe  nao provar que o devedor commúm ao tempo, que o em
bargante f e z  a penhora, eflivefie no feu inteiro credito ; por tanto mando ß  
atmprá af^iitença embargada  ̂e pague o embargante as cufias dos embargos, 
j^isboá Oriental'  ̂1 2. de Outubro de 173 7. Belcbior do Regó de Andrade, 

. ' ' Deíla



A R  E s T  o XV.
DeÎlâ fentença afîipellou o preferente Domingos de Oliveira Bragá 

para a Relaçaô , e neüa foi confirmada por Acordaó de 24. de Abril 
de 1738., cm qüe foraô Juizes os Defembargadores Antonio Freire de 
Andrade Kncerra-Bodes, Manoel da Cofia Bonicho, eFrancifco Perei
ra da C ru z , os quaes naó convieraó com o primeiro Juiz que tencionou, 
que foi o Defembaigador Ignacio da Cofta Qiiintella , que o feu voto 
1-01 que ic revogalfe, e foi Kfcrivao JoaÓ Caetano da Sylva Pereira.

T  E N  Ç  A  Ô  L

$ C  Fntcntiam Illuftriilimi Confervatoris cmni ævo îugendi, qui melio-  ̂
ri fruirur ævo, reforniandam eife exifiimo quoad earn tantùm partem^ 

in qua appellato tienegat ,pra;fc;rentiam circa quantitatem viginti &  o¿lo 
mille regaliuiii prov.enientium ex fubhailatione bonoium, quæ in cau- 
1am judicati capta fufit ad inilantiam utrorumque litigantium, Perfpi- 
cuum enim eft utrinque concurrere folùm niandatum delo lvendo, &  
utrinque etiam de ventate debiti æquè edocere , ut jufe necelFarium êiÉ 
ad prælationem ex iltius generis fententia confequendam , Pereira De^ 
cif. 107. //. 2., Mend*' à Caftro in Prax, câp.zi. n.6 i . , Arouca Al^ 
légat.111 .f/.io. 5 ac per conl'equens prælatio creditorum regulanda eft ex 
pnoritate pignerationis juxt* Ord. lib .i, § .i.  ; quæ quidem prio-
rilas ft iit  pro appellante , ut ipíamet agnofcit fententia. Neque appol
laiiti obftat praidicla Ord* lib. 3. tit. 91. §*2.5 illius enini difpoíitio re- 
ftriiigitur ad menfem poft abfentiam, & rupturam debitoris fa l l i t i , ita 
ut controvertant D D . : An computandus fit ab inftanti, vel die ipfius 
rupturæ, an potiús à die , vel tnftanti notitiæ, ut apud ArOuca^//^* 
gat.z^. ;ex a£lis vero minimè conftat pignerationem, qua nititur appel- 
Ians, fadam eife intra terminum prædidtum , immò fi conjedluris iìan- 
dum e ft , fortiores adfunt pro appellante* Ulyfilp. O cc id ., i. Aprilis

anno 173^. Doâîor Quimella^

T  E N  Ç  A  Ô  IT.

Erfpicue patet ex teftibus/o/. 129* Çeqtienîib. , &  contra produ- 
centem ex t&kefoL 156 ., quòd communis debitoris fides concidit 

ftatim poft ejus ex nundinis ad urbem adventum : Ipfius bona fub manii 
Judicis tradiu infpiciuiuur die 18.Noyembris, \xK fo L io z,v erf, Nundi- 
narum tempus nemo eft qui nefciat. Prohibet Ordin./«//A3.i/i.9i.§.2.' 
intra nienfem conturbatoris bona in caufam judicati capere; Quis ergo 
talia tempora computet, quin Appellantem legis violatorem inveniat ?

Ulterius ut quis coiuurbat(jr dicatur, fufficit, quòd ad occurfüm 
creditorum evitandum latitare videatur , Text, in L . Fttlcinius. 7. §.r. 
¿7̂  illud fcimdtim. 13. f f  Q¿db. ex cauf. in poffeff, eatîir.^ ex procef- 
iu liquet comtnunem dcbitorem prædiilo tempore patrati fceleris A iy- 
lum quæfiviile : ergo ipfius bona intra menfem apprehend! non pote- 
ran t, quod cum ci>ntra fuilfct appellans , ei nimia diligeutia nocuit. 
iix quibus,lliufti'iilinii Conicrvatori:3. uunquam fine ploralii memoran-^ 

Parte I ,  I  ii dì



J  R  E S T  O XV.
di fententiam potiûs laudare placet. Ulylfipcyn. Occident. 18. Aprilis 
anno 1738.

T E N Ç A Ô  III.

7 X J  RæcIariiÏÏmi, femperque defideratiiîimi Confervatoris , quem no- 
J r  bis nuper faeva fata tulerunt, fententiam potiùs ample£lere in vo- 
tis eft. Uiyflip, Orient, die 21. Aprilis anno 1738.

Bonkho.
T E N Ç A O  IV . ■

g ¥ p  G o  etiam potiùs incHnor in confîrmntionem fententiæ , vifis teili- 
Jüîibus àjfè/. 12 9 .,  &  Ord* i n l i b . § .2 .  UJyiIip. Orient, 
33. Aprilis 1738.

A R E S T O XVI.

N A caufa de preferencia  ̂ que no Juizo dos Orphaôs da reparti- 
çao do Termo defta Cidade, fe moveo, em que foraô preferen- 

_   ̂ tes todos os cfcdores do Defunto Domingos Martins ; os quaes 
foraô r>omingos AíFonfo, o Padre Fr. Antonio da Conceiça6, Religio- 
fo-do Carnio , Manoel Francifco , o Juiz , e mais Irmaós da Irmanda- 
d t do Safltifíimo Sacramento da Freguezia d eN . Scnhora da Penna, Ma
ria Gonçalves Brochada, Feliciano Baptifta de Aguiar, Manoel Martins, 
Antonio Gonçalves , Domingos Gonçalves , Filippe Srmoens , Policar-* 
po Lopes , -e Efcrivaó da inferior inftancia , Filippe de San-Tiago Pe
reira , fe proferio a feguinte :

S E N T E N Ç A .  
j  S  artigos de preferencia recebidos jtdgo por provados, vijios os autos-, 

L y  e appenfos , e Como na fórma da Ley o credor , que primeiro faz pe- 
nhora, deve preferir aos mais, fem embargo de quaefquer privilegios, 
pois todos íe achaó derogados pela geral difpofiçaô da L ey do Reyno, 
qu€ neáe particular corrige c  direito communi , emais nao havenáo 
m  cafo prefente protejio de algmn credor, tratando~Çe todas as califas ne- 
f k  mefmo J u im  -, -amide todos jiífiificavao ao mefmo tempo fuas dividas \ 
por tanto -na fórma da Ley Mtendendo dprioridade das peiéoras, e d  di
ver fidade ‘dos hens, em que eflas f e  fizerao , no procedido dos frucíos do ca* 
fa i  de Campolide, hey por graduada em primeiro lugar a Maria Gonçalves 
Brochada \ em fegundo lugar a Manoel Martins \ em terceiro lugar a Do- 
mingos Gonçalves ; e a eJle em primeiro lugar a refpeito do procedido dct 
ûèegoariadodilocajal--, em cujos bensfó elle fe z  penhora afol.12. verj. do 
^penfo H- ; m  quai t̂o lugar a Domingos Affonfo \ em quinto lugar m  Jtitz 
eOjficiaes da Irmandade do Santiffhno Sacramento da Freguezia deN^ Se- 
nhora éa Penna \ em fexto lugar a rUippc Simoens. E  quanto ds cajas

tas
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tas a S, Lazare defi'onte da traveffa do D eßerro , e m  feu  procedido, heÿ 
por graduado em primeiro lugar a Manoel Martins \ em j'egttndo lugar ao 
Padre Ir , Antonio da Conceiçao ; e cm terceiro lugar a Domingos Affonfoà 
E  no que refpeita ao dinkeiro depojitado das cajas, que Antonio Joao arre* 
matou, ho  ̂por graduado em primeiro lugar ao Padre Fr. Antonio da Con  ̂
ceiçao \ eem j'egtmdo lugar a Feliciano Baptißa. E  quanto aos mais hen  ̂
do dito devedor commùni, e feti procedido, de que fe  jezpenhora na maodo 
tejìamcnteÌ7’o , hey por graduado em primeiro lu>gar a Policarpo Lopes y 
vtßa a declaraçao do teßcmenteiro ajol. 22. v erf do appenfoB. ; em fegmi'- 
do lugar a Manoel Franeifio ; em terceiro lugar a Ahtonio Gonçalves ; ê n 
quarto lugar a Feliciano Baptifia ; em quinto lugar a Maria Gotigalves Bro-  ̂
chada ; em ¡exto lugar a Domingos A[fo7ifoy fern embargo do impedimento 
que allega para naò poder mais brevemente executar fuafentença'y porque 
para efte Ihc podcr'aprovcitar na fórma da I êy , era neceifatio que na6 
fó alcançaiie primeiro fentença , mas tambem que juntamente foífe ere- 
dor, que conforme a Direito pudeile ter ptcferencia aos mais , que pri
meiro fizeraô penhora , 0 que no dito preferente f e  nao verifica \ com de
claraçao que Ihe deixo Direito rcfervado {parecendo-lhe que o tem ) contra. 
0 teflamenteiro para poder haver delle 0 prejuizo , que fe  Ibe feguio das de
moras , com que Ihe dilatou a fu a  caufa, nao 0 fazendo ajßm com algum dos 
outros credores : em tdtimo lugargradtio o J u iz  e maisOfficiaes da Irman* 
dade do Santijfmo Sacrainento da Freguezia de N . Senhora da Penna, por-- 
qtie fem embargo de fazcrem penhora no mefmo dia qtie 0 ere dor Domingos 
Aff ôjifo 5 com tudo coma a divida deße fe ja  procedida de dinheiro de empre- 
ßimo 5 e a daqtielles proceda de hunm pr&ineßa, qtie 0 devedor communi 
f e z  d  dita Irm-mdade , deve preferir a divida neceffaria d  vohmtaria : e 
neßa fórma mando que feìaÓ pagos os ditos credores pelos beìis da herança 
até onde abranger a n , confórme asfuas gr^duaçoes, e pague 0 R, as cußas». 
Lisboa Orientai, 1%, de Fevereiro de 1717-

Domingos de Oliveira Freire,

2 Defìa fentença appellarlo Domingos AÇbnfo , Manoel Francifco,'
o Juiz e mais Oiììciaes do SantiÌTirao Sacramento de N* Senhora da Pen
na , Maria Gonçalves Brochada, Policarpo L o p es, Fiíippe Simoens , e 
Feliciano Baptiíta de Aguiar, Antonio Gonçalves, e o Padre JoaÓ Perei
ra da Cofta teftamenteiro do Defunto, e fendo conclufos os autos, de
pois de todos dizerem, fendo Efcrivaó delies Domingos Cardofo da Syl
va, fe confirmou em parte, e revogou em outra ; ein que foraó Juizes os 
Defembargadores Lopo Tavares de Araujo, Belchior do R e go d e  Andra
de, e Antonio Lopes de Carvalho , e quem tencionou por extenfo foi o 

pnmeiro. T  E N  Ç  A  Ö.

? A rem u r, quòd, attenta Lcge R e g i a i/V-pï. in concurfu cre-̂  
ditorunì præferendus is e i t , qui iegitinîa fententia oppigneratio- 

nem prius fecerìt, quibufcumque civilis juris pofthabitis privilegiis, ut 
Gum aliis firrnnvit Arouc. ad Text. Ì7iL ,6 .n ,6 ,jf,deJuflit, i^jtir. alle~ 

4 gat,^y.àprinc. Non etiam dubitamuS; quin oppignerationum tempor%
computata



computata fint re*ile Jutiicis in fententiâ-, nafñ id ipfum confiât ex adis* 
&  quod juxta dida tempora unicuique graduiti defignavit, uno excepto 
Dominico Gonçalves, cui tertiunì dédit reipedu früduum prædii nun- 
cupati doFentofo^ quos judiciale in pignus non accepit, ut patet_/¿/.i2. 
verf. üppcnáias H. Et admiifo Dominico Aiphonlb ad pecuj^iam pro- 
cciientcm ex domibus iubhaflatis per Antonium Joannem ilium qutp- 
pe prætermific immeritò, cum ad eas oppignerandas acceÎliiret,2/i/ô/.32.- 

5 Scd an fententiæ habitæ à Pâtre Antonio à Conceptione in appendi
ce A , , &  à Sandilfimo SoJalitio in appendice C . nec non à Mariä Gon- 
^aives Brochada , in appendice D . , ab Emmanuele Martins in appendi^* 
ce F. ; à Dominico Gonçalves in appendiceH. ; Sc k Policarpo Lopes in, 
appendice L . fint leg itim e, hælitatur ? Sodaütii  ̂ quia debitum ex 
(|uädam oblatione, &  eleemofina procediti Policarpi verò ob fraudis- 
iiiter eum , & teflamenti executorem prærumptionem. Aìiorum eX de- 
f td u  probationis,

6 Priurquam ad refolutioheln' vcniamus prxnotandum eft creditori- 
Itus competere adiones, & exceptiones, quas habent dcbitores, eafque 
efxercere poife abfque ulla ceíTione , legitimo interveniente concurfu, 
Olea de GeffÌonjiir,th.^.q.^,àn,2^. Late, ac erudite Salgad, in Lahjrìnt, 

y  credit .p.^.cap.i .àn.6.maxime ex Deinde quòd fententiæ,
quæ non juftificantur ex adis, nuliius funt momenti. Senator Portug.//  ̂
Donat.Reg.p.'^.cap.i6,n.$j^., Faria adCt)v.lib.\.Varxap.\M.'^o, , qui danC 

8 alios. His præhabitis, jure óptimo excipitur contra í'ententias Patris An- 
ronii â Conceptione) Mariæ'Gonçalvcs, &  Emmanueiis Martins ; quia 
adiones fuas non probíirunt, eo quòd per privatam fcripturam, vel te-* 
ftes probari non poterant. Lege Regia prohibente lih. 3. Ordinationunu 

9?íV.59, Neque debitoris confcíÍioues in teftamento fadæ debitum pro
bant creditorum in prxjudicium, quanivis legati vim obtineant, L .L u -  
cius.^.Quifquis.z.jf.de ¿^^àri.2.,Ægidius adL. i 3.%.y.n.2.Cod,deSacr(h 
fmiÓÍ.Eccief , Gdim.Decif ^QtxñiWx.QuoíidianJib.^.capAii.per tot.y 
Gomes Variar, lib .i, ca p A i.à n .i i . , &■ ad eum A y lo n ., quod ipfius mee 
Patris Antoiiii à Conceptione Patronus fatetur ingenué , &  agnofcic 
Emmanuelis ejufdem probationes impugnando/ó/. 296. Dodorefque 
alios in confirmationem adducendo ; ac per confequens eorum nullus 
præfcriptum ajudice gradum aíTequi valet in concuríu pro obligationi- 

1 0 bus, &  contradibus cum defando initis. Pro legato verò 300U. quod 
fibi ab uxore ejufdem defundi relidum f'uiíÍe oftendit Emmanuel Mar- 
tins/ó/. I i.verj. appendicis F. non eum exeludo, quia in eo ceílat fupra- 

l ld id u m  fundamentum. Neque Sodalitium , aut Policarpus debent exelu
dí ; illud enim legitimus eft creditor, & iftius fraus non apparet. Adver- 

l i f u s  aliüs nihil objicitur attentione dignuin , quocirca in iifdem gradibus 
permaneant, exclufis, ut d ix i,  à frudibus prædii ¿/0 Ventofo Dominico 
Gonçalves, in totum Patre Antonio à Conceptione, & Mariä Gonçalves 
Brochada; quoad eredita Emmanuele Martins; & admiíÍo Dominico Al- 
plionío ad pecuniam provenientem ex domibus lub hafta venditis , nec 
non juxta pignerationum tempora :kí reíiduum debitoris fubftantiæ fie 
correda^ & confirmata fententiâ. LMyilìp. Orientali j 9. Juüii 1718.

'  Tavares, Acor-
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J  Cofdûë cj* do Dejeiitbargo & c . Que fo i hem julgado pela J u iz  dof 

% yÎ Orphaos dü repartiçaô do Termo em graduar os credores  ̂de eujo colt-' 
curj'o fe trata  ̂na fórma da prioridade das fuas penhoras , e da eomputaçao 
do tempo délias \ porêm em admittir ao credor Domingos Gonçalves a ref
peito dos fru£îos de Campolide, e em excluir a Domingos Àffattfo a refpei'  ̂
to do dinheiro procedido da arremataçao das cafas feita  por Amonio Joaó\ 
como tambem em admittir no dito concurfo ao P . Fr. António da CofweiçaÔy 
€ Maria Gonçalves Brochada, e Manoel M artins fo i pelo dito J u iz  dos 
Orphaôs menos hem julgado , revogando nejia parte fua fentença y cumpra- 
fe  0 confirmado por alguns de feu s fundamentos, vijios os autos ; como dél
iés Je mvjire naô ter Jeito o dito Dojningos Gonçalves penhora a rejpeito dos 

fruB os do cafal de Campolide , e naÔ provarem na fórm a da L ey  as fuas  
acçoës 0 Padre Fr. Aiitonio da ConceiçaÔ, e Maria Gonçalves , e Manoel 
M of'tins, por tanto excluem a ejies do concurfo na forma fohredita , e co
mo outro-jl f e  mojire haver penhora feita  no dinheiro procedido das fobre^ 
ditas cafas o credor Domingos Affonfo , por tanto mandao que efle entre na 

r co72Curfo a refpeito do dito dinheiro preferindo na fórma da fiia prioridade, 
e paguem os preferidos as cujias dos autos. Lisboa Oriental, 4. de Julha  
de iyi%. Doutor Carvalho, Rego, Tavares.

14, Depois de publicada eíla fentença , requereo Domingos AfFonfo aO 
Juiz Relator, par huma petiçaô, que manJalTe fa^er os autos concluías 
para fe declarar na fórma das Tençoés fegundo a Ordin. lib. i .  tit,6,§,ij^ 
^ 3., e fazendo*fe concíufos 5 fe declarou pelo Acordaó feguinte:

35 ^  Cordao em Relaçaô Q ue deferindo d petiçaô retro , e declaran'  ̂
do a fentença do Senado na fórma dasTençoes admittem ao Supplicane 

te no conctírfo do dinheiro procedido das cafas vendidas, e tambem no rejia 
dos bens do devedor commúm regulado pelo tempo das penhoras. Lisboa  
Oriental  ̂ 9, de Julho de 1718.

Doutor Carvalho, Rego, Tavares.
16 Eíla fentença foi embargada na Chancellaría por Manoel Martins^ 

e Fr. Antonio da Conceiçaô , os quaes ajuntáraó provifoés para pròva 
de Direito canimúm, revalidando-fe as- que tinhaó-feito, quando juñifi* 
carao as dividas , e fazendo-fe os autos concluios ao primeiro Juiz dea 
a feguinte Tençaô , coim a. qual convieraó os mais.

T  E  Ñ  Ç  A  d

17 Í^Xceptíones/o/.3t5f.m*/l Patris Fr. Antnnii à Conceptione non aá  ̂
Jli/mitto exeodem fundamento,quo moti fuimus alias confimiies ejuC- 
demmet Patris contra creditorem Dominicum Alphonfum oppofitas irt 
fententiæ executione rejicere ; nimirum quòd gratia illi fa£la ad proban- 
dum debitum juxta formam juris communis vaiidam non reddít fentea- 
tiam , quacum fuir expertus in concurfu , imo virtute ipfiusmet gratias 
adire debet inferiorenl Judicem, ut de novo Htem dirimat &  validé re- 
folvat : Utrùm croditum probetur, communi jure attento? Qpæ qui
dem refolutio, etiamft modo frat, prout exoptat, retrotrahi jam non 
poteíl crcditorum in pfíEjudicium , atque juris ab illis quæfiti per nota-

àCarÌQv, de Jud ie, tit. difput. 2 â n ,i6 .
Idem



j g  Idem dico refpedlu exceptíonum 317. Emmanuelis Martins J 
quarum folùm admitto &  probatum judico articulum fecundum , ut no- 
llra in fententia expriniatur, quod pro legato eum non excluiimus. 
Ulyiîïp. Orient. 18. Auguft. 1719* Tavares.

^ 9  / Í  Defemiargo ¿rc. .Qzw fefn embargo de huns, e outros
embargos, que nao rcccbem , mandaÔ. fe  cumpra o Acor dao embargan

do , C077Ì declaraçao , que fomente ofeguíido artigo dos embargos í'oh 317. 
recehem, ejulgao por provado para effetto de nao Jer excluido o fegundo 
embargante do legado dos jcoU coo. réis  ̂ que Je prova do documento 
fol. I I , 720appcnfo F . , epaguem os embargantes as cujias depei'mejo. L t f  
■boa Orimtaly 27. de A g ^ o  de 1719.

Doutor Carvalho^ Regó, Tavares.

A R E S T O XVII.
O  Juizo da Confervatoria da Univerfidade de Evora no a
de 1749. oíFereceo libello Bento Lopes Rodrigues, contra Joaó 

k  ^  de Soufa de Gabedo privilegiado da Univerfidade da mefma Ci
dade, e vindo o R. com huma exceiçaô declinatoria fori fundada em 
que elle era proprietario dos officios de Inquiridor, e Contador do Jui
zo  do Fifco do diílriólo da Inquifiçaô da mefma Cidade, os quaes Offi
cios fervia havia muitos annos, e que afllm declinava para o dito Juizo; 
e mandando-fe dar vifta ás partes com a impugnaçaô fe jïintou huma 
eertidaó , pela qual conítava eleger o mefmo R . excipiente o Juizo da 
Confervatoria da Univerfidade de Evora , para onde declinou huma 
caufa crim e, em que Ihe era parte o mefmo A . , cujo privilegio Ihe 
competia , por fer Efcrivaó da fazenda da mefma Univerfidade, e fen
do defprezada a exceiçaô pelo Confcrvador o Doutor Valerio Galvaó 
¿e  Qiiadros em 22. de Agoíto do mefmo anno de 1749. ; e aggravando
o  R . para a Relaçaô , deu o Juiz a repolla feguinte :

S E N H O R .
Ï „  *TNtentando o A . excepto efta mefma acçaô criminalmente contra 

3,  JL o excipiente no Juizo g e ra l , fe valeo efte do feu privilegio de Ef- 
„  crivao da fazenda da Univerfidade para avocar a culpa de Bulraó pa- 
,3 ra a Confervatoria da dita Univerfidade, e com eíFcito nefte mefmo 
5, Juizo fe livra , como confta da eertidaó ju n ta , que involve outras 

mais caufas, em que para litigar nefte Juizo fe valeo do mefmo privi- 
5, le g io , e agora contra o feu proprio fadlo fe quer valer de outro, que 
5, naó he tao exorbitante , como fe ve da contextura do primeiro Eíta- 

tuto lib. 2. tit. 27. § .  I .  ;  e como o excipiente tinha confentido neíte 
, ,  J u izo , ifno potius o implora (Te para nelle fe defender da referida cui- 
5, pa:, e íer a prefente acçaô originada do mefmo crime naô póde variar, 
„  nem declinar para o do Fifco , aindaque nelle privilegiado feja,L.iSÏ* 
5, quis alien, ff. d e j í id ic . , Gama D ecif. 34. n. 3. , por fer já efte im- 

prorogavel, e de ver nelle refponder o mefmo excipiente, a quem me
„  pare-



A K  E s  T  o  XVII .
'.j parece nañ f.z aggravo. V . Mageftade mandará o que for fervido* 
„  livora , .3 .  de Septembro de .749. ¿e^ua^ros.

2 E vindo o inílrumento de aggravo para a Relaçaô fe deu provi
mento ao R. , e foraó Juizes os Deíembargadores Pedro VeJho de La- 
guar , e Pedro Gonçalves Coriieiro Pereira, Efcrivaó o das Comniif- 
loés Joao Lopes da Svlveira , e quem tencionou , íoi o Defembargador 
Pedro Velho de Laguar.

T  E N  Ç  A Ô.

- Eleriter quidem Univerfitatis Confervator exceptionem/óA r
rejecit ín decreto/óA 25. verf. ; fnpplicans enim tamquam officialis 

Fifci , priviíegiuni retinet, ut tamquam reus conventus ad illud decli
nare políít , quod in regimine §. 46. fpeclaliter ílatutum ; nec officit, 
qnod eiiam Uníverfitatis fie Officialis; cum enim unum, &aliud judi- 
-cium ex privilegio in rei poteíhte eíi eledio^j Carlev. de Jud it, torn, i.  
■dífp/a.2.fefi.y. «,6c8., facit Ord. §.2. é "  t k . i i ,  §.5'., Peg.i.
■I'or. cú p.ii, n.\. ; fie íimiíiíer non implicate quòd in alia caula ad Uni- 
veriìtatem recuneret, perillam enim confenfus extendi non poteft ad 
propofìtam, in qua iliicò declinatoriam obtulit : unde &  quia nobis non 
competit inveftigare, an duo iimul officia exercere' poffit, fed folùm an 
fit privilegìatus Fii’ci, contra cujus aftertionem nihil pars oppofuit; pro- 
vifionem concederein ad eifedum , ut probata exceptione ad judicium 
^ompetcns caufa temittatur. Ulyftipone, 20, Màrtii anno 1750,

Vello.
4 A  Cordao OS do De'fembargo à"C. Aggr avado foto A ggfavante pelo CoT'-- 

regedor Covjervailor da ÌJniverJidàde de Evora em Ibe rejeìtar a fua  
exceiçao declinatoria ; provendo em feu aggravo, vijìos os autos ; e corno a 
dita exceiçaâ contêm materia.  ̂que neceffìta da mayor averiguaçao  ̂por tan  ̂
to mand<w que Iha receba, e a fm al a determine como fo r  ju jliç a. Lisboa , 
<). de A bril de \y^o. Cor deir 0. Velho.

j  Noia I. Emens officìum ejus privilegiò nOn gaudet, L . Univerjìs» 
Cod. de Legai, lib.io . , Gratian. for. tom.i. cap. 186. n. 88.

 ̂ Nota 2. Qiiando reus fortitur multos foros , eiedio  fori ad ado- 
rem pertinet , Guerr. Traci, i. de Invent, lib. 2, cap, 12. n. 69. , &  alii, 
DD. quos refeco lib. i. cap. 3. n. i.

f ’'*— — iMatmTtwwwrwi î

A R E S T O  XVIiL
A caufa, que no Juizo do Civel defta C idade, moveo Domin
gos Fernandes Cruz a Francifeo Pereira Loures , e aos Juizes, 
e mais Officiacs da Irmandade de S. Jofeph dcfta Gidade, Efcri- 

vao Jeronvmo Villaca da Garaa, fe profcrio a feguinte :
i 'm e  I  , K  SEN-:



S E N T E N Ç A .

i  . i O  S  embargos fol. 13. recebidos no defpac/jo fol. 44. verf.jfiigo mopro^ 
L y  vados  ̂vijlfis os autos, e como a elciçaô foi validamente teita na pef- 
foa de l^rancifco Pereira Loures , procedendo^fe a ella porpelouros, 
q(ie dlem de fe r  bim  dos modos, porqtîe f e  podia fa zer  na forma eh Compro  ̂
mijfo incèrto na certidaó ¿7 fol. 193. veri. nfivamente determinado por 
Acordo de toda a Irmandade em Jw ita grande, que para effe fim jizeraôy 
e confia da certidaó fol.200., com̂  que recorrêraô a Sua Magefiade , que 
approvando aquella fórm a de eleiçao  ̂ a maftdou ohfervar  ̂ e praticar na 
minha prefenga, em que Je f e z  a dita eieiçao com 0 mayor focego, e fem as 
alteraçoês, e fobornos-, com que até aquelle tempo fe  foziao . de que depoem 
largamente as tejieinunhas da Inquiriçao dos Embargados^ e Jicando porejh 
modo determinada a fórm a , por que fe devem eleger os QJficiaes da Mefa 
do Officio , que aindaque Jd naofojje ponderado no primeiro Compromifjo,

3 fç podia novamente introduzir, por ter o corpo da Irmandade ao pre- 
iente o mefiTio poder, que tinha antigamente, para fazer Acordos con
cernantes á fua confervaçaô , e augmento , que ficaô válidos , como 
efie pela confirmaçao R ea l, de cuja protecçao he a dita Irmandade , e de

3 ncnhuma forte fujeita aos Senados da Camara , a quem fe  fujeitao os 
J u izes  depois da fua eieiçao^ na pojfe que tomaô  ̂e juramento que recehem  ̂
mas nao que a Irmandade per J i , e para as fuas eleiçoes tenha fujeiçaô al-- 

^gim a aos Sjnados y como confia dos mefmos Regimentos, lem que fe poiTa 
coniiderar a dita Provjfaô obrepticia, fendo pedida , e aceita pelo gran  ̂
de nuiìiero de cento e fettcnta IrmaÓs, bum dos quaes fo i o Embargante  ̂

.̂a refpeito ckUes f e  nao póde confidèrar violencia, que fe  Ihe fizeffe , fen
do elles tantos, que nem protejldrao entao , nem até 0 prefente mais que a 
Embargante , pelo naó terem eleito para J u iz  do Officio, tendo elle fido 
^ordomo da Bandeira no anno antecedente contra aformalidade até alti 
praticada ̂  mas como 0 Embargante nao mofirâ  precifa obrigagaó 710s Vo-̂  
gaes para q eleĝ ê em J u iz  , por ter fido M or domo da Bandeira ; porque 
cùndaque ifio f e  praticaff'e com muitos , ou com quafi iodos  ̂ como ifio nao 
era por direito de fucceffao indcpendente de votos, chegando a ejies  ̂e poden
co cada bum votar em quem Ibe pareceffé, nunca o Embargante tem acçao 
para privar a cada bum da liberdade de votar , obriganda-os a que o ele- 
geffem , fundando-fe em htmt ufo fem  approvaçao de L ey  pois fe o ju i^  
fempre hotiveffe de fe r  o Mordomo da Bandeira do anno antecedente, feria  ̂
fu fa d o  proceder-fe a eieiçao de J u iz  ; pois pela eieiçao de Mordomo m an
no antecedente o ficava fendo ; mas como ifio feja  contra a expreffa fórma 
do Compromiffo , fica fendo indigno de attençao o direito do Embargante  ̂
que f e  ftiM a  fómente no mefmo ufo y tendo tambem contrafi o falter-lha 
a circumftancia de perito , e de cu¡a inercia refultaria ao público pre- 
jxvizo grande , por nao ejercitar j d  o Officio de Pedreiro ba amíos , emito 

6 confia da mefma InquiriçaÔ dos Embargados , .tendo tambem fua mulher 
ppr medidcira no t¿rreiro, que he obílaculo para naó ir á Cafa dos Vin
te e Quatro j por t.mío julgo as Provifoes por válidas, e livres da obre-



pçao , e maììdo qtte a ft/a ¿i/fpofiçûo Je ohferve, e paglie o enibargante as 
cu¡ics. Lisboa Orientai, 30. ¿  Ago/io de ly^y,

Manoel Antonio de Lemos e Cafro.

' y Defta Sentença appellou Domingos Fernandes Cruz para a Rela
çaô , e foi confirnìada nella por Acordaó de 18. de Novembro de 1738., 
eni que forao Juizes os Deiemibargadores Franeifco Pereira da Cruz , 
Manoel Gomes de Carvalho , e Joieph Pcrreira de H orta, e o primei
ro que tencionou foi o Defembargador Mance! da Cofta Bonitho, que 
por fallecer lògo caducou a fua tençaô, e foi Eicrivaôjoaô Caetano 
daSyìva Pereira , até fe fazerçm os autos conclufos ao primeiro Ju iz , e 
quando fe publicou o Acordaó , foi Jófcph de Seixas Bacellar de Almei
da , que ihe iucCcdeo no cilicio*

T E N Ç A Ô  I.

8 ] \ J  ingenti labore hunc proceffum rimavi ; emenda; quippe
JL^ veiitatis amor oppoiitas hinc inde numérotas probationum tur- 
mas minutim evolvere piodu¿la documenta perlegere , iteiatafque ora- 
tiones perluftrare coegit. Et re tandem meduliiùs rimata, non bouam 
provocontem fovcre caufam exifìimo^ iìquideni adverfus regia diploma- 
tzfoL  4. , ScfoL<). oppoi'uit iple obreptioni& exceptiones/ò/.i3., in qui-, 
bus ea non folùm , fed eleflionem , qua de agitur enervare contendit. 
A il  immeritò fané, quia obreptio , aut i'ubreptio tunc locura obtinet , 
quando in precibus ad gratiam impetrandam veritas tacetur , aut tan- 
tummodo falfitas exprimitur , ex Ord. //̂ . 2 .//V.43. in princ. , ubi Peg^ 

^ad'Ri'ibric.n.i» Et ii> Supplicationibus ad utriufque diplomatis impe- 
Érationem Regi¿e Majelìati porrefcis iftiusmodi requifita intervenifle 
minimè introlpicio, immò folam veritat^m fupplicantem fideliter enar- 
raife compcrio , quibus in terminis obreptionis vitium omnino evanef-i 
cit, <3c eo potiiUmum cum ad præfata diplomata expedienda Judicis ia-̂  
formatio præcedcret , quod etiam fubreptionis vitium excludit, ut te**

' net idem Peg. ubi fupr. n. 23., ¿7“ ad princ, ejufdem Ord. n. Itaque 
j^eum e le n io , de qua conqueritur provocans per vota fecreta, &  non per 

voceíí, publicaque fuffragia fa¿la deprehendatur, prout antea fieri fole« 
j j b a t ,  utique fullinenda venit. Nam ob multas fraudes &  fcandala, qu¿eí 

exinde proveniebant, juftè quidem ftatuerunt provocati , experientia 
rerum Magiftra e d o tti, quòd talis eledlio fieret juxta normam præfcri- 
ptam/¿/. 20 1., quæ regia Gonfìrmatione munita vifítur fo l. 20y. i p i i s  
quippe indulgetur ftatuta condere ad eorum collegii, ftve Confraterni-* 
tatis regimen fpeflantia , ut aflerit Jul. Caupon. Difcept. 262. conci. 2< 
«.I . ; quæ quidem ftatuta adunguem obfervari debentjnam quoad ipfos 
jus commune dicuntur , notât idem Jul. Caupon. ubi pro^* coiicl.' .̂ n. 18. 
Cætera quæ ab ipfomet provocante objiciuntur, parvi pendo , eò quòd 
pr^didam ekdlionem neutique labefaflarequeunt ; quia legitimé. Se 
canonice fa¿ía confpicitur. Suftineatur e rg o , obreptione eXplofà prout 
Jtx fententia decernìtur, quam ex fuis fundamentis potius confirmare ar- 
iiuet. Uiyiìlp. Orient, die 30, Apiilis anno 1738. Bonicòo.

Parie L  K il TEN- ’



T E N Ç A O  II.

l ì  X  Icet caduca ficret deliberatio dofliiïïmè fupra exarata ob non fpe~ 
J L ira ta m  , Se femper plorandam mortem illuiirifTimi , ac amantiflimi 
Senatoris ; tamen non mihi fa£ba eft inutiiis , imo benevolcnter eam fe- 
q u o r , &  meam facioob folida fundamenta , quibus exornatur , &  ex 
iUis& laboriofo procelfu inftrudus non fine fatigatione judicatum pro
bo. Ulyftip. Orient. 19. Maii 1738.

T E N Ç A D n i.

ì 3 / ^ B r e p t i o ,  vel lubreptio longe e x u la t , &  ea deficiente , exulant 
V - /  etiam nullitates- confideratæ : omnibus argumentis pro parte con
traria fatisfit optimè in rationibus fo l. 249. feqq. , ScfoL  303. cum 
feqq. : licentiæ petitæ funt inattendibileis, ex Ord. in lib .i . tit. 83., & 
iententia/ò/.262. admoJum laudabilis eft , &  admodum conformis cum 
adorum  meritis. Goniìrmetur igitur. UlyiRp. Occid. die i .  Septembr.

*738- Carvalho.

A R E S T O XIX.

N
O  Juizo do Civel defta Cidade fez notificar Domingos Rodri
gues da Sylva a Domingos Cardofo , para Ihe entregar hons 
penhores, que Ihe tinha dado em caoçaô de 4800. réis , que 
íke tinha pedido empreftado , e  embargando o R . a notificaçaô , di

tfo , que tal contrago F»aó houvera ; e fendo os embargos recebidos, a 
final fe deu a feguinte Sentença, Efcrivaó Guilherme Ribeiro Collaço.

I T  píwados os embargos recebidos, vtftfis os autos, e como o Em-
tjf bar gante nao dett a elles pf'óva algtma^ antes pelo contrario prova o Em- 

hargaik por hurm tefieimnha de v i^ a , e tres de confjfao em prefença de 
mtbas as partes, que o R. tem em fèti podei" dtias cortinas de daínajco, e 
fntnt guardapé de primavera , que o A , ¡he dm em penhor, e cauçao de 
4800. réis , que fobre ejies trafics prejioii , he certo qtte deve fer  compel-' 
Hdo a entregar os ditos trafles efiado , que es recebeo , pagando-fc‘ Ihe 
(t quantia preftaéa, mi o feu ju flo  valor. Por tanto , e & mats dos autos 
fem  embargo dos ditos embargos , ju lgo a notificagao por Sentença, q̂ î  
mando fe ctmipra cmn as fuas comminaçoes  ̂e pague o embargante as cujias 
Lisboa Oriental, de Janeiro 22. de 1741. Antofño da Cofia Freire.

Defta Sentença appellou o  R. Domingos Cardofo para a Relar 
çaô , e n c lk  foi confirmada por Acordao de 29. de Julho de 1741* 1 
que foraó Juizes os Defembargadores L uiz  ó q  Sequeira da Gama , Joao 
¿aptifla  EÍoYone ¡ e Feraando AíTcnfo Giraldes ,  e Efcrivaó J o f e p h  de

Sel-



J  K  E s  T  o  XX.  77
Scixiîs Baceîlar de Almeida, e quem tencionou por exteiifo foi o Defem** 
bargador Luiz deSequeira da Gama.

T E N Ç A Ô .

3 T )  tenetur creditor appellans , fatÌsfa£ì:ione debiti præftï-
X T  ta pignus ailione reftituere debitori, L .i .  §. Creditor, deObligat. 
¿7“ aBionib, , L.Re??t. 9. §, Omnes, dePignor.aÔîion, ^,ßn. Inji. quiù, 
mod. re contrah.oblig, , ubi Manz. w.i^. i t  20., Vcg.For. Tmn.S, 
n. I. Debitor fatis debitionem appellanti facere paratus e il,  probat ul- 
terius rcrum fupelleditiumque in pignus traditionem creditori dataruni 
fadam , fubfiftat porrò judicatum, Ulyffip. Occid*i9. Julii anno 1741--

Gama,

A R E s T o  XX.
A  caufa , que no Juizo da Provedorîa de Santarem moveo Ddt* 
mingos Henriques Pacheco a fua fogra Maria da Cófta D. viu
va do Doutor Joaô Callado Erade fobre contas, do que-ifae erà 

devedora , fe proferio a Sentença do th^or^feguinte i

I ^  S  embargos recebidos , jtdgo par provados, e por millas as cóntas qut 
^  fiejles autos f e  tomdrao a foi, 14 ,,  por fe  mÔ acharem ajjignadas pelo 
M inijlro , que as tomou  ̂ ne?n fe  tomar em no Inventario, a que pertmîcia6\ 
como tambem asprim eiras, quefe tomdrao no appetijo foh i^^.pelafaltA  
que Jmive do curador, por ferern tomadas dos annos, de que fo i  tutor jo a S  
Callado Frade, p a j dos Embargantes, como tudo confia do mefmo appettjùi 
e ajjtm mando fe  façao de novo, fas^ndo-fe Teceitapelo que confia do appen~ 
fo fbl.15'3. verf., tirando fette addiçoes de juros y que fe  carrégao no dito 
appenfo a fo-1. ï>7-, e foï. 153 .,  por f e  nao devëfem carregar  ̂por nao fe^' 
rem juros efiipuladas^ e fer dinheiro que os naÔ ganhava ̂  a cuja receita f e  
ajimtard a qmntia fol. hum conto ceirto e vitenta è fette m il fêttôc 'entos e 
cincoetìttìr ehm ureal y que confiaÔ daefcriptura foL 16 9 .,  e ju ros delles 
vencido'S ,  e f i  forao vencendo y e de toda a referida receita f e  abaterdo às 
defp^zas lanzadas nas primeiras comas, que f e  tmndrao no Inv&fitario ap'̂  
penfo y e O'CîtJÎQ délias y e otitrt^Jife ahateraô y jutatido a embargante as Jette 
moédüs de miro j, que declara a fol. ver f., e os oito mil réis dos tfinCôSy 
e 0 que por lot̂  v^dos cô ifim̂  $ qne poderiaÔ valer as pegas do roi foh 74. ; 
que^lfajkl Maria deu ùo einhargfido , que em fe u  tefiamento manda qùe Je 
Ihe defcontemycoimtumbmi oveftido de feda y que f e  declara a  ïo\,iZ . , qm  
Q Emhargadi  ̂naÔ nega, eje. abaterdo mais os tarretos^ e queipas de pao , e 
vmha, aiqhmres por ìmyo pelos preços, porque f e  Ihe f a z  carga, e a vints^ 
7m na fórma da L ey  ; e ontro-fi f e  ahaterdó 3 8 U cco. réis em cada h m  dos 
annos, que a Embargante adminijirou a tutela- da inulber do Embargado^

pOTŷ



porqtiefuppojlo Ihefojfem arbitrados para alimentos 72 lloco, reís a Fo \a  76, 
'verojimil be nao tinha noticia dos ceni mil ré is , que fe  haviao arbitrado 
antecedentemznte a tbl. 127. veri'. , qiieatê-la naô havia fa zer  tal reqtie- 
rimento , ììetn havia confentir na determinaçaÔ dos louvados \ e no que toca 
ao roi appenfo fe naôfaça cajo delle, por fe  acharem as dej'pezas nelle hin
cadas , levadas em conta nas primeiras , que f e  tomar ao \ e no que toca ds 
dej'pezas das demandas , e no que podia gajtar no reparo das jazendas da 
orphaa^ e do jeu  morgado , vfjìo como fe  pdde prejmnir que o Embargado 
vo tempo, que elhve de portas a dentro com a Embargante, poder ia occul̂  
tar as clarezas que houvsffe , attendendo ao queja  j e  julgou contra elle y 
pela Sjntença fol. 266. je  fa r d  aconta por louvados  ̂ ao que a Embargan
te poderia.gaflar  ̂ afjímnas demandas^ como nas fazefidas  ̂ e f e  abatê  
rao as ca fa s da dita Sentença , eni que o Embargado fe  acha condemnadô  
e divididas as cufias defies autos em tres partes , pague o Embargante 
duas partes , 'e o Embargado huma parte. Santarem , 20. de Fevereiro

de 1723. Manoel Delgado de Fafconcellos.

2 Defta Sentença appellou o A. na parte , que contra elle fazia , e a 
Sentença foi confirmada por Acordaó da Relaçaô ein 6. de Dezembro 
de 1724. , em que forao Juizes os Defembargadores L opo  Tavares de 
Araujo , Belchior do Regó de Andrade , e Joaó Cabral de Barros *, e 
fendo(ia:Sçntença embargada nos proprios autos por ambas as partes fe 
dcfprczarao os embargos por Acordaó em 11. de Fevcreiro de 1726., 
em que foraó Juizes os primeiros dous , e em lugar do Defembargador 
Joaó Cabra.l de Barros foi juiz o Defembargador Manoel de Freitas Soa* 
res , e Efcrivaó Domingos Cardofo da S y lv a , tencionou o Dcfenibarga- 
^or Lopo Tavares de Araujo, com quem concordáraó o terceiro, e quar
to Juizes ; e o terceiro que foi o Defembargador André Leitaó deMel- 
i o , .votou em contrario , e naó fe tranfcrcve o feu v o to , por fe Ihe naó 
jentender a letra. ^

T  E N C A O i

3 T ^ E q u e re lis  in proceíTu exaratís,nihil curo; prima namque non fub-
fiflit per notata ù Mendes in Pr/ix, 2.part, lib.'^, cap. 3. §. 5- n iy. y 

8c à Barbof. a d Liit. Ord. in lib. 3. tit. 87. n, 3 . ,  hocque jure utimur iti
4 ^enatu. Secundæ refpondemus , quòd Iicèt aíllftens ad coadjuvandum 

iitigantium aliquem teneatur a¿la profequi in ílatu, in quo erant, cuín 
pervenir, ex Ord. lih. 3. tit. 20. § .32., ubi Barbof. plures referens, Pa-

5 reja de inflrtim. ediáí. tit. 6. r e f  3. limit. 8. n. 127. ; non tamen impedí- 
tur exceptiones peremptorias opponcre e x j u r e f i b i  p e r f o n a l i t e r  com
petente , uti minores fecerunt, &  docent Pinellus ad Text, in 
Cod. de Refcind. vendition.part.2. cap. 3. w.44., infignis Barbof. ad L .V ’-n* 
ditor. 49. à «,174. de J u d ie . , Gufman de E viB . quæjl. 6. n .]6 . , Sche-

6 tin. de Tertio veniente ad caufam , ! ./ ? .  cap. 2. infpeSî. i . 22. Et quia 
fuam exceptionem coinprobarunt , nimirum citationis defeélum , &m- 
itmul dationis curatoris , qui eos defenderet in proprio ratiocinii 
illis valde præjudiciali, non immeritò nullum dicitur à Proyifore præ*

fatuiu



fíííum râtlocîiiium appelîatâ in fententiâ, ac de novo jubetur fîerL' 
y  Querradn'iodum eliani à com|:utatione debiti minuendas cil’e refolvitui* 

in eâclem l'cntentia quaiuiiates ibidem espieifas, nam tamctfi tutores 
teneaniur ad inteveife lucii cclîaniis f> pecunias pupilares otioi'as Iia- 
bueiint, L . Tutor. Cod, de Adnàiiijir. tutor. , GuerreÎr. cùm multis deln^ 

g vmtMb.^. cap,\,n.lJ. , neteifatium ad id c il ,  quod conÜet pecunias eífe 
in notabili íumma , Altogr. Conf. 84. n. 25. Uh, 2 . ,  Sperello D e c if  20. 
71.1 1 , , & venalia bona extitifÍe, aut fccuros rcdditus, pro quibus di£las 
erogarent pecunias, ut cum Barth., Pauio M o n t., Kfcobar, Menochio,
&  aìlis Epil’copus RoccaSele£lar* cap.i^J,7i.'^y.^ quorum nullum conilat 
refpedu pccuniarum , ex quibus Provifor non computar! ufuras decidit.

9 Keque ulla aiììgnatur juris ratio, cur vigefima tutori non debeatuf, aut 
proalimentis non percipiat quotannis fummam illam teruntiorum cen
tum milium ab arbitratoiibus æilimatam , judice confirmante; per fe- 
cundum namque arbitramentum rcnuntiata non intelligitur ; quia vi- 
duam memorcm fuiiTe diili arbitramenti majoris , tempore minons y 
cui acquievit, non oftenditur, &  ut renuntiatiò valeat neceifum qui
dem eft , quòd renuntians certioretur de jure renuntiato, L , M ater dê  
cedcns, de Inofficiof tefìa7nent, \ juri eniiii ignorato renuntiari non po
teft, Qyxhc. CoTitrov, 128. ¿ » . 2 1 . ,  0 \ê  de C eff.ju r. tit. quæji, lo^ 

'^oàn. 12 .,  &  talis vigefima provenit a Lege Regia lib. i. tit. 88. §. 53, 
Valorem contentorum in Catalogo^/oAjó. cum non iíiücietur appellans 
recepiíle,& ad compenfationem iftiusmet debiti legaretur focrui/o/.dp., 

ì id id a m  compenfationem nequit effugere , quæ folutionis eft efpecies , 
Concioi. Aileg,^^. 45. , quemadmodum etiam meliorationum fum- 
ptus tenetur cxoivere , documento non obftante/ò/. 3 5 2 . fe q q ,, quo  
deteriorationes non probantur , tametfi fuiiTent objedlæ , ut à vidua

32 folverentur ; fub Judice adhuc lis iUa eft. Poftremò certiim non fit per 
appellantem, quòd feptem auri monetàe rncludantur in fecunda additio- 
ne ;W. 15. ut aifirmat, ac ita per tutricis juramentum minuendæ quo
que funt ex dodrina Peg. Fof\ cap, 3.«. 7 0 6 .,  quamobrem judicatura 
laudo. UlyiTipone Orientali 8. Maii 1724. y

A R E S T O XXI.

N
a  Villa da Gollegaa pedio Diogo Ferreira Vifta do Invenfíí- 
rio, que fe fez por morte de feu pay Francifco Ferrerra, e 
juntamente do que fe fez por morte de fua madrafta Maria 
Francifca , por haver erro grande jurídico , em que fe achava prejudi- 

cado com lefaô enormiffîma , e mamíando-fe-Ihe dar , embargou elle 
a paitilha, e embargàraó tambem Antonio Francifco , e fua mulher, e  
•fendo huns, e outros embargos recebidos, a final fe proferio a feguinte;

s e n t e n ç a .
 ̂ C y  ^  do primeiro Embargante Diogù Ferreira y recebidos a

julgo nao provados ̂  vijìo'corno de fua Inquiriçao concludente
fìlC72te



wîûBteJû nao prova o que cujldrao as bemfehofias , ^ue o TLinplyteutapay 
do Bjnbargante fe z  no prazo da contenda para haver de fe  julgar ficar o 
dito Embargante lefo7ias partilhas embargadas , e ¡'e ;ufiifica dejtes au
tos a tbl, 93. verf. pela decljvaçao dos huvados do concelho ferem fdmeim 
avalladas as bemfeitorias do dito prazo na quantia declarada ¿7 fol. 15. 
fem  attençao d  propried:ide  ̂ cuja a v a lia ç a o por fer  feita  d  vijia do 7m -  

mero das piantas , e da qualidade dellas , como he pratica dos louvadós fe  
nao pjd-j ilUdir p eh  crsdalidadz das tsjlemunbas ̂  que produzio o Embar~ 
gante , que nao tinhaó vijio as hsFnfeitorias da vmba da contenda com a 
certeza de que baviao de depor jobre ellas., e aljlm j ó  j e  poderla conbecer fer  
a t a laviliaçao jeita  com excjjjo , fazm do-je nova avaltacao por louvados 
mais peritos n i materia ; e deferindo aos embargos fol. 37. veri. &  fcqq. 
dos fegundos Embargantes Antonio Francifco, e ju a  mulher , recebidos a 

-fol. 63. os julgo tambem por nao provados , vijios os autos , e ju a  próvâ  
de que nao f j u j t  ':jica que o pay , e fogro ¿los Embargantes Ihe fiz?j]e doa* 
çao da parte daSsrra periencents ao prazo da contenda \ que os Embar- 
gantes moflraÓ plantdrao de vinbi mais quj tao fómmte para o d:sfm- 
t'arem na vida de feu pay y e fog ro , com  fe^vé das Inq'âriçoes dos Em
bargantes, e Embargado y e fe  pròva a fol. 20. dividir fe  a legitimada 
Qrfdiao Minoel fallecido , ir mao dà mulber do Embargante 5 e do Embar  ̂
galo Di'igo Ferreira entré ambos fem a ultima mulher do pay , e fogro dor 
Íijmhargaiites ter nella parte algui7ia\ nem objia que no Inventario, que fe 
f e z  por morte do pay , e fogro dos ditos Embargantes vieffem d  collaçaÔ 
bemfjitori'is , que ejie tin ba feito  no prazo da contenda, e íiiihaÓ fulo ava
llados no Inventario , que Je fez  por morte de f i a  primcira mulber Ltizii 
Gomes , may, e fogra dos Fjmbargantes \ porque como o prazo nao tinht 
pajfado do pritneiro Emphyteuta , qtiefez as bemfeitorias, e eflas Ihe fa- 
■rao lançadas Jia fua  meaçao ficdrao conflituindo balança., quefeJm a  
dividir enir¿ feus ¡ühos , por onde fe  nao podem os Embargantes julgar 
Jefos nas avüiaçoës , ,e partí Ibas embargadas  ̂ mayormente n ao fe  juU 
gando perte?icer o prazo d  Fjnbargante \ por tanto fem embargo de huns y 
e outros embargos cumpraÓ fe  as avaliaçoes , determinaçao  ̂ e partilhas 
embargadas , e paguem os Embargantes as cufias de permeyo. Gollegady

de Septembro de ij'X i,  ̂ r ■
 ̂ Domingos Antonio Ktaetro.

2 Deíia Sentença appelláraó ambas as partes para a Re|aça6 , e nella 
foi confirmada em parte, e em parte revogada , e foraó Juizes os Deí- 
embargiídores Joao Üaptifi:a Bovone, Bento Coelho deSoufa> e Dnafte 
^alter de iMcndonça , e Efcrivaójoaó Caetano da Sylva Pereira , e q-tieiri 
teìicionou por extenfo foi lómente o Dcl'embargador Joao'Baptifta Bo- 
vonc.

T  E N C A d  
»

Rimus appellans conquerììur de æftimatorum laudo c i r c a  meliora- 
_ menta fa£ta in vinca , de qua agitiir , eò quia æÜimatæ fuere lU 

i io U .  terunt. cum eorum valor non plufquam 40U. tcrunt. attingeret, 
cui querimonia: Judex non detulit.

Secuii-»



4 Secundtîs appellans conqueritur de ei non aJjudicanda vinca , 8c 
iî e i T i p h y t e u t i c a  eiïet , eo quiá ejus focer in vita dotis caufa eldimi- 
dium vineæ traderct colendam , quapropter penfionls dimidium domi
no diredo præiTabat , ex qua ratione poil mortem Socri alteram dimi- 
diam ei adjudicandam deberi, vel faltem ei luenda meiioramenta , &  
txpenfæ , eorum iii vinea fadlæ, &  ulterius conqueritur de omiffione 
dividendæ hæreditatis cujufdam fratris è vivis iublati adliuc Pâtre vi
vente , qui earn amiferat, eo quiá ad fecundas convolaverat nuptias.

5 Neutri appellantium Judex annuit, fed quoad primum difplicet 
Sententia ; non enim Îufficiens fundamentum cenfeo ad novas ællima- 
tioncs nondevenire, eo quiá primæ fa£læ fuere confentientibus liti- 
gantibus *, quiá ii earum Isciio teilibus probatur (u t  fatis probat pri- 
jTius appellans ) , cur non eil emendandus error primi laudi per novos,
&  probatos æilimatores ? Maxime recurrendo primus appellans per 
viam appellationis 5 ubi etiam minimus error emendatur, quin fex- 
tam partem excédât ex his quæ Vaiafc. de Partit, cop. 40. w. 8.

5 Unde juberem noviter æilimare vineam cum feparationem ejus 
pretii, &  pretii melioramentoriim , ut dignofcatur quantum expen- 
fum fuit 5 Sc hoc inter hærcdcs dividatur, manente vinea tamquam em- 
phyteutica incapitata di£lo appellanti tamquam feniori , quin aliqua 
leparatio tìat contra naturam emphyteufis ex Z.. i , , uh't glojf. Cod. de. 
J îtr , emphyt, , Valafc. de J u r . emphyt. quæji.i^. « .4 ., Cald. de Renov, 
lib. I .  q. 3, n, I . ,  qui divifionem non admittit.

7  Circa vero meiioramenta fa¿la per fecundum appellantem in illa
parte emphyteuticæ vineæ , quam focer colendam tradidit, cum ille
coluiiTet, & fru£lus culturæ colIigiiTet tot elapfis annis jam folutæ cen-
fentur , quantum ad hæreditatem minoris demortui refpondet Judex in
fua Sententia , quam fic declaratam laudo. Ulyiîîpon. O ccidental.,
Maii I I .  i 7 ; 6 .  „

Bovone,

8 A Cordao os do Desembargo érc, Bem jtdgado he pelo J u iz  de Fora
da Villa da Gollegâa no que deferio a rejpeiîo do fegundo Appellane 

te\ porêm fobre 0 decidido refpeclivè ao primeiro Appellafite nao fo i  
por elle bem julgado , revogando nefia parte [ua fentença , cumpra~Je 0 
conjirmado, por alguns de feu s fundamentos, e 0 mais dos autos, os quaes 
vi ¡ios y e como por elles fe  mofira fer  a avaliaçaÔ das bemfeitorias y e 0 
preço e valor do prazo y deque f e  trata y excejfivay que necejjïta de emen
da y mandao que novamente fe  avaliem y fazendo-fe differenç a fio preço., e 
avaliaçaÔ das bemfeiîorias ao preço y e valor do prazo para que f e  venha 
no conhecimento do que demais Je gaflou com as referidas bemfeitorias, aŝ  
quaes fe  dividiraÔ entre os coherdeiros ficando 0 prazo precipuo , e libere 
para 0 primeiro Appellante , a quem como mais velho pef'tence, e paguem 
de permeyo ambos os Appellantes as cufias. Lisboa Oriental y 11, de De-' 
zembro de iy i6 .

Salter» Doutor Coelho» Bcvone.

Pcirte L  L  ARE-'



A R E S T O XXII.
A caufa, que no Juizo da Correiçaô do Civel deila Cidade mo
veo Miguel Rodrigues Coila , contra Joao Mendes de Faria, 
Efcrivaô Eufebio de Soufa R aphael, fe -proferio a feguinte ; 

S E N T E N Ç A .
1 Setnbm^gos de obrepçao , è fiihrepçao a fol. 148. recebidos a foï. 194. 

L /  ju lgo nüo provados ̂  vijios os autos, dos quaes je  mofira que alcançau' 
do 0 Rmbm'gado a P-rovifao a io l .3 2 ., psla qual Ihe fo i c-oncedida a graça  ̂
de quê o Fnibargmite fo(fe obrigado a vender âo 'Embargado a quinta cha~ 
iliada de Santa Cafharina naVilla ¿le Povos-  ̂ que tinha comprado a Caeta- 
7Ì0 Francifco Cabrai -, dando mais a ter ça parte do pr-eço  ̂ por que a tinha 
compraùh y e fàtisfazendo as mais defpezas  ̂ d  dita graçafe oppés 0 Em-

2 holgante com a materia dos ditos Embargos \ e aindaque fegundo as difpo- 
■figoés-de Direito contra as graças dos Principes fe admittaô embargos 
de obrôpçaô, e'fôbrepçaô, e fe poiTaô julgar n-uPlas , cafo fe convença 
terem fido concedidas com narrativa faifa, ou porque feoccultou a ver- 
dade, que diffioukaria o concederem-fe, ou porque fe allegou caufa, que 
facilitando a concelÎaô na-reaHdade era faifa , por íer a Ä e a l  int-ença6 
dos P<rinc‘ipes, que ás concedem, que as fuas graças -concedidas em be
neficio de-huns, nao offendao o direito dos mais vafFailos, eíla genera- 
Íidade fe limita, quando faó concedidas com pleno conheoimento dodí- 
reico de huns, e outros, neílas circumftáncias fe naó admittem embar
gos de obrepçaô , e fubr-epçaô ; porqueprefuppôem fraude, e delicio, e 
nenhum fe.póde confiderar, quando precede pleno conkecimento das 
caufas allegadas para fe conceder agraça , como 7íoprefente cafo aporque a 
f o l . i 6 i . &  feqq.j^ mofira que para fe  conceder a Provijao embargada ̂ fo- 
rad ouvidos-o 'Ernhargmite '̂-e Antepoffuidm' ̂ C&etano Francifco Cabrai, alle- 
gaiído os mefmos fmidamentos, com que préfenteíneiit-e pcnendem anntdlar

gragaconcedida , fendó\cer'to em O ireito  fe naó dev̂ e tomar cOiihecí- 
mento das caufas, qae antes da gràça concedida foraó notorias ao Priu- 

'■cipe, ouvindo-fe as partes , e precedendo infor-maçoê’s 4 e Miniflros, ca- 
■ino'fe práticou para fe 'Conceder -a dita Provijao ; e ainda fendo adntiffvel o. 
conhecimento das caufás allegadas na fupplica do Embargado para agraça 
impetrada y-pelos-ditos embargosfenao convencem  ̂cmn o vicio daof̂ epçao>, 
efidrrffpçao, por ferem -co r̂fo'mies ds condiçoes do f iu  contrago, co?mfi 
a  fol. 2 57 .,  que ao Embargado-daô prefer óncia na compra da quinta como 
mecefi'irria para 0 ufo de fua  fábrica  , como fe ̂ convence das tefieìnunhas 
fitíi hiquiriçào i, mmfépo'de argftir defalfidade 0 allegar 0 Embargado qm 
a quinta era contigua d fu a  fábrica  ; porque aindaque medêe hunm eftradaj 
ou caminho , 7îem por iffo deixa de f i r  contigua \ pois ?iaÔ havendo difian- 
cia conßderavel j affim je  póde denominar \ nem he jalßdade o dizer f e  
elle tem necejjidade- da agoa da quinta para a viefma Jc/brica , cujn

■ nccef



vccejfklode fe  mnnijejia do arrendmiiento j que antecedentemente fez. o Efiz-' 
hurgado da mefma quinta para Je utilizar da mefma ogoa ; nem tambem 
je  pdde viciar a dita ProviJ'ao coin o fundafnento de que o dito Caetano 
Irancijco Cabrai rejolvciulofe a vender a quinta o noticiara ao Embarga
d o p o rq u e f  offe j ou nao J'ciente da dita refolîiçaÔ ̂  cmno eßa circumftan- 
cia Jeja accidentai nao he attendivel para que po(fa ammllar a Provifaoy 
pois conjonne a Direito quando Je omitte cauja , que Jefoffe expreßada, 
ou Je allega^ que Jmdo omiJJanaG dijficultaria , ou facilitaría a ccnceJJaoj 
mo Jica Jujeha a graça a obi epçao , e Jubrepçao  ̂ e veroßmil he que a di~ 
ta circumjlancia, ou omiff'a, ou expreßa nao impediria o conceder Je a PrO" 
vifao\ nem he Jalfidade a lita r  0 Embargado que o preço da venda fora o  
de fois mil e qumbentos cruzados ; porque affim o certifica a efcriptura a 
iol. 206. ,  e Jd dejìa quariia pagou a Stza , corno Je ve da certidao encor- 
porada na mefma efcriptura, e de nada Je f a z  attendivel o recibo fol.26 8. ; 
por Je fazer fuj'peitofo dirigido a fim de prejudicar ao Embargado ̂  quef ó  
deve JatisJdzer 0 preço, e dcjpezas com 0 augmento, que determina a Pro~ 
vij'ad, ctijo preço fe  deve regular pela efcriptura de compra , que f ó  men  ̂
àmia OS ditos feis mil e quinbevtos cruzadfis \ nem he attendivel 0 dizer- 
je  que do efìabelecimento da fabrica fe  naó fegue uttUdade pública  ̂ e f ó  
concorrendo efla fe  podem obrigar aos poßmdores das Jazendas a vendei 
las , ao que fe  ref ponde que o efìabelecimento das fabricas , aindaque fe-  
ja d  de utilidade dos fabricantes della participa o bem publico^ porque 
fe naó póde negar que as fábricas fervem de augmento do Reyno im- 
pedindo a extracçao dos cabedaes dOs vaíTalIos para fora delle na com
pra dos generös , que novamente fe lavraó nas fábricas girando entre 
os vaíiallos do mefmo Reyno os cabedaes, que para fóra delle fe ha- 
viaó de extrahir , nao havendo nelle as taes fábricas ; nem tambem obßa
o dizer-fe que ao Embargado fo i concedido o Privilegio por tempo de dez 
amm , como Jemoßra daprimeira condiçao a fol. 25'8. , q u eja fa o  fin- 
dos , o que je  nao allegou para fealcançar a dita Provifao ; ao que f e  
refpojide que o Privilegio concedido naprimeira condiçao fomente refpei- 
ta d prohibiçao de ¡e conjentirem mais fabricas daquelle genero  ̂ ea  fê  
gunda condiçao he perpetua , e a refpeito deßa he que f e  Ihe f e z  a graça ; 
e affimpara a juaj'upplica fe r  attendida nada comduz o Privilegio dapri- 

, meira , e ne fies termos, ou fe  omittiße, ou expreß'aße nem facilitava ̂  nem 
diffiadtava a fua cojiceß'ao e affmi ceßa a obrepçao  ̂ oti jubrepçao  ̂ que 
ptidejfe viciar a Provi Jad alcançada. Por tanto declaro a dita Prffvffao 
por válida fem  vicio de obrepçao  ̂ e jiibrepçao  ̂ e mando tenha o feu de-, 
vido jjfeito  , e pague o Embargante as cufias, Lisboa , 20. de Ju lho  
de 1748.

Jofeph Pereira de Moura.

4 Defta Sentença aggravou ordinariamente Miguel Rodrigues C o 
lla, e foi confirmada na Relaçaô por Acordaó em 29. de Março de 1749.» 
em que foraó Juizes os Defembargadores Joaó Ignacio Dantas Pereira, 
e Francifco Lopes de Carvalho , e Efcrivaó Antonio Xavier de Olivei
ra Leitaó.

Parte L  L  ii T E N -



T E N Ç A O  I.

E obreptione 5 & fiibrcptione , quibus impedimenta/^/, niten« 
tur , ell qiiæilio ; fed extra difpofit. Ord. ¿n l/h, a. tit. 43. eíl 

CàiììS ; quippe cum congiarium , de quo in Proviiìone fo¿. hiiíTet 
conceíFum , præcedente triplici informatione , &  in omnibus audi
to Supplicante , q u i ,  ut certioratur ex i n f t r u m e n t o a l i e g a v i t  
om nia, quæ v o lu i t , venie dicendum nullam obreptionem , ncc fub- 
reptioiicm interveniiFe ex iis , quæ Pereira Decif. 60. â n. i ,  , Fermo- 
fin. Ì7icap. Super litteris. de Refcript, inprijìC. ù" quæft.i-, ^  » Sal

egad . iuLahyr. crédit.i. part, cap.^j.per tot. ; quamvis enim Suppiicans 
fummarie , anguiUaque temporis ad probandum quæ dixerat, auditus 
cil'et; attamen fat erat attingere materiam, ut fi attendibiiis fieret mente 
Principis didicilis redderetur conceiTio gratiæ ; &  hoc Fufficit ad exclu- 
dcndum obreptionem , &  fubreptionem ex Peg. adOrch in lib. 2. //A43. 
inRuhrlc.n.^x, Itaque cum in proceiFu nihilum inveniatur denovo pro- 
pofitum , præ prolátis ante conceííionem Diplomatis , quod meo videri 
impediret conceíFionem gratiæ , &: hoc in arbitrium Judicis Fit collatum 
cx d id . Ordin. lib. 2. z/i.43., obreptionem, &  fubreptionem fperne- 
rem , fententiamque Supplicatam laudarem, Uiyilìpon. , 1 3 .  Mart, an- 
fio 1749. Dantas.

T E N Ç A O  IL

7  T N  eâdem fum Sententia : fufficit enim, quòd gratia , de qua in referi- 
X  pto /Ò/.32. concéíFa eíFet, præcedentibus informationibus , in quibus 
aggravans íuit aUditUs, ut patet/Ò/.161., &  interveniente confultatione 
Principi^fada per fuum Regium Tribunal, ut ceíTet vitium obrcptionis, 
&  fubrcptionis, cum multis Peg. ad Ord. lib .2. tit.^ l. in Rubric. gk[f.u

confírmetur igitur judicatum. U ly ffip ., 26. Martii 1749.
Lopes de Carvalho.

8 Efta Sentença embargou na Chancellaría Miguel Rodrigues Co-íla, 
è foraó defprezados os embargos por Acordíió em 24,deJaneiro de 175 *̂? 
em que foraó Juizes ás Oefembargádores Jóaó Ignacio Dantas Pereira, e 
Manoel de Sequeira e Sylva , e teVe hum voto que fe recebeíFem , que

9fo i do Defembargador Francifco Lopes de Carvalho. Depois diílo re- 
quereo áo I^femba-rgo do Paço revifta, e concordando os Defembarga
dores Manoel Com es de Carvalho, e Fr. Sebaïtiaô Pereira de Catìro, 
Homoai’aó por primeir-o Jùiz inforn1«fite o Defembargadof Antonio Al
vares da Cunha, o qual deu a feguinte ;

N F O R  M A C A O .
w > -

IO' A  Dverfus Senatûs confulta/ò/. 321 , ,  &/ò/. 371. primæ inftantiiÉ 
s / " ^ ’Sententiam fol. 295'. appròbantia , quæ exceptionem obreptiO“ 
ni« judiGUverat «on -probataBì, »une eflagitatur revifio : aft equidem , 
ut_ea vigefcat, vel opus eli injuftìtia notoria adverfus juris deciiìones

judi-



jiïdicatiim laborare Juxt. Text, forinalem in L . U72ÍC. Cod. de Sent, Præ* 
fe¿í, Prætor. ibi = Litigantihus in mnpliffimo Prætorianæprafeêtiir^ ju-- 
dicio, Ji cmitrajus fe  læfos affirment, non provocandi, fed fupplicandi 
centiam minijïramui (¿rc, = tdn gloJ]\ liîter. B , , Guerreir. de Rattonth. red- 
dend iib ,i. cap,^M,i^.y vel faltem oportet ex a£lis ipfis patefieri Senten- 
lias non bene , &  fecundùm communiores D D . , &  Tribunalium noilro- 
rum receptas tradiciones prolatas adüare, ut aliquid ainplius latius con- 
donetur revifionibus gratia Principis facultatis, per ea , quæ expendit 
Senator Pereira deReviJioji. cap. 8. à n . j .   ̂ ac latius ex profeiîb cap.Gi^ 

Ó4. , Viîaic. Conf. $ \ ,à  n. 10.
12 Piane in hypothefi tota verfatur litigantium contentio circa obre* 

ptionem, & íubreptioneni fuppHcis libelli ad Regìum Diploma/ò/, 
obtinendum pro gratiâ prælationis circa emptionem Villæ de Santa Ca- 
tbarina nuncupatæ. Primo, quia narrabatur prædium illud eiTe neceiTa- 
rium ad vicinæ fabricæ foleæ , atque coriorum minìilerium , quæ caufa 
de falfo redarguitur, utpote ille hortus pomiferus omnino feparatus pa
riere concìufus, ac publica mediante via, nihil ad complementum offici
na: tranfcendcns, extet, lèJ potius habitationi, recreationique fupplican- 
tis tendat; ita ut ante ilHus locationem^^7,244. opifìcium perfeàè labo- 
raret ; quinimo per eamdem conduàionem prohibitum ftetit aquis ejuf
dem pomarii uti ad coriorum concinationem : Secundo , quoniam ve- 
rum haud crat in fecundo contraélûs capitulo conceiïionem adeíTe ad 
juílo pretio emendum inviato domino, quidquid pro ilabilimine fabri
cæ ipfius utile reputaretur, quando tamen , ut legitur/o/.25'2. tam am- 
plum nullatenus facultatUr privilegìum , fed folum reftrida facultas ad 

i3emptionem materialium , quibus ad artificium uti indigeret. Verùm 
enim vero omnia hæc affatim tripHciter oppofuit ille, nunc noftræ revi- 
iìonis petitor in rci’ponlìonibus auditus quoad exarationem hujus diplo- 
m3tis,quemadmodum fatis difìufe videre eil apud certitudinem a/o/.i6i., 
& oppofitionem contra teñes informatorios Magifiratui informanti de- 
mandatamy^/.i6^., quibus minime obilantibus, totidem vicibus infor- 
mntione, depoiìtione teiHum habita per tres diverfos Judices, confuita- 
tioneque præhabirâ egregii Palatini Senatus, prælationi hujufce emptio- 
nis cum onere tertiæ amplius parte pretii conventi/¿/.266. Princeps an
nuir. Quæ ergo major expreilìo materiæ allegatæ, &  à Sereniiîîmo R e 
ge neglectæ , ne gratia vitio obreptionis , &  fubreptionis infirmaretur 
ôpus erat? Profedo minime ex terminanti regula Text. in Z .  2. Cod. u t  
Ht. pendent, ibi = Q u i autem terminatam rejcripto^ v e lconfuhatione qiiæ- 
Jiîonem adverfariojuoprotijms cmidemnetur- ubi ultra gloiTam & G otho- 
freci exornant ordinarü, &  tenet Peg. adReg, Saiat.Palai, § .i 17. cap.z, 
àn,2i..^ adlib.^.tit.â^l,glofj.i.n.'i.'^,, ¿7̂  de Majorat.îom.i. ca p .ô .fu f  

Î47/.47I.pag.^^^.çoli.circapj’inc. , ad ercluiîonemque obreptionis fufiicit 
fcientia concedcntis in genere“, ita ut facile de ea Princeps cogitare po- 
tuerit, Aiig.Biub. de Clauf. clauf^ij,n .%., etiamfi virtualiter tantum ex 
narratis, vel aìiu-ndc præmiiïa non ìgnoxo^Koz, de Except,-litter.jlpo¡to' 
licar.p .ixapÀ .n.^ l. -, Se in dubio pro validitate gratiæ refolvendum eft, 
eieganter dccilìo novilTima in Addit. adGutier.dec,,^y.p^^ tot* ijgnanter, 
ÎM. 16. 22.c^23. Dein-



ï y  DeinJe ctiain poílea nunc in contradidorio judicio veritas urgcn- 
tiæ, ac utiíitatis e¡nptionis Vill^  iplíus ad præilantius artifìcii funda- 
n ien tu n ia c  abundatiorem operarum feriem in populi totiiis uíum, pro 
cujus publico intuitu , ñc Advenfirum escluíionem fabricæ eredio fuit 
elargita, exuberantius comprobatur per teftes à/ò/,226,, Se àfo/.Sç. Ex 
quibus folide diiuuntur duo illa argumenta obreptionis allegatæ; iiqui- 
deni nihil obftat iomniata ieparatio hortus, cum ad efiedum loia inter- 
mediante ftrida via , propter propinquitatem iìtus, quafi immcdiatuni 
commodum puliulet laboi is, atque mercium cuftodiæ, licut itidem aqua- 
rum , quibus liberius poft einptionem ini ad operationem coriorum po
teft, quidqiiid aliter fuerit tempore antiquæ locationis, cui licèt invitus, 
tamquam de re aliena ottemperare debebat, quamvis jam tunc per llib- 
terrancum aquædudum , &  aliquando furtim eas ad i'ervitium necefla- 
riiini officina: conftat deduxiiTe : nec tandem quod dicitur de fpontaneà 
oblatione ejufdem emptionis fupplicanti ante alius contrahentis pa- 
dum  , gratiam diplomatis pofterioris deftruit ; in præparatoriis quippe 
præliminaribus emptionis,lìcet emptori pro cautela favoiabilioris pretii 
obtinendi nolleitatem fimulare , ac incommoda fingere, ex regul.Text./» 
L ./u  caufd.i6,S>IàemPompmuis.A^.ffJeMmorìb.^LJtem fi.22,\,ftn,f,Lo- 
cat.y C,o\\V£irJib,2,cap>i.?ì.2,^\x\À non infulfe ad cafum explicat Far.y/.ir,

3^ Secundò fundamento obreptionis allegato refpondetur, iccundam 
conditionem contradus fabricæ iftius Principi graìiam concedenti non 
fuiiFe incognitam , maximè quando fupplicatus in refponiione eam edi- 
d i t ,  &  equidem comprehendi non tantum facuìtatem emendi materialia 
ad polimentum coriorum^fed etiam à fortiori,quæ tendunt ad ftabiìimen- 
tum ejufdem laboris ingenuè fateorexT ext. yurifdìéLom .

'̂ *7 Judic, ; L , A d  rem mobilem^S .̂ ff. de Procurai., fimiìeque induitum fre
quenter conceditur, quoties utiìitas publica artificiorum refultat,vel pie- 
tatis Ecclciiafticæ argumentum viget, præfertini cum addìtione tertiæ 
partis valoris, per quod utrique confulitur Peg. ad Ord. torn. 2. ad lib.u  
t ì t . ’̂ .glojf.^ù.cap.l.n.^ ,, tom.y  ̂ad Regim. Senat. PaIathi.cap,^%.nA.<i 
Gonçalv. da Sylv. adOrdJib.^. tit.\Mrtic,G.n.%. 7 1 . ,  cujus praxis, & 
voluntas regia concedentis gratiam eftedum habituram paCL*fcit etiam ex 
aliis regalibus Provi/íonibus/¿/.i 16., &/9/.128. ,duin executioni deman
data eadem gratia poft caufam currentem obreptionis, judicato ideo at- 
tentato/á>/.Ó4.eo nil refragantejubèt Princeps 1'entcntiam attentati refìi- 
tuendi, omnino fufpendi ufque ad fìnalem principalis caufæ dcciiìonem.

Igitur obreptione, &  fubreptione exulata (èntentias legales cenfeo, 
ac perconfequcnsreviiionem earum poftulatam denegarem. UlyÎÏÏp.28. 
Januar, 1751. Antonins A h a res da Cunha,

I N  F O  R  Ivi A  Ç  A  Ô  IL

i S ^ U p p l i c a n s  fe fortiter conqueritur, extraordinarioque revifionis re- 
» 3  medio læthale vulnus à Sapientiilìmis Patribus i l l a t u m  mederi con- 
tendìt V &  quamvis primus literatiiiìmus Dominus in fuo aureo fuffra- 
£Ìo , 'Hiotus generalitate , de qua Pegas adOrdin, difpofnione. Text^

1 . 2 .



L^'i.Cod.ut Ut. pendefit. y aliìsque fundamentis pulchro calamo exaratis, 
firmiìer revifio exuIaiTet ; ego tamen ab ilio, veritatts amore fretus, dif- 
fcntire cogor , revifionaleque examen denegare non audeo ; mea eniin 
r-iens in contrarium me fert propter injuftitiam notoriam ex Decretis 

/0/.321. &/0/.371. in pcnd. pullulantem, quæ animum vergit ad revifio- 
iiis auxilium indulgendum ex Ord. 5 quam exornant Vaiafc.
co n fa i, à /AIO., Pereir. de Revif. ^4* 5 utque injuititiæ radia
reìucefcant, liceat mihi procellus thefim in pauca conferre.

19 Supplicatus, precedente gratjà à Principe per decenniiim concefla , 
anno 1729., ftruíSturam ad coriorum macerationem condidit ; fed illius 
ambitum, magis emulatione, apetituque onuftus, quàm neceffitate eoa- 
¿tus dilatare ciipiens , iterum ab invidiffimo Rege poftulavit, ut Vil-  ̂
Jam Sanélæ Catharinæ nuncupatam , quam ilru£luræ myfíicam fuppo- 
fuic, in illius ui'um 5 invito Domino , convertere poiTet, gratiamque 
obtinuit anno 1742. per diploma/^/. 32.5 virtute cujus fuit fupplicanti 
impoiìtas necerfìtas , ut Villam dem itteret, pretÌumque in fcriptura 
foL  266, conventum , inilmulque tertiam illius partem reciperet, negle
tta quantitate in cIiirographo/oA 268. contenta , propter doli fufpicio- 
ncm ; cum vero Ibpplicaiis ad diplomatis executiofiem fuiíFet provoca- 
tus adverfus iilud obreptionis, fubreptionifqu<; obtulit materiam in ex- 
ceptionibusyii/. 148. dedu<^am , çonfentienteque adverfario , receptam 

fol. 194-5 quæ 5 tanquara in reitripti ÌMppJicatione jam Priacipi paté- 
fa¿t:á, per trinasque Magiftratùs infonri^tiones fírmaíg ? à -colendiiîl- 
j«is Patribus fuit fpreta per Senatùs çofifulta/ô/.jzi. ècfoL^yi, , á qui
bus fupplicatur ; cum vero à proceiTus fubftantia , iìc itriilim prelFa, 
duplex oriatur dubitatio ; prima , an obreptionis, fubreptionisve exce- 
ptianes re£le fuiiTent admiiÎæ : fecmida , an ilteu m  materia probata 
reperiatur ; ad utriufque dubii decifionem tranfeamus.

20 Omne reicriptum à Principe conceiTym p^æcipuè gratiofum, ut no
tât M e n o c h . Ub.i,centur.^.caf 20 1,  ̂ adOrdJiú.zJit.^^, 
inprincip.^ Gloff'.2.n. 9 6 ,¿ ^ 9 7 ., obr-eptionis vitio fubjacet  ̂ inutileque 
redditur, fi impetrans in fuppliçi libello falfum -expofuit, feu verum ta- 
cui t , ex text, in Cap. Super litteris ,  text, in Cap,, Pofitdafìi. de Refcrìpt, ,

'2.\h‘òiXx<z'àAllegat,^i.n.\,Ù^ 3., Hliusque-executor proprii refcripti copiane 
præûarctenetur, exceptionesque obreptionis,.fubreptionisve execurio
ni oppofitas , illa interim fufpenfà, r-ecipere, Peg. ad Ord, lib. 2. tit. '̂^» 
adPrincip, glof. 2 ., text* ili ¿ ,3 ,  Cod. S iP M r,jn s-i %el tn iljt.p u bl., text, 
inCap. Si quando, in fin. de Refcrìpt, Quod procedit, five relcriptuni fit 
expcditum ex motu proprio, & certa i'cientja, Larr. Alleg.^\.n,i. , M e- 
ïiOch.fnpr.n.S i. ¿7" 82., &  præviâ Magiilratûs informatlone, coní'ulta- 
tioncque fa¿tá, Phæb. i.part, D e c if 4.1* n, y. , Peg. tom. 2, adJReg, Sénat.» 
Paht.^A\y,caf.l.n^^S*■ì judicatum refert, facit t e s t . §. 5,  
^erf.Proimde,ff.Ne vis f a t  in Ruùr.x.p, cap,2.n,2^, .Cod. de R e f
ciîîd. vendit..̂  ita refert judicatum dx),<̂ iiîlm. Senator Theniud. in quâdan;i 
nota in novo Ord. Reperior. tranfcripta v&rb.Cartm impetradas d'El-Rey^ 
huicque favet Ord. Rubrìca ejtifdemmet tit, 43. ibi = Com tal fa ifa  in  ̂

fornmçûo -  Semper enim h jure Íii£Íl lîonditio/fi preçes m it a t c  ni tan-
tur



tur ex eâdem Ord. Itb, 2. tit, 43. in princ. , VineUfnpr. , Felin. in Cap.Sl 
quando, de Refcript. qua deiìciente ex concedeiuis intentione vitiatur 
reicriptiim , Cyriac. contr. 160. n. 24.

22 Neque P eg ., cæterique DD. à primo Sapient. Dn. laudati contra
rium fìrmant, luppoinint enim in precibus veritatem non deficere, ut ex 
eodemmet Pegas citato col ligitur ibi = Maxime ctim Ilhfjìriffimus Comesi 
nunc Reóìor J u J ìit ia , non probaffet falj'as ejje caufas -  de Maiorat. in 

%lìoc.citat.\h\ -  Mayormente nao ¡e  provando 0 contrario = Simiiitevque 
non obilat dirpofìtio textus in L .  2. Cod. ut Ut. pendent, \ procedit nam
que in qu0-ftione per fententiam deciia, quæ in judicatum tranlivit ex 
gloj]', cnm Barth. &  Paul, de C a flr . , Oliv. deFor, È cclef i,part.qíí£fl.4p, 
n.y  ̂ ; non vero quando fummariifimè, adeoque celeritcr fuit refokiia abi- 
que piena, Formalique negotii difcutione , 0\\\^fupr,n.6, , quæ ob tein- 
poris brevitatem non præfumitur, idem O liv .7^7., iliaque deficiente, 
pars ordinarie auditur, A x o u q . ad text. in L . f f .  de Stat. ho?7iiti.  ̂ ut 
dignofcatur, an in Supplicatione aliqua obreptio, vel fubrcptio interve- 
n crit , qua patefa£ì:a , indubium remanet concedentis voluntatem deficc- 
re ,  relcriptumque ex voluntatis deíe¿lu corruere, cum precipue in ve- 
ritate precum lupplicantis fìrmetur, ex text, in Cap, S i quando.  ̂ text. in 
Cap, A d  aures , text, in Cap. Super liberis, de Rejcriptis ; cum vero ex 

' iupra congeíliá facilime deprehendatur obreptionis exceptiones in omni 
calli adniiÌFibiles eiTe, nunc videamus, an probatæ reperiantur.

24 Veritatem in precibus deficere inficiari nequit, falfum namque eft 
dlcerc Fecundam opifici! conditionem/o/.258. prædorum dominis obftrin- 
gere ad invitas illorum venditiones ; prædidla enim conditio ftrudluras 
condendi privilegium tantum reFpexit; nullatenus vero prædiorum do- 
ininis vim in fert, ut invite illa vendere cogantur, ut legenti patebit, & 
fi dubiam, conFufamque confiderare voluerint, dicam cum Oliva de For,

25 Ecclef quæ fi.4.0.71.2^ ,, Valeni'. cojifó^. ?ì,i28. , Menocb. de Succef.creat. 
§. 6. 98., §. 7. n. 37. non ampliandam, fed reitringendam eife, tan
quam tertio præjudicium inferentem ; injuriofum namque, &  inhuma- 
num eil coaile res proprias vendere, renitente Ord. lib.ó .̂ //V.ii., text, 
■in L  Nec emere. 16. Cod, de J u r . deliberand. j text, in L , Invitum. r i . Cod̂  
de Contì-'ahend. emptioiì, , ubi Barbof. n, 12. j quæ quidem difpofitio i'o- 
iummodo limitationem recipit, quando Ecclefiæ favor, feu publica uti- 
Jitas, cui aliter provideri nequit, intervenit tiLtext, in Locum.ff, 
de Relig, &  frm pt,fim er , , Sylv. ad Ord.lib,^, tit. i . ad Rubric. , quod in 
præfenti non viget, ftruduræ namque eredio primo &  principaliter uti- 
litàtem publican! non tangit, ut in diplomate/ij/.i^g. fuit dccifum,quod 
erat neceiFum, quia fufficiat illam fecundario refpicere, Cov. lib.i,, Va~ 
riar, cap, 14., neque præcil'a neceffitas apparet, imo evidenter conftat 
•opificium ab anno 1729, laborare abfque Villæ dependentia ; iln autem 
Tes aliter fe haberet, cum privilegium diplomatis/í?/.32. per decennii la- 
pfum fuiíFet extindum optatum eíFedum, amplius emulationis propter 
litem, de qua certitudo/o/. quam neceífitatis minime producere poterat.

Itidem falfum detegitur Villam opificio myfticam reperiri, fir- 
maiit enim t e f t e s 209. viani pubÜcam illam à fabricatione devidere,

ficut



licut etiam mendacium eü aiîerere ftruduram aquâ à Villa provenien^ 
te indigere ; pullulât enim ex teftium Sacramentis/ô/. 2c6. aquam fa
brica; ui'ui pertinentem, non á V illa ,  fed à fonte magna nuncupatâ or- 
tum habere, loîùnique iervitutis jure, iuper quo non difceptatur per il- 
iam tranfire, quidquid dicaiU fupplicati teñes fo /., qui vel dolofè, igno- 
ranterve aquæ traniitum fuadent, quin illius ortum déterminent; ultra 
quam quod coriorum ilrudura ab anno 1729. laborare cœpit, ut cernitur 
ex documenco/ô/.202*, illorumque macerationem fuit profequuta ufque 
ad annum 1732. abfque Viliæ dependentiâ, ut patefcit illius locationein 
tune temporis à fupplicato, non ad longum tempus, ut mendaciter ex- 
po iu it, ied ad novem annos , ut documentum^/. 244* demonftrat, am- 
plius commoditatis, quàm neceiîitatis caufa fuilie patratam*, & fi ilJa in- 
digeret,conditioni in eodemmet documentoinfertæ ad macerationisufum 
aqiia uti prohibenti, fi non adftringeret, minufque novæ location!, feu 
Villæ emptioni, à venditore multoties, conftanterque ablatæ ann.1741. 
refiñeret, ut ipfemet venditor, teftesque/ö/. 206. fatentur; quamvis 
fupplicato noleitatem fimulare, in commodaque pro favorabiliori pre
tio fi[igere , jure, & D D . à primo Domino memorati permittant, minime 
fas eii Principem decipere,iilique alferere emptionis padum à fupplican- 
te clandcilinè fuiffe conceptum , minusque Villæ poifefilonem aprehen- 
dere abfque vera,integraque pretii folutione,feu illius judicial! depofito,

' quod præledo documento/o/.348.non interveniife dignofcitur,&/(?/.265'. 
27 Ex didis exuberanter pullulât veritatera in precibus defiecre, rcf- 

criptuinque cx voluntatis defedu Principis eoncedentes corruere , nam 
ut ait Burth. in L.Nominatmies. n,2,verf. Tu die, Cod. de Appe//at, , totus 
ordo d^flruitur, fi principium legitimum non fervatur , ubique déficit 
c;iu !a, caufatum deficere debet, ex Bald, in L .  Fin. w.4. Cod. de J êrbor, pr~ 
gnif , ficque diplomatis obreptione, fententiarumque injuftitiâ notorie 
parefadÎ-â, revifionale examen indulgere, ut corrigantur, neceiTarium 
puto. Ulyffipon. die 17. Februar, anno 175'!.

Hjacinthus à Coßa e Vafconce//os*

I N F O R M A Ç A O  III.

T  T  Oc ad certamen vocor,non equidem ad clarifTimorum diifidentîum 
J T i.  antitheton dirimerc , fed arma pro illorum uno exadè vibrare j 
quippe Sapientiflimi Deliberantes non tantum pugnarunt fuper admit- 
tendâ , vel non exceptione/ô/. 361. fed &  præcedentes Informantes ex 
diametro opponuntur : Primus enim fentit nullam in fententiis injuili- 
tiam intervenire ; nec adhuc juxta communem fcribentium opinionem ; 
fccundus vero affeiit præfens jurgium judicantium cum notoria injuñi- 
tiafuilfe, quam, fecundum quod vulgariter traditur , intervenire ne- 
ceifarium eil ; de qua materia noviiîimè , Bonfin. de Fideieommif vidend  ̂ ■ 
tom.i, tit A. difp,¿{2. àn." .̂ nfque ad ?;.I4.,  ̂n. 69., ufque ad fin.

29 Teneor tamen in vim juiütiæ , &  veritatis aliquantulum in hoc ar
ticulo filiere ; &  quamquam Giurb. dec. p .  7îum, 1 9 .,  &  Larreæ facile 
aures non pra.beo , qui cum aliis decif 39. num, 2^, aiunt in dubio re:v̂ . 

Parte L  M  viiionem
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viíionem concedendam effe, quod ex noftrisLuiîtanis fecutî fuerunt egre
gias Scnat. ü o rta  apud Pegas 2. Forenf, cap, 9. n. 316.5 &  alteri apud 
eiimd. deMajorat. cap.\,n.lSS- > ^  5 necMend. àCaftr. mPrax.
U b .l.ca p .io , n. opinauci jullam caufam elFe impetrantibus fuitragia 
habere, minusque prærtcutiir. Jofepli. Maldonad. cieSecund, ftipplic.^fh 
ve recurf. adverf. revif. fentent. tit, i.  quæji. 2 .,  ubi acriter, &  viriliter 
défendit hoc aiixiiium favorabile, &  non odiofum primo Sc principali- 

. ter etiam de jure Lufitano cenfcri, ubi à n. 4. 8. Valafc. relpondet : 
quoniam adhuc in Caftellæ Regnis exorbitans, Sc extraordinarium eiFe 
fatetnr præcitatus M aldon., &  L a r r . , non tamen æquè ficut apud nos 
odioium ex rationibus ab ipfo Maldonad. adduilis n. 8. , jureque com
muni fundatis ex Igamie, Cod, de Sent.prdfeB. Prætor. in eifdem verbis 
à coîendiilimo primo deliberante tranfcriptis r Se læfos affirment  ̂ fed 
fupplicandi licentiam minijiramus- ]nx\Œis illis verbis =: Nec etiampubli- 
cè prodejl jingitUs legum admîmcnla denegare ~ ut meritò confideravit 
Gregor. Lopes in L .4. tU.^^.part.^. •> ¿  Maldonad. i l  4 ., quod

3  ̂apud exteros obfervatur , Pereir. de Revif. cap.ôj, ¿i ;;,2. Attamen haud 
fum tam ilr-iilæ cenfurjti, ut cum Pcg. &  alris ( fi qui funt expreiTi ) tra- 
die Pereir, proxime 5 quòd folammodo infertâ injuftitiâ , nullitatequè 
notoria revifio admirtenda foret ; quoniam ( ni fallor) , nec lex Lufit, 
necNoftrates adeo magnam tetricitatem habent, ut viiîtur in Ord.Ub. ,̂ 
t it. 93. §. I . i bi r  Em parecer que a fenteiiça nao fo i jafiamente dada = ; 
&  illico = Porêm que hajie para nos amandarmos rever Sc infra = 
A  fentença nao bem dada, que notoriamente concebemos que nao dê oe paf 
Jar, fem fer  melhor exa^ninada ~ nQtoÚQtüten\ ponens non in injufìitia, 
aut in fententia, fed in conceptu tantùm , clarius Ord. antiqnainy 
t//.78.§.i. lilis verbis- Concehaem Jt =, BonHn.^r^rií.w.ia. ,
{noílro Pereir. impugnans) non quia fit notoriè revocabilis, fed ut me- 
■lilis examinetur, ut de communi diílin£lione tradii cum multis id. Bon- 
fìn. «.6. 7.8., & u b e r iu s « . i i . ,  nec eil extra confiderationem infimulLe* 
gisla*tor attendere ad caufae quaUtates— Oti por 0 feito fe r  em f i  tal ̂  cds 
ta l qualidade ~ , jun£lo §.34. Regim. Senat, Palat, , Vaiafc. ì’ow/.s'i.w.io., 
fequor fane propter illius conformitatem, i’eu ( ut melius dicam ) fecun- 
dùm verba ipfìus exprelFa, quòd, ut fententia noviter trutlnanda veniat, 
fufficiens, aut neceiFarium eftSenatores informantes videre n o n  juitam, 

*vel non bene prolatam elFe ex præcitatis Nao Joi jujìamente dada. . . .  
e a Jentença nao bem dada“̂  ficut Præclarif. Palatini Senat. concedentes, 
quando impetrantes manent gravati ex diÓì. tit,<)<̂ . §. i. -  allegandoas 
caufas dos feus aggravas = ,  & z\XSit.%.i\.verf,Eparecendo4 hes. modo li- 
■teraliter oilendimus , taliter, ut ex eo quòd intelligant fc certò, fi cau
fam judicailent, in contrarium eiFe abituros, revifio concedatur, qum 
ad injuftitiam notoriam adilringantur, uberius proxim. , &

2 1 Nec oppofita intelligentia eft communiter recepta à Regnicolis, & m 
judicando, ultra enim fupra citatos in fortioribus terminis ftat Fragof. 
de Regim. R eip ,p .i.lib .i, difp.$, n.%j. , probaturque à luaiori exPeg. aà 
Reg.Senat, cap.2<), n.2 . , doáiííim..Gomes Flavieni’. M an.Pracì. cap4l< » 
liicit Arouca inL,Quodnonratione.l^,n,(i,ffuleLeg. ,.dato tamen;& bo

nis



ris avibus, injuilitiam notoriam requirt, non de notoria intrînfeca , auù 
per fe nota (hoc quippe in Senatu contingere metaphyficum eft) fed no
toria extrinfeca , ut perbeüè fcripfit Surd. conj. 324. n, 5. ¿7̂  8., quem 
l'ummè laudat in pundo Fontaneli. Decij, 287. ?2.13. &  Anton, de Luca 
ibi n. 12 , ,  13., 14. inteiligendum arbitrer.

33 Ig itur, ut examinetur, an fuerunt , vel non fententiæ'injufte pro- 
iatæ, ad fupplicantis quæftimoniam recurranius : & in exceptionibus 

foL  ufque ady»/. tota vis in fubobreptione, qua fuit d i p l o m a 32. 
obtentum , confiftit ; in impedimentis vero etism ad præjudicium com
mune, &  publicum artic. 10, cum Jeqq. recurrit.

34 Et quamquam in fuppÜcatione Îupplicati, non fine obreptionis la
be indultum impetraretur , cum facultas emendi, invito domino, in fe
cunda conditione exaratâ non extendatur, nec potuiiTet extendí ad im
mobilia bona fine juris difpenfationeexpreiTa, exOr¿/.i«4.í/í.i i . , fecun
dùm quam, imo &  fecundùm jus commune ftri£lam interpretationem re
cipit, L .Fa llo .C o d . de D h erf. rejcript. , L.Refa^ipta.y. de Precib.Imper^

SSoffèr. Cap.Caufam quæ.S. de Refcript. cum vulgar, verumtamen de illa, &  
aliis allegatis obretionibus, &  fubreptionibus non femel Princeps piene 
informatus fuit, ut edocemurjfcì/.i66.,&latìus/o/.i68., &  174., &  etiam 
in primi venditoris veÇponüone fo l. 170 ., defpedisque illis in venditio- 
nis favorem, foluta tamen tertià parte ultra juftum valorem re i , refcri- 
pCitfol. &  utcumque eiFet, Princeps potuit, ac voluit, quòd fupplicans 
prædium vende/e cogeretur, ut decrevit d ìO : .fo l .v e r f .^  &rel'criptum 
eft dido/¿/.32., cumque de hoc Principis placito conftat, id in difputa-

3  ̂tionem adducere facrilegium foret ex juribus, de quibus cum Gonzal./7i 
Cap. Si quando. de Refcript. n.^ ., notant communiter fcribentes ; quin 
obftet, quòd etiam in refcriptis motu proprio , &  certa fcientia locum 
hàbeat fubobreptio: fiquidem facienda eft differentia inter fcientiam, &  
poteftatem Principis bene informati,aut informatione carentis^hoc enim 
cafu intervenire predidum vitium poteft, & non in ilio; quippe non fe
nici inftrudus fuit, fed confultationibus præviis iterum, terque induliir, 
Z,,2. Cod, ut Ut.pendent. , velpofìprovocai, addefiniend. , Authent. ut nulli 
Jtidicum.%.Et hoc vero.colL<)., cum vc[\x\x..V̂ .̂viderìd. adOrd. im.tit.^-^, 
gloJf.i.n.2Q.cu7nfeqq. , ¿7“ inRegim. Sen. Palat. §.117.».22,, Noguer.^/- 

V\\xb.2.part.Decíf.\i'^.n.¿ .̂, Torx.deP añ.in  decif ̂ ^.n 9.,
&  decif. 142.7Í, I I . ,  ¿7̂  i^ ,,  alferentibus fufticere de jure partis Princi- 
pem aliunde informatum effe, aut fcientiam generalem habere, &  etiam 
præfuniptivam, exN avarr., Mafcard., &  Sanch. apud eumd. Peg,;2.25'., 
vel fi fecundam dedit jufiionem, ut ünK ùÏQ w ^.adtit.deRefcript,n.26.y 
Anguian. de Legib. lib. i. cap. ferme per tot.

37 Me non latet diploma fol. 32. ex Refolut. diài. fo l. I5'i. v erf  
evifceratum fu ilfe , ubi particula magis fupplicanti vendi
tori , quàm emptori fupplicato refertur , ut advertenter monuit do- 
diiilm. Advocatus /è//. 313. Se fol.  ̂ accedit, quòd licèt aquæ per 
Viliam ducantur, attamen ortum extra illam habenc, &  fi illarum ne- 
ceflìtas daretur , non in totum , minusque pro eadem Villa confiderari 
fecundùm juris regulas debebat : coadam enim venditioném propor- 

Parte L  M  ii tionari

r,';



tionari juxta utüitaíem , &  ncceíTuatem op o rtet, novifììmè & ciegan- 
tíflime Ferreira ¿¡e Novor. oper. nunttat. p .i .  difcurj. 6. «.42. rneain 
tranrcriben.s lententiam num. 48. , lie inteiligcndus dijcurf.^, ex didis 

sggtiam 7Mim. 47. , 49. , 5'4-, á “ 58., veriim eni¡n íuppoíita declaratione 
fo l. 12 ., ilia refolutio retrocedi clara, &  perfpicua , &  fecundùm eain 
judicahdúm e ra t , ut ait Peg* ad Ord. tom. 10. lib. 2. tit, 35. inBjibr, 
cap. lo. W.6. &  7. ex L.Ad-eo,]f. de Acquir. rer, domin. v e r f Ctim enim,̂  
â: à Judicibus caufæ declarari non valcbat, Peg. 8.

- o  Pvurfus me non latet abufus gratix in execiitionis exceíTu , in eo 
fciiicet, quod omnes aquas ex multiplici public! fontis fcaturigine ema
nantes ad unatn noviter ex lapidibus calce mixta conilrudam catara- 
dam  cum magno publico, &  communi damno ipfis proceifûs articulis 
ftfopalato ; iiquc fupplicatus tempore , quo hujufmodi conficiebat fa
brican, prædimn conduxic, præfatis abftinens aquis : quomodo poftea 
ad fuam neceiriuiæ funt fabricam ? quæ neceíiitas quamvis fupervenire 
poterat, illam fupplicatus nec oftendit, nec etiam aliegavit : Et fateor 
(quonia.n veritatem amo) hujufmodi exccilus difcuiTïonem refpecbu po- 
pularis præjudicii valde attendibilem Q̂ Q̂ ex L .j.Cod.ds Frocur..^Cap.Pa- 
Jitoralis-, Cap. Caufam. 18. de Refcript. cum concordmtib, ub! Gonzal. 
« .7 ., &  Cap. Slgnijicafii.iG, eod. tit . , Ferreir. dici, difcurf^.n.y^. i¿̂  dif 
cu rf6 . n.2. 8. ^  10., concludens id. Gonzal.;/.7. nullas claufulas inref- 
cripto communitates comprehendere fine expreíía mentione illarum. 
Hæc autem difceptatio à proceiFu diftat ; pertiuet enim ad concilium 
opp id i, &  ad ipfummet fupplicantem , tanquam unum ex populo ordi- 
uaria a£l!one illud difputare , diâi. Autheiit, §. E t hoc vero. , Z/.9, in Cod. 
Theodof. de ProfeJJor. ¿7“ Medic. , L .2 . ut lit. pendent. , v elp o ji, ¡ùrc. cum 
aliis ; præcipuè cum fupplicans agat de damno vitando , & fupplicatus 
de lacro captando, Ferreir.;;.9,, quibus in terminis ex dodrinis ibi pon
deratis, videndiïiiï, &judicandum ent, an præjudicium publicum à fup- 
plicante allegatuni, aut publica utilitas in fupplicati fivorem confidera- 
X^fol. 15̂ 3. præferenda fit, &  an obfervata fuit licencia præfcripta à con- 
cììia f o l  262. v erf

C à m q iiè , his præfuppofitis , nequeam acutiiîimos Informantes 
ad aliquam concordiam reducere , memor quidem juris , quod fuppli- 
çans præfato tenore , vel competenti confiÜo poterit difquirere, primi 
bellige.rantis arma miniftrans , potius ex voto , quàm ex animo revifio- 
aale quoque examen anguftò denego. Ulyfiìp. 6. Mart. ann. 175'!.

Amator Antonins de Soufa Bermudes de Torres.

]N

A R E S T O XXIII.
" A  caufa, que no Juizo da Correl^ao do Civel da Córte moveo 

Dona Magdalena Maria de Azevedo a Antonio Marques Pi
menta 5 Efcrivaó Antonio de Pinna , fe proferio a feguinte :

'  ■ SEN-
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S E N T E N Ç A .

I 7/ ^  I f  as efes- autos Libello da A , , çonirarieüode do 7?., prdvas dadas , e 
dfiçmimitùs juntos. Mojira-fe pctr parte da A . , que jendo os Religio- 

fos do Co7tv.enifj de Mac eir miao da Comarca da Cidade de V i jeu  , Seni or ls  
éireiios. de.vm' îaS 'lerdades em Bejìeiro.s ? ji^erao de todas emprazamenìo 
a Martim Lqufenço de.S^rveira com (ì obrigaçaô de Ikespagar j it te  w il 
réis dej'or&em C&da htmt mìm.y e no.d^l3 S>9 ' rejwvdra o mejko Ca.ver.to 
OS ditas berdades a Jom . Wa  ̂ , e no amo de 1440. a Joao Correa, e no 
ae iS99f a Maria. e jeu  íjiarido Manoel de Azevedo., cs quaes crao
dejcendentes d& prm m rd empbyteuta Martim hourevço, e que 0 empraza- 
mento jeito §.ejte , ÇQmo os mais que 0̂ dtpois f e  contimi drao acs jer/s def- 
ceìulentes erm tQdf>s de paBa e providençia  ̂ e covi a condiçao de que as 
taes herd.ade.s andariao jempre emprazadas naquella dejce7ìdencia . fem  
poderem fex v^^didas y ou alienadas .em peffaa ejír¿{nba  ̂ e tacito ajfm qua 
no aimo de. là x ^ .jìzera o  dito Convento remvaça'ô do prazo da cci.tenda a 
Ant onio Barré 'fî o de Azevedo filho de ManoelBarrciro de Azevedo^ 0 qualy 
e f m  mulber Maria Pass de CafielLo. Branco jizerao reiaincia da tcrceira 
vida , qas en  ̂0 em que eflavaÔ em^nmô do direito Seniorio, para cjue j ì z e f  
je  M rmovaç0u ao dito jeit jilha , e que- cqm effeito Ibafiz-ra para elle em 
p rim ira  vida. , e ein fegtmdti a fu a  mulker Çatharina Vogada , e em ter- 
ceira bum fi¡ho j ou filha de entre ambos-, qual o ultimo que falleceffe  ̂ no" 
meaffi Com. expreffa prohibiçaÔ de aHmaçêÔ, e com a condiçao de que naa 
bqvendo jilhos eh dito Antonio B a rrem  de Azevedo andaría feìnpre 0 Jo  ̂
bredito prazo em dependentes do dita ISIanoel de Azevedo. Mojìra f e  maisy ' 
que An,ionio Rarreiro , e feu pay Mmoe¡'de Azevedo erao dejcendentes de 
M aria Corréa, e feu  marido Manoel de Azevedo , e por fallecimento dejies 
%;jera 0 dito Maiioel de Azevedo p a j de Antoiiio Barreiro a fe^ tcrceira 
da nejìe prazo , qne renunçiou para fe fa zer  emprazamento a Antonio Bar- 
reiroj que com e feito fe  jìz e r a , e a fua mulher Catharina Vogada.. a qual 
por fallecer primeiro. que feu maride Animio Barreiro  ̂ nao fera vìda no 
ré'erido pr.a’zo , e por efta razao paffdra (i L uiz de Azevedo Lobo jeu fi- 
ìéo fem nunca fe dividir , nem. alhear até aquelle tempo , e que ella A  he 
fua f  lba do primeiro mairimmiio , qite elle contrabio com Dona Joam â ds 
Araujo Coutivbo , e neta de Antonio Barreiro de Azevedo, e bijru’ta de 
Ma'rìoel de Azevedo , p. defcendente do primeiro empbjteuta Martini Lozi- 
renço , e corno tal Ibe pertence 0 prazo da co7itenda., e propriedades de que 
elle fe cmnpóem , as quaes fe exprimem no Libello, e nao ao R. por 7iao 
ter parentefco algum com a A ., nem titulo legitimo para opvffuir \ porque 
¡appofio ¡be f  off em vendidas por Dona Jacintha , e Antonio Pereira Bor~ 
ges poffuidores , que joraó d.ellas , femelbarte venda fera nulla , e invali* 
damente feìta , por nao poderem as tfl.es propriedades fer vendidas , nem 
allmdùs na jÓrma das claufulas da invefiidura do dito prazo ̂  e devia 
q R. jÌT ccndcmnado a largar d A . todas as propriedades a elle annexas , 
f de que ej. ç de pcfe com todos osj'vucios da indevida occupaçaÔ até real 
entrega, O R. Je difende com a materia de fua CG7:trariedade, O que lu
do v ifo , e 0 vhiis dc.'S autos , e corno per parte da A . , e tefiemunbas p(rr 
illa l-roduzidas vaJiia Ivquiriçaô  ̂ que dijccrre a Jeprovaopie-

manente'
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mínente os reqnißtos pò?' diretto neceffartos para obter m  acçaÔ propoßa^ e 
que o prazo da contenda he de geraçao , como conßa do documento a iol.84. 
ß ca  pertencendo d  dita A . a JucceJjao della , por je  verificar das mejmas 
tefiemunhas fier ella dafiamtlia do primeiro Empòjteuta , e filha do p ri
meiro matrimonio de Liuiz de Azevedo Lobo , como fie jnßifica  das Certi" 
doës fol. 8 7 .,   ̂fol. 88.5 e compete d  A . a prefiente acçaÔ deduzida no L i*  
bello para ejfieito de reivendicar do R. 0 Jobredito prazo , de que efid de 
poffe, C077ÌO affirmao as tefiemunhas da dita A .  ̂ e fie comprova com a con- 
ßjjaÖ do mefimo R. a fol. 9 3 .,  e juntamente da que f e z  o filho da vendedo
ra nos embargos copiados a fol. 104. , c fe  corrobora tambem com a Cer
tidao a foL 90., a qual de nenhum modo fe  defvanece com a outra , que o 
R. jtmtou no Appenfo ¿ü fol. 39. verf. E  aindaque a compra do referido 
prazo foß'e fieita em nome do Padre Do?ningos M artins Pimenta , como con̂  
fia da efcriptura appenfia, e efla pelo eficripto a fol. 7. o deße em dote a fien 
jobrinho Thomds Marques Pimenta filho do R . , coino de nenhuma manéis 
r a fe  moßra tomaße poße delle , fie ßca  prejumindo fier fingido o tal dote y 
como tambem ftmulada aquella compra em fraude da Siza devida della  ̂por 
fier o fiuppoflo co7nprador peß'oa EccJeßaJtica , e confiequenteiTtente que o di
to R^fioi o verdadeiro comprador, e he o a6tual poßuidor deße prazo j e 
nao fieli filh o , cô no ella pertc7ìde perfiuadir. Nem a defieja por elle allegada 
em fua cofitrariedade^ e prova que a ella f e z  com as finas tefilemunhas fol.65, 
illide a int enç ao, e petitorio da A , attentamente ponderados os depoÌ7nentos 
das que fie produziraÖ em huma, e outra hiquiriçao , e docufnentos , que fie 

juntar ao a efle procejfio pela dita A , ,e R ,\  par tanto 0 condemno a que lar
gue a ella as propriedades pedidas no Libello , e de que eßd  de poffiexom os 
frziâîos fidmente da lide co?iteßada em diante, os quaes j e  liquidar do na exê  
cuçaoy enas cuftas dos autos, LisboaO rieiîtal^iz. de Dezembro de

Ma7îoel da Cofla Bo7iicho.

s  Defta Sentença aggravoii o R . ordinariamente , e foi revogada na 
Relaçaô , em que foraô Juizes os Defembargadores JoaÔ Baptifta Bo- 
vo n e, Bento Coelho de Soufa , e Francifco Pereira da C ru z, Efcrivaó 
Thomás de Pinna , e quem tencionou foi o primeiro, c o ultimo.

T E N Ç A O  I.

3 Ç U a m  fundat provocata aflionem in e o ,  quòd Emphyteuiìs, decu- 
O j u s  reivendicatione agit, fit generationis, ¿c ut talis ad extráñeos non 
poiTe venire ad ea , quæ Valafc. de J u r . emphyt, q, 49 ., Piiæb. i,p a rt, 
Decifi, 187. n. IO. , Gald. de Potefl, eligend. lib. 3. cap, 11. 42.

4 Agnofco formalitatem in inveilitura contentam Emphyteuticam 
de padlo &  providentia conftituere , &  familiarem facere , ex Ord. /;/4- 
ìit. 37. §. 6 , ,  Brito in Cap, Potuit. de Locät, §. 3. ».2.5., YoX^^c.deJur, 
emphyt, q. 43. i . , Cald. de Nomin. q, 22. n, 1 9 . ,  Gama Decifi, 269. 
in princ,, Decifi, n. 6.

^ A d  ex hoc non fequitur, quòd finita vita ultimi nominati non 
poflìt in extráñeos venire Emphyteufis; quia quando in inveitilura ultra

nomi-



J  R E S T  o X X IÏL  95
nominatosi non fit mentio pofteritatis, non remanet Emphyteufis gen¿- 
rationis abfolutæ, fed reftrida ad nominates tantummodo, &  finitis 
vitis, libera eil alienatio, fìt namqueregularisEmphyteufis, GamaZ)^- 
cij. 313. In princ. , C M . de Nominai, q. 15. 1 1 , ,  Reynof. Ohferv. r^ ,, 
Vaiale, q. 44., Menoch. Conf, 545'. n, a . , Senator apud Peg. tom̂  5. For. 
cap. 28. n. 728.

6 Cum ergo provocata non fit aÜqua ex perfonis nominatis , ncque 
in Emphyteufi ejus foboles fuît contemplata, non inde abfolutæ ge- 
nerationis dici poteft Emphyteufis , ad hoc ut poiTit reivendicari tan
quam in extraneum nominata, vel alienata , ac per confequens deficit 
requifitum aélionis intentatæ , finequo repellenda venit à ju d ic io ,  ut 
cum Caldas , &  aliis invenitur judicatum apud Peg. d, cap. 28. n, 729.

Quare ex hoc unico fundamento fententiâ fapientiflìmi Præfidis 
curialis non placet. Ulyfiìp. Occident. Junii 12. anno 1737.

^ Bovone^
T E N Ç A O  I Î L

7 p i  
IT i

Ræcîarillimi Patres decidunt hanc quæftionem ex fundamentOj quòd 
Adrix  non probat dominium ; nam Emphyteufis licèt fit de pado,

&  providentia , &  ita familiaris ; attamen ultima vita poteft Emphyteu- 
lìm alienare, &  in extraneum transferre, quod quidem verum femper 
judicavi, & deliberando obtinui ; neque cognati, vel agnati de hoc con- 
queri poiìunt ;\quia tertia vita folùm alienat jus renovationis poft ejus 
mortem, quod reddere, vendere, alienare, &  perlegare poteft , Cald. 
de Rénovât, q. 9. i.  2., ¿n 3., «. 14 .,  Pereir. Decif, 31. in princ. 
«.6., ubi decifum teftatur in donatione, %cDecif.%%m,\,^ ubi in legato, 
Peg. For. cap.io. w.ó,, de Ohlig, cap,2%, ä «. 374., ^  n, 442., 722* 
v erf Neque. &  alibi *, &  tunc in emptore, vel legatario nova conftituitur 
linea, Peg. For. cap. 2?. n, 438,, à"  4 4 1 .,  &  443. ; &  in ea continuatur, 
ncque habetur relpedus ad lineam ultimæ vitæ, etiamfi ad ejus hæredes 
íHpulata eífct Emphyteufis, VQ^.prox. , ér  «.444. , Pinheir. de Emphyt^ 
difp. 7. n, 40. inßn^ , Arouca Æ e g . 50, 7;. S*. 6 .,  7. &  ifte talis extra- 
jieus emptor, vel legatarius renovationem petere poteft, juxt. D D . fu
pra , Peg. tom. 2. cap. 9. n. ^62, ,  Sabbelli verb, Empkyteußs. n, 23. verf. 
Quod renovatio., i r  n.'^o. \ &  hæc eft confuetudo ín noftro Regno , ut ter
tia vita poiììt transferre in extraneum Emphyteufim etiam faniiliarem, &  
quotidie oh^Q.xvmxx,^Q.g.For.cap.2%.n.'^já^.verfFugnat,.,érn,‘̂ yS.irsy%.^ 
Pereir.Z)e¿'/y;2Ó.«.4., R eyn o f Ó ^rxí- Brito in Cap.Potuit, deLo-
cat,%.i.m \2,adßn. Ç^od quidem aífertum pluribus firmavi rationibus,
&  illa pro aliis fufficit, quòd extinda fitLex  contradús, ideft, invefti- 
turæ, quæ folùm ad tertiam extenditur vitam, nec exinde progreditur.

8 Qiio fuppofito, in inveftitura ^/. 79. fignanter/ö/. 84. fuit 
prima vita Antonius Barreiro de Azevedo , fecunda ejus uxor, &  tertia 
fìIius Ludovicus, qui erat tertia v ita , vel ftando expofitioni in Libello 
fo l  lo .vsrf  in calce. Se fo l ,1 1. , fuit Antonius prima vita , &  filius Lu- 
dovicus i'ecunda. Unde poft ejus mortein reftabat tertia , &  nullo mo
do video probatum in proceifu, quòd præmortua fuìiTet uxor Antonii

D . Ca^



D. Catharîna Vogada , vel fi probarcttir , ‘f1tìIio modo fit ccrtum, quod 
A6trixeiTet tertia vita ; poterat enim Pater Ludovicus nominare filiam 
Hyacinthatn ex quocumque matrimonio, nec ullisjam tencbatur legibus 
primæ iavciHturæ ad certam & determinatam filiam; poterat virtuteLe
gis Regiæ 4. l/i. 36. §. 2, alia efle filia feiiior Aib'ice ; poterat aliquis 
adeiTe titulus, vel longæva poll'eifio , ut aliqua ex filiabus Ludovici con
tra Aélricem , fi haberet jus ad tertiam vitam , prælcriberet : ergo nullo 
modo concluditur dominium, feu jus in Adrice , ex cujus peribnâin hac 
adione jus metitur juxta vuigare : igitur cum A d r ix  non probet domi
nium, prout tenebatur L , 0 ¡fichm,().ctmi vulg.^cm t aélione intentata.

9 Non iblùm ex hoc fundaiticnto procéda exclufio A dricis ; fed 
etiam ex defedu poiTefiionis in R . , nam apparet fcriptura publica cm- 
ptionis rei contcntiofæ h.foL i<)6 . , in qua fuit cmptor Presbyter Domi- 
nicus Martins Pimenta ; &  licèt aliéna pecunia emiifet , fcilicet ex pe- 

|cunia R . , tamen res acquifita fuit em ptori, ex text. în L -  i , , ¿ r  2 .,
L ,  Q¿ti aliena. 8. Cod. Stquis alteri velfib.fuh alter, mm. notant omnes 
D D . ad titulum didum : accedente poifefilone, de qua/o/. 203. : unde 
parum aut nil facit argutio pro confiderato N\úofoL20‘̂ .verj\^ nam poi'- 
fciilo arguta in R. de jure cenfetur eíÍe nomine emptoris Dominici juxta 
Titulum antecedeiitem/ö/.203. ex regula text. ¡n L .O u o d 77ieo.\% ff.d eAc* 

p f ff f- í  ibi = Nam poßldet cujus 7ionÛ7îepofftdetur = poifcifionis enim 
caufa &  origo attendi d e b e t, Cyriac. Contr, 2 5 1 .71. 16. ; fi ergo Reus 
poiÌìdebat nomine emptoris , ita reputatur poilea poffedilfc ; nec enim 
caufam poilìdendi mutare poterat, nil extrinfecus adveniente cum novo 
Titulo, Noguer. Alleg. 25. 171, , Barbo!’, ad L . i .  Cod. de Pr¿efcripU 
Jong, tempor. à n.zy^., nec alium præfumitur Ileus habere ad polTeÌìlo- 
nem titulum,juxt. quæ Q-Æ\\\Jib,6 .co7itr.cap.i6 . , Cancer. i./ ?̂r.r£7/ï. 14. 
€ X  n. 94 ., Maced. Decif. 4 v  n. 7 . ,  facit dodlrina Barbof ad Ord. lih. 4. 
ii t .  19. 28, , & tandem Thomas filius Rei poterat acquirere poirtiììo- 
■nem'etiam ex contradu nullo, &  invalido, juxt. text./;/ L ,\ . §.Si vir. ff.

A:quir. poffcff.̂  ̂ cum plurib. jur. &  D D , Peg. i. For. cap.$. w.6t., No- 
guerol. Alleg.^. à n. 13. PoiFunt autem teiles pro A d rice  produdi de- 
ponere materialiter,‘quatenus videbant Reum adminifirare rem conten- 
tionis ; plus enim attendo ad inftrumenta , quàm ad teñes.

10' ( îiiod caufa fuit, ut dodus Adricis Patronus non agcret de firman
do dominio, patet; quia Reu’s folùm excepit de non polTeiììone; fed ta
men Judex adorem expelere debet , quando fine jure , vel adione agit 
juxt. jura &  D D .,  quos cumulât VaIeron.¿/i?7;w/^í^.¿/>.2.^.2. «.4. Ex 
quibus libenter fum in revocationem judicati. Ulyfiip. Occident. 8.
Aprilis 1738. r» ry n •

Doclor Fereira.

1 1  A  Cordao os do Defe77iha7go & c . Q ue fo i aggr avado 0 Aggravante pelo 
Defembargador Corregedor do Ctvel da Córte ein ju lgar provada a 

A c çao da A . coinhimiafido ao R. a que lai'gue as pi'opriedades pedidas : pro- 
*vendo em feu aggravo, vißos os autos, e C07710 por elles fe moßra nao pi'O" 
vnr a A. do77iÌ7ìio 7ìo prazo , de que f c  trata ; 7ìeni fa zer ceî to-i que Ibc pef'- 
tenccjpor quanto pelo e77iprazame7ito a Ìo\,y^A'^ri\ cmißa fazer~fe pnpraza-

menio '



A R E S T O  X X I I L  9 7
Diento a. Antonio Barreiro de Azevedo em pj^imeira vida , e fuel niîiiher Cil* 
tharina Vogada em jegnnda , e a hum filho de entre ambos , que poderiao 
ncmear em terceiro , e fe?u/o aJJim , ejiavaô extincîas as vidas cm L u iz  
de Azevedo Lobo pay da A . , e quando fo£e certo o que Je expoem no L i*  
bello , de que fallecèra a dita Catbarina Vogada primeiro que feu maridoy 
e que nao lograra vida , e jicara Jendo Jegmula jeu  jdho L u iz  de Azevedo 
pay da A . , podia ejie tal nomear o dito prazo em qualquer de Juas fdbaSy 
e de qualquer matrimonio quej'ojfe , e 7iao Je mojira que fo£e a A  nomea  ̂
da , '}:em jicafj'e fuccedendo ao tempo da morte do pay , como jilha mais ve~ 
Ika  ̂ eodito jeupayfojjeterceiravida, ou alguma fu a filh a , podia pa/  ̂
fa r  j e vender o prazo a pefjoa ejlravha, por ejiar ^xtinâîa a ley do con- 
tracio , e f ó  reJlriBo as peffoas cmnprehendidas na invejiidin'a , qual nao 
he a A . , pelo que Jica carecendo do dominio , fem o qual nao podia obter 
na acçao intentada , e dlem dijfo f e  nao prova concludentemente que o 
R. ejìeja de poJJe , e je ja  pofjuidor das coujas pedidas ; porque f e  mani- 
JcJîa que o Padre Domingos Martins Pimenta comprara os propriedades 
da contenda , e dellas tomou poJfe pelo R» Jeu Procuradcr , como f e  vê a 
fol. 19^., e ajftm a que f e  conjiderava no R . , nao era fu a  , 7nas em no- 
ine de feu conjìituinte, que he 0 jurídico pojjuidor ; pois no R .fe  nao ma'- 
fìra  titulo algum , ou caufa de ncvo para mudar a cauja de pofjuir ; e 0 
-dizerem algumas tejlemunhas , que e lk  pojfuia , procede provavelmenta 
ule verem que tratava das iaes coufas , cuidando materialmente q u e n if  
Jo conjijiia a poJJe , Jem Jaberem 0 titulo , e cauJa porque tratava dellas, 
que Je jujìifìca pelos documentos os quaes prevalecem ds tejlemunhas y 
.e JuppoJio Je diga que 0 Padre Domingos Martins Pimenta fz e r a  a ta l 
compra com dinheiro do R , , ijfo nao impede que o tal comprador JicaJfe- 
acquirindo o dominio da couja comprada 5 tomando, como tomou poJfe del̂ . 
la , e celebrando a efcriptura em Jeu nome , e aindaque houvejfe colltijao, 
e velhacaria no dito contrario , nunca impedia opafjardhe apoffepela ap~ 
prehenjao ; pois Je acquire inda de contraño nullo , e invalido ; e por 
ejìa razao emporta pouco, que Thomas Pimenta tomajfe beìn, ou mal p o f  
J'e das taes propriedades ; porque dahi nao fe  feg u e , que ella eJleja no R . , 
pias fe  a nao tomou validamente , poderd  eJiar no comprador 0 dito Domin-- 
gas Martins ; pelo que , e 0 mais dos autos , abjolvem ao R. do pedido 
pela A . , e condemnao a eJia nas cufias dos autos. Lisboa Orieìital, 15, 
.de Abril de ly iZ ,

Dotitor Pereira.

Te?n tençao dos Defembargadores Joao Baptifìa Bovone, e Bento 
Coeìho de Souja.

12. Efta Sentença foi embargada na Chancellaría, e foraô os embar
gos del’prezados por Acordaó em 21. de Agofto de 173 8 ., em que fo
raó Juizes os mefmos, excepto o Defembargador Bento Coelho de

, Soufa  ̂e em feu lugar foi o Defembargador Manoel Gomes de Carvalho*

Parte /. N  A R E -



A R  E S T O XXIV.

A  Sentença, e fobre-fentença da Relaçaô pôs o R .  ÂntonioMarques 
PilTiCiita em etecuçao no Juizo inierior no Efcriptorio , aonde 

correo d càufa , e fnzendo citar a Francifco Ferreira , e fua mulher ha
bilitados facceiTores no prazo para no termo de 24. horas pagarem as 
cu ilas, e juntamente a dizima 5 que tinha pagado na Chancellaría ein 
yirtude da Sentença, que contra elle fe proferio na inferior inftancia, e 
vindo os ditos habilitados com embargos , fobre elles a final i'e profb  ̂
rio à Sentença feguinte :

TJlgoprùvados os embargos recebidos fol. i5'i. vifios os autos, e tomo 0 
pagamento da quantia da dizinia declarado no Conhecimento , ou Ceì̂ ti- 

¿ho Ìù\, 132./^ deve prefumir voluntariamente feito p eh Embargado fem 
i¡ue Confie fe procedere Contra elle com execuçaô , nem que com eff ?ito 0 rê  
cehimsntofe ajpgh'cjfie  ̂ antes podendo 0 Embargado cof?t a mefma quantia 
de talpìlgaWnto evitar a execuçaô effeBiva , que fe  Ihe pertendeffe fazer 
pela diziina , pondo-a ein depdfito em conformidade do Alvard  por te??ipd 
de fei's nieges , em 'quanto pendía o Aggravo 'ordinario , e ainda depois eni 
qfiànto fe  naô dèctdia com Certidao da fua  diligencia Ha fórm a da apoftilk 
fe  nósfaz'verofimil^ quefe jtijeitafje ao dito pagamento fem  alguma frau  ̂
¿ie y e collilfàÔ  ̂ n'quàl nao deve ehipêcer ao EmbargüJite  ̂ e-naÔ fe  Ihe 
'déndo tainhé'm impïitar cùlpn por infifiencia na execuçaô da fua Sentenza \ 
'pois fenaÔ}}ufiifica , efónefies termos, e co)n 0 'effeâîivo.pagamento de qut 
P Enibâfgadofe n'aÔ pudëjfe exim ir , ficava 0 Embargante fujeito d  repetí̂

Yomo fii'ccsffiyra por 'titulo particular, e tinha lugar oprocediñmño cxecu-- 
i  ivo 'pêlafeg^ind'a 'SentéUç'a, que reVogóu a priineir a y coino efféïto da rê  
iLeintegfüÇaÔ 'iiafôrffia-da L ey  , 0 'que porêm fe  naô verifica m  cafo prefen- 
Îe  ̂pelo qiie f i t a^rèfìtàlo ; poKtm to'declarofM effeito aiiôtificaçao enihar̂  
gada^ pelo^que refpeita.d ditadizima^ e pague 0 Embargado as cufias  ̂dô  
embargos, déiMdfidÓ'íhe fomente direito falvo , para poder repetir do contra- 
Badm' a dita quantia^ M recendo-lhe que o pdde^ter havendo feito  nareah" 
M̂de'̂ o ditdp'dgMièiîto\ epódhidO'm')fir(n' qué'a'itaopodia rtpeiir doFmhar^ 

gante por fa lta  de bejts. Lisboa Occidental i .  de Septembro-^de
Fernando Ajfonfo G ir aides*

qué foraô'Júí2és os Défembargaddres Joaó Baptiíla 
'co'Óliàrte dtìs Snñrbs e'Efcrivaó o melmo Thtnnás-de 'Pínua , e quem. 
tencionou foi o Defembargador JoaÓ Baptifta Boyone , qiu; antes de » 
^ e r  mandou appenfar os outros autos a cftes.

t e n -



T E N Ç A O .

5 Ç  Ententiam Præfidis fané dodifïimi laudo , quia decimam folvit non 
k3  coatlus , fed volúntate motus ; pendcbat namqae per interpofitio- 
nem gravaminis deciiïo illius fententiæ, pro qua decimam fo lv it ,  cu
jus iblutio evitabac , fi gravaminis interpoiitio allcgaret, quod eit fuf- 
ficiens , ut decimæ folutio fufpendatur. Et quando non adeil error, 
fed í'olutio fit fcienter, &  prudenter , non eft locus repetition!, nec 
indebita conditio datur , L .  i.  tibigloß. litter. O. ff, de Condii, indebiti

4 Uiteriùs provocans nil folvit provocato , quomodo ab eo vult re- 
petere illud, quod gabellario folvit contra Leg* H is jolis. f f .  de 
Condit. indebit. fibi imputet, quia pendente gravamine decimam fol
v i t ,  repetat cui earn fo lv it ,  fi ad hoc jus habuerit, quod ei refervo. 
Ulyfiip. Occident. Januarii 13. ann. 1741.

Bovone*

A R E S T O XXV.
A caufa, que no Juizo da Cprreiçaô, do Civel defta Cidade 
moveo Jacintho Gonçaïves a Thereza Maria Pereira de Jefusy 
de que foi Efcrivao Jorge Jo fep h , fe proferio a Sentença 

feguinte :

J T 7 ÎJÎ0S ejles m tos  ̂ Libello do A .  ̂ conirariedade d a R i^  ètc , Con~ 
y  feffa efia a materia deduzida no L ib ello , affm a refpeito da habi  ̂
taçao das cafas, como a legitimidade da peffoa do A , , coma herdeiro 
nU'quarta parte do crédor originario , cujas acçoes ^Óíivas fe  dividem 
entre os coherdeiros por beneficio da L ey  , e fuppojio queir a perfuadir<f 
que a prefente divida Ihe fora  remettida pelo dito crédor em fua vida, 
mo prova efia remiffao , pois della fo  depóem a primeira tefiemunha, que 
por unica nao f a z  prova , e as de mais fao cíe ouvída , que f e  referem d  
dita primeira tejtemunha. Pelo que , e porque nem prova , nem allega 
outro pagamento, que de direito f e  nao prefume , condemno a R é na 
quaniia pedida y e fias cufias do  ̂autos, Lisboa  ̂■ de AgoJlo i .  de 1749-

Manoel Ignacio de Moura,

% Defta Sentença aggravou a R é  ordinariamente para a R elaçaô*  
e nella foi confirmada por Acordaó de 1 8. de Abril de 175'Oí , em que 
foraó Juizes os Defembargadores Theotonio Ferreira da C un h a, e 
Jofeph Ricalde Pereira de Caftro , em que foi Efcrivaó Antonio Xa
vier de Oliveira Leitaó , e quem tencionou por extenfo foi o Defem
bargador Theotonio Ferreira da Cunha.

Parte 7. N  ii TEN-^



T E N Ç A O .

 ̂ non dubito confìrniare, iìquidem ex teñúmentofoL^.verJ,
k3  patefcit teftatoram Dominicum Gonçalves hæredem inílituiíTe A£ìo- 
rem in quarta hæreditatis parte , cui utpote hæredi competunt omnes 
adiones pro portione hæreditariâ , quæ teítatori competebant; nam ia 
hæredes tranfeunt a d io n e s , quas defundus habebat, L ,  Æ ris alieni. 
Cod. de Donat,, L , Fin. Cod, de Hæredit, a B . , L . Ratio- Cod, de H^ered. 
■vel a£l. vend,, Peg. de A B , cap, 34. w. , &  ipfæ adiones ipfo jure 
dividuntur inter hæredes pro protionibus hæreditariis, Gom. tom. 2, 

cap. 1 1 . «.i;-, Carlev. d e ju d ic , tit.i.difp,$.n.¿!^i., ¿ ’̂ 42., 
Barbof. in L ,  i .  7. Cod. Si certum pet. Et cum iuppHcatrix fateatur 
in primo contrarietatis articulo domos, de quibus agitur, habitaífe pro 
tempore in Libello expreíTo , confeífioque i^ articuJis fada plené pro- 
bat 5 Ordi lib. 3. tit, $0. §. unie,, L . Cum precum. Cod. de Libcr. catif,, 
Cabed. 2. p, Decif. 29.7i, jÍ7í. , Barbof. ít í cap. fifi, n, 9. de Confejf,^ atque 
éx chirografo/©/. 57. conftet domos locatas fuilfe pro penfione iico o , 
in quolibet anno , &  hæc penfio non oílendatur foluta pro omni tem
pere in Libello declarato , nec folutio præfumi queat, quin probetur 
ex  L , Qíitngenta, ff, dé Probat,, neque etiam remiíTio penfionis à teíla- 
tore fada , ad quam Rea co n fu g it, legaliter probetur, proculdubio 
ficut teftatori ad ió  competebat pro illa exigenda, ira etiam A d o r i  com
petit pro fua portione haereditaria. UlyiÏÏp.12. Aprilis 1750. Cunba'

A R E S T O  XXVI.
O  feito de appellaçaô Civel entre partes appellante Domin
gos Fernandes Corróa ,^é appeüado xManoel da C o i la , Efcri-

__   ̂ vaó Domingos Cardofo d a S y ly a , fe profeiio na Gidade de
Tavira a Sentença fe^uinte¿
V. .X

I 7 ^ {ftos eftes autos, Libello do A ,  Domingos Férnandes Co7Téa, contra- 
r ríe dade do R . Mmmel da Cofta do P o p  das figueirasy ?'éplica., e tré- 
f l k a   ̂ e pravas dadas ; p e h  A , f e  mofifá ter fidò no amiâ' de fettecentos e 
quarenta rendeiro, do, yerde da Freguezia da L u z  ̂  e no ta l tempo baviaa 
R . dado delle A , huma maliciofa denuncia^ao , pela qual efieve prezo mui  ̂
to tempo , até que fo i  folto em homenagefn , e'correndo os termos do feu U‘ 
*vramef2to fora aùfbluto e o R , condeninado ñas cu fias , deixando fe-lhe d i' 
reko r-efervádo para haver delle todas as pétdfis, ê damnos, que por caufâ. 
àü dita defiunciaçao havia recebi do , o que f è  confirmou na juperior inflan- 
eia : - mtifirafie mais, que 0 An efiiveraprefo'hiini ûiino , no quaLdeixou de 
correr a dita renda, e Ihe fo i  prectfo por hum homem , que fizèjfe efid dili
gencia ̂  a quem pag4 ra. a razaS de cem reis cada dia y e c m  reis de huma

Laval*
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cavalgaâm^a, em que andava a cavallo , e cincoenta reis de fußento , qus 
tudo fa zia  a ifuportancia de oitcnîa e oito mit r d s , que o Í?. Ihe deve fa ti f  
fa zer  ; mcßra-ß outro-ß pelo A . , que em o R. o fa zer  prender injußainen- 
t e , Ihe f e z  huma grave injuria , que eßimava em mats de 2CoUcoo, réis y 
que o R . ihe devia tambem pagar : D e f  ende f e  o R, com o deduzido em fua  
Contrariedade ; o que tudo vißo , e o mais dos autos, difpoßgaÖ de direito 
em femeihante cafo ; e como o A. nao prova que o R . dett a querèla contra 
elle maliciafámente ̂  e com dolo, o que he neceßario na fórm a de direito pa-' 
ra Ihe pedir os d a m n ose injuria, muito eníbora , que fe  annullaße o pro  ̂
cedimento da querèla ; pois mmca em o R . a dar fe  póde prefumir ctdpa, e 
f ó  firn , que o f e z , por evitar os damnos, que fe  IhefaziaÓ com o gado, e f e  
m ó era de receber .,por nao fe i' cajo de querèla, naó ejìava o R . obrigado a 
fa b er , por jer  hum homem rujìico j e f ó  pertencia ao J u iz  da mefma querè
la ; nem da Sentcfiça junta fe  v i , que ella foß'e dada maliciofamente, fuppo* 
fio  que como o R , Ihe nao fo i parte na dita caufa , nunca a Sentença Ihe po
dia prejudicar ̂  cafo que nella fe  ßz^ffe mençao do do/o da parte do demm-̂  
ciante , e fempre neßes autos o deve provat oA.^ o que dizem as tcßemU" 
nhas prodítzídas por huma, e outra parte ; e muito menos Ihe póde dar di- 
reito ao A . deixar-lho refervado o J u i z  naquella Sentenza , fe  o A . o nao 
tem , por falta  do dito dolo, e malicia ̂  qm fe  nao prova ; por tanto , e o 
mais dos autos abjhlvo aoR, do pedido p e h ^ - , a quem condemm nas cvßas^

Tavira, ô. de A b ril Joao L eal da Gama e A m id e.

2 Deíla Sentenza appellou o Â. para a Relaçaô , -e nella foi confirma- 
da por Acordaó em 26, de Março de 1726., em que foraó Juizes os Def- 
euìbargadores Pedro de Mello e Alvim , Filippe M aciel, e Luiz Leite 
de Faria , e quem tencionou por exteaíb , foi fomente o Defembarga- 
dor Pedro de Mello e Alvim.

T E N Ç A O .

3 T  Udicatum confirmarem , nam A . nofter appellans fuam a£lÍonem fun- 
J  díit in fciitcntia/o/. 15'., & corroborât ex difpofitione Ord. Reg. in 5', 
lit. ïiS.y  fed infelìciter ; quia difpofitio legis noftræ requirit malitiam, 
ac dolum , ut ex ipfamet lege evidenter demonflratur. Plané ex docu
mento hfol.z.cim  fequentib. ab ipfoniet A. exhibito patet, quòd in accu- 
fatione fuit pronuntiatus, &  ex fententia/ò/. conftat unum teftem con
tra A. depofuiiFe ; hoc enim fiìfficit, ut à malicia, ac dolo excufetur 
R.^appellans, ut eft dodrina Acurfii , &  Barth. in L .A thletas. §. & -  
lumniator.ifi de Infam.-y M-enoch. de Arbìtr. caj. 177. 9 ., ^  
caj'. 3 2 1 .7Uim.j. cum feqq»., de Probat, tom .i. concLi^.num .il. j 
Portug. de Donai. Reg. lib. 2, cap. 18. num. ï8. Præfertim cum dolum , 
ac malitia in dubio non præfumatur , &  contra illam flet juris præfum- 
ptìo, ex text. in 'L.Pro tanto, f f .  Pro foàio. cüm vulgar. &  eft dodrin. vul
gar, Neque juris reièrvatio in fententia alterius procelRis circa accufa- 
tionem aliqnid movet ; quia juris reiervattó neque dat jus  ̂neque adimit, 
Surf. conf.iZcyH.4.., VcQ. Por, tom. r. cap.<. pa^, col. i .  verf. Deinde^
Ulyilìp, Occident. 12. Martü 1726. a  •

Alvmh



A R E S T O XXVII.
O  feit* de appellaçaô C iv e l , appellante î>i(5go Mexia , e ap
pellada Dona Luiza Manoella , Efcrivaô Oofiiingos Cardofo 
da Sylva , fe proferio a Sentença fegmnte :

J S  embargos recebidos fol. 20. & julgo por m o ̂ provados-̂  por quan< 
^  to vijio 0 tejlamsjîto junto  fol. s'o. &  ihqq,fe mofira delle fe r  aa pias 
caufds , e coma tal privilegiado , e nao f e  poder confìderar nelle refpeito al- 
glint na vontade  ̂e menos na folcmnidade^ por quanto afaciura deJte ferfei^ 
to com OS requijitos neceffarias , e affignado pela propña teftadora  ̂e ein fua 
approvaçaô fe r  efla ajjìgnada a rogo da dita , e difpor nella ainda 0 que na 
parte deixou qtie fa ze r  ̂ pelo que fe  nao pode arguir 0 defeito, que 0 Enibar~ 
gante Ihe quer por por fa lta  de vontade, pois rogou ajjignar~je por ella , por 
f e  achar incapaz , indicio, e prefumpçaô certa de ter acabado de difpor 0 
que tinha na vontade^ e fe r  a quantia a que queria f i  cumprijfe^ como 0 ti- 
ìiha difpofio ; nem contra 0 dito ohfiaò 0 dito das duas tejiemunhas fol.35. 
fbl. 37., por quanto lidosfius ditos f e  achao effes emontrar-fe a ftproprios\ 
pois affirmaÓ 0 que acima f i  relata^ dlem de que aindaque neilas f i  naò acha 
ejia contradicçaÔ y nunca fiu s  ¿Utos podiaÔ faz^r cmtra o dito tefiameììto 
pelo defeito da folemnidade ; pois corno Jupernumerarias para 0 ¿lito acia de 
approvaçaô nao prejudicavaô cojrfdrme a mais commûa opiniao dos D D , , 
quanto mais que fuppojio fe  pu¿ijjfe confìderar defeito algum no prefente te- 
Jiamento , o que f i  naÔ dd em fua  folemnidade, 0 privilegio de que goza Iht 
f'az fupprir efia , iîo cajo que a houveffe, confiando da vontade do tr.Jlador̂  
Como por direito fe requer^ conto no prefente cojicorre, em cujos ter?nosjtdgo 
os embargos por nao provados, e 0 tefiamento por firme ^folemne, e valiofoy 
e como ta l fe  cumpra o nelle difpojio, e paglie 0 Embargante as cufias-) evi 
que o condemno. Olivença^ i ,  de Mayo de\y\%.

Antonio dos Santos Soares. 
s  . Defta Sentença appellou o A. Diogo Mexia para a Relaçaô, e nella 

füi confirmada por Acordaó de t8. de Dezembro de 1 7 2 c . , em que fo
raô Juizes os Defembargadores Belchior do R ego e Andrade, Antonio 
Lopes de Carvalho, e Joaô Cabrai de Barros, e quem tencionou por ex- 
tenlo, foi fomente o Defembargador Belchior do R e g o  e Andrade.

T E N Ç A Ô .

3 / ^ U a n d o  unus exteilibus ad teftamentî validitatem neceíTarils illî 
adverfatur, &  contradicit, nulla redditurdifpofitio, ut tenent Va- 

kfc. conf.i^^., Caldas cojîfzj^, «,20., Pinheiro ¿leTeJianu difp,2.fe¿i. S- 
per tot, Verum licèt unum habeamus ttñ m fo l.i^ ^ v e r f  ̂ qui defer

te jurât inflrumentum approbationis non eiFc fadum 5 juxta legis for-
niam;



niam, non ideo evertendum eil: teftamentuni/ci/.4, ¿r  Jeqq, Et primó 
quiadi£lum iftius teflis per aiios contra producentemyè/.iS.'ü^r/i^?“ 19. 
convincitur , &  eft fiipernumerarius ex his, quæ bene fcri.pfit idem Pi- 

5 nheiroj ubi proximè 145, Secundó, quia teftamentum, in quo
anima eft inftituta, &  plura reiinquuntur legata pia, quæ abíórbent ma- 
jorem hxreditatis partem , pium dicitur , uttenent Amoftaf. de Caiif, 

{¡piis. cap, 5 . ,  Scaño deTejlam, cap.6. , Pinheiro deTeftam. difp, 2. feci. 9. 
§.i. 77.2^6, Sicque ut prædittum teftamentum a/o/.4.vaIidum fit, fatis 
e ft , quòd fubfignatum appareat à teftatrice/o/. 8., de cujus figno non 
dubitatur per ndvL’rfarium juxt. comuuinem fententiam, de qua idem 
A m o f t a f I. cap. 6. n. 1 . 18., à" 1 9 . ,  Pinheir. d. fe B ,  9. §. 3. 319, ^

7  Scaiio d. cap.6. 1 3* 3 ^  S' 3 • 5 Netto in Comment, ultim. vol. Ub. i. tit. 16.
n.ÿ. ; nec dicendum eft , quòd teftatrix fe reftrinxiffet ad teftandum ia  

gfcriptis, Notario approliante , juxta forniam Ord. Ub. 4. tit. 80. §. i. j 
fiquidem non ideo imperfedum dici poteft teftamentum voluntatis cau
fa , &  quiá aliter volpbat teftari : nam propterea non eft vifa ad teftan
dum in forma legis fe reihingere , quin id ipfum expreíTiíTet juxta com- 
munem opinionem, quaai optimè 'ÎQ.ï^KM^\t^o'fà€\x.dubAnFor.freq.q,\^ 

^ tjs¿L i.d u b .i. àn.%., ^ d u h .i.n .^ 2 , , ^ d tib .i.à r u iy .  Tertio  &  ultimò, 
quìa adhuc nobis non conftat, qupd appelÎans fit hæres legitimus , &  te- 
Ihmentum cQntradicere pollit, ut çxpofuit d. exceptionum articulo 
iiìinimè probato ; cqnfìrmanda eí]: igitur Judicis fententig. Ulyfílpon. 
Orient. 21. Novembris 1720.

Regó,

A R E S T O  XXVIir.
A caufa , que no Juizo da Ouvidoria de Alfandega movérao 
Francifco Lourenço, e Mano.el Lourenço contra Domingos 
Ferreira , Efcrivaó Antonio da Cofta Pereira, fe proferio a 

üentcnça feguinte :

3 Ijios ejíes putos, é^c. Moflra-fe-pelos Â A .  ,■ que o R . Ibes he devedor 
r de 30Ü000. réis do principal, que haviafm pay dado a ri¡co a J o a S  
Poderojo, e do rifco venpido nas viagejis, qm f e z  .a Caravella Scinto An- 
ionio , e Almas ao_AÌga,rve ; de que 0 mejmo R . ficou por fiador, e princi- 
paipagador. O R . fe  nao defende.com coufa alguma, 0 que iuilo vifio , e 0 
mais dos autos , e fúppofipMm confie par documento , que 0 R . fe  obrigojje 
m  principal, e^rifcpMas viagejis .ao Ægarve  ̂ com ìttdo corno os A  A . jtijti-- 
fiìcao que o R, f  ? recon^nciaphri^fldo , pagando 0 àvanço de duas viagens 
ct)mo aitìrma a teftemunha Pedro Francifco a/ò/. 24. v erf  , que por fer 
tie/ado proprio, f e  .piena próviì, cmmrrendo o qge jùrao as mais, oque, 
fem  dthidu 0 cmjiitìie m 'igado , por ìm to , e pelo mais dos autos condemm 
Po R, no priw ipalpedido., e rifco , que efiiver devendo, e nas cufias. L if -  
ioa Qriemal, 3. de Juilio de l'y 16. ' Francifco Xavier deOliveira.

Defta



2. Deila àcntença appeÜou o R. para a Relaçaô , e nella foi confírma- 
da em quanto ao principal, e revogada em quanto ao rifco , em que fo
raô Juizes os Defembargadores Joaô Marques Bacalhào, Manoel de A l
meida de Carvalho, e Luiz de Sequeira da Gama, e quem tencionou 
por extenfo, ;foi fomente o Defembargador Joaô Marques BacaJhao , e 
io i Lfcrivaô jo a ô  Caetano da Sylva Pereira.

T E N Ç A O .

5 Hirographum/c?/.  9. cum in prima fui parte ftibfcrlptum tantum 
reperiatur ab Appellante, qui iignitm &  obligationem infimulju- 

dicialiter non rccognovit, ex fe nihil probat, argumento ab fpeciali 
deduflo ex Or//. 3.//V.59. i/V.25'. §.9, verf. Recmèecendo elk.^
de quo primus ex noílratibu-s animadvertìt Pereira 79. tí,6 . ,  Rey- 
íiof. O^Jerv. 44. à 71. 2 7 ,,  ubi A d d it . , late Peg. For. cap. i .  à 71. 94. Jun
gla regula L .  InjÍ7'uine7íta. Cod. de Prohau , &  aliis addudis juribus, & 
D D . íirmat Pegas;/?¿jíír. 7Í.84., quod multo fortius verifícatur in fecun- 
da illius chirographi parte quatenus ab appellante , nec invenitur fiib- 
fcrÍpta/¿/.9. v ^ f^  & recógnitio déficit, quæ totum facit ad tradita per 
ipfum Peg, «.99., ¿7“ feq.  ̂ Moraes de Execnt. ìih,\. Ciìp.9. , ubi nec 
Peg. meminit, &  fere in omni opere ex confulto emittit.

4  Neceifariò igitur ad teiles occurrere opus e i l , quos licèt inilru- 
mentarios non habeamus, ut eo modo deponant, de quo idem Peg.i  
7;.9i., invenio tamen unum omni exceptione majorem/0/. 24. in fronte, 
de.rei geilæ veritata piane deponentem , femipleneque probantem ex 
Ord. ifi^. ih . 5'2. inprmc.^ &  alium cod./¿/. ve^f de folutione, & 
confeiTione extrajudiciali deponentem , fimulque de eadem confeilìone, 
(vel diverfo) alius dcponhfol, 23. verf^  quæ licèt fingulares refpeilu 
confeillonis f in t , aliquid tamen coadjuvant, Se magis inHuit ipfe non 
abfoluta Rei negatio contra£læ prioris obligationis , licèt prorogatio- 
■nis negator fit J%/. 44. cum refpe£lu prioris obligationis , & capitali« 
non foluti minimè appareat excufatio.

Mea igitur mens e i l , quòd fuper capitali frmetur fententia , cum 
nunquam traditum creditori probetur, &  circa intereiFe petitum ex re- 
petitis navigationibus cum in chirographo^i?/. 9. ab appellatis
prodiitSbo quatuor inveniantur quietantix de r-cceptis ex tot navigatio
nibus ufuris nauticis, &  non probetur, quòd pluries reperita fit con- 
v en tio , &  repetitæ vinci etiam fub illa navigatione, nil amplius de ufu* 
ris deberi cenfeo , &  de refpe£lu tantum fortis condemnationem firma- 
rem , Se adhuc circa iìlius probationem perficiendam, appellatos iilios, 
ac hærcdes creditoris principalis. Se de negotio fatis inilruàos mihi bene 
vifos juramentum fuppletorium fubire defidero , fic per me firmata , & 
reformata fententia. UiyiTip. Occident. 30. Julii 1737. Bacalkdo

é  À Cordao os do Defembargo, Ù^c. Q£fefoi bemjnlgado pelo Otividor
■ de Aifandega etn condemnar 0 R. fatisfaça aos A  A. 0 prÍ7icipal pe
dido ei7ifeu Libello ; 77ias ê n 0 conde7?i7mr tatnhem a que Ihes pague 0 r i f  
co j que ejii^jcr dev37i:Io fo i por elle ?}ìC770s bemjnlgcdo revoga7ido 7ießd

par



parte fm  Sentença , ampra-fe o confirmado por alguns de feus fundameri-  ̂
.ios, d os mais dos autos , com declaraçao j que citado o dito R . appellante  ̂
jurem os Appel lados fuppletoriamente a ver dade da divìda do dito princi
pal do efcripio a foi. 7. ; e conio dejìe fe  moßra haverem os A A , recebido 
varias parcélas por foluçao do rifco de varias viagens , e nao provao por 
modo algum , que djpois das predi ¿las al li declaradas , 0 R. na dita fu a  
Caravella ß ’ŝ ejfe alguma outra viagem, de que fe  devsße a fatisfaçaÔ da 
rifco ¡uhfequente \ termos em que nao provando os A A , neßa parte a fua. 
intencao , devia fe r  nella 0 R. Appelkmte abfoluto ; por tanto ajjìm ojuU  
gao  ̂ e divididas as cufias dos autos em qiiatro partes , mandao que pa
gue o Appellante tr e s , e os Appellados huma parte, Lisboa Oriental, ó.

de Agoßo ue ly iy . Gama, Bacalhdo,

Tem tençaô do Defembargador Manoel de Almeida de Carvalho,

A R E S T O XXIX.
O feito de appcllaçaô C iv e l , appellante o Padre Jacintho Dias 
de Alm eida, e appellado Manoel Barrete L im a , Efcrivaó 
Ignacio Francifco de Couto , fe proferio a Sentenza feguinte ;

Î embargos de terceiro recebidos julgo nao provados , vißos os autos  ̂ e 
difpofiçaô de direito^ f  gundo o qual fe deve continuar a execuçaÔcon

tra o terceiro p^jfuidor dos bens alheados em fraude da execuçaÔ da Senten
ça do ere dor do a Ihe ante , fem fer neceffario ufar da acçaÔ ordinaria revo* 
catoria, qtian lo com ejfeito a tal alheaçaÔ foifraudulofa , a fim  de excluirj 
efruflrar a imminente execuçaô, aindaque feja  tratada antes- do credor 
haver Sjntença , e o que mais h e , antes da contefiaçaÔ da lide ; porqtie ein 
tal caß  büfia a citaçaÔ para ella quando com fciencia do litigio da parte do 
terceiro * que adquirió a poffe forao alheados todos os bens do devedor, de 

form a , que ¡he nao jicou a eße com que poder fatisfazer ùo credor, e mui
to mais quando nao conßa que o devedor oj'oß'e daquelle, a quem. alheou feus, 
bens, ou delle recebeffe o preço, quando o nao fofj'e \ porque itejie cajo , àleììi 
da fraude da execuçaô imminente fe  dd afiîmulaçaÔ docor.tracío \ e como to
das tjias circumfiandas je  provaó legalmente dejies autos accrefcendo mais 
fer  o Reverendo Embargante Compadre , e a?nigo do devedor , deixar'Ihe 
em feu poder os mefmos bejis alheados por nome de arrendanmito, ej'azer- 
fe  ítfdfí ißo com tanta celeridade , aßlm que o devedor fo i citado para a 
ûcçaô de aff'gnaçaÔ de dez dias por hupia divida certa , e por efcriptura 
pública , Julgo Jer fe t ta , e tratada a dita alheaçaÔ em fraude da execuçaô 
imniinei te da dita divida, e ejcriptura, e aparelhada execuçaô della , fem  
que oijie o.quê  douîiff'mamente je  arrazoou por parte doReverendo Embar* 
gante ; perqué naÔ ejîamos cm 0 cajo de alheaçaô de coufa, ou acçaÔ liti- 
gioja. tras cm diverfo^ em alheoçcô de bens em fraude de imminente execu-

ü  - çaô'i



"̂ aÔ ; por tanto mando, corra a execuçao feus iervios nos hens fegunda vez 
penhorados, nao ohftante- os embargos de terceiro jenbor , e pofßiidor op- 
poßos ; e pague o Reverendo Embargante as cußas dos autos, PmnpiitO'. 
f a  3 de Março 22. de 1749.

Beriiardo das Neves, -AjJeJJor -Francifco de Paula Serra.

2 Deíla Sentença appellou o Reverendo Embargante para a Rela- 
^aó , e ibi confirmada por Acordaó de -17. deíle prelente mez de Abril 
de i75'o. 5 em que foraó Juizes os Defembargadores Simaó da Fonfeca 
è Sequeira , Ignacio de Figueircdo, e Theotonio Ferreira da Cunha , 
e  os primeiros dous he que tencionáraó.

T E N Ç A O  I.

3 T  Ec dominium , nec poiTeíTio deduda in exceptionibus fo l. 9. np-
pelianti profunt ad impediendam executionem in bonis judidaiÍT 

ter in pignus captis,
4 N on dominium, quia acquifitum ex ílmulato co n tra d a , Peg. For. 

cap.^.n^TSé, , Sylva ad Ord. lib:^. tit .S6.<^.iy.n'.S0. Certum quippe eít 
fimulationem probari ex conjeduris ; &  quamvis non debeant clie ho
m inis, fed ju r is ,  urgentes 5 & eliicaces , ut notant communiter DD.

^cum quibus Peg. diÓl. cap. num.iúz. ; omnes tamen convcniunt fufíi- 
cienteseíTe j per quás animus Judicis compellatur ad credendum fmiu- 
lationem interveniíFe , Farin. Decif. 5 1 7 .71. S- ? deSimul. quæft. 162. 
tonel. 258,7^ Ï. 5 Nigr. Controv. qu£ft.2i(). 72.80., Peg. For. cap.
7Ì.106. verf. Verum ut appellans. ln propoíito propendit animus ad præ- 
fumendani fimulationem tam ex celeritate contradùs illieo poft citatio- 
«em ad decendium , ex amicitia particulari  ̂ imo ex coanatione fpiri- 
tuali inter debitorem , &  appellantem , ut deponunt tellés , quàm ex 
defedu numerationis pecunia , iìmulando foliitionem alteri aiferto cre
ditori fadam , de quo non apparuit mandatum ad venditoris liberatio- 
nem , &  tandem fortiusque ex parUculari fyngrapha/¿/. 2^.pend, nomi- 
île condutionis illico eXarata.

N on poíTeíTio , quia in fraudem iniminentis executionis appellati 
ta p ta , cum qua tertius audiendus non eft, Peg; For. cap.- .̂ n .w j . , Lar-t 
rea Alleg. 79. n, 21 . ,  Portug. de Dm at, R eg .p . 5. cap. 38. n. 40., cum 
aliis Sylvà ad Ord. lib. 3. tit. 86. §. 17, n. 73*, quæ quidem refohuio 
feciam in adione perfonaii viget , iì adeif in tertio fcientia litigii.tem
pore acquifitionis, &  debitori alienanti non i^emanent alia bona ad cre- 
àitoris fatisfadionem , text, in L . Chirographus, fin. ff.d e  Admini^ 
ftrat. tutor.  ̂ Glof. in Cap. Super eo. verbo , Sententi^. deOfiic. dehg\ 
cum plurib. idem Sylva diÓi. § .17 . à7ium. J\. In præfenti prsedidæ cir  ̂
eumftantiæ affatim probantur per appellati teftes , tamen ergo fraudu- 
ientum contradum dicere , &  Judicis fententiam confirmare, neglidis 
Jicentiis 5 tanquam de materia jam allegata , &  convida in procelfu* 
UJyffip. die z. Februar, ann. Domin. 1750.  ̂ Siqudra.



T E N Ç A Ô  IL  i

ü ju s jurgii decifio difficultate non caret, cùin în hypothefi pro- 
cciîus executio proveniat à fententia obtenta in adione perfonali, 

Sz progredì defideretur in bonis ab Appellante perfufis, &  in eum tranf- 
latis onerofo titulo venditionis ante fententiam adverfus debitorem pro- 
latam, imo &  ante litem motam, ut nos edocent penduli a£ta, quibus 
in terminis aClione revocatoria ordinaria eft agendum, Sc nequit ftatim 
reda via executio contra tertium dirìgi. §.Siquis ïnJL de ABion , , Soufa 
de Macedo D ecif 6 i. n. 17 .,  cum multis Sylva ad Ord. in 3. §. 17.
à n. 79. ; aft quiá in præienti non défunt iîmulationis urgentes , &  effi
caces conjeduræ contra fcripturam venditionis/o/. 26, penduli, ut be  ̂
ne glomeravit iapientiir. Dom. præcedens , ex illisque concipiat nunc 
mens mea alicn;itioneni mutandi caufa judicii dolofe fabricatam in frau- 
dcm, &damnum provocati, ut duriorem fupponeret adverfarium, adhuc 
ex hoc capite fententiam iuftinerem. L*E x hoc ediêîo ^,^.Ait Prætor. 
de Alienand. jüd. imit., LJJnïca. Cod. eod. t it . , optinie Ord. in 3. t it .^9, 
§. 3., Olea de Cejf. ju r . tit. 2-. ^.4. ».4^. Accedit denique, quòd ex con- 
tradu iimuhîto neque dominium, neque polFeflio transfertur,Grat. ibr. 
iom. 2. cap. 317. 13. ,  &  ibi de Luca n. , citans Staib. KefoL 1 36. 
mnn. ,̂  ̂ B arth ., &  T ira q ., ex his igitur fententiam quoque hrmarem. 
Ülyiîip. 13. Februar. ann. 1750.

D o 5îo r  Figiieiredo,

A R E S T O XXX.
O  Tuizo dos Orphaos da Cidade de Portalegre fez habilitar 
Nuno Vaz de Soufa Camello os herdeiros de fua irmaa Dona 

_  Joanna Antonia de Soufa Camella , para com elles fe con
tinuar a execuçaô de huma Sentença , que elle contra a dita defunta 
tinha alcançado cm fua vida , os quaes habilitados foraô feu marido 
Francifco Xavier de Soufa e Refoyos , e a may da dita defunta ; e 
vindo a dita may da defunta com feus embargos , e mais huns raeno- 
res filhos da defunta , recebeo o Juiz de Fora nos mefmos autos os 
dos menores , e em auto apartado os da may da defunta , e aggravan
do o dito Nuno Vaz do defpacho do Juiz para o Provedor , mandou 
que huns , e outros embargos correiTem nos mefmos autos , e aggra
vando odi t o Nuno V az para a R elaçaô, fe Ihe naô deu provimen- 
to por Acordaó de 12. de Março defte prefente anno de iJ$o . , em que 
foraô Juizes os Defembargadores Manoel de Sequeira e Sylva , e Efte- 
vao Gallego Vidigal , e Ffcrivaó por dependencia da caufa principal 
Ignacio Francifco de Couto.

Parìe L  O  iji T E N -



T E N Ç A O  1.

■2 TT^Xceptiones modificata fententiæ tenent locum in adis executio- 
S j j  nis , Arouca m L . higen. de Stat. homin, n. 47. in fin , , cum 
aliis SylK.a Ord. lib, 3. tit.^7. in prinç. n.i^. , 5c infimul quæ in conti- 
nepti probantur, ut ipfe Sylva loc. cita t.n -i^ ,, quòd à fortiori procedit 
in fententiâ alimcntorum quæ ut volubilis, &  à perfonarum , &  bono" 
rum ftatu , ¡& caufâ dependens, nunquam parit judicatum , LaiKellor. 
de Atpent, 2 ,p. C0p.j .̂ ¡¡mit. 11. n. 32-., Surd. de Alim . tit. 7. ^.42. n. 6.,
&  alii apud laiidatuin Arouca in L . Si JudexAO. f f .  de H is , qui funt fui, 
vel alien, ju r , n. 6 ., &  hoc maximè tenet, cum com petit, &  imploratur 
rciJitHtÎQ,, quæ etiam ex contrada , vel obligatione anteceiToris minori 
non denegatur juxt. veriorem, de qua Flor, de M en a.r .^ r.^ .5 .¿« .2 2 ., 
G^errpir. cum aliis TraB.^. lib, 5'. cap. 11. n. 140., cum ut in præfenti 
adcil læiîo fuccefliva, hocque remedio etiam potietur confors major, ex 
regul, conexitatis, &  indivïduitatÎs, ad ea , quæ Mend. inFrax,i.p .lib .i, 
cap. 2Í. n, 88., &  quæ lau4atus Guerr. TraB it. 4. lib .i, cap. 5'. «.43.

3 Unde cuiTî exceptiones/Ò/. fint modiiicativæ fententiæ alimento- 
rum , fatisque ejus materia produdis documentis demonilretur , & infi
mul pateat minorum excipientium fuccefììva læiîo in præftandis alimeu- 
t is j  quorum reftitutio eis denegabitur ex ipforum natura, c x L . i ,  §./«- 
terejje. jf. Si millier ventr. nom* , &  quæ prædidus Arouca uhi prose, n.^., 
tiicerem ipÎ^s exeeptiones in adis executionis admittendas , attenta ma
ximè implorata reftitutione , quæ per fupradida excipientibus compe
t i t ,  &  confequenter eorum Aviæ , ut litis conforti. Sic cenfeo, firma
to Provifore, &  improvilb fupplicante. Ulyiîip. i. Mart. 1750.

^ Sequeira.
T  E  N  C  A  O  ILa

4 A  Limenta variantur fecundum augmentum , &  bonorum deminu- 
y V  tionem, ideo, ut modificativa fimilis exceptio fit, port fententiiim 
oppOHsre po-teft , cum multis Salgad, de Reg. proteB. p.^. cap. 7, n. 88. 
ejmfeqq»^ quapropter, &  ex fundamentis eruditè animadverfis à fapien- 
tiffim. Dom. vadat improvifus provocans, Ulyfllp^ 12. Martii 1750.

VidigaL

A R E S T O

N
' T ' A  Cidade do Porto moveo caufa Lourenço deTavora eNoro- 

nha contra Caetano Ferreira Carneiro 5 e  fua mulher, com o 
.  ̂ fundamento , de que fendo Noviça no Real Convento das Rc" 
ligiofas de S. Bento da mefma Cidade Doua Joan^na de Noroiiha irmaa 
do A. J pouco tempo antes de profeiFsr fizera feu teftamento abcrto em

a Nota



a Nota do Tabaîliao Domingos Ventura, no qual inftituido por feu uni" 
veriai herdeiro ao mefmo A . , e que entre os mais bens, que ficáraó d  ̂
dira D o n ajoan n a, era huma divida de 52ÓU000. réis , que devia o 
P. Heitor de Almeida do Amarai do preço de humas cafas , que tinha 
comprado a Antonio de Matos , pay da dita Donajoanna , e do A. ,
5 quai quantia tinha fìcado a juro na mao do mefmo Padre; e que por 
proíreífar a dita Dona Joanna, ficára tendo feu efteito o dito teflamen- 
t o , e transferidas no A. todas as acçoes , e direitos competentes á di
ta Dona Joanna ; e por iifo fomente ao A. competia a cobrança da di
ta divida , e nao á teliadora , nem ao Convento.

2 Diife mais , que á dita divida fíciraó expreíTamente hypothecadas 
as mefmas cafas , que o pay do A. vendeo ao dito Padre , e que os R R .  
le achavao de polfe das cafas hypothecadas havia coufa de fette, ou oito 
annos, c que aíilm deviaó fer condemnados a largá-las para nellas fe fa
zer execuçaô pela dita divida , e que fuppoílo já nellas fe tivelFe feito 
execuçaô 5 a dita execuçaô fora nullamente feita , por fer requerida em 
feu nome, e do feu Müíleiro, a quem naó competia acçaô , e que tam
bem quem as arrematara , nao pagara o preço.

liiles, e outros fundamentos mais deduzio o A. no feu Libello , o 
qual contrariando os R R .  , e havendo réplica, e tréplÍca, pofta a cau- 
ía em pròva, ao depois a final fe proferio na Correi^ao do Civel da R e
laçaô do Porto a Sentença feguinte :

^ j y i j k s  eßes autos, Libello do A , , contrariedade dos RR.prim ipaes  , e
V ajjißeiite , mais arfigos, documentos, inquiriçoes, efentença appenfa  ̂
¿;̂ c. O que tudo v iß o , e como da Carta junta pelo A ,  fol. 8. confefjao no 8. 
artigo do Libello , e depoimsnto fol. 90. verf. repetidas nas fuas Allegaçoes 
foi. e fol. fe  manifeßa fnßicientemente 0 expreffo cojifentimento  ̂com que 
interveyo naarremataçao-, que pertendia fa zer oR-Jeu irmao  ̂ e com effei- 
to f e z  a foi. 1 3 o. verf., tomando pojfe a fol. 13 9. verf. a 2^. de Junho do anno 
de 1738. Jeiído , e ainda a arremataçaÔ feita  depois daquella Carta , fem  
que o R. a impugnare, ou pudeffe por aquelle tempo, em que fe  nao habili- 
tou, defviandofe de o fa zer  pelas razoes ̂  que expendem os R R . , e confeßa 
o A . talvez por Jer controvertivel o direito da fucceßaö derivado de hum 
tejiamento  ̂que Je podía arguir de nidio, por nao conßar foffe celebrado com 
as folemnidadesprefcriptas no Tridentino ; accrefcendo a ratificaçaÔ do A.y 
viudo morar com o R, neßa Cidade nas mefmas cafas arrematadas no de- 
.curfo de alguns amios -¡Jem qu2 na form a da Ley do Reyno fe  déjje a nulli
dade de fe nao adimplir a condiçao de fer ofeu produólo para pagamento 
das dividas do A . , que fe  fa tis fe z , e Je fatisfizerañ a fol.47.48., e fo l.87. 
veri',, no que concorda a Certidao fol. 14 2., eJe nao dejvanecepela outra 
fol. 128., antes melhor fe  comprova a iol. 12 7 .,  em que conßa recebe}' o 
credor Pedro Pereira 27ÓU000, réis por conta da divida do A , , que quan
do nao eßiveffe ao menos de todo fatisfeito , f d  tinha acçao contra o R.Jeu  
irmao para delle fe r  pago pela competente quantia do preço da mefma arre* 
mataçao , em que nao era precifo fe  correffe logo o dinheiro , por f e  dizer 
perfetta pelo termo ̂  que o arrematante affignou ; e quando foß'e venda con
vencional y hajiaria celebrar-fe habita Hue de pretio , como he expreßo ^
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P vulgar em Direito Regimilo o qual para a finmlaçao viciar qualquer a&b 
deve fe r  com caufa fa ifa , e em prejuizo de terceiro , o queje nao confiderà 
m  argüida pelo A . em conjormidade do m.fmo por elle allegado, e provado\ 
de que tuda vem fazerem os R R . l^ itim a , e jurídicamente a compra, que 
oA .naom ojìra  lejiva^ e quando fe  queira confiderar arremataçao do R . 
fíjfijlente por avijar haver quem Ibe déjje óooUooo. ré is , rematando as ca

fa s  por 40oUoDo. 7%̂ isj fo i com concurjo do A ,  ̂ e de fua irmaa , que com 
o R. feu irmao enfaydrao os varios  ̂ e continuos diálogos  ̂ queje lera namef- 
via Carta^ e autos  ̂que nao devem prejudicar aos R R . , os quaes comprar ao 

Jem malicia^ e engano ao R. a[ftflente pojfuidor com titulo \ e nao apparecen- 
do entao com o daquelle tejlamento, que parava emfeu pode}'., e menos quefe 
bahilitofie J em  provar a fciencia dos R R . , que je  nao prefmne , e em taes 
eircumjtancias havid.is cautelofamente em p ffoas tao coisjunÓías-, e interej"̂  
fadas\ dando fe fup2rabmdaniem2nte a falta  de fo lem n id a d esque o Di~ 
7'eito requer emfemelhantu dij'pojlçoes f i t a s  por peffhas próximas a pro- 

fJJ'io em q ’iaíquer Religiao approvada que como ivftrumentaes er¿j~ 
peclivas, como Ihe chamad os D i).., devia o A , fazer certo imervirem m 
tejia'mnto produzido.porfunU r nslle a jua  nitençao, que Jicou ñas jentcn- 
ças fol. 5 e fol, indeci fa como je  ve a fol. . Por tanto. fie ando ao A, 
falvo o direito, que tiver comra o R .jeu  irmaÓ, m rejio da joluçaÔ dopre  ̂
Ç0 da arremataçao  ̂e dinheiro, que por corita delle cobrafje dos allugueresy 

e ainda para alejad, que houv'jfenadiminuiçaô dopreçà. quenao pro- 
n:a com os reqiiifilos de direito , o abfolvo ; e ajjim aos R R . compradores da- 
<iccad.¡ tanto a refpeito de abrirem mad das cafas, como de pagarem ao A.
o proprio^ e juros da divida a que ejìavaò obrigadas , e alternativamente 
pelo A . emfeu Libello .¡que pague as cufias. Porto^ xj^ d ejtilhode  1749*

Doutor Amador Antonio de Soufa Bermudes de Torres,

ÿ  Deña Sentença fe agi^ravou ordinariamente pnra a Relaçaô do Por
to  , aonde foi confirmada por Acordaó em 26. de Fevereiro de 1750.

T E N Ç A Ô  I.

Upiici ex capite pertendit A d o r ,  ut ex fuis dcdiicitiir articulis, 
quòd Reus condemnetur vel ad reftituendas ædes , de quibus agi

tu r, vel ad folvendum debitum , pro que erant expreife hypotnecatíe 
per fcripturam^ó/. 19. , quorum primum deducit ex nullitate, auain 
dicit interveniife in lubhaftatlone earumdem ædiuin fada per ejus fra- 
trem Presbyterum Rodericum de Tavora Noronlia nominatuiii per 
Reum in Adorem , ex eo quia defecic A d o ris  confenfus, &  fuit talis 
fubhaftatio fada non prxfente pecunia. Secundufn auteni ex iiypotiie- 
ca , cui obnoxiæ erant prædidæ ædes, & virtute cujus mediante adio- 
ne hypothecaria tenetur polÍeífor rei hypothecatæ, vel ejus polfefiio- 
nem demittere , vel debitum folvere, in quo confiftit exitus, &  efíedus 
adionis hypothecariæ, l^ext. in L .S ifu n d u s, i 6 . §./« vcndicatione. ff. de 
Pignorib, , Vinn, in Comment, ad text. in §. Item ferviana. Injì. de Añion, 
V. 2., & Peg. For. lom. cap.^j. n, 5 . ,  neutro lamen ex capite obtincre 
valer.
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j  Non ex primo, quiá nulla confiderari valet nullitas in fubhaílatio« 
n e , d e  qua in appendice, ñeque ex deiedlu coníenfus Á d o r is ,  neque eX 

iion interventu peciiniæ ; non ex defedu confenfus, quia late patet e x  

a¿tis de 1‘cientia ex parte A d oris  circa di6í;am í’ubhaftationem, &  de ap- 
prob^tione , ac ratihabitione illius, quod íat erat, ut etiam fi talis coii^ 
ibní'us eíTet neceíTarius ad validitatem prædi£læ fubhafìationis, hæc fub- 
fííteret, cum ratihabitio habeat vim mandati , cum eoque comparetur, 
text. hi L , Bonorum. Rem rat* haber. , text, in Cap. Ratìhabitìoììem. 
JO.  deReg.jur. in 6 . ,  quod procedit etiam in his, quæ requirunt manda-* 
tum í'peciale, text. in L . Quodfi. de Speciali, ff- de Minor. , Barbof. in loc. 
Cmnm, lit.R . n. 32., Se coníenfus requifitus ad aliquem a£lum non pro 
forma, fed ratione præjudicii, non fit præcifè neceíTarius in ipfometatSlu, 
led í’ufficiat, quòd præcedat, vel fubfequatur, Mend. à Caftr. in Prax.
i.part. lih.x. cap.^. « .14., Pereir. D ecif„i2^.n.i. , Se Reynof. Obferv.^^^ 
7/,24., quod in præfenti fortius procedere déberet, c u m  A£lor, Se fubha- 
l l n n s  elfein frfltres, &  inter conjuntos e x  folâ f c i e n t i â  p r æ f u m i t u r  con- 
fenfus etiam in prejudicial ibus ratione taciturnitatis, text. in L . S i fer-  ̂
%'usr¿<). ¡f. de Donat. Í7;t.erBa\'ih. in L . Qti.^ doits, n.%%., &  alii, quos re
fert Si- íequitur Peg. de Major, tom.i. capíy. n. 2c8.

8 Non cx noa interventii pecuniæ, quia licèt fubhaílatio fieri debeat, 
præfente pecunia, qujn fides de pretio haberi queat, Se fi aliter fìat, nul
li tate laboret, text. in L .  à D ivo Pio.%. Sed f i  emptor. fî . de R e jtid icat., 
Portug. de Donat. lib. 8. cap̂ l*̂ » n. 59., & omnes communiter; attamea 
limitatur confentiente creditore ; junc namque fubfiflit fubhafl:atÌo non 
præfente pecunia, idem Portug. Difiput.SeleBxap.Xàpl.
«.40., Se Giurb. Decif.^:^ n.j. \ cumqjue ex a¿ÍÍs notum fìat A dorem  con- 
ienfiifc, quòd frater ædes fubhaílaífet, quin pretium deponeret, ut illud 
ccpejnderet in l'olvendis creditoribys ejufdem A d o ris  ; neutiquam ex 
hoc capite non intcrventus pecuniæ coniìderari valet nullitas inprædi- 
iì-a fubhailatione j maxime cum à tempore prædidæ fubhaftationis ui  ̂
que ad principium hujus litis pr-æterlapfi fuiilènt nove.m anni, quin in 
ìot annorum decurfu A d o r  ex prædido capite talem impugnaret, aut 
levocaret l’ubhaftauonem, cum fufficeret fcientia, .& patientia per quin- 
qucnniunì, ut talis fubhailatio fubfiÙeret , ac fi exprelfus adelJet ejuf- 
cicm Adoris confenius, quia diuturna patientia per quinquennium idem 
«peratur, ac coníenfus expreilus, ut eum Honded. Cojìf.^i.n.^-i. Ù" 46., 
Cæph. & aliis docet idem Peg. de Major. d iB . cap.y.n.zio. , quare nui- 
latenui» ex primo capite obtinere poteft A d o r ,

9- Non etiam ex iecundo dedudo ex hypotheca , quia licòt ex publi
ca fcriptura^/. 19. dare pateat,æde î, de quibus agitur, fuilfe expreiFe 
hypothecatas debito, de qua in dida fcriptura, certumque fit poiTefl'o  ̂
rem rei hypothecatæ poife convenir] mediante adione quafi ferviapa, ut 
v d  debitum folvat, vel rem hypothecatam reiìituat, text. inL,Sifundus^  

dePignorib. , i'^x>àÀib^\.tit. .̂ inprinc.-^ Yt%.For.tom.<^.cap.^j^ 
?ì-5. ; attamen hi>c dunraxat procedit, quando res hypothecata in tertiuin 
pofFcilorem tranfit per venditionem exffajudicialem, fecùs verò quando 
per alienationein neceifariam, &judicialem pro executione iciitentiæ ab
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Ï I 2  A  R E  S  T  O  X X X L

officialibus juilitiæ fub haftâ vcnditur ; tune namque ab omni hypothecæ ' 
vinculo libera in empcorein devolvitur, Moraes cleE^xecnt* liù.6 . cûp.i2. 
n. 102. , per fubhailatìonem namque extinguitur hypothcca, Carlev. ds 
Judic.tit.lÆ j'p,22M.2.^  Moraes hic, 8> c S j U . a d O r d J 7 1  prÌ7ic, 
«.39. 40. é r  îit .6 , in princ, n.2 <)., cumque ædes, de quibus agi
tur , non tranfiilfcnt in poteÜacera Presbyteri Roderici de Tavora No- 
ronha per alienationem, aut veaditionem voluntariam , & extrajuJicia- 
lein, feci per necelfariam, &judicialem fadam iub haiiâ publica per Offi
ciales juititiæ pro executione fententiæ , ut clariiîimè iiquet ex icnten- 
tiâ fubhaiUtionis appenfà; neutiquam dubitari valet , quin hypotheca, 
cui obnoxiæ erant taies ædes, extinda penitus fuiiïet.

10. Maximè cum totum pretium , pro quo fuerunt fub hailâ vendita 
confiitens in quantitate quadragintoruni mille niimmorum fuiífet conver- 
funi in folvendis crediloribus Adoris^quod idem valet,ac iieidein A c lo  
ri traderetur, & hic credïtoribus propriis fatisfieret, confiât namque ex 
a£lis fubhailantem prædidum Rodeiicum de Tavora Noronha lolvilH; 
fodalitati Dominicanæ , cujus A£lor erat debitor , quantitatem viginti 
feptem mille & quingentorum teruntiorum , ut liquet ex apocha/o/,47. 
R e o  Caietano Ferreira Carneiro, cujus A d o r  etiam erat debitor, ut li
quet ex chirographo/o/. 48. quantitatem centum quinquaginta quinque 
m ille, centum, 8c quadraginta nummorum, Sc cuidam Perro Pereira de 
Oliveira , cujus itidem A d o r  erat debitor, quantitatem ducentoruni fe- 
ptuaginta fex mille nummorum , ut Iiquet, ex juramento ejufdem credi- 
Toris/ô/. 87. exque certitudine/c?/. 142., quæ quidem quantitates iic cre- 
ditoribus folutæ coacervatæ excedunt pretium , pro quo ædes fuerunc 
fubhailaræ; quod quidem fat erat, ut etiam attenta opinione DL). tenen- 
tium per fubhailationem non extinguí hypothecam, quorum rccordatur 
O àù^ s.jupr.d iB . tit. 3. dijp ,22.71.^,, diceretur in prælenti extinda hy
potheca , cum ex pretio iubhaftationis fuiifet A d o r  fatisfadus, me- 
diantibus folutionibus faòtis luis creditoribus, quo quidem in cai'u DD. 
tenentes non extlngui per fubhaftationém hypothecam , ejus cxtindio- 
nem admittunt, lit ex illis videre eil exque eodem Carlev. uhi Ji/pr. n.$̂

I  r Unde cum hypotheca, qua prædidæ ædes ante fubhaitationcm eranc 
affedæ , fuiiFet penicus extinda per fubhailationem , eædemque ædes, 
præcedentc legitimo fubhallationis titu lo , Sc interveniente poíleílione, 
de qua confiât ex calce i’ententiæ appenfæ , in dominium emptoris tran- 
fliifent, per text. in L . Traditionibns. 20. Cod. dePaât. & in §. Per îradt- 
îio7iem.40. ïnJL de Æ quir. rer. doinin. ; &  quidem liberæ à vínculo hypo
thecæ extindæ per fubhaftationem , neutiquam dubitati va le t , quin eo
dem modo traniiiiTent Überæ, &,exemptæ ab eodem vinculo in Rema 
per venditionem eidem fadam per primum emptorem , feu fubhailan- 
tem ,  ac per confcquens nuilamjam nunc conhdcrari p o i T e t  hypothe
cam in prædidis ædibus exiílentem, neutiquamque obtinere poífe Ado- 
rem , etiam ex fecundo capite dedudo ex hypotheca.

\2 Ex quibus, & aliis in fententia/Ò/.148. ponderatis, eamdem fenten-
tiam contìrmarem, Reis omnino abtblutis , &  A dore fuppÜcante in ex-
peniìs condemnato. Portu, 17. Februarii 1750* - Santiago. 
i  TE N r



T E N Ç A O  II.

1 3 / ^ O m p e r t i ,  & ‘ expiorati juris eft hypothecam extinguí , alienata
re hvpotíiccata Je conlenfii creditoris, non iblùm quando hypo-

ihcca eil generalise fed etiam quando eft ípecialis , L , Si debitor.
§. Si in vevdit ione. fj\ Quibus 7nod, pignus vel hypothec, folv. , />. 2. Cod,
de Rc7iiíf¡'. pipi. , Noguerol. Àlleg. 22. n. 18. 19. 20. , Negufant. de
Pign. Membr. i . part. 6, n. 25., Barbo!’. /'« L . Q u a  dotis 34. à n. 162.,
Merlin, ¿le Pignor. lib. 4. tìt. 3. q. T09. «.70., & lufficit confenfus ta-
citus ; taciturnicas enim idem operatur, atque confenfus expreiTus,
L . Si fervus. de Donat. inter.  ̂ Bart. in L . Q u a  dotis. num. 22. verf,
Fallit..f Menoch. ConJ. 304. w. 30 ., Peg. de Majorat, cap. y. «.208*
&■ 2C9. ; iìrmctur e r g o  judicatum , ut tenet fapientiir. primus Domi-
Jìus. Portu , 24, l’ cbruar. 17^0. „

’  ̂ Barrozo.

14 Della Sentença fe aggravou ordinariamente para a Relaçaô defta 
Cidade , e foi confirmada por i\cordaô cm 12. de Novembro do mef- 
nio anno , c.m que foraó Juizes os Defembargadores Jofeph Recalde Pe
reira tie C a í l ío ,  e Jofepiï da Cofta R ibeiro , e Efcrivaó Joaó Lopes 
da Svlveira. ^

T E N Ç A O .

i^ ^ T ^ R ia  fubftantialia requifitn , quæ vnlidum Se perfedum conili- 
X  tuunt emptionis , &venditionìs contradlum , nempe re s ,  cer

tum pretium, & contrahentium conienfus, intervenerunt proculdubio 
in propofito , ut optimè per fingala difcurrcndo firmatum extat à fa- 
pientiÓlniis Dominis deliberantibus/i?/. iy6. verf. fo l. lyy. ScfoL 178 .,  
qui quidem omnia procciFus dubia tam In fadlo , quàm in jure pe- 
nitùs evifccraruiit, adeo ut eorum fundamenta iubiìftant, &  non ener- 
venrur ; ne ergo rc.n ab aliis bene adlani faftidioie repetam , &  ex alie- 
iiis fìoribus meìih'care videar, in confir.mationem Inferioris Aulse fenten
tiæ libenter ducor. Ulyilìp. die 20. Oilobris anno 1750. ^

A R E S T O XXXIL
O  feito de appeliaçaô, appellante o Padre Cofme de Araujo, 
e appellado o Conego Joi'eph Luiz Velho de Miranda , Efcri- 
vaó Ignacio Erancifco de Couto , fe proferio em Fronteira a 

Sentença feguinte :

 ̂ 1/^  , e tudo 0 mais de feus fundamentos , e fe  mojira pe-
r los mefmos fer  a Caria., e Sentença da Padre Cofme de Araujo contra 
es fundamentos e r equi fit os nec ej fa r  ios  ̂ em que je  moftra ferem as fa-' 
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in J 11 E s T o XXXIL
Zondas do dito Embargante , 7nas jim  a prova aos Embargos, com qtn 
vejo o Padre-Joseph Ldíiz Vdho de M ir mida , tao authentica , e lega- 
itjjima , e o Embargante nao contrariar os ditos embargos, Jendo-lbe pa
ra iffb affignados os termos, que a L ey  Ihe permitte , e aiíida mais huma 
Audtencta depois de lançado , nem a htima coufa , nejn a outra vir por fi, 
7iem por outrem com coiija, qíie reievajje os ditos embargos, nem a prova 
nefies autos junta  fol. por tanto julgo as fazm das embargadas ferem da 
dito Embargante o Padre Jojepb L u iz  Velho de Miranda, e como tal fe  Ihe 
dé ju a  Sentefîça, para o mefmo poder ufar dellas, e dos fsus rendimentos\ 
e pague o Embargante as cujiás, vifio o Embargado naó contejfar os em- 
hargos. Fromeira, 7. de Feveretro de 1747. Rodrigues Matinca.

2 Defta Sentença appellou o Padre CoTme de Araujo , e foi revoga
da na Relaçaô, ein que forao Juizes os Deíembargadores IVlsnoel da 
Cofta M iinofo , Jofeph Rabello do Vadré , e Antonia Velho da Cofia, 
e quem tencionou por extenfoj foi lómente o Defembargador Manoel 
da Coila M i mofo. ^

T  E N C A O.

3 'O O f l :  addiélum pignus ex adepta poflenione injufté Judex tertiuni 
.1  audivit, ejufdemque exceptiones probaras jiuiicavit, ad ordina- 
riam adlionem illum remitiere débebat ; eft textus expreifLiS , & capi- 
talis in L . à Divo Pio. §. Sipofi addióíum pignus. de Re jiulicata. , 
Cíiurb. Decif. 64. per tot. > PoUhius Civil, refolm. 8. n. 10. , e i í . , & 
alios quatnplurimos, quos citat Pegas For, cap. j .  n. 35. præter Sche- 
tin. de Tertio adveniente ad cauf. p. 2. cap. 2. hijpeSí. 3. //. 35'. 36., ju- 
dicatuni tenet didl. G 'w b. fnpr. n. 5. cum feqq, ; fed quia legi non obe- 
J iv it ,  nulliter proceííit, iÜiusque judicatum evertere non dubito, ap- 
pellatoque jus refervarem ad prædiclain avílionem. ü lyfíip . S. Maii ann.

‘ 748. Mimofo.

4  A  CordaS os do Defembargo. é^c. Mmos bem julgado fo i pelo J u iz  Or̂
dinario de Fronteira ein admitúr ao Appellado com os embargos deter  ̂

ceiro, e ju lgar 4 hos por provados, RformaÓ f m  Sentença, vifios os autos, 
e comopm' elles fe mofira ter o Appellante tirada a fua Carta de remata- 
çao, e por ella tomado pofj'e dos rendimentos arrematados, e por efte modo 
confummada, e ex tinàia a dita arremataçaÔ, j d  nao tinha lugar o admit- 
tirem-fe 'eontrae ilâ osditds embargos de terceiro , confórme as dijpofiçoes 
de D ireito , e refob/çoes dos D D . , por tanto afjlm o declaraÓ, e cleixao o 
íUreito refervado ao Appéllado para ufar dos J eus embargos , pelo meya 
úrdinario, fe entender Ihe compete, e pague as cufias dos autos. Lisboa >

\€. de Mayo de Vadre, Mimofo.

5 Nota : O  terceiro póde fer ouvido nos mefmos autos da execuçaô, 
aindaque a cciufa, que diz Ihe pertence , eft:eja arrematada, com tanto 
que o arrematante nao tenha tomado poíTe , Moraes lib .6. cap,<). n. 96. 
v erf Co7ítrarimn tamen*

ARE-



A R E S T O  XXXIII.
' A caufa , que no Juizo da Corrciçaô do Civel da Cidade moveo 

Fiaiicifco Xavier de Moura a Carlos Caetano da C o lla ,  Efcri
vaó Joao Francifco da Fonfeca, fe proferio aSentença feguinte:

[ Jflos efles autos, à^c. Cotißaö de acçao de reivendtcaçao , em que o A»
V  peri end J reivendicar do R. o prazo , que eße po(ftíe  ̂e como neßa acçâo 
he o requißto eßencial da parte do A, verificar de Ji o titulo do dominio, naa 
affifiem ao A. os fundamentos deße\ porque ßrinando-os j em que o prazo 
da contenda fe  dt via d  fe r ir  aos filkos mais velóos dos poffuidores , e qua 
elle A  era oßlho mais vclho : dos autos, e pelas fuas mefmas tcßemunkas 
conßa que do ultimo pcfjuidor feu  pay ficarao outros filhos mais vellos , 
que jdtinbaoß lh o s , e efta ver dade dos autos conßante baßava para Ihe ex  ̂
cluir a acçaô ; porque aindaque j e  pudcße conßderar direito de terceiro^ co
mo era cm taes termos exclufivo da acçao  ̂era allegavel, nem eßa exclußva 
fe  dcfvanecia pela ceßaö aùy\.$6.^que contemplada jt/ppdem aceßaÖ de direi- 
to para diverjo finty e para o cafo  ̂que fe  expreßou de j e  reivendicar ò prazo 
conio partivel pelo que fe  ejlipulou tambem a refpeita das defpízas do pleito^ 
amo fe  véa i o que jeria jupsrfiuo para a acçaÔ da Jucceffao dopra--
z o , que nunca fe deve juppór comprehendea a generalidade , e menos jendo 
inverofiml  ̂ que f e  o cedente ejitveße certificada-de ter elle f d  diletto na 
fiicceßao do prazo o ced fie livre , e liberalmente no A , , perdendo impor- 
tante utilidade, o que por direito fe  nao regida ; fendo porém mais certo \ 
que aindaque todo o referido nao houvera , fempre o A . carecia de acçao 
porque nao confiando da primeira creaçao do tal prazo , ponqué f e  pudeße. 
regtdar familiar j ou de geraçao,, antes confiando ao contrario pelo ultimo 
efiado de fol.2 7 ., que he fimplezmsnte de vidas fem rejiricçao na liberdade 
de mmear  ̂ e vmdo~fe do cajo próximamente julgado de i'o\. 188., que os 
prazos foreiros dquelle margado f e  reputaó de villas jímphzmente fem  ou-\ 
tra qualidade, que nunca por direito je  deve prejumir em prejuizo do fe^ 
nhor direßo \ que a conceder o prazo jem  liberdade de nomeaçao, ou c farta  
perpetuo^ ou de fam ilia  ̂ ou de geraçao  ̂ oque fe nao fuppâcin  ̂ aines f o 
mente de villas , nao ha outro algum fundamento para je  confiderar qite 0 
prazo , de que fe  trata leve a ej'pecialidade de fucceder 0 filho mais vello 
contra a liherdade da nomeaçao  ̂ e fora  dos termos da fucceßao legal \ por* 
que atranfacçao a fol. 7. werW feita  entre os emphyteutas  ̂ e que fo i fo'- 
mente para poder em poffuir dous , nao podia alterar a natureza do prazoy 
nem dar~lhe forma de fucce[fao\ e pela Sentença de fol. 1 10. verf. confirma
da a fol. 117. vcrf., 0 qtiefe julgou foi que 0 prazo nao era perpetuo, mas 
de vidas  ̂ antes fallando fe na fucceßao do jilho mais velho  ̂ fe refere a 
mefma d difpojiçao  ̂e or dein de direito, evidencia, de qtte aquelle filbo mais 
vello juocedeo por fucc ̂ ßao legal ; porque a je r  por ej'pecialidade da natt̂ -_ 

ta rte  L  í* ii r̂ ’za



reza do prazo para nao poder haver mmeaçm de outro, fizer  a a Sentença 
relaçaô de ¡fia mefma ejpecialidade, ou particular cofiume , fendo que a nao 

f e z , feJiaÒ de fe r  o prazo de vidas , e livre nomeaçao , e como nos defia 
qualidade a fucceffàó fe  régula pela nomeaçao , quando a ha  ̂ e da que o R, 
teve confia a fol. 4 1 . ,  affim corno codifia daquella feita  a quem nelle r.omeoû  
ut fol. 35'. ; por tanto, e 0 mais dos autos , ju lgo que o Æ  carece de acçaoy 
e pague as cujtas, Lisboa ̂  de Janeiro de

' L u iz  Manoel de Oliveira,

^ Defta Sentença aggravou o A, ordinariamente , e foi confirmada 
por Acordaó de z i .  de Agoílo  do mefmo anno., em que foraó Juizes os 
Defembargadores Gonçalo Jofeph da Sylveìra Preto , e Antonio Vciho 
da C o fta , Bfcrivaó Jofeph de Seixas Bacallar de Almeida , e fendo em
bargada na Chancellaría fe rejeitaraó os embargos por Acordaó de 
de Abril de i75'o. , em que foraó Juizes os Defembargadores Theoto- 
nio Ferreira da Cunha , e Jofeph Ricalde Pereira de Caftro. Qiiem tcn- 
çionou por extenfo foi fornente o Defembargador Gonçalo Jofeph da 
Sylveira Preto, ^

T E N Ç A O .

3 Ui tot i es judicatum fu it ,  neque jam litigantes infìciantur , Em- 
phyteufím , de qua agitur non eÌfe perpetuam, fed ad gencratio- 

nes conceiTam : folùm adhuc dubitatio fupereft, an talis emphyteufis 
de padlo , & providentia fit liberæ nominationis , vel reftridæ pro fi- 
iiis natu majoribus? &  procelfu diligenter ìnfpedo , pro liberà nomi- 
natione delibero ; namque de primà inveftitura non adocemur, fcdia 
renovationis inftrumento utriufque litigantis patri conceifo expreiTè 
pQrmittitur primo emphyteutæ, fecundùm quam velit nominare, &:

4 cum renovatio fcquatur naturam primæ concefHonis , Cald. de Renovate 
q, 3. «. 7 . ,  Fragof. deRegim. Reipuhl. tom. S>difp, 9. §. 14. à 4 .,  ex eo 
quod data fuit libera facultas nominandi in renovatione, ita eam confide- 
rare debemus in inveftitura : Nec fententiæ, quas fupplicatus affert mul- 
tùm pro primogenitorum juftitia pugnant ; quippe in illis folùm tem
poralis dicitur hujufmodi emphyteufis, quin aliquid circa fpeciofam fuc- 
cedendi formam decidetur ; &  iì primogenitus fucceffit, eò fuit, quia 
antecedens emphyteuta non nominavity quare non ex qualitate cmphy- 
teuiìs, fedex legis difpoiìtione hoc evenit: deinde ex fcripta teftificatio- 
nefol. i4i.demonftrantur plures iimilium prædiorum emphyteuticatio- 
«es liberé ad vitas conceifæ; pariformitcr ergo de ifta judicandum eft, 
cum confuetudo in fubjeda materia maxime attendi debeat, Valafc. 
J u r , Emphyt. q, 9. fub n ,2 ,, idem de Part, conj. 146, n, 2 0 .,  Molin. de

5 Primog, lib, 2. cap. 6. n. 58. Ulteriùs vulgare eft patrem in emphyteuiÌ 
pro filiis conceftiï poife quem maluerit nominare, C a l d . 24.  
«S.23., Pinheir. de Emphyteuj. 2. p, difp, feàl. 1 ,fu b  n . 50. , quomodo 
igitur tam reilriitam, &inufitatam clauiulnm poifumus figurare, ut pa

p ir i  non liceat eligere fecu n d o -g en itu m U ltim ò  quando res eft dubia,
femper fumenda eft interpretatio, quæ magis favec R eo poifefibri, &

pietati, _
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pietatî, Rebell, de Obligat, ju fiiî.2 . p, ltb,ii,q,\âg. in fine ; îdcîrco i’en- 
tcntiam propugno. Ülyiîip. 17. Auguit. ann. 1749, Preto

A R E S T O  XXXIV.
i  O feito de execuçaô de Carta de partilhas , que requereo Jo-

feph Nunes contra feu fogro Manoel de Azevedo Alvaro no 
 ̂ ^ ^  Juizo dos Orphaôs da repartiçaô de Alfama dcila Cidade, E f  

tíivaó Luïz de Soufa ; era o A . cafado com Helena Thereza de Azeve
d o , e fallecendo o tal A. cafou fua mulher fegunda vez com Jofeph 
Duarte; formou elle com licença do Juiz hum Libello nos mefmos au
tos a/¿/. 33. verfi contra Manoel Rodrigues R u iv o ,  e a final fe deu a 
Sentença feguinte:

% Ifioí efies autos 5 Libello dos A  A , , em que allegao pertencer-Ihes a 
r divida pedida, e dever nella fer  condemnado o R , , cmitrariedade defte  ̂
e recottvençaô conteflada por negaçao , e mats termos dos autos : o que tudo 
vifio , como por parte dos A A J e  nao mófire para prova dà fu a  divida mais 
do que o que reftdta da Carta de partilhas fol,  ̂ e de fu a  Inquiriçao y 
cuja prova nao he JuJficiente para o R .fer  condemnado  ̂ em razao da dita 
Carta de partilhas fer  f ó  hum tittdo de divida, mas de nenkuma forte pro^ 
vá evidefite de fua certera , e a da Inquiriçao fe r  de muito pouc a confide- 
raçaÔ, concorrendo mais fer o ejcripto fol. de que fe  d iz fer  rejio a divi
da pedida de huma excejfiva , fetta por pàjj'oa diverja , e f ó  com a circum^ 
fiancia de fe r  affignado pelo R. com C r u z , par falta  de faber ejcrever ; e 
tendo affiftido algumas pjffoas d  fua facîura, acharfe na Inquiriçao huma 
J ó , que a fer  dellas póde 0 feu dito tomar je  contra producentem : por tanto 
ahfolvo ao R- do pedido pelos A  A .  ̂ e deferindo d  Reconvençao julgo nao 
ter lugar vijïa a fua materia, e della abfolvo aos mefmos, que pagardo as 
cuftas da fua acçao, e o R .a s d a  fua reconvençaô. Lisboa , 4. de Junho

^  7̂43* Antonio da Sylva e Almeida.

3 . Efta Sentença embargou o dit© Jofeph Duarte, e fendo-lhe os em
bargos recebidos , a final fe deu a Sentença feguinte :

4 iS*embargos fol. 70. recebidos a fol.78., julgo nao provados, vifios os 
^  autos., e como nefie cafo nao pofi'a ter lugar juramento fuppletorio^ por
que fe nao defer e fobre f  año alheyú-̂  e 0 Embargante ̂  nem fua mulher faÔ 
os crédores , com quem Je contrahio a divida , que fó  pedem pelo titulo de 
Carta de partilha, he certo, que para obter em , deviao promar plenamente 
a materia da acçao,, e dos embargos, cuja.plena pròva jiûo rejulta , 7iem da 
Carta dé partilha , e declaraçoes do Inventario, que nao prejudicao a ter- 
ceiro^que nelle nao he parte] nem da còpia do ejcripto fol.ói. ; porque dlem

de
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de nao coiiftar do original que fe  podia expedir dos autos dn Ijíveínarro  ̂
ficando miles o traslado, he exce/Jivo a L ey  do Rejno para a jua  materia 
fe  poder provar com teßemunhas, de que nao releva o pretexto do 7iegocio\ 
porque nem fe  verißcaÖ as circmnftancias, que tem os homem de negocio pa* 
ra valer em os feus ejcriptos .particulares como ejcripturas , nem je  poäiaä 
veripcar conjtando plenamente que o Embargado nao fahe ejcrever \ por
que nao je  póde dar privilegio de valer ejcnpto particular do que nc;Ó 

efcreve \ e finalmente fempre fa lta  a pròva da verdade do efcripto \ por  ̂
que nem ha conjifiao do Embargado  ̂ nem ju r  ao as teJtcmunhas do me fino 
efcripto , que Iho virao ja z e r  ; porque a unica , que quiz enunciar o ver 
parte delle , nao bafia para pròva , que tambem nao rej'ulta dos pagamen
tos enunciados no mefmo efcrtpto \ porque nem o Embmgado.cotifefiafazé- 
los,; nem t^m pròva alguma, mais que a dita enunciativa , que nao conclúei 
por tanto, e o mais dos autos fe  cumpra a Sentença-embargada fem embar
go dos ditos embargos, de que pague o Embargante as cujias. Lisboa , 26.

de Março de 1744* L u iz  Manöel de Oliveira,

5' Defta Sentença appellou o dico Jofeph Duarte para a Relaçaô, e 
nella foi confirmada por Acordao de 2iî  deju lho de 1744- 5 em que fo
raô Juizes os Defembargadores Sima6 da Fonfeca e Sequeira, Ignacio 
da CoiÎa Qiiintella, e Joa6 Baptiíla Bovone i Efcrivaô Manoel da Co
lla Pereira , e quem tencionâraô forao os piimeu os dous.

T E N Ç A O  L

6 A  Ctore non probante , Reus abfolvitur, ut eil fntis vulgäre ; m 
præfenti appellans adlionem fuam plenè nonprobavit, adjudica- 

tto enim familiæ hercifcundæ judicio contra tertium nihil probat, juxt, 
termines textus in L . t .  ¿7“ 2 . ,  Cod. Quib, rcs judicat. non nocet. , Guerr. 
d eIìruentar,lib.2,cap,i2,n.io\, De veritate chirographi unicus tantùm 
teftis deponit fol.ioz,^  cæteri nihil ad intentum dicunt ; & fibi imputât 
Appellans , quòd alium teftem chirographarium in vivis exiilentem , li
cèt alibi commorantem, interrogare tion fècit, fervata Ord. m 3 
§.2. ; ^deficiente probatione nihil illi prodeíl regium diploma/ò/.iar.; 
nec in iilo cafu locum fibi vendicar juramentum fuppletorium , cum fi- 
mus in fa£lo te r t i i , ex Ord. lib. 3. tit, 5*2. §. 2 . ,  ubi Barbof. , &  novi- 
ter Sylva n. i. : coniirmetur igitur judicatum. Ulylfip. die i. Juliì ann- 
Dom. 1744.

Sequeira,
T E N Ç A O  IL

7 / ^ O n v e n i o ,  &  ad exclufionem fuppletorii juramenti fat eft ipfa re- 
gii diplomatis impetratio , ut apud Peg. tom, 7. ad Ord. pag, 595- 

coLi.verfCogitatem , Ulyfllp. 8. Julii ann. 1744.

Doêîor Quíntela,

ÁRE-



A R E S T O XXXV.
^ Azendo Inventario Manoel Rodrigues no Juizo dosOrphaôs do 

Bairro Alto por fallecimento de fua mulher Maria Magdalena j 
 ̂Il   ̂determinando-ie a partÜha, pedio viíla Jofeph Rodrigues Béja, 

hiin) do primeiro matrimonio do dito Manoel Rodrigues, e vindo coin 
feus embargos Ihe foraó recebidos , de que foi Efcrivaó Francifco Xa
vier de C aiiro , e a final fe deu a Sentença feguinte :

j  T  U/go nao provados os embargos fol. 89. recebidos no dejpacho fol. 104, 
i/ veri'., Vîjtos os autos ; porque como o Embargante nao f a z  prova ao fet& 
articulado  ̂ nem he coherdeiro na partilha embargada., tambem como tercei- 
ro prejudicado , a nao póde impedir^ que fuppcfio o preflar-lhe os alimentos 
convencionados no efcripto fol. 149. verf. eßeja obrigado o Embargado feu  
p .jy , com tudo nao defvanece ejia sbrigaçao a partilha fe ita , e adjudicaçao 
das cafas aos herdeiros do ¡egundo matrimomo, pois nao ha efpecial hypo
theca ; e ainda quando a houvtjj'e com elles paffava o dito encargo , nao Ihe 
ßcavdo o da penhora aío\. 150. veri’, dos alimentos pretéritos ; porque Iha 
extinguió o Mandado de alevantamento fol .163 .verf., eßcärao fempre abri
gados aos futuros alimentos todos os bens do Embargado e reiidimentos do 
jeu  ojficio hypothecados fomente na dita Convençao fol.149.yerf. ; attenden
do porêm , e deferindo ao prejuizo covßderado pelo Embargante fobre a fa i-  
ta , .que póde haver na exiflencia dos bais do Embargado para certa fa tif-  
façao dos alimmtos j'uturos, cuja divida , por je r  feita conjiando o fegunda 
matrimonio, fe  devia efcrever , e declarar no Inventario para os bens todos 
delle, como adquiridos no mefmo fegtmdó conforcio ^jicarem obrigados ao pa
gamento da divida , jem a qual fer extin¿ía , nao póde haver herança do 
cafal nem ferem defohrigadas as porçoes hereditarias em commum , para 
que huma Jómenos exijiente pela qualidade dos bens adjtidicados fique obri- 
gada ao pagamento do crédor fem feu conj'eniimento mando por taino  ̂que 
a tal divida je  lance no Inventario , e nas partilhas fe  declare por termo, 
que todos os hens della ejlaó obrigados d  fatisfaçao dos alimentos do Embar
gante no cafo d eje extingíiirem , ou impojfibilitarem os da meaçao do Em- 
burgado , em quanto durar a obrigaçao dos alimentos para fe  evitarem af
fm  mayores co7itcndas entre pefjoas tao conjunÓías, e pague o Embargan- 

-te a, cufias. Lisboa , 22. de M a jo  de 1743. ^fiem o Gallego Vidigal.

% Efta Sentença embargou Manoel Rodrigues, e fendo-Ibe os embar
gos recebidos , a final íe proferio a Sentença feguinte :

< 3  • * > '  • • ¿  ^ , .  .  ,  ,  ^ -  — ..................... ^ . . . . . .   ̂^  .  O

obrigados aos feus alimentos todos os bens do caj a l , viflos os autos, e Cer-
tidoes



îtdoës fol.pT. , e fol. 149. v e r f. , pelas quaes fe  mojira de faB o comenci ¿Jq 
efundamenîo da Senîsnça embargada, cm quanta concedeo aquella provideU' 
cia ao Embargado ; pois a obrigaçaÔ dos ditos alimentos fo i contrabida pelo 
Embargante., depois de disoluta a joctedade conjugal \ e aindaque ajjm nao 

Jora , nm:a os bens proprios dos herdeiros da defunta podiaÖ ejtar ¡ujeitos 
d  ohrigaçao  ̂ qne f  ó  tinha 0 Embargante unico contrahente na obrigaçao 
ibi. 149. veri’. , e milito menos tinha ingar Je?nelhante decifaÓpelo preferite 
meyo de embargos a partilhas 5 em que 0 Embargado, vem be , nem pode fer  
parte , e a refdtar-lbe della algum prejuizo na fua hypotheca, Je he que a 
tem , ou eJia p fiara com os mefmos bens adjudicados do modo , em que [e- 
gundo a Direito pdd-2 ella juhfifiir ms bens communs por obrigaçaÔ de bum 
focio  ̂ ou para evnd~lo djvèra tifar dos meyos ordinarios-  ̂nem pela razao de 
crédor podia depois de fetta a partilha requerer a fua emenda  ̂pois o ju izy  
diviforto fe  eßabeleceo em Direito para livrar da communiao ao focio  ̂ ou co- 
herdeiros , e f ó  entre elles fe  exercita, e nao para os cré dores., a quem fica 

fempre 0 feu direito \alvo\ por tanto julgo de nenhum efJVito a declaraçao 
da Sentença embargada \ e reforjnada nejta parte mando fe  cumpra, c fique 
em fe/i vigor ̂ em quanto confirma inteiramente aSetitença de partilhas^ (pie 
julgo^ e confirmo valida, e proferida cojìfórme a Diretto^ e pague oEmbar- 
gado as cufias. Lisboa , 2^. de Septembro 1743.

Manoel Ignacio de Moura.
4 Deíla Sentença appellou Jofeph Rodrigues Béja para a Relaçaô, e 

jiella foi confirinada por Acordaó de 14. de Março de 1744. , em que 
foraó Juizes os Defembargadores Francifco de Santa Barbara e Moura, 
Jofeph Pedro Emaus, e Manoel de Almeida de Carvaiho , Efcrivaó 
Miguel de Lima e Noronha no Officio de Manoel da Coila Pereira, e 
quem tenciofiou por extenfo, foi o primeiro , o Defembargador Fran- 
cifco de Santa Barbara e Moura.

T E N Ç A O .

5- 1V T  Ullas arguir Appellans partitionesj^/. i. ^  ex deduflis, non 
ílne magna calumnia , in exceptionibus/i»/. 89 , all fine aíSlione, 

quìa in hoc judicio faniiliæ ercifcundæ, five hæreditatis dividendæ, qua- 
tenus familia etiam hæreJttatem {igx\\ ẑ x̂.^L Frommtiatio.%,\.ff.deVer' 
hor. fignificat. , L .  Fin. v erf In aliis. Cod. eod. tit. non audiuntur , nili 
hæredes, vel ex teflamento, vel ab iateilato, Îive à jure civili , five ex 
prætorio , ca L .  z. inprin:. FamiL ercifcund,  ̂ cum ergo appellans 
non fit hæres fuæ nqivercæ , de cujus hæreditate agebacur, non erat 
audiendus.

6 Neque calumniofum eiTe ejus patrem appellatum autumo ex in- 
ventarii confezione, & ex bonorum divifione ; quiá ad id tenebatur ex 
Ord. in I .  tit. 87. alias 88. §. 4 . , in lib.^. tit. 96. in p rin c.,  &  ad id 
fuit citatus/¿/. m . , &  qui jure facit , dolo caret, L . Nulhis. SS- f-  
Regul.juris in antiq.^ neque dolus præfumitiir, quin probetur, L.Me* 
rito.Jf, Pro focio.^ ubi unufquifque præfumitur bonus.

7 '  Hæc omnia agnovit appellans^^/. 147., &  expreifis verbisyò/.i77* 
v e r f injifi.j ubi jam ex capite creditoris, non ex alio capite experiturj

fed



i*d etiani infcliciter ; quia in allegationibus , &  pofì; litem conteftatam 
ion mutatur adió  ex Glof. & Barth. ¿n L , Edita, , Cod. de Edend.^ Ma- 
:ed. Decij. totam , Mend, in Prax. p. i. lib. 3. cap. 10. num. i . ,
Gon§alv. da Sylv. /« 3.//V. 20. §. 21. «.6.  ̂ quare etiam ex hoc
capite non erjt audiendus.
^  Ulteriùs ex debitis paiRvis qualia flint alimenta appellanti debita 
per chirographum fo l. 149. verf. non e r a t  in partitionibus habenda ra^ 

tio ; q u i a  non funt bona de h^ereditate noverca , L . Bonorum. §. In bô  
nìs.ff. deVerbor. Jìgnifcat.-) Cancer. 3. Variar, cap.i. 7^.42., Caftan, in 
Ccnfaet, , Borgumi. Rubr. ó. §, 6, Neque ad inftantiam capitis cafalis, 
fed ad creditoiis petitionem ad debita funt in partitionibus bona adju- 
dicanda, j u x t .  Peg. diñ^ tom.y. ad Ord. di£ì. Hb.i. di6i. tit.^y. dìB. §.4. 
d ió ì.g lo fó .n .  ̂ Cum e r g o  in partitionibus appellans
pro debito non inilavit , male conqueritur , aft &  hoc fufficit, petitum 
debitum non erat in hsereditate noverche, de qua & non ampliùs ageba- 
t u r  \ concradum namque demonftratur ab appellato poft: novercse obì- 
tum , u t  patet exfo l.i^ ^ .jm iB .foL ^ i. ; quare quìa c iE te r a  refponfo non 
indigent, judicatum firmo. Ulyilìp. die 2. Mart. ann. Dom. 1744.

Moiira,

IN
A R E S Ï  O XXXVI.

O Juizo do Cìvel da Cidade, Eferivno Pantaliao da Cofta Rijo   ̂
fez a petiçaô feguinte jofeph Soures Salgado.

I z  Jofeph Soares Salgado -, que facendo Compromiffo com feus crédo  ̂
res , entre elles o afftgnnu pela qmntia de 5'47Üooo. réis Antonio 

Pef'eira Piitto , por haver dado em fazenda a dita quantia ao Supplicante^ 
è movendo litigio com o dito Antoìiio Pereira Pinto Joao de Freitas^ tem 
noticia agora o Supplicante je  julgdra pertencer a dita divida ao dito Joao  
de Freiias \ e porque naó obflante f e  achar ajjìgnada a divida par quem o 
Supplicante naquelle tempo reconhecia crédor legitimo, poderd o Supplicado 
por em execuçaô a dita Sentença , nao objiante ter noticia, e fctencia cer
ta , de que a dita divida fora lançada no Compromiffo, e ajjìgnada pelo ta l 
Antonio P  epeira , 0 quer fa zer citar ^para que no termo de huma Audien
cia venha^Jfígnar o dito Compromiffo , e ao mefmo tempo intimar-lhe hum 
protejtode todas as perdas, e damnas, que Ihe caufar com a dita Sentença  ̂
cafo, que a ponha eny execuçaô.

P . a V. m. Ihefaça mercé mandar je  cite o Supplicado para d  
primeira Audiencia vir ajjignar o dito Compromiffo com a commmaçao 
expreffada  ̂ e de f e  haver de julgar por Sentença. E  R . M .

 ̂ Efta notificaçaô embargou o Joaó de Freitas , e fendo-Ihe os em
bargos recebidos , fe deu a final a Sentença feguinte;

3 T  Ulgo 7iao provados os embargos recebidos, vifios os autos, e eomo fe  nao 
^  duvída , que o Embargado t¿m efpaço dos crédores de mayor quantia , 
deve o F.mhargante ejlar por elle , aindaque tenha Seiitença, vijlo que nao 

Parte L  Q . tem



tem bens pcnhorados', e j d  fjinandadas retm tar, que he o cafo , em qm 
podia concluir a fua exeeuçao. Por tant>9 i, e  o mais dos autos fem embar
go dos ditos embargos  ̂julgo a notijicaça^ p w  Sentença  ̂ que marido fc  ctmi- 
pra^ £ pague o Embargante as cuji-as. Lislma , de Março 27, de 1743.

Antonio da Cojia Freire.
4 Deàa Sentença appellmi Joá6<Íe‘Freiras para a Relaçaô, e foi rc- 

-vogada, em que foraó Juizes os Deiembsrgadores Fr, Sebaftiao Pereira 
■deC^iiiro, ignacio da Coila Quintilla , ejoa-ó Baptiíla Bovone , Ef- 
Cfiyaó Miguel de Lima « Noronha n<^OíBcio de Alanoel da Coila Pe- 
reira, e qutem tencionou por ¿xtenfo , foi fómente o Defembargador 
Fr. Sebaííiaó Pereira de Caftro.

'i' e ''' N c, A Ö,
5 ReJitores tantùm cogimtur ftare dilationi ab aliís debitori com- 

muni coíw:e(r¿e, qn^ndo alteri majoris lummæ diiationem conceíTe-
ru n t, L . Fin., Cod. Q u i ùon.‘Cedérepoffunt. Ord. lih. 4. th . 74. §. 3.

6 In præfenti majoris.fümmæ diiationem non probarunt credirores, 
u t ,  dempta perfona Antonio Pcreira, qui certe creditor non eft , ut vi- 
deturjfo/. 12., venit igitur infirmanda fententia. UiyfIip.16.Decemb.1743.

Caßro.
7  A Cordao os do Defemhargo, i^c. Q ue naôfoi hem julgado pelo Jtùz  

h / Î  do Civel ein ju lg ar a notifcaçao*por Sentença  ̂ e em virtude della obri- 
gar ao Appellante a eßar pelo Compromiffb, que f e z  0 Appellado, revogan- 
do fu a  Sentença  ̂ vißos os autos, e conio para os crédores eßarein pelo acor-' 
do dos outros, he neceffario na fórma da Ley, que a mayor parte eßeja pelo 
dito acordo, 0 qtte fe  nao verifica no çafo p7-ejente ; porque tirada a divida 
4 e Antonio Pereira , que nao he crédor do devedor commum, fica Jmdo me
nor 0 acordo dos que aßgndrao o Compromiffo do que o daquellcs , que nao 
üjfigndraó y em cujas termos nao deve o Appellante fer obrigado a ejìar por 
elle \ por tanto affun o decldrao , e que 0 Appellante póde continuar a fua 
psecuçaa, e pague 0 Appellado ascujìas. Lisboa^ de Janeiro 7. de 1744.

Bovone. C^ßro.
Tem tençaô do Defembargador Ignacio da Ccfia Quintella,

A P P E S T O  XXXVIL
O  feito de appcllaçaô Civcl > Appellante Joaó F e r r e ir a e  
Appellado Sebaftiaó Carvalho Camello , E f c r i v a ö  Jeronymo 

 ̂ ^  Caftellaó no Officio de Manoel da Cofta Pereira , fe proferio 
ña Villa de Monte-mór N ovo a Sentença feguinte :

I T 7 “ Ißos eßes autos, artiges de preferencia, que o preferente Sebajïiaa 
« de Carvalho Camello contrariou,  próvas dadas , allegafje por par
te do primeiro preferente , que elle deve ter prelaçao ao ¡egimdo . cm ra-



zao de ter feitû penhoî'a em os bens do devedor executado  ̂ primeiro que 
qualqusr credor , e que por beneficio da L ey  Ihe compete o melhor diréito 
para a fua prelaçaÔ , parparte do fegundo preferejtte fe  moftra , que fup~ 
pofto fiz^Jfe penhora nos ditos bens pofteriormente , com tudo deve ter pri^ 
metro lugar em razao de fer  feita  por virtude da Sentença fol. alcanzada 
eni J u izo  conte7icio¡o com plenario conhecimento da verdade da fua divída 
circumftancia, qtte fa lta  ao primeiro preferente ; pois a fua Sentença he d e . 
precetto , que Ihe nao ddpreferencia , quanto mais que cafo negado , que. 
aquella Sentença f afte tao privilegiada^ como a fua^ nunca a penhora por vir~ 
tude della feita  podia ter validado^ por fa lta  de citaçaô da devedor ; porque 
fuppoflo confie a fol. fora o dito citado para nomear d  penhora bens, quê  
equivaled em a importancia da ftia divida , eftava em total demencia, e com 
privaçaô defentidos, ate' que fallecêra  ; razao porque ficdra a dita citaçaa 
invalida^ e na mejma form a nulla a dita penhora por virtude della feita^ fi-- 
cando nefia fórm a afegunda penhora julgando-fe a primeira em razaÓ da 
dita nullidade, O que tudo v ifio , e o mais que dos autos con[la , difpofiçaa 
de Direito ^fuppofio que.o fegundo preferente Sebafiiaó de Carvalho Camella 
fiz^ffe a fua penhora muito pafierior d  primeira^ com tudo como aquella fe~ 
gunda nafcejfe da Sentença foi. alcançada em J u izo  competente  ̂e plenario^ 
e ao dita primeiro preferente fojfe feita  por virtude do mandado de precet
to ícA, que nao fe  póde chamar Sentença verdadeira para dar preferencia 
nefte cafo, principalmente nao confando da divida pelas teftemunhas , que. 
újfigndrao no efcripto fol. por depór fó  huma délias^ he certo , e confórme 
a Direito^ que o fegundo preferente tem melhor direito para a fu a  prelaçao^ 
principalmente confiando das teftemunhas fol. e fo l. que na occafiao  ̂efft 
que o devedor fot citado a refpeito da primeiro preferente para pagar  ̂ ou 
nomear bens dpenhora, eftava com total demencia, e alienado dos fentidos 
com privaçaô delles , e nella continuou até quefalleceo, termos, em que cô  
mo a tal citaçaÔfoi nulla , o ftcou fendo a penhora por virtude della fe ita  ; 
por tanto ju lgo prelaçaÔ nefte cafo ao fegundo preferente Sebaftiao de Car
valho Camello, para fer  primeiro pago pelos bens do executado, primeira 
que o outro crédor primeiro preferente, a quem condemno Tías cufias dos ati-:, 
tos. M onte-m órNovo^2S-deyaneiroíki7¿^^. Jofeph Pejfoa.

2 Defta Sentença appellou o primeiró preferente Joa6 Ferreira para 
a Relaçaô , e nella foi confirmada por Acordaó de 19. de N ovem bro 
de 1743.5 em que foraó Juizes os Defembargadores A n ton io  Freire de 
Andrade Encerra-Bodes, Francifco de Santa Barbara e M ou ra, e Jofep h  
Pedro Emaús , os quaes naó concordáraó cora o prim eiro , que fo’i o  
Defembargador Jofeph Simoens Barbofa e A zam buja, que tencionou a 
favor do Appellado primeiro preferente.

T E N Ç A O  I.

3 T ^ E  priorïtate pignorationis appellantis non dubitatur , &  conftat 
U  es proceíTu , non etiam dubitatur de prælatione ei tributa ab Ord* 
lib ,i,tit.^ i,y  fi-non obftatd efed u s fententiæ , vel nullitaspignoratio-

Parte L  Q , i i  fljsj
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jiis , &  utrumque obftare dicitur in appellata fententiâ, quod mîhi non 
placet ; nam licèt fententiâ appellantis fit de præcepto, quæ ut fie præ- 
latio/iem non producit ; attamen limitationem recipit hæc regula, iì 
aliquæ concurrant conje£luræ, ex quibus debitum juilificetur, ita Mend. 
m Prax. p.2. /i^.3. cap. 2 1 , 7/. 186., Addir, ad ReynoJ. Obferv. 61. n 
verf. A dverte., &  concurfu conjeà:urarum tam ob dida teftium/ò/.ói., 
quàm ob chirographum/t?/. 3. v erf  teilibus munitum, &  non contradi- 
£tionem hæredum debitoris edoceor ; quoad nuilitatem pignorationis 
ex invaliditate citationis non bene certus fío, &  Notarli fídei,cui credi 
debet, accedit etiam uxoris debitoris depofitio , quæ excludit teftium 
contrarium aiTerentium di£ba, neque in appellati fententiâ , quamvis in 
judicio plenario obtenta, invenio meliorem fui debiti probationem,imò 
in fenfu veritatis teneor dicere fragiliorem ex fuo chirographo foh  42, 
v e r f , tanquam ab aliena manu exarato refultare probationem t hæc mi
hi fufiìciuntj ut fententìa rcvocetur. Ulyifip. die 10.O6l0ber.ann.1743.

T E N Ç A O  II. Barèofa.

4 teilibus ab appellante produtSis nil concludo nifi confeflìones
J tl^  debitoris diverfo lo c o , ac tem pore extra judicium  fa£las ; &  fi con
fe r ía  judicialis , qua nititur fententiâ ad eam legitimandam non fufficit, 
quom odo extrajudicialis p ro fic ia t, quæ nullo ju re debitum probat ? 
Scriptura privata fine teftium com probatione nil concludit : vulgaria 
funt hæ c, ex quibus fententiam  firmo. U ly ilìp . i i .  N ovem b. 1743.

^ E llÎB en ten çâ  em bargou Joaó Ferreira na Chancellarla , e os em
bargos foraô recebidos por Acordaó de 28. de M arço de 1744.3 em que 
foraó  Juizes OS Defem bargadores Francifco de Santa Barbara e Moura , 
Jofeph Pedro E m aû s, e M anoel de Alm eida de C arva lh o , os quaes naò 
concordaraó com  o Defem bargador A n ton io  Freire de Andrade Encerra* 
Bodes , que votou  que os naó recebia ; e a final f£ julgàraó naó prova- 
dos pelos mefmos Juizes ; porêm em lugar do Defem bargador Manoel 
de A lm eida de C a rv a lh a  fo i o Defem bargador Jofeph Cardofo Cailello.

T E N Ç A O  L

é  T ^ X cep tìo n es  receptas adhuc judico improbatas, quia except! debi- 
M'y tum fo l,  42., quod de jure probari poterat per teiks de faólo extat 

probatum , &  de failo  ejus demonftratur fententÌa/i3/.4(S., cui probario 
ifl eoncurfu dedit Ord. m 3. tit. 91. §.4. alterum excipientis debitum 
fo l. 2, v e r f , de quo non demonitratur, nifi folvendi præceptum/i?/. 3*, 
de quo in Ord. in 3. tit. 66. §. 9. de jure probari non poterat nifi per te- 
iles , de quibus^/. 5 7 . , &  jam diáum  e x ta t , quod ex prædidlis non 
probatur; aft tranfeat ejus probatio, tranfeat quod antiquæ probatio- 
ni nova accedat probatio, quamvis fa£l:a ex teftibus non permiilìs di£t. 

fol. ^7. y de fad o  illa requifitio fo l. s', m fin. non viget j quia fatila de- 
moniTmur homiiii jam intelleélu carenti,  quæ fatis p r o b a n t  telles in

prima



A  R  E S T  o  X X X V I L  125
prima inilantiâ , &  noviter in hac fineque debitoris citatlone ad bono" 
rum pignorationem , pro qua adeo pugnat excipiens, deveniri non po
terat , ex Ord. /ß 3. W . E6. in princ, , fortaiTe, inquam , f*nt plura col
leda in odium Excepti, pro quo lex pugnat. Teneat judicatum. U lyl- 
fip, die 3. Decembr. ann. Domin. 1744. Moura

T  E N  Ç  A  0  IL
y \  Sfentior ; fumus namque in cafu Ord. lib, 3. tit, 91. in princ, , ac 

ideo vigent quæ tradit Sylv. ad didam Ord. à n, 54. ufq, ad «. 60, 
Ulyilìp. 10. Decembr. ann. 1744. Emaés.

8 /Í Cordao os do Defemôargo, érc. Os embargos recebidos julgao nao 
provados , vißos os autos, e como 0 Embargante nao fa z  prova, qm  

convença os fundamentos da Seiitenga embargada, mandao que paße pela 
Chancellaria , e fr  entregue d p a H e , e fe  dé d fim  devída execuçaô ; e pa
gue o Embargante as cujias na form a da Ley. Lisboa , 17. de Dezembro,

7̂44- Caßello. Emaús-

Tem tençaô do Defembargador Francifco de Santa Barbara e Moura^

A R E S T o  XXXVIII.
^  O  feito deappellaçaô, appellantes o Padre Fr.Jofeph deS.JoaS 

de-Deos, e Braz da Cofta com Joaó Dias A zed o, e outro ap^
__  pellado , e habilitados em feu nome fua mulher Antonia Ba-
ptiila, e feus filhos, a qual appellaçaô tinha íido ínterpofta da determir 
naçaô das partilhas, que julgou, ou determinou o Juiz de Fóra deEftrer 
mòs, de que foi Efcrivaó Manoel da Cofta Pereira, e razoando as par-, 
tes, fe fízeraó os autos conclufos , e fe proferio o Acordaó feguinte ;

Ï A  Cordao em Relaçaô, Nao tomao conhecimento da Appellaçaô 
fol. 16. verf., por nao fe r  interpofta, nem ratificada em Audiencia 

na fariña da L e y , e pague o Appellante as cuftas, L isboa , 6. de Agofta 
de I *7 ’ o

'  Almeida, Guerreiro. Doutor Carvalho^

3 E tirando ProvifaÓ os Appellantes do Defembargo do Pago ? e m 
pellando em virtude della no Juizo inferior , fe aprefentou Certidaó da 
appellaçaô interpofta, fe mandou outra vez dar vifta ás partes ; e de
pois de dizerem , íe fizeraó os autos conclufos ao primeiro Juiz , que era
o Defembargador Ignacio da Cofta Quintella , e depois ao Defembar
gador Ê uiz de Sequeira da Gama , terceiro, Manoel de Almeida de Carr 
valho, quarto, o Defembargador Manoel Guerreiro Camacho Foyos 9 
quinto, o Defembargador Manoel Gomes de Carvalho  ̂fextO; o Defem? 
hurgador Duarte dos Santos.

TEN^



T E N Ç A O  I.

 ̂ T )  Rius eft rem eíTe, quàm qualem eiTe : Piane divifio, de qua agitur, 
J E  certè nulla eft ob defedum citationis unius ex cohæredibus, qui 
certo loco commoratur, juxt. Ord. Ub,^, tit. 96. §. 2 .,  &  quæ Guerrcir. 
de D iv i (ion, lib. 3. cap. 9. per tot, , quod ex eo liq uet, quia de fa£to Re- 
ligiofus prior appellans non fuit citatus ad divifionem,fed ad unam tan
tum declarationem, &  ulterius de jure non ipfe citari poterat, fed ejus 
tantum ju x t , vulgaria. Nulla ergo declaretur divifio, &  vocatis
omnibus cohæredibus, Judex propenfis his,quæ noviter producuntur, de- 
finiat, an &  quantum conferendum fit, item an prædia, de quibusj^/.59. 
capellæ fubjeâæ fint ; &  an domus dequibus/ô/.yo. præcipue pertineant 
ad nominatum. ülyifip . Occîdent.17. Julü ann.1740.

^ Doâîor Q¿dntella,
T E N Ç A O  I L

4 "J V T Ullitatem divifionis ampledlor : decætero in h is , quibus fuper 
collitigantes contendunt, diviforium, atque competens negant ju

dicium : diflidentes ipfos ad ordinariam viam remitterem, juxt.Ord./»4. 
tit.^6. §.12. 22. 23., Valafc. de Partit, cap.%* «.12.s ' ! . , cap.^i. àn.i.y 
Peg. ad Ord, tom.ydib.\.tit.%j.%,\>glojf.6M.iGy, , Guerr. de Divif.traél.z, 
lib,6. ¿riï^.ig.^^w.d.UlyiIîp. Occident. 27. Julü ann.1740. Qama

T E N Ç A O  IIL

> Irca nuilitatem divifionis aiTentior; &  circa controverfias cohære-
V   ̂dum non aiTentientium potius cum proximo fapientiiïïmo Domino 
ad judicium ordinarium decifionem remitto. Ulyflip. Orient. 24. Au-

guft. 1740* ^ Æmeida
T E N Ç A O  IV. ^m eiaa,

 ̂T \  Ivifionis nullitas evidlra extat. Circa formam, quâ nova fieri debet, 
potius primum ample£tor fuftragium , ad hune fciiicet efFeitum , 

ut Judex fecundùm ju s ,  &  probationes decernat diiïldia, de quibus par
tes conqueruntur, fi bene inftruilus fuerit; &  ea , de quibus initrudius 
non fuerit ad ordinariam viam remittat, ne partitiones morentur, fed 
non audeo illico viam huic Judicis arbitrio claudere, prout fit flatim 
viæ ordinariæ quæftiones remitiendo. Ulyflip. Occid. 28. Auguft.1740.

Guerreiro.
7  À  Cordao os do Defembargo y &^c. Nao fo i bem julgado pelo J td z  de 

^ / Î  Fora da Villa de Efiremos-, em ju lgar por Sentença as partilhas, de 
que f e  trata ; revogao fua  Sentença , vijios os autos, e como para 0 proce
dimento do J u izo  divi for to je ja  neceffaria citaçao de todos os que fao inte
resados nas partilhas^ 0 que fe  nao obfervou nas de que fe  trata ; pois nao 
i:onJla , que para ellas fojje citado 0 Prelado do Religiofo primeiro appel
lants, P«r tanto julgao nullas as referidas partilhas, e mandao que, cha

mados



mados todos os coherdeiros , fe  façaÔ outras de novo, nas quaes o J u iz  de~ 
terminard as dtividas, de que as partes fe  qneixaÔ naquellas circ-y.wjian- 
d a s , em que pelos autos ejiiver bem injlruido ; e nos que o ?iao efiiver re- 
fervard as pm-tes diretta para as tr  at arem por meyos ordinarios* E  pa
guem os Appellados as ciclas dos autos. Lisboa Occidental, iz , de Na- 
vemhro de 1740^

D m rte. Doutai' Carvalho. Almeida^ Gama. Doutor Quintella, 

Tem tençaô do Defembargador Manoel Guerreiro Camacho.

8 ' Eíla Sentença foi embargada na Chancellaria por Antonia Baptiíla 
viuva , que ficou de Joaó Dias Azedo per l ì , e em nome de feus filhos 
habilitados , e elles embargos foraó logo recebidos , e julgados prova- 
dos pelos Defembargadores Ignacio da Coila Qiiintella, Manoel de A l
meida de Carvalho, e Manoel Gomes de Carvalho , primeiro , tercei
ro , e quinto , com os quaes naó concordáraó o fegundo, e quarto , que 
tencionárao , que foraó os Defembargadores Luiz de Sequeira da Ga
ma , ejoí'eph Simoens Barbofa e Azambuja.

T E N Ç A Ô  L

9 O  Artitiones quantum (ieri pofíit fuílinendas eífe commendatOfdínat- 
X lib.á̂ . tit.<)6 . § .i8 ., ideoque vifo mandato/^/. 40. à priori placito fe- 
tcdens partitiones, de quibus agitur, fuílineo : ñam per comparirionem 
partis, quæ citari debuerat, fuppletur, & tollitur præcedens deledus, 
Pég. For. cap 3. n. 44., Poílh. deM anut. Obfervat. 107. «.14., Cald. de 
R cjiit. in integr. q. 1. n. 6. 9 . ,  Balmaf de Colleáí. ^.íi3. n. 18., quod 
extenJitur ad cafum , quo comparet per procuratorem , Peg.y}//?r.«.46.*, 
& qnamvis controverfum fit ,  an idem procédât, ctim comparet oppo
nendo de nuliitatt;, attamen probabilior eil opinio affirmafiva, Lancel- 
lot. de Attent.p .̂ cap.j .̂ inpræfat. «.128., Addent. ad Ludov. D e cif
n. 10. ; de meritis ergo caufæ diflurus exiííimo, quod fervata ad fifí.lem 
tiecifionem quÆÎlione fuper collatione d atis, necnon fu per qualitate 
áomiium concedantur licentiæ petitæ/^/. 70 ; tendunt enim ad proban- 
dum ilatum bonorum morte defunfli repertorum , qui præcipuè fendi- 
tur in præfenti ad ea , quæ Guerreir. de hîvent. lib .i. cap. 10. à «-S'., Ò* 
deDivifion. lib. 2. cap. 9. w.40. Ulyillp. Occident. 12. Febr. ann, 1741.

Doéîor Quintella,
T E N Ç A O  II.

T ?  Rater tohæres , &  appellans Pr^eful ad judicium, diviforium non 
.JT fuit rcquilitus, nec inibì comparuit ; fed tantum in hac fuperiori, 
inilantiâ concedens procuratorium mandatum/ô/. 40., Ubinam partitio- 
nes nullitate infecías acriter impugnar, quapropter exceptiones defpi- 
cerem. ülyilip. Occident. i6. Februar. an«. 174Í.

Gama.

TEiSr^
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T E N Ç A Ô  IV .

Otius ciim fecundo fapientiiT. Domin. convenio, in fententia nam-
_ que impedita fatis proviium e x ta t , ut juititia miniftretur confufio-
ne cxclufa, quam onri non dubito ex luhtüi arbitrio in do£tiiîÎmi Ma
giari fuífragio memorato 5 non obliv-ifccHtibus litigantibus de perpe  ̂
tuanda hac lite , fi hoc eis ad partitiones impediendas confonum fuerit* 
Ulyiììp. Occident, die 15. Mart. ann. 1 7 4 1. Barbofa.

t2 A  Gordao os do Defefnbargo, ir e . Recebem, ejulgao logo provados os 
embargos fol. \i$, para cjf'eito derevogar a Sentença ioi. 1 1 2 .,  em 

quanto annidlou as partilhas ̂  de que fe  trota , vìflos os autos, e corno eßas 
j e  nao devâo annullar, em quamofor pojjtvel conjervarem-fe .̂ aindaque nê  
ceßitem de alguma reforma ; e d  vijia ¿ios autos, e dos prej'mes embargos 
cejfe 0 fundamento de nullidade porf e  mojlrar, qtie 0 A p p e lm te , aindaque. 
nao citado affißio ds partilhas , jazendo nellas requerimentos, e tendo to- 
¿la a noticia, para que Je requer a cnaçao^ concorrendo a procuraçaô^ que 
¿lepáis fe  aprefentou ¿lo feu Prelado, para a continuaçaô defta caufa , na 
qualpela fuaparte  , aindaque je  inJijUo nanuUidade  ̂ tambem fe  difje de 
meri ris, que he 0 que bajía para ella je  jitpprir \ baftando ainda na opiniaÔ 
de alguns D  D . , que a parte naÔ citada compareça voluntariamente , ain- 
daque môp'iffe de oppor a nullidade. Por tanto entrando a tomar conbeci- 
mento dos pontos ¿la appellaçaô, e do eftado, em que fe  achavaÓ ao tempa da 
morte do defunto os bens  ̂ de cuja natureza je  duvída  ̂ rejervado o mais 
para a decifao fin a l , concedem por hora as licenças pedidas a fol. 70., que 
mandao fe  reduzao a artigos na fórma da Ley, Lisboa Occidental, 3- í/í

Junho de 1741. Doutor Carvalho,

Tem tençaô dos Defembargadores Ignacio da Cofta Quintella, e Ma~ 
noel de Ahneida de Carvalho,

15 Formáraó os Appellantes feus artigos de nova razao afol.íS 7 ĵ 
quaes foraó recebidos a fol. 138. por Acordaó de i. de Julho de 174 *̂ > 
e i'endo contrariados , e pondo-fe a Caufa em pròva , a final fe fizerao 
os autos conclufos ao primeiro Juiz , que fez a teiiçaô feguinte:

T E N Ç A Ô .

14 '̂"1  ̂Ändern reddit ad nos proceíFus iíle plenè inftrudus per viam libel-
JL li appellatorii; placetque appellatam fententiam firmare, dum di-

viíioni fubjecit prædium , quod dicitur cerrado, ou aftento cum omnibus
pertinentiis prope Deiparam à Martyribus : prior enim appellans illud
eximere à Judicio familiæ ercifcundæ majoratûs , capellæve prætextu;
&  quamvis ad id probandum proférât inftitutionem fo l,y $ , éc fol. 7^.,
necnon aliam/î)/.82., non fatis probata oftenditur ipfius intentio; quiá
eodem in loco alia extant bona , in quibus verificantur præfatæ inftitu-
tiones X quod appellans præfenfit dum in primo articulo/^/. 137. aiiega-
vit parentes fuos nulla alia bona præfato in loco viiiculata poifidiife j &

in ,



jn Iirc certe convircitur. Pro libértate bcnci uin prrr:.! j / ^
&  ad lianc eliderdaiii non fufficit iníiitutinncm tsíaLH-i. , í-,u rtfí..;:,.- 
rium eñ idciuitatem probare , Peg. ¿/e Majorat. íojha. cop. ó. c. í . 
l'robntur quidem identitas per demonílrationcni , .& confinia p i 
& policíiloncm Iccundùiiì ea , qrse Ja'te l ’cgñs jupr, cx n. 254.-, íVt: in 
praíeiiti poiìciìlo dubia redditur etitm ex didis ttñiiim, quos appei- 

Jaiis produxit ; íiam 'M foLi$^. verf. nullam rcddiint ditflijui íufficien- 
tem rGiionrm , &  dum deponunt nulla alia bon-a. litigantium Parentes 

A O  Ig c o  majoratús , aut Capellæ titulo poíicdiííe , conviacun$ur 
^pioiiide prevalere debent alii teftes ex fo l. 185. Verf Deinde.cx bono
rum íitu nil demonlhatur concludcns , fcmel quòd ibi aìk  extent bona 

.viiiculaío. : quorum non ,aíÍeritur pe;tiniiìtias.eire, hæc fuper quibus 
contenditur , a d e a ,  quæ idem Pegñs Draoñílratioiícs item. &
-confinia non oüeníjuntur, fed prædium unp> geoeraji t^iïtum nomiDò 
demonÜîÊtur, quod probationem non fac it,  ex'Menoch'.-//^..6.

32. , & ' coj:]'. yo¿¡̂ ,. nAo.iX finiiliifCfoCcrtfeo quoad domus ir̂  
tas in oppido ¿/i* fatis ei)irn ofttfndiTÙir ùiallis. confìitutatn
eífe emphytc niìm hcredimriam , talem femper in dubio præfumere 
debebimus, ex Ÿcg.deQ ùligat.\,ir'iiâîîon.câp.iL^.n,ji6. Tandem fir
mo fenteiuiam quoad collationem eorum, quæ data funt appellanti, aut: 
pro eo expcnfa cùm feiigionem ingreiFus quia nil per eum opponi- 
tur,quod dehuum juramentum enervet. Ulyfiìp. 29. Mart. 1742.

D o^ or Quìnteìla,

15 A Cmuìao os do Defembargo, Bem julgado fo i pelo J ù iz  dos Orp 
phaos da Villa de Efìremos  ̂ conjirmaç J.ua^Sentcnça por alguns de 

feus fimdamentas, e 0 mais dos autos, e paguem. os Appellü7îtes as cufias. 
Lisboa^ d eNovenibro de .

Doâîor Carvalbo. DoSior Ouintella, Aîfnetda,

16 Efta Sentença embargàraó os Appellahtes na Chancellarla , e f o  
rao rejeitados os embargos por Acordao de 27. de Abri! de 1743. pelos 
mefmos Juizes, excepto o Defembargador Manoel de Almeida de Car
valho , e em feu lugar foi o Defembargador André Ferreira Lobato L o
bo ; e fó quem tencionou por extenfo foi o terceiro J u iz , cuja tençao 
he a feguinte ; ^

- T E N Ç A O .

î^.^T^Ranfeat rejeiflîo exceptionum , & q ui fe gravatum fenferit in ju- 
X  dicio. ordinario difputabit proprietatem , ac veriratem qualitatis 

emphyteuticæ ædium; neenon libertatis , aut vinculi refpeftu aîterius 
prædii, de quo agitur; nec ad id neceífe eft partibus refervare ju s ,  quod 
illis , neque d at, neque eripit nolha refervatio , vel non refervatio. 
Uiyfiip. April, die 10. ann. 1743.

Doâîor Carvalbo.

Parte L  R  ARE-
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A R E S T O XXXIX.
I feito de Appel!aça6 , Appellante o Doutor Joao de Cam-

pos Salgado, e Appellado Mathias Rapofo , Efcrîvaô Mt- 
A ^  giiel de Lima e Noronha no officio de Manoel da Coila Perei

ra 5 aggravou o Appellante na Villa de Odemira de fer notificado pelo 
Efcrivao da Camara da dita Villa para fe haver por defpedido d e p a r
t id o ,  que. tinha de Medico da dita Villa , por quererem introduzlr 
outro por odio de hum Boticario , e vindo o aggravo para a Relaçaô , 
íe  ju lg o u , que naô era cafo de A g g ra vo , mas firn de Appellaçaô, e 
ínterpondo-1'e efta , vierao os aCitos , e depois de dizer huma das par
t e s ,  fe fizeraó conclufos y e o primeiro Juiz , que foi o Defembarga^ 
dor Pedro Gonçaïves Cordeiro Pereira, deu o feguinte voto.

T  ' E  N  Ç  A  Ô  .  I.

2. T p  Videns eft eledionem Medicorum ad Decuriones oppÎdorum fpe- 
JP/ dare ; ifti enim curam-, &  regimen populi adminiftrant, exOrJ. 

m  I. tit. 66. per tot. , ^  principale munus confiftit in omnibus ad falu- 
tem pcrtinentibus ; inter alia ejufdem rnuneris eft e led io  Mèdicorum, 
ut aiîerit Azev'ed. L .  j .  tit. 14. L : S. tit. 16 .,  in tantum quod Prefi
xes Provinciarum debent inquirere , &  examinare, an fint d id i Medici 
approbati modo legitim o, Ord. eod, /iâ.i. tit. §. 33.; quiá il aliter 
medicamenta applicavcrint, tenentur pcenis infertis in regimine Proto
medici , de quibus in fenatu non cognofcitur per Regium diploma 30. 
Auguft. 1612. ; poftquam autem Medicus eft eledus per Decuriones po- 
pulum repræfentantes cx did. à Peg. ad Ord. lib.i, tit.i^ . §.28. /̂(?/.24- 
».2. injift. , &  ab Arouc. Alleg.¡\^.n.z. amoveri nequit à falario ftipulato 
in adu creationis abtque aliquà jnftà caufâ , &  à jure approbatâ ; inter 
enim Decuriones 5 &  Medicum eledum datur quædam conventio ; &  
ficut Medicus non valet difcedere ab oppido abl'que beneplacito Decu- 
rionum , ex didis à Bobadiln. lih, 5'. Politic. cap.\. num.10. ,  ita etiam 
Aledicus expeiii non valet abfqnë ipfius confenfu, aut légitima caufa.

 ̂ Inter v̂ ero caufas, ob quas Medicus removeri poteft, principalior 
eft , fi obligationem curandi infirmes non fatisfecerit, aut eos derelin- 
querit tempore infirmitatis , aut fi imperite illos curaverit, L.H U ci- 
tas. 6. §. SiC¿¿t. 7. {['. de OJfic. Præjid  , L . NecjJfario. §. Fin. , f f ,  ad Sé
nat. Conjnlt. Syllanian.^ de Arbitr.CaJ.i^^i, per tot. AviI./>/ 
çûp. r. Prætor. gloj, E l dïrecho d  las partes \ quæ quidem caulæ debent 
julUficari, priufquam Decuriones Medicum eledum removere pofiint, 
Peg. ad Ord. diB .ltb. i .  tit. s'B. §. 3 3 .71. 4. , &  iummarium debet for- 
mari per teftcs , Farinac. lih. 2. decif. «.3. ¿7“ 7. , idem l^eg.Jupr.
&  facit Ord. in tit* 117. §. 12 .,  &  didum  a Cabed, i.p a rt. decif. 29.

».r.



Ji.l. feqq. ) aliter enim fi Medicum removerent, fpoîium commit- 
tu n t, &  Mcdiciis fpoliatus reftituitur , Cap. E x  tenore, de R  f i it .  fpo-̂  
iiaîorum  ̂ Mafhilh. de Magtftrat. lih, i. cap. ^y.n. 33. fiqq- » Cæ- 
\' \̂h. cotnnnm. contr. coîWfinn, q. n. aut per medium gravami- 
nis , prout judicatum refert idem Peg. For. cap. 175'. n. 4 . ,  aut per 
appellatiouem Mcnocli. de Recuperand. remed. per tot. , Covas Pr¿7- 
tic. cap. 23. K. fin. , Auguíl. Barbof. in Cap Conquerente. «.2. de Rejiit« 
fpoliat.

4 Ciiíibus pr.Elibatis , jam ad merita proceÎTûs accedimtist Non du
bitant Decuriones appellantem fuilfe ele£lum ad curandos infirmes 
iilius oppidi , &  abfque alia caufa juílifícata , aut legitima non poíTe 
removeri; quìa hoc totum demonítratur ab elezione fada die i .J a -  
nuarii 1737. , de qua in documento foL  10. verf* , Scfol. 11. ibi -  E  
que eJia tal Camara teria acçao de o defpedir a todo o tempo , que th e r  
urgente caufa para o poder fa zer  -  Caufa autem allegata ad appel- 
Jantis remotioncm tantummodo fuit voluntas cujufdam potentis ad 
alium Medicum jam antea eledum , &  remotum introducendum, &  li
cèt poitea quidam Ludovicus fupplicationem/o/.iS. verf. obtuliííeC, &  
teíl:es produxilfet , attamen hoc totum fuit affedatura , &  jam fa d o  
fpolio , ut apparetyiï/. 2. verj.  ̂ 8̂  fol. i^ .v e r f  ; die, enim quarto Fe- 
bruarii fuit interpoíitum gravamen per appellantem, &  die fvptimo 
ejufdem menfis fuerutit teftes interrogati, &  cum aóius ille remotio- 
nis fuiífet à principio inutiliter fadus , non poterat poílea convalef- 
ccre , ut eíl rritum in jure , &  ideo fpolium fit manifcftum , &  die 25'. 
Januarii completum , ut fol. 42.

5 Præterquamquod appellans, ut ex documentîs fo l. 81, fiqq» 
conftat, eft diligens , &  folicitus in curandis infirmis , &  dodus iii 
fcientia medica, prout teftificat egregios Magifter in eadem fcientia 

jol. 90,, &  fere omnes habitatores illius oppidi de ilio optimum telli- 
rnonium præbent ; Decuriones , qui ad remocionem appellantis con
gregati fuerunt in Cam arâ, taies non erant, nec eiFe poterant ; cum 
non conftaret de impedimento exercentium in præfenti anno ; cætera 
vero difturbia in tumultuando populo fuerunt fuggefta contemplations 
novi Medici , Sc Pharmacopolæ , qui certe digni funt fupplicio : ut 
ceiîet fcandalum in populo.
 ̂ Ex quibus dicerem appellantem reftituendum eiTe ad falarium i  
vulgo partido, Sc in ilio eíle confervandum , dum bene fe g erat, &  
condemnarem appellatos ad reílitutionem falarii debiti à tempore re- 
motionis ufque ad realem executionem , cum omni intereiFe , Sc dam-' 
no liquidando in ipfa executione, fic revocata fententia, &  expenfas 
duplicatas folvant. Ulyffip. 50. Auguft. 1743. Cordeiro.

7 O fegundo Juiz , e o  terceiro foraó os Defembargadores Paulo 
Jofeph Corréa, e Fr. Scbaftiaó Pereira de Caftro , e o fegundo tam
bem tencionou por extcnlb.

Parte L  R  ii TEK-*



t e n ç a o  II.

g/^ AU am vis de confuetudine Regni à Judice fpoliante , juris ordine 
' ^ n o n  lervato , recurius pateat per viam gravaininis , ut obiervatuiii 
feiuper vidi, ex  iis, quæ continuât Sylw ad Or¿¡. in 3. §. 3* 8. ;
attanieii non audeo fupplicantem exabrupto IpoÜatuni novis iumptibus,
&  dilacionibus, ob formalitaris defedum vexarc; multa enim fieri pro- 
hibentur, &c. quapropter cum præcedenti lapientiiiimo Domino con
venio. Uiyilip. Auguil. 31. die anuo Domin. 1743* Corrêa.

o A  Cordao os do Defembargo, Nao fo i bemjidgado pelo Prefîden- 
i y i .  t e , e Fereadores da Camara de Odemtra , revogao ju a  Sentença, vi- 
(ios OS auîos  ̂de que fe  mojira ejïar 0 Appellante J'ervifidô  de Medico do par
tido da dita Filia, em que tinha fidolegitmiamente próvida^ termos  ̂em que 
nao havendo., como nao havta cáufa para o remover  ̂ nao podi ao os ditos 
Pre fidente  ̂ e Fereadores reniove-lo , e pa (jar a ekger outro Medico ; por 
tanto declarao milla a dita remoçao , e nova eleiçaô de Medico , e mandad 
que o Appellante Jeja refiitutdo ao dito partido, e condenmao aos Prejiden  ̂
t e , e Fereadores , é̂ n que pelos Jeus bens fatisfaçao ao Appellante a impor
tancia do partido defde o'dia da rëfnoçaÔ até o em quejar a elle rejiituido, 
e nas per das, e damnos, qUe fe liquidar era na execuçao ^e m s cujias em do* 
èro. Lisboa ,^ .d e  Nóvembro 1743. Cordero.

10 Eíla Sentença foÍ embargada na Chanceliaria pelo Prefidente , e 
mais Vereadores , e foraó defj^rezados os embargos por Acordaó de ii» 
de Fevereiro de 1744V pelos miefmos Juizes.

11 Os Embargantes no fegundo , e terceiro artigo dos embargos á 
Chancellaría dilferaó, que fe Ihes naó tinhaó aíÜgnado d u a s  Audiencias 
para razoar no grao da appellaçaô ; e que fuppofto o feu Procurador dif- 
felPe, quando fora citado, que nao quería feguir a dita appellaçaô, di- 
fi-o nao tinha aílignado termo; a iílo reípondeo o Advogado adverío na 
fua impugnaçaô, que fe havia alguma nullidade , era núa : e que deíla 
inao tomara coahecimento o Senado, nem ainda os Juizes inferiores, ex 
Peg, I .  For. cap, 2. n, 28. Jeqq,

j2  Nota primó ; Quando alguina peífoa he próvida em algum Officio, 
ou Beneficio, que feja adnutum ̂  feu heneplacitum  ̂ nunca delle deve lec 
tirado fem jufta caufa, utcum  multis D D . affirmai, &  détendit Caítilh. 
’ûeT ertJih£ ,cap  22.23.24.25'. , ^^%,^adOrd,lih.%,tit.^S' § -4 *̂ 

43. «, 8.
13 Nota fecundo : A  caufa , porque deve fer removido , naó fó deve 

fer juílificada , mas tambem deduzida ordinariamente por L ibello , ein 
•que fe ouça o removido , e antes de fer por eíl'a caufai preceda a Senten- 
’ça , em que fe j id g u e , que a remoçaô fe faça , ut affirmat, &  refert ju
dicatum laudatus Peg. d iñ . tit. 45. §. 2. g h f. 25'. « .3 .^ 4 .

34 Nota tertio: Aindaque em qualquer Villa , ou Lugar fe adniitca 
iVIedico, por naó haver outro, apparecendo Medico , aindaque ivja ap*

prova-



P R E S T O  XL. in
provâtio, e o outro que citava admittido , feja fornente por Provilbó  ̂
r.iiiica o cutro deve íer expulfo , feni haver jufta caufa deduzida peJos 
nìeyos ordinarios, ailim o refere julgado Peg. ó. lor» cap,iy^. /?. 4. ibi :

A Cordao os do Defembargo, Aggravado he 0 Aggravante pelos 
%/ï- Ofjicjéics da Cámara da Filia de JSîzci-, em Ihe nao mandarem conti  ̂
nuar 0 partido de Medico da dita Villa  , e qtie ejìava mandado admittir 
por Sentença defìe Senado fimdada na ProvìjaÒ Real., qtie alcançdrcoJeus 
ü7íiecejj(res , e nos EJìatutos da Univerfidade de Coimbra : proveìido'o em 

Jeu aggravo, xijics os autos j e corno os mcjmos Vereadores confeffao Lave" 
rem adminido 0 Aggravante por fa lta  de Medico^que qtiizejj'e affifiir-lhes'y 
e nao bafìa que 0 baja de prefente para opoderem excluir  ̂ e quando 0 hoU'- 
veJJ'jni ¿le fa zer pela iìicopaadade allegada, devia fer  fazendo~a notoria 
por autos , em qnejojfe ottvido, e nao jim plez defpacho fem  ordem , nem 
jigura de J u izo  \ por tanto fnandao  ̂ que Ihe façao contimiar 0partido ̂  
que Ihe he dado na JÓrma , qtie pede ,

A R E S T O XL.
^  O feito de Appellaçaô C iv e l , Appellante Joaó Maria Duarte, 

e Appellado Luiz Lopes de Figueiredo, Efcrivaó Miguel de 
Lima c Noronha no Officio de Manoel da Cofta Pereira , fe 

proferio a Sentença feguinte :

I  T / '  Ißos eßes autos, lib e llo  do A , , l u i z  Lopes de Figueiredo , Cmiträ  ̂
 ̂ riedade dos R R . Joao Maria D uarte, e J'ua nmlher j mais artigos re

cehidos , prova por ambas as ditas partes dada, documeìitos jtmtos  ̂ que 
o R. ai lint ou ; moßra-le por parte do A. o dedtizido na J'ua acçao , e tres 
petitorios do feu Libello pelos fundamentos, qtte nelle declara. Os R R .fe  
dej'end?.m com o que a Hogar ao em (ua Contrariedade, e tréplica ; oque tu-' 
do v iß o , e o mais dos autos , difpofiçaô de Direito neße cafo ; e como por 
parte do A . , e leftemunhas de fua Inquiriçaô fe prova legalmente, que ha 
muitos annos , e antes que o R. entra f f  e de pojfe do feu Q tíintal, a que ejia 
contiguo o lagar do A . , e no tempo do antecejfor do R , havia hum cano 
muito amigo ?io dito Quintal jum o d  parede da cafa das tulhas do lagar 
do A . , por junto de toda ella até o rio , ou levada, defaugoava o dito canô  
e lonçava todas as agoas , que recebia do telhado da dita cafa em r e f  guar
do da dita parede , e edificio, como tambem das ditas tulhas , e azeitona 
dsllas 1 cujo cano fe defmanchou cmn o tempo, e a fua fa lta  prejudica mui
to a parede, e Jeus alicerjes, tulhas, e azeit ona dellas, por ßcar mais bat- 
xo pela parte de dentro o pavimento da dita cafa , que o chaÓ do Q uintal 
do R , , cojno tudo bemjurao as ditas t  ?jiemunhas  ̂ principalmente as que 
jurao a fol. 22. verf. 32. 34, 38. 39. 63., algumas dai qttaes fao pedreta 
ros, e peritos m  arte j e por iffo fe  Ihe deve todo o eredita , como tambem
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a teflsmunha Henrique de Oliveira fol. 3 ó. , que por experiencia pròpria 
ju ra  bem de todo o ditofaCio , e de que havia o dito cano, o que tambem je  
pròva legalmente por as duas teftemunhas contra producentem fol. 88. , e 
fol. 94. i e por iftofica conipetindo aoA. a acçao util-, que intentou, e mais 
quando a jd%ir~lbe 0 dito cano^em poiico  ̂ ou nada prejudicaao R . , como 
jiirao as fuas tejiemunhas contra producentem a fol. 79. ver i,, e outras ao 
fepttmo artigo da Contrariedade \ pois 0 dito cano ha de jicar por baixo da 
terra , onde cahem as beiras , cuja pertençao nao pdde cxch/ír-J 'e am  o qm
o R. allega ; pois nao prova , que no jeu  tempo, ou de Jeu fogro , e antecef 
for  f e  quìzilfe refazer 0 dito ca7ìo , e fe Ihé impedi[j 'e . e je  accommodaft'e, 
detxando d efa zé lo , 0 que era mej¡fario bouvcße para ter principio a pre  ̂
fcripçao f em que fa lla  : 7iem objlao os titulas fol. e fol- î ue 0 R, ajun- 
ta do emprazamento do Moinho , e fuas pertenças , em que juppécm entra 0 
dito Quintal^ e pofte, qtie d iz tomara \ pois ¡elido 0 dito Mcmùo, e Q u in a l  
aftf'orado a feu fogro pelo Mdrgado de FcdrogaÓ^ de quem tambem era 0 la- 
g a r , excafa das tulbas da A . , que jicou fendo no dito Mórgado , até que o 
A  o arrematou ha pouco mais de bum anno , corno he notorio, e 0 jurao as 
teßemunhas ao quinto artigo da réplica fol. 1 2. em diante \ e havendo j d  no 
dito Q jin ta l 0 cano, dj que fe  trata , que era tao antigo , corno 0 lagar, 
e cafa das tulhas , veyo a fe r  feito  0 dito affioramento do R, com a dita j'er- 
vidao , ficando no Quintal 0 dito cano para 0 Jim para que fo i feito  , e affim 
j e  deve entender conforme a Direito ; e como outro~Jî je  pròva pela Inquiri- 
çaô do dito A. haver ?¡o Quintal do R. algumas arvores junto da parede da 
cafa das tulhas, 0 qua outro-ß he notorio , e o R  0 naÖ nega , com que he 
vifio 0 confeftci, e de Direito he certo, que 7ting îem pode plantar, e ter ar
vores junto da parede , e eclijicio de oiitrem , fenao mediante entre huma , 
e outra confa cìììco e nove pés , fegun.lo a qualidade das arvores \ porqm 
fendo oliveiras, ou figueiras, devem ejlar dìfìante 7iove p é s , e outras arvo • 
res cinco pés ; porque com as fuas raizes , e ramos iiaofaçaÔ damno ao edi~ 
jicio vifinho \ e como finalmente fe  pròva por todas as tejiemunhas, e algumas 
do R. 5 que 0 A . 7iaÒ tem , fiem pòde ter outra fervent ia para concertar a ¿li
ta parede-, e telhado da cafa das tulhas  ̂fenaô pela porta , e Quintal do R, y 
cuja pointa fica para a efirada, e que pela ?nefma porta he prccijo ir fazer f 
e refazer a obra do dito cano , fem que por dmtro dofeu lagar poffìi irjdzer  
couj 'a alguma defias, como hem juraó todas as tejiemunhas do A . , com at- 
tençaÔ outro-fi a que o R, no duodecimo artigo da fua Contrariedade confij- 
j d , e reconhece dever dar ferventia paraje irem fa zer  as ditas obras, e re~ 
paros das ditas paredes ; por tanto, e o fuais dos autos condenmo aos R R *, 
a que permittaÔ, e confintaó  ̂ que o A . pelo jeu  Quintal delles RR> mafide 
fa zer  o dito cano junto da dita parede até defaugoar 71a levada, para que 
no tal cano poff 'aÓ cahir as beiras, e 7uais agoa , e ter por elle efcoante pa
ra  fo ra  fem prejudicárem d  dita parede-, tulbas  ̂ e azeitonas-, que nellas 
fe  recolbem, cujo cano fera de telhoes com pedra , e cal  ̂como de antes era,, 
e que oíttro-jÍ Ibe dé ferventia pela fu n p m ta , e Q uintal  ̂ tanto para con
certar o dito cano, cojno para concertar a dita parede , e telhado , quâ i- 
do 7iece¡j'ario fo r , eque tirem de jim io da dita parede as annnxieiras, par- 
reirás, nogueirus , e ?nais arvores 3 que efiiverein junto dellas, Jxando o
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chûojem arvorj alguma até a dna dìjìancìa de cinco, e nove p is  da diia pa- 
rede oté as ditas arvores, e que mais nao prmlao outras dentro das ditas 
medidas , e paguem tambem as cu fta s  dos amos , em que tudo os condemno. 
Torres-Novas , 25. de Outubro de 1742.

Sebajhao Gomes de (¿tiadros e Sylva.
C^mo affejfor -  Sylva,

2 Eíla Sentença embargou Joaó María Duarte, e foraô defprezados 
os embargos por defpacho do Juiz de Fóra Jofeph Ferreira Gil de 25:. 
de Janeiro de 1743.5 ® appellou para a Relaçaô, e foi a Sentença 
em parte confirmada, e em parte revogada. Juizes os Defembargadores 
Joíeph Cardoío Caítello, Pedro Gonçalves Cordeiro Pereira , e Paulo 
Joieph Corrêa j e quem tencionou por extenfo foi o primeiro,

T  E  N Ç  A , 0 .

3 Ç  Fntentíam laudarem , quatenus canalis reædificationem ad aquas ti-
a  gno recipiendas approbat ; quamvis Se in lervitutes reilringendæ íint, 
ex L . Altius. Cod. de Servit, , Pech. de Servit, c-ap.̂  , &  amit™
tatur leryitus per non ufum, es L . Sicuti, Cod. de Servitut.^ Vtch. dé 
Aquæduéî, tom. 5. cap. 13. q.S*n. 2 .,  ^  7. n. i . ,  attamen cum canalis 
reæJificatio novam fervitutem præitare non c o g a t , fed. antiquam aá 
communítatem trapeti renovare, de cujus exiíientiá antiquitús aíTerunt 
teftes ; quæ quidem fervitus in arca confervatur ad tradita per Peg. 
Ord. lib ,i. tit  68. §. 28. n.z.^ Per. DeciJ. 87., tenetur appellans patien,- 
tiaiii præftare ad canale conílruendum fecundùm antiquæ canalis nor- 
mam , ut aquas tigni expellat ; idem dicerem , ut arbores cædat , quas 
tignum, &  parietem appellati ofFendunt, ad cujus executionem arbi
tres eiigant partes, . ¿

4 Qtiatenus verò novam fervitutem pertendit aditigna fui trapeti re  ̂
ficienda judicato non aijentior: non dubitar appellans , quòd paries ira* 
peti per fuum viridarium reformetur, nec etiam dubitare poiTit qüOad 
canalis reparationem , exZ^. Ut po7nmn.%., h , Quoties, * de Servit. \ 
ail fervitutem per viridarium ad reformanda tigna fui trapeti nullam 
deinonftrat appellans, quinimo modum tigna reformandi abfque novæ 
fervirutis gravamine habere poifit appellatus, ilio , quamvis incommo- 
dum patiens uti debet. UlyÎîip. Auguft. ann.1743. Cajlello,

5* A  Cordao os do Defembargo^ &^c. Bein julgado fo i p e h ju i%  de Fora de 
-^Torres-N ovas  ̂ menos em qua?no ju lg a  ̂  que os Appellantes devem dar' 

fervent ia por dentro do j'eu Quint al ..para o Appellado concertar as paredes 
e telhados da cafa das tulhas, de que f e  trata - revogando 7iefta parte a fua  
Sentença., cumpra-fe 0 confirmado por alguns dos feus fundamentos, e 0 mais 
dos autos, os quaes viftos, e como por elles fe nao prova , que 0 Appellado 
tenha a fervidaô, que pê t̂ende parafazer 0 dito concerto, 0 qual póde fa -  
zer por outra porte \ pm' ta7ito  ̂ e 0 mais dos autos, revogada nefta parte a 
dita Sentença  ̂ abfolvem aos Appellantes da referida fervidaô  ̂ e paguem 
eftas partes as cufias de permeyo. Lisboa , 1 3. Agofto de 1743.

Corrêa. Cordeiro.
Teni'tençao do Defembargador Jofeph Cardofo Cafiello,

Eilai



6 Eila Sentença embargdraô as partes ambas , e foraô tîefprezaJog 
os embargos , com a declaraçao , que fe acha no AcorJaö i'cguinte ;

7 ^  Cordao os do Dafemhargo, <irc, Sem embargo dos embargos, que nao 
ÆXrecebem por ju a  mat en a  ̂ e autas  ̂ a Semença embargada je  c u ih '

p r a , e p iffe pela Chancellaría , pagas pelos embargantes as c-jßas^ com 
dsclaracaö, que ao Embargante L u tz  Lopes de Figueiredo Ihe nao ßca pro- 
hibido r.'formjr a fua pareds pelo Q uintal do Enibargado recebidos p a r ^  
cjfJm  dejta declaraçao , e julgados provados os embargos foi.z 3 2. L isb oi
1. de Eevereiro de z Cori'êa, Cordeiro. '

Tem tençaô do Defembargador Jofeph Cardojo Caßello.

A R E S T O  XL r.
O'Jui-zo Cònfervatrtria Ingleza, Efcrivaó Jofeph de Almei
da Viveiros^ requerea Antonio da Coita Pereira mmidado de 
penhora contea jo a ó  Macon pelo aluguer vencido-das cafas  ̂

eïrTque.tïvo^avô na Confeitaria com o fundnmento-de ter arrematado as 
ditas catas 'ä ‘Tria dos Santos Michaela em 26. do mez de-'FevereÍró 
dte T74i}.. '^‘e defte dia em diante Ihé^^erteiícereili os aluguéTëi ,das di
tas cafas, .Î -  • ’ 

2r-''' Efta penhora embargou Joaó Macón , dizendo, que Te^ndo a 
Commua opiiiiao dos D D . o arrematante naó adquire o dorriinio do 
rtndimcnto de qualquer propriedáde',» íenaó do di'á da poife' em diante, 
e naó do dia da arremataçaô ; pois antes diílo naó ie diz fenhor da 
propriedáde ,'nem‘iSós feus rendirtient^os. Eftes' embargos forao recebi- 
d^v-e-a final fc jtiií^ár'aó nao provaJos-^pela Seríenla feguinte:

3 T  ‘ próvidos oS embargos recebidos, vißos os autos , e éomo f  ? pro'-
O  -ve\ que o Embargado naÔ fo' remdtoù as cafas da èontenda, ÎU-as depoß- 
tou logo 0 preço dellas, em os quaes termos Ihe ficdtaÔ defds en¥àÔ pertèfi- 
tendo os rmdimsntos  ̂ os quass 0 Embargante naÔ podiapigar a outropof 

fuidor. Por tanto fulgo a iiôtificaçâô por Ssntença^ de que pague 0 Embar* 
gante as enflas. Lisboa , i\ . de Jtdlyo de 1745'.

‘ ‘ O Doutor Ignacio d(f*Çofla Quintella.
4' Defta Sentença appeüou o K.. para a Relaçaô , e toi confirmada 

por Acordaó de n .  de Janeiro de 174^., em que foraó Juizes os Def
embargadores Francifco de Santa Barbara e Moura, Jofeph Pedro Emaûs, 
e Manoel da Cofta Mimoib ; e quem tencionou por extenfo foi fomen
te o primeiro , Efcrivaó Jeronymo’ Caftellaó no Officio de Manoel d i 
Cofta Pereira. ^

T  E N  Ç  A  O.
5 'X )  R o  judicato/ô/. 3 .̂ v erf iii fine firis eft tanti Magiftri audoritas , 

J l  imo contrarium ibi definituai aíforere eífo quid erroneum , dixit 
Moraes de Exccut. tom, 3. lib. 6. caj). 13. num. 84. verj. de Ütriufqtte. 
oinnino videndus in prædido num. 84. per tot.

Cumquî



6 Ciimque domuiim penfio quotidic cedat, de Msrin. iopj, 4. dê  
df,26$.n.s, , fintque ÿrædiilæ penfiones/doriiuum frudus, Gratian. For. 
cap. 649. num. i . , vcl laltem illorum loco habeantur ex multis citatis à 
Gratian>;y//y>r.y// -̂?%.V; ^̂ Wlaquê f̂i adhibenda.fit allegatæ fólütroráj „ 
vel quiá fióla e í l , vel, qùta non jure fa£la fuie meritò, judicatum " 
Ulylfip. tlie 18. Deceiçbr, anao'^Uomin-1745. Moura; ...

7  Eíla Sentença foi embargada na Ghane,ellaria' pelo R..,, ,é foxa-ô 
defprezados os eml?iitgQS por AGOr4a,6 de 21; de Junho :dG 17446/, eni 
que foraô Juizes os melrnos j porêm em lugar do Defembargador JVla  ̂
noel da Coflà Mimoib foi o Defembargador Miguel Antonio de O li
veira da Ciinha e Sylva;'

8 Nota primó: Em quanto naó ha tradiçaô, de nenhum modo fe 
iidquire dominio , Ancilla de Aôïion:^ Peg. ad.Ord,
7/.10., ?Qxt\xg. de Donat. lib .i, cap.' .̂ n. 16. , ¿ ; „1.. . î'

9 Nota fecundo : Ailim como o comprador nao adquire o domniió^ 
fem tomar polie , tambem Ihe naó pertencem os frudlos jcja-coufa arre
matada , I .  ¿7“ 2. Cod. depignorat. aSiion, , por quanto os fruclos faó 
acceíforios do dominño“, ’'X .  hii^bhLiS. (f. de Cmidit: indeMt. , L .i.n .f)  
verf. Idem i\fp^Bu-iiatiiralíím>^. de'Acqtd'rend. pcff'eff'.,- 'Menoch. De- 
cij. Lucenf 62, 2 6 .,  Poílh. D e c if  109. «. ló. , Gom. m L .  40. Taur.
71, 24., Moraes ¡ib. 6. cap. 13. «-'91..

10 Nota tertio : Sómente pela arremataçaô fem poíTe fe transféré ,0 
dominio, quando o  penhor, ou hvpotheca he adjudicada ao mefnío 
crédor j Maccdo 27, «. «. 2. •'

A R E S T O XLIL
O  feito entre partes Joaó Alvares prefo com SyÍveílfe Gomes,- 
e Companhia, Efcrivaó Joaó Monteiro de Saldanha , fe pro- 
ferio a Sentença íeguinte :

1 T/^Ißos eßes autos y acçaÔ fummarîa de alimentos  ̂ &>c. E  ccmo com- 
f' petindo ao A . o meyo de ' êßäo: de hens para haver de fe r  fo lto , cu abri
gar ao R. que o alimente na prifaÓ •, o A , nao tem ufado do dito remedio  ̂
vem a faltar os re qui fit os nec eßarios para ter lugar a preßagao reque
rida , quaes faó dnvidar o credor da [oltura do devedor , que a feu favor 
fe z  ceßaö de bens na fórm a.dé Direito ; por tanto abfolvo o Ä ,  do pedido ̂  
epague o A . as cußas. Lisboa y 3. de Margo de 1746.

Joaquim Ignacio Ferreira da Rocha,

2 Deíla Sentença aggravou o A. ordinariamente, e foi confirmada 
na Relaçaô por Acordaó de 19. de Abril de 1746,, em que foraó JuÍzes 
os Defembargadores Dionyfio Eíleves NegraÓ , e Antonio Coelho de 
Meirelles , Efcrivaó Jeronymo Caílellaó no Officio de Manoel da C o 
lla Pereira.

Parte L  S T E N -
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T  E  N  Ç  A  Ü I.

3 X  T  T  creditor cogatur fuo debitori a-limenta pricftare piiuperi, & in- 
carcerato, tenetur debitor probare requifita, eX quibus bonis ce

dere poilit, Phæb.j?.!. Arêfi. 2.^ Decif. 2S1. n. 3 . ,  quæ requifita 
ponic Ord. lib, 4. tii, 74. ¿nprinc,

Nullum ex his a à o r  probavit; quare optimi Præfidis fententiajîr- 
metur, UlylTifi. ï .  Aprilis T746.

• N'egmo,
T E N Ç A O  n ,

X  Dem teneo ex traditi» etiam^a Moraes de Exccut.'UbíS, Cûp.i2. «.83. 
X  Ulyffip. die I O .  April, ann. 1746.. M eirelks.

A R E S T O  XLIII.
X " T ^ ' T O  Juizo da Villa  de Borba julgou o Doutor Belchior Jofeph 

V az  de Carvalho humas partiliias por Sentença em a i .d e  Ju- 
n h o d e i7 4 3 . ,  eappellando della jofeph'Valeniim  da Gama 

LoiDO 5 por cabeça de fua mulher Dona Tereza Rita de Macedo para o 
Ouvidor de Villa-Viçofa , deu efte a Sentença feguinte :

 ̂ '\ J Ì  A l  jtilgado fot pelo Doutor J u ìz  de Fora da Filia de B oria  emjuU 
J V Í  gar as partilhas por bem fèitas , e nao deferir ao requifìto fol. 17 .,  
revogo fua Sentença, vijìos os autos ̂  corno delles fe  moflra, que ao prirnet- 
TO AppeLlante Ibe fo i dotada a ter ç a , que conjla da efcriptura appenfa, e 
della nao fo i entregue ^Jenaopor mm'te do dotante^ Je devem tirar os lega- 
dos, gajìos do funsf'al, fazendo duas partes para q Jegundo Appellante^ e a 
terça parte para 0 Appellante, e J m  mulher, que Jó a terça tem Ingar , e 
Je f a z  dos bens da herança deduáo ¿ere alieno ; porqm J'e deve cumprir a 
vontade do teftadorque je  nao prejume, que quizejfe gravar o Jegundo Ap
pellante 5 e Jua mulher, e m m a na terça fe  ha de applicar as inelhores fa 
zendas ffenao dividir'fe com igualdade toda a herança, e adjudicar-fe ; e 
licitar Jómente he concedido aos coherdeiros ̂  epor a jegunda Appellante f r  
menor de vinte e cinco annos, fe Ihe devia dar Curador, que por nao fe  Iha 
nomear no aóío das partilhas ^jicou a Seîitençà ele partilhas fendo iiulla, ma' 
y  ármente intervindo.lefao ; por tanto ê por ornáis que dos autos conftâ  ju l
go as partilhas por nullas, deferindo ao requijito fol. i7.verf. mando, que 
de toda a herança fe  tir^m os legados, gofios dos funeraes fatisfeitos fe  di' 
^idaÓ os bens , tirando, a terça parte o primeiro Appellante por cabeça de 
fua nmlher, e para os fegundos Appellantes as duas partes ; e qtie admitía 
oft prji¡íeiro lugar a licitar os herdeiros, e em fegundo o dotado da terça, e 
que fe  dividao os bens hereditarios ̂ fazendofe a terça j adjudicandofe con

igual'



igtiaïdûde\, naÔficando a terça dos bens fomente , qf¿e licitar , mando, que 
neJia forma conjórme os termos de Direito fe  proceda nas partilhas  ̂ pa- 
guem os primetros, e fegimdos Appellantes as cufias de p cn æ jo. Pilla-

Fi^ofa y L$. de Jmiho de Antonio de Lcureiro e Almeida.

5 Deíla Sentença appellou Joaó de Valladares Gaflello-Branco por 
cabeça de iiia mulher Donajoanna Catharina de Azevedo , e foi revo- 
gaUa na Relaçaô, Juizes os Defembargadores Jofeph Pedro Emaús, An
tonio l'rcire de Andrade Encerra-Bodes , e Jofeph Rebello do Vadre , 
Licíivaojeronymo Caílellaó no Officio de Manoel da Coila Pereira.

T E N Ç A O  I.

4 I  Udicatum aliquas continet decifiones, quarum merita examinare co- 
J gimur. (^load partitionum nuUitatem i'ubfiftere ncquit ; procelTus 
namque error ob non nominatum curatorem in litem , juxr. términos 
Ord. in 3. tit.^i. §.8. 9. allegatus fecunda inilantia , I'uppletus cerni- 
tur x.ctn\\uofol.66.verf, & allcgatione/ò/.óy. modo præfcriptoOrd.//^,3* 
tit.6i. §. 2,, ex quo inattcndibilis redditur hujufmodi nullitas. Licita- 
tiones admiffas elle non cvertendas dicerem; fi enim extraneo multoties 
licitare l ic e t , curnon licebit habentibus intereíTe ob communionem ? 
Guerr. de Inventar Jib. 2. cap,' .̂ n. 4.^̂ * 8., Y  ùàÇc. de Partit,cap.ii.n.y,y  
dum igitur non detcgitur licitationum injulÜtia , læfio, vel emulatio , 
illas in tempore fa£las fuílinere delibero , Valafc, d cap. 11, « .S,, legata 
à teílatore relidla tertiam titulo dotis debitara minuete nequeunt, ve- 
niuntque dcducenda ab ea portione, de qua teílator libere difponere po- 
ttííl, Vaiafc. de Part, cap̂  19. n. 5 8 .,  ac ideo etÍam quoad legata judica
tum fubfíílere non potcifc. í^uoad iuncris impenfas aliud dicendum, ex 
praxi, de qua Valafc. di6í. cap.i^. n. 48., ubi hujufmodi impenfas fum- 
prus neceííaríos vocat, quare ab omni acervo folent deduci; revocata igi- 
îLir fententiâ/ô/.ô^.XJer/., fubíiílat alia fo l.z i.v c r f  Ulyilip.i i.Septembr. 
ann. 1745. ^ Emmis,

T  E N  C  A  O  II.

5 T \  E nullitatecurandum non eil ; illam quippe fupplevit auditor, ex 
x J  his, quæ cum aliis Sylv. ad Ord. in 3. ?/'i.4i.§.8. n 4 9 .,  nunc autem 
miner jam nupta curatorem conjugalem litis, maritum habet, Guerr. 
TraÓí.l. lib,^.cop.¿^. «.13., etiam cum præcedenti Domino licitationem 
probo. Qiioad legata idem placet per ea , quæ Gam, D ecij. 103. \ non 
enim agitur de cafu, quo donator fiüos habet, tunc enim poíTet non ob- 
ilante donatione tricntis de illâ difponere per ea , quæ late Peg. ad Ord. 
m 1. m.50. cap. Af. per tot., &  alii apud Guerr. $,cap.2.n.io. ; 
qu’dquid dicat Percir. D ecif 67. ab omnibus reprobatus -, filios vero non 
hahens teftalor tertiam antea üonatam onerare nequibat; ceifat namque 
ratio iniptditæ iibertatis. Quoad funeris impenfas jamdudum placuit 
opinio Vaiafc. à præced. Domino relata, cui in omnibus adhæreo. Ulyl- 
iip. 22. Novembr. ann. 1745. Freire,

Perte L  S ii Acor̂ :
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6  À  Cordao os do Defembargo , M ai julgado fo i pelo Ouvidor ds 
4 ^ 1  Villa-Viçofa em declarar mllo oprocefjado , mandando proceder a no

v a  partilha nafdrm2 que aponta. Revogao fu a  Sentença , vijios os autos  ̂
e como fifupprijfe em tempo a fa it a de Curador à herdeira Appellada  ̂

fem embargo de eflar j d  cafada , e competir ao marido a defeja de ju a  pef- 
foa  J e caufa, jicava fendo inatteniivel o dito defeito, e igualmente o que ref  
peitava ds liçitaçoes , por jerem feitas pelos mterejjados no augmento do 
valor dos bens y jem  preceder injitjiiça^lefaô^ ou emulaçao. E como outro Jî 
f e  moflra. ter o Tejludor feito dote ao Appellante da terça doS bens , que fe  
acbjfjem ao tempo do feu fallecimento para cafar com fua  fobrinha, como je  
verijicou, devia a dita terça fahir precipua j'em algum gravame^ ou contri- 
buiçaopara os legados  ̂ acujafoluçao fomente ejiavao'ohrigadas as dms 
partes da herança^ excepto o gaflo do funeral  ̂ e iiuportancia das dividas 
pafjìvas do Cajal ; porque efias parcelas 710 communi fentir do julgar devem 
fah ir do ciímiilo dos bens do C a fa l, antes de fe proceder d  fua divifao ; por 
tanto mm lao  ̂qtie fecim pra a Sentença do J u iz  de Fora a fol. 21.veri’. , e 
con.lemmo aos Appellados ñas cufias dos autos. L isboa , 24. de Nnvinihro 
de 1745'. Vadre. Freire. Emaús.

Elta Sentença embargou Jofeph ValtMitiin da Gasna Lobo na Chan
cellaría , e foraó defpreza Jos os embargos por Acordaó de 24. de Março 
de 1746. pelos melmos Juizes,

A R E S T O  XLIV.
O feito de appellaçaô Civel Appellante Joaó de Lima com 
Luiz Lopes Duraó, Appellado, Efcrivaó Jeronymo Caftcllaó 
no Oííicio de Ala noel da Coila Fereira, fe proferio a Sentença 

feguinte :

I I(ios efies autos, Libello do A . , Contrariedade doR.  ̂ e mais artigos 
y  recebidos  ̂pravas por ambas as partes dadas, Ú"c. , e fem embargo do- 
A . mofirar fervtra ao R. no exercicio dos açougues, comojurao as tejiemu- 
nhas ¿la fua Inquiriçao , com tudo nao prova as identidades precifas, para 
que fe  poffa chamar Adminijlrador ; porque ¡endo-o jicava abrigado a dar 
emitas da fu a  admintjlraçaô ̂  e devia adminifirar in folídum o dito contra
j o  , o que o R, nunca f e z  ; porque mandava matar as rezes , qtie Ihe deter- 
minavaoj e cabrava o feu produelo , entregando logo ao R . , ou a fua mu
lher , o que nao fa ria   ̂fe f>[fé AlminiJirador, e como tal havia de dar con
tas : dlem de que prova o R. pela fu a  Inquiriçao^ e ainda pela tefiemunha 
do A . a fol.5 5 .,  qtte o mefmo A. Ihe jervia de tudo^ a((im de porta a dentro  ̂
como de porta a jora  como criado, o que naóflzera, fe  fora Adminiftrador\ 
porque efles f d  cuidao em o negocio da fua adminiflraçao , e ajfm Ihe nao 
deve pagar mais que foldada de criado peh mayor preço, attendendo ao ex- 
ceffivo trabalho dos açougues e ao ferviço que fa zia  deporta a fo ra ' o 
que tudo vijlo condemno ao R . a jatisfazer aoA. a quinze tofloes por niez

em



em 0 tempo J que confiar 0 fervio , em cuja importancia defcontarcí o por- 
cOy e as doenças, e 0 que pagou de cujias pela ertine, que em 0 dito tempo te
ve , Johre 0 que Je deferirá juramento fuppktorio ; e da mefma fórm a fe  
abaterdo aquelles dezafettc mil r é is , que 0 R. fatisfez pelo A . , por ejie 
liaôprovar juridicamente (erempor conta de Manoel L u iz  Frefcalho , bâ  
Jiando 0 R. mojlrar a faîisjizera \ e por ejle modo hey por deferido d  r.con- 
vençao ; e divididas as cujias , as paguem as partes de prem -̂ yo. Torres- 
Novas  ̂ 8. de Outuhro de 1744. ferreira GiL

3 Deila Sentença appellou o A. Joa6 de Lima para a Relaçaô, e nel
la foi conh'rmada em parte , e em parte revogada pelos Defenibargado- 
rcs Antonio Freire de Andrade Encerra-Bodes , Jofeph Rebello do Va- 
dre, e Manoel da Cofta M im ofo, os quaes naó concordáraó com os dous 
primeiros, que foraó os Defembargadores Francifco de Santa Barbara e 
M oura, e Jofeph Pedro Emaús , que votáraó, em que foíTe confirmada, 
e revogada , porêm de diverfo modo.

T  E N  C  A  Ô  I. i
Uamvis regulariter falarium non conventum, ut in præfenti , non 

_ debeatur, ut funt jura certa \ attamen in proccifu non dubitatur , 
quòd debeatur falarium ; led quiá non fuit conventum , circa illius quan
titatem eft contentio, eò quòd a£lor pro falario adminiftratori illius ne- 
gotiationis , de quâ agitur, debito pugnat, 8c Reus ad falarium cujuf- 
vis famuii coiifugit, fed immerito; quìa admÌnin:rationem,& induftj ijin 
peribnæ ad e^m ele£lam fuadent produci teftes etiam ab ipfomet R eo, 
cumque juxta laborem , 8c indiiilriam debeatur falarÎu^n , &  juxta loci 
coîifuetudinem, &  laboris qualitatem, ex omnibus , cum quibus L^igun. 
de Fruñib. p-i.cap.. , Gratian, For* cap.2^y.n.],6. 38, , di-
cerein, quòd ad arbitros remittatur contentio , ut juxta prædiâas cir- 
cumftantias falarium coaipetens déterminent, &  per triennium folvon- 
dum; quiá de triennio deponunt A d oris  teftes , triennioque haud Rei 
teftes contradicunt, ut ex illis omnibus patet ; fie circa principalein 
adionem , Judice reformato.

4  Circa reconvenîionem autem non dubitatur de infirmitatibus ; ail: 
dubitatur de expeniîs in illis fadis ; cumque fint certæ eXpenfæ, fed 
quantitates incertæ, teneat fententia , &  fuppletorium juramentum fu~ 
beat Reus ad ea, quæ Ord. lib.^.tit.S^^ princ., ¿7̂  &  Barbof ibi 
ad princ. «.8.

5  Etiam non dubitatur de pQÚúsfol.i^.verf injin. y 8cfol.20. inprinc.^ 
fed tantummodo dubitatur de earuip rerum valore \ quare teneat con- 
demnatio , &  valor liquidetur in execluione.

6 Circa expenfas fa d a s , ut ador fe liberaret à crimine, teneat etiam 
condemnatio, &  quantitas liquidetur per Certitudinem Scribæ proceff'ûs.

7 Circa quantitatem 17. millia regalium pro A d ore  , à Reo folutam, 
judicato repugno; quia A d o r  negar folutionem , illamque Reus plenè 
non probat, neque adeft illius debiti liberatio.

Sic dicerem judice firmato , &  infirmato. Ulyilìp. die 25. Auguft, 
anno Dom, 1745. Moura.

T E N -



T E N Ç A O  III.

S U o i ï d  adionem convenio. Quoad R ei Libellum folùm circa for- 
main liquidationis difcedo ; totum quippe non audco appellati re

ligioni committere. Impenfæ ¿egritudinum, ac criminalis proceiïus por 
arciculos liquidentur, & quidquid probationis defecerit, fupplcant æiH- 
niatorcs ; vereor enim , quòd appellatus , iicut l'upra niodum poilulat 
immoderatèjuret, & quòd aliquæ fint proceiîüs impentk, quæ per Libel- 
lionis hdem probari nequeant. Ulyilìp. 26. Novembr. 1745, Freire.

9 / /  os do Desembargo, Foi bem jidgado pelo J u iz  de Fora
de Torres-Novas em condemnar ao R. no ordenado pedido pelo A. d̂ t 

i2}npo qm 0 ferv io , e em mandar  ̂ que na importancia delle Je abatejj'e 0 va
lor do porco, e as defpefas feita s na Jua doença, > o que o R. pagou no li- 
vramento do crime , de que fo i accufado , pedido tudo na reconvençao. Po
re :n em logo baver por arbitrado o dito ordeiiado ein 1500. por 7/iez , e con
fiar a liquidaçao das mais parcelas referidas do juramento doA.^ e em 
condemna-lo nos dezafette mil réis tambcrn pedidos na meJma reconvençao  ̂
fo i  por elle menos bem julgado  ̂ cumpra-fe 0 confirmado por alguns de feus 
fundamentos , e 0 mais dos autos . os quaes vijios e corno delles fe  prova , 
que fuppofto fe  nao duvide  ̂ que ao A . fe  deve 0 referido m d̂enado  ̂ aiiida- 
que naó conve?icionado, eße deve Jer como Adminijìrador do negocio, de que
0 R. vivia , por fe  provar haver 0 niejmo feito eleiçao da p f̂joa do A . ^e da 

fu a  ind:tftria para aquelle viinißerio-) e que com effeiio 0 exercitou tres an
nos: eque pelo que rejpeitaao pedido por reconvençao  ̂e JenaÓ duvida tam
bem dever f e , e confifìir toda a duvida na prova da quantidade \ inenos no 
que toca aos dezafette mil réis , que fe  nao provao , nem 0 R. moftra qui  ̂
taçao , de qm juflifique 0 f ju  dejembolço, QondemnaÓ ao R, no que por ar~ 
bitros f e  liquidar mereceo 0 A. no te?npo de tres annos , attendidas as refe
ridas circnmfiaììcias, e tambem ao A . no pedido pelo R . n a fta  reCQ7iV27îçaÔ\ 

fendo porêm 7ia execuçaô liquidado por ai'tigos 0 valor do porco , e 0 ventre 
pedidos, e 0 mjjmo a r^fpñto das defpefas das doenças , e cufias do livra- 
ffienîo -, e mais dejp 'efis delle 710 que fe  liquidar por arîigos tambem , e na. 

fa lta  de pròva por Arbiti^os, ficando 0 A . abfoluto dos dezafette inil réis ; 
e divididas as cufias em tres partes , pague 0 R̂  duas 0 A .  huma, em que 
ÒS condemnaô. Ltsboa^ dejaneii'o  1 1 . de 17^6.

Mitnofo. Vadre. Freire, Moura, 
Te?n tençaô do Defembargador Jofeph Pedro Einaûs,

A R E S T O XLV.
O  feito de Appellaçaô C iv e l , cm que foraô primeiros Appe
lantes JoaÔ Gomes Tenente, e fua mulher Jofepha Ignacia de 

JL ^  Azevedo, e fegundos Appellantes o Padre Antonio Sylveiro, 
e Manoel da Sylva R o fa , como Teilainencciros do defunto AntonioTa-

varcs



vares do Am aral, e Appellantes a Prioreza , e mais Religiofas do Mo- 
fteiro de Nolla Senhora do Paraifo da Cidade de Evora pela pefToa de 
lua Religioi'a a .Madre Soror Jofe.pha da Trindade e Am arai, EfcrÌvàS 
Jpronymo.Calìellaó no Officio de Manoel da Coila Pereira, fe proferio 
a Sentença. k'guinte ,

I I ß  OS eftes autos, Libello da A , a Reverenda M adfePriòrczà do Con- 
r vcinQ. do Paraifo pela peß'oa de fua fiibdita a Madre Soror Jof&ph 'a 
Tereza da Irindade, Contrariedade dos R R . , Artigos de oppoftçao  ̂allega* 
fe  pela Reverenda A , , que fallecetìdo Maria do Amarai may d̂a dit-a fuà  
fub dit a da vida prefente, deixdra d  mefma a fua ter ça., a (^'dl no-ìnven  ̂
tario , e partilha de jeus bens fora adjudicada em hum quinl^ao împoflo no. 
Quinta dos A rcos , que tocou a Antonio Tavares irmao da Relighfa Jega- 
tarla cojn a pençaô de dous mil réis em aida anno, que 0 ditù fhe. naÔjûtffr 
Jizera , 0 qtte tambem fazendo 0  dito Antonio Tavares feu Tefiamento  ̂'dep^s 
de 0 haver approvado compilara huma ejcrava par nome Anna a Manoel Mek- 
des defta Cidade, a qual levara, e. dera d  dita Religiofa , e. por nao häver 
Ucença dos Prelados, naoßcdra logo, no Convento, tendo~a entretanto em.fm 
cafa o dito Antonio Tavares que 'fallecendo inßitiiira aos RR . por-feus Te-- 
ßanmiteiros univer¡ae.s, e que:reprefentando aßhn com as vezes de hetdà^ 
ros deviaÔ fer condemnados pelos b'ens da herattça a fatisfazer os .dous mil 
réis dos annos vencidos, e entregar d ¡(ita efcrava \ defendem-fe os R R . com 
a materia de fua Contrariedade fol. 29. verf., e o.Oppoentejé opppem çom 
os artigosicA* , pertendendo fer  fua efcrava pelos fundamentos em os 
mefmos artigos ponderados» O qué tudo vißo ̂  e 0 mais dos autos, C07710 

pelos documentos efolha de partijhajuntafem oßra legaliffmamente^, qtie 
d  Religiofa A . tocdraÔ os ¿Utos dous mil réis em cada hum anno no quinhao 
da Quinta dos Arcos mencionada no mefinp̂  documento, e_ a foluçaô f e  nao 
prova pelos R R . , nem a mefma fe  prefume coiifo'rme a Diretto •, cofidtvino 
aos mefmos R R . a que pelos bens da herançtrfafïsfaçao a dita pençao des 
tres annos , que a A . em feu depoiinento fol. 113. declara fe  Ihe devem : e. 
como taml?em fe  prova pelas teßemunhas a Reverenda Madre Dona B rites  
Magdalena da Affhmpçao a fol. 179. , e Margarida Baptijta  fol. 84.  ̂
que Jeu irmao Antonio Tavares comprando aquella efcrava  ̂a levara ao dita 
Convento, e dora d  Religiofa A . , que a mefma a aceitara.  ̂fazendo as ditas 
teßemunhas legitima próva^por ferem conteßes, e fupprir a primeira como 
mayor de toda a exceiçaô., algum defeito, que fe  quer confiderar na fegunda, 
fendo certo , que entre parentes fe  prefuma doaçao y e que eßas para a jua 
pròva naó neceßitao de efcriptura fendo entre irmaos, como no prefente ca
fo  , em qUe a Ley do Reyno permitte a pì'òva das teßemunhas, corroboran-- 
do-fe com os indicios, que refultao dos autos, provandofe pelas teßeniimhas 
da A . , que o dito deftmto comprara paéa ella a dita efcrava, a qual veßt" 
ra ile novo, e levara logo ao dito Convento-y e que nao ficando entao no mep 
mo por falta  de licençfl precifa ̂  evindo-Je recolhendo declarara per ante as 
teßennmkas fol. 8ó. L u iz  de A ttaide , e fua mulher, e filho era a dita cp  
crava da A . -, e para ella a tinha comprado , o que tambem ajßrma a tefte* 
munha o Doutor Antonio Gomes de M ira y e m iras mais teßemunhas.$

ficando



ficando affini efta rep'etïçaê 5 'e gemmae ao de confiffoei do doadbf^ ffiùflrado 
<ìqu3Ìk animo de-doaçaÔ-(j n̂e houve, queje nao tilt de feto que esc a'dverjh jie 
pmidera\ e'menas por je  dizer-  ̂ que 0 dejunto publicara jifuulada'mênie era 
aMîia ejcrava para a ciita Av-̂ ' para'ajfim a poder comprar ms-S^nhores-  ̂
que de outra jorte a nao venderlao ; porque efte fuiiaàmefiîo je.eonvefice, 
por j î  provar dkm das ditas tejìeìmmhas da doaçaô  ̂ aas mais que depoem 
daqkdles u£iòs- ',V e covjijjoes 'do dejìmta feitas -depois. dü compra- da iin a éj 
crava.-j. tempos, em que j d  os vendedores  ̂ podiàÔ-yinipediT o 'ejjhno da 
^enda.y e^que o dito dejuríto ¿ifaffá delia- '̂como-coufa jua^arites je  deve jí¡p~ 
por V fa z ia  f d  porfazer mais patente noumo o feu  -mimo , e doaçco  ̂
que 'havia feito a A . , que pehi ' aceitaçcHrtMM adquirido o dm înio na m ef 
ma ejcrava:^ còm que feúUide , e convence a matena da oppoliçûi) ; porque 
fuppofto o deftmto deixafté-m Oppomte\osber.s mùvets yqtfe ao tempo de jua 
morte je  acBaffem em ju a  cafa , nao fendo ejcravâ mq'ue/¿e tempo-do lefia- 
dor.̂  naB je  póde dizer incluida m  legado, nem as tèjiemunlas do Oppoeme 
de forte alguma próvaÒ a doaçaô, quefejttppócm affim per ferem tocias jin- 
gulares em féus depoimentos , e deporem de bumas palavras merameiite ojfî  
ciófas , corno tmnbem pelas ju a s capacidades, fendo todas defeñmfas , & 
fem  credito algùm pelos defeiios-, que padecem fim fuas cofìtradiólas ff>io4.v 

, por tanto condemno aos ditos Teftamenteiros, a que entreguem a dita 
efcrava tambem d  A . ;̂e paguem os mefmos Teftamenteiros, e R R . , e tanp* 
hem OS Oppoentes as cuftas de permeyo  ̂ em que outro-fi os condemno. Evo-

r a ,  37. cleNovembro de 174?. Irancìfco S jk e iro  Lobo.

3 ■ Defta Sentença appeiMraó os fobreditos, e foÌ confirmada por 
Acorda6 de 27. de Agofto tie 174^., em que forao Juizes os Deil'mbar- 
gadores Luiz Manoel de Pinna C outinho, Antonio Freire de Andrade 
Encerra-Bodes , e Francifco de Santa Barbara e Moura; e quem tencio
nou foi 0 primeiro. ^

T  E  N  Ç  A O.

3 T  N  donatariarum concnrfu, quæ in hoc procefTu eniintiniìtnr, potio-
rem caufam fovere donatoris fororem exiftimo ; quia H'aèt utriufque 

donationis fcripturæ defìciant, non taiitcr conjundîæ, fed extraneæ po
tius , hujufmodi obftat objeílio ; planum namque eft in contradi» inter 
fratres inito publicum ad probandum non deiiderari inftrumentum , 
juxt. Ord. lib.I, Í//.59. § . i i .

4 . Per produdos autem teftes donandi promifRonem in fororis com- 
lïiodum emiííam , fufficíenter probatam efte reor ; duo quippe adfunt 
fol*46, , &/&/.49., qui de ea piene deponunt, nec in fubftantia diiFerunt  ̂
quamvis unus plus alio referat, 8c famulatùs exceptione notetur: iftius 
namque defedus ex alterius integritate fupplettir, Reynof. 39. 
fi. 1$. 5 Cancer.r. Variar, cap.io. «. 86., Farinac. deTefiib.q. 62. «.328., 
maxime adflante teñe contra producentem fol. 63. verf^  &  aliis , qui 
alferunt jam venditionis tempore tellatorcm apparuilTe fe ancillam il
lam emere  ̂ ut religiofæ ejus forori inferviret, hancque intentionem 
ad efte£lum perduxit, cum in monaiterii locutorio ei acceptanti illaiii

dona-



donare proniiiit, idipfumque multi à donante audieruntj tam a n te , 
quàm poil a£lum ilium promittendi, ftriiStaque fanguinis conjundtio 
hanc fuadet largitioiiem 5 M a c Q Ù . D e c i f . G u c r r .  de Dat. liâ, 
cap. i 6 . n, 10.

4 Fateor donationem hanc non à traditione , fed à promiiïione inca
pi iTe , regulareque eiTe in aliis contra£tibus ptomiiTionem fcilicet, de 
vendendo, locando, &  permutando, non eíFe venditionem, locationem, 
feu permutationem ; fpeciale tamen in donatione eft , ut promiftio de 
donando fit donatio ipfa juxt. communem fententiam , quam pluribus 
addudis tradit Portug. de Donat. RegJi&. i. Præhid. i. fi.yr. diferentiæ 
ratio in eo poiita eft , quiá in donatione nihil aliud , quàm promiflia 
continetur , in cæterorum vero contraduum promiiïione hæc fane quid 
diverfum eft ab eorum fubftantia, ut cum alüs bene tradit Cancer, 
riar. cap. 7. «.125.

 ̂ Poiita igitur donationis efficacia pene infertur ad reorum condem- 
nationem, qua enim a¿lÍone tenebatur donator, ipfi quoque adftridi ex- 
tant; quiá tanquam hæredes reputantur, dum teftator univerfam teftamen
ti executionem anima ipfius inftituta eis commifit, cum aliis Pinheir. de 
Xefiament.in appendic.difp.unic.feâî.2 .§.^.7î.^2 ,\ fimiliterque dignofcitur 
oppoiicricis cxclufio ; non enim ei opitulatur donationis prætextus ol> 
legalis probationis defedum , nec etiam teftamenti relidlum , quiá etff 
teftator ancillam haberet in bonis conditi elogii tempore , eamque op- 
pofitrici expreifè legaiFet, ab hujufmodi volúntate receffifle exiftimare- 
tu r , dum vivus ex caufa voluntaria eam alienaret ; rem namque legatam; 
iî teftator vivus alii donavit, omni modo extinguitur legatum , ut difer-  ̂
te fcriptum extat in L , Rem legatam, ff. de Aliment, légat., Gom. i .  
riar. cap.iz.n.^6 .y Vinnius adText, in §. Si rem fuam Infi. de Légat,n.x^)

5 Sententiam ergo probo quatenus Reos compeilit ad ancillam Adèri- 
ci tradendam , fimiliterque dum trium annorum penfionem ei à tedato- 
re præftari folitam, fatisfíeri juflit; fatis namque conftat de obligationis 
initio, maxime attenta confeffione in veritatis juramento emifta/ò/. 61^ 
verf^ Sc cum de folutione nobis non innotefcat ampledanda venit A£lri-. 
cis deciaratio^/.67. ia minori fumma*,non enim occurrunt quæ in L.Pro^  
ctila. ff, de Probationib. defiderantur, ut indufta per teftamenti executo*^  ̂
res præfumatur folucio. Ulyffip.io. Auguft. 174(3. Pinna.

y Nota primo ; Qtie as doaçoés fe naô prefumem , fem que fe pro- 
vcm , L . Cum indebito. 25'. ff. de Donat. , Alenoch. de Prafumpt. lib. 3. 
pr^efumpt. 45'. 7/. 1 1 . , Itb. 6 . præfumpt* 45'. n. 2. , Bald. in L .  i.  n. 6 , 
Cod. de Velky . , Guerr. de Mnner. Judie. Orph. lib. 3. cap  ̂ 11. 27. y. 
Peg. 3. For, cap. 34., &  deducitur ex Ord. lib. 4. tit. 31. §. n .

8 Nota fecundo : Qiie para fe excluir a doaçaô , fe deve fazer coda 
a interpretaçaô , e admittlr-fe qualquer conjetura para fe haver de ex
cluir, Peg. 3. For. cap, 32. 48., Q\xQxx.fupr. diâî. cap.11. 7t. 98. E a 
razao he , porque ninguem fe prefume querer delapidar os feus bens , 
nias fim augmentâ-Ios, e adquirî-los, como com Paulo ìxL.Cum de inde-- 
bito. verf ^ l i  entiìi fo lvit, , aifenta Mafcard. Concluf 5'55'< voi. 2 .71. 2.

9 Nota tertiò : Os Teftamenteiros naó podem impugnar a confif-
Paì'te L  T  faó



faó do defunto no feu Teftam ento , L ,  Cum à maire. Cod. de Reivendi- 
ca t,, Surd. Con[* S'77. n. 1 6 ,, Buxet. de Conftifjur, cap. 1 1 . i8.

A R  E S T O XLVI.

N
O  feito de Appellaçaô C ivel A ppellante Joaó J o r g e , e Appel
lado M anoel C o e lh o , Efcrivaó Jeronym o Cafteliao no OiBcia 
de M anoel da C ofta Pereira j fe proferio a Sentença do theor 
feguinte ;

1 T ^ I ß o s  eftes  autos, Libello dos A A . , moflra-fe , çue eftes faofenbores, e 

r  poffuidores do predio declarado no dito L ibello , e que efte predio be li
vre , e ifento de dar fervidaÓ a pejfoa alguma de p é , befta , ou carro, e que
OS RR* fe  Jervem pela fazenda dos A  A . haver d  feis para fette  amios , e que 
bavera dotis levar ao huma carrada de eft er co para huma fua fazenda, que 
eftd junto d  dos A A , \ porêm com Ucença, e conf mtimento defies, e que de- 
vem aquelles fe r  abrigados, e condemnados, a que f e  nao ftrvaÔ mais pela 
fazenda delles A A . , tanto depéj como de befta , e carro : os R R .fe  defen- 
dem com a materia da Jua Contrariedade, O que tudo vifto , e 0 mais dos 
autos y teftemunhas por huma , e outra parte produzidas , autos de Fe- 
ftorîa na Fazenda  ̂ deque f e  trata  ̂ e difpofiçaô de Direito em feme- 
¡hante cafo , como todo opredio confórme a Direito feja livre de fervi- 
daoy e fe  deva como ta l prefum ir, em quanto fe  nao provar 0 contrario, e
OS mefmos R R , nao provaô que pela fazenda dos A  A . Ibe fe ja  confthuida 
para a fua alguma fervidao na fórm a , que por Direito j e  requer ; nem a 
poffe y de que pertendem valer-fe feja  o que bafte para Ihe conftituir fervi- 
daÔ, por razaÔ de que , a de que fe  trata , he di f  continua, como tambem por 
refpeito de que depoem a ultima teftemunha dos R R . a fol. 4 2 .,  em quanto 
affirma que a fervidaôpela fazenda dos A  A . he que para a fazenda dos RR. 
fazcam inbo\ mas bem f e  d e im  entender  ̂ que f e  podem Jervir por outra 
parte , como tambem porque a teftemunha dos A  A . a fol. 29. v e r f ., jura^ 
que quando levou a carrada de efterco, confeffdra 0 R . , qiie era com licen
za  do A . , nem pelas Veft&rîas Je moftra coufa por onde fe  poffa julgar fer
vidaô conftitiiida aos RR,^ por tanto , e pelo mais dos autos, condemno aos 
R R , y a que mais fe  naô ftrvaô pela fazenda dos A A . , mas firn pela fazen
da do ConceIho, por onde os mais vtfinhos fe  fervem para os feus predios ̂  e 
tambem os condemno nas cuftas dos autos, Torres-Novas, 28. de Janeiro

7̂45* - ĴftJJor, Joaô Neto, Antonio Fauftino Ferreira,

2 D efta Sentença appellou o fobredito Joaô Jorge , a qual foi con
firmada na Relaçaô por A cordaô de 9. de Dezem bro de 1745'* 5
foraô Juizes os Defembargadores Jofeph Cardofo C a fte lîo , Pedro Gon
çalves C ordeiro  P ereira, e M anoel Pereira Barreto j e quem tencionou 
fo i o primeiro , e fegundo.

T E N -



T E N Ç A O  I.

3 appellatam laudare non dubito ; a£tio namque negatoria 
^ p o i lu l a t  ferviiutis probationem impofitæ , vel præfcriptæ, ex §, 2¿ 
Inft. de ABionih, , quæ non præfumitur adverfus naturalem libertntem, 
ex L . A ltius. Cod, de Servit. , Peg. For. tom.-S', cap. 9. «.6. j Pech. de Ser
vit. iom.lv cap. I. q. i .  n. $ . ,  imo probanda vcnit ab ilio , qui fervitutem 
défendit , in cujus controverlia Ücèt fuudus inferior præüare fuperiori 
fervitutem teneatur j itx de Aqtia phiv.arcend.  ̂ ŸQch. de Ser
vit. tom. 2. cap. 5'. q. 9. n. 5'4-, femper reducitur ad ftriilam interpreta- 
tionem 5 donec fundi introitus aliter vetatur , ad tradita per Peg. F¿?r, 
tom. 5. cap. 9 3 ,7Ì. 5'9* V &  cum appellans abfque fervitute contentionis 
fuum fundum addire p o ifet, &  non probet fervitutem titulo paéli, vel 
piæfcriptionis immemorialis , vicinum aditringere non debet, ut ei fer- 
viat. ülyiîip. 24. Novembr. anno 1743.

^ Cafiello.
T  E  N  Ç  A  O  n ,

4 E fervitute agîtur difcontinuâ, ad cujus ufum fucçeiîîvum hominis 
X J  fadum non exigitur, ut in fervitute viæ , &  itineris h^nc negat 
appellatus appellanti debere  ̂ appellans nec titulum , nec præfcriptio- 
nem , cujus initii memoria non extet,* demonilrat, prout de jure tene
batur : ergo fuccumbere neceifario d ebet, quin obÎlet quaiî poiFciIÎo 
eundi per fundum appellati *, quia in juribus negativis non curric præ-i 
fcriptio fine interpellatione , &  patientia prohibiti, Augufi. Barbof. in 
L.2. n. 10. Cod. de Servit* urhaii, , Reynof. Obfervat. 6^. n. 30., ubi Ad- 
d it ., de quânil invenitur diftum , vel probatum ; idcirco confirmare ju
dicatum non recufo. Uiyfiip. 27. Novembr. I745". Cordeiro.

5  Eíla Sentença foi embargada na Ghancellaria, e foraô os embargos 
rejeitados por Acordaó de 14. de Mayo de 1746., pelos mefmos Juizes,

A R E S T O  XLVII.
O  feito de Execuçaô, que no Juizo da Confervatoria Ingleza 
fizerao Purry , e Mellifch , ou David Pu-rry , e Companhia a 
Joaquim Jofeph Vermeulle , fe proferio a Sentença feguinte :

I T  Ulgo naôprovados os artigos fol, 3 8., vifios os autos , e como 0 efcripto 
^ 9  Í0I. 30., aindaque fe  naÔpojj'a ju lg ar faljo , fuppofio 0 que declara a 

mayor parte dos peritos^ que intervierao nos dous eocames  ̂ a que Je proce- 
deo : com tudo nao he probante ; porque o executante o liega , e he pajfado 
como Je diz por hum terceiro dlem de nao Jer em f i  perfetto , como delle fe  
vê 5 e fer  prodttzido ein tempo menos opportuno. Por tanto aflim o decía- 
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ro, e mando que ¡em attençap ao dito efcripto fe  proceda na execuçaô em 
feus termos, e pague o articulante ai cujias dejle ikcidente. h i  s boa  ̂ 14, 
de Fevereiro de i 745 . Doutor Quintella.

% Della Sentença fe appellou por parte do R . para a Refaçÿo , e foi 
confirmada cam o accrefoentamento , que fe acha no Acordad ao dian- 
te por acordo do terceiro Juiz , e nefta fuperiór -ihilancia foraé Juives 
0$ Uelembargadores Antonio Freire de Andrade Encerra-Bodes , Jo- 
iVph Rabello do Yadre , Manoel Gomes de OiÎveîra, Diotiyïio Efte*- 
Vcs N e g ra ô , e Luiz Manoel de Pinna Goutinho , e Efcrivaö Jeron} mo 
Caftellaó no Officio de Manoel da Cofta Pèreira  ̂ e quem tencionaraó 
foraó o primeiro, e terceiro Juizes. '

T  E  N  Ç  A  O  L

- A  Pocha privata fine teftibus , nec partís donfeifione n ir  penitùs 
ì T \ .  probat, ex volgari T ext, in L .  Inflnm enta, Cod. de Fid, Inßr\men' 

tor. , Genoa de Script, privat. lib,z.cßpa\  «.23. quin litterarum íimilitu- 
do ei jntegram fídem tribuat^, ut idem Genoa ».7o. Apecha in quæiiio- 
n e , nec teftibus, nec-cbnfeíÍione , nec ullis adminiculis comprobatur , 
imo nec ex vario , vacillantique libeüionum coafilio , cui meum adhi- 
bére non dubito , litterarum fíiailitudo liquet : nulla eft igitur folutio- 
nis probatio.

4 N ec aliud fusdet promlfcui ufus utiiitas ; tantus quippe non eft 
eommercii favor , quod mercatorum privatis fcripluris , ii ipfi negant, 
publicam tribuant audoritatem ex his, quæ tenet Pegas cum multis

For* capA.n*ix, 32, Hæc futìiciunt, ut reppellatur appellans; aft 
ÍJ opus elTet raentem fuper faliltate aperire, potiùs pro ejuldém proba- 
tione faitem præfumptivâ propugnarém , tum propter apeitàm appel
lantis confeftionem , tum ctiam propter aflertum teiììsfoL  68., ac pro
pter tardara apochæ produdlionem , quæ omnia vulgaria flint faliìtatis 
argumenta , inter alia , quæ refert Peg. 2. For* cap* 19. , difticiiimè 
credo, quòd appellans j^nì fo lviifet, debitum agnofceret, &  pìgno- 
rationis incommodum libenter i'ubiret, quin ante illatum vulnus occur- 
reret. U t  fit folutio , non probatur legitimé. Teneat igitur lententia. 
Ülyíllp. IG. Auguft. I745'- Freire.

T E N Ç A O  JIÍ.

5 T  N  civilibus^ ne fides adhibeatur fyngrapl æ’, non requiritur proba- 
JL tio poiitiva faiiitatis, nec etiam vehemens , ant urgens præfumptio, 
fed quælibet fufpicio fuíKcit ad ht>c , ut illam exhibens teneatur ejus 
veritatem aììunde probare , per text, in L . Jubemus* Cod* de Probat., 
ex qua deduda fuit Ord.//A3. rò.60. § .3 .,  ubi plenè explicat Sylva ¿ï

I. cum multis ; fufpicionem falfuatis evadere non poteft appellans, 
e,x eo quòd ipfe faftus fuit fe debere integraliter poftulatam quantita- 
tem, ad hoc ut in ea de præcepto condemnaretur, quæ quidem contef- 
fioexcludit veritatem fyngraphæ/ô/. 30 ., quatenus majorera continet 
quantitatem , &  licèt per fuum Advocaium illius confefllonis fimula- 
upnem allegctJi/A ad vitandam gabeilæ condemnationem , audiendus

non
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■non eft 5 quia propriam tiirpitudinem allegac, L . Mercedem. Cod de 
CondiB. ob turpem cauf , L.Tranfaéï, Cod. deTranfûâl, cum vulgarib.,
&  talis eft fi’fnulatio ilia in fraudem ^il'ci , ratione cujus fimulans pcè-*- 
nam.míeretür , Ord. lib. 4. in princ, , imo dum fimulationem il-
Jam frsudulentam allegai , fufpeilum fe reddit; quod fuñicit, ne fîdcâ 
adhibeatur Syngraphíe , quam produxit ex produd. Ord. lib. 3. tit. 60: 
§, 3. in iilis verbis = a.offerece fafp eito-  Alia , quæ pîe-
nam fidem removent à lingraphâ il!â , potiori calamo fcripfa íunt à fa- 
pientiiîima Domino primo deliberante ; cui ego etiam adhæreo. Et 
■addo , quòd cum ex proprio ore Appellantis manifefta fiat confeiììonis 
fuæ fimulntio adGabelIæ condemnationem vitandam, &  modo debitum 
negando convidus extat optimo jure decernerem j ut ipfe obnoxius ex- 
iftat folutioni Gabellæ, prout vidi in fimili judicatum in Scnatii nollròj 
quia nulli proprius dolus 5 &  fraus patrocinari poteft , &  legem fr’ait- 
dantibus vìa percludi debet ,jiixt. Text. in L , Itaquefullo.ff, de Furtis.^ 
L . Infundo.jf,¿leB ,F . , L . Òui fub pratextu. Cod. ds Sacrofanàl. Ecclefé 
cum vulgaribus. Ulyilìp. 7. Septembr. ann.1745'. Oliveira,

6 A Cordao os do Dejembargo, ir e , Bem julgado fo i peìo D efembarga :̂
dar Conservador da Naçao Britanica , conf irmao fu a  Sentença por al- 

'guns de feus fmdamenios^ e 0 mais dos autos , de que pague o Appellante 
as cuftas j com declaraçao , que ftcard de nenhum higor a CondemnaçaH de 
preceito para a ifençao da D izim a , etn que 0 Appellante éftd incur f o , vï- 
fta a calumniofa defefa, que refervou para a execuçao 5 em que ficou con̂  
vencido, Lisboa  ̂ de Novembro de

Pinna. NegraÔ, Oliveira, Vadre, Freire.
7  Efta Sentença foi embargada pelo R . na Chancellaría, e naô fó fo

raô defpresados os embargos , mas tambem condemnado em dons mil 
réis para as defpezas da Relaçaô o Advogado que os formou na fórma 
do allento , que fe acha na Ord. ilov. lib.x, tit, 6. Coll.^. n.$, por Acor-* 
daô de 2. de Abril de 1746., em que foraô Juizes os mefmos.

A R E S T O  XLVIII.
O  feito de Appellaçaô Civel Appellante D. Jofeph Gomes Te« 
lorado, e Appellado Francifco Antonio Rodrigues 5 fe pro
ferio a Sentença feguinte:

J ^  S  embargos fol. 8. recebidos fol. 14 .,  ju lgo por nao provados, viftos 
os autos , dos quaes fe  mofira, que tendo 0 Embargado htm  pouco de 

dinheiro , por o nao ter figuro emfua cafa , por fe r  nefte tempo folteiro ,
o pos em depóftto na mao do Embargante , qtte como tal o recebeo, de que 
paffou o recibo a fol. feito por ftta letra , e ftgnal ; e ifto mefmo co?tfifi 
fa  o Embargante no fexto artigo dos jetis embargos , fendo o depóftto irre
gular^ pela recepçao do dito dinheiro Jer pc7\€cnta certa  ̂ e determinada*^

e[t:ppo-
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e ffippoßo que depois fe  acorddra coin o Emhoi'gado de dar cincoenta moé- 
das de curo a Joao Rodrigues tmrcador da Villa de Loulépara com tilas 
commcrciar y a quem havia dado outra tayita quantia para o mejmo 
como coTifißd no aitavo artigo da fua replica , ccm.tudo ejìe faólo f e  nao 
prova de modo algum , e aindaque o Embargante recorre ao meyp de dizer^ 
que 0 Embargado ratìjìcou, e approvou a fociçdade y e contràcio, que ha' 
via feito  com o mercador Joao Rodrigues , nao J ó  porque havia recchido os 
lucros do dito dinheiro tres annos Jucceffsvos , fendo o primeiro lucro que 
produzto a qimíitta declarada no dito ej'cripto foi. 4 . ,  o que ó Embargante 
confeffa no undécimo artigo dos feus embargos , e feptimo arti'go da Jua rér 
plica \ mas porque a efte mefmo firn Ihe havia e j’cripto o Embargado a car* 
ta  fol. 12.5 pela qual reconheceo por crédor a rejpeiio das ditas cincoenta 
moédas de ouro ; porêm fendo ejïa allegaçao de Jua natureza convincente, 
por Jer hum dos ca fos infer entes da ratificaçao ree eher o Embargado lucro 
da mgociaçaÔ, e contracío celebrado pelo Eìubargante y com tudo¡ dos autos 
f e  nao mofira que o Embargado Juppoßo mandatario fi%ejfe a&o J¡gnificati~ 
vo de approvaçao do contraÓío celebrado entre o Embargante, e o dito Joaó 
Rodrigties , antes dos mejmos autos fe convence o ajjerto do Embargante ; 
por quanto a fol, 117• fe  moftra que o dito Joao Rodrigues mandou pedir ao 
Embargante cincoenta moédas de auro por carta fua  , ein que Ihe communi- 
cava o negocio para que as queria ; as quaes com effeito Ihe remetteoy o qm 
moftra o recibo, que aprefenta fol. \iy. y e da fua data Je mojha mais con-, 
vencida a dita allegaçao \ porque fundando f e  em que o Embargado o pri
meiro lucro y que recebeo das ditas cincoenta moédas y fo i o que conjia do di
to efcripto diño ío\.á̂ ,y fendo aquellepqffado em 4. dejm iho de 1737.? comó 
podia j d  alcançar o hiero do dito dinheiro, que ainda ejiava na mao do Em- 
harganteypor fe r  feito o dito ejeripto tanto tempo antes do embolço das ditas - 
moédas y quanto voy de de Fevereiro de 1737. a 4. de Junho do dito an- 
m  y tempo, em qtie o dito Joao Rodrigues den as ditas cincoenta moédas de 
curo , nao tendo concludencia alguma a carta fol. 1 2 . ,  em que tambem fe  
funda a referida allegaçao do Embargante \ porque por ella J 'e nao mofira 
que o Embargado approvajfe o contrarío celebrado pelo Embargante, por 
quanto a ordern das palavras, com que o Embargado Je explica, declara a 
ordern da vontade \ e eft as dlem de fe  deverem entender ao cajo, a que fe  diri- 
genty fe devem entender fegundo a materia fj/Jeitay de que fe  tratUy agradece
o Embargado ao Embargante osfeffejita e tantos mil r é is , que Ihe mandou y 
porque com elles pagou o que djvt a \ e porque pertendia inquietar o feu eré- 
dor para cabal pagamento do que devia ao Embargado, teve lugar dizer- 
ihe y que o nao fizeftepor agora y fentindo o incommodoy que tinha tidoajeu  
refpeito , o que fe  deixa ver do capiitdo , 'em que agradece os ditos feffenta 
milr-éis ; alem de que como o dito dinheiro era para a negociaçao, que Ihe 
mnmunicava o dito Joao Rodrigues , liefta naó fe  mofira, que ft^efte figu- 
ra o Embargado \ porque de neceffidade havia de haver livro de razao, em 
que fe  efcreveffem explicitamentey e particularmente todas as partidas com̂  
pradas, e vendidas, e a quem fe  compraraÓ, e quantos forao y e os preços 9 
por que a coufa fe  comprou, e vendeo , e todos os mais gaftos , e dej'pejas 
com efpecijicaçao y o que nao tem y porque a havé-loyfe devia aprefentar^don^

de.



de fe concilie, fe r  o dinheïro do Embargante ; e mais fe  confirma, porque 
afirmando haver dado ao dito Joao Rodrigues outra tanta quantia para o 
jim da negociaçao, dos autos Jo' conßa, que na mao do dito Joao Rodrigues 
paravaö as ditas cincoenta moédas , que o Embargante Ihes deu , e nao as 
outras que depéem a mulher do dito Joao Rodrigues a fol. io6 . , fem  que 
para o cafo faça as cincoenta moédas \ por’que o Emhargaitte o ohriga como 
Cejßo7iario de Ruy D ias da Sylveira , por fe r  divida de terceiro , e nao 
dinheiro, que Ihe déff 'e, donde je  pdde in jerir , que f e  Ihe tinha dado as ein- 
coenta moédas do dinheiro do Embargado, as houve delle para lhas entre
gar pelos rogos com que o importtmava , nao fe  moßrando aliundè , que o 
Embargado foubeß'e do tal contrarío, e commercio ; nao fe  podendo attribuir 
da mefma maneira ratificaçaÔ, ou approvaçaô do contraóto feito  pelo Embar
gante com 0 CapitaÒ Joao Martins B r ito , a quem deu vinte moédas de ouro 
para empregar em porcos pelas contas, que com elle ajtißou a rejpeito do di~ 
to dinheiro ; porque f e  o fez  ^foi porque o Embargante Iho pedio pela carta^

depóem nejìa materia \ e fuppofto qtte o Embargado confesa no depoimento^ 
que deu a fol. 94. , que recebeo alguns lucros, com tudo 7iao declara , que os 
produziffe o dinheiro dado ao dito Joao Rodrigues^ nem 0 outro dado ao Capì- 
tao Joaó Martins Brito\ e cofno 0 Embargante como agente nao prova a fìia  
hiteivçaÔ, fica caducando a ju a  allegaçao^ porfe nao provar a caufa, em qua 
fe  funda ; e como de antes ejìava 0 dito dinheiro na maÓ do Embargante po  ̂
diaÒ OS lucros fer  provenientes de outra coufa alheya da prefente attençao 
do Embargado , que era ter 0 feu dinheiro em depófito na mao do Embar
gante , e j ó  da fu a  guarda 0 confiava , e nao de outra algmna peffoa ; 0 qm  
tudo vijto , e 0 mais que dos autos confia, difpojiçaÔ de Direito em tal cafo, 
julgo carecer o Embargante da acçaÔ intentada, e pague os autos. Lagos,

2Ó. de A bril de 1745, Antonio Braba de Soufa Cafiello-Branco,

2 Defla Sentença appellou para a Relaçaô , e foi revogada, em que 
foraó Juizes os Defembargadores Dionyfio Efteves N egraó, Jofeph Re- 
bello do Vadre, e Antonio Velho da Coila , e quem tencionou foi ib o 
primeiro.

T E N Ç A O .

3 T N t e r  partes non difceptatur de depofíto fa d o  per adorem in ma- 
- I  nu Rei ; uterque enim eorum fponte contradum fatetur, ad o r ap- 
pellatus fua adione , in fuis exceptionibus Reus appellans : omne ver- 
fatur dubium , utriim hæc cuflodiendæ p.ecuniæ gratia traditio fuit po- 
fìeà novata , &  in focietatem transfufa ? mihi videtur fuiÌTe , nam licèt 
novatio nullo in cafu præfumatur, nifi &  præcedat exprefla partium 
conventio non inducatur , ex L .fin . Cod, de Novationib., Fræ^ 
terea, 3. Infi. quib. mod. talit. oblig, Attamen ex unanimi D D . fenten- 
tia quoties fecundus contradus cum primo non compatitur, femper no
vatio manet induda , Amat. Refol, $0, ìì, 4 .,  Altogr. Contr, 91. n. 29., 
Giurb. Obfervat. 3 3, Et quamvis apud D D . Cailellæ novatio non facile

præfu'
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prsenamatur ob dirpofitionem , L .i^ . tit,i^ .parth.$,^  tamen data com- 
patibilitate eam admittuntNogueirol Alleg.2iM,\Z,y  Valeron.^i T m ;/ 
ü B ' t o n i h . n , \ o *, Salgad.inLabyriiît.p.^xap.i i.n.66. Et tandem 
in omnibus cafibus , in quibus de jure antiquo dabatur novatio, adhuc 
dari de jure hodierno tenet commune D D . placitum , quando ope exce- 
ptionis opponitur, Acurf. adeamd, L .  Fin. Cod. de Novat, verb.Natura- 
libus. v erf ultimo nota, Barth, in L .  2. n, i . f f .  deNovat. , Vinnius ad di- 
¿îum §. F r ¿eterea, i . n . j .

4  His pofitis, allegat Reus in fuis exceptionibus/ô/.^. pecuniam depo- 
iîtam fuiiTe ex ejus, &a£loris conventione appUcatamad negotiationem 
ibi ailertam, &  hoc mihi arridet ex confeÏÏione fada per adorem in con- 
travietate fol.2y.verf,yuhi fatetur fe fibi confciumelle applicationis fuæ 
pecuniæ fadæ  à Reo ; hoc mihi non fatis eiFet, quiá ex hoc folùm non 
inducebatur focietas , nec confenfus novandi, fecùs vero polita altera 
confeíFione in pofitionibus articulo 7 1 . ,  ubi fatetur fe recepiíTe 
pecuniam, ut lucrum depofiti, quibus in terminis mihi eft probata nova- 
t io  ex incompatibilitate habita ante receptioneni lucri rei depoiitæ, & 
jdepofítum ejufdem rei ex caufa cuftodiæ, ut cum aliis tenet Hermofilh, 
tom, I, tit. 3. L .2 .  glof. I. 2.

5 N ec turbat hoc non inducere focietatem, fed quod cuftodiat tranf- 
iùnderetur in creditura ex d id . Hermof. fupr. ; nam refpondeo ex adis 
non deprehendi mutuum , fed focietatem , ut difcurrens per telles , & 
documenta bene pungit dodus rei Patronus foL 1 18., &  ultra ejus dida 
multum mihi fuadet folers taciturnitas A doris in didà pofitione , in 
^ua ut præmeditatum fermonem non perderet, dixit fe referre genera- 
liter ad d id a ,  in fuis articulis , &  hoc modo d ep ofu it, cum nihil in ex
ceptionibus, de quibus interrogabatur, eflet ultra fuum proprium fa- 
d u m , quod narrare effugit.

^ E t hoc conflato mihi teneo in focietatem terrainalTe cuftodiam , 
quo p o lito , revoco fententiam judicans probata impedimenta, &cum 
in focietate nihil judicandum ante ratioiies , adori appellato jus refer
v o ,  ut eas ab appellante petat. Ulyflip. 25. Novemb.1745. j^ggrao.

7 A Cordao os do Defembargo, Menos bem julgado fo i pelo J u iz  de 
c/ jL  Fóra da Cidade de Lagos ̂ emjtdgar naÓ provados os embargos do Ap- 

pellafìte, com que fe  oppos ao procedimento da afftgnaçao de dez dias ao e f  
4:ripto foL reformao fua Sentença, vifìos os autos, e como por elles je  ino- 
Jira^ que o Appellado na fu a  Contrariedade Ibi. 27.verf. confejfa a mudan
z a  do dinheiro depofitado emnegociaçao por convençao fua  ̂  e do Appellante^ 
.como efte artictdou nos feus embargos)  ̂ pois d iz  j que efìe f o r a  fabedor da 
tnudançay que 0 Appellante f e z  do dinheiro, que tinha na juamao depofita- 
do para opór em negociaçaô ; e aindaque dej{a confiflaò f ó  je  naÓ indtiza a 
fnudança do contraÓìo do depójito para 0 da fociedade  ̂ nem confentimento 
-do Appellado para a novaçaô, com tudo junta a outra conjìjjao do mefmo 
'Appellado feita  no feu depoimento fol. 71. ao fexto artigo , aonde conjejfa-, 
que recebira dinheiro por lucro do que havia depofitado na mao do Appel
lante , f e f a z  certo, e provado 0 feu  confentimento para a novaçao, e mu-

dança



Jânça do contrago dodepdfito para o da fociedade pela incompatihilidade , 
que ha de Diretto entre o receber lucro da cotifa depofltada, e o depofito da 
mefma coufa por caufa de cuflodia ; porque aindaque conforme as rejolu* 
çoës de Direito a novaçao nos conti'años em nenhum cafo feprejum a , e f d  
je  entenda fe ita , quando ha expreßa convençao das partes , com tudo por 
unanime fentir dos D D . todas as vezes que nao tem compatibilidade o fe
gundo contraâio com o primeiro Jempre je  induz novaçao , e verificando'fe 
fio cafo prefente eßa incompattbilidade ; pois confeßa o Appellado receber 
lucro do Jeu dinheiro, e nao podia fer  efle lucro eßando o feu  dinheiro ent 
depofito , fica fendo indubitavel, que do depofito , em que efieve o dinhei
ro houve novaçao para o contraÔîo de fociedade negociaçao, de que f d  podia 
refultar a ganaiicia, e o lucro , que o Appellado recebeo ; por tanto julgao 
provados os embargos do Appellante , e deixao ao Appellado direito rejer^ 
vado para pedir contas ao Appellante da fociedade , e pague o mefmo Ap
pellado as cuftas dos autos  ̂ Lisboa , zs . de Janeiro de 174Ó.

Doutor Velho. NegraÔ.
Tem tençaô do Defembargador Jofepb Rebello do Vadre,

8 Efta Sentença foi embargada na Chancellaria por Francifco Anto
nio Rodrigues, e foraÔ os embargos defprezados por Acordaó de 9. de 
Julho de 174Ó., em que foraô Juizes os raefmos , que condemnáraó ao 
Advogado em dous mil réis para as defpezas da Relaçaô.

A R E S T O XLIX.

N
O  feito de Appellaçaô Civel Appellante Joaô Fernandes Cor
rêa, e Appellados Francifco Martins , e outros , fe proferio. 
no Juizo do Civel deila Cidade a Sentença feguinte, em o quai 
feito foi Efcrivaó na Inferior inftancia Joaó Alvares de Andrade, e na 

Superior Manoel da Cofta Pereira.

I T 7" Ifios eßes autos ̂  Prova f e  plenamente. e 0 mefmo R . confeffa né 
y  fegundo artigo da fua Contrariedade a fol, 13. ter recebido do deftm  ̂
to Antonio Ennes de Miranda a quantia declarada no L ibello , 0 que tam~ 
bem confirma no feu depoimento a Îbl, 116.verf., e fupp^fio que em huma, a 
outra confißaÖ fe  refira d  adminifiraçaÔ de varios .negocios, como efla qua
lidade fe  funda em hum contrario de fociedade, devia o mefmo R , fa zer  
certa a fua origem por documento legal, e efcriptura pública , pela qual 
na fórma da L ey  fe  provaffe efpecificamente 0 tcÌl contrago ,fem o que ficM 
(e?n vigor a qualidade, a que f e  refere, por fer  totalmente efiranha do mo  ̂
do, Com  que o s  A  A, articûlaÔ , que ao mefmo R. entregara 0 defìmto An
tonio Ennes de Miranda a quantia de nove centos e tantos mil ré is , decla
rada no Libello , 0 que mofirdrao com fufflcienteprova pelas tefiemunhas 
da fua Inquiriçaô £oì, y i, y depoiìdo a mayor parte dellas da confißaÖ do 
pieffnoR.^ e fuppoflo que extrajudicial  ̂ como Jeja repetida  ̂ e fe  ache 
combinada com o depoimento do mefmo R . , ßca fendo attendivel para fe re  ̂

Parte L  Y  guiar
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guiar por ella a decifao do prefente litigio , mórmente quando o mefmo i?. 
efpontaneaniente, e fein conßrangimento algmn entregou d  vitroa. do eré-, 
dor a quantia declarada na Certidao fol. i8. verf  , quefendodhe adjudi
cada cm jtia Carta de partilhas, bem fe  deixa ver Ihe pertencia por titulo 
da fua meaçao  ̂ por.cuja caufa fica perte îcendo aos herdeiros do defimo 
outra tanta quantia ; porque fendo a obrigaçao iîidi'vidua a refpeito do de- 
fu n to , ofica tamhem Jendo a refpeito dos feus herdeiros , (¡ue m  cenjura 
de Direito reprefentaÔ a mefma pejjoa. Quanta mais, que pelo faâïo da 
tradiçao y a que o R . deu principio com a viuva do crédor origimrio , fe  
C0ifirma o effeito della -, nao fo' parafe coiißderar 5 que 0 R. abdicou défi 
todo , e qualquer motivo , que Ihe pudefié perw iiûr a retençao do dinhei- 
TO ) que tinha em feu poder  ̂ por nao. efiar liquida a Jociedade  ̂ a que re
corre 5 como tambem para fe  conjeBiirar 0 animo do mefmo R. de querer 
fatisfazer ûos herdeiros 0 cabedal do defunto, como fe  deve fupprir na fal
ta de fe mofirar famigerada a fociedade deduzida i fem que objie a perfuu- 
fao do R . , com que fe  quer inculcar parente do defunto, cuja prerogativa 
Ihe poderla di fpenjar a obfervancia -da Ley na convençaô da foctedade, 
por quanto dlem de naÒ mofirar ogrdo do parentefco , em que afavoravel 
opiniao permitte efta faculdadetam bem  naÒ f a z  certo de modo algum 0 
modo  ̂ com que f e  eftipulou 0 contrario y antes neJia parte depoem as fuas 
teftemunhas muito alhòyas. do tajo., e com tal confiifaó j que nada concluem. 
Se bem  ̂ que 0 principal_def0o do7tegociorefpeita tao fomente a falta de 
efcriptura j d  ponderada \ a qual fe  naÒ póde fupprir com a Provifw  fol .37., 
que nas fuas ra^oes finaes contende 0 R . fer commua ; por quant^ femában
te graça fo'tem effeito de commumaÔ y para que a parte coíítraria poffa pro
var tambem por teftemunhas o contrario do que he argüida , e nao contra- 
Ho diverfo ,  e de mture^a deßmtlhante. Por tanto, e 0 mais dos autos 
m Ü ém nooR , , a qm fatisfaça aos A  A . a quantia pedida , fegundo fuas 
porçeës 'hereditarias -i pioftrando fuas cartas correntes, pelas quaes fe con- 
cléa^ a fua adjudicagao  ̂ e ao mefmo R . deixo direito falvo para haver por 
Tneyo competente dos herdeiros do defunto a importancia das ejicomrnefidäSj 
que diz mandava ao mefmo defunto, e pague outro f i  as cuftas. Lisboa,

%'^.de AbriVde ‘  ̂ Anfonio Leite de Campos.

K Efta Sentença embargou nos mefmos autos Joaô Fernandes Cor
rea , e Ihe fora#\^prezados os embargos em 29. de Junho de 1742, 
tielo D outof AatD'fl'k) da'Cofta Freire , deque appellando j fe confir- 
inou na Rélaçaó por Acordaó de 26. de Janeiro de 1743. i em 
Tuizes os.DeÆmbargadores Antonio Freire de Andrade Encerra Bodes, 
Manoel de Almeida de Carvalho, e Paulo Jofeph C orrea, equemtea- 
cionou por extenfo foi fomente o primeiro.

'dèin î Vinn-ius ad ie x t , tn t'ræterea. 3. inji, mua. 
obli^at  ̂ Ape-Ftè probatur poftulatum argentum apud



cuilodiæconfa depoíitum ; acceptum ipfemet appellans agnofcit, depo 
iitum verò piene afi'erunt teñes , quorum tides ex uno contra prcdvj 
centcìn roboratur ; iiiud ergo reddere tenetur.

¿j. Non obftat qualìtas in confeiìione adjedla; hæc quippe nullatenùs 
probatur, & jure à confeiÌìone rcjicitur ex his, quæ cum ir.ultis Moraes 
de Execute lih, 4. cap. 9. 4 9 .,  Pereira Dscif. 48.
 ̂ Appellans créditons viduæ dimidium debiti fcienter fo lv it , qui 
partem ex propria obligatione folvit integrum debitum agnoviifc , 
omnique exccptioni renuntiaffe creditur , ut ex T ext. i n L ,  Ctm  fìdem, 
Cod, de Non nmner, pecun, , tenet Hermof. in L.6. gloj, 3. toìn. i . , 

,Barbof. Fct.izS.  ;;.8o. Appellantis aftum fatis ex iniqua defcniìone col- 
kdlum demonilrant ada , nelcirenon poterat duas dimidias unum to
tum fcicere, ut dicit Rot./?. 4. tom. 1. DeciJ, 209. n. 17. Teneat igitur 
4'ententìa. Ulyiìip. 14. Jatiuar. 1743. Freire.

A R E S T O E.
A caufa, que no Juizo do Civel defta Cidade moveraó N k ò la o  
Antiincs de Aìmeida, e feiis irmaos , corno herdeiros:defeupajs 

_   ̂ o Douter Manoel Antunes de Alm eida, contra o Doutor Jo
ieph Franco Ribeiro , fe proferio a Sentença feguinte :

 ̂J Z l f l o s  eftes autos, ir e , E  corno fe-prova, e fe  imo duvìda.., qtte os A A , ,
V  fao ftlhos^ e herdeiros do.Doutor Manoel Antunes de Almeida ,̂que 
era proprietario do Officio de Efcrivao da Fazenda R ea l, Vedoría , e M a
tricida do Reyno de Angola., e que eße nomeou- para aferventia do dito 
Officio a Antonio da Cofta Lisboa , que com effieito fot nelle pnovido-., e ò 
entrou a exercitar defde Janeiro de 1737. a tl  25. deMovembro do mefmo 
mmo , dia ,■ em que falleceo 0 pay dos A  A . , he,certo 5 que a eftes perten-  ̂
te haver a renda do dito Officio vencida naquelle tempo. E  conu> o R . nao 
vëga'  ̂ e beni Je prova pela efcriptura fo\, que ftcou por ftador ,■ eprinci-* 
pai pagador da dito Scrventuario\ contra die compete a prefenu-acçao, E  
fó entra em dtìvida fe  0 R. deve pagar a renda eftipulada na dita efcripiu- 

'ra , 0Ü fe deve fornente'pagai: a tèrça^da lotaçao , que o dito Officio  ̂tiver 
na Chanceliaria -i em  objervancia da L ey paffada Jobre efta materia. E  
Jiippofto.quß a Ley nao entrm em prdtica nos Officjos dos Eftados , e D o
minios \J. tramar inos, onde aèìualmehte.fe celebrao Jemelhantes contraSlos, 
talvez na conftderacaa. do augmento , que contintuìdamente tem aquelles 
Pdvos j e tombent os Jalarios eftabelecidos, a que nao podem fervir de rc" 
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gra fmtie os lotes antigas.du Chancellaría.^ e a L ey fem fe r  rsrelñda^ e 
platicada nao ol^riga ; com tudo como a.fua d. fpojiçao he tm iverjal, e ref  
peita o bem público y nao póde limhar-fe  ̂ eftando recebidai e praúcada 
em todo o Reyno , que be Cabeça daquellas Conqutfias , Julgando-fe por 
fila  no Senado , fem que até o prefente fe  controverteße. a unixerfalidade 
da fua difpoftçao nem ainda neftes autos para jicúr licito decidir nejte pon
to y e deve fomente o R. fer obrigado a pagar a dita renda pela terça parte 
dá lote da Chancellaria. Sem que o releve a nullidade do contraÓÍo, a que 
recorre para fuppor tambem a fiança nulla \ porque eßa md It dade f ó  he in~ 
d u zija  no exc.ßo do mefmo lote , e nao póde vicja?'-fe, ou amndUr-fe o id- 
Udo pelo inútil. Por tanto  ̂ e mais dos autos condemno ó / í . ,  que pague 
aos A  A . a renda do dito Officio do tempo pedido, a que Je fa rd  a conta pela 
t^rçaparte do lote ddChamellüria.i deq.ue feju7¡tárd certidqo.^ ejettaa  
conta tornardoMs autos para deferir a tovdemnaçaB das cujias pelas par- 
tes , que'fé  dev^rem pagar , conferido o ¿Uto lote pelo petiícrio do cofitra' 
Cío j q̂ue julgo nullo no eocceffo y Je o houver. Lisboa Oriental, de Mayo 28. 
deijá^i.  Antonio da C(ßa 1  reiré.

2, Defta Sentença appellou em primeiro lugar o Doutor Joíeph Fran
co R ibeiro , e em íegundo lugar Nicolao Antunes de Almeida, e na Re- 
Jaçaô fe determinou, .que qIc íu  da lotaçaô da Chancellaria., em que oR^ 
tinha fido condemnado, pagaíFe na fórma do ajuíie eíiipulado o accrefci- 
fflo , em que foraó Juizes'os Defembargmiores Joaó'Raptifta Bovone-, 
Francifca Duarte dos Santos , e jofeph Simoens-Barbofa e Azambuja , 
os quaes naó coJicordáraó_com o primeiro., eíercéiro , que. foraó os Def
embargadores Luiz de Sequeira da Gam a, e Gonçalo Jofeph da Sylvei- 
ca Preto, qire vocáraó em confirmaçaô da Sentença , e todos'tcncioná- 
raó, Efcriyaó xManoel da Coila Pereira.

T  E N  Ç  A  O  . 1

J Í^OiUraheñtesjf^/. B. ante ocu-los.habuere novííÍimam let ’em contrá- 
ipfum prohlbentem : eam aáverfus pecca.vere certo ; aft ipfa 

-lex payìalis eft, contradum mìnime .invalidai  ̂ e>;ceÌfiìMÌ reprobat, ìdz 
ítra modo legis taxam debetur emolumentum inter , partes, ptæüxum 'm 
iummis , &  quantitatibus , cum íiíit feparab'iles, utile.per imitile noi) 
viciatur, L . Pædeus.j f .d e Recepì, arèiir, cum llmüib. F a r in .Ä a / ^ 747'  
«.7. piures congerens y Tabor. iiiTheJaur. toma .̂ lih .12. cap*$ i . Axiom. 11. 
Î71 princ, , %.Inteltige. Judicatum quamobreifi approbò ,■ ilarim deci-ia 
expenfarum condemnatione, ut A A*. provocantes duas partes exfoivant, 
appeilans vero Reus tertiam tantùm.. Ulyilìp. 8. Novembr. 1741.

T  E  N  C  A  Ò  II.

4 '^D  Eneficio legis, contra quam quis peccavit, non eft clypeandus, fi 
J O  lex comprehendit Brafilica officia , illius non crat igntiriis appella- 
tus;nihilominus conventionem fecit quam obfefvavit, donee proprie- 
iarius vixit j mihi magis turpe videixir ab conventione refilire, &  fateoc
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plufies vidiiTe has’, &  fimiles , &  fbrte permiiHores conventiones obfer" 
vare, maxiinè in proprietariis facúltate Regia officia locanribus , quid
quid fir de rigore ju r is , vel apps^llatus fo lva t, vel officium dim ittat, re
vocata feutentiâ. UlyiTip. Novembr. 15. ann. 1741.

Bovone,
T E N Ç A O  III.

5 " P  Otius arridet in omnibus cum primo Domino convenire, quia legèm 
X .  quamvis duram obl'ervare tenemur, ex ¿ .1 0 .  Cod. de Legib, , nee ei 
iinimus æquitatem præferre, Gothofr. in Z/.14. ff, de Eoquod cert. ke . ,  
Decian. Conf.^d. «.42., in officiorum locatione plus tertia parte reCÎpe- 
re vetat lex tranfcripta , apud Peg. ad Ord. lib, i .  tit. 9^. §. 3. , ab illa 
ergo recedere non debennis : neque etiam ex hoc totiun contradum 
nullum eifc dicerem ; contradüs namque contra legem initi potiùs ad 
juflum reducuntur , quàm annullantur , prout circa ufurarium contrà- 
dum tradit Pinlieîr. de Cenß ¿¡ifp:i.fect; 6. à n. 7 2 . ,  Leotard. de Ufiir, 
^.72.7;. 19. Ulyilìp, 17. Novembr. 1 7 4 1.

^ Ï Preto,
t  E Ñ  Ç '  A  O  IV .

^ \ T  lUutem legis aanofco, verum t^ftisoculatus fum , qubd in R egno
V Angolano præfëra lex non fit in praxi ob magnos proventus, quos 

producunt officia:maxiniè hoc cont^ntionis refpedu xftimationis,qua'^m- 
habent;ia.Caacellaria , &  ideo licet cum fofmidine cum fecundo donri  ̂
no ciariilimo convenire placet. Ulyfllp. 22.Novembr. anno 1741.

'■ T  E N i Ç  A  Ö  V .  Duarte.^^.r

7  T 3  R o  conflanti teneo non obfervari legein, de qua Pegas lib ,i. tit̂ <)6̂  
A  § . i ò . ,  ubi». 32. illam tranfcribit, neque in AngolæRegno^ ut 
■teftatur Clariffimus Dominus proximè deliberans , nec inBrafiiica re
gione; dida lex folùm in hoc Portugaliæ R^gnò loquitur , ut ex ilia 
patefeit, &  pœnalis eíl , quæ ut talis extendi nequit, Text. Ì7i L ,  de 
Jfiterpretat.ione. jj\.dePœ nis\ nec deilHus promulgatioiie in d id o  An- 
golæ JRegno conñat^ quod füfficit ut ibi vim non habeat, ita Fragof, 
deRegim. ReipuhL p.i .  Îib,\, dijp.^»§.,^. aliæ etiam , quæ in í ó c
Regno obfervanttjriíjges , in-Uitramafinis Regionibus praxim non ha- 
bent, ut eil gabellæ. foiutio in venditionibüs immobiliiim rerum; ñeque 
etiam léx, quæ impedit admiffionem in fervitio cujuslihet officii, cujus 
ron datur proprietarius, novi fervintuarii, invito aiitiquo, ex quibus 
cum fecundo &  quarto dominis meis.potiùs fententiam infirmare- non 
dubito. Uiyfiip.tiie 8. Januar, ann. 1742. ‘ ‘'Barbofä '

8- J f  Cordaß os Jo Defembargo Bem julgado f d p d o  J u i z  do Ci-
vel em midemnar o R . em-M ter ça parte do rendimento do Officio pela 

avalinçao- da Chance IIari a , ein ò abfolver porêm da obrignçaÔ do paga  ̂
mento no mais que exceder o ajujie celebrado. entre eßas partes foipela dito 

< J u iz

_ _



15:8 A R  E- S T  01 L.
J u iz  menos hem julgado , ctimpra-fe 'O conjirmado por algms d è fiu s fm ' 
dainentos  ̂ e 0 mais dos a u to s o s  quoésvijios, e como os cotnrachs celebra- 
doŝ  entre aspartes.mo fendo prohibidos j e  devem ohjervar m  forma de ¡ms 
coùfentimentos, e a Ley qtæ prohibe os. arrendamentos dos Officios por ma
j o r  preço^ que a terça parte pela avaliaçao da Chanceliaria^ fo i jo  projeri- 
da para os do R ejm , aonde j-d:me7¡te confia fc£e publicada ,̂ e naô em 0 de An- 
gola , aonde ha o dito Officio, nem f e  mo¡ire, qne nas partes JJltramariv.as 
iimjfe òbfervanciayaffim corno a nao tem oiitrus^qtie em efìeRejnO Ìnviola- 
vehnentefe praticao , e fendo penai nao adjnitte extenjao ; por tanto rejor- 
niando nejta partè a Scntençdappellada  ̂ condemnao ao Appellado em^pri' 
meiro lugar , a que pague por Ì7ìteiro a renda do dito Officto na form a , qtie 
fe  oàrigoUy e fe  pede no Libello ̂  e pague as cufias* Liskòa^ 13. de Ftverei- 
ro de 1^42. .. Maràofa. BovOne. , Duarte.

9  . :EÜa Sentença foi embargada næ Chanceliaria pelo Doutor Jofeph 
Franco R ibeiro , e para a decifao dos embargos voídraó mais dous Jui
zes os Defembarga^dores .Antonio Velho da C o ila ,  e Antonio l  reire de 
Andrade Eacerra-tíodes , cujas tençaes , e AcordaÔ fe trasíadaó.

T E N Ç A O  I.

10 ly
Bovone.

IQ ^ ^ Xceptiones non admitto. Uiyfiip. Maii 6. anno 1742-

T E N Ç A O  II.

I I  * p B .im o s  feptem artículos rectpio , &  probo, ut juxta del íbera turn exa- 
JL retur decretum. UÍyíl'p.8. Maii 1742. Duarte.

T  E  N  Ç  A ’ Ô  IIL

i i T ^ ^ c r e t u m  exiìratum extat m e o -videri juxta deliberstum , &  ilîud
I J  fcripfi , prout accepi fecundo foco delíberantis clariífimi Domini 

fo l. 58. placitum , &  in hac iateüigentia adhuc quiefco , vifa præfcrtim  ̂
d i4 i  tunc"fecundi, &  nunc primi domini exceptionum rejeâione , ut 
cum quartus.etiam clariiTimus tunc dominus illi aiTisntiret, ut patet di
tto  5 8.7; r̂/. greifus tautorum virorum ego infequens decretum alio 
modo fcribere non poteram , divi fum nunc intelleélum invenio ; didus 

-namque tunc quartus dominus proximè fuper exceptionibus deliberans 
aiiud videtur intéHigiffe, ficque ulterius debet progredì prorfus ; teneor 
tamen mei judicii rationem propalare. ■ ^

j5  . T o ta  excipientis vis in eo ftat y quiá didus tunc clarifiimus domi
nus in fua fecunda d e l i b e r a t i o n e e x p r e i î e  non infirmavi! fenten  ̂
tiara appellatam J. dum fecundum appellantem in mercede fiipulatâ non 
condemnavit, folùm ad declarationem procédons ut vel di£lam folveret 
fìipulatam mercedem , vel officium dimitteref, ex hocque deducit exci- 
piens, quòd in di£bâ deliberatione £rmata fuerat appellata fententiâ , 
quoad abfolütionem quantitatis tertiam partem æftimati in Caucellaria 
ptetii eXcedeiitem ; faluhî'optione Servintuario re l id â , ut vel in poile- 
rvunilipulatam mercedem folveret , veLofficium dimitteret.

14 Hoc non iuit judicium d id i dodiifimi domini, ut ex d ida exceptio- 
,jium rejedione manifeüe probatur j quod &  verbo tenus mihi poitquam
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ad meas pervenit manus prpceiTus, hoc excitato dubio ingenue falFus 
fuit ; oc nec taie poterat eiTe di¿li domini judicium ; certum enim in jure 
e í l , quòd deliberationes funt motiva, &  partes fententiæ, Peg. ad Ord. 
lih.I. tit. fententia autem in dubio talis eíTe intelligitur^qualis
dejure debet eíle, cum m\út.S^\gdLá,deReg.proteáf.^.cap.iz.n.6^, cum 
feqq, y & implicat in jure, quòd pro tempore præterito fuiíFet abfolutus 
abexceíTu quantitatis pretii in Cancellariá æilimadOiHcii fervintuarius, 
íive illius fideijuífor excipiens, optione relidla ut in poílerum vel demit
teret, vel folveret conventum pretium ; condemnato, &  abfoluto eodem 
tempore ab eodem pretio injure indivifibili, quod abfurdum evidens 
apparetjvel enim lex prohibens ílipulationem excedentem tertiam par
tem comprehendit cafum proceífús, vel non , fi comprehendit condem- 
m tio ad pretium di£lam tertiam excedentem partem nulia , injuridica- 
que foret; fi non comprehendit, ut in'tellexi , &  adhuc intelligo, &  ut di- 
á:us fapientiíTÍmus quarto loco deliberans dominus expreíTe dixit/o/.5'8. 
in fin. ¿r  v erf princ. ; non poteíl non intelligi condemnatio pretii tem- 
poris tranfaái de ílipulato, &  non de tertia parte in Lege declarato.

15 Deinde in illa d ida fecunda deliberatione/ó/. 58. //;fin. verbis ex- 
preífis revocatur fententia appellata ; di£la appellata fententia condem-^ 
naverat in tertia parte, abfolutionemque fecerat ab exceíTu , fi aliquod 
ílipulato pretio exiílerét ; &  nefcio qupmodo polfit compati revocatio 
fententiæ cum coníirmatione ejufdem fententiæ; fcio equidem , quòd 
quamvis per viam regulæ non poíRt fententia extenfionem admittere ul
tra declaratum ; in iiiâ tamen comprehendi quod venit difpofitione, Sc 
præfumptione juris, Paul, de Caiiro m L . i .  n. i. Cod. Quand, provocata 
7îon eft necej] . , idem jam allegatus ^úg2.Á.deReg.prote6í.áf.p.cap.^ n.iSo.y 

léíqui alios dut concordantes, optimè exprimitur ad Glo[J\ ad text. ìn L .J u -  
¡kx^vsrb, Alimentorum.ff.de H is y qui funt fu i y vel alieni j u r i s libi dici
tur, quòd fententia in qua aflìgnantur alimenta tanquam filio  ̂ efficit

17 rem judicium, in filiatione, eíl etiam GlofJ'. in L ,  z. verb. Prmunciattifn^ 
Cod. de Órd. cognit, , ubi dicitur, quòd difpofitum , Sz præfuppofitunx 
adimpleri debent, difpofitum fuit in illâ deliberatione , ut folveret Stef- 
vifituarìu5 in poílerum mercedem conyentam: ergo fuppofitara reliquie 
condemnationem homo'geneam quoad tempus tranfadlam;: quia lex pro- 
hìbens mercedem excedentem tertiam partem non comprehendit noilf^ 
àypothefis conventionem, obligatus ad mercedem conventam pro tem
pore futuro fuit excipiens, feu Servintuarius , fi vellet in exercitio per- 
iiflere: ergo condemnatus dici debet pro tempore præterito,

18- . Mæc mihi fufficiuflfeut ab amabiliiïïmo fodali proximè deliberante 
difcedam'^j '̂rejeélis fepxem articulis exceptionum ab ilio probatis , reli
óla aliorum decifione ad tempus opportununì, fcilicet fi evidum fuerit 
bene exiftere decreium exaratum , .tunc namque dicere fuper aliis de- 
4)eo articulis ; aliud tamen érit in contrario eveniu. Ulyffip. die i .  Junii 
anno . Barhofa.

19. Affhifm -fe, (¡ue déife tornar 0 feito ao Defembargador J ofep  ̂Simoens 
Baj'bofa para tenciojiar fobre os mais artigos dos embargos*. Lisboa , 5:,. 
'deJunÌJode<\j\2-* Freire* Correa. Cafiro, Doutor Quinxella„ 
Cama, Bovone. Duarte, T E N -

---



T E N Ç A O  I V.

20 A  R ticu lo s , de quibus non cognovit Dominus, cujus locum fubilî- 
X J L  tu o , fperno. Ulyffip. 6. Junii 1742.

^ Doâîor Velbù*
T  E  N  C , A  O  V .

i l  I T '  v ida  jam exceptionum rejedione circa fummam ab excipiente fol- 
í^ j  vendam , tantiim circa decreti exarati formam didurus primos fe- 

ptem artículos rejicio, iis conílderatis, quæ in colloquio à primis domi
nis habui. Ulyiïïp. n .  Junii anno 1742. Freire.

'2z A  Cordao os do Defembargo, Q ue fem embargo dos embargos, 
que nao recehem por ¡ua materia , vifios os autos , fe  cumpra , e p a f  

f e  pela Chancellaria a Sentença embargada, e pague 0 Embargante as eu-- 
Jlas, Lisboa y 12. deju n bo de 1742.

Freire. Doutor Velho, Duarte, Bovone, 
Nota ; quòd il le , qui pro hærede fe g e r it , hæres e í l , L .  Pro hare- 

 ̂de, 10.f f .  de Acquirend. b^eredit, §. Fin, Infl, de bared, qualit, , &  défendit 
Valafc. de Part, cap,i$. à n , i i , ,  vide Macedo D ecif. $ i,

1

A R  E s  T o  LI.

N
O  feito de Appellaçaô Civel Appellantes Joaô Machado de 
H orta , e outros , e Appellados Domingos Fernandes Cruz, 
e fua mulher , fe proferio no Juizo da Ouvidoria de Aifande
ga a Sentença feguinte , em que foi Efcrivaô na Inferior initancia

feph de Soufa, e na Superior Manoel da Coila Pereira.

J Tilgo provados os artigos de preferencia fol. 66. ,  vifios os autos, pelos 
quaes confia, que a preferente Francifca das Neves com auBoridade de 

f e u  marido teve jufio  impedimenta para fa zer  a fua penhora antes que os 
prrferentes dos artigas fol. 80. ; parque andou litigando com huma catifa or̂  
'dinaria j efe  valea do meyo, que Ihe dd a Ley \ que be protefiar a que f e z , 
coma confia do Appenfo, que vem no rofio dejies autos , e fo i feito em tempo 
legitimo, e anterior dspenboras , que jizeraô os fegundospreferentes^ e vi- 
■fia na form a de Direito fe r  a fa r ça do proteflo conjervar 0 direita da proter 
Jiante, que eftava legítimamente impedido, fica certa, que deve a primeira 
preferente , fe r  graduada em primeiro lugar ne fie concuifo \ por quanto 
.aindaque a generalidade da nafta L ey  dé graduaçaÔ ao crédor, que primei
ro fize r  penhora, nella le acha o remedio , de que a primeira preferente 
'uJou \ quanto mais  ̂que confórme a opiniao das DD.geralmente obferyada, 
f e  deve fa zer diftinçao-) e differença das Sentenças-, quando concorrem igual
mente j e dao a prelaçaÔ ao crédor 3 que tiver  ̂Sentença ex vi de caufa ordi

naria



m rìa , quaììdade que tem a da primeirapreferente, e nao tem a dos fegup^ 
dos preferentes , por fe r  de preceito ; nemfe diga , que quando a Sentença 
de precetto fe  provale  mofira verdadeira aliunde tem igual predicamento^ 
por quanto no cafo prefente tira toda a duvida oprotefto, de que apriméis 
ra preferente ufou , e efìa a força delle, para que naô fuccedefje baver cré- 
dor y que e?n o tempo , que je  anda litigando com huma caufa ordinaria^ al- 
cançaffe Sentença de preceito , e por ejia cobrafje ficando jrufirada a execu
çao do crédor legítimamente impedido ; por tanto-, e pelo mais dos autos  ̂gra~ 
duo em primeiro lugar a primeira preferente, quefbrmou os artigos ïo\.66.^ 
e em fegundo lugar os outros crédor es dos artigos fol. 80., e ejìes condeni-̂  
no nas cufias dos autos, Lisboa Occidental, 2 1. Agofio de 1741.

M iguel Antonio Oliveira da Cunha e Sylva.
i  Efta Sentença foi appellada para a Relaçaô , e foi revogada , Jui

zes os Defembargadores Fernando AfTonfo Giraldes , Francifco Duar
te dos Santos , Antonio Velho da Cofta , Antonio Freire de Andrade 
Encerra-Bodes, e Manoel de Almeida de Carvalho, e os que tencioná
raó foraó o primeiro, terceiro, e quarto.

T E N Ç A O  L

j ^ U p p l e x  Libellus/o/. 2. in efFedu proteftationem ¡ndixit, exOrJ^ 
^  lib.\.tit>9X.in princ,  ̂ ex qua tantummodo jus appellatæ extitit illæ- 
fum quoad pignorationes aliorum creditorum appellantium , quæ con-í 
ftantjí)/.32. cum feqq, ; nam fuere pofteriores, non autem quoad anterio- 
rem liquentem/ò/. 28. ; tunc enim jam illls jus acquifitum erat; ideo di- 
Cerem fententiam revocandam , dum circa anteriorem oppignoratio- 
iiem , primam graduationem appellantibus denegar ; omnes enim fatis: 
debitum probant, ut obtineant locum tradita ab Krouc^ Allegat, i i xJ 
n. I O . ,  Moraes de Execut, infirum, fentent, lib.6, cap.9, n,yy,verf Sed^y

4 Salgaci, de Labyrinth, creditor, ^.p,cap. 13, «. 17 .;  circa verò alias pro- 
îeftationi pofteriores etiam dicerem appellatæ ereditici minimè nocere^' 
fed non ideo primum locum Ìpfl tribuerem ; nam de hypotheca anterio
ri neutiquam conftat, cum &  creditores omnes perfonales, feu cum per- 
fonali adione folùm appareant; inter eos pro rata cujufcumque debiti di-, 
vifio fieri debet ex juribus, cum quibus Mend. P ra x .p ,i.lib .i,cap, 
K.74., KocQ,Seleóìar. tom,^.cap.\wm,\j.  ̂ ac ita eadem fententìa quoad 
pofteriores pignorationes fupra pofita declaratione, &  reformatione in
diget. Ulyfiìp. 27. Junii 1742.

Giraldes.
T E N Ç A O  III.

INdiftinde fententiam reformarem non tantùm quoad pignorationes 
fol. 28.,’ fed etiam quoad alias pofteriores fol, 32. \ nam proteftatio, 

de c[\xtifol.^,verf, non fuit fada modo & forma permiiTa à lege, &  ob 
id appellatæ jus illæfum fervare nequit contra appellantes , qui legiti
mo modo ad præferentiara concurrunt. Sic cenfeo. Ulyffip.4.Juliii742,

Doctor Velho,
Parte L  X  TEN^



ï 62 p r e s t o  L ì ,

T  E  N  Ç  A  Ö  IV.

5 Tl ^  Ihi certe non probantur legis requifita , ut proteftatîo fuum pro- 
o V A  ducat eíFeftum ; nec enim probatur, quòd debitum taie eiTet,quod 
d e ju re  prius folvi deberet, nec quod debitricis aiia bona non extent : 
Appellantes legitima probatione debiti veritatem demonftrant, qua de- 
fed us fententiæ fuppletur; nequeo igitur eis gradum prioritate pigno- 
j-ationum acquiiitum adimere; ex quibus proximiora fubfcribo. Ulyffip. 
10. Jul. ann. 1742. Fre/re,

7  A  ^  Defembargo, Nao fo i bem julgado pelo Omidor 
^ de Alfandega em graduar em melhar lugar a Appellada , do que aos

-Appellantes, refot'maô fua Sentença , viflos os autos, e como delles confie 
fazerem os Appellantes as fuas pencaras primeiro que a Appellada , jendo 
us Sentenças dos mefmos legitimas ; porque aindaque fojfem alcançadas de 
preceito confia pelos autos , dlem da confijfao , por documentos legaes da 
verdade das dividas , em os quaes termos na fórm a da L ey  do Reyno de- 
^em fe r  os Appellantes preferidos no concurfo , fem que ob fie  o protefto a 
fol. 3. feito pela Appellada ; eße fe  nao acha feito com as circumfiancias 
da mefma L ey  para tirar aos Appellantes o feu direito , e dar d  Appella- 
da o que nao tinha ; por tanto julgao aos Appellantes a preferencia no di- 
nbeiro por força das fu a s primeiras penhoras , e fomente admittem a Ap- 
pellada em fegm do lugar j e a efta cmdemnao nas cuftas* Lisboa , 21. 
Julho de Almeida, Freire, Duarte,

^em tençoës dos D D , Fernando Ajfonfo Giraldes , e Antonio Velho 
da Cofta,

8 - Efta Sentença embargou na Chancellaría a dita Domingas das Ne
y e s , Cilhe forao. defprezados os embargos por Acordaó , em que foraó 
Ju-izes os mefmos , em 12. de Janeiro de 1743.

A R E S T o  LIÍ.
O  feito de Appellaçaô C iv e l , Appellante o Capitaó Joaó Fer
nandes Rodrigaô com Gonílantino de Carvalho, Eicrivaö Ma
noel da Coila Pereira, fe proferio a Sentença feguinte ;

^  S  embargos recebidos pela interlocutoria foL julgo nao provados,
í - /  ftos os autos, pelos quaes he certo, que para o Embargante obter , Ibe
èra precifa , e neceffaria a prova identica, de que o boy, que o R. embarga-
do matou, era o mefmo , por ter os mefmos ftgnaes idénticos, e fer  vißo , e
óchado nas maos do Embargado, o que fe  nao prova , nem para iftofe in̂
du%ir obfta o que depóem as tefiemunhas do Embargante fobre os fignaes,
que, ella mefmo articula em feus embargos ; porque pofio que ellas digaÓ̂  qiie
o boy do Embargante tinha os mefmos fignaes , com tudo nao prova com a 

 ̂ . Jegah-



^  K B\S T  O LIT. i6$
legalídade neceffariafóra o que o Embargado mandón matar, ao que indtm 
o ajfirmarem as tejiemunhas tbl. e fol. que ha muitas rezes com os mejmos 
Jjgnaesy nem ohfta o articulado em os embargos para induzir md Je ao Embar
gante y porque pofto que o Embargado comprajje a Clemente Lourenço huma 
vacca, e eJia 7tao foJfe Jua  ̂defia compra Je nao pdde fa zer appar idade para 
eJia, maxime comprando a him  homem, que era conbecido, e eftava em boa 
opiniao-^pelo que Je Ihe naópo'de introduzir dolo na dita compra  ̂nem napre- 
JenteJe Ihe póde attribuir^ porque dlem de fe  nao provar legalmente o doloj 
£ eJie fe  nao prefume de Direito  ̂mas antes dizem as teftemunhas fol. qus 
f ó  depois de feita  a compra hum D.Pedro Ihe différa  ̂que quem Ihe venderá o 
boj! era ladraÓ ; pois dlem de fe  nao dever dar credito a huma fimplez afj'er- 
çaoy e em Jemelhante cafo taÓ grave f e  nao deve dar credito , ainda efta fo t  
dada depois da compra feita  ̂  porque pofio que bafiafte para introduzir m d  
fe\ e J'e nao pudefje prefcrever ̂  com tudo , como o Embargante nao deixou 
de pojjuir o dito boy com dolo, antes o mat ou 710 feu açougue., para cujo ef- 
Jeito 0 comprdi'a, fica ceffando toda a prejumpçao dolofa contra b Embar
gado , dlem de que pròva 0 7nefmo que Je conipf'ao para os açougues boys 
novos 5 gordos , e magros , como cada hum os acha. , e por différentes pre
ços , conf órme o tempo , e nece.fftdade de quem compra , ou veiìde, o que tu
do induz para excluir ao R . Embargado da prejumpçao doloj'a. y maxime, 
com a pròva , que fa z   ̂ que muitos Lüvradores comettem trocas a rezes , 
que para 0 açougue vem ; pelo que, e 0 mais dos autos a Sentença embar
gada fe  cumpra fem embargo dos embargos , e pague 0 Embargaiîte as eu* 
fias y em que 0 condemno. Penna-Macor  ̂ de Ju7iho de

Manoel Ferreira de Seixas. Affefthr Duarte Navarro da Sylva.

a Eíla Sentença, que foi dada fobre embargos a outra , que tinha 
abfolvido o R . foi appellada pelo A. o Capital Joaó Ferpandes Rodri- 
gaô, e foi revogada na Relaçaô, em que foraÓJúizés os Delembarga- 
dores Luiz Manoel de Pinna Coptinho,Joaô Baptiíla Bovone, Fernan
do AfFonfo Giraldes, Francifco Duarte dos Santos, Jofpph Simoens Bar
bofa , e quem tencionou foi fó o primeiro , e fobre a, liqyidaçaë naô 
convieraô o terceiro, e quarto Jiiizes.

T  E  N  C ,  A  G.

3 T }  Ovem , quem appelïatus in fuo raacello ad populi vidum  vendjdit 
JD appellantis eiîe mihi arguunt figna, de quibus fermocinantur teiles, 
qui difcurrunty«'/. 10. v e r f  ; eadem namque fuilfe teftantur cum illis , 
de quibus deponunt alii teiles/o/. 48., qui plenam bovis cognitionem. 
habebant, idipfumque appellantem agnoviife pro comperto e i l , dum 
alium , &  inferiorem pro ablate afferebat, prout ex adis plenum fit.

4 Deinde hoc idem arguit poilhabita notitla , qua appellato nun- 
■tiatum fuit à fure bovem emiiTe , ut ultra aliquos appellantis teftes de
ponit , qui contra producentem emittitur foL  19;, quod potius confir
m o, ex eo quòd venditorem non laudaret ; volenti namque evitare alie- 
nam bono vim fufpicionum, non convenit dicere rem ab ignoto, &

Parte L  X  ii tranf-



trairfeunte em'fíFe , ut verbis Impératorisutar in L . C h ih . €ad. de Furti 
Qiiapropter ficut appeUans furtivum bovem ejns domino abfque pretii 
refuiione reddere tenebatur, fi extaret, lit omnes fatentur per L*
2. Cod, d eF u rt., ita quocjue iri cafu aan exîftentiæ ejus pretium , quod, 
in luos ui'us convertit, péríblvere íenetur, ex Baja ŝd. ad Ckir,%,Furtim.

n. 134- . . ■
5  Hujufmodi autem bovem , p e r p e n f is  teilibus ,  non ultra deçem mi

lia teruntiorum illico exiftimarem,ut in re parva iiquidatìonis judkium 
eftugiam, prout admonetimperator \xi%.Curare.'^'i.kiji,deaSîîQnîh,Ç)^ù- 
mè S a l d a d . Reg.proìeó'imup.^.cap.io,n.\'^S> ¡Sicque appeUatumdam- 
narem, fententiâ revocata. Uiyiììp.3,JuUi 1743* Pinna.

£ . A  Cor dm OS do Defembargo  ̂ ère. Nao fo t bem julgado pelo y m zVe-
reador da Villa de Penna-Macor em abfolver ao R . do pedido pelo A.  ̂

viJìo fufficientemente fe prova haver a Appellado vejidido em feu açougue a 
boj do Appellante, qtie Ihe havia fido fnrtado^ 0 que 0 Appellado reconheceo 
offerecendo dar outra , aindaque inferior pelo dito boy ftirtado ; termos, em 
que fendo abrigado a refiituir o dito boy ao Appellante fem  que por ejfe fe, 
Ihe devejfe rejiituir o preço , de que fe  apraveitou ; por ta?iìa , e pelo mais 
dos autos, reforinando a Sentmça appellada, condemmo ao dito Appellada 
na reflituiçào do prego do dito boy-  ̂ que lago hao par liquidado na quantia 
de dez m il réis por evitar a demora .̂e defpeza dehuma liquidacao em ma
teria de tao pouca importancia y e pague outro-fi 0 Appellado as cufias da 
procefi0. Lisboa de Julho de Barbof a. Bovone, Pinna,

Tem tençao do Defembargador Fernando Afjonfo Giraldes.

A R E  S T O LUI.
O  feito de Appellaçaô C ite l  Appellaiitejoao CaryalHo Folofa, 
e Appellada Mària do Q  Ribeira , Efci'ivfló Manoel da Coftì  ̂

__ Pereira, fe proferió a Sentença feguinte, que fe acha nos autoS

[ S  embargos recebidos juìgo naQ provados, viftos os autos'̂  e como fe  mo~ 
L x  ft fa   ̂ qii0 Q R .fora notifie ado, e Jeus Officiaes para iiao edificar em a 

janella^ de que Je tratare ex vi'da dita notifie açao Jicar fufpenfo'o dito edi
ficio^ eniquanto djanella^ Jem embargo depedir v i f t a que. tao Jómente 
f e  Ihe conoedea pàra tratar da feu ^recitrfo e damais pelo .auìn'deVefty^ 
H a , ë producçao de teftimunhas de h^m'a, e outra parte je  v ê , que da já 
mila fe  devsffa'o Quiñtcil ̂  pofto que pático^ e Jeja edifioéída' m jüoj^tndo j 
com tudo ^-attèndendo aopf'.ejui%o daA,^ eddifppfiçaôjuridka emfenie- 
Ihante cafó, Mando que d R, eamo incuffo eiyi pena , como fe  'mofira pela no- 
tiftcaçaâ a fol. que Je' de ĵfaça o ediJÍcia, tapando-je de pedida, ■ e cal aja-̂  
nella, e dandòfe a yiotifica'çaÔ d  fuiidevida execuçaô, cornos fe  w te m  j c 
^ueoutro-Jifague os-aütos* Cezimbra\ -22, de Septembre. de\iy\i.

■ Antonio J-ofeph de A h'eu D ias*--
Eñz



a r e ÿ t o  mi ,
3 Efla Sentença foi embargada , e os embárgos fordó recebidos > e  

julgados logo por provados pelo mefmo Juiz,

3 í ?  Fceho ds embargos, e os julgo prcn)ados, viftos os autos, e como deíles
je  mojìra, que o Embargante ahríra a jam lla  da contenda impedida de ; 

huma cafa j'ua  ̂ eque cabe a dita jánella fobre o telhado de outra cafada ' 
mejmo Embargante, e difla mais de oito palmos do canto dú tM ado f . \qu.e 
ejia contiguo com o Quintal da Embargada^ oque conßa da Veßoria £01.29;  ̂
que a mejma Embargada requereo  ̂ como os mejmos Louvados-, qtte elegeoy 
declararao y dizendo, que Ibe era licito , e que della dettando-je  meya carpa 
de jora  , j ó  fe via bum quafi nada do Q uintal da mefma Embargada, os 
quaes Louvados fao contra producentem, efallao peritamente ; pois na fó r 
ma de Direito a cada bum be licito abrir janella no feu y midaque della fe- 
veja o campo do vifmhoy e qtie no.caj o prefente com mais razao, e f or çd mi
lita ¡ por fer a janella , como digo y aber ta em pßrede de cafa do_ Embargajh 
te , c fobre o telbado do 7nefmo, e a Embargada cionteftar fobre a caujaprin-- 
cipal, fem requerer pela via do alternado, qtte o capital da janella  ̂  que o 
Embargante nella pos dépôts da notificaçao fe  defnoUJfc ? ajetes de contejia r  
a caufa, 0 que devia de requerer , mas antes eDçpreffamente a contejiou , e 
confentioy -que houveßem próvas contrarias ̂  ç jcguiffe té ß ia l q dita caufa 
ejquecida dos meyos que Ihe competiaó^ e je r  de Direito expreßh, que todas 
as ve^es.que conßa de iitjufliça do denmiciante  ̂nao tem lug-ar a demoHçao  ̂
e menos ter caI?imento a denunciagaó neße cafo \ pm q̂ue ejia nao compete 
contra aquelle ̂  que tía fua coufa edifica, e outrafi fiao confiar defles autas  ̂
que o Kmh^rgante fizera a janella por emtdaçaô , e defprezoj^ que era jó. o 
cafo .tamif^fn, em que n(^5 podia ter It ĝar afaóíura dit4 ja n ella , a qt^al 
emulaça.5 je  nao prefu^ne, tocias as ve^es que hß utH.idade ̂  e logra ¿ q̂uelle 
qti-e a abre. Pelo que ahjolvo ao R. Embargante do pedido pela Embargada^ 
e julgo,eji¡0f\ a jamlla aberta na fórma de Direitp'̂ ŷ  a ^ualficßrd emjeu^vlr 
gor do iíiodo, que ejia edificada , e outro-fi condemno a Embarcada nas cu- 
¡tas dos auí&s. Ceztmbra,  25. de Novembro ds i 74-̂ *

Antonio jo fep b  de Abreu Dias.
4 FftaiSen.tertca foi appellada par̂ i, o Oavular de ? e por elle 

revogada ; por^m reyio,gada na Relaçaô a dQ ditoPuvídor^ econfirnjadá 
eíla.do Juiz de Fórra 4 e Ce?ymbra.

5

tratja 9 'Mfios os autos .y e como delles fe  moßra pela Inquiriçaô de huma ,  e 
outra parte, e pelos embargos fol. que o Appellado depois de Ihe fer feita
o emb^gp-Q^aßita obra continuou na abertura da^efpiajc^pa\^ e deffi^a^ 
a cmtcltito \ termos.y ept.que confórme a Direito ficou fujeit^ a. demoBç'^a 
della xéndflque com jufliçaafabricçjfe, o que fe  ve r^quç^jdomContra- 
riodade e otipKO-fipara concluifMdita^^ra^iap •̂ ■f̂ lor̂ fffe a
do com fianç(i,dea demolir y fendo-Jée aßifH'-mandäd  ̂tef'mosy em qziß 
f ó  apíkli(i.contJnuaf\i. fem  qtie.fic-afi'aobrigado-a'de'Pialtf' y t^ndo direito pa~ 
/'a a fabricar \ por tanto r^orma.da a Sentença fppellada yCQn4.entno ao Ap* 
pellado h.qu0^desfaça a dita janella y ou a tape de pedra^ ecal^ e 7WS cußas

dos^



'dos autos de ambas as inftancìas, e na inferior injiancia fe  poderd tratar 
do atteiïtadoy querendo-o feguir o Appellante, Azeitao^ 9. de Margo de 1742.

Joaquim Alvares Moiúz,

6 Defta Sentença appellou o dito Joaó Carvalho F o lo fa , e foi revo
gada, e coáfirmadaa d o ju iz  pelos Defembargadores Fr.Sebaftiao Perei* 
ra de Caftro , Ignacio da Cofta Qiiintella, e L u iz  de Sequeira da Gama, 
os quaes naó concordáraó com os primeiros dous , que forao os Defem- 
bargadores Mañóel de’Almeida de Carvalho , e Paulo Jofeph Corréa , 
e quem tencionâraô foraó o primeiro, terceiro, e quinto.

T  E N Ç A  Ò I.

7  T > 0 £í:i Auditoris fententiam laudo, non poft fadam nuntiationem, 
J L / f i v e j u r e ,  five injuftitia fíftendum eft in opere , nec ultra progre- 
diendum , taliter quòd omnc fadum poft legitimam nuntiationem ante 
omnia eft demolicndum, &  reftituendum propter contemptum nuntia-

S tionis , ut funt text. in Z>.i. in princ,L* 5'. §. Sìquis. v erf Quod id circo. 
L,%o. §.T0. f ,  de Nov, oper, nunciat, text. in cap a , eod, tit. in decret, Ord. 
in I .  Í//-.63. §. 23 .,  &  ideo aedifícita poft nuntiationem reponenda íunt 
ante omnia utpote attentata propriis æJificantis expenlis, ut optimè

9 comprobar Gonzal. Telles in Cojnmsnt. ad text. in Cap. fin. de Nov, oper̂  
nunciat. flib  n.y. Nec o;ficit, q u o i appellata attentatum non objiceret,- 
imò litem fuper negotio principali conteftaretur; nam adhuc in hoc ca
fu in odium ædificantis cum judicii contemptu ante omnia opus eft de- 
moliendum ^-Fachin. lib.%^contr. cap.^^.y Pegas ad Ord. in i .i/ i,68.§.23, 
n .xi, ultra quam quod appellata nullatenus confenfit , imò in ipfa con- 
trarietate/9/. 12. à princip. &  in fin. articulo atttentatum oppofuit, & 
pœnas petivit, &  feneftræ obturationem requifivit ; quomodo ergo ope
ri confenfumpræbuit &  attentato renuntiavic,firraetur fententia. Ulyf-

■fip. 14. Julii I 74Î . Almeida.

T E N Ç A O  III.

1 0 ' / ^  Pus conftrudum poft nuntiationem non demoìitur , quando per 
infpeclriohem oeularem conftat .de bono nuntiati jure , temperato 

hoc cafu juris rigore, cum mulcis Sylváv7¿/ Ord. lib. '^.tit.yZ. §.4* à «.47- 
ìri præfenti per vifurumy^/.ip. conftat de bono jure nuntiati confiderata, 
Òrd.//Ai.i/y.ó8.§.24., revocarem ideò Auditorem. Ulyftip.2o.Jülii 174 *̂

T  E  N  C ,  A  Ô  IV .

Ï I  T )  1.Í//.Í8. §.24.5 necnon vifura/ò/. 29, notoriècon-
ftabat de malo nuntiantis jure adricis , ac ideo provocanti nuntia- 

to , abfque cautione licebat opus profequi, feneftram perficere Z .  r. 
%Nuntiatio.‘i.h \Q u ì viam ,verfN ìbil agit,ff,de nov.oper», Barth.Co/?/64., 
Gbmes inL.^^.Taur. n.'^6. , Theiaur./Ji?ay.204.«.4.5., P.Molin. de Jufì. 
'&^.Jur. to m .i.tra B .i. difp.yoó.n.z. in fin . , .verJ .Quando aperte. Ea 
propter proximioribus corifultiffim. dominis raeis fubicribo. Ulyilìp.j^« 
Julii anno 174:2. Cama,

Acor-



Cordilo os do Dejernbargo^ Que fo i bem julgado pela J u i z  de 
4 / jt  Fora da Villa de Cezimbra em receber, e julgar provados os embar

gos fol. 55'., e nao fo i bem julgado pelo Ouvidor dà Commarca de AzeitaS  
em Ihe revogar a Sentença foi.7 0 . ,  reformando a do Ouvidor fol.Sz. Cum- ’ 
pra-fe a do J u iz  de Fora diâîo fol. 70., por alguns de feus fundamentos^ vi  ̂
fios os autos , de que pague a Appdlada as cufias de todas as infiancias* 
Lisboa f f), de Agofio de Gama. ^Doutor. Quintella. Cafiroi,

ï 3 Efta Sentença embargou na Chancellaria a dita Maria do O  R.ibei- 
ra , e foráó defprezados os embargos por Acordaô de 24. de JaaeirQ 
de 1743- ) em que foraô Juizes os mefmos,

14; Nota I .  : Quando alguem he notificado para naô continuar em 
qualquer obra, fe efta fe continuar^ e a parte naô fizer cafo díCo, e aca-  ̂
bar a obra, fe reputa que tem renunciado o direito , Grat..jR?r. cap. 84. 
n. 3 I. verf. Ita ut fufficiat junÓí. verf. Ratio. ¡

Nota 2. : Cada hum no feu póde abrir janeÜas y aindaque por ellas 
vejao fundo,e campo do v\{\n\{0 y0 3 £.p0 \\.deServit,urban.præd.cap.6 z.n.i^

16 Nota 3. : Quando algusm tem muro pegado ao campo do vifi- 
n ho, e o tal muro he feito ha cem annos, e nelle nunca houveraô janeN 
k s  5 póde o fenhor do muro nelle fazer quantas janelias quizer para q 
campo do vifinho, Gæpolla de Servit, urbanor. pradior. cap* 62. n. i .   ̂
Jul. Capon. tom, 3. difcept. 171. n. lo .v e r f Sed fimurus.

17 O  que fe limita , quando a dÌta janella fe faz por emulaçaô do vííi-í 
nho, e feu defprezo , Capon. tom. ‘̂ .difcept, 171. n. 11.

18 - O  mefmo diz Cæpoll. deServitatrban.príedior.cap.ú^m.'^.'verfQuctfi* 
do.y B a r b o f . Or¿/. lib ,i. tit. 68. §.23. n. 2 . ,  Phaeb./i. i .  decif 73. n.6»

A R E S T O LIV.
N O feito de Appellaçaô C iv e l ,  Appellante em primeiro lugar 

Joáó*Pereira Temerario com Francifca Catharina, Appellante 
_ em fegundo lugar, fe proferio a Senteqça feguinte, dos quaeS 

autos foi Efcrivaô Manoel da Cofta Pereira.
1 T T  Iflos efies autos, ère, E  como fe  prova ̂ e a K . cmfeff'a a divida fedt^ 

y da y e tambem confeffa o A . a cauçaÔ, que tem em f  m poder, condemno 
a efla R e , que pague ao A . as dezoito moédas de ouro de 4800., que rece': 
beo, entregando'ihe o mefmo os penhores, que confeffa , e a abfolvo dos j -̂*. 
ros pedidos, por nao ferejn efiipulados\ e o que a efie intento jurañ as tefie
munbas fer fora  dos artigos, que nao f a z  pròva , nem baver outra alguma 
dos requijitos, que em Direito fe  requer em para f e  condemnarem ju ro s  , a 
divididas as cujias em dez partes ,  pague a Re nove e meya ,  e o refio o  A* 
Lisboa, de Março 11, de 1745- Antonio da Cofia Freire.

2 Efta Sentença foi em tudo confirmada na Relaçaô , em que foraó 
Juizes os Defembargadores Luiz Manoel de Pinna Coutinho, Joaó Ba-* 
ptifta Bovone, e Fernando AíFonfo Giraldes por Acordaó de 30. de 
Mayo de 1743., e o primeiro foi o que tencionou por extenfo. .



ï 6 8  A R B  s  t  o  u n .

T E N Ç A O .

2 Irca pecuniæ creditæ ufuras tantummodo ad nos devolvitur appeî- 
V  A latio : In Judicis decifione convenio, ut non debeantur ex ftipula- 
tu , quamvis duo teftes de hujufmodi conventione plenè deponant, e6 
quòd nobis non liceat ex caufâ in Libello non deducía abfque novo exa
mine condemnationemconcipere5Valafc.Co^.i45.7/.8.,Gam.D^i:/y^33o., 
Vcg.'2,,For.cap,ii,pag,mihi 894., nec pradicari poife difpofitionem Ord. 
in  3. tit, 6 1, §.Jin. exiftimo , eò quòd contra præfatam probationem te- 
ilium 5 qui mihi fufpedi videntur contrariam in replica allegationem , 
obfervem.

A Deinde in compenfationem lucri ceíTantis ufuras in hypothefi no
iera non deberi autumo*,ad hujufmodi namque petitionem juftificandam 
probari in proceft'u debeant requifita, de quibus Paul, de Caftr, in L .  3, 

# .  de Eo quod. ceMoc.n-Z. , quæ enumerat Moraes ExecutJib.z. 
cap. 12.«. 63.; in hac autem probatione appellans defecit \ non enim ex 
eo quòd in hac alma urbe occafio frequentiífima fit foenerandi, cenferi 
debet probatum lucri intereife ex mutuo, ut late tradit Carievai d e jü -  
die. tit.Z^ diJp.S.fe¿i,6 .án.^ y, Oportet namque certum in fpecie reddi 
debitam pecuniam ad negociandum eífe deftinatam e x D D . , quos refert 
citatus Moraes^ quapropterJudicem laudo, maximè cum videam teftes, 
qui de mandato appellantis, ab appellata debiti folutionem poftularunt 
de capitali tantùm, non verò de ufuris mentionem facete. Ulyiïïp. 23. 
Maii ann.1743. In omnibusque Judici aiTentior propter utramque inter- 
pofitam appellationem die ut fupra. Piima,

N
A R  E S T O LV.

O  Juizo da Confervatoria In gleza, Efcrivaó Jofeph de Soufa, 
moveo caufa Guilherme Leyborne a Joaó R u fe l,  e a final fe 
deu a Sentença feguinte:

I ifles autos, Libello dos A A . , f i e  0 R . nao contrarian, prdvas ̂
r  tefiemunhas e documentos producidos ; e como fe  mofira haver o R. 
dado defretamento o feu  Navio para conduzir do Porto de Nantes a efias Ci- 
dades 3 >0. tonelladas de trigo  ̂que pela conta mais favoravel fe  entende pro- 
duzirem ^^\5%j^.alquetres de trigo  ̂que com effeito recebeo no ditoporto^ 
ficando por efie modo obrigado a entregd-los enmtos^ e bem acondicionadosj
o que naofez,eprecifam ente fe  eniendé fuccedida por fua culpa, a dmm- 
ficaçaoy que fe  prova j porque confia nao haver feito os protefios necey arios 
para f e  ju lg ar que procedeo de caufa , que. Ihe nao feja  imputayel, o que 
mais fe  corrobora com a declaraçao de haver o R . feito  a fua yiagem em 
dias  ̂ em os quaes termos ficou tambem obrigado d  fa tisfa ça o  do dito dam- 
m   ̂ que jufiamente fe  liquida pelo preço do meyo na impoi'tancia, que os 
A Æ  articúlao  ̂por tanto condemno ao Ä ,  a que fatisfaça aos A A . a qtiän-



tia de dous contos durent os e trinta e feis mil ré is , e que pagne as cufias 
dos autos. Lisboa Occidental^ 26. de Março de 1738.

Doutor Ignacio da Coßa Quintella.
2, Deíla Sentença appellou o R. para a Relaçaô, e toi revogada, en\ 

que foraó Juizes os Defembargadores Manoel de Almeida de Carvalho, 
Francifco Pereira da Cruz , e Manoel Gomes de Carvalho , os quaes 
todos tcncionáraó, e foi Efcrivaó Manoel da Coila Pereira.

T  E N  C ,  A  O  I.

3 A  Atores appellati folùm ínveniuntur adjedli ad recipiendum tritio
cum in hac urbe, ut teilaturobligatio magiilri navis tranfcripta 

fol. 9 . ,  &  produ£la ab eifdem a£loribus. Piane adjeiSli in præfenti non 
funt vere procuratores, nec in rem fuam conilituti ; nam adjedlus non 
cenfetur re ipfa verus procurator, fed iìmilis procuratori, id folam rece- 
ptionem , non vero , ut adjedlo aliquod jus acquiratur, vel ut ipfe ex fua 
perfona poiììt agere fine mandato creditoris, ut iunt boni tt^ t.inL.V e-  
7'o procuratori. 12. Ì7i princ, ^  § . i . ,  X. Si cum Cornelius.2 i.L .Æ iu d .io 6 , 
f f .  de Sohtt., & tradit multis relatis Stracha inLraB. de AdjeÓì.i.p. «-39. 
43.46. ¿7“fe q q ., ubi fequitur adjedlum, nec novare, donare, acceptumve 
facere poife ; eò quòd folùm recipere valet, &  ei folvi poteft, ut late tr^- 
à\tdió3 .Tra£l.^,p. àn.yò, ; idcircò ex hoc folo fundamento, jundlis aliis 
non contemnendis expofitis à do¿lo patrono in oratione/ò/. 67. fenten- 
tiain clariÌÌìmi Confervatoris ampledli nequeo. Ulyilìp. Orient. 3. Fe-

-  Jlm eida,-
T  E N  C , A  O  IL

4 I  t^Tiam fuhilinerenon poiTunt judicatum exfuprapofito fundamento,
. Jüvquod omnia vincit, &  accedit, quòd contraclus fuit in Anglia cele-

bratus, unde non poterat pro eo conveniri provocans in hac noftra Curia, 
ex notatis ab Ægid. in L .E x  hoc ju re  z.p. cap. i~i.ff. d e ju f i,  i t  ju r , , Bar
bof. in L.Hæres abfens ^.Proìnde.n.i ^o. ff. àe Judie. -, nain licèt haberet: 
implementum ex tranfportatione facienda Ulvilìpone-, attamen non adhi- 
bito implemento , tunc refultabat ad io  , fed exercenda , ut fadus fuit 
contradus, nec fimilis eil is cafus illi, quando quis promifit folvcre cer
to loco, prout exponunt DD. adTitulnm. jf. de Eo quoà Certo loc. , &  eft 
text, in L . Unica. Cod. Ubi conven, q. Certo loco. Deinde non video piene 
probatam deterìorationem tritici ex culpa provocantis. Sic revoco judi- 
cacum. Ulyifip. Orient. 5. Febr. 1739*

^ Doâîor Pereira,
T  E N  C , A  O  IIL

 ̂T 7 G o  non video in quo diiììmilis .fit cafus ifte i l l i , quo quis promifit 
J C i  folvere certo loco, Provocantis culpam probatam fatis invenìo , 
dum probatur vitium tritici,&  quod ex alia caufa oriri non potui in ter
minis propofitis. Citatio fuit proculdubio male fada , quia fine fpar 
tio temporis neceHario , ut notitia pervenire poiìct ad Balticum juxr, 
tradita per Peg. ad Ord. in 3. tit. i.  §. 8. 47. &  jß .jo m . 1 3 , ,  Mend.

Parte L  Y



in Prax.^.p. capA.%.'^.n,l^., Cardof. verb, Citatlo. , Cabed.
Fragoib de Regim, Reip. lib, 5. difp.i'2» §. i.  w- -9. Scd cum 

Reus per edi£ta citatus tandeni ilt in jud icio , nihil e ft, quòd de citatio- 
nis nullitate curemus. Fundamentum primi clarininii domìni totum me 
tenet 5 &  coa£lus tandem hæiltationem deponere , cum ìlio convenire 
delibero ; dum piene non edoccor de facultatibus llmilium commiÎTario- 
rum. A cce d it , quòd vitium tritici probatum eft fatis ; probata eft quo
que Appellantis cu lpa, fed non probata fatis quantitas damili. Ulyifip. 
Occident, die r^. Odlobris ann. 1739’ Do6ior Carvalho,

6 A Cordao os do Defembargo, & c . Nao fo i bem julgado pelo Juì% Con- 
.-/Ìl fervudor da NaçaÔ Ingleza : RevogaÓ fita Sentença , vijios os autos ; e 
corno dlem de fe nao achar legitinianiente provada nsUes a importancia da 
avaria do trigo , de que fe trata , nao baflando para ifio a prova, que fe  fe z  
dopreço, porque f e  vendeo miáta parte delle *, e nem aindaque a avaria pro~ 
cedeffe de culpa do Appellante , fe  nao mofira , que o Appellado jvffe pejfoa 
legitima para intentar è fia  acçao, por je r  hum mero Conimif]a?yo , que fe 
7iaópro'v.a tivefie mais poder, que para receber, e beneficiar o trigo , que Ihz 
vinha a entregar  ̂ e mm por fe  obrigar em Inglaterra a entrega-lo em Uf-- 
boa f e  acha efiabelecida a juri\diçaÔ do Confe?‘vador, por nao fe r  efie con- 
traóío femelhante ao em que hum devedor fe  obriga a pagar em lugar certoi 
por tanto abfolvem ao Appellante da acçao intentada pelo Appellado, ao qual 
condemnao ñas cufias dos autos, Lisboa Oriental, 7. de Janeiro de 174'̂ -

Doutor Carvalho,
Tem tençaô do Defembargador Manoel de Almeida de Carvalho,

7  Efta Sentença embargou na Chancellaria Guilhermc Leyborne , e 
ihe fora5 recebidos os embargos por Acordaó de 9. de Agofto de 1740.,
o qual fe acha nos autos a foL i 14.. v e r f , e a final fe julgárao provados , 
em que foraó Juizes os Defembargadores Luiz deSequeira da Gaitia , 
Manoel Gomes deCarvalho, ePr. Sebaftiaó Pereira de Caftro, os quaes 
naó concordáraó com o primeiro Juiz o Defembargador Manoel de Al
meida de Carvalho, que vo to u , que fe naó julgaffcm provados, e quem 
tencionou por extenfo foi o primeiro, e fegundo.

T E N Ç A Ô  I.

8 Ateor ex novis documentis non fubfiftere ineæ deliberationis fun- 
A .  damentum , eò quòd nunc oftendunt excipientes fe effe focios , &  
condominos tritici , ut patet ex documentis/ó/. i i i .  Scfol, 145'. junílis 
teftibus deponentibus a fo l. i iS .  fuper odavo exceptionum articulo, 
ideoque ceflat fundamentum à me primitus amplexum excipientium fci- 
Jicet juris defe£lus ad agendum , eo quod eránt fimplices a d je d i , cuín 
nunc pateat eífe focios condominos , &  rei propria procuratores , & 
adminiftratores, &  poíFe agere contra navis magiñrum adione honora
ria in fadum  ex L .  i.  in princ. ¿7“ §. i . , L .  3. §. A it  Prætor. i. , L . jin, 
jf . Nauta caupones. , præcipuè attenta falutari claufula omni meliori ju- 
Hs modo oppofita/¿/-6., quæ operatur, ut cenfeatur deduda omnis aaio 
neceífaria , &  adori magis proficua ex Rot. &  D D . late congeftìs ab Au* 
guft. Barbof inTiiaci. de ClaufuL ClaufuL 95. «. 12.



IO- Ail nec ideo mih¡ reformanda videtur noilrl Scnátús fefttentia , e^ 
quòd ipfa pluribus fuit ilabilita fundamentis, quorum licèt uniim , vel 
alterum celfec, fuÎHnenda eft fententiâ, altero vero exiílente, ut ex text* 
in%.À§ìnitaìisInft. de Nupt. deducunt D D . cum Sperell.Z)iay^74.«.i7,j

II  Altimar. de N idlit, jentent. Riihr,\^. q.S> & perpenfis proceiìus
meritis probatam non invenio culpam excepti in deterioratione tritici ; 
licet enim fatear illud deterioratum acceiHife ad noftrum portum cum 
vitio &  avaria , ut tot concludunt teiles , &  peritorum atteftationes in 
proceliu produdæ ; tamen minimè conftat de termino à quo, ftatu fci
iicet , quo triticum fuit in navi oneratum , &  receptum , nec de tritici 
bonitate conftat tempore receptionis præter fimplicem enunciativam fa
dam in tcirerayi?/.9., quam reus magifter navis indiftindè non approba- 
v it , imo dubttavit, &  renuit in fubfcriptlonis declaratione/ò/.9.'yi?;y^ m 
jin. , quafi diccns fe triticum recepiife, fed ejus bonitatem ignoralfe , &  
cum adores concludenter non probent bonitatem tritici tempore tradi- 
tionis, & receptionis, nequeunt à reo petere deteriorationem, quin pro- 
beat ejus dolo, culpave fuiil*e vìtiatum immifta aqua, vel aceto, ex quo 
intumui-ifet, & ptoveniret avaria, & verificaretur damnum pofììbile, de 
quo loquitur peritorum atteftatio/o/. , imo &  contra excipientes
retorquetur argumentum \ il enim navis intra quinqué dies ad noftiura 
accefìit portum, ut eft in confeifo, &  intra adeo paucos dies provenire 
nequit damnum ex vi navigationis, non data tempeftate maris, fequitur, 
quòd vitium tritici , vel provenit ex mala ejus qualitate tempore, quo 
fuit in navi oneratum, vel ex mixtura dolola in'mari fada tempore na
vigationis ; atqui hæc nullo modo probatur cbntra reum naviS magi- 
ftrum : ergo fequìtur, quòd vitium erat jam tempore receptionis, &  ne
quit magiftro imputari deterioratio, &  celfat adio  intentata ex proba
tionis defedu, ideo exceptiones receptas improbaras cenfeo. Ulyifip^ 

.Orient. 11 .J u n .17 4 1 . ^ Æmeida.

T  E N  C , A  O  II.

22^'T^RÌtici circa deteriorationem vulgo de Avaria^ non hæiÎtatur*, 
JL exceptus appellans, uti fas eft, cum limina, oraque noftra appulit, 

neutique mare adverfus confecit proteftationem , nullatenus teftimonia- 
le damili inftrumentum præcavit, legitur/t?/. 25* verft, reus ipfe ex ra-r 
tione o^cii tenebatur ad cuftodiam, ac ideo ipfe navis Magifter proba-* 
re debebat in fpecie cuftodiam, &  diligentiam interveniife , &  nullam 
culpampræceiïiife, L.Siqui^ domum alias*’) L^Siquis fmidum. 10. 
can. , L . Si creditor .Cod. de Pignorai.aBion*, Farinac.;« Prax,qtt¿eJL\6().
71.2 2 . ,  GumT.P?'aéíicarJió.¿^.q.4.y.n,6. , Mafcard. deProbat. concktj'à'^o. 
fi. 9 .,  fignanter Arouca in Adnotat^ adPandeáí. 2. tom., lib .̂ i .  tit. 8. de ■ 
Rer. divifion. , L .  2- 4 * ■

13 Planè Reus minimè probat abfque ejils culpa triticldamnum exci-; 
pienti appellato obveniife; teríetur idcirco appellans ad. reftitutionenit 
damni, vel intereife, L.Item  quæritur. §. Si naviçularius. f f , Locat. , L ,S i 
vekemìa. §. i. f .  a d L . Rod. dejaâî. , Gom. 2. Far. cap.^. n^^ ,̂%.ltem quia-, 
verf, Vel aliter i r  2 . ,  Quintin. Uveftefin. de Avariai §. 34. », ^6. ,  Bo- 
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hnd. Oír* P hilippJih .l*  Ccmmerc, nan>al. cap,\2, n*io.y iJem Arouca d, 
Z.,2. § .i .  f f  \ de R er, divif. Reus ipfe tritici bonicatein tempore re-
çeptionis iirmavityô/.ÿ. & inibì verj. non hsefitavit de fanitate tritici; ail 
de ejus quantitate alferens fele ignoraiTe niodios carricatos, ibi = Os con- 
îcûdos n(i6 jet — q̂ -̂  ̂ verba, inco csptu ad tritici bonitatem referí i non 
debent ; bonitas tritici ,  v e l  deterioratio oculorum juriididioni fubor- 
dinabantur, fcivit igitur , vel fcire dcbuit fanitatem tr it ic i , & hic ii 
tune iniirmitate, vei aliqua deterioratione laboraret; habebat niagiilcr 
in apochâ di6l./¿/.9. explicite præcavere, &  non fimpiiciter bonitatem 
ürniare ; quapropter exceptiones probatas dicerem , &  lapientiiTimum 
Senatorem confervatorem iaudarem. Ulyiîip. Occid. 12. Jul. ann. i 74 *̂

Gama,
14 A  Difemhargo , & c . Julgao provados os ejiihargos rece-

hicks 5 vifios os 'autos , de que Je mojira naÔ fa zer 0 Embargado pro- 
téflo algum contra 0 m ar, nem prova na forma coßumada, de que a ava
ria fuccedida no trigo da contenda nao Juccedéra por culpa fua , mas por 
caufa de tormenta , ott cúfo fortu ito , ejlá obrigado a pagá-laprincipalmen
te havendo cojifeJJado a hondada do trigo, aßigfiando o conhectmenío fol. 9, ; 
pois fendo a avaria vicio vifivel.^fe o trigo no teijipo, em que fo i carregado 
em Ñ antes, a pàde^êra, havia o Embargado declard-la ; por tanto revoga-, 
da a Seiîtença do Senado embargada, mandao fe  cumpra a do Confervador, e 
pagine o Embargado as cufias* Lisboa ,2 3 .  de Novembro de í 7 4 »̂

Caßro. Gama,
Tem tejiçao do DefeñibargOíkr Manoel Gomes de Çarvalho.

Eíla Seniença embargou na Chancellaria Joaó BoíTel, e foraó def- 
prezados os embargos pelos meímos Juizes, por Acordaó de 3. de Abril 
de 1742,, e .pedindo Reviila ao Defembargo do Paço , le Ihe denegou, 
aindaque nella îeve o primeiro voto a feu lavor.

15 Nota iv ; Oliando fe faz alguma liquidaçaô de trigo , que fe deve 
pagar, he eiïîlb fazer-fe pelo preço do, m eyo, que vale no T erre iro , co
mo diz Peg. de M ajorât.pojféffor Íiitrerdiñ* 71.Î60, , aonde tambem diz, 
que o azeite p d o  tal préço fe liquida porCertidaö do Ver do Pefo.

l ó  Nota i.::,Succedendo algum damilo nas mercadorías carrcgadas em 
algum Navio, ou -Embarcaçaô,eftà oSenhor dellas ifento de pagar ó fré
té, e deve o'Cvapiíaó coiTipór todo o damno, ZachÍas¿/ îS'¿?/í7r. .̂88.«.27., 
Ubaid. de-Dtich. fratrth. p.%* q. 27. fitb , Cyriac. Contr. 166. n.i.

17  -E para o  Capitaó do.Navio , a quem le entre^ou eíla fazenda , fe 
p o d e r  l i v r a r  da fatisfaçao do damno acontecido ,  deve provar nao ter 
ciìlpa na perca., .ou deierioraçaô deiFa tal fazenda ,, Molin. TraSi. 2.
difp* A/}\.pa¿^ '\<̂ 6̂. . ■

18 . N oia  íubii’ílir  o jtilgado baila, que fubiiftaô alguns de feus 
fundamentos, aindaque deixe de fubfiilir algum, Spere!. D ecifj^ .n.iy.y  
Sei^aph, d e 'Privileg, jttràm. P rivilegA oz.n .y ., Altim. de N'unit ,̂ fentent* 
Rtd)r* 1 3. 6* n. 3 ., Thom. Val a f e . 67.  n. 6 3 :,  Barboi. in Cap*
Ùîtm. 22. in fin* deS f̂tt  ̂ ju'âicnt* .

Nota 4. ; O eilüo m ttcxtsM excaáorss fe pr.ova por duas teilemu-
iihas 5 Peg. For* cap. -14. n* la  3. ,,.

A R E -



A R E S T O LVI.
^  O  mefmo feito do Areflo precedente fe acha huma Certidao a 

tirada de huns autos de Appellaçaô C i v e l , Appel- 
iantes Samuel Guarner , Joaô Coque , e Appellados Vialle , 

e  Hake , nos quaes fe acha huma petiçaô inferta em hum E d id o ,  e o 
mais que fe fegue ; e a petiçaô he do theor feguinte, dos quaes tambem 
foi Efcrivaô Manoel da Colla Pereira.

1 V ia lle , e H ake, que elles jupplicantes pagdrao par credito de 
J y  Jojepb Htao , e Companhia huma Letra  , que haviao pafjado Jobre 
Pinheiro Martins de Coimbra , rejacada jobre os fupplicmites hum conto 
duzzntos e quarenta e oito mil e novecentos e fcttenta r é isa ce ita ra o  os 
fiipplicados a Leîra  ̂ porêm nao a pagdrao-, deque fe  tirou protejïo dé 
naô pagarem-  ̂ e faltar cm de credito 5 por cuja razaÔ os querem os ftippli^ 
cantes fa z  T  citar por Edictos ei7ì razao de ejtarem em Reyno ejìrangetro , 
&07ide j s  fiaò dd cumprimeiìto ds Ca7 t̂ùs defte Reyjio , da inefma forte  ̂que 
nejte fe  nao da cumprimènto ds Cartas , que-Tein de outros Rey nos ejirafí'- 
geiros, e affÌ7ì:ife coflmiao pajfar E^iàios , e outro j ì  co7no fe acha provctda 
a certeza "da divida , fe deve paffar Çartç de ^il^argo para a Cidade d̂  
Coimbra.

P^ aV^m .lhefaça 77m‘çê maiidar fe  Ihe tome fua jujîijïcaçaô e 
provado fe  pĉ ffe Carta ds embargo. ,■ e Edictos na form a , que requerem, e 
fe  ajftgnardò dez dias 4  Letra. , , p  R . M ,

2 ■ Vijìa a prova , q-̂ te os juftificaritesfzei'aò f e  paJfeCart^ de E7nbargo, 
e Alvard de Edictos de 60. dias, Listoa Occidental ̂  2. d e ju lh o  de 1728.

poutor Sylva*
3 Condemno ao R. na quantia pedida y e cufias. Lisboa Occidental y'xo. 

de Agofio de 1728. Douior Jofeph Telles da Sylva,
4 Defta Setitença fe appellou para a Relaçaô , e foi confirmada , em 

que fora© Jui/Æs OS D.efembargadftres Manpgl de Soares , Luiz 
da Franca Pimentel , e J*edro de iVÌello e Alvim , em 3.1. de Mayo 
de 1729., e quem teneìonou fot fomente o primeiro.

T E N Ç A Ô .

5 T  N  hu¡i\s proceiFûs contentione agitur, an valida fit citatio per edi-
1  d a fada e i , qui ^  in certo locojuînç, &  in præfentiarum yalidam 
fuifi'e citationem aiFerere non eruhefcimus ; fiquidem quantumvis citati 
^eiFcntcerto in loco , .atiamen in iUonullam ciiationeiu fieri permitti- 
tur, utiatentuT appellantes : & tiincprocedit Ord. iib.^. t it .i .  § .i.  verf  

:E em efies ca fos , e ouxros fe7nelha7¿tes, -i^c. yklc Phxb. p» i . Arefì .1 3 1 . ,  
■ M e n o c h . . 666. //. 4. : quamobrem omifils aliis , deccrnimus vali- 
■dam eife citationem , ac per coni'equens reos condemnationem evadere 
non poiTe appc.llanìibus è rtpulfis j non enim habcnt adlonem ,

q u a ‘



1 7 4  A R E S T O  L V I .
qua íine'in judicio agere nequeunt, L .  S¿ ptipilU. §. Videamits^ff. de Ne- 

got.geft.^ L .O uoties, §. *SV îeinporali.jf, de Adminiftrat. tutor. Teneat 
e r g o  judicatum. ülyffip. Occident, die Mail ann. 1729.

Freitas.
6 Efta Sentença foi embargada na Chancellaría , e foraô pelos mef- 

mos Juizes defprezados os embargos ein lO.  de Dezembro de 1729. 
Nos embargos ié dizia , que o Defembargador, que enraô era da Naçao 
Ingleza ConfervadorBelchior do Rego de Andrade nunca quizera man
dar fazer citaçaô por Edidos contra peilbas , que aifiiiiaô em Inglater
ra *, e que por eite principio vicraÔ os Embargados por eíla acçao no 
Juizo do Civel deíla Cidade , e que a L ey do Reyno fó tinha lugar con
tra os fubditos deiteR eyno, que eilaô em outro , e naô contra VafTallos 
de outro Reÿ,que nunca vieraó a eile Reyno, como eraô os Embargantes.

A R E S T O  L V I I .

I  ^  do Civel deíla Cidade foi condemnado a fua revelia
Joaô Duarte na quantia de 2 7 U 2 8 C .  réis pelo juramento de 

X  ^  Gabriel dos Santos , por eíle fer feito citar aquelle para jurar 
na fua alma, fe Ihe era oü naó devedor da referida quantia ; e appellan
do o R . para a Relaçaô depois dos dez dias , por jurar, que eílava den̂  
tro dos dez'da noticia com o fundamento de dizer, que o OíBicial, que 
o  citára , naô atteflára, que íbra na fua peífoa; mas íim por carta, que 
Ihe efcrevéra , e que eíla Ihe naó fora entregue, e na Relaçaô fe confir- 
inou a Sentenza , em que foraó Juizes os Defembargadores Gonçalo de 
Sequeira e Soní'a e Luiz Alanoel de Pinna Coutinho , por Acordaó de
i.d e ju n h o  de 1743., Efcrivaó Manoel da Coila Pereira, e ambos ten- 
-ci'cnarao. ^

T E N Ç A O  L

3 T  N  Senatu admUtl non debent rmllitates nudæ, &  íine fomento ju- 
J l  ilitiæ ,■ ut tenet Gama D e c if  324. inpi'inc.., Valafc, Allegat. 
n, 7 1 . ,  Barbof. ad Ord. lil\ ^ .tit.j^ . in prim* , nullitas citationis/¿Á4. 
non probatur , imo potius fuit faiíla  ̂ ut fieri fo le t , &  in forma Ord. 
lib, 1.//Í.45'. § . i .  , hac de caufa fententiam confirmarem, UlylTip. 29.

\ Maii 1743. ^  ‘
T  E N  C  A  O  IL  **

3 Ç  Prêta pofluìata liccntia , quiá circumflantiæ non adhibentur *, quæ 
^ J e a m  attendibilem rederent, fententiam confirmare etiam'nort dubi
to ; valida namque eli eitatio per epiilolam fa¿la , cum Notdrius fidem 
præilat illam traditam fuiiTe, Pegas ad Ord, in '^,-tit, i.  §. i .  «.-48., nec 
repetitam citniionem praxis ampledlitur extra judicium Priètorum, de 
quibus O r d . / ^ / i . 4 9 .  § .i .  UlyiUp.3 i.M aii ann.1743.. Pinna.

Nora:



4 N ota; A  licença pedida, de que falla o íegundo Juiz , era pnrä 
provar em corno no dia 12. deSeptembro de 1742. fe achava o R . fóra 
da Córte , que he o dia, que conila da fé ; porèm no mais das razoés, 
que do R . fe achaó 2 fol. 17. fe naó diz huma fó palavra dcerca de naó 
1er devedor ao A. da fobredita quantia, que fe fofare naó fer devedor, 
pediife tambem licença, talvez fe Ihe concedería; pois entaó jà naó era 
nuUidade nùa , como diz o primeiro Juiz , e expreíFamente o tem cum 
aiiis Guerreir. TraB, 2. lib. 3, cap. 9. //. 67, là“ 68.

W i a i i W i — w— ■ i H i i tw a — w a — — i l — —  p — W C T — i H M i a i — i H — — — I W C I

A R E S T O LVlìI.
O  feito de Appellaçaô C iv e l , Appellante Joaó Baptiíla Ler- 
zo , e Appellados o Prior, e mais Religiofos Agoftinhos Def-  ̂
calços do Convento de Monte Olivete , Efcrivao Manoel da 

Coita Pereira , fe proferio a Sentença feguinte :

j  S embargos recebidos fol. 23 ., jtilgo nao provados , vißo como do au-- 
to da arremataçaô, s poße fol. 27., e fol. 29,/ ?̂ moßra, que os Reve

rendos Embargados arrematdraô para feu. pagamento os rendimentos das 
cafas , em que 0 Embargante vive , e em que tambem fe  introduzio depois 
de eßarem de po[fe dellas , e fe  naÔ moßrar por parte do dito Embargante 
coufa alguma que o piffa excluir de precepçaô dos rendimentos  ̂ de qm 
eflao de poße, pelo ju ß o  titulo da arremataçaô , pela qual Ihes compete ac- 
ÇCIÔ de ìiotificar ao Embargante , ou qualquer inquinino , para que os re  ̂
conheça, e cmttribua com os alugueres a feu s tempos devídos, até integral
mente jerem p a g o sd eq u e  fe  Ihes deve pelos ditos rendimentos  ̂ para cujo 
e^eito julgo a notificaçaô por Sentença , qtte mando fe  cumpra, como 7iella 
fe  contém , e pague o Embargante as cufias. Lisboa , de Dezembro

de 1741. Francifco Angelo Leitaó.

2 Deíla Sentença appellou o dito Joaó Baptiíla Lerzo para a Rela
çaô , e foi confirmada com a declaraçao, que fe acha no Acordaó , em 
que foraó Juizes os Deíembargadores Paulo Jofeph Correa, Fr. Seba- 
lUaó Pereira de Caílro , Ignacio da Coila Quintella, e Luiz de Sequei
ra da Gama. ^

T E N Ç A O  I.

,  C  Ententiam confirmarem , cum declaratione , quòd folutio antici-
 ̂ O  pata , de qua fcriptura/Íí/. S'ir, appellatos aíficit utpote à locatore 
caufam habentes ; &  tantummodo caíu, quo locator folvendo non fit, 
appellans iterum foivere debet, &  à locatore esigere, juxt, quæ Pación- 
de Locat.cap.^y. w.6o. ¿7^6i.impenfiim in meliorationibus retiñere debet 
appellans ; quia neceíFarió impenfum fuit , m foL  46. &  v e r f 8c fo l. 47. 
'v erf , juxta quæ late Salgad, in Labyrinth, credit. \.p. cap. 11. à n. 55̂ . 
An vero præferri debeat appellatis, quæilio eil intentata adione aliena,

fibi



A R E  S T  0 LVi n.
iibi confulent appellati modo à lege ilabilito. Ulyilìp. Aîart. 8. ann. 
Dom. 1742. ^  ^  .

T E N Ç A O  IL  ^o?rea.

4 T ) U t a b a m  anticipatam folutionem appellatos non afficere ; nam licèt 
JL habeant caufam à locatore, caufa ilia locatione pofterior eft , &  
debebat elfe anterior, ut procederent ea , de quibus Amato RefoL 19.

S* 5 Pación, de Locat, cap.^y. «.6o. ; quare hac in parte indÎftindc ju
dicem probo ; in aliis etiam præcedenti domino adhæreo. Uiyfiip. 10.

' 74^- cajïro.

^ À  Cordao os do Defembargo ,¡p-c. Q tfe fc i bem julgado pelo J u iz  Cor- 
regedor des Orphaôs , conjirmao fua Setuença por alguns eie feus fu n 

damentos J V ijio s  os autos ; com declaraçao que ao R . Appellante compete a 
retençao das bemfeitorias, que f e z  nas cafas, que habita, pague 0 dito R. 
es autos. Lisboa, i .  de A b ril de XJ^ .̂ DouUr Ouintella.

Tem teiiçaÔ do Defembargador Fr. SebafliaÔ Pereira de Cafiro,

€ Efta Sentença embargàraó os Appeìlados , e os Embargos fovao 
defprezados por Acordaó de 10. dejü lho  do mefmo anno pelos mcl'uìos 
tres últimos Juizes.

A R E S T O  LIX.
O  feito de Appellaçaô C iv e l , Appellantes o Doutor Joaó Bar- 
reto Borges, e fua mulher, e Appellados Jorge de Mefquita 
da Sylva Aviles Mafcarenhas , e fua nuilher , e Fernando de 

Pinna de L em os, e fua mulher, fe proferio a Sentença feguinte., que Í’e 
acha nos autos  ̂foL ly ú .v e r f., Elbrivaó Manoel da Cofta Percií^i.

I ^  Sartigos deoppofiçao fol. 3(>,, recebidos a fol. julgo nao prova- 
V y  dosy víjlos os autos-i  ̂dijpoftçao de Direito conforme ao qual os Oppocu' 
tes o Doutor Joao Bárrelo Borges, efua mulher Dona ArchangelaGabrie- 
la Pípienta, para excluirem os primeiros litigantes Jorge de Mefqniia da 
Sylva y e Fernando de P ir M  e Lem os, conjiitíiinclófe A  A, na mej?na oppo- 
Jiçao , deviao provar legitima, e ejpecijìca?nente o qtæ deduzcm , e em que 
fundao a fua intençaô, aindaque por parte dos primeiros litigantes nada Je-, 
prove, e precedendo de materia oppofia na exceiçaôto\. 123. , como nem 
aindaprovao os Oppoentes a identidade das propriedades, mojirando que as 
mefmas , fobre cuja pofj'e litigao os primeiros coiñendorcs , que pei'íendem 
excluir ,fao  as pertenceiítes ao Mdrgado, que moJÍrao., eem que f i  fundao^ 
principalmente verijicando-je mjles autos dotis Margados, hum de quejaz. 
mençaô o Tejianmíto copiado fol. 4 1 . ,  que d iz  fe r  irjiittiido por M afia Fo- 

Jofa ¡ e outraparjoaima Baptijia, copiado fol. 1 5 . ,  fe?n que Je mojlrey s
menos



menós fe prove , que as propriedades iîeiie declaradas eflejao comprehendi- 
das naquelle para excluir da pertençao dellas ao litigante Fernando de Pinina 
de hem os, e aindaque nos appenfos fefa ça  mançao do Cafal do P é  de cao  ̂
7ia6 he 0 que bafiapara Je dizer provada a ide?itidade a rejpeito do litigan' 
te habilitado Jorge de M e f quit a da Sylva ; pois nao implica ̂  que no mefma 
citio po£a haver propriedades pertencentes a diverfos titulos, e dominios » 
nem pela Seritença^que dijcorre fol. 13 5-,  ̂inftrumento de per dao fol. \ 86* 
¡e podem dizer provados os requifitos neceffarios para a intençao dos Oppo- 
entes , maxime fendo procedimento entre outros tratado, qtte naô pdde pre- 
judicar aos primeiros litigantes  ̂ nao fendo fucceftores das peftoas contra 
quem fe  obtiverao^ pelo que abjolvo aos primeiros litigantes Jorge de M ef- 
quita da Sylva , e Fernando de Pinna de Lem os, do que contra os mej'mos 
pertenslem os Oppoentes  ̂a quem condemno nas cuftas deïo\, 36. em diante^ 
a que derao caufa y e corra efta fetts termos com os primeiros litigantes^ 
fem embargo dos artigos de oppoftçao recebidos, que ju lgo na forma delles 
7iaÔprovados. Torres-Novas ̂  de Fevereiro de 1758.

Antonio Caetano Em ra,
 ̂ Efta Sentença embargáraó os Oppoentes , e fendo-lhe feus embar
gos recebidos a final fe julgàraô naÔ provados pela Sentença feguinte :

3 S  embargos recebidos julgo nao provados ̂  viftos os autos, dos 
L '  quaes fe  vê fe r  a materia principal dos ditos embargos repetida , de 
que nos artigos de oppoftçao fol. 36, fe  allegott, e fo i a final defprezada , e 
fuppofto qtte nos ditos embargos Je allegajfem mais algtmms circuniftancias^ 
com tudo ds principaes fe naÔ deu pròva ; eporifto fem attençao merecendo 
igualmente menos a fuppofta inftituiçaô de Catharina Follofa no Teftamen
to  ̂qite fe  perJuade ftzera copiado na Certidao fol, 38. v e r f. , por fer 0 dito 
Teftamento nullo \ porque reduzindo-fe aos termos do cerrado 7iao confia qtte 
ofoffe, como fe  clarifica do auto de exame fol. 228. verf. e fol.22ÿ,, a cttja 
falta  ejfencial accrefce ̂  que teve 0 Taballiao em proctirar a fuppofta Tejía- 
dora fe  lêra aqtielh fett Teftamento, requiftttos todos effenciaes conforme a 
Direito  ; por tanto, e 0, mais dos autos f  ? cumpra a Sentença embargada, e 
pague 0 Embargante as cuftas  ̂ Torres-Novas, 20. de A b ril de 1740,

Jofeph D ias Pereira de Carvalho»
4 Defta Sentença appellâraô os fobreditos para a Relaçaô , e nelia 

foi revogada pelos Defembargadores Antonio Freire de Andrade En- 
cerra-Bodes , Manoel de Almeida de Carvalho, Ignacio da Cofta Qiiin- 
tella , L u iz  de Sequeira da G a m a  , e Joaô Baptifta Bovone, que foraô 
primeiro, fegundo , quinto , fexto, e feptimo, que naÔ convieraô com 
o terceiro, e quarto, que foraô os Defembargadores Paulo Jofeph Cor- 
rêa, e Fr.Sebaftiaô Pereira de Caftro, que foraô de voto , que fe con-

fiimalTc. T  E N  Ç  A  d  I.

5 Ri a probare tentât appellans , inftitutionem majoratûs, fangui- 
X  nis conjunàionem , ac prædii identitatem , omne meo fenfu ei 

profperefucceflit Inftitutionem plenè probat teftamentum/£?/.29, verf^ 
çujus oppo.fitam nullitatem duplici ratione fperno ; prima, quiá cum 

Parte L  ^  teftator
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teftator teilamentum tradens, illud fiium eiTe cxprÎrnît, interrogatîonis 
defedus teilamentum non vitiat juxt. diilin£lionem , de qua Cordeir. 
D u bh.jtir , dubit.j.pertot. , &  Peg. tom,^. aâ Ord. in 
¿rfeq q .j quidquid indiítiníle aílerat Ÿ on , de Dojmt. Reg. lih. 3. cap.16. 
n. 50.5 & curn aliis Guerr. deD ivij. lib. 3. cap. 5. n. 152. Secuiidá, quia 
agitur de teüamento inter liberos, ac delcendentes, &  ad pías caufas ía- 
Û.0 5 quo juris civilis folemnitates non requiruntur, ex vulgar, decifionc 
text, in L .  Hac confiiltißima. i\ .% .E x  imperfeño.i. Cod. deTeßam. L . i ,  
Cod. de Sacrof. Ecclej. , GraiT. deSuccef. §. Teßamentum.q. 1 7 .& fe q q . , 
Voet. &  Zoet. ad Titulum. f .  Q u i teß.fac.poßunt.

C Satis liquet confanguinitas, duæ namque lineæ fíiterunr, quarum 
Eleonora, & Francifcus radices erant, ut probatur ex inilrumentis 

foL  152. cíim feqq. é:fol.22^_. Secunda linea inquam fucceífio poílideiue 
extinda cranfíre debebat, ex h is , quæ Maced. D ecif.16. n.§. 8, etiam 
extinda proponitur ; in appellantis ergo uxorem , ut proximam agna- 
tam exinñitutricis fanguine, defertur m ajoratus,juxt.O rd./«4.Z/V.ÏC0. 
§.2. ; hæc vero agnatio fatis probatur ex fententia/ó/. 149., & ex atteíla- 
tionibusfol. 124. verj. cum feqq. Scfol. \ 2 j . , quæ omnia confanguinita- 
tem in genere faitem demonílrantia appellatos nullam fane probantes 
excludunt, ex his , quæ Palaes de Majorat, q. 7, n. 6 8 .,  & cum aliis 
Pég. de Majorai, cap.6. n* 54. in fin. 5c jpaílim.

7  Identitas etiam fuíScienter patet 5 tum ex loco rei fitæ , per text,' 
iìi L .  Si in rem. %.fin. jf,.de Reivendicat. , tum etiam quia prædium ab 
inilitutrice poíTeíTum, &  denominatum idem dejure præfumitur, quod 
eodem loco poiîident fucceífores , qui ab ea caui’am habent, Torr, de 
Paéî. fu t. fiicceff. decif.y i. n .i^ ., decif 82. «. 24., Pegas de Majorat, 
cap, 6. n. 243., hæc autem continuata poifeiììo fuadetur ex teílamento 
fol.z^^. &  feqq . , quin ab appellatis demonüretur diveriltas,ex his, quæ 
Peg. loco fupr, citato 257. Sed cum duo cxiftant prædia eodem loco , 
31CC liqueat, quòd eorum,, an utruraque majoratûs i ì t , revocata fenten
tia appellatos condemnarem in reftitutione illius quod in executione 
inajoratus eile probabitur. Ulyflìp, Occident. 26. Martii anno 1741*

T E N Ç A O  III.

U i petit bona tamquam vinculata in® teftamento ob vinculatam 
ibidem tertiam in certo prædio non ob tin et, fi titulum folum ex- 

liibeat, quia amplius tenetur adjudicationem in partitionibus fadain 
oftenderet multa enim poifunt accidere , cur prædium teftiæ, & vin
culo deñinatum , eft'edive vinculari nequeat, ex i is ,  quæ Pegas ¿/t? 
Majorat. cap, 6. n. 403. 4 1 1 . , &  ideo antequam conftet de vinculo 
per adjudicationem in partitionibus fadum non præfumitur, Peg. de 
M ajorat, cap. 5. n. 17Ó. în propofito licèt cohftet/o/. 2^, verf. de de- 
ftindione prædii in quæftione ad tertiam & vinculuiîi, attaiîten de ad- 
judicatione, nullatcnus conftat legitim e, rede igitur appellans non 
obtinuit, nec in executione expediri res poterat ; quamvis enim ia 
cxecutiüne liquidar! pofiint bona ad majoratum attinentia^ fi vere íunt#

quiö



quæ flpud Peg. de Majorat, cap. 10. n. 64. ¿7“ 78. ; attamen, hæc prpc&í  ̂
üe iu , quando conilat de vinculo fáílo  , minimè ve rò , ut ih pròpofìToJ 
quando de adjudicatione non conftut, aliter liquidationf comittaretur 
petitorii deeifio, quod abfuFdiim iapitt Sententiam igitur cönffirmarem. 
Ulyifip. Occident, Maii 28. die anno Domini 1741.

^ ■ . - •  ̂ 'c- ■ •• • Corrêa, "
T  -'E ' A  1

 ̂ Uobus prioribus viris clariÌÌìitiis âdhætoe pdtius libet ; quia é3è 
JU^longæva poiFeiTione titulis , &  partis confellìone adminicuìata ia- 
tìs liquec majoratui, quò de agitur, fubjediim hnilie CàŸù\c'dè'Pé dè c¿Wf 
Sc majoratús inflitutionem exitum ' habiíiíTei* ’ Verumfáttt&n Uquitlàtio-' 
nem , quam ipfi decernunt, -non alFéntíor ^ nam &  íatis conílat unicum' 
t]uí»d  ̂ principio extabat Caíale nominis piæcÎidi y in duo noniinis  ̂
ejufdem diviíum fuiílc'j ut fæpé fit dtlbm\ 8c quæ ibi
late P . Antom Laurent. , proindéque'uùum-quê ïiü majoratüm peninet, 
rcilituendum eiFe exiitimo. UtyiÏÏp. Occidenr. '3.3. Aug^ ann.1741-, -

T E N  ÿ -  A  Ô  . '  . 'W ..,
10 V id u m  extat circa p r i n c i p a l q u o d  fententia'Jírdl¿Ís r^vôcetùi*- 

X l i  cirjca .liquidaiinnem , diilidium' vèri^tur, in ipfá pï<>5iin)iora eUgo, 
ülyiîîp.. Occident. 28. Aug*-anno 1-74 I* 'Ganin. , y .

11 A Cordados do Dfiemhargo, Q iienaÔ ffi bem julgado peh J tm -
de Fóra da Villa de Torres-Novas em excluir ao Appellante do 'Mórj- 

gado, de que fe trata , revogandojua Sente7iça\ viftos os üntos , e conio o. 
Appellante pròva a janguinidade, e vacamia di> dito M ó r g a d o e as. nulli* 
dades oppoßas aol^eftamentofe convencein^por ijüanto (¡Uändö-oTeft ador e'n- 
tregou ù dito Tejiam-mto feito entre filèos, 6para-caufapta'ynao necelfttævà, 
d-ejolemnidades, e a longa po/Je de ferem poftuidos ' os b e n s d e  qtie fe  tratay 
como de-Mórgado, ao qual eftava fujëito 0 Cajal de Pé de c^o , faiz prefu-> 
mir , que a infiituiçaÔ teve coiîfummadCi exitü ; 'por tanto juÎgaô pertencer • 
ò-dito Cafal ao Appallante ; porêm como no rnefmo cilio feachuô dòus fre-̂ ~ 
dios do mefjnö nome -, moftrarä o Appellante n'a liquidaçaÙ  ̂qual delles he 
obrigado ao vinculo, e em reftituir 0 Appellado Cóm osfruêîos-daconîèjiafaê- 
em diante, e pague 0 Appellado as cufias. Lisboa  ̂de Outubro dê  *74 '̂ 

Bovone  ̂ Gama, ' Freire. " ' Almeida.
Coirnilimus com Rubricas de todos os Juives, que affigndrao 0 AcordaÔ.

J2, Nota primo ; Quando na6 ha fucceilor y pertencem os bens do 
Mórgado ao parente mais chegado , e do Tangue do inílítuidor, DD. in 
L . Cum ita.%.Fideicommij}o, fuleLegat.% . ,.Gratian. For. tom. .̂cap.%%< ,̂ 
w. 21., Moliti. dePrimog, lib. i. cap. 6. n, 47. , Valafc. d e ju r . Emphyt, 
q. 5 0 .7Ì. ^4., Ord. lib. 4. Cap. 100. §. 2.

13 Nota fecundó: Para fe excluir qualqilereftranho do Mórgado, baila 
provar-fe in ebenere fer quem o exclue do fangue do inilituidor, Molin. 
de Primogen, lih. cap. 21 . ,  Sc ibi Addir. Phícb. i .p ,  D eCïf 104. tt. 3- 
ad fin. ér n. 4 . ,  & alii plures, quos citât &  fequitur Peg. de Majorat* 
iom,i.cap.().n.^S»  _ -

Parte L  2  A R E -



A R  E S T O  LX.
O  feito de Appellaçaô C iv e l , Appellante Jofeph Luiz da Syl
va , e Appellada Thereza ^ari.a d c je fu s ,  como Totora do 

gOrphaô Nicolao Feliz da Sylva , Elcrivaó Alanoel da Coila 
Pereira ,^fe pro&rio a Sentença feguiiite : /

Î  j y '  1JÌ0S ejles amos j Libello, do A , , em que feU requerimefíto , e ja fiifca -  
r çaô fe  reduzio , prova de íe¡iémmdjas, e documentos, O que tudo 
vijio’, e o mais  ̂que doproce£o confia : como atteiidido o Direito da acçaopro- 
pofta nao b ají e para j e  declarar o credito aoA- {que, he o pertendido effeito 
na quantia articulada )jufiificqr-Je a fociedade, adniitirfiraçûo , e mandado 
para a extr(^$ç0o da conia , em qu  ̂fe  J'unda '̂  masJîpi prcvû?'-je ftmtiltaiiea' 
mente, que ejjk çra a quantia liquida dos lucros que rejultarao de todo o 
contraâîo, e d ju a  parte rejpeitava ; porque da ante admimjiraçao recipro
camente o inteirdra , e defonerdra do prinapul gravarne, a que f i  ojjerecê- 
rápelo auto da arveniataçaÔ fol.26.verf. conftjmdo, que em igual tempo ti* 
vera adminijlraçaô ó A* \ pois-e (le he o effeito da correlativa obrigaçao^que  ̂
pojio omittida na dejefa , nao t ir a q u e  para liquidar o A . a partc^ porque 
m s RR^convéffi baja de mofirar da fu a  parte fatisjiíto para requerer o 
cmfocio, cuja conta mais he dcnwnjìrativa da refidtaiicia da fua  adininì- 

JlraçaÔ que confijfaô de refio , a que ficafie obrigado a pagar 0 final ajujle 
da Jua fociedade f e  nao he. incurial para femelhantes negociaçoes produ^ 
z ir  divida neçeJlaria fem  cl^ eza  dos referidos fimdamentos. Por tanto ab-_ 
filv o  ao R» do pedido y e fó  d  A , deixo rejervado 0 direito , para que mo\ 
Jjrando ter da total obrigaçaô , e durante 0 tempo do contraBo nào Jd dado 
jatisfaçaÔ da quantia devida ao contraâîo piiblico , mas tambem ao parti- 
cidar do pay do R  ̂ ; de Jorte  ̂que a ejpecial obrigaçaô refpeâîiva d  jua par
te efieja refoluta ,■ e quanto ao tempo da adminifiraçaÔ anterior do A . por 
elle fatisfeita haja deobterofim  da acçao intentada  ̂ e pague as cujias, 

Lisboa , a8. d , Março de 174a. ^ m z  Rodrigues Riieiro.

s  Defta Sentença appellou o A. para a Relaçaô , e nella foi confir- 
rnada por Acordaó de 1 1 . de Dezembro de 1742,, em que forno Juizes 
QS Defembargadores Francifco Duarte dos Santos , Antonio Freire de 
Andrade Encerra-Bodes , e Manoel de Almeida de Carvalho , que naó 
concordáraó com o fegundo > que foi o Defenìbargador Jofeph Simoen» 
Barbofa e Azambuja.

T  E N  C ,  A  0  L

3 T  Udicatum revocare nequeo , quamvis enim in confefìb f i t , quòd 
defundus pater minoiis appellati foiet adminifirator focictntis , 

quam habuit cum appellante fuper vedigale contcntionis j niluìominus
CUÎU



Cüit! adluîc non inveniantur redditae ipfius focietatis rationes; de lucro,
&  illius quantitate nihil certo firmari poteít, quin obftet calculus 
ex eo enim nihil concluditur ; fuppoíÍto, quòd per defun£lum non fit 
íubfcriptus ; &  perfedé non oftendatur , quòd ex ejus mandato foret 
fcriptus, UlyíTip. I I .  Novemb. 1742. Duarte

T  E  N  Ç  A  Ô  II.

4,T7^ G o verójudicato acquiefcere néqüeo ; focietas namque vecligaliá 
. J l I í inter appellantemappellatricisque maritum plenè probatur; pro
batur &  didíum maritum appellatrìcis adminiílratorem ilÜus íbcietatis 
fuiiPe ; & adhuc in humanis exiñens juííit calculum ex focietatis libris 
deducere, illudque appellato creditori in quantitate in di£lo calculo 
jtleclarata^/. 4**1;̂ /̂. tradere *, quod totum deponit teilis de fado  pro
prio fol. 4 0 .,  &  idcmmet díxerat foL  &  iicèt non fequar dodrinam 
docentem unico tetti de fa d o  proprio deponentem tantam fidem tri- 
buendam elfe, ut piene probet, ficut non paucis placuit D D . ,  de quib,

5 Valafc. Conf 73. n. i.  per text> in L .  Quaro. ff. de Æ dilit. ædiÔi. ; atta-: 
men dubitati nequit, quòd concurrentibus cum d id o  teile bonis con- 
jeduris probatio piena perficitur: hoc idem tenet cum Barth., Menoch.,
&  Jacobin, idem Valafc. jtipr.fì* 4 .;  fed fic e ft ,  quòd cum ilio tefte 
de fa d o  proprio concurrunt conjeduræ ex aliis tefl;ibus dedudæ j &.ex 
bona fama appellantis, ultimoque ex non cpntradidione fpecifica adio- 
nis intentata;, quæ non polTunt non dici bonæ conjeduræ : ergo judi
catum reformari debec, quod mihi magis placet. Ulyifip, die 23. No-*

' 74 -̂ - ■ Barbofa.

T E N Ç A O  111.

45 Um per procuratorem ratio redditur, licèt mandatum habeat curri 
V_^ libera poteil: dominus etiam non d o d o  de errore ejus confeifiones 
revocare , Mantic. D e cif  302, nitnu , Cardin, de Luca de Ju d , DiJ~ 
cr/rf 29 ., &  a l i i , quos refert Guerr. TraÓì. 4. lib, i .  cap, jo* n. 7 . nil 
exhiber appellans , nifi rationes à procuratore redditas, cujus manda
tum ad rationes reddendas miniis ad confitendum fpeciale non probat; 
id enim meo fenfu non concludunt tefl:es, nec audeo ey nudo ipfiufmet 
procuratoris aiFerto appellatum condemnare. Placet ergo primum fuf- 
fragium fubfcri bere. Ulyflip. 27. NoVemb* ann. 1742* Freiì^e

T  E  N  Q  A  Ô  IV-

y A  SfentioretiamproximófufFragioeXdodisfundamentis,nccman-^ 
/ j L  datum/o/. v e r f  fuit fpecialiter conceÌTum ad rationes redden

das , nec ad hoc negotium , imò mandatum fuit fadum anno 1730 ., 
cum tamen rationes refpiciant annos I73Ìm &  fequentes, ut ipfa pro
bant ratiocinia/o/. 3. Ulyilìp. 3* Decembr. 1742. Almeida

S Efta Sentença foi embargada Ila Chancellaria por Jofeph L u iz  da 
Sylva , e foraó defprezados os embargos por Acordaó de 25. de M aya 
de 1743*, em que foraó Juizas os Dezembargadores Antonio Freire de

Andra-'



1$2 A R E  ̂ T O IX,
Andrade Encerra-Bodes , Manoel de Almeida de Carvaîhô '̂  e Faiïîo 
Jofeph C orrêa , os quaes naÔ concordáraó com o Deibnibsrgador l'rait- 
cifco Duarte dosSantos, quevoEOU fe-recebeiré o terceiro a'fti'go , que 
d izia , que a conta âfol. 3. foi tirada do livro dû Admiiiiftraçao do con- 
î r a d o ,  de que o defunto foi caixà , que elle-mefino entregou ao feU 
Procurador para por;elIe fazcr a conta *, e que ainda no tempo, que Îü 
fizerao os ditos embargos o linha à d ito  Procurador em feu poder, que 
fendo neceÎFario fe podia ^mandar exh ib ir , e mafídár com os autos ao . 
Contador do Juizo para' elle declarar , fe a conta le achava confórme 
ao mefmo livro.

t) Nota prim ó: Efîa eaufa teve feu principio por huma jufiificacaa, 
que fe fez , quando fe eitâva fazendo Inventario^, no qual oonfeifouâ 
M ay do M enor, e impugnando o Cùra’dor a dita juilificaçaô, le reduzio 
depois de feita a L ib eü o  , que depô.is de formado fó teve lu gar-contra O 
M en or, e naô contra-a^Mlïy por Ca'tifa da dita íua contìlìao noïnventa- 
rio. Efta confiíTaódaMdy-naó podra prejtidicar so M enor,Peg. odOrd, 
lib, I .  tit. 8-8. § » 4 .  n, 2 4 1 ; , ibi r  Sed pofi illonm-jtifiifiicminem U lh m m ' \ 
de communi acervo y fifaáía fitper-legitimcis prchatioiies \ quiéifitw iílii  
ajjeríio inventarimnis m n prajudicat h¿eredihus, h  no mmu 1 4 2 . ,  ibi :íí 
Ñeqtíe ex confefiione etiam -jurata patru-^ mit matris \ quiá ei noi¡ írediiur\ 
nifii tayittmi in juum  pràjîidicitim. Veja-fe a Nota 6. do Arefto íeguinte.

ÏO N ota fecundó : Hum computo final, ou raciocinio faz contra o  
Adminiftrador de qualquer contradi©, que o  deu , plena prova, ficando 
obrigado a pagar a importancia do alcance por via execuiiva, como dia 
Scob.//^i^í/í7í. cap.^i, 7/.4.3 Coler, de Procejf. e x e M .p .3 . Cúp.i.n,^,^

Veg, For. c a p , 7 J .  ysS' T
I I  Nota tertio ; O  reílo da conta f ó  fe diz fer devida , quando as 

partes fe conformaó noi ajufte deíías , eíiando prefentes , e fe conteíTaó > 
devedoras de tudo o que refulta das mefmas contas na fórma , que le
gue Coler, fe/pr.p. 3. cap. 2. 34.

13 Nota quarto : Os efcriptos , e papéis particulares fe prçfumeni 
feitos com antidata, Peg. For. cap. 19. n. 60.

N
A R  E S T o  LXI.

O  feito de Appellaçaô C iv e l ,  Appellante Joaó Baptiíla, e 
Appellado Manoel das Nevcs , fe acha a/o/. i. o traslado da 
peticaó 3 que he do theor feguinte ;

■ 7 ^  Manoel das N ev es , que por morte de fua  mulher Caetanajofepha 
f e z  ofipplicante Inventario nefie J u izo  , Efcrivaô Jofeph Vteira 

Pontes ; e porque tinha varias obras em fer , para o que tinha pedido al- 
guns dinheiros , e por evitar confujoes no mefmo Invefitario orçou o Jup- 
piteante y aquefatisfeitas as ditas d¿fpezas y e dividas  ̂ podía ficar li
quido 5 que fo i a quantia , que laytjou n& Iifücntario j e porque acabados as

obrasy



ohras, e ajujladas as contas acha importar mais daquella quantia  ̂ que o 
juppl¡cante lançou, e juntamente Ihe paffou lançar hum direito finhorm , e 
algumas coufas mais , que o fuppiicaiite quer declarar na dita partilha , 
para que na fórma dejìa fe  dé a cada hum. o que pertencer \ e porque a par
tilha ejld j d  feita,

P . aV.m . Ihe faça mercé mandar fe  Ihe tome a dita declaraçao , ë 
no que o fupplicante declarar fe  proceda a partilha, e f e  dé por additamene 
to a cada hum dos herdeiros. -  E  R* M .

2 Citem fe os herdeiros para a emenda da partilha por caufa das dê  
claraçoés, deque je  trata, Teixeira,

 ̂ DeterrainoU'fe eíle accrefcimo repartindo-fe por todos os coher- 
deiros, e depois da determinaçao feita appellou o dito Joaó Baptiíla pa
ra a Relaçaô , e ambas eftas partes formáraó feus artigos de nova razaó, 
por pedirem licença, e fe Ihes conceder por Acordaó , e a final fe julgou 
em confírmagaó da determinaçaô do Juiz inferior com a declaraçao, que 
fe acha no Acordaó , em que forao Juizes os Defembargadores Jofeph 
Rabello do Vadre, Ignacio da Coila Quititella, e Luiz de Sequeira da

Gama. T E N Ç A O .

4 T  Njuíle nimisque licentiofe ab appellante damnatur nova defcriptio% 
JLfeu additio bonorum ad inventarium antecedenter confedlum , cum 
potius appellatus elfet huidandus; novum enim non eft poífe inventari- 
antem oblita, vel dubia , & incerta bona , recordata poíiea , vel certifi
cata fcribere ad inter hæredes dividenda ex vi fadæ proteílationis ad cal- 
cem inventari!, ut communiter fieri folet, &  excludit d o lipræfumptio- 
nem circa bona occultanda ex didis perSurdum D e c if  «.21.¿7^ 22.,- 
ubi Addit. etiam non fada additione, poílquaii^ notitia fupcrveniat be
neficio inventari! non privati, nifi dolus manifefte probetur, quod hæ
redi incumbit, ex Valafc. dePart,cap.^,n.^6, ¿r^conftdt.S'^, «.17*
 ̂ Quoad fununa, quæ in augmentum bonorum , &  hæredüm utilita- 
íem fcribuntur, nulla cedere poteíi". dubitatíov nifi an majores ílntsquod 
per appeilancenì non probatur, proindeque appellati decidrationi ftan- 
dum eil. Quare deminutionem debitis fadam eorumque veritatem ex
plorare nobis folummodo incumbit ; &  attentis probationibus tum per 
documenta-, tum per teiles ad novæ rationis articulos , fatis conftat de 
eorum veritate , fimulque originem trahere. à tempore matrimonii per- 
manentis, &  ad caíale pertincre illorum iolutionem, cum Valafc., Peg., 

^Guerreir. Uh. i .  de Inventar, cap, 10, num. 19. 20. Nec bene arguit ap- 
pellans folutiones fadas abfque judicati audoritate , cutn appellato 

^ifta tribuatur facultas., debitis jùftificatisj ex didis per Valafc. Conf^z; 
n. 38. Minus etiam circa debita illiquida , incerta, & quæ fub lite pen
dent, quæ fie inveniuntur in declaratione annotata, cum illiquida, in
certa , ieu dubia pro certis, &: liquidis non fint in inventario defcriben- 
da ; neque appellans deducere debita liquida , quæ folvit ex incertis , 
illiquidisve poterat  ̂ cum compeniatio liquidi ad liquidùni (olum fiat,- 
L , Compenfationem uh* Cod. de Comppifai., ubi cum niultis Barb, n, 8-

(^ìod



i84 j  r  e  s  t  o  I X L
S Quod attinet ad quærimoniarn appellantis relpedus ügitimæ fra- 

trum , qui religionemjam erant ingrefii, inutilisquidem videtur ; capu- 
cinum namque adhuc non eiTe profeifum tempore obitûs materni, con- 
Hat, ex certitudine/ö/. 91. , proindeque in hæreditate materna i'ucce- 
dens, iecuta poftea profeiììone, ejus parvS fuit appellato acquiiìta, Bar
bo!'. ad Conc, Trìdentim feâî.2S‘ de Regni, cap,' .̂ 5 Fragoi. deReghn,

S Reipublk^e i, p. lib.à̂ , difp.11. n. 296. Eodem modo aiius licet in Socic- 
tatis Jeiu jam diu Religione eiTet,non apparet jam incapacem lucceiìio- 
lìh  eiFe, quod accidet tantum quando in proteilbrum , aur. coadjutorum 
rumerum iunt admiiTì juxta ea , quæ Molin. de J u f l , tom. i ,  traéï. 2. 
difp, 139. n. 5. 6, , imò contrarium Ìuadetur ex n'ianàaiofol.'/iì.'vcrf. 
Præiati audorìtate t'a£lo.

Ï0 Quare partitionem redè, Sc ritè fa£lam judicarem, addito tantum, 
ut appellanti etiam tradantur ufuræ proporîionatæ à die obitus dcfun- 
£læ foceræ u f q u e  ad realem adjtidicatæ portioais traditionem in con fi- 
gnatione debiti Excellentiilimi Con\ìùs J e  Jßim ary  non obfiante verba
l i  obìatione fa d a  in fupplicä/ö/. 68., quæ parti non fuit notiiicata, & 
ut ufurarum curfum impedire valeat, requiritur realis oblatio cum de- 
pofitione , parte accipere recufante, L . A ccepum A <)., ubi Auguft.Bar- 
bof. pluribus relatis n.$, ¿ r  47. Cod. de Ufur. Uiyilìp. 2. die Maii 1742.

Vadre,
?  I j i  Cordao os do Defembargo, & c . Que fo i  bem jtdgado pelo J u iz  Cor- 

regador dos Orphaos, confirviaö fua Sentença por alguns de feu sfm -  
damentos, vißos os autos ; cmn declaraçao, que ao Appellante j e  devem ad-

70 fol. 68.., qtte o Appellado inventariarne f e z  , nao fo i  com depofito real, 
7iem confia: , que foß'e notificado o Appellante, em cujos termos nao tem for
ça de pagamento aprim eifd oblaçao \ e decldrao outro-fi  ̂que os ditos juros j 
que fe  devem adjudicar ao Appellafite ̂  fao osque proporcionadamerite Ihe 
töcarem naMivida., e confignaçao do Conde de Affamar y até otempo, que efla 
fo r  paga pelo dito Conde.  ̂ e divididas as cuftas dos autos em etneo partes, 
pague 0 Appellante quattone o Appellado buma.Lisboa^iy ,de Mayo de 1742.

' . . Gama, Doutor Quintella. Vadre,
ÍT2 Eíla Sentença embargou Joao Baptiíla nos autos , e foraó deípre- 

zados os embargos , como tambem os que formou Manoel das Ncves , 
por Acordaó pelos mefraos Juizes, o qual he do theor íeguinte :

13 -  A  Cordao osdo Defembargo^é^c, Q u e fem embargo de huns ̂ e outros em- 
«l/ Í  baj^gos 5 í  fol. 266. verf., que nao recebem por fuas inateriasy
vifios os autos y o Acor dao embargado f e  cumpra., com declaraçao^ de que os 
juros y que fe  mandao adjudicar ao primeiro Embargante na divida, e con- 
fignaçâo doCmide de Aßum ar , fe  devem contar defde o tempo do matrimo
mo .¡'que o dito Embargante cor¿trahió com fua mulher filha do Appellado 
embargante fegundo ; pois he certo, que até o dito tempo efiivera a mulher. 
do Appellante debaixo do patrio poder do Embargante jcgundo , paguem os 
Embargantes as cufias cada hum dosfeuí embargos  ̂ o primeiro Embargan-

íü



te na forma da L ey  , e o fegundo as ditas cttfias pmgelliis, Lisboa , 30*“ 
de Novembro deiy^ z. Gama. Doutor Quintella,

Tem tençao do Defembargador Jofeph Rabello do Vadre.
14 Nota primó : As Cafas Profeíras da Companhia de Jefus fao inca- 

pazes de fucceder , e de adquirir coufa alguma tituio hæreditario , Jul< 
Capón, tom. difp.ÌÓ2. fere per totum , «.8. i r. in fin, feqq.

15 Nota fecundó : A Companhia de Jefus nao póde adquirir herança
por c?beça de algum Religiofo, que feja Profelfo, confórme a fua mef
ma Conftituiçaôp,6. cap.io, « . i z . , Sánchcs lib.y.-cap, 27. n. 16. 24, j 
Laym. lib.^.traâï.s.cap.^. ¿r $• Ultim. voluntat, //.j. 5 Molin. d e ju j l ,  
á^jur, tra£í. 2. dijp. 139. 5',

16 Nota tertio ; Naô fó naó podem nsOrdens Menores de S. Francif
co inílituir-fe herdeiras , mas nem ainda as fuas Igrejas , Laym. TraSi. Ŝ* 
de Ultim. volmt, cap, S* 4- ? lenct cum pluribus Guerr. de Divifionib, 
lib .^ .cap .^ .n .^ y.

i j  Nota quarto ; Os Noviços em femelhantes R eÍigioes, em quanto 
nao faó Profeílbs , faó capazcs de fucceder , Sanch. in Pracept. decalog, 
lib, 7. cap. 25'. 3.

18 Nota quintó ; Os Noviços podem eílar em Juizo fem neceíFitarem 
de facuïdade do feu Superior, Sanch. dicí,TraB. lib.6. ca p .ii.n .^^., Fa- 
gnan. ad text. in Cap. Q u i Presbyterorum. dePœnit. remiff. n, i io .

19 Nota fextó : Aindaque conile de qualquer divida , e fe efcreva no 
Inventario, fe deve juílihcar pelo crédor ; e fe algum coherdeiro a con- 
tradiíTer, naó tem lugar o meyo da jullificaçao, mas fe ha de tratar por 
acçaô ordinaria, Peg. ad Ord, lib .i, tit. 88. §. 4 . 7U 244.

20 Nota feptimó : Naó vale a confiifaô do pay de tanta quantidade 
de divida, pela qual fe diminúa a legitima dos filhos j Ægid. in L ,  i.  
p. 5', §. I .  Cod. de Sacrojanéí, Ecclef. n, 37.

21 N otao£lav6; O  cabeça de cafal neceífita da au£loridade do Juiz 
para pagar as dividas, em tal fórma, que pagando-as , ou dizendo que 
as pagou, fem eílarem liquidas no Inventario , e preceder au£loridade 
do Juiz para as pagar, nem as póde repetir, nem por ellas reter os bens 
do cafal, como eafina Payv. e Pona cap.^, « ,8 ., e com Marefcot., e ou
tros o refere julgado Peg. 2. For, cap. 1 i. fub  n .$ i.fo l.2 i 6 .verf Manifefte*

A R E S T O  LXII.

N
O Efcriptorio de Jofeph Rodrigues Brafco, Efcrivaó da Con
fervatoria Hefpanhola fc achaó huns autos de aifignaçaô de 
dez dias A . Carlos Brum contra D . Bartholomeu Feijó , os 
quaes vieraó remettidos do Juizo da Confervatoria Ingleza , no qual 

pondo o A. a fua acçao a/¿/, 4. virtude do efcriptoj^/. 5̂ . 5 e vindo 
o R. com exceiçaô declinatoria/o/. 9* o Juizo da Confervatoria 
Hefpanhola, e fem deíiítir da dita exceiçao, veyo logo com embargos de 

Parte L  Aa nulli-



lU A R E s T o LXII.
îiullidade afoLç. verf. ao procedimento da dita acçaô para o Juizo com
petente, e a fo l.y i. v e r f y fc proferio a Sentença feguinte :

ï  recebo a exceiçaô decUmtoria fol. 9 . ,  vtjio como o Privilegio con-
cedido d  Naçao Inglem  he anterior, e f e  nao entender concedido em 

prejui^o defie. o pojierior a favor da Naçao Caftelbana *, e fem embargo ou
tro-fi dos embargos a fol. 9. verf., que rejeito por inconchidentes condcmjio 
ao R , na quantia pedida na acçao  ̂e ñas cufias dos amos. Lisboa Oriental^

20, de Janeiro de 1720. Belchior do Rego e Andrade,

^ Defta Sentença appelícu o R . para a Relaçaô , e nelln foi revoga
da , em que foraó Juizes os Defembargadores Domingos Mendes , Pe- 
4 ro de Almeida do Amaral, e Luiz da Franca Pimentel, e o primeiro 
fo i fomente o que tencionou por extenfo,

T E N Ç A Ô .

3 ^  æquaîiter privilegiati fuum quilibet habens pri-
vilegiatum Judicem ex adis indubium f i t , quibus terminis Adlor 

forum R e i ,  feu ejus Judicem fequi d e b e t , Ord. lib.^. tit, 5. §. 3 . privi- 
legiatus enim contra pariter privilegiatum non utitur privilegio iuo , 
juxt. L , Privilegia, f f ‘. de Privil, credit, \ quare fententiam digniffîmi, 

iapientifiTimi Confervatoris nullam dicerem, juxt, Ord. lib, 3. tit. 75'. 
§. I .  &  lib, 87. §. I . ,  tenet Pereir. D ecif  27. «.4. , & ita a6la rtmitte- 
rem ad judicem R . ex prax., de qua Mend, in Prax, i.  p , lib. 3. cap. 3. 
§.2. «. 8. ita placet. Ulyfllp. Occident. 20. Julii ann. 1720.

Doíitór Mendes.
Cordao os do Dejembargo, & c , Aggravado he 0 Aggravante pelo

— Defembargador Confervador da NaçaÔ Ingleza em Ihe rejeitar a ex~ 
cpçaÔ declinatoria^ com que fe  cppôs ao conhecimento da acçao  ̂ que con~ 
ira elle Je offereceo no (eu J u iz o , reformando fita Sentença, vifiws os att- 
tos, e como delles fe  mofira fer  igual, e identico 0 Privilegio défias partes, 
e.fe dever conforme a Direito neftes termos feguir oforo do R. ; per tanto 
mandao  ̂ que 0 Confervador remetta os autos ao J t iiz o , para qtte decitile 0 
A g g r a v a n te e  pague 0 Aggravado as cujias. Lisboa Oriental ̂  de No- 
vembro 19. de 1720. Franca, Almeida.

Tem tençaô do Doutor Domingos Mendes.
5 Efta Sentença embargou na Chancellaria Carlos Brum , e foraÔ 

defprezados os embargos por Acordaô de I5". de Março de 1721. pelos 
irefmos Juizes , cujo Acordaô fe acha afoL i6 ^ ,v e r f y e em virtude 
delle mandou remetter o Confervador os autos para a Confervatoria 
Hefpanhola por defpacho de 8. de Agofto de 1721., que feacha afoLié^.

^ Nota primó : Pelos mefmos fundamentos f e j u l g o u  em outro cafo

a favor dos Holandezes, como o refere Fonfeca in Additim. ad Mendes

Arefio 17. K. 4. . • 1
7  V. Nota fecundo : Nos mefmos autos fe acha ïnim Ajvara copiado a 

f o l . v e r f  no documento es/o/. 145. a favor dos Inglezes, cujo thcor 
he o feguinte,

 ̂ A L V A -

J



A L V. A R; A.

E U E i-R e jfa ç o  faber aos que efte A h m 'd  W em  ^ueos Mercädm'es 
da Corèa de Inglaterra më' reprefentdra'á , que Jem' embargo da Con- 

Jervatoria ,• que por capitulo de pazes tenho concèdido para juas cûujüs-fao 
obrigados a litigar em outros J u iz o s , dizendo-fe, qtie as. palavras da con- 
cepio geral nao derogao os Privilegios concedidos em D ireito , de que go- 
zao Jeus contendores , e que os diverte muito da mercancía , diyertindo- 
Je a varios Juizos y e dilatando-ß nelles as demandas com declinatorias ; 
aporque' em tudo , o que nao encontrar a.Jufiiça defejo fa z e r  favor aos 
Vafjallqs de El-Rey de Grao Bertanha meu bom Irmao y e. Primo ̂  mandei 
ver ^la materia com toda a conjlderagao , efiii fervido de refolver, que a 
dita Confervatoria tenha lugar ainda com os Privilegiados ̂  é Privilegios 
encorparados em Direito  , ou por razao das pejjhas , m  por razad das 
caujas -, corda nos. Moedeiros  ̂J u izo  de India l e  M in a , e óutros femelhan- 
íe s . p îra qu2 todos nas caufas  ̂ que proceder ein de mercmcia fejao abri
gados a rej'pondjr, au litigar , ou fèjaô AuBores , ou Reos na Confervato
ria , fern embargo de quaefquer Leys , e OrdenaçoBs.y que para eße effet’  
to hey por bem de revogar,, e com declaraçao que.nao hàminha tençaô alte
rar por efta coriciìffao couja algtmtäm que-toca ao J u izo  da-Fifco pela qua
lidade da materia, e caufas, qiie nelle fe tratao , e fempre fa jìca  entmden- 
doj qua do dito Confervador dos Inglezes hao de ir appèllaçaÔ a quem per- 
tencerem, corno forao atégora. - EJie A h  a ré f e  cumpra. y como nelle f e  cofz- 
tém , e valerdypoßo que feu effeito haja de'durar mais-dè. hum''anno y fem  
embargo da Ordenaçao liv. 2. tir. 40. emjcoîitrario.y Manoel de Couto 0 
f e z  em Lisboa y a lô l de Septembro de lôys^-j Jacintho Fernandes Bczerra 
o fez  ejcrever* . R  E  Y,

8 N ota: N o  mefmo documento acima e x /ò/.is'ó. fe acha hum traf- 
lado do aifcnto da Relaçaô feito em 8. de Abril de 1634. aiïignado pe
los Defembargadores Luiz Perdra de Caftro , Balthazar F ia lh o , T h o 
mé Pinheiro da Veiga , Antonio de Povoas, Manoel Corrêa Barthe , 
André Velho da Fonfeca, Jorge de Araujo 5 Eftaço Antonio de Abreu 
Coelho , Francifco de Almeida C abrai, em que conila fe aifentou, que 
o Ouvidor de Alfandega era o Juiz privativo nas caufas , de que fe trata 
no Forai dos Inglezes (hoje já o tal Ouvidor na6 tem jurifdiçaô alguma 
fobre Inglezes), eque dellas naô podiaô conhecer-os Confervadorcs 
do Eftanco , nem os podem advocar a feu Juizo.

A R E s  T o  LXIII.
O  feito de Appellaçaô C iv e l , Appellante Jofeph de Mendon- 
ça Furtado, e fua mulher, e Appellado Luiz  de Albuquerque 

_   ̂ de Mendonça Furtado, e fua mulher, EfcriyaÔ Manoel da C o 
ila Pereira , fe proferio a Sentença feguinte ;

Parte L  Aa ii Vißos



v t

i S8 A  K  Ti s  T  a  L X in .
' 1JÌ0S eftes'autos y & c . E  como da Certidao ïo \ .i i , fe  moflra, qne in
f t  ituindo~fe por Mathias de Albuquerque hum Mdrgado, cujas clau

fulas , e condiçoës cometteo a jua  mulher a Senhora Dona Filippa, e ao Con
de do-Sabugal feus Teftamenteiros-, em huma délias Je determinou,que aquel
le , que eiìtrafte a ferfucceftor do feu Mdrgado f e  appellidaria com o cogno" 
?m- de Albuquerque immediatamente ao feu name proprio , ujando das A r 
mas da Familia\dos Albuquerques, tanto em público como em parí ici/lar , e 
ifto para confervaçao, e memoria dolnjiituidor ; e que aquelle jucc eft or ̂ que 
€&ntrameffe a efta clatijula, ou em ptiblico, eu em particular, ficarta logo. 
ipfo h € to privado da adminiftraçaô do dito Mdrgado , fe in fer  necejfaria 
mais Santença, que da declaraçao : he certo, que cojiftando dos documentof 
ex  fol,., 39. ter OíK . contravindo a efta difpoftçao y nao ufando do appellido 
de Albuquerque, mas ftm do de Mendonça Furtado , como ke notorio , Ji  ̂
€ou privado da adminijlraçaÔ do dito Margado , e fe  deve devolver ao A» 
como immediato fucceft'or delle,  ̂ por fe r  certo em D ireito, que aquelle, que 
he nonieado debaixo da condiçao de ufar do Nome, e das Armas he priva
do do dominio do Mdrgado , fefaltou a encher eJla comliçaô. E  fuppofto 
pelos R R . f e  diga-, que a claufula da inftituiçaô, de que fe  trata , que r e f  
peita ao ufo do ^om e_, c das Arm as, he modo, e nao condiçao, e aftim fem
pre era precifo haver intefpoUaçad, antes que houveft'eprivaçao ', com ludo 
dlem de que nas ultimas vontades , qual he a prefente , pouco defere 0 mo-. 
do da condiçaë j quando 0 modo he caufa final da difpoftçao, e prifìcipalmcn- 
t€ rejeitando 0 ìnodo a favor do l^eftador : fía prefente inftituiçaô. he rigo- 
r-ofa condiçao a referida claufula pelas palavras ipio faéto nella declara
das', e nefia certeza fegundo a commua expenjao dos D D * fttccedendo o 
cafo da contravençaô, nao he pr^cifa interpollaçaÔ alguma parafer priva-  ̂
da opoffuidor do Mdrgado da adminifiraçaÔ delle, e devolver-fe ao imme
diato fuccefior, qual he 0 A . \ e aindaque 0 R* ao prefente ufe do appellido 
de Admqùerqtie ; corn tîido efte fa B o  Ihe naÔ pdde aproveitar para a pri-  ̂
*uaçaÔ, em qtte tem incorrido. Nem tambem tem htgar a dûvida de fe  nao 
jun tar o Teftamento de M athias de Albuqtierqtie infiittiidor defie Mdrga- 
"dp, e a CertidaÔ^ quefe ojferece para prova da dita infiituiçao fer tr a f  
iado de traslado ; pm^que dlem de fe naô duvidar nunca da verdade da d ì’ 
ta infiituiçao, e poder que 0 Conde do Sabugal teve do dito Mathias de Al-- 
buquerque para a f a z e r , como fe  julgou pelas juas claufulas ,e  vocaçoes 
naô fe  duvidando do poder do dito Conde para a dita itîfiituiçaô nas Sentenr 
ça s, de que trata a CertidaÔ fol. 12 ., ftcou efia canonizada, fem que feja  
precifo juntar f e  0 Tefiamento do dito M athias de Albuquerque parajufìi- 
ftcar a jîta  verdade ; por tanto condemno aos RR» a que rejiituao ao A . o 
J\fdj‘gado dos Albuquerqms , de qtie fe  tra ta , com os rendimentos da lide 
vonteftada em diante  ̂ e nas cufias dos autos, Lisboa Occidental, z i ,d e

Jtmho de-1741. Antonio Braba da Gama,

1 Deíla Sentença fe appellou por parte dos R R .  para a Relaça6 , e 
nella foi revogada , em que foraó Juizes os Defembargadores Fr. Seba- 
ítiaó Pereira de Caítro , Ignacio da Cofia Qiiintella , e Luiz^de Sequei* 
ra da Gama , € todos tencioniraó por extenfo.



T E N Ç A Ô  I.

3 U i ab aîio propter contraventionem vult majoratum vindicare, de- 
bet illam concludenter commilîam fcienter, & dolofe probare, cum

in hoc cafu pro poíTeíTore ftet juris præfumptio, adeo ,quod fi agens in 
aliquo ex fupradi¿Hsdeficiat, poiFeifor ipfe abfolvi debeat, Roxas ¿/î-/«* 
compatibîL capA*n,^^. ¿ ^ 4 ., ubi Aquila , Peg, cap.4. For*
n. 6. in fin. Appelïatus contraventionem prætenfam non probat ; nam 
circa non ufumftematis dos Alhiquerques r̂ixX præftitit, &  circa cogno
men \\oc Albuqnerqties primó non pofitum tantum adducic documenta 
fo L i^ .fo L  37, h  fol. 40.41. &  4 1 . ,  quæ nil concludunt, quiá gravamen 
utendi cognomine , &  armis dos Albuquerques impofitum fuit per viant 
m odi, ut indicant inftitutionis verb^foL^o,verf in fine, & 2 1 .  in prin
cip io , quæ moduin important fie. de donat., quæ fub modo, L.Mævia* 
44, de Manuni. tit . , Portug. de Donat. lib, i,Pralud.2*% .i, à n .ir , ma
xime quiá di£tum gravamen in dubio femper præfumitur appofitum in 
vim modi, U.oY\n.de Priinog. Iib.%>cap.i4.n,ii>,y ex quo p roced it,quòd 
appellans antequam controverfi majoratûs fuccefilonem adeptus effet iii- 
ilitutoris præcepto, negledor dici non poterat, Molin. Portug.
d. § .! .« . 16. com igitur quatuor ilia prima documenta confeda fmt v i
vente Trillano horum litigantium pater, 8c hujufce majoratûs admini^ 
flrator, üt probatur fententia/¿?/. 399., non capio , quomodo ad con
traventionem probandam adducuntur. Quintum denique documentum 
continet exemplum cujufdam epiilolæ , quam contra appellati firmatio-* 
nem appellans pernegat, quin de originali conftet, &  ex hoc documen- 
to nulla poteft oriri probatio , Cap.i. de Fid. infirum. \ maxime cum ca- 
rea td ie , &  confule, &  appellans jam in vita parentis profugus extitif- 
fet. D id is  accedit appellantem cognomine, & armis dos Albuquerque^ 
lUi bene probari per chirographum, &  teñes foL  443. 3cfoL  362,

4  Ex duabus aliis contraventionibus , de quibus in articuio 16 ., nam 
ultraquamquod propter iilas alia pene mutatur adminiilrator , ut vide- 
tm foLl^.verf.8cfoL^,, neque fcientia appellantis probatur, femper de- 
jficiebat in eodem appellante dolus , certe enim non poterat illis omni' 
bus fatisfacere profugus , &  fequeilratus.

5 Tandem vendicare ab appellante intendit appelïatus petitum ma
joratum , quia ilium fupponit incompatibilem cum majoratu dos Men- 
donças ab appellante poffeíTo.

6 Primó quia uterque habet gravamen ferendi eodem modo nomea,
&  arma ; quare fibi locum facere difpofitum in inftitutione/¿/.2T. dida-  ̂
que perMolinam di6í, CapA^. «.29., Peg. tom ,i*deMajorat, Cúp.Ĝ .̂71.̂ . 
Sed non probatur pertenfa graminum identitas, imó contrarium íuade- 
tur fententia fo/. 399., qua controverfus majoratûs judicatus fuit Tri- 
ílano certè poifedori majoratûs dos Mendonças,

7  Secundo exOrd. lik^Jit.iooSS'^^-^* ? *ed non probatur quemlibet 
horum majoratuum reddituum haberc quatuor cruciatorum millia , de- 
inde majoratûs iili non matrimonio, fed fuccelîione Triftano hoium ii-, 
tigantium patri obvenirCj quod fuificit) ut ceifet laudata Ord. Phæb.2.^^ 
decif ISO.



ï$0 Jí K E s T o 1.XÏIL
2  Supradida proce(.îunt, S: Ci iiÆ n n io  fol. 12. valide confìderetur 

quoad clauiulas pœnales , de quo non immeVito dubitari potei): quia 
in’ftitutio i ib  ordinata-non iuit sb ìnilitutòre-Mathià , fed de oommii; 
iione illius à'Com ite Sabugalenfi , &  majorafiis'ordinatus -per GOiTiii:iir- 
iarium femper rcgularis înàuet, quin attendantur pœ næ , ^  irregularê's 
difpoiitiones à cominiirario ordînatæ, M^rcfí'¿/e 2iÎajorût.i,p 
VâZ deTe7mîacûp,s^' à » .117 .,  Noguerol Jüeg,^. iom,2, mi
Ord. inRegim. Smaî. Talat. g h f  <)(>.■ c - a p .72.114. , licètCaitilh. hB.ài, 
Coîitrcv^cüpii^. hanc coilcluiionem ¿7̂ .4*̂ * limite^ in caru^x îuo intcive^ 
ïiit fpeciale inÜitutoris mandatum , de hoc in præfenri non conüat, ñiíi 
perrelationem atl Mathiæ teñamentum , de qliâ fcrlpturâ/ô/.i2, cui íIíí-í 
re non poteil,  cum deficiat relatum teilamentuni, A utkent.Siquism ali
quo. Cod. de Edend.Ord t i t .60.

« ■ Neqiie contrarium fuadetur ex fententiaj^/.jpp. ; quiá in caufa, iri- 
qua prolata, fuit tantum difput-atur de regulari fuccefiione controverU 
majoratûs, non vero de pœnis infìitutione impofitis, &  C u m  in laudata 
fententia mentio fiat de teílamento M athiæ , valde fuipeda redditur ii- 
lius non exhibisio. Ulyilip.^l Januarii 174^* 3 quibus fententiam re- 
Yocarem die lupra.  ̂ ^  Caßro.

T E N Ç A Ô  IL

Isco ' f T 'G o  quoque in revocationem fententiæ proclivior fum prîmogeni- 
,M î tus enim qualis proculdubio eil appellans , fundatam bahet injure 
intentionem fuam, &  concludenter probari débet ipfius excluiio, quæ 
certe non probatur in præfenti, vel fpe£lemus incompatibilitatem à le
g e  indudlam , quiá hæc non procedit, cum duo majoratûs per fucceifio- 
jiem conjunguntur , ut eleganter coniÎderat præcedens dominus, ex' 
'Phxb.p.2:decif.i$o. alias 1 5 1 . ,  e he a mais feguida,Peg. toin.io.^dOrd, 
lîb.i.iit.^S^cap.^i.à  «.I09.¿r  ̂7/.2ic>. vel infpiciamus contraventionem 
per appellatum libello fuo dedudam, quiá hæc non procedit abfque in
dividuali rerum fcientia Guerreir. de Inventar, lib.^.cap.y. 72. i8x. ; 
quamvis talis fcientia probari etiam queat præfumptionibus, de quibuŝ  ̂
idem Guerreir. n. 1 7 3 . ,  attamen iila quoque deficit probatio. UlyiÎip.;

9. Januar. 1743, DoBor Quintellà^

T  É  N  Ç  A  O  ÎIL

j j  / ^ L a u f u l a s ,  conditiones, pœnas, &  majoratuum naturam, omne re- 
^ ^ g i r ,  determinatque inilitutoris voluntas, Authe7it. deNupt. § .D if  

ponat. Collât,4»̂  Peg. de Majorat. excluf.to7n.2.cap.\i. à7i.\.y mihi haud 
liquet relata inñitutoris voíuntas ; appellans enim nos non edocet illius 
tellamentum, cui refertur inilitutio/ô/.i3. referenti non creditur, quin 
eonilet de relato indubius clarifiim. fapientiil’. præcedentib. Dominis 
iceis fubfcribo. Ulyiîip. 16. Januar. 1743. Gama.

Â Cordao QS do Defembargo  ̂ ù^c. Que nao fo i hein julgado pelo 
%/i-do Civel da Cidaderevogaa fua Se7itc7í(¡avißos os atnas  ̂ e corno
0 A. Appellado 7ia6 7noftra 0 Te¡iame7íto do liißitidäor Mathias de Albu- 
merque para por elle poder confiar da jua  ultima vontade ̂  e poderes conce

didos



dtâos- a feu Teßamenteiro para dar fórm a  , hnpor penas aos fucccjjcres do 
Margado , de que fe  trata , e as mais obrigaçoes inferías na ejcriptura 
f’oi.i 3., qiiejuppojio fe  refira a vontade do prediño Inßitiiidor, e a jeu  Te- 

fiamento , como deße nao conßa neftes autos he vulgar em Direito , que 
fe  nao dd credito ao referente ,fem  que confie primeiro do referido\ por tan
to como fa lta  a primeira bafe , que he a certeza da vontade do Infiítíddor y 
corre toda a machina da infiituiçao'diBo íol. 1 3 . ,  mayormente quavdo he 
certo, que nao confiando da expreffa vontade do hifiituidor fempi'e o Mór~ 
gado fe  p re f ¿míe regular, e infiituido , Jegundo as communs fucceffhes ; re
guladas pela L ey  do Reyno  ̂ e refoluçao dos D D . , e nao na fórma irregu
lar , que Ihe impóem a dita Efcriptura fol. 1 3 ., pelo que tudo abfehem o R . 
Appellante no pedido no Libello fol. 6, por fa lta  de pròva kgal da parte do 
A . , pague efle os autos de ambas as infiancias, Lisboa , 17. de Jaiieiro 

1743. Gama, Doutor Qíántella^ Cafiro.
Eíta Sentença embargou na Chanceliaria Luiz de Albuquerque de 

Mendonça Furtado, e foraó defprezados os embargos por Acordaó de 7. 
de Mayo do mefmo anno^ em que forao os mefmosjuizes , excepto o 
Defembargador Ignacio da Colla  Quinteila ; porque em feu lugar foi o 
Defembargador Gonçalo de Sequeira e Soufa , cujo Acordaó fe acha a 

f o L S i^ - i e r f
15 Nota primo : O  que he nomeado debaixo da condiçao Si nofnen̂  

arma gerat privaífe de todo o commodo da inftituiçaô, ß i is  , vel nojt 
primum aß'mnptis fuccedat, vel femel afiumpta pofi intermittat, , Guid. 
Pap. Quæfi. ¿7“ 4 6 7., Bartholom. Soccin. in L.Quibus.%.Thermusy 
five Thermilius.fß. de Conçût, é t  de'monfirat. , Decian. co^f. 31.fi.  95. vo- 
lum.x. , Parif. conf. 17. per fot. volum, 2 . ,  Molin. de Primog* lib.^, cap.\\, 
72. 10. feqq . , Thefaur. D ecifiy o , n.%. feqq. , Bolognet. conJ.J2*per 
tot. , aílim como fub modo juíTus ferré nomen , &  arma teílatoris , eo
rum íive omiíilone, five intermiífione lucrum amittit, Bartholom.Soccin. 
in d.§.TermÍlius.n.io., & ib i Menoch. in Addit.littera D , , Bolognetus d. 
conf 12. j Parif. d.confi^ . n .iS 4 ' > Gouvean. apud Thefauruni m decif. yo. 
n. 22. v e r f  ¿7̂  in terminis , Anton. Faber in fuo Cod. tit. de Donat. quæ 
fu b  modo d ef i . n .  i.

14 Nota fecundo: Todo aquelle, que naô executa 0 juño mandado , 
e dcterminaçao do Teílador , ou logo nao obedece á fubÎlituiçGÔ pelo 
mefmo defcripta, deve fer privado de todo o emolumento, que o meímo 
Teñador Ihe deílinou , L .  Siquis Jepulchrum. 12. §. Fundus autem. de 
ReligioJ. ¿7“ fum ptfuncr . , L . Si legatarius.i^. Cod. de Legat,

j r  Nota tertiò: Tanto o m enor,  como o mayor deve obedecer, e tem, 
obrigaçao de feguir a ultima vontade do Teftádor, L . Si fine haredc.^i, 
§. Lucius. 8c ibi Barthol./■. de Adminißrat. & pericul, tutor.

15 Nota quartó ; O  preceito de trazer Armas, e o nome he valido, e 
inviolavelmente fe deve de obfervar, Peg. Majorat, tom. 3. cap. 6^. n. i ,  
ufque ad n. 3. inclufivé,

E fuppofto no num. 4. e 5. ponha fundamentos em contrario , ein
o num. 6. porém, e feguintes, afíenta por verdadeira efta conclufaó.

17 Nota quintó : (guando qualquer inílituidor de Mórgado Ihe poém
a con-



a condiçao de Sobre-nome , e Armas de Tua Familia , e o gravado por 
deíprezo contravier , entaó pela tal contravençaô le exclue tambem o 
filho , e fe privaó do tal Mórgado todos os fcus defcendentes j Rox. 
de Incompatibilité p. 3. cap, i. n. 78-

i8 Noca Texto ; O  que tem vocagaó expreíTa na TuccciTaô de qualquer 
Mórgado prefere a todos, aindaque cu ellejaó em mcilior linha, ou cíle- 
jaó em mclhor gráo , ou Tejaó mayores em idade , Molin. de Priviogcn, 
l i b . i , c a p , 2 . i n é "  í-v//>.8.?/.37m VaknTucl. conf.ú^.á alter Aìolin. 
de Jîift- Ù^jur. traâi. 2. difp, 628. 

j p  Nota icptimô ; Os Inilituidores podem cometter a Tórma da Tuc- 
ceíTaó, e a ordern della aos Teus Teilamenteiros , corno reTolve cx pro- 
TeiTo cum multis Carpio de Exscntorih. lib. a. cap.iy. per tot. 

ao ' Nota od avò  : Mórgado regular he aquello , que confórme as re
gras de Mórgado Te reTere á fuccelTaó ; e pelo contrario irregular he 
aquelle, que das meímas regras fe defvia a lúa fucceiTaô , Peg, ad Ord. 
lib, 2. tit. 3. cap̂  14 9 .71.54, tibi cum aliis.

Nota nono; Para alguem poder fer privado de algum Mórgado pe
la contravençaô, deve primeiramente fer interpellado, Philip.KnipTchpt. 
de FideicommiJf. fam iliär, nobil, cap, 16. n. 180 ., cum aliis Peg. ad Ord. 
lib, I. tit. 24. G lof,4.

22 Nota decimò : O  que he gravado a ufar das Armas do Tnftituidor, 
naó cita obrigado a deixpr as proprias, Hoping, de J u r . inßgn. cap, 8. à 
«.342. «.396,, laudatus Philip. Knipichpt.J/zj^r. cap.6, n. 132.

A R E s T o  LXIV.
' O  feito de aggravo ordinario, que veyo da Relaçaô da Cidade 

da Bahia, Aggravante Joaó de Soufa da Cam era, e Aggrava-
/-* iVÎonn^l "Vovii^r A i n  _ R i ' r r i v i i n  M i u m p l  iHn

U a  J U t l i i S a  ,  v j w  v j v y w i t i  »j m  w

^   ̂ do o Capitaô Manoel Xavier Ala , Efcrivao Manoel da Colla 
Pcreira , fe proferio a Sentença feguinte ;

I  J  Ulgo por naò provados os embargos de terceiro tecebidos no defpacho 
u  fol. 7 0 ., vijïcs os autos y e fuppojto delles coiifie efï.ar poffuindo 0 Em

bargante as tres fazendas em que fe  fe z  pcnhcm pelos titulos de dote e 
compra y que covftaô dos documentos î? fol. 57. ejiarfeita ao Embargare 
por Antonio de Soufa e Carvalho, que tinha rematailo a fazenda do Jatubd  
na execuçao da Fazenda E e a ìcontra o defunto o MeJire de Campo Bernar
do Carvalho e A g u iar , devedor originario da prefente execuçao, e aquelk 

fe iio  pelo mefmo Me(lre de Campo das fazendas Salito Afìtonio , e S. Loti- 
renço ao Embargante para cafar com Jua jilha Dona Ant ohi a de Aguiar , 
com tudo fe  mojh'a, que 0 Embargante fo i herdeiro do dito devedor defunto 
feu fogĵ o , 7iaÔ f ó  por cabeça da dita Jua mtdher, mas taiubein por cabeça 
de feu ctmhado 0 P.Fr,Bernardo da Trindade, Religiofo do Carmo, a quem 
comproìi a legitima paterna y como Je acha julgado por dejpacho do J u iz  
Ordinario da Villa de Moucha na execatoria j que defie J u izo  fepafiot^

ibi.



fol. 23.5 em que por tal foi habilitado, fendo primeiro citado, como reconhe
ce ^fem que o impugmjje, dlem do que confia pelas tefiemunbas da Inquirí- 
gao do Embargado fol. 156. ao 17. Artigo da Contrariedade, com que fica 
fupprida a haôilitaçao^que f e  honvcjfe de fa zer nefie Juizo^ e nefies termos 
pela addiçao da herança ¡e coitfimdírao por direito os bens della cmi os pro
prios do Embargante, e quepofi'uia por diverfos titulos , vifio como nao 
moftra, que fizefje a dita addiçao a beneficio de Inventario ̂  aprefentando-o 
feito com as folemnidades de D ireito , e dando conta dos bens da herança, e 
nem tambem mofira, que o fobredito dote Ihefofte eftabelecido com os pri
vilegios , e prerogativas de rigorofo dote na forma do Direito communi ; e 
porque modo coínrahiffe o matrimonio com a dita fua mulher, e na falta  de
fta prova , fe  prefume contrabido por C ana de amétade ; e quanto ao paga
mento allegado do efcripto fol. 98. ?mÓ confia, que comprehendeff'e a divida , 
pela qual o Embargado contrabio efia fiança ; por tanto fem  embargo dos 
ditos embargos corra a execuçaô nas fazendas penhoradas^ com declaraçaô^ 
que fera fomente pelas porçoes, em que o E?nbargante fo i herdeiro do dita 
feu fogro 5 e pague as cufias dos autos. B abia , e de Março 2. de 1739.

Caetano Alberto de Ojjuna,
2 Deíla Sentença aggravou o Embargante ordinariamente, e foi re

vogada na Relaçaô da mefma Cidade.

T E N Ç A Ô  I.

3 '̂ On facultares peritai, quibus non eíl locus, fed inventarli certitu-'
do noyiter compa£la 234. me vergunt ad aggravantis v iílo- 

?-iam , ex Ord. lib, 3. tit, 83. §. 2 , ,  ibi -  Porêm -  Siquidem illud falu- 
tare inventarli beneficium facit,  quòd hæres nullum penitus damnum 
fentire debeat, Surd. conf y. n. 31. Et quamvis .aggravans fe iminifcuif- 
fet hæreditati focri fu i, illud beneíicium eum conílituit in ílatu , ac ÍL 
non adiviíFet hæreditatem , juxt. text. in L .  Fin* %.Et f i prafatam ., ubi 
communiter DD. Cod. de J íir . deliberand, , idem Surd. conf 305. « .10 ., 
Gratian. For. cap. 998. n. 2. ; hæres namque, fiante inventarii beneficio, 
habctur pro abílinente , ut notât Giurb. decif 4^. fub n. 25.

4 Cum ergo de fa£lo,conditum fuiífet inventarium de bonis defun
g i  debitoris in cafaíe repertis , contra cujus folemnitatem aggravatus 
non oppofuit, ejus beneficio aggravans potiri debet, ex textl in ^.Ex-^ 
traneis autem. 5. verf. Sednofira benevoletitÍQ. Inft. de Hæred. qualit. 
différent. , étiamfi tale inventarium fadlum fuiífet à tertio fcilicet à fra- 
Ire uxoris aggravantis ; quiá etiam in hoc caiu ei prodeil tanquam hæ- 
redi, Salgad, in Labyrinth. tom. 2. cap. i .  num, 25',, Valafc. de Partit, 
cap. 8. n. 26. 27. ¿ r  28. ¿ r  conf 87. n. 2. in fin . , Cancer. Variar, tom. 3. 
cap. 2. deinventar, n. 131. 132., &  fufficit quòd prædi£lum inventa
rium interveniat abfque termino abilentionis h æ r e d ita t is quiá deicri- 
ptio bonorum defun£li fola produxit præfatum beneficium fine animi 
declaratione, ex di¿l. §. Extrañéis, v erf Sednofira benevolentia, ut te- 
neut Senâtores apud Peg. de Obligat. tom. 6. cap. 172. à n. 26. ufque ad 
n. 30., idem Peg. For. cap. fuà  num. y. verj. Neque.
quod fie in jure procedit, quiá ex tali defcriptione ceiTat timor occuIt 
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194 A  R E S T  O LXIV.
tationis, idem Ytg, deOhligat.fitpr,m ^o* præcipuè impræfentiarum, 
ubi aggravatusnon opponit defedus folemnitatis hujufmodi inventarÜ, 
quod ideo præfumitur rite , &  redè fadum.

5 Idcirco aggravans hæres benefîciatus tanquam tertius dominus, & 
poflelTor poteft impedire præfentem executionem , ut judicatum tradit 
JMendes à Caftr, Areji,%f). e x L . Fin* §. In compenfaîione. Cod* de J u r. de- 
liber* ; eò quòd adiones non confunduntur, quando hæres inventarli be
neficio gaudet, text- \nL.Fin^%.Et Jïpr^efaâîam. Cod* de J u r. deliberend. , 
Valafc. 87. n.s* in fin ., ¿rco7¡if^2.n.4.^., ConcioUom.2pag.mil>i ^2, 
col, 2. ,  Salgad. inLabjrint. i .p .  cap. 9. à «.31. , eo vel maximè in præ
fenti , ubi fententia centra aiios lata aggravanti nocere non d ebet, nec 
adverfus eum non citatum, nec auditum executionem habet, L*\. &• 2. 
Cod. Quibus resjudicat. non meet*, L . S¿epe. j f .  de Re judie*

6 Üt quamvis prædia pignorata hypothecata exiftebanC tempore, 
quo conceífa fuerunt in dotem, &  emptionem aggravanti, verumtamen 
tanquam tertius po/feifor executionem pati non debet fine fententia,
&  excuilìone bonorum hæreditariorum, ex Authent. Hoc f i  debitor. Cod, 
de Pign . , Ord. lib.¿ .̂ tit* 3. in princ*, Gam. d e c i f . n .  3. ; hypothecaria 
enim a d io  eft fubiìdiaria , quæ non datur contra tertium poiTeiTorem , 
nifi in fubfìdium, idem Gama Decif.^i^.n. 2*, &  juxta cum ratione exe- 
cutio fuperfederi debet; ex eo quòd in hypotheca prædidorum bonorum 
non intervenit claufula de non alienando, cum qua profedò folùm po
terat aggravatus incipere ab executione adverfus aggravantem ablque 
fententia , &  excuilìone , Gratian. For* cap. 16. n. 12. à"  13-

7  Ex ad is  bene demonftratur aggravantem non folum eííe dominum,
&  tertium pofteiForem prædiorum dotalium, verum etiam prædü empti 
ex claufula conftitutij/^/. 62. quæ transfert dominium , &  poíTeíRonem, 
t^xt* in L . Quod meo.ff* de Acquirend. pofiejf. , tametfi aliqui teftes dicant 
aggravantem poíTeíIioni renuntiare hæredibus defundi; quippe cum pof- 
fe*iIlo in animo confiftat, adhuc poiTeffionem retinere poteft faltem civì- 
lem , &  in dubio femper præfumitur poíTeífor, nec conftat aggravantes 
habuiife animum amittendi poiTeffionem , quæ tantum illis amittitur
modis , de quibus Gomes Zy, 45. ¿7 «. lo i .

Ex quibus, &  aliis dedudis à d o d o  aggravatitis Advocato impedi- 
Hienta recepta probata judicarem y reformato meritiffimo Curiali Præii- 
de. Bahiæ 19. Aprilis 1741. ^ Sjha*

T  E  N  C , A  O  II.
MpedÍmenta/¿/.5'5'. fol.yo .verf etiam judicarem probata, yi-

_ fis a d is ,  cohærens unanimiter cum dodiifimo fupra deliberante dif- 
cutiente omnia, quæ dejure dici poterant in præfenti c o n t r o v e r f i a ;  ideo 
folùm mihi reftat dicere, quòd convenio in omnibus cum fua dodiifinia 
deliberatione. Bahiæ 9-Junii 1741. Ramalho.

T  E N  C ,  A  O  III.
, &  femper mihi chariffimus f o d a l i s  primo loco delibe- 

■i 3  rans placitum fuum juris difpofitioni, adorumque meritis adeo 
sequavit, ut mihi nil aliud reftet, quàm fubfcribere d i d i s , &  decretum 
exarare. Bahiæ 30. Junii 1741. Pereira.

1



IO Â  Cordao os do Desembargo y Aggravadofoï o Aggravante peló 
Defembargador Ouvidor Ger al do Civel em Ibc julgar por mo prova

dos os embargos de terceiro, -com que f e  oppos , em que Ihe havia recebido 
m  prefente exscuçao^ revogao fua Sente?2ça  ̂ vißos os atítos  ̂ ecomopsla 
Certidao junta a elles ioi.i^^.femoßra^ que por morte do defunto devedor 
Bernardo Carvalho de Aguiar , fe  jizera Inventario dos bens de feu Cafal 
d  inftancia de hum dos caber deiros, cimbado do Aggrava?ite, a quem deve 
aproveitar 0 beneficio do dito Inventario, baftando efie jómente para Ihe ab- 
viar oprejuizoy eoconfiituir ém eflado, corno j e  nao houvera addido a he
rança do dito feu fogro , que Ihe era damnofty - e nao confiar por modo al
gum  ̂ que declaradamente fizeffe-aceitaçaô della  ̂ pofio que por defcuido  ̂
ou por ajfiftir em lugar tao remoto nao aßignaße tenuto de abfiençaô ; pois 
confórme a Diretto , e melhor opiniao dos D D . a dejcripçao ̂  ou Inventario 
dos bens do depmtoprodùz 0 mefmo effeito daqnelle bénéficia da abjlençao.e 
aprovettando ejìe ao Aggravante-paglia elle oppor f e  corno terceiro Embar
gante  ̂e impedir a execuçao., e penhora fe ita  nasfazeìidas nomeadas a fol.48. 
fol. 49. fol.5'0., que mofira jerem  fuas proprias, e qtte conferva 0 dominio  ̂
e p iß  e dellas, por Ihe haverem fido dadas em dote , e ter comprado huma 
délias a Antonio de Soufa de Carvalho , como confia da efcriptura fol. 59. 
verf-, emque fe acha a claufula coniHtuti, por virtude da qual fe  Ihe 
transfirió p')(fe, e dominio ; e pojio que antes defie contraBo, e da pramefihj 
e conflituiçaô daqnelle dote e x jìia o jd  as ditas fazendas abrigadas, e bjpo- 
thecadas d  prefente divida  ̂iod i via mm ainda afjlm padiao fer  penhoradas^ 
e rematadas para pagamento della fem  primeiro ferem excutidos  ̂ e efgo- 
tados todos os bens do origimrio devedor , intentada depois a acçao hypo- 
thecaria, a qual por fe r  fub f i  liaria , f ó  tem lugar por tdtimo, e quando naÓ 
ha outro remedio por onde 0 crédor pojfa haver feu  pagamento, nao fendo 
efie licito , nsm permittido intentar, e ‘u\'ar da meyo esecutiva contra 0 ter  ̂
ceiro póffuidor, que nao fo i citado, nem ouvido, mayormente no cafo prefen
te ̂  emque na pertendida hypotheca fe  tiaó acha interviefie a claufula ex  ̂
preffa de non alienando. Por tanto, e o mais-t que dos autos confia, jul~ 
gao os embargos recebidos por provados^ e declarao que nos bens, e terras 
da contenda poff'úidas pelo Aggravante nao pódefubfifiir^ nem continuar na 
prefente execuçao por virtude das penhoras fol. 48., que bao por levanta^ 
das ^e condemnao ao Aggravado nas cuftas, Bahia^ 30. dejunho de 1741.

Pereira, Ramalho, Syha,

Ï I . Deíla Sentença aggravou ordinariamente para a Relaçaô della Cór
te Joao de Soufa da Camera, e foi revogada pelos Deíembnrgadores 
Paulo Jofeph Correa, Fr. Sebaíliao Pereira de Caftro, e Ignacio da C o 
ila QLiintella ; e quem tencionou por extenfo foi o primeiro.

T  E N  C  A  d  i

12 IdejuíTor contraiilùs executivè à creditore conventus poteíl exe- 
JÎ? cutioni nominare bona hæredis debitoris, fi conventus fu i t , de
bitore niortuo,-ex juribus , &  D D . late apud xMoraes de Execut. lib,^^ 
cap. 12. n. , ilipplicans contradûs fidejufforcxecutivè conventus fuit 
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ìpó  A  R  E s  T  o  LXIV.
à creditore 5 mortuo jam debitore, ut in d icatu r,/?;/. 2 1 . ,  nec oppofi- 
tum oilenditur , rede igkur procedit executio in bonis in quæÜione , 
quantumvis ad fuppiicatum pertineant, de quo non curo , debitoris 
enim hæres multipliciter probatur.

13 Nec obftat, quòd adverfus debitorem nulla fuit obtenta fententia y 
qua fine executioni locus non e i l , nec ex fententia adveríus fídeijuílb- 
rem prolatâ poiììt fidejuíFor folvens adverfus debitorem executionem 
intentare , fiquidem quotidiana obfervar praxis , quod pofiìt fidejulior 
etiam ante folutionem nominare bona debitoris executioni fententia 
eum adverfus partæ , ut multis profequitur Addir, ad Phæb. D ed f,iy g . 
verf. Poteft etiam ,, maxime quando adverfus debitum nil probatur , ut 
impræfentiarum.

14 Ulterius non officìt, quòd fupplicatus debitoris hæres non eft ex 
abftentione j^/468.; hæc enim pofterior eft addizioni, cùm ex adibus, 
&;fententia indudæ, tum ex beneficio inventari!, ad quod fæpe numero 
fupplicans co n fu g it , qui autem femcl hæres e i l , poilea hæres definere

'e ile  nequit,
Denique non obfiftit, quòd licèt fupplicatus hæres f i t , tarnen ha

bet beneficium inventari! ob inventarium à cohærede fad um , juxt, quæ 
Guerreir. de Invent, lih.%. cap.w. n.SS  ̂  ̂ quoniam hujufmodi beneficium 
non prodeft, quando inventarium fadum non oftenditur in forma legis, 
tunc enim quafi non fadum reputatur, Guerv.de Invefìt^Jib.i. cap.^.n.i.

; in propofito autem inveptarium legitimé fadum non oftenditur, 
nec aliunde de veritate conftat, ut procederet exceptio , de quâ Guer
reir. lib. %, cap. i r .  n, 104. ; hæres autem non conficiens inventarium de 
bonis propriis tenetur, Guerr.¿//(íi?.£:¿7/j. 11.¿/i.i. Sententia igitur/¿/.438. 
revocata, aliam/oA 361. v e r f  fuftinerem. Ulyflìp. Septemb. 9. die ann. 
Domin. 1743- Corrêa,

16 JC ordao os do Defembargo,à"c.Jggravadofoi 0 Aggravante pelos D e f
embargadores dos Aggravos da Relaçaô da Bahia : Revogao fua Sen- 

tengaci viftos os aut9s.  ̂ e corno 0 fiador condemnado póde nomear para a exe- 
ciiçao daSeiïtença os bens do devedor principal^ aindaque feja  fallecido prin
cipalmente fendo OS mefmos bens efpecialmente hypoìhecado's, e afjim fe  p7'o- 
cedeo no cajo prefente profeguindofe a execuçaô  ̂que 0 Aggravado m ópóds 
evitar como terceiro jejthor^yepoßuidor^por fer herdeiro domefino devedor  ̂
corno ejtd julgado, 0 que fa z  inattendivel a abfiençao-  ̂que allega ; nem tam
bem fe póde aproveitar do incompativel beneficio do Inventario^ a que recor
re ; porque nem mofira fer feito  com as folemnidades legaes, nem que a he
rança efieja exhaufia : Por tanto mandao  ̂que fe  ohferve a Sentença fol. 361. 
verf., que julgou nao provados os embargos oppoflos pelo Aggravado, e que 
ms bens penhorados corra a execuçaô feus termos, e pague 0 mefmo Aggra
vado os autos. Disboa, 14. de Dezembro de 1743*

Doutor Quintella. Cafiro. Corrêa,^
1 7  Efta Sentença embargou na Chancellaria o Capitaó Manoel Xavier 

Ala,efora6 defprefados os embargos por Acordao de 27.de Junho de 1744 
pelos m efmosjuizes, excepto o Defembargador IV. ScbaftîaÔ Pereira de 
Caiiro,e em feu lugar foi 0 DefembargadorSimaoda P’onlccae Sequeira-

Nota



18 Nota primo : Para fe julgar ter qualquer peiloa addido algumd 
herança , bafta vender alguma coufa peitencente a ella , Peg. For* 
cap. 14. n. II.

19 Nota fecundo : Tanto que huma vez fe aceitou a herança ou 
por palavras, ou com o fa£to, já naó tem lugar a repudÎaçaô , fenao fa  ̂
zendo-fe efta pelo beneficio da reftituiçaô, YQ\z(c»dePart. ^̂ 7 .̂15. 2̂.51,

ao  Nota tertio : Qiíe he pratica inconcuíTamente obfervada , que o 
fiador vendo-fe executado pela divida alheya, póde oíferecer os bens 
tio devedor, oíferecendo-íe a executá-los á fua cufta, Barth. tn L ,  Si ut 
certo. §. Si duohus vebiculum, n. 12. Commodat. , in L . Cum in phires, 
§. Veftement. L ocai., Barbof. in L . Venditor. n. 126, f f .  de J u d ie . , Peg  ̂
For. cap, 5. pag. 404. col. 2. in fin. verf. Potefi., Cald. de Empi, ^  vendit* 
cap. 3 3 .7t, 50.5 Barbof. ad Ord. lib. 4. tit. 59. in princ. n. 3.

A R  E S T O LXV.

N O  feito de Appellaçaô C iv e l , Appellante Jofeph Duarte , e 
Appellado Domingos Duarte , Efcrivaô Manoel da Coita Pe
reira 3 fe proferio a Sentença feguinte :

I Ifios eftes autos, Libello do A . , que 0 2Î. contrariou, e reconveyo i  
r  rèplica^ tréplica  ̂ e prdvas d a d a s pelo A . fe  allega  ̂ que fallecendo 
feu  p a y , e tamhem do R. ha mais de quarenta annos , defie tempo até ó 
do fallecimento da dita fua mulher, may do mefmo A . e R ,, efieve aqtiel' 
la na fua  companhia fervindo-a de todo 0 fervi ç o , a Jaber^ em quanto nao 
teve mayor idade no de guardar4 he gado mitido, e ao depois com os fetis 
hoys  ̂ e carro nas fuas lavouras, e em todo o mais fervi ço neceffario, pelo 
que, e pelo mefmo R.fer^ e haver ficado juntamente com 0 mej'mo A . her
deiros da dita fua may defunta , devia 0 R. pagar-lhe amétade das folda
das , que havia merecido no ferviço da dita fua may, a faber , em quanto 
Ihe guardón 0 gado mtudo a razao de feis mil réis por anno, e ao depois, a 
razao de d e z , computado hum com outro a razao de oito m il réis em cada 
hum dos ditos annos , dlem do comer, e beber, vefiir , e calçar, que fe  dê  
via de liquidar , e dkìn difio Ihe devia mais pagar a quantia de duzentos 
€ quarenta réis de huma gallinha, que 0 R. Ihe matou com huma pedrada , 
e 0 valor de quarenta alqueires de bagaço, que o mefmo R. Ihe lançoufdra 
de hum covaÔ, aonde 0 tinha , e tambem dous mil e duzentos mais de hu" 
mas cufias de huma caufa^ que pelo jnefmo R . pagara., 710 que tudo devia^
0 R. fer condemnada \ 0 R .fe  defende co?n a materia de fua Co7itrariedadCy 
reconvindo ao A. com as parcellas conîetidas, e declaradas 7ia mefina recon- 
vençao, em que 0 A . 7iaÔfd devia Jer coìidemnado para 0 dito R . , 7nas efie 
ühjoluto do pedido no mefmo Libello ; 0 que tudo vifio ^eo mais que dos att- 
tos fe  7nofira  ̂e de Direito reftdta, e fnppofio par algumas tefie7wmhas da 
Inquiriçao do A . fe  mofira y que efie afiifiira 71a co^npanhia da dita fua mây

alguns



ùlgims annos depois do fallecimcvtD ~do dilo'Çeu poy\ e que ¿i' ferviû m que'
Ibè era neCcjJ'ario, 7iaÚ tev ijd  acçao pana repetir aoR . a amétink das joì^ 
dadas, que podia merecer  ̂ tanto, porque no Inventario, que f  e fc% dos benŝ  
qtte ficdraÓ'da dita ju a  nìciy devicijuher certo o '{Îito'j'erviço- '̂^ef-cquerer o<̂ 
feu pagamento corno porque be pela L ey  limitativo' o tempo-para fequé- 
ver a Joluçao das nisfirns foldadas que be pojjmto-  ̂ pelo qm o mejmo Æ  
allga^ quanto mais moffrando-je dejìes mHùŝ . por parte- doR.'-y que o A» 
tanto tifava dos ferts bens , corno dos da dita ftm mmy  ̂ coniqueni em ccm- 
vium , e fem divifao alguma delles viviay amanBando-os  ̂ e tídñvú7tdo-os 
com ella., e.dèsfrutando-os coni os feus pr.oprios Jfa'zemlo feus os r êndimen- 
tos delles : pelo que he vi fio carecer nùjìa parteada àcçaÔ iìitetìtadà cóvtrà 
o R ,  ̂ à quem della abfolvo , e tamòem~das parùelìùs- 'dos qtìarentd alqtiei- 
res de hagaça j e importancia das _cujìds.da c a u j 'a que irciìAe.CGm 'Maria 
D u a rte , por fe  naó provar couja alguma a ejte refpeiìo pelo mej'mo A , , e 
tínicamente, que o R, Ibe matara a galltnha , e a comcra , aindaque para, 
ajudd-lo 0 conviddra , em a qual condenmo ao R. , quefe, liquidará a fua  
importancià , por fe  nao verificar efia da m fm a Jf.'qr/iriçaÔ e corno pela 
do R. fe  acba legalifiimamente provado, que o dito A  adminifirou intetra' 
mente OS hens da dita ftta jjidy , em quanto jo i viva  ̂ eem ju a  companhia 

■êfieve difpondo delles corno feits proprios e que do depois da morie defila 
vmdèra , ou. Ibe fijrao pela Ju jiiça  vendidos em praca himsH’oys , que 
extjliao ao tempo do obito da dita jua  may para pagmu^nto de. himas cufias  ̂
que o mefmo A . devia, e tambem o mefmo A . venderà dous marraos , que fi' 
cdrao ao tempo da morte da dita fua m ay , e quaìró-varas de pàmio a preço : 
de quatrocsntos réis cada buma  ̂ e tres carradas d^'efierco  ̂ e bum carro 
ferrado por cinco mil e dii%entos r é is , que era dà dita ftia may ̂  em cujas 
addiçoës tem o mefmo Ri. métade , por fer  com o meftno A . herd^iro da dita 
ju a  m ay , condemno ao mefmo A . na amétade dus duas parcellas liquidas 
nefia Sentença, quejad , a faber , o carro j'err ado, e o pamm, e tambem na 
amétade da liquidaçao dos boys , e dos marraos, e das tres carradas de 
eflcrco, o que tudo fe liquidará na execnçao., por fe  nao provar pelo R. er,t 
form a o feu  valor\ e peloquerefpeita ásmais addiçoës pecUdas na reconven' 
çao abfolvo dellas ao mejmo A ., por fe  nao acbarem em termos de condemna- 
çad \ e dejìa forte bey por deferido ao merecimento defies autos , e divididas 
as cufias em cinco partes-, pague o A , tres  ̂e o R . duas y em que os condemno. 

Torres-Novas, to. dejunbo de 174?- i^„acio da Syha.

i  Efta Sentença foi confírmaJa na Relaçaô , em quanto ao pedido 
no Libello, e revogada , em quanto á reconvençaô , Juizes os Defem- 
bargadores Dionyfio Lftevcs Negraó , Antonio Coelho de MeireÜes , 
e-Luiz Alanoel de Pinna Coutinho.

T E N Ç A O  I.

3 A  competens cohæredibus dcñindli ad ejus hæreditatís por-
tionem confeqnendam, eft adlio faniiliæ ercifcundæ , ut Impcra- 

tor refolvit in %. .Quadani Lífi. de A6iionih. , ubi Myfinger. &  alii In-
ílitutarii,



ilitutarii , Sc ante hoc judicium , per idque adjudicationem fadam non 
obtinet coheres contra coiiæredes aliam adHonem ad portionem pet̂ n̂- 
dam, quiá ante divifionem omnes illi poil additam hæreditatem funt do
mini pro indivifo, ex text. /«L. C/tm haredes.ff,deAcqtiirend.hæredh.^ 
ratione cujus dominii antecedenter habiti venit reguia dominium tranf- 
ferri per adjudicationem abfque traditione per test, quem notant D D . 
in §. Ultim. Inft. de Oßcio J u d ie . , Ulpian. in fragment. §. Adjudication 
m. tit  ̂19. de Domin. acquif. rer. , Barth. in L . E t ideo. n.i . f f .  de Con-̂  
diâi/furtiv. , ad focietatis iimilitudinem , in quâ ante dil'pundas ratio
nes nulla paratur ad io  focio ad portionem petendam, Altimar. /ora. 4.
de N ullit, lib. 4. 137.

Quare cum Judice reum abfolvo , &  excepto galinæ pretio , quod 
juramento rei liquidabitur, etiam à reconventione contra fententiam 
adorem eximo 3 jure partibus refervato ad familiam ercifcundam  ̂ fì ve-̂  
lint. Ulyillp. 26. Martii 1747. Negrao*

T  E  N  Ç  A  O  IL

4  T ^ î d i s  adhæreo, ut pretium galinæ ad majores expenfas pro re adeo 
JLJ^ modica vitandum liquidandum etiam autumo per juramentum , 
quod deferendum mihi videtur potiùs a d o r i , qui debitum quoad fpb- 
ilantiam piene probavit, quàm Reo , qui in perorationibus/ô/.8i. ejuf
dem adoris juramento annuit, quod tamen præilare non poterit ultra 
quantitatem pretii in libello poñuiati. Ulyflìp. die 12. Aprilis ann.1747*

Meirelles.
: e:. A CordaÓ OS do Defembargo, & c , Bem jtdgado f d  pelo J t d z  de Fora 

%yjL de Torres-Novas, confirmao fua Sentença, em quanto abfohe o R .  do 
pedido pelo A. Jó 0 condemna na refiitidçao do vaiar da gallinha, que lLe 
matou, com declaraçao , que o preço della fe  bavera por liquido no ju ra 
mento do A . -i o qual nao excederá o pedido no feu Libello  : em quanto porêm 
■condemnou o A . nas parcellas pedidas na reconvençao do R . , fo i pelo dito 
J u iz  de Fóra menos bem julgado^ vijtos os autos ÿ emmo o fundamento da 
acçao nsfta parte fe ja  o direito, que o R. tem para baver a por çao da legi^ 
tima 5 que Ibe compete dos bens , que o A , dißrahio por fallecimento de fua 
may, ßca fendo ineficaz a fu a  intençao por eße meyo, por fe r  fomente o le-* 
gitimo para requerer efla divifao o J u izo  da partilha , por stelle Je fa ze r , 
a adjudicaçao dos bens communs dos coherdeiros ̂  &cqutrindofe por ella a 
cada hum delles o dominio, que nao conßa atégora obtiveffem pelo modo re

ferido deque o R . deve ufar  ̂ parecendo-lbe \ Por tanto^ refirmando â 
Sentença appellada neßa parte  ̂ abfolvem o A . no pedido na reconvençao , 
e paguem as partes de permeyo as cußas de ambas cts injiancias* Lisboa^ 
id . de A bril de 1747. Pinna. Meirelles.

Tem tençaô do Defembargador Dionyßo Eßeves NegraÓ,
6 Eíla Sentença embargou Jofeph Duarte , e foraó defprezados os 

embargos por Acordaó de i. de A goílo  de 174^* ? forao Juizes
os Defembargadores Jofeph da Coila Ribeiro y Manoel Lu iz  Pires y e 
Francifco Galvaó da Fonfeca.

A R E '
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A R  E S T O LXVI.
I  ^  Juizo do Geral de Santarem fe defprezdraô huns embargos ,

com que fe oppôs Jofeph Cordeiro á notificaçaô , que Ihe fez 
X  ^  Dona Brites Antonia Moniz Perdigaô , em que ratificou o 

defpedimento, que tinha feito a o R . por huma carta, que Ihe efcreveo, 
em que ihe dizia, que o defpedia de hum C a fa l, que ihe tinha arrenda
do , e appellando o dito R. para a Relaçaô foi confirmada a Sentença 
por Acordaô de i6. de Dezembro de 1747., em que forao juizes os Def
embargadores L uiz  Manoel de Pinna Coutinho, Jofeph Cardofo Caftel-
lo, e Simaô da Fonfeca e Sequeira, e Efcrivaô Manoel da Cofta Pereira, 
e quem tencionou foi fomente o primeiro, com quem os mais convieraô,

T E N Ç A Ô .

Inito locationis tempore condudorem domino invito rem locatam 
J ?  detinere non poiFe tritum eft in jure , ex L . N e cui. Cod. de L ocat., 
•Ord. lib. 4. tit. 23. inprinc., idque apertiùs lex contradûs dicit in pén
dulo inftrumento/o/. 3. , quin confuetudo denuntiationis in exceptio- 
jiibus enuntiata hanc difpoiitionem in fadli fpecie immutare faciat; nam 
debito tempore appellata hanc fecit denuntiationem, ut demonftrat ap- 
pellaiitis epiftola/o/. 8. v e r f  , licèt ibi pracdium deferere detredaverit ; 
iiæc namque proteftatio tamquam contraria juris difpofitioni nihil rele- 
'Saty Iranc. de Protefl, conjider. yà* n, 6, \ quare cum exceptiones nihil 
concluderent, rite cas rejecit Judex , etfi extrajudicialis denuntiatio 
eÎTet j hæc namque fufficit, ut do£le notât Sylva ad Ord. lib. 4. tit. 23. 
Ç.Î. W.2I. maximè cum non moram traheret judicialis interpellatio, feii- 
ôtentiam igitur firmo. Ulyffip, 11. Decemb. 1747. Pinna.

A R E S T O  LXVII.

N
O  feito de Appellaçaô C ive l,  Appellante Fernando Manoel da 
RochaVianna,e Appelladajoanna Ramalha, Efcrivaô Manoel 
da Cofta Pereira, fe proferio a Sentença feguinte ;

S  embargos recebidos julgo nao privados, viflos os autos, e corno del- 
^  les fe  pròva legítimamente fe r  a Embargada fenboi'a das cafas, de que 
fe  trata , ctmo f e  vê da arremataçao , que dellas fe  Ibe as pof-
fiU  'y fem que' Ihe. divife.  ̂nullidade , que infrinja 0 tittUo , que aprefenta^ 
vendo-fe ter pago a Siza pela Certidao , que aprefenta, fem que obfie , oû

pofa



pojfa fer  aitendivel o que o Embárgame allega m  mora, que bouve em 
pagar a mefma Siza \ porque dlem de naô haver L e j , que mande feja  nul- 
la a venda de que logofe m o paga S iza , quotidianamente fe  efid pratican
dô  que f e  arremata huma fa z e n d a e  depois de muito tempo Jeja fatisfeita  
a Siza  ̂ ficando fempre debaixo da pena de nao poder fe r  fua  ̂ em quanta 
aquella nao for  paga ; porêm todas as vezes que mojirar ter fatisjeito a 
mej'ma Siza  , e com Certidao della alcançar o feu titulo , com o qual tome 
poJfe da mejmafazenda, Jica fegundo o Direito verdadeiro fenhor da mef
ma , e como aJJhn fe  veja praticado pela Embargada , fem que fe  Ihe pofa 
arguir mdlidade alguma , e muito menos pelo Embargante , que no cafo 
prefente nao tem acçao para difputar d  Embargada o titulo de proprieda^ 
de  ̂ de que he fenhora ; pois como a acçao feja Jómente de dejpejo, nella fe  
nao deve incluir as nullidades allegadas j em cujos termos julgo a iiotijíca- 
çaô por Sente?2ça, e mando fe  cumpra, e pague o Embargante as cujias, 

Evora, 3. de Fevereiro de Francifco Martins.

2 Eña Sentença embargou o R* , e por Ihe naó ferem os embargos 
recebidos pelo mefmo Juiz em 25. do mefmo mez , e anno, appellou 
para a Relaçaô, e foi confirmada a Sentença por Acordaó de 29. de No- 
vembro do mefmo anno, em que foraó Juizes os Defembargadores Igna
cio da Coila Quintella, e Luiz de Sequeira da Gama.

T E N Ç A Ô .

3 Ç  Ententlam probo : appellans enim articulo/í?/. 81. verf. Inquiímum 
i 3 f e  eífe confeíTus peníiones folvendo a p p e lla ta ,&confequenter cen- 
íétur ab ipfa tacitam recondutionem hahere , ex quo provenit, quòd 
nec appellatíe poífeflionem potuit intervertcre , ex L . Fin, Cod. de Ad~ 
quir. poffefp. jun£lis his quse Ortega ad Labeonem in L . F in .ff, de F i &* 
viarmat. án. 20., prout nec appeliatæ poteíl objicere quæilionem de 
dom inio, Ord. lib. 4. tit. ^4. § .3 ., máxime cum appellans non probec 
titulum fupervenientem , juxt. Valafc. conf S 2, a n. 20. UlyílÍp. 2(3. N o- 
vembr. ann. 1742, DoÓíor Quintella,

A Efta Sentença embargou o Appellaníe na Chancellaria , e foraó 
defprezados os embargos por Acordaó de 19. de Fevereiro de 1743. pe
los mefmos Juizes.  ̂ _

j  Nota : A Siza fe póde pagar ou antes , ou depois do con trailo , 
ut prædicatum refert Phæb. p. DeciJ, 24. à n, i.

N
A R E s  T o  LXVIII.

O  feito de Appellaçaô C iv e l , Appellante Dona Francifca Ma
ria de Vafconcellos, e outro , e Appellados Dona Bernardina 
G e r a r d a  Mialheira, e feus filhos , Efcrivaô Manoel da Cofta 

, fe proferio a feguinte Sentença na Villa de Santarem.
Parte L  Os



I y - j  S  emfm'gôs recebidos ßilgo provados , vtjios os autos termos deìJes  ̂
^  e como Je mojira , que o Prazo de que fe trata Jora .arrematado por
hum conto de réis-  ̂ e pelas tejiemunhas do Embargante íol. e toi.202. 
f e  manifejia , que 0 Prazo no tempo da arremataçaô valia p o rju a ju jia  , 
c cmnmûa ejiimaçaô oito milcruzados ç pojio que defte tirada a dimimtiçao 
ào encargo fempre fica tendo lugar a lezao deduzida , e aindaque as te- 
fiemunhas , que depuferao fobre efla quantia Je queir a dizer naô erao 
mayores de toda a exceiçaô pelo allegado nas coníradióías ,■ com tudo os 
adminículos , com que as outras jurao fobre 0 rendimento Jo Prazo remo- 
vemoefcrupulo^ que podia contra ellas rejultar a refpeito da eftimaçaô y. 
fendo certo , que todas as mais tejiemunhas depóem jem co7itrcverfia j que 
o dito Prazo ccnfia de quinze eftens de terra , que. valem de renda fette  
moyos e mejG de pao meyados trigo  ̂ e cevada , e outras màis ptopi
nas e que a efiimaçao década moyo vendido a^'efpeito da terra  ̂ quê  
o produz , fao trezentos mil réis e de cevada duzentos , a cujo rendi
mento tamlmn accrefce trinta mil r é is , em que fe  eftimâ  o aluguer das 
cajas , e dézanove m il e duzentos de rendimento do celleiro , dlem dos . 
fóros de humas cafas hunúldes, que vao continuando tambem os Emphyteu- 
tas , e ainda quando pelas duas tejiemunhas nao efliveffe jujlificado , que
o Prazo no tempo em que fo i rematado nao valia porjujia  efiimaçao o. 
preço., que elles declarao y e fe  houmfje de regular'pelo rendinmto., que, 
he o fegundo modo de provar o valor-da couj'a , tamliem fe  ju fijic a  fer  
ejia tal qu? nella pofta ter lugar a lezao^ nao ob fiante a dimimiiçaô do 
encargo J'mpre ohfte para nao fubfiftjr o meyo da'lezao , .deque o Em- .  
bargante fe  vale y nem o Direito allegado pela Embargada  ̂ e¡menos a 
que do juramenté de fuas teftemunhas refulta : nao quanto 00 Direito y 
pelo que tocá ao addicionamento dos embargos, por fe r  materia , que pafe 
fon em julgadó\ ‘de que nefta inftancia Jé nao póde conhecer , e f ó  ftaju^ 
perior por 7ney>o de aggravo no auto doproce(fo\ tambem nao; he,admiffi-- 
vel para i^ringir a lezao  ̂ e coîîftfjaô^ -que o Embargante fe ^  no prin- 
cïpio de feus embargos ; porque como Je Jiippoem fer-lhe prejudicial ne-, 
cejjariamenie Ihe era precifo , que a tiv fte  affignado ; pois fem  ifto he- 
ftmplez dito do feu ProcuraU&r f  para o que nao tinha procuraçaô , da  ̂
mefma Jorte iiao ofyfia a allegaçaÔ de fe  nao poder tomar conhecimento dos ' 
embargos da lezao intentada por Jer em qjferecidos depois dos otto dias 
da L e y , dados ém beneficio db Embargante para reimr a fazenda wf'cma- . 
tada 5 fó ra  dos quaes ^ne^n aijada com difpenja ordinaria podia fer.admit- 
tido , por fe r  findo o Diretto coiícedido a feu favor ; porque a L e y , porqtie 
fe  acha limitada a acçao de f e  injmigirem.as arrefnataçoës pór meyo da k:, 
za ój qt/e mila concorreo  ̂J é  entejíde no cafo y em queo J u i z  fo i noticiado 
do preço ,  qtiè na coufa he lançado, ' e qúépor fe r  diminuto, f e z  7¡otificar ao 
executado y para que fidgue a divida com a Comminaçao'de Ihe^Jer arre
matado pelo preço , que nella ha lançado, pofto que fe ja  pequeño , por 
nao haver quem por elle mais dé ; e[fe:dentro dos'pito dias ., qtie^m vir^ 
■ñide da L ey  enfao fe  Ihe' aftignao , o executado ~naá remir afazcñda ., fe  
nao poderd depois áifjo'aproveitar do'beneficio dá.hzao pur.Çèr vifto 
telo renunciado , deixando de fe  aprovdtar delk  nos QttQ dias concedidos,

. ^ E c o -



E  como no cafo , de que Je irata , quando os aito dias forao concedidos pe
la pctiçaÔ  ̂ e notijicaçao fol. 39. , aínda nejfe tempo naô havia lanço aU 
gnm , como Je mojira da f é  do Portm o a fol. 34. verf. & ieqq. , e a f a l 
ta do lanco no tempo da notijicaçao deixava a incerteza, da mayoría , ou 
diminuiçaÔ de preço promettido pela fazenda penhorada jufiamente Je ejcu- 
Jou 0 Embargante de entender nejfe tempo podia haver lezao para Ihe fe r  
nocivo 0 termo dos oito dias começados , 0 que naÔ feria fe  depois do lan
ço da Embargada nos Jeus tres dias depois dijfo fojj'e ?íotificado o Embar
gante , por jer diligencia tao formalmente executada no calo , em que 
tambem Ihe naó objlajje a limitaçaô de naÓ ter lugar e fa  cautela nas lezoes 
enormi ¡finias  ̂ ?nateria  ̂ que por agora naÓ he precijovenha em conjidera- 
çaÔ ; pois bajía a lezaÓ eiiorme para o ca fo de que Je trata. Igualmente he 
inattendivel a Sentença ju n ta , ajftm por je  achar fujeita ao aggravo ordi-̂  
nario., por meyo do qual podia fe r  revogada no Senado j como porque fe  nao 
deve julgar por exemplos, mas ftm por L eys \ quanto mais , que ainda a 
ter lugar a Sentença como exemplo Ihe naó afflftc a entidade de D ireito , 
para que feja adniijjivel no cajo prefente ; tambem naÓ tetn lugar contra a 
lezaÓ intentada a pròva  ̂ que rejulta das tejlemunhas da Embargada \ 
porque Juppojlo algumasqueiraÓ ajfirmar aponca ejlimaçaÔdoPraza.^tam- 
hem entrao a deferir a caufa, como J u izes  , do que he vifio o ajfeño dâ  
depoftçaÔ, e como as outras nao jurem  fobre o preço, e commua eJlimaçaÔ 
da coufa no tempo , em que fo i arrematada, antes quajl todas aff 'everao fe u  
Tendimeuto augmentando nijio o Prazo do Embargante ̂  de pequeña fubfian~ 
d a , jicaÓ fervifulo feus ditos para o cafo, e mais jendo as do E.mbarga7ite 
de exclupva que por Jerem affim Jao mais attendiveis em-Direito. Tam- 
bem nao fa z  para o cafo haver no campo de Vallada melhor es fazendas , e 
mais nohres cafas ; porque fe  naÓ trata de comparaçaô de propriedades, 
mas fim de le^no , co7n que fo i arrematada a do Embargante : Por tanto 
julgo j'er a arremataçaÔ ¿le ncnhtim vigor pelo vicio de lezaÓ , que nella in- 
terveyo, e hafta, que para effe effeito foffe enorme, (em que por agora f e  
difputem as circu?njia?icias de Direito para haver de Jer emrmiffima , e 
pague a Embargada as cujlas deío\. 74. em diante. Santarem^ de De-

zembi‘0 10. de Diogo Baracho de Abrett»

% Eíla Sentença foÍ confirmada na Relaçaô , com a declarsçaô, que 
ao diante fe verá, e foraó Juizes os D^efembargadores Luiz de Sequeira 
da Gama , Joíeph Dias Ribeiro , e Francilco Pereira da C ru z , por ex- 
tenfo tencionou o primeiro Juiz , e o terceiro.

T  E N  Ç  A  Ô  I.

g X J O Í l  addidum pignus in executione fententiæ utriufque læfionîs 
exceptio opponi non poteíl  ̂ Ord. in 3* tit. 4 *̂ §• 4* v erf Se ain

da. , (¿r tit. 87. in princ. verf Em quanto os bens nao forem arremata
dos  ̂ ílgnanter Gom. de Moraes de Execut, inflr. fentent.'^. tom. lib 6, 
cap. 1 4 ,71. 17. non bene igitur fuere judicata impedimenta probata , ut 
legitur J o L 2 S -̂ kimus in fupremo Senatu, ^  hinc pro veritate 
comperta judicare fas e í l , Ord. in 3. tit. 63. inprtnc. Cap. A d petitio- 
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204 A K  E s T o LXVIII.
nemde appellatiomkis.'i Velafc. de Jud ie, perfeâ, ru b r .i\ . amoî, ^.per 
tot,^ Pereira de Cailr. Decif, 29. n, 4 . ,  Fontaneli. D ecif.i. àn.4, Ante-

4 quatn ilibhailationis charra provocatæ tradita fo r e t , necnon à proceiTu 
extrada mtcndilfol.y^.verf, reus executus addidionis pretium; iiîipen- 
fasque alias judicialiter deponere , ut oninigenuin creditrix fubhaüans 
reciperct: eiFedive depofitum confícit/í?/.79. unde eifedivè pignoris ju 
dicialis remiilionem eiHagitavii; , inltantque inilantifïlmè provocantes 

fo l. 302. ScfoL 3.0Ó. verf. de æquitate iolent fupremi judices addidi pi
gnons ante translatum* dominium fubhañanti per traditionem , &  pof- 
íeílTonem debitorem exequutum adinittcre, ut dehilum creditori reluat, 
pignusque Îuum redimat *, dummodo omne debitum loivat cum fuis le- 
gitimis acceiïionibus, PoÎlh. deSubhaftjv\pe6i.\'7. hn.\(y4m.\<)%.à^'i\y.y 
Covarr, Uh. 2. Variar, cap.ii. «.3- j Schetin. de J u r. offereiîd. p, i.  cap, i,  
fe c î . i .  n . f c , , Rub. de C onfufj^r.cap.^i. 71.4.2. ,  &  nos hoc jure utimur, 
teile noviifimè Guerr. de Raiionib. reddend. traÔi. 4. itb.G, cap. $. à n. 45,

5 Hæc generalis refolutio, quæ omnibus debitoribus indiilindè eiar- 
g îtur, peculiari ter minoribus præhibetur, Z/. cr e d i t o r .%,lllud ivfpi' 
ciendum.ff. D iftr, pign. y L . i .  Cod. Si adverf vendit.pign. , Boland. Ctir. 
'Philip. i , p ,  §. 22. n. 20. ¿7̂  ibid.illuflrat. , Domin.Venunt, 16 ,,  plu
res alios adducens Gomes de Morat,\s de Exectit, if?J,r. fenie^tt. 3* tofn, 
lib.6, cap.14. «.19. , apprimè Rocc. Seleâï. Vohtm^2, capA^o. per tot. , & 
melius « .4 .13 .0 ^  22. Minor appellans iniìantiùs reftitutionem à nobis 
e r o g a t , huniiliterque/ò/. 307. expoftulat : indubius eam ipiì concede- 
rem , provòcantibus fimul fovere fub lege enteriùs ponderata verf^Dtini' 
modo, non hæiltarera. Ulyifip. Occident. 23. April, ann. 1739.

T E N Ç A O  III.

^ T  T  proceiTus alio modo decidendus erat, &  deferendum gravami- 
J L X  ni proceiTùs foL  84., maximè vifa fententia fo l. 2 5 c . , quæ tot^ 
fundatur in læfione, &  hujufmodi materia poil fubliailationem perle- 
dam  non adiîiittitur , nifi per viam ordinariam ; fed tamen ex proceiTu 
conftat provocatam oS'erre pretium debitum , id e f t , remiifioncm , ad 
quam admittendam eilefine dubio obfervat praxis ex juribus addudis in 
prima deliberatione 5 &  a'Uis igitur convefiire placet cum fupcrioribus 
Dominis. Ulyfllp. Orient, Mail 1739. D oâor Pereira.  ̂ ■

7  J  CordaÚ os do Dejembargo^ & c . Que bemjt/lgadofoi peloJui% de Fora 
de Santarem ern mandar., que nao tiveffe lugar n remataçao embarga

da., vißo confiar do prpceßo ter-Je offerecído pela Appellada o dinheiro da 
arremataçao^ efeiìodepdjìto^ confihnaÖ fuaSejîtejiça por algtms de feta  
fmuiantentos, eo  mais dos autos, com declaraçaô, qtie a executada, ou Jeu 
filho façaô integral depofito  ̂ nao Jd do dinheiro da remataçao^ mas tambem 
de todos os g^Jios, e cu ßa s , on 'dejpezas por virmde della neceß'ariainente 
feitäs o qua fa r d  no termo definido pelo J u iz .  Lisboa Orientai 10̂  de 
Mnyo de Douior Pereira, Doutor Ribeiro. Gamâ

Cànitùimtis coin Rubricas dos mefmos Juizes.^
-8 Eíla Sentença embargáraó Doiìa Bernardina Gerarda Miaihcira»

e ícus



e feus filhos Menores na Chancellaría , e foraô defprezados os embar
gos por Acordaó de 3. de Novembre do mefmo anno pelos mefmos 
dous primeiros Juizes , e etn lugar do terceiro foi o Defembargador 
Manoel Guerreiro Camacho.

A R E S T O  LXIX.
* O  feito do Arefto precedente fe ncha appenfado hum feito 

de ïnilrumento de Aggravo , Aggravante o P. Antonio Nu- 
 ̂ nés do RoÎario , e Aggravados Antonio Ferreira Cardofo , e 

fua mày Dona Bernardina Gerarda Mialheira vilo qual confia , que vin- 
do os Aggravados com embargos de nullidade, e de terceiros fenhores, 
e polfuidores ao Prazo arrematado, e fendo-Ihes recebidos , aggravou o 
dico Padre; depois difto reparou o Juiz o aggravo, mandando, q u efe  
remetteiîem os embargos com a piòva appenfa para a inilancia lupe- 
r io r , com o fundamento , de que fó ahi fe podia tomar conhecímento 
dos taes embargos pela fua qualidade, e por ferem formados ás Senten
ças da Relaçaô , e para o feu feguimento aílignou oito dias, e mandou 
¿car fufpenfa a execuçaô , e diílo aggravou o Procurador do dito Pa
dre de fe mandarem remetter os embargos, fufpenfa a execuçaô da Sen
tença , a cujo aggravo deu o Juiz a feguinte repolla , e tambem ao ou
tro , de que faz mençaô á repoda.

S E N H O R.
i  y O  Ueixaje o 'Reverendo Aggravante a Vojja Magejlade por meyo dos 

doits Aggravas prefenus 9 em o primeiro , por fe  remetterem os em- 
hargos a fol. fafpc^nfa a execuçao da Sente?tça  ̂ era o fegtmdo  ̂ por fe  
nao remetterem ; o fegundo , terceiro y quarto., quinto., e fexto artigos dos 
ditos emJyargos , que ad primum me parece fe r  menos bem fundada a qnei- 
xa do Aggravante , por quanto entendi , que das entranhas dos autos f e  
provava a materia dos diios embargos , e ao menos pelos Embargantes f e  
acharem lefos nct repoftçaÔ dJ quantia que Vojfa Magejlade Ihes mandava 
Tepôr 1 ao mefmo tempo, que me 7íao pertencia cotihccer dejla materia , me 
tocava o mandar fufpender 7ta execuçao pela fua^relevancia , como he dou
trina expreffa ¿/^Mendes in Prax. lib.3. cap.21. § .7 .  n. 33. & unus pro 
multis tradit Mafcard. de Probation, conci. 1280. n .8 ,, e fejido hum dos 
Embargantes Oppoente com embargos de terceiro , he Jem clúvida , queje  
devia JuJpenderna execuçao -, como he inalteravel ujo de Julgar, quando 9 
terceiro naô fo i ouvido na caufa principal, Phæb. tom.i. Areíl.a^., Ord, 
lib. 3. tit, 8b.,§ , 1 7 . , Cabed. AreíKóó. part. t . &  alii ; em quanto ao fe 
gundo 772e parece carecer, o Aggravante de fundamento \ por quaitto jendo

’ ' conto terceiro Senhor^
como 77iero Execu- 

toi\

^ t i n u u  i n t  J J L l f  c í e  L U r e t C f  . U UL.  ¡

os ditos cinco artigos produzidos pelo F.mhargante ■, co» 
epojfuidor, he fem quefiao y que pojjh conj êcer delles j



for paru 0 que he muito vulgar a L .  á Divo Pio.§.ïn venditione. & § .S i  
iuper rebus , &  iequenti. If. de K e  judicat. , Ord. lib. 3. tit.87. § .14 .,  e 
bajiava ¡ó  allegar apajje juridica abfquepi'oprietate, Barth. ao dito §. Si 
iupcr rebus & Jaf. n. ó. , Abbas in Cap. Cum luper extra, de Sentent.
&  re judicat. ; folum ea ratione, quiá pojfejfor in dubio domiîws præ

fum itur effe. A ' vijia do que me parece ?mô j i z  aggravo ao Aggravante  ̂
VM ageftade mandará 0 que for  fervido. Santarem  ̂4. de Fevereiro de 1740.

Jofeph de Lima Pinheiro e Aragao.
3 Efte Aggravo foi á Relaçaô , e nella fe deu provimento ao A gg ra

vante \ pnrêiTi como o fegundo ju iz  conveyo com o primeiro , e paifou 
o  feito ièm lançar o Acordaô , porei por extenio todas as tençocs  ̂
para quo fe venha no conhecimento do que fe paifou.

T  E  N  C , A  Ô  L

4 T J  Rrovocatus fuit collitigans , adverfarius , contradidor  ̂ parsque
in caufa , de cujus executione agitur, utique innotefcit a péndulo 

principali/o/. 2 s6 fS cfo l. z y i . v e r f ^  non eft ergo tertius veniens ad 
executionem , ex his , quæ cum pluriiiiis tradit Vcg. For.i.tom. cap.^, 
71. J ‘ p^g- 357. col.i. Impedimenta/ô/. 10. in f i 7i. magnopere infringunC 
Senatûs iententiam , indiftinéle tenebatur exccutor Judex eadem remit-

5 tere ad Senatum , Ord. 3. tit* 87. §. 12. Cp̂  14. Rurfus exceptipnejs 
ipfæ majori indigent indagine, ac ideo remiílio earum non habebat fen- 
tentiic executionem protelare , eadem Ord. diéi. lih. 3. tit. <?6. §. 3.  ̂
Molin. de J iifi, èr  ju r e  îra6î, 2, difp. 7U 13. , Arouc. 13 .,  
idem Peg. d iti. cap. pag. 401. v erf D e qua re dic€7nus, in jm . iub hac 
lege provocanti providere fcquor. tllyfRp.Occid.S2.Martii anno 1740«

T  E N c, A  o  II.

Mufdcm fum feiitcntiæ. Ulyffipon. Occident. i8 . Marin anno 
_ j I ^ DoBor Ribeiro.

T  E N  C , A  O  III.

7  TV T Ihil decere fas e ft ,  etfí mihi contraria m enseífet, quia per duo
JL N  fuífragia eviflum eft 5 &  folùm reftat decretum exarare. Ulyftip,

Occident, i .  April. 1740. Guerreiro.
8 J  Cordao os do Defe7nha7^go , & c . Aggravado he o Aggravarne p m  

u i ^ J u i z  de Fdra de Santarem ein remetter os embargos , fufpertja a 
execuçaô^ e receber os A rtig o s, que recebeo^ pr0ve7ul0'0 ê n feu  aggra
vo , viftos os autos 5 e co7no os ejnhargos , pojio que Í7itittdados de ter
ceiro  faó oppofios por quem fo i parte na caufa,  terinos  ̂ etnque 7iao ha 
terceiro •} e Je devem re7Jieíte7*, e coiitém 7uate7''ia , TiecefJÍta mayoi 
exame , termos em que fe  naó devia fufpe7¡der a execuçaô \ por tanto 7nan- 
d a o q u e  índ}JiÍ7icíameiite fejao rejneítidcs Jem fufpenfao ¿la execuçaô* 
Lisboa Oriental^ 2. de A b ril de 1740.  ̂ Guerreiro* Gaina,

Tem tençaô do Doutor Jofeph Dias Rìbeii o. » t-> r  "
A KE-



A R E S T O LXX.
O  Juizo de Ouvidorîa de Alfandega corrêraô huns autos de 
execuçaô , que fez Gonçalo Pereira de Aguiar a Pedro Alva*- 

 ̂ res Ferreira, Efcrivaó Jofeph de Soufa , e fazendo o Exécu
tante penhora em huma vinha , e cafas iitas no Termo de Almada , e 
Gorrendo-fe os pregoes da Ley , por naó haverem lançadores , lançou 
o Exécutante , e arrematou para feu pagamento ; antes de tirar Carta 
de arremataçaô fez citar por Ediftos todas as peííbas , que pertendef- 
fem ter direito ás ditas propriedades : pagou o laudemio aos direitos 
fenhorios.

s  Depois de o cafó eftar neftes termos, e os autos eftarem conta
dos pedio vifta dos autos Felix de Azevedo ,para formar embargos de 
terceiro poiTuidor, com o fundamento de ter arrematado as ditas pro
priedades no anno de 17 3 1. eni execuçaô , que fez ao dito executado 
para feu pagamento , de que depoiitou o preço , por que rematou , e 
fobre o tal preço entre elle , e varios crédores pendiâ çaufa de prefe
rencia no Juizo dos Orphaôs dp Bairro Alto.

5 Para formar os ditos embargos de tenceiiro , e de nullidade fe Ihe 
mandou dar vifta, e nos ditos embargos urticulou , que e lle , e*fua tnu- 
Iher eraó fenhores, e poiTuidoresAlas ditas: propriedades; de 20. de Julho 
de 173 I . , por haver tomado poiTe judicialmente em virtuxle da tal arre
mataçaô y e que depois da dita poífe Jer aífim lomada encröu na cobran
ça dos frudos , e rendimentos. ■

4 Eftes embargos foraó recebidos, e a final fe julgáraó naó prova
dos pela Sentença Seguinte :

5 T  os embargos de terceiro recebidos a foÍ. Ze.- por Jíao.provados y vi- 
€j flos OS autos 5 e como por elles fe moßra. fer a efcriptura^ ■ de que re-falt

tou a Carta de arremataçaô appenfa jitnulada'^ .-afeita .em fraude dos£ré't 
dores ,• por concorrer em nella, e etUre as psffhas do terceiro Embargante^ 
e do R. executado as prefumpçoeT, : que - de Direito f e  requermii para., fe  
julgar por tal ; pois 7iaÓ be de prejumir que'a midber do terceiro.Ent-^ 
bargante fiajfe do R. efectuado tantas parceilas'de dinheiro Jem efcriptú- 
r a , ou obrigaçao ^e-que outro-fi mS fendo a dita arremataçaô feita afß^ 
vor da'R. para fraiidar os acrédores rfaff} Ĵ̂  ̂ o que dlligenciaffe a exê  ̂
cuçao cofitra ß  » e o qitëfizcffe pár a Carta 'de'.arj êmataçaÔ. Cnrrejite, o qm  
tildo mai tfe  confirma com a renitencia.  ̂ que ostenceiros tiverm  em depor  ̂
e Como afirrmiaçaê J f f a z  certa pelas ieflemunhas. da Inquiriçaô ' do Embar
gado , pof- onde conßa'  ̂ que o R. fempre foou desfrutando a fazenda dC qtie 
f e  trata depois da arremataçaô  ̂do tef'ceiro, e que f ó  depois'de movida- efla 
cat/J'a'fe abflhéra de em feUnonú'faz^r as ditás- cobranfas., epara.ccn^t 
fórm e a Direito fe xujnjeáiurar fraude cm quakpé-er contraBo  ̂ que fáfa%.



em pTsjttìzo de tevceiro ùûjiaô pf'efumpçoes, ûchando-je neftes autos a cer
teza defte tao claramente provada , necefariamente Je deve Julgar faifa  
adita  arremataçaÔ mttito principalmente concorrendo o requijito de Jer a 
arremataçaÔ J'eita depois do R , execuiado eftar citado para eJla caufa, que 
pela grande aniizade j que com o terceiro conferva, Ihe havia de fa zer  aja^ 
ber, quanto mais -, que ao terceiro hem coiîftante h e , em que o R. naô tinhct 
outros bens, e que havia crédores, que ainda f a z  verificar mais àfimula- 
çaô, principalmente tendo ejìa lugar tambem contra aquelle, que dijirahio 
a coufa j aindaque naó fouheffe o haver demandci',por tanto, epelo mats dos 
autos 5 mando ¡, que fem embargo dos embargos de terceiro Je entregue ao 
Embargado a fua  Carta de arremataçaÔ^ e pague o Embargante as cufias.
Lisboa Occidental y iz . de Septembro de _ > 0 7

M-iguel Anto îto de Oliveira da Cunha e Sylva.
6 Defta Sentença appellou o.dito terceiro Felix de Azevedo para a 

Relaçaô ,  aonde foi revogada p e l o s  Defembargadores Igiiacjoda Cofta 
Qiiintella , Luiz de Sequeira da Gama., e Manoel de Almeída de Car
valho, Efcrivaó Manoel da Coila Fereira.

T  E  N  Ç  A  Ô  L

y  r r \  Ædulus quidem fefc offert procefTus , in quo reí cardo vertitur 
X  in validitate tituli , quo nititur appellans , qui adverfus appelia- 

tum excepit tanquam tertius poífelfor ; proindeque huic fufficit fola 
poíFoílio, ut exceptiones admittantur, necelfarium tamen eft , quòd 
conftet de validitate tituli , ut tales exceptiones probatæ judicentur,' 
ut bene ?cg,'Forjcap.S* nmn.ói. verfA n qua. Titulus igitur exhibetur 
in péndulo , &  adverfus eum objicitur fimulatio, tum in caula anter 
cedente , hoc eft, in debito, ob quod fadla fuit fubhaftio , tum etiam 
in caufa conjunilajhoc eft, in Ipfa fubhailatione. Sed his reliflis, quai 
paflim tradunt D D . circa aílumendam , vel excludendam præfumptio- 
nem fimulationis , exiftimo in fpecie noftra appellantem ab utriufqua 
iîmulationisiabeimmunêm effe. C^oad iìmulationera debiti patet hoc, 
quiá omnes fimulationis præfumptiones ceifant, quoties eonilat de ve
ritate aflust circa queiucommiifa dicitur fimulatio, Ri>ltap. 16. re- 
cejitior. decif.'2S%. n. 9 . ,  ■& de veritate d eb iti, ex quo fluit appellantis 
intentio, plenè.conftat non fo lùm -per teftes, quos ipfe produxit ex 
fol. 267. fed etiam ex pkiribus; contra appellatum producentem ex 
fbh '^01. \ nam>ferò\omncs ailerunt appellantem prædia , de quibus 
qiia^ritur, fubhaftaíTe , ut.facilior Reo convento quandocumque elîeC 
eorum redemptio , quod neceifario præfupponit debitum, &  omneni 
e x c l u d i t  fimulationem, cum hæ cpotififmùm pendeat à caufa apta ad 
«liquid contra veritatem.fingendam. . Rotta/). 10.
¿7-/A 17. decif 5'4. n. 9.;  ̂ Aitograd; lib.%, c^ tf.^ o.per tot. , Merlinus 
decif. 6cç. an. 4. Idemlafi^ertum oftenditur, &  facilius quoad ipfani 
fubhaftaTionear; femel enim.conftito de veritate caufæ præcedentis 
ceíTant fimulationis conjeâùtæ , Barth, in L . Sicut^ §. Supervacutm» 
ff. g>uib. mod. pTgn. , ■ Bich. decij\i 13. 8.. ; inpræienti ajueiji .cojiftat

ds



de veritate debiti , quod eft caufa prircedens , ut fupra dixiinus. Undâ 
provenit, quòd ftandum eft reguiæ generali , fecundùm quam pro va* 
iiditate contradûs maximè per publicam fcripturam celebrati fumenda 
eft præfumptio , Peg.For. ¿//¿f?. cûp.^.pûg.^ô^.^ Rota diâî.p.iy.âecif.$4, 
à nM. 5 præcipuè cum &  qualitas perlbnæ id fiiadet, juxt. eumdem Peg- 
diâf. cap. $. pag. 466. , Rota di5î, p. 17. decij, 107. imm, 16 .,  prout in 
præfenti juxta depofitionem teftlum ex di£l:./o/. 267. Ex quo flu it , 
quòd licèt ad iimulationem præfumendam vehemens fit conjedura, quæ 
tieducitur ex eo quod rem alienans poftea exiftat in polfeifione bono
rum, vel frudus ex igat, Peg. cap.$,pag.^S?' 458., Noguerol 
Allegai, 40. à n. 37. ; attamen id fallir in præfenti, quia per plures te
ñes contra producentem liquet, quòd Reus totum fecerat procuratorio 
nomine, &  faciunt quæ Sabelli in Stimma. §. Sifuulatio. « . 1 1 . ;  prout &  
faliit conjedlura dedurla ex cognatione fpirituüli juxta notata per Alto- 
grad. Hh, 2. co7íf. 90.7/. 8 3 .,  RotavZ/Y'?. 10. recent, decif. 236. 14, 

i j .  Hæc ita quoad nullitatem deduétam ex objedla fimulatíone, cæ- 
teræque nullitates parvi pendendæ íunt : in primis enim de requiiltio- 
ne dominorum diredorum appelïatus fruftra objicit, maxime poftquain 
ipil confenfum præftiterunt ut/o/. 135'. ScfoL 136. Deinde etfi gabella 
non fuerit foluta , attamen de jure non debebat fo lvi, ut ipfi teftantur 
officiales regii patrimonii in péndulo foL  2 9 .,  quin obftet caput 4* arti- 
culor. gabellarum propter confuetudinem , quam allegat appellans» &  
omnibus fatis eft nota. Igitur fententiam do£li Auditoris revocare pla
cet. Ulyfllp. Occident, i .  Februar. ann. 1739. B oB or Quintella.

T E N Ç A O  II.

S Ç T m u la t io  in fpecie debet probari; in dubio enìm fumulatio non 
O  præfumitur. Canoniftæ ad Cap. A d  Jìojìram de Empi. &  vendit. , 
Menoch. de Præfmnpt. lib. ^.præfumpt. 122, &  lih, 4. conf 143. cum 
R oland., Honded. , N a tta ,  &  aliis dilucide Jul. Capon. cojitrov. 13. 
72.4, Conjeduræ , quas ad inducendam fimulationem appelïatus allegac 
exceptus eam me non edocent in comperto  ̂ nam cognatio illa fpiritua-  ̂
lis feu amicitia vera Ínter excipientem , &  debitorem communem 
quamplurimas pati poiTunt limitationes enumeraras congruè per Ve- 
lam Diff'ert. 38.72. 39. Alia vero conjetura quod communis ipie debi
tor etiam poft fubhaftationem prædiorum audorum poifeiìlonem reti- 
nuit - admittit quoque nonnullas alias limitationes ? de quibus late 
rim ic. lit .E .co tK lu f.2 6 i.,  idem Menoch. de Arbiir. cof. y). p r t o U  
Cum Ì2Ìtur iftiufmodi materies omnigena conjeccuraiis , oc. uithcihs 
fit probationis , idem Vela dia. dìjjert.l'è. à n .^i. : idarco ex circi.m- 
ftantiis Tudicìs pendet ab arbitrio : cum eod. Menoch. idem Vela 
delTert. 38. n. 14. ; conjeauræ nimirum ab A d o re  appellato deduftæ 
mentem mihi non a rd a n t, ut fentiam lìmulatam fuilfe fubhaft^io- 
nem , qua fuper contenditur ; ea propter cum antefignano ciariffim. 
Præcept. fapientif. domino meo defideratiffimo judiv;atum everto. U lyf- 

ftp. Occident. 24. Februar. ann. 1739 *  Carnet*

T a n e L  D d Acor-



P 4  CorçiaÔ 0̂  do Defemhargo, à^c. Nao foi hem jiilgaào pelo Ouviâcr 
de Alfandega em mandar proceder na execuçaô , julgando q s . embar

gos por nao provados ; revogao fua Sentença , vijios os autos , e como pela 
efcriptura inferta fia Carta de arremataçaô appenfa cotiflafer verdacieira 
a divida do Appelante ■, porque procedeo na arremataçaô dos ha is , de que 
fe tra ta , e fe  naô prova pelo Appellado coiicludentsniente a Jtmulaçaù ̂  que 
allega contra a dita divida , e arremataçaô ; pois confia fer  contraUda a 
divida em tempo , que o executado era notoriamente ahaßado 5 e nao tinha 
dividas-) nem o Appellado era feu  crédor  ̂ confiajulo outro-ß por ieflemu* 
nhas , ajßm. do Appellante. , como do Appellado fe r  verdadeira a divida , 
e a caufa della , o que fa z  excluir a allegada fimulaçao , que fe  dive provar 
porprôvas conchidentes ■) poßo que prejumpttvas  ̂ e conjcSiuraes quaes 
m  cafo prefente naÔ ba ; pois 0 que fe allega mais foì'te de eßar 0 executa
do na poße dos mefmos bens arrematados , e cobrar es feu s fru6ios ; ccßa 
por conpar claramente , que efia detentaçaÔ , e percepçaÔ dos fruâlos a 
f a z  0 executado em nome do Appellante e como feu Procurador -, 0 que por 
D ireito naÔ he prohibido j e as mais conjeâîuras da falta  do confcntimento 
dos direitos fefìhorios  ̂ e do pagamento da Siza fao inattendiveis , vißos 
os documentos jtm tos fol. 1 35.5  ̂ fol. 136., e fol. 29., c verf. do appmfo\ 
por tanto y e 0 mais dos autos, mandao.  ̂ que nos bens penhorados mw cor
ra a execuçaôjulgados os embargos do terceiro Appellante por provados^ 
e cofidemnaô ao Appellado nas cufias. LisboaOrienial^ 3. de Março de 1 7 3 9 *

Almeida, Gama. Doutor Quintella.
10 Efta Sentença embargou Gonçalo Pereira de Aguiar na Chancella- 

Jrîa, eforiïô defprezados os embargos por Acordaó de 23. de Julho do 
mefmo anno pelos m efm osjuizes, e pedindo revîila ao Uefembargo do 
Paço , foi efcufada em 21. de Julho de 1740.

I I .  Nota primó : Para qualquer terceiro fe poder oppôr a qualquer 
.execuçaô, bafta que a llegue, e pròve poífe , aindaque naô deduza o 
dom inio, ou o titulo da dita poíÍe , Valafc. 5'5'. , Gonciil- 
ves da Sylv. ad Ord. lih. 3. tit. 86. §. 17. n. 27. , Cáncer. Fariar, p. 2. 
^ap. 16. n 68. cimi feqq . , Salgad, de Reg. proteB. p. 4. cap. 8. 7h 6 i . , 
Scac. de Appellat. qttæfi. 17. libnit. ú.membr,^. 5'4-, Soul, de Maced. D e
cif, 6 t. ?i. 7. 10. n. 11.

12 Nota fecundó : O  terceiro poíTuidor, ainda no cafo , que a fua 
poíTe feja omninó injufta , e viciofa , fempre deve fer manumittido até 
que ordinariamente feja convencido, Sylva fupra  «.28., Moraes de Exe- 
cut. lib. 6. cap. 9. n. 49., Peg. For. cap.-^. n.6i ,  :

13 Nota tertiò : O  contrailo iìmulado fe chama corpo fem efpirito , 
e pofto que tenha figura de contrado , naó tem a effencia , Barbof. ad 
Ord. lib, 4. tit. 71. ante princ. n, 4. %, jin.

14 Nota quartò : Qiïem allega fer algum centrado fimulado , dev$ 
■exprimir as efpecies da ilmulaçaô , Barbof, ubi proxim. n. ó.., V ív . dê  
c i f  10 4 ., Aloyf. Rice, in Colleáí. D ecif p, i ,  Colle£í. 194.

15* : Nota quintó : Nao baila provar a fimulaçaô por conjeduras , f̂
fenaó provar a cauíli da fimulaçaô, Farinac* inTraáí. de.Falfit.ú* f i ‘
miilat. p. 2. q. í ó 2 . 1Î. 98,

^  ̂ ARE^



A R E S T O  LXXI.

N
O  feito de Appellaçaô C iv e l , Appellante Francifco da Cunha 
da Ribeira e Fojal , e Appellado Manoel Gomes Leitaó ,

__  Efcrivaó Manoel da Coila Pereira , fe proferio a Sentença
íeguinte ;

X embargos £o\nt. recebidos juígo provados  ̂ viftos os autos  ̂ e dij- 
pofiçao de D ireito , confórme o qual como Je pròve, que fendo a quan* 

tia do ejcripto fol. 5'. pedida^ divida^ que fomente competía a AlbertoBor- 
g e s , e Companhia , jem que o A , Iba tivefte pago , nemfe moftrarfer del
le Procurador para ja zer  dos 66U000. réis cobrança, ou algum outro aju- 
fte  , he certo , que nsnbuma acçaô aâîiva Ihe podía pertencer contra o R, , 

ficar fe7ído íllegítima a p::jJoa de Thomdz: Jofeph de Caftro para dedu- 
z ir  em J u izo  a afftgnaçao de dez dias, e co7ifequentemente o habilitado Ma- 
m d  Gomes Leitao em feu lugar fol. 98. para profegufla , o que melhor fe. 
conclue de haver o dito Borges alcançado Sentença contra o Efcrivao Ma- 
noel Lobo de Vargas por entregar o Mandado , e por verba afjtgnada pelo 
primeiro A . , nao fendo p f̂foa legitima ) como confia das Certidoes fol.5' 3 ., 
e fol. T 7 3 . , e devendo'fe neftes termos conftderar a legitimidade no dito AU 
berto Borges, e Companhia para demandar ao R . , que da foluçaÔ j ó  fe  po
día lívrar , pagando ao vsrdadsiro crédor, ou feu baftante Procurador ; 
pois fe  nao verijica foffe aínda fatisfeito por aquella Sentença , que fe  d iz  
correr por aggravo ordinario , e quando o fo jfe , exífiírd o Direito naquel-' 
le condemnado EfcrívaÓy e afjhn i í í u t i l e  fem effeito jurídico a intentada 
acçao por incompetente ; por tajito julgo carecer o A , habilitado da acçao 
prefente, afft;n como della carecía o que reprefenta, e pague as cuftas, L i f  
boa Occidental, de Fevereiro de

Athanazio Jofeph Freine Batalha,

2, Efta Sentença embargou Manoel Gomes L eitaó , e fendo-lhe os 
embargos recebidos, a final fc deu a Sentença feguinte;

3 ^ S em b a rg o s  fol. 184. recebidos pelo defpacho fol. 1 14. julgo prendados 
^ p a r a  haver de revogar a Smtença fol. 18 r. verf., e revogando-a julgo  
mo provados os embargos fol. 8 ., que dir eit ámente fe  oppujeraó d  acçaô 
propofta, viftos os autos, e como o R. reconheceo o ejcripto fol.5'. acçaô 
foi. 2., e nos dez dias , quelheforaÔ aftlgnados nao provou paga , ou cau' 
fa  jufta , que 0 relevafje da condemnaçao, dôVia logo je r  condemjiado na 
fórma da L e y , pofto que fe  Ihe recebeffem jeus embargos, que por defem
bargo naopocUao je r  recebidos , attenta a mefma Ley  ; por quanto a falft- 
dade da caufa expreffa no efcripto fe  nao provou com concludcncía nos dez 
di a s , nem ainda em o dilatado curfo defta caufa,  como logo fe  expenderá, 

Parte I  Dd ii e re-



e reqtierendo efta alta indagaçao podia relevar ao R. defcr  ̂ cmiJevinado» 
Porêm como os ditos e^nbargos de faâ îofe recebêrao por dejembargo para 
haverem de relevar ao R . , deviao fer afinal concludenteniente provados  ̂e o 
naô forao ; porque nao negando o R . , e provajido-J'e por parte ¿lo A . , que o 
mefino R.^evia a Bernardo da Sylva Lima  32-8U. reiS’̂ que Alberto Borges 
Ihe reîHatou em execuçaô -y na qual alcançou JMandado para os cobrar do dito 
R, pela pejfoa do A . originario, 0 qual com ejfeito côbrou parte em Jazend'a 
de groffhriay e pelo rejlo aceitou a obrigaçaô do ejcripto d id . fo l . j , , e do ou
tro j que demanda por Libello ,  e .conjta dos documentos fol. 220. v e r i . , e 
fol. w.pajfandodhe quitaçaô de toda a divida em nome do crédor Alberto 
Borges^ de quem o R . ficou plenamente defobrigado \ he indubitavehnente
verdadeira a caufa exprejja jî$ efcripto tiiilo toi, , efn que 0 R. décla
ra proceder a divida de refto de contas  ̂ que 0 A* originario por ellefatif- 
f e z \  pois como Procurado?'do verdadeiro credor o defobrigou  ̂ da7ido’ lhe 
quitaçaô firme e geral que equivale ao pagamento  ̂ e enche a caufa, 
Nem obfta 0 erro do Maridado , e7n que 0 EJ'crivaÔ fuppos ter 0 A , origi- 
fiario Procuraçaô nos autos para cobrar, nao a tendo ; porque dejìe JaÓÌo 
iiafceo a acçaô  ̂ que 0 dito Alberto Borges experto contra o mefmo Efcri- 
vaÔ ̂  havendo delle a importancia da divida , pojìo que Ihe perdoafte parte  ̂
Como provaô os documentos fo!. 18 7 .,  e fol. e 0 tal Efcrivaó a exereitou 
-contra 0 An originario , como co7ifta a fol. 197.5 pcando 0 R.fetnpf'e falvo 
de pagar \ e permanente a caufa de Jua obrigaçaô pela quitaçaô -, que o 
mefino A . Ihe paffhu no Mandado, e feria grande iniquidade eximir-fe efte 
àafatisfaçao para todos , argumentando ao A , , qtie nao teni acçaÔ, por 
fe r  verdadeiro cr-édor Alberto Borges, e fe  eJìe 0 demandaft'e refpoìidendo  ̂
Ihe 0 mefmo pela paga , que^houve do'Efcrivaô Manoel Lobo de Far gas \ e 
a efte -finalmente com a obrigaçaô e foluçaô , que Ihejez 0 A. originario, 
ficando falvo, e livre de pagar 0 que confeffa dever ̂  o que fe  nao pepnitte 
por nenhuma razaÒ ̂  ou D ireito, pelo qtial tem 0 A , originario legitima  ̂ac
çaô contra o R. ; pois fitjlentou , e exijte a cau fa da obrigaçao 5 e eftao ex- 
tinâîas as acçoes do dito Alberto Borges, e Manoel Lobo de Fargas. Nem 
objìa aconjfj'aÒ^ queoA.  originario fe z  no Libello d ìd . fol. 11. , de que 
ajuftdra naÒ valer 0 ejcripto deftes autos no cafo, qite 0 credor tiaofizej- 
fe a quita efperada ; porqtte no outro, que demanda por Libello  ̂fe  com- 
prebende toda a divida , por quanto do mejmo Libello fol. 12. verf. fe  vèy 
que 0 A , j d  defconta no petitorio os Jefthìta e fe is  mil réis do efcripto reco- 
vhecido neftes autos  ̂ e defte modo naÒ pede coufa alguma de mais da obri- 
gaçaÔ , nem em hum, nem em outro pleito. Por tanto j e 0 mais dos autosy 
'^ondemno ao R , na importancia do efcripto reconhecido di¿Ír. fol. 5* pura 0 
A , habilitado, e nas cuftas dos autos, Lisboa Orientai, de Scptembro 17-

7̂39* Antonio da Cofta Freire,

4 Deità Sentença appellou Francifco da Cunha da Ribeira e TojaI, 
e na Relaçaô foi confirmada por Acordaó de 27. de Fevereiro^ de 1750*? 
cm que foraó Juizes os Defembargadores Paulo Jofeph C orrea , Fr. Se- 
baiHaó Pereira de Cnitro , e Ignacio da Coita ^ ìintella  5 e quem ten~ 
cionou por extenfo fol o primeiro Juiz, e 0 ultimo.

Í  ̂ t e n -̂



. T E N Ç A O  I.

5' / ^ B lig a t io / ô / .  J, veram produxit mandat! contrarÎam adionem ad- 
veriïis appellantem ; Appellati namque debitor , Appellantis de- 

bitum efledtivè folviiîe in liquido eft , eodem Appellante confentiente, 
qui relatam per folutionem liberatus reperitur  ̂ quoties autem aliquis 
pro debitore confentiente fo lv it ,  &  debitor liberatur, per adionem 
mandat! contrariam folutum recuperare valet h debitore , per text, zm 
L .  Inter causas. 26, §. 5. ff. Mandat. , Colleg. Argentar. Uh, 46. tit. 3. 
thef, 14. n. IO.  (^^iiapropter &  benè i n  fententia ponderatis judicatutu 
confirmarem. Ulyilip. Oriental. Februar. 10. die ann. Domin. 1740.

T E N Ç A O  III. Corréa.

£ T p G o  quoque fententiam probo ; quifqueenim licèt extraneus credi- 
j l ^ t o r i  folvcre poteft, debitorque libçratur, L , Mamfejlè. 17. Cod.de 

^Solutionih. , &  quidem ipfo jure , non ope tantum exceptionis , quid- 
quid tentet Ortega ad Labeonem. in h .  91.,^. de Solutionib. n. 17, fleque 
foivere poteft, non folùm coufcntieiue debitore , fed etiam eo in vito ,
&  ignorante, L.Sohition3.2i.^ L .S ip ro .à p . , L , Solvere. 53.j f .  eod. tit. 
Nec Iblventi ut agat contra debitorem, pro quo fo lv it , neceftarium eft, 
quòd creditor adiones cedat, imò creditor ad id cogl nequit, ut tenet 
verior fententia , quam ampleditur Olea de Cefjìon.jur. tit. 5'. quæji. r. 
a n. 4. Unde quoad hoc ea tantùm fervatur differentia , quod fada fo- 
Jutione , creditor! invito , nulla (blventi adverfus eum competit adio  
juxt. L . Fin. Cod. deNegot. geft, , Vinn. inPrinc. Injl, quib, modis toUit. 
'obligat. n. 9. in fin. , Sehettin. de J u r . offerend. inpræfat. ».43. Si vero 
folutio fada fuit debitore volente, competit adio  mandat! , &  fi debi
tore ignorante, competit adio negotiorum geftorum , L .  6. §. 2. L . Eos 
7nandato.20.%.i. L .  Si pro te.âp.jf.Mandat. , Vinn. loc. citât. Planò adtor 
non folvit pro reo invito, imò folvit pro eo volente, ut elicitur ex oblÌ- 
gatione/ò/. juud. h . Sm per.So. ff. de R egul.jur . , aut faltem pro eo 
ignorante, & femper tenetur, ut dixi. Quin obftet, quòd folviilet alii, 
qui pro Reo folvit ; id enim nihil intereft. Ulyifip. Occident. 26. Fe-

bruar. ann. 1740. Doâîor Quintella.

A R E S T O LXXir.
" O  feito de Appellaçaô C iv e l , Appellante Feliciano da Sylva, 

e Appellado o Doutor Joao Mendes da Sylva Jaques , Efcri- 
vaò Manoel da Cofta Pereira, fe proferio a Sentença fe- 

gunite;

Vijìos



214 A K E S T O  tXXiL
X T Z l f i o s  efles autos, Libello do A . , Contrariedade do R . , docmnentospro- 

r  dtizidos, e teßerrnnhas procedidas, moßra-j'e por parte doA.-¡ (pie ten- 
do na ¡ha adega algtms vinhos para vender , fora o R . Domingos Pinheiro 
na companhia de Joao Lopes moradores na Villa de Cojna \̂ e awúoí fe  ajít  ̂
Jiarao com o A . em Ihe v e n d e r  etn a ramo algum vinho a preço de toßaa a ca' 
nada, e que o R , Domingos Pinijeiro Ihe vendsra duas vafilkas de u  inta e 
quatro almudes cada huma , que faziao a quantia de fefjenta e oito almu
d e s e  que vejidido a preço de toßaÖ a canada , tirada a fua vendageni, e 
Sizas de mais tres pipas , que Ihe vendeo, Ihe ficdra devendo o R. cmcoen- 
ta e tres m il e quatroceíitos , e que o R . Feliciano da Sylva-, como fador^e 
principal pagador  ̂ que era do dito R* Domingos Pinheiro, .como mofîava 
o termo de fiança ibi. Ihe devia pagar a dita quantia de cìncoenta e tres 
filli e quatrocentoi. Defende-fe o R> com a materia de fua Contrariedade y 
D qua tudo vifio , e o mais dos autos , como fe  nao mofira^ que o R* Felicia-  ̂
no da Sylva fic à ie  por Fiador do dito vìnfjo , e o termo de fiança , que efid  
a fol. nao fe ja  baßa^ite na form a de Direito  , para que por elle fe  pofi a 
conftderar o R . Feliciano da Sylva obrigado d  divida pedida pelo A . , por 

f e  encaminhar a diverjoß n  ; por tanto abjolvo ao R . Feliciano, da Sylva do 
pedido pelo A . , e condemm ao mefmo A . nas cußas dos autos. Coyna, ó.

de Julho de ly^o, Matioel da Cofia,

Ì  Defta Sentença appellou o Doutor Joaô Mendes da Sylva Jnques 
para o Ouvidor do Meftrado, e por elle foi revogada pela Sentença fe.-

guinte ; ^
3 / f  Enos bèni julgado fo ì pelo J u iz  Ordinario da Villa de Coyna em ab"
• J V l  folver ao Appellado do pedido pelo Appellante em feu Libello  , revo- 
~go fua Sjfitenca , vifios os autos , e corno delles fe  nwfire que o Appellado 
ficdra por fiador, e prÌ7icipal pagador , como conjìa do tepno fol. e o de
vedor originario ficafie devendo a quantia declarada no Libello .¡fica najòr- 
rna da Ley obrigado dfuajatisfaçao^ fem que obfieo q u e  j e  allega por par
te do Appellado ; por quanto o dito termo nao tende, nem póde tender a ou- 
trojim  m ais, que para evitaros prejuizospúblicos ; e corno o Appellante 
cofifiiga efie , como tem provado da fua Inquiriçao , deve delle fer  refarci- 
do 5 e corno a d it a  fiança feja  geraì para fatisfazer toda a perda , e damm 
qne caufar ds partes e a perda feja a que confeguio o Appellante  ̂fica jem 
duvida 0 Appellado obrigado. Nem outro he o jim  para o qual defiinou a 
L ey  emtaes cafos as pefioas com occupaçoes públicas deffem jlafiças aos 
prejuizos, que caufafiem , mais que por ellas fofiem fatisfh tas as partes 
prejudicadas, como em femelhantes termos fe  tem julgado com os Rendeiros 
do Verde , ficando efies olmgados ds perdas, e damnos, que caufarem as 
partes, e na ju a  fa lta  os feusfi'adores ; e como no cafo prefente fe  acha pro- 
vada a divida , e do termo fol. efieja olmgado o Appellado, comofiador  ̂
e priiicipal pagador, j¡ca fujeito a fatisfazer a dita divida \ por tanto re
vogando a Sentença appellada , condemno ao Appellado a que  ̂ pague pelo 
duellar originario a quantia pedida pelo Appellante em feu  Libello-, e tani- 
bem nas cujlas dos autos. Setiival^ 1 2. de Janeiro de 1741*

Bartholomen Gomes Monteiro.
Dcfta



A  R  E s  T  o  L X X Î L  21s
Deila Sentença appeliou para a Relaçaô Feliciano da Sylva , e foi 

revogada pelos Defembargadores Ignacio da Cofta Qiiintella , Luiz de 
Sequeira da Gama , e Joaó ßaptifta Bovone, e os dous primeiros ten- 
cionáraó por extenfo.

T  E  N  C , A  Ö  I.

5 Ç  Ententiam revocare placet : præterquam enim quod fidejuflìo
O  nominator, &  alteri nemo ftipulare poteft, text, m §. Siquis alii. 4. 
§. Alteri, 18. Inß. de Inuiììibusßiptilatimiihus, Certum eft , quòd lex 
non admittit fídejuílíones fmiiles i]li, de qua /ò/, s', verß, , quin cerxatn 
lex ipfa adhibeat quantitatem , ut patet ex Ord. lib.\. tit.y¡^. §. 3. , 
tit. 80. §. 2. ¿7̂  eoe Extravag. poß Ord. lih. s', pag. lys". Cum ergo in 
prærenti nec lex datur fidejufiionem approbans, nec certa quantitas fit 
adjeda , dicendum venit nuUam eíTe fidejuifionem, qua nititur appella- 
tus. ülyiiip . Occident. I I .  Maii ann. 174E.

^ DoBor Quintella,
T  E  N  C ,  A  O  II.

6 ^  Dem cenfeo confuetudinem allegatam ^/. 17. neutiquam appeliatus 
X  probat 5 interceifio/o/. verf. fuit fa á a  reipublicæ, minimè extra
neo , live privato creditori, cui certo non tenetur appellans, cum Bald, 
iìgnanter Marfil, iìt Ruhr, de Fidejiiffhr.n>i%2, , facit text, in L ,  Fidejuj- 
fores. 68. in princ. ß̂ . de Fidejußor. ; nam cum fidejuftìo fuapte natura 
ftrida fit , non extenditur ad id , quod non expreiììt, Mani. in B ihliotL  
mir. torn. I. tit. de Fidejußor. cap. é. à n. 47. Rurfus fidejuftbr, qui pro 
■officiali, vel miniftrali penes rempublicam interceiîit, ultra rem ipiain 
civitatis non adftringltur , L . unie. Cod. de PericuL eor. qui pro magißir. 
lih. I T . , ubi Cujac. ^adeuìid. tit..  ̂ idem Manf. diêi, cap. 6. ? <̂ al- 
■gan. de J u r . public. Uh.^. tit. 4 6 .7USS‘ Sed i r  ßdeju[fores : igitut 
Auditore everfo , Judicem laudo, UÌyiTip, Occident. 26. Maii 1741.

Gama.
7  4  Cordali os do Defemhargo, &c.- - Que nao fo i bem jtdgado pelo Ouvi-

dor da Villa de Setuval em revogar a Sentença do J t ä z  , revoganda 
ß ia  Sentença , viflos os autos  ̂e como a fianca nao fo i feita  ao Appellante ̂  
mas d  Camara , fem  quantidade alguma apançada 5 nem haja eflilo , ot̂  
obfervancia , que por femelhantes fianças fiquem os fiadores obrigados a 
pagar as dividas, que os Taverneiros contrahem com os doìos dos yinhos  ̂
por deixar em de Ihos pagar ; porque por ufo he menos efpecial obrigaçao  ̂
ou fiança , que nao houve nefle cajo ; por tanto revogao a S^tenca do Ou  ̂
*vidor  ̂ e mandao fe  cumpra a do J u i z  e pague o Appellado as cuflffs  ̂
Lisboa Occidental-  ̂ de Jtmho 3. de 1741, Bovone, Cama^

Tem tençao do Dotitor Ignacio da Coßa Quintella.
8- N o ta :  Acçaô naó fe dá contra aquelle , com quem fenaó cele*̂  

■brou centrado alguní, Gabr. confinó,  72.1. cçnfiSS* 9* Volum. i .  9 
'Merlin, de Pignorib, decif 99. n, 36. ^



! i 6 a  r  e  s  t  o  L X X m .

A R  E s T o LXXIII.
O  feito de Aggravo ordinario, Aggravante Francifco Fernán-
des L im a, com Francifco Corrêa Fügiieira Aggravado, fe pro-, 

^  ferio na Cidade da Bahia a Sentenza feguinte , nos quaes autos 
quando vicraö por aggravo ordinario á Cafa da Supplicaçaô defta C or
t e ,  foi Efcrivaó Manòel da Cofta Pereira.

I r r l f l o s  eßes mitos, L ih eìh  do A , , Contrariedade, e reconvençao do R . , 
r  mais Artigos recebidos, prdvas dadas , & c . E  coma parparte do A ,  
fe  moßre pelo efcripto fol. 8,, que o R. confefja , e reconhece da faa letra , 
e ßgiial,, ohrigar-Je eße em Agoßo de a Ibe dar hum ejçravopor ?w~ 

..me Gafpar,  por prego de cento e vinte mil réis fem elhoraffe, e tamhem 
tres negras a prego de cem mil réis ,. em qne fe  ajußarao , e cem mil réis 
em dinheiro para comprar boys para poder moer no feu  engenho do Bom 
Retiro 5 e qtie com effeito Ihe mandara quatro negras novas do Gentio ds 
Angola, nomeadas no fegundo Artigó do Libello ^fttpprindo com huma del

gas a fa lta  do referido efcravo, das quaes tomou entrega oA. ^e  eßeve p o f  
fuiíidoj fervindo-fe dellas ño dito engenho ̂  e que fendo remettido prefo pa-' 
ra a Cadéa defla Cidade no anno de 1728. o R , por humßmplez. defpacho , 
que co7ifeguÍo d o ju iz  Ordinario da Villa de S. Francifco deSergipe de Co?i~

■ d e , em cujo termo Je acha ßtuado o dito engenho , fem o A , Jer ouyido Ihe 
tirara as ditas efcravas com o pretexto de ferem Juas  ̂ e as levara para 

Jeu poder  ̂ onde aôîualmente as retem  ̂Jem as querer reflituir  ̂ como tu
do depoem as teßemunhas -da Inquirigao do A  ̂  ̂ e confeffa o R. noŝ  A rti-  

’gos do acahamento da fua Contrariedade fol. 17. reconhecendo a rigorofa 
venda ̂  que ßzera das ditas efcravás aoA^̂  ̂ e fuppofto allegue , quê  eJia 
Ihe faltara ao pagamento do prego, por cuja razaó confef'vdra pG)^J}treiío 
-0 dominio das ditas efcravas para aspoder recobrar^ e Jejaprtfcijo ao A , 
para fundar a fua acgao de reivendicagao nos termos do pfej  ente petitorio 
moßrar a folugao do dito prego , com tudofufficie^ emente confla  ̂ pelo que 
depoem a teßemünhu Joao da Rocha Marinho , compadre do R . por ambas 
m  partes produzido , ein quanto affirma , que elle fora o que fizer  a a rogo 
do A . 0 credito de obrigagao  ̂ a que fe  refere orefalvo fol. 8. , eque no 
meJmo credito hia j d  incluido 0 dito prego dos efcravos , qtiando delle fa  
m d p o ^  entefìder 0 outro efcripto fol.. 20. pela differeiiga , e diverfidade 
dos efcravos, que o R . remetteo ein diverfas occafìoes, e de que jurao al- 
gumas tefiemmihas concorrendo em comprùyagao aconta^ que ajujìou coni 
o R n o P .  Antonio Corréa da C ojìa , irmao do A - , depois deflepi'efo, co
rno na Inquiriçao do R , f o l ‘79. j obrigoU a pagar pelo prego 
do dito engenho , que ccmproii^ e e?n que 0 mefmo R. tiìiha feito  pèìihora .̂ 
m  amio de I72'6., cvfno Je vê da Certidao fol. 9 1 . ,  e nao menos a contra- 

''digaó j ou contruriedade 5 cotn que 0 R^fs einbaraga na fua  dejefa , j a  di-
zenda



■%míIo nò terceiro Artigo da Contrariedade foi. 14., que mondara as ejcrâ  
vas ao A, por Certas conveniencias  ̂ e jd  allegando no terceiro Artigo do 
ûcahamento foÎ. 17., qtte as mandara condicionalmente ̂  e affm amda (¡'¡an
do a dita teftemunha naófòfte taö qualificada por Direito, coinà alem della 
fe verifiqiicm nmitas conjeóìnras da Joluçao do preço , jicava Jewpre re
sultando prova mais deJemiplena para fe defirir mjja parte ao A.- 0 jura
mento J'uppletorio, pofto.que fe conjìdere grande a quantia ; e por taniô  e 0 
mais dos 'auios condemno ao R. na reftituiçao das ditas e[cravas pedidas no 
tìhdlo'com offérviçosÿ quefe liquidar em da individua occupaçao até real 
‘eJTtregaj'jurañííooA.fuppletoriamente  ̂ noque refpeita djaîisfaçao dp 
pr̂ ço-, e ïiefsrindo. ds reûonvençoes , ahfolvo a hum , e outro do qtie l̂ollas 
incivilmente pedem , e divididas ds cujlas dos autos ein nove partes , pà- 
gîte hùma 0 A.-  ̂ e as mais o R. Babia e de Dezembro 3. de 17-37̂

'Caetam Alberto de Oftima.
2 Dcfta Sentença aggravou para 'a Relaçaô dà dira Cidade da Bahia 

Francifco Fernandes Lima , e nella foi contirmada por Acordao de 12* 
de-Mayo de 1739.5 em que foraó Juizes os Defertibargadorés Joaô Al^ 
vares de Figueíredo Brandao , e Ignacio Diás xMadeira ; e quem tcncio- 
nou por extenfo foi o primeiro* '

T E N Ç A O .

3 Ç  Ecnndum veritatem -ex adis fententiâ proferri debet ex Órd. Uh, 5; 
0 //>.íS .̂-§.i. ; veritas autem'folus Deus eft; in præfenti quæiliune de 
verirate probationum fuit orta fÈntentia^/.iio-., quam conOrmare pla
cet ex fundamentis ipiÎus fententiæ, &  quamvis ad juramentum fupple- 
îoriurn refpüdu quantitatis requiritur qaalita's perfonæ , ad hoc , ut iii 
m a g n a  fumma juramentum locum habcat; attamen mihi plufquam fe- 
Jmiplcnè probat audtor fuam adioneiVi, ut vifitur ex teftibus/¿/. 68. 
jeqtient,^ & éx contra producent./o/.75'., & in his terminis propter pro- 
■bationeni juramentum admitto. Bahiæ, 14. Februar.1739. Brandao,

4- Della Sentença aggravou o fobredito ordinariamente para o T r i
bunal fupremô da Cafa da Supplicaçaô deíla Côrte-^ e foi em parte con- 
ürmada , e cm parte revogada , Juives os Defembargadores Joieph Fer¿ 
T c ira  de Horta, Filippe-dé Abranches GaftellorBranco , Paulo Jofeph 
C orrea , e F r a n c i f c o  Duarte dos.Santos, concordando o terceiro coin 
o primeiro , e o quarto com o fegundo^

t  E N  Ç  A  O  , L

5"̂  A  Gnofcens fupplicatus fe vendicare , quibus de ágltur , minimè  ̂
x \ .  poífe ancillas , quin legitimé , &  concludenter carum edoceret 
dominium ; quia in jure ita ftabilitum reperitur ex L , In rem aBio. j f .  
de Reivefidicat. , cum vulg. &  còngeftis à Peg. 3. For, cap, 22. à io. 
iliud fuadereintendit ex his, quit in proceifu deduxit, meo fed infeiici- 
ter fenfu. Perpenfo namque libelío/¿/. 3. in eo alleruit didas ancillaS 
eafdem éífé in obligatione/ó/. 8. contentas , quod apertè convincitur, 
non tantùm quia ili¿e 3 de quibus illic^ ìrcs folum erant j^non vero 4. j 
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218 A R E s T  o  . LXXIII.
fed etiam quia ex documento/o/. 20 ., quod nec inficiatur , nec adver- 
fùs iliud opponit n ihil, aperte.patet eum menfe Decenìbris ejufdem 
anni 1726., in quo fuit fada dida obligatio/ò/,8. recepiiTe fuiife failum 
virtute didiï: obligationis, qux quingentorum fupra vigiliti erat mille 
terunt. quadringentos &  quinque in mancipiis , &  pecunia  ̂ in quam 
quadringentos , &  quindecim, ad cujus implementum quinque iupra 
tantum fuperabant centum ; quamóbrem non poterant in eo compre? 
hendí d id æ  , quibus de agitur , ancillæ , ut.evidenter oftenditur.
 ̂ esilia exep ifto lis/o / .4 9 .M 5i-/¿^ -5 '3 * .& M 5r4 -W » 3  quns cum 
cæteris ex/ò/. 34. agnofcit fuas elle fupplicatus/o/. 82, inmenleFe^ 
bruarii Se feqq. ad iu.pplicaiitem miifis anno 17^7* apertè patet didas 
per illas petiiile andllas ; item &  ex atteftatione, feu decIaratione/i?/.57. 
pofitioneque vendÌtoris/ò/. 77r ^̂ s fuiife à fupplicante emptas 28. Julii
172 7 .,  quod item agnovit verum iupplicatusyò/. 82.  ̂ quaniobrem non 
poterant eife illas contentas in pbligatione/¿¿. 8. &  receptas per docu- 
mentumy¿/. 20. anno 1726, j quia adhuc nec in iupplicantis poteftate 
crant, nec ad ipfam venire , nifi per di¿¡tam emptionem menfe Julii an
no 1727. fadam , &  ideo apertè oftenditur comprehendi unquam poil'e 
in dida obligatione^/. 8. ut dolofè fuadere voluic fupplicatus , ut ea
rum dominium oftenderet, feu edoceret, quod unquam probavit, imo 
contrarium ampliùs ex procelTu deprehenditur. 

y Patet namque ex cpìiìolafol, 2 1 . ,  quam item non infìciatur , ad 
fupplicantem milfa , jam in vinculis detentus per cam approbaiìe ratio- 
cinia à fratre cum eo gefta , de quo eit documentum/oÀ 9 6 .,  nec conr 
tradicere ancillarum recuperationem , quam judicialiter fupplicans fue- 
rat adeptus, cùm jam tunc illas apud fe haberet juxta ab q o  Jo/. S^.verf, 
adduda; item ex impugnatione poiitionis d id i iui fratris, cujusfaduni 
jn  dida approbarat epiftola , ad hoc ut infringerct ejus d ìd u m , in quo 
aiTeruit didas ar.ciilas ab eo non^um extare folutas , &  quod plus eft_; 
.quia unquam voluit exhibere epiftolam, quam/&/. 3. fuit faftlis fuppli
cantem fibi mifiile cum il l is , ex quo tantùm mihi fatis fufped'a iua po- 
ñuiatio remanfit, Sc amplius allegatio perditionis ejus , quæ inverofimi- 
lis fit, imò potiùs fuadetur occultatio ; quia fibi magis videretur profi
cua, quàm exhibitio , faltem ad cohfufionem , quam in procefi'u intro- 
d u x it ,  confequendam , quæ mihi inanis , inutilisque f u i t , quia veri
tas iemper urger.

o Cum ergo regiæ fandionis noftræ ex difpofitione dominium m  
venditæ non tranfit in emptorem, dum ille non folvit pretium, &  do
minus venditor candem recuperare poiììt, & fupplicans, ut fupplicatus 
fitetur audoritate judicis didas fuas rccuperalfet ancillas , quas ab eo 
vendicare non poterat,quin in ipfis haberet dominium, quod non often- 
d it ,  nec illud acquirere poterat, quiá earum non folvit pretium, ut ex 
proceifu patet ; ideo reformato Brafilienfis Aulæ placito/o/. 134. qupci 
Auditorem/o/.io.9. laudavit, fupplicantem à petito abfolverem , &ejus 
reconventioni/ô/. 17. annuens fiipplicatum in falariis ancillarum 
ibid-m petitisj eodem pretio ab eo allegato, & in proceifu probato con
demnarem } quæ fua facere non poterat, cx  eo q̂ uôd venditio non fubfi"

ftitj



ÎHt, arg. OrJ./V/ 3.f/V.8ô.§.4., &  ad fupplicantem pcrtinehanf tanqunni 
fru£tus luarum anciilarum, justa ea , quæ ipleinet pro ièfo/.2$.verf. ad- 
duxit fupplicatus. Uiyifip. Occident. 6. Od:ober.i740i

<__ X2OÌ Tû»
T E N Ç A O  IL

9 T  N  adione proximo domino convenio j cum fatis túrbida feddatuf 
J .  doniinii probatio , quæ plena debet eife-.i nec jurejurando concludi- 
t u r , Seraph* de Privileg. Juramenta.Privileg. 33, «.185., quod fufficitj 
ut ab adione excludatur fupplicatus. In reconventione fententiam fir
mo attento tertio articulo contrarietatis in ñnefolA^.. verf,, ubi fuppii- 
cans ipfe fatetur traditas ancillas , certis, licèt non exprêiïis caufis , de 
quibus non cdoceor. UlyiHp* Occident^7. Novembr. ann. 1740.

Abranches,
10 4  Cordao os do Defembargo, Naô fo i àggraVado 0 Supplicante pe~ 

los Defembargadores dos Aggravas da Relaçaô da,Bahia, em m ijir- 
m a r e m  aSentença daO'ividor Geral do Civel na parte emque ab¡olveo o 
Supplicante do pedido nd reconvençao. Foi porêm aggravado por elles, em 
quanto confirmdraÔ a mefina Senteiiça na p a rte , em qtie condemna ao Sup- 
plicante na refittuiçao das efcravas pedidas no Libello j revogando nejla 
parte faa  Seiitença, campra^fe 0 confirmada por feus fimdamentos ̂  vifios os 
autos, e como 0 Supplicado naò prove perfeita , e cpncludetjtemente 0 domi- 
nia das mejanas efcravas^ como era neceffario para poder obterna acçao por 
elle deducida, e nao bafie^ que confie da compra ̂  e entrega das referidas^ 
efcravas \ pois em quanto fe  nao. faz, certo o pagamento do preço , fe  nao 
transféré o dominio da cou fa comprada, como acontece no cajo prefente. Por 
tanto abfolv:m o Supplicante do p ed id o e  repart idas as cuftas ein cinco par- 
te s , pague o mefmo Supplicante huma, e as mais.o Aggravado* Lisboa Oc
cidental^ 15*. de Dezembro de 1740. Duarte, Corréa,

Tem tençaô do Dezembargador Jofeph Ferreira de H orta , e FÍ-̂  
lippe de Abranches CafiellO'Brañw,

A R E S T o  LXXIV.
O feito de Appellaçaô C iv e l , Appellante Felixberto Lino , e 
Appellado Francifco Jofeph de Lemos  ̂ Efcrivaó Manoel da 
Cofta Pereira , fe proferio a Sentença feguinte :

I J/^ lfios eßes autos, & c . Mofira-Je por patte do A , , qtie como Conimiffa- 
r  rio de trigos de fo r a , tem hum celleiro, em o qual cojiuma vender tri
gos, e legumes a dinheiro, e fiados , e que ao R . fiara defies getìeros , e al- 
gumas cevadas, que com ejfeito Ihe ficdra devcndo a quantia ¿/i? 99U 120., e 
Ihe empreßdra em dinheiro par duas vezes 1U 200., que tudo junta com a 
de cima fa z  a fomma de 10CU4C0. réis , e neUes deve fer condemnado.  ̂O  
R  J e  defende com a materia de fua Contrariedaile oquetudovifto
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com O mais d o i autos , e difpofiçao de D ireito nefle càfo, cmfo'ri?ì3  ̂o qual 
pf'dva Q A.legalnìèiìtB f ir n acç^Ô na verdade da d iv id a e  origem dèlia , qm  
ainda o mefmo R. cmfëfla eflamio a dever, como.exprime no terceira Ariiga  
fol, 19. a o A . , de que tudo bemfe qualifica-a prova.do A ,  fo l. 57- ?  ̂f̂ ^̂ do 
certo , que acofitracgao da divida fot de 'muitas parcelas , e que fizerao 
grande fomma'a quantia d ev id a fem  que- o R. moflrefalugaÓ, 'com  deyia\ 
pois naofe pdde por Direito prefum ir j-em-quanìo naS'-ha prova efpecifica  ̂
mayormente porque o R . nenhum adio de^pagammto verifica, e menos as con
tas -, -que qutz em fua defefaperfuadir ajnjîara , efatisfizera , termos, em 
qtiefica comofe allegado nao'foß'e , e de ncnhuma attençao, motivapm-que 
concorrendo a cifcßmflancia dos feus efcriptos fol; 6 , ,  e fol. 87., î? 0 haver 
confiado do A.fi^ieffe os ajjhm s dos generös, que de feu  eelleiro Ihê  havia to
mado,, e mandava bufcar fiados, tem lugar na form a da L ey  o juramento 
fappktorio a refpeito dà quañtía liquiday fem qm  ohfle a prova produzi- 
d'a fo). 70. a ref petto d efer o A , menos Ufo m sfuas m itas  ; porqrje dlcm 
de quafi tmias fe r  em peß'oas /  que com o A. tiverao demandas ,  ̂ dévidas y 
€'f e  referirèm a Caufas  ̂ que^nao confia'föffem fufcitadas  ̂ ou defendidas 
por dolo , e maUela , tämbem fe  'defvanecem com as de fol. 5 7 . ,  que jurao  
da verdade, e boas contas dà A ,  ; por tanto jurando o A . ein fupplemento 
da'prova na qtmìitia, que liquidaménte ju r a r  comlcmno ao R .,  e nao pode- 
rdexcéder ao pedido no Libello , e paglie outro-fi 0 R , as cufias dos autos, 
Lisboa O cc id e n ta l8. de Fevereiro de 173^*

Athanazio Jofeph Freire Batalha,
^ Efta Sentença foi por Appellaçaô á Relaçaô , e foi confirmada 

por Acordaó de 24. de Julbo de 1738., cm que foraô Juizes os Defem
bargadores Manoel Gomes de Carvalho, Antonio Teixeira Alvares , e 
Jofeph Ferreira de Horta.

T  Fa N  Ç A  ü,

3 A Ppellatus probavit plenè fubftantkm debiti, &  meo judicio etiam 
x \  probavit plenè per teftcs/0/.59. verf, infin . , &  feqiienti ScfcLôz, 
verf. in fin, &  fequenti m'ajorem quantitatem deÌ3Ìti, quàm quæ venit 
per Appellantem confeifata in tertio contrarietatis articulo/o/.ip; Ap- 
pellans, ut nihil probaret, nec probavit initionem rationum, ncc iohi' 
tionem,qtiam aiferuit in eodem tertio contrarietatis articulo. Si Appel
lans probailet faltem materiam illius articuli, &  nec aliunde conftaret de 
jnajori quantitate præter confeifatam potius juramentum Appellanti dc- 
ferrem, prout judicatum f u i t \nRota Romana in 7iovißm isp.\.decifj^6, 
àn.^,cumfeqq.^iVí\'^Oin his quæMcndes inPrax.pA .ìibA .cap.i^ .n .^ i.', 
Cancer. V ariar,p,z. cap.2 , n.20. i r  21. Aft in terminis propofitis bene 
delatum cenfeo juramentum Adlori juxta regulas vulgares. Ad ea, qu£C 
jurare voluerunt Appellantis teftes circa pravam Appellati fidem bene 
refpondet do£l:us Jude's inferior in fententia/ò/.92.w/^ Ea vei maximè 
cum aila videam piena tergiverfationibus Appellantis. Ea propter ju
dicatum confirmo. Ulyfiip- Occident, die Junii 24, anno 173^-

Dçâîor Carvalho.
4 Efta Sentença embargou na Chancellaria Felixberto Lino , e vo-

tando
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tando OS dous primeiros Juizes acima nomeados , eni que fe rccebeflent 
os embargos., o terceiro com os dous, que fe Ihe feguírao , que foraó 
os Defembargadores Filippe de Abranches Caílello-Branco, e Paulo 
Jofeph Corrêa , votáraó que naó, e fe lavrou o Acordaó em lo. de Mar
ço de 1739. .

T  E N C, A O I.

Pto indagare veritatem epiftolarum/ò/.i20, S cfoi,l^ î. Ea proptef 
recípio articulum fecundùm exceptionem 11^. verf, rejedis 

aliis , cum declaratione, quqd fuper recepto non alia admittatur pro
batio, niíl inílruííientalis. UlylÍip,. Occident, die 8. Februarii ann.1739,

T  E N c, A ô  III, d o â îo r  C arvalho.

6 X T  amplius miferum vexare Appellatum , feu exceptixm papiro- 
n m fo L  120. cum examine quando ilîi fuppofiti ex fe oÜendunt, 

non tantum in tarditate produdionis , fed etiam quiá in exceptionibus 
fol. 113. eorum nec fit mentîo-, nec caradera * nec excepti nomina con- 
veniunt cum ejus aWis fol. 6. v erf fo l. 7. verf &: fo l. 8, verf. , quæ , 8c 
aliud adveniunt n ih il,  nifi major ut confequ-atur dilatio : quamobrem 
ea defpicio, item]& exceptiones rejicio. Ulyiîip. O ccid.2. Martii 1739*

T  E N c , A Ò IV.

^ Go etiam fecundum exceptionum articulum rejicio , &  iî adeiTet 
JD> probatio inftrumentalis , quæ tantum admjttenda dicitur à primo 
fapient. fcclariffim. Domin. eam produceret excipiens , fient produxic 
chirographa 5 aut e p i f t o l a s 120. 121. Ulyflip. Occid.3.Mar

tii 1739. Abranches,

A R E S T O  LXXV.
O  feito de Appellaçaô C iv e l , Appellante Filippe da CoÎîa 
com Joaô Rodrigues C a lç a , Efcrivaó Manoel da Cofía Pe
reira, fe proferio a Sentença feguinte;

Ï ly ^ lflo s  efies autos , Libello do A . Joao Rodrigues Calça , Contrarie- 
/  dade do R. Filippe da Cofia , mais Artigos recebidos , e InquiriçoeSy 
moftra-fe por parte do A . , que f e z  venda de quinze caberas de cabras 
ao R. por prego de feifcentos e vinte cada huma , que importdrao em 
9U 300., as quaes recebeo , e dellas fe  e?2tregou m  jnonte dos Coelhos , 
e fe obrigou a fatisfazer o preço até quinze do mez de Junho de Ï739--. 
a que faltara  , e deve Jer condemnado nos ditos 9U3C0. ; defende~Je o R, 
çom a materia de fua Contrariedade íol. 5* j  ̂ tréphca fol. 8. , o que

tudo
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indo vißo  5 e o mais, qiie dos aulos m ifta  , e corno pelai teßemunhas do Â .  

fe  prova legalmente o contracìo da venda das quinze cûbeças de cabras a 
620. cada huma, que importdrao em ^ ^ loo. fiadas até quin^ de Junèò  
de \ e que o R. as recebéra , e as mandara conduzir por fua conta
no monte dos Coelhos, e ju r a  a teflemunha Francifco L>uiz a ío .̂ J 8. pro,- 
duzida pelo R. , que todas era-6 da tronxa , excepto huma , que fe  tro- 
cou j e nao confia foJfe infirió?*, cafo , que a di fe ja  do R. nao dejvaneça 
fua obrigaçao , principalmente recebcndo o gado, a coiitcfitando-fe delhy 
e nao reclamando pelos niejyos pefmiitidos j mas deixando ficar o gado  ̂eni 
feu  poder até chegar o tempo da foluçaS , do ^ue refulta prefumpçaô de 
calumnia ; por tanto condemno ao Í? .-wöj 9U3CO* pedidos pelo A.-, e nas cn̂  

fias. A h ito  j 18. de Janeiro de 1740. Jofeph D ias Vieira.

2 Defta Sentença appellou o R .  para o Ouvidor (3a Baronía Jofeph 
Alvares Godinho , e foi por elle confirtnada em x j .  de Março do mef- 

.nio anno , e embargando o mefmo R . a dita Sentença , Ihe defprezou o 
mefmo Ouvidor os embargos em 20. de Abril do meímo anno , de que 
appellou o R . para a Rciaçao , e foi confirmada por Acordaó de 10. da 
Novembro do mefmo anno , Juizes os Defembargadores Filippe de 
Abranches Caílello-Branco , e Paulo Jofeph Corréa,

T  E  N  Ç  A  O.

3 T A E  cmptione , &  venditione , item &  de certo pretio conveniunt 
J L ^  litigatores ; lælîo in contradu non probatur, nec Ítem allegatur 
taliter , ut ad annullandum , feu refcindendum contradum fat íitad 
Ord. lib. 4. tit, 1 3 . ,  />. 2. Cod, de Refcindend, vendit, ad redhibitoriam, 
feu quanto minoris necéífe e ra t , ut morbus , feu vitium latens eífet, 
aut aliquid didum  , promiílum , quod adfic, vel a b fit , L ,  i .  §. i.  2. 
¿ ^ 3 - ,  L .Q ¿ io d fi.i\ ,% ,  I . ,  L .S ifu r tu m .S 2 .jf ..d e Æ d ïlit ,e d iB ,  pla
né vitium fi quod e r a t , aut morbus patens e rat, nec aliquid didum 
Vel promiiTum , cujus contrarium poflea reperiretur; debet ergo Reus 
ad reddendum pretium conuemnai i , 8c a reconventione abfolvi Adtor, 
ut decrevit Judex &  Audijtor. Ulyifip. Occident.31. Augnili anno 1740.

Abranches,

A R E s T o  LXXVI.
O  feito de Appellaçaô C iv e l , Appellante Anna Joaquina 

1^ ^  Caftro com affiftencia de feu pay Thom é Ferreira da Cofta , 
i .  ^  e Appellado André de Araujo , Efcrivaô Manoel da Cofta 

P e r d ra , fe proferio a Sentença do theor feguinte ;

Ifios efies autos  ̂ &^c, E  como fe  pro'va^ que Dotniciano da Sylva 
^  Cafou com M aria de Aguiar c qtie vivêrao de humas portas a den
tro^ como marido , e mulher  ̂ he 0 que bajía para fe  entender , que fe

cornmu-



communkdrao os bens entre hum , e outro conjnge m  forma difpojia 
L ey s defies Reyjios^Jem que nos mstamos na quejiao alheya defie Ju i'zo , e 
j ó pertencente ao J u izo  Ecclefiafiico fobre a validade do. mefmo matrimonio 
pela demencia, ou loueur a do fobredito Domiciano ; porque como no J u izo  
Secîdar f ó  fe  póde quefiionar ofa£ío do matrimonio, e defie fe  nao duvida^ 
provando~fepela Certidao fol. 21. do primeiro appenfo, devenios efiar pela 
validade do matrimonio  ̂ emqtianto je  nao mofira .por Seiitenqa de compe
tente J u izo  a jha  nidlidade , e como nefteŝ  termos por morte do johredito 
Domiciano ficou pertencendo d  viuva Maria de Aguiar métade dos bens do 
Cafal, de queje f e z  partilha^ em que fe  adjudicóu d  mefma viuva o juroy 
de que je  trata , bem podia efia vendi-lo , e difpor delle como quizejje , e 
affim jufiamente pelo legal titulo de compra  ̂ o R , o pofiue , fem que tant' 
bem pertença a efie Jtiizo  o coîiheçimento do crime  ̂ que adita viuva re-̂  
fulta do parto juppofio, por f e r  efia quefiaOjCriminal ̂  em quanto d  pena 
de degredo, e confijcacao de bens applicados para a Coroa y que fó  fe  deve 
tratar no mefmo J u izo  da Coroa ; por tanto abfolvo ao R. do pedido, e pâ  ̂
gue a A . as cufias. Lisboa Occidental ̂ % \de Novemòro de

Manoel Antonio de Lemos e Cafiro.
X Efta Sentença foi confirmada na Superior inftancia , por Acordad 

em 23í de Janeiro de 1742. , juizes os DefembargadoF€s|jPcdro Gon
çalves Cordeiro Pereira , Paulo Jofeph Correa , e Fr. Sebaftiao Perei
ra de Caftro. ^

T E N Ç A O .

3 T  N  hoc parvo proceffu non exigua difficultas apparet, fed noíler do-¿
i. dus Judex in paucis verbis fe expedit/ó/. 8í. verf  noftri non eft de 

nullitate maírimonii ponderata judicare ; ultra enim notionem no- 
ftram nil dicere polfumus , &  quamvis in rebus fpiritualibus quoad 
quæftionem fadi dicere poíFimus , attamen de fado matrimonium fuit 
celebratum inter conjugas , ut/ff/. 21. appenfi , &  dum de nullitate in 
judicio competenti non conftat, pro ejus veritate ftare debemus , quin 
dubitcmus de eífedu matrimonii, ut cum multis D D . fequitur Peg* 
ad Ord. lib. 2. th. i.  §. 23.7;. 7. cum feqq.

A. De communicatione bonorum inter ipfos conjuges eft præfens du- 
bitatio , fi enim matrimonium fuit contradum juxta noftri Regni con- 
fuetudinem , quod in dubio femper eft præfumendum es didis à Guerr. 
de D iv i f  lib. 7. cap. n. 2 2 .,  máxime dum contrarium ex adis noa 
apparet, tunc eft neceífarium , ut dida communicatio detur, quod 
matrimonium fit confummatum, Ord. lib.^. tit.¿{à. , ubi Barbof. ad §.i* 
71. 3 ., alter Barbof. in Rubi“, de Solut. mat7'iín, 2. p. 7;. 1 10. 1 1 1 . , quæ 
quidem confummatio fit per copulam tam fubfequentem, quàm præce- 
dcntem , hæc probatur, fi detur cohabitatio ufque ad mortem. Maf- 
card, de Probat. Conclvf. 810. 7i. 10. , &  teftes' de dida copula depo
nent modo præfcripto in Cap. Præterea de tefiibus. , &  in Cap. Litte- 
î'is depr^efumpt. , &  fecundiun dodrinam Gam. D ecif  124* &  D D . 
quos allegat Pro7Upt. juridic, vei'b. ñíatrimoniuTii. 7t. 1224.1 fatis  ̂ eft 
ad communicationem bonorum 3 quòd conjuges fimul &  conjundi vi-.

vantj



vaut, &'deiur voie,.aut.fa.m^,'ütiint tariquam uxorati, quæ omliia ve* 
riücantur in proceiTu , neque teiïes cô'iUrarium deponunt, quamvis inul
ta affirment, j, quie-tredend’a'non lunt. ■-

Neque partus l-uppofi t̂us , ii ita eft iinpedir conimiinicàti-onem re- 
fuJtantein ex matrimonia-coiviummato , fçd ad aiiùd judicium jjetrinetj
&  ád petendam po.rtionçin iiiio adjuiika'tam ; cum verb annona in divir 
iionibus adjudicaretur müÎiçfi , Ut ex documeiuís apparet, benè pote- 
ratipiius lecündus vir eam -ven d ere&  trausferre'diîminium ad empto^ 
rem , êc iWo caret appellans, & line illô aélio reiv^ndiGationis propoiita 
nuliius roboris eih Igitur teneat judicatum. UlyfÎ!p.3.DeceîTibr.i74i.

Gofcleiro.
6- Efta Sentença foi embargada na'Gh'àncéîlària , e foraô defpreza

dos os embargos por Acordao em 17. de Mayo de T742. pelos mêimos 
Juizes excepto o ultimo, e em feu lugar foi o Delembargádór Jofeph 
Kabello do Yadre. ‘ ‘

m'wiiiww—

A R E  S T O L
O  feito de Appellaçaô Civel , Appellantes Fernandô Rodri
gues Galvaó , e fua mulher, é Appellados Joaô da Sylveira de 

_  Villa-Lohos e M atos, e fua mulher, fe proferio a feguinte 
Sentença, Eí'crivaó Manoel da Coita Peieira*' '

I A Petiçaô ïol.^.off'erecùiapor emhargos^e recehulapch defpacho fol.72. 
julgo prolùda f vißos os ûutùs -, dos quaes fe  níoJífU, e pelas efcriptii- 

ras de doteye doaçao foL , e foUî3. y que 0 Embargante por cabeça de 
f ia  mulher eflava de pojfe das duas Çapelldsde nomêaçaô livre, que infitíñ^ 
rao CiUbarìna Cor deira da Sylveira  ̂ e. Maria Cor deir a da Sylveira , por 
Ihas haver dado jeu pay SehaßiaÖ da Syhéìi-a FtUà-Lobos, ziltiino poßuidof 
djilas para eßeito de cafar com elle com a condiçao , de que e jf  ùtuado 0 ma- 
trhnonih Ihe largava , e transfería a po[fè‘das ditas Capellas , rejerva7¡do . 
f d  para ß  emfna vida os /¿fos, e fi'uftos  ̂ havcndo-o per empoßado nelles 
sm virtude da clùufda  GoniH'tutì., dandodhe poder para lomar poße., pela 
m al fiC Q U  logo de poße eff&ituädo o cafamento , qtie com effeito f e  èjfeituou, 
Como hgalmenté fe  prova pelas tcJknìUnhas ¿la fua hì^driga6\ e poßo que 
a mulher do Embargante ñoméada por feu  pay nao aßtßiß'e ao fa zer  da ef-̂  
cì'iptm'a , e pela clatfula coniHtuti, & reièrvàìioniy ulusi'ruùùs je  nao 
tra7isßra poffe nem dominio ms aitjentcs fiela eflipul&çao doTaballiao  ̂ 0 
que he opiniaÓcomniéa dos D D . , com tudo ißo fe  deve entender^ e limitar 

j egundo elles'' mefmos antes que o contrahente  ̂ a favor de quem fe~ptí2¡e~ 
rad. ÛS claufula's  ̂ ^aceite '0 dito ContraBo , e poffe , &  tra£luni habeat, e 
fue a mulher do Embargante 0 aceitou he certo ; por c¡uanto efiava , e vi* 
via deportas a dentro com feti pay  ̂ e havia Jaher  ̂ que eße a intentava 
cafar com 0 Embargante , e com que contraBo, e p î'-a eße effeito he ba-

ßante



A K B s o hXKJat 22Í
Jiante o confentinmito, e ratijicaçao tacha \ porque mno ejie acîo dé utili- 
dacie, prejume-fe aceitaçao.jd âa fûenclÂj a'quârtamôem Je pdde provar 
por tejienumba , e por conjeturas, que fao a conjunçao do Jangue, eiiîre 
hum^ eoutrO, 'a co/jahitàgaô, e diuturnidadédo tempo, quanto mais que 
nas doaçcfës feitasi em'aontemplaçao do matrimûnio , nao he nei êjjm'ia acei- 
taçaô, mm queje faça.por alguem,ejiipuiaçai^^parque ella he.pâme do ma-̂  
trtnionio^ é ejld prejente o interèffe da mulhere.jil.hos, e.fimârrevogâvel, 
e juntaynente opay da mulher do Einbargaftte ainda. em. J'um'vlda pçdia no- 
?néàr em quem quiz'?[f  ̂as Capellas y~que nella mmeoù crm vs 'MeJmas ciau- 
fulas .com que forao injiituidas \ porque efi-d he 'â d iff wesicu., :que fe coiifi- 
dera elitre os Mangados èleÔîivoSf e-.regul^esi^-.coin tanto {¡ue o nomeado 
mo J'ejaimapaz da eieiçao do MbVgado\ exomao Encargante pelo titulo 
da doaçao , e nomeaçao, que fcuJ'ogrófez£ììffua.fiÌha 'pma ejĵ eito de cafar 
com eíle pela faculdade denomzar, que entend&o'l. jnhà,) ejieja dellas de p o f
f e , 0 qual titulo nem pela L e y , mm pela forma da mmeUçcm eni rejinèio. 
a-vi:la do dito ultima poff'uidor, antes em huma.,..e.oütra confideraçao du
ra -̂.e /¿ entende o feu effeiîo para depois da fm n td ri;t,'m s quaes termos, 
Cûnf(it7ue OS-de direito, pofio que odito titulo foDe invalido., o.que neJla 
caujafe nao define , ainda ajjtm bajiavapara'vEmbârgantefer-co^ferroado 
7îa fua pojfe ̂  por quanto aindaque hum nullanietite je ja  e le t t o jempre na~ 
quelle -tempo, em quefe di (puta y fe  a eieiçao Àë légitimât^ jejieih  ̂ eleito pe
lo qiLs. tjnhh'poder ; :ha de fe r  defendido na fuu'poffe', e.efltmdo o Embar
gante de ̂ pùjj'e das Capellas, como jica dito-, ñaótem lugaŸ ofoquejtro fet-. 
to nas fazm das dellas, fo  o tsm quanilo. nenhuma pejjoa o ejln-at é fe  diter- 
minar a quem por Direito pertencem, fem que feja aitendivel dizer-fe pof' 
pütte do Embargado', queje pajjdrao mais de dez dias dépôts defeito ofe-  ̂
quejiro , fem fe  impugnar, por quanto o contrario je  mojira da Certidao 
fol. 48, da Petiçaô fol. 2. verf. -, porque'0 fe ^ J ir t fo i  requerido em 12. 
de Agojiùproximo p a fja d o e  fe  réqnereo 0 mandar f e ' levantar em2o. do 
fnefmo mez ; por tanto, e 0 mais dos autos julgo naÔ ter lîigar 0 fequeflro 
no prefente ca fa, que mando fe  levante, e deixo Direito fulvo uo Embarga
do para tr&tar das propriedades pela v ia , que-Ihe parecer, e pugiié ejle 
6s uutos '.,. em que 0 condemno* Borbu^ 20. de Ùezembro de 1740.

M iguel Jofeph Vienna,  ̂ ~
2 Efta Sentença foi confirmada pelo Ouvidor de Yilla-Viçofa em 3 T. 

de Julho'de 1741. , e fendo appellada para a Relaçaô, pelo Advogado 
do Appellante arguir nas fuas razocs nullidade, por falta de citaçao de 
fua mulher, por fer o litigio fobre bens de raiz, fe proferio o fegiiinte 
Acordj3Ô,, em que foraô Juizes os Defembatgadores Antonio Freire de 
Andrade Encerra-Bodes, e Manoel de Almeida de Carvalho.

3 . A Cordao em Relaçaô, & c . .Que fupprindo 0 erro doprocejfo mandaô 
4 / 1  que feja citada a mulher do Appellante, e juntando Procuraçaô, f i  
lhe_conti?mardviJla. L i s b o a de Abril de ly

Freire, Almeida.
4 Ao depois a final fe confirmou a Sentença do Ouvidor de Villa-Vt- 

çofa, que confirmou a do Juiz por Acordaó de 28.de Junho de i 74 *̂ 
los mefmos dous Juizes,e 0 3. foi o Deiembargador Paulo Joicph Correa^

Parte L  1'̂ “ T E N -



T  E  N  Ç a  A  ÜÍ

^ ' l ^ O i îe i ï ïo  majoratús e lisd ivi, five nominationis prodeñ poiîidenti. 
X  etiam p o it  mortem adminiftratoris., à quo vivente ille poíreíTio- 
ñem accepit, ut ex Mier. ¿/e Major, p. 3. q. 52. n. 3 8 . ,  &  multis iun- 
damentis tenet judicatum Peg. de P o p f .- majorat, interdici, cap. 4. à 
n. 295. Ùr feqaerit. , quidquid íit in majoratu regulari , in quo
contrarium certiiîimè judicatur ex celebri decif. -, de qua Pereir, D e
cif. 108. j &  aliis apud Cordeir. dub. 46. ».49; Agitur de majoratu no~ 
minationis , cujus poíTeífionem ultimus adminiftrator per cíaufulam 
conftituti una cum nominatione tranüulit : ergo in ea etiam poll nomi-, 
n a n t is  mortem tueri deber. Nec dubitati oportet , quòd ex prædidâ 
claufula vera poíFeílio acquiratur , ex text, in L ,  Otiod meo. 18. j f .  de 
Acquireiid. pofjejfion. cum vulgarib., de quib. Peg. cap. 6. For. m i,

C Sequeltratio ad vitandas rixas folùm pofleifione vacante decerni- 
tur ex his , quæ Yalafc. cofifaIt.i<)i. , vel quando uterque fe pof- 
ieiîbrem alferit,.ex text. in L . Æqtitjjimmn. ff, deüfufmâf.^  Peg. 2. For, 
cap. 16. pag. 1072. Cum autem ia præfenti non iic vacua poiTeiîio, nec 
appellans fe etiam podeiTorem dicat , jure merito judex fequeftrum in- 
juftè fadum relaxavit. E t licèt appellans pofterioris nominalionis titu-.
lo  jus fuum firmer, hic poíTeífionem, de qua,tantum eft quiEÎlio, antea 
acquifitam , nullatenùs infringit juxta ea , quæ Macéd. D e c if  52. », 9. 
Quare fententiam firmo, ü lyiiip . 17. Junii anno 1743. Freiré*

A R  E s  T o  LXXVIII.
O  feito de Appellaçaô C iv e l , Appellante Francifco Fernan
des Morato , e Appellado o P. Joaô Freire do C a fa l , fe pro
ferio a Sentença feguinte, em que foi Efcrivao Manoel da C o 

fta Pereira.

I J/^ Ijios os autos  ̂ Libello do A . , Contrariedade do R . , réplica^ tré- 
r  p lica , provas dadas, razoes a jin a l , depoimento junto. Pelo A . f e  
mofira, que veiido-fe 0 R* em aperto por him a coyma, e nao tendo com que 
a pagar recorreo ao A . para Ihe emprejiar quatro m il réis , o que he Jem 
dévida Ihe emprejiou, mais querendo 0 mefmo cafar huma filha com Anto
nio Carrilho, e dar-lhe huma faj/a de crepe , vefido a nao podia fa z e r , fe 
valeo delle A . , que naófalíou , tanto ajfm que mefmo ein pejfoa Ihe fo i  com
prar d  loja de Antonio de Matos dejìa Villa  , que forao quinze covados a 
preço de trezentos ré is , cujos fom?nao quatro mil e qtdfïhentos , os quaes 
recebeo 0 R.  ̂ e tendo efie tambem a ¡ua fear a para colher em 0 anno 
de 1736., e nao tendo com que a recolher, e pagar ¿ios homens , que lha 
fegdrao , Ihe pedio Ihe acudifi'e , ao que nao faltou  ; porque elle mejmopa-

g o u



aos homsns , que forao trinta , qtíe pelo prego de cada him  impormi 
em f^tte mil fettccentos e feffejita r é is , qzie tantos pagou pelo R . , qas tu- 
do fa z  fomma de d eza fis  mil duzentos efeßcnta réis , [alvo erro', e-fi^p- 
pof lo 0 A , foffe pór acçao por menos, fo i porque ignorava o que agora faòé 
peías papéis , que defcobrw ; e porque o A . hs peffoa de boas contas, e pelé 
contr lino o R. d ’roe je r  condemnado na quantia pedida ; o mcjmo fe  difendè 
com fua Contrariedade, tréplica , e reconvençao.

O que ludo vijio  ̂ e o mais dos autos nefte cafo , difpoßcaö de Direi^ 
to  ̂ e como por parte do A . fe  moflre fer-Ihe o Ri devedor do pedido , comó 
legalmente fe  ve iia(\fó da fua  inquiriçaô y mas tambem da do R.  ̂ que 
eßes por ferem contra producentein j fazem  legalißima pròva ; affini que vi- 
¡lo o R. nao mofirar o contrario y o-condemno m  pedido para o A .

E  di fe r  indo d  reconvençao do R . , como por ella fe  veja 'ter mandadó 
para c¿ifa do A . as nozes , feijoes  ̂ e vinho, e como as teflemnnhas da fu á  
inquiriçaô fejao dignas de credi t̂o , e por ferem a mayor parte dellas fa 
miliares fua s , irmaÓs , e inay , fazem  mais.genuina efia ; porém como 
totalmente fe nao veja a quantia expreffa jurando-a o R, ao A . reconvido , 
7i2Íla o Condemno, a qual fe  abaterá do que em que fica o R. reco72VÍ?ite coJi- 
demnado , e defta fórm a hey por deferida a reconvençao, ejurando-o affm 
o condemno tambem em tres partes das cufias dos autos e ao A , reconvido 
em huma  ̂ficando d. fia  forte divididas em quatro partes• Cafiello de VidCj 
22, de Septembro ¿̂¿’■1738. Antonio Lamcira Migtiens,

i  Efta Sentença embargou o R .  j e foraó defprezados os embargos 
em 9. de Oatubro do mefmo anno , e appellando o mefmo para a R e 
laçaô foi em parte confirmada , e em parte revogada , em que foraó 
Juizes os Defembargadores Manoel Guerreiro Camacho , Francifco dcí 
Santa Barbara e Moura  ̂ e Francifco Duartedos Santos, os quaes dous 
Ultimos naó concordáraó cm tudo com o primeiro.

T  E N  C , A  O. I.

3 T )  &  fecunda parcella non bene probatur , &  de tertia quoatí 
J T  fabílantiam plenè deponunt teños fo l,íy , ^  v erf  , non vero quoad 
quantitatem , ideoque rei'pe¿lu omnium jusjiirandum a£Í:ori deferri j a 
beo , fie confírmata fententia; quia juramentum locum habet, quando» 
datur femipleaa probatio , ut eli: refpec1:u primæ , &^fecundæ partitæ, 
■& quando probatur debitum quoad eife , fed non quoad quantum , ut 
cil ili cenia. Ulyßlp. Occident. 13. Julii 1739.

' ■ Guerreiro*
T  Ë  N  C i  A  O  l ì .

4 A  Lia mihi mens eíí:, quiá primum mutunm-judico probatum ; quia
circa iliud nullam defenfíoriem reus aliegavit; imo circa illud ta- 

c ü it ,  taciturnitasque in iudicialibus nocet Barbof./w £ .  Divortio. Z, 
Ob donationes. n. 15. Soluta matrim.  ̂Mend, à Caiïr. 2. p. Hb. 3. 

■cap, 11. «. 3 . ,  Peg. de ASiionib.cap. 2Ó. nvxS'i &  äe Exclufion, tojn. 
cap, i  ̂fiibn. i$ i ,v e r f  Ergo m et divifh:-

Parte £, Sccun.**



2 2 S A R E S T O  LXXVIII.
5: Secunda parcella minime probatur cum primo dom ino, &  etiam 

non probatur quoad me tertia parcella , viiis teftibus fi/ . 16, ScfoI, 19., 
quæ turbidiilìmam reddunt jam turbidam probationem ipfiusmet aào- 
ris. UJyiììp. 3. die Septembr. anno Domin. 1739.

T  E N  Ç  A  Ü  III. -Meura.

^ y ^ U o a d  fecundam parcellam fum cum fecundo Dom ino, circa autem 
tertiam primum fuffragium fequor. Uiyifip. Orient. 10* Decembr. 

anno 1739. Duarte.
7  A  Cordao os do Dsfembargo, ir e . Bem julgado f i t  pelo J u iz  de Fora 

de Cajlello de Vide em condemnar ao Appellante na importancia da 
primeira pareé la de quatro mil réis de dinheiro de emprejìimo, e na tercet- 
ra parcéla^ do qtie 0 Appellado por elle pagou aos hmnens da aceijq \ porém 
•em 0 condemnar 7ia Jegunda pare èia importancia da Jay a ¿le crepe  ̂ naojoi 
por elle bem julgado , vijios os autos , e como Je nao mojlre que o Appella
do comprajfe o dito crepe com appi'ovaçao expreffa , ou tacita do Appellan
te , mm tao pouco Je prove que ajüha do Appellante neceffìtajje precij'a- 
mente da dita ¡aya j antes as tejlemunhas deponhao , qttc ella tinha ou
tras , com que decentemente Je poder receber. Por tatito abjolvem o mej
mo Appellante dejla parcela, e mandao que o Appellado jobre a verdade 
das outras , em que o Appellante he condemnado ju re  Juppletoriamente, e 
pague o Appellante duas partes das cujlas, e o Appellado a terga parte 
dellas. Lisboa Oriental^ de Dezembro de Duarte

Tem tençao dos Dejembargadores Manoel Guerreiro Camacho  ̂e Fran* 
cijco de Santa Barbara e Moura,

A R E S T O  LXXIX.

N O  Juizo da Ouvidoria de Alfíndega moveo caufa Manoel Go
mes Alvim a Francifco de Meirelles , a qual teve feu princi
pio pela Petiçaô feguinte :

D i

Manod Ç m es  Alvim  ̂  que elle tem hum armazem jtto ds Portas 
da C r u z , em o qual ven^e Jaritéas ao Povo , e tomou para Caixei^ 

TO delle a Francifco de M eirelles, o qual ha quinze mezes o ejld admini- 
Jirando, e de prejente Je Ihe aujentou do dito arm azm  com os roes dajahi- 
d a , e alguns recibos do Supplicante iiíjertos nos ?neJmos ; e porque quer 
que o mefmo Ihs dé conta da dita adminijlragao , o quer fa zer  citar pará̂ , 
no termo ¿le tres dias Iha dar judicialmente , com comminagao de que nao 
iha dando, fe  ejiar pela que dér o Supplicante, e fe r  condemnado o Supplì' 
cado 710 liquido y , que refultar da 7neJ'ma.

P . a. Vé. fn. Ihe faga mercé mandar fe  cite ao Supplicado para o dito 
effeito debasxo da comminagao 7'^erida ̂ .e qtte outro J i Je cite para todo o m- 

,,, . ceffario



cejfario até final Sentença^ e execuçaô da mefma ; pois fe  acha como de pdt^ 
tida para os Eftados do BrafiL E  Í?. ŷ ¡.

2 Oi-’pois de citado , á revelia do R . fe julgou a notificaçaô por Sen
tença pelo Doutor Miguel Antonio de Oliveira da Cunha e Sylva, Ou- 
vìdor, que encaó era do dito Juizo ) e mandou fe cumpriife , corno na 
dita iiotiiìcacao fe continha em 27. de Agofto de 1738.

2 Defta Sentença appellou o R. para a Relaçaô , e foi revògada pe* 
los Dei'embargadores Paulo Jofeph Corréa , Fr. Sebaftiaó Pereira de 
Caftro, e Ignacio da Cofta Qiiintella, e foi Efcrivaó Manoel da C o 
fta Pereira. c-

T E N Ç A O .

4 A Dminiftrator rationes edere non compellitur 5 nifi adminiftratiò 
I ^ L .  probetur, ex juribus , &  D D , cum quibus Peg, For. cap.'^.n.yi%,

yzfy. , adminiftrationem non probavit appelïatus, injuftò igitur fuic 
appellans condemnatus, &  venit reVocanda fententia, prolata ex abufu 
procedcndi , &  condemnandi juxta petitionem fupplicantium abfque 
uila probarione , res fane Judicibus litteratis indigna , frequens tameng 
&  quæ fupperiori abfque remedio cohiberi non poterit. Ulyilìp. Orient. 
Martii i6. die anno Domini 1739. Corréa

5 A  Cordao os do Defembargo, àfc. NaÓfoì bemjnlgado pelo Ouvidor. 
4^^ da Aifandega : revogaÓ jua Sentença , vifios os atitos, e corno fe  nao 

prove que 0 Appellante fofje propnfiona admtnifiraçao.^ de que fe  Ihe pede 
conta , e que a exercitaffe cmno era jiecejfario pata efiar Jujeito aquella 
obrigaçao , e nefies termos fe  nao podía proceder a proferir a Sentença ap̂  
pellada : For tanto abfolvem o Appellante do pedido, e condemnao ao Ap
pellado nas cufias, refervando-lhe Jeu direito, para que delle ufe por meyos 
competentes. Lisboa Oriental^ 11. de A bril de

Doutor Quintella» Caftro, Corréa.
6 Efta Sentença embargou o Appellado na Chancellaría , e Ihe foraó 

defprezados os embargos por Acordaó de 18. de Junho do mefmo anno 
pelos primeiros dous Juizes , e o outro foi o Defembargador Luiz de 
Sequeira da Gama  ̂ e o Defembargador Ignacio da Cofta Quintella 
votou , que fe recebeífem.

A R E S T O  LXXX.

]N
O  feito de Appellaçaô C iv e l , Appellantes Francifco Antü- 
nes j fua muiher , e outros , e Appellada Anna Antunes, Ef* 
crivaó Manoel da Cofta Pereira , fe proferio a Sentença fe

guinte;
I . JyTlftos efies autos, Libello da A . , Marta Varella, menor de vìnte e ein-

V  co annos,y Contrariedade da Re Anna Antunes , réplica , tréplica ,
prova.



prova dada, documentos j i m o s , e o mais dos autos, de que fe  incfra por 
parte da A . , que fendo em oanno de X72.3., ou tempo na ver dade ackâ- 
do andar a I j i ih l  Pires Efeudeira m aj da Æ  aniaiicebada com Aiidré du 
CüJia Var ella , mando da R é , de cuja tnancebia fitccedéra emprentar a 
dita ifahel P ir e s , e parir a A . , feiìdo ambos aiììda folteiros , a qual 
no tempo ula dita mancebía imo tivera fama  , ou trato com cuira pejfoa 
mais /  que com 0 fobredito , de quem jahio prenhe j e por elle a kvan^ 
■de jua^ tjonra querelou do mefmo , que Jicou obrigado a JuJiiça  , jenih  
Jiejle  ̂ 'ju iz o  afperanmìte co]ti gado , e condemnado.. para a n-ay da A , , 
e pela mefina jora demandado por criacoés -, em que f i l t r a  condemna- 
do , e Ihas pagar a por author idade de Ju fiiça  , em cujos termos devia 
a A , fer  julgada por jilJja do dito André da O jia  Var ella , a quem por 
tal elle Jempre reconhecèra ; e corno era fallecido fem deixar oinros ber- ■ 
deiros , mais que ella , fendo tambem tida , e bavida 77aquelle povo por 

' '̂filba fua 5 f e  Ibe devia dejerir fua herança , da qual Je acbava a R é  
de pò(je , e mal,, e individaments occupava a meacao per tene ente ¿w di
to defunto feu pay , 7ìao querendo largaì^-lha fem  ejìa contenda, con- 
clnindo dever Jer a iffo obrigada, e 0 mais que allega , do que a R é  

fe  defende com a materia de Jua Contrariedade, e ìréplica , ejn que coji-- 
eliie nao fe r  ao referido abrigada , e 0 mais , que até final allega. O  
qne tudo vijló , e 0 mais que dos autos confia , difpojïçaô de Direito ne- 
fte cafo , 720 qual para- a A . fe  deferir a herança do defunto feu  p a y , de
via efìa provar com 7nais legalidade , que para a prejtaçaô de ûlimentos 
a filiaçao por aquelles principios , e conjeéîuras , qtse 0 Direito difpóc7?i 
para por tal f e  reputar ; e \Como nos autos jo  je  acha plenamente pro
vada a fama da filiaçao  ̂ deque depoem as telicmtmhas de huma e oû  
tr a  hîquiriçao , affirmando ouvire^n dizer geralme7ite fer a A . filha da 
defuncto André da Cf^fìa, c algimias 720 Jeu Povo por todos ajfim repüv 
tada 5 fem  e?72bargo de 7iao jîomearsm. as peffoas , a quem ajfim 0 ouvu 
rao ., .0 que era ejcuJa¿lo  ̂ fendo inais de jette as (pe depôem dorefiri^ 
4 o Jupprindo efie minero a fa lta  dos requifitos , (¡tic alguns 7'equereni 
3ia pròva da fama  ̂ nafce7ido ejia daìnatìcshia ,,d e  que depôefn algumas 
tefiemimbas tambem de ouvida g é r a i , e fetido prefimipçao de desfitora- 
içao da mây da A . pronunciado 0 fobredito , co77îo fe vê da Certidao 
fo]. e corno a faìna fó  tiaô bafia para pròva da JiliaçaÔ pertetidida^ 
del)endo fe r  admi/iiculada com outras mais conjeBuras , de que nos au
tos fe  acbaÔ d  dita femelhatiça da A , coma marido da R é  ̂  dùi^ial de~ 

ppein algumas te{lcmu?ihas , e efia cô no fa lliv el he de pouca eficacia y 
como tamhem a de que ojobredito dera d  mây da R é  huma cafà , e tnais 
alguns tra fies  , d  vi f i  a do que a A  ̂ cmifelj'a ?¡o nitiino A rtico  da répli
ca , qîie fua mây recehêra pelo perdao  ̂ que Ihe dera , e 7JaÔ J e r  por ali
mentos da mefma , coyno f e  havia ai'ticulado 72a Contrariedade , e f e  nao 
provar a prefiaçao defies , que muito fa ria  no prefente cáfo , neiñ os dous 
€ ovados de panno deque depóem a tefieimmhá i'o\. podem-iguabíiente 
perfuadir , por fer pouca a quantidade da divida , e 7iao fe provar o re- 
co7íhecimentó do pay o que era precifo y quando'.comò 7ìo - pref hite cafo 
a A . nao he filha de concubina i c te a u  düíuij tnas com o fdepócm-a te'*

¡iciutmhí^



ßemtinha fo l. contra producentem , que cßava como marido da lié  eni 
caj'a de Manoel da Cofia Favella , e J d  os plbos daqiielles , ainda repu-̂  
guando Jeu pay reconbecê los , fe  dizem nattiraes , nao f e  provando ao 
menos, que a concubina nao fora enjamada , bu dava entrada a omro  ̂
e J'uppoJio com mayor numero dìtejìemunbas f e  prove , qtte a may da 
A . fe desboneßdra f d  com o dito André da Cojìa Varella , defvanecido 
o dito da tejtemunha Joao Lourenço , como ßngular, e por conjequcn- 
eia ode fua irmaa , a quem elle o d-ißk  ̂ e o da mulher do dito Joao Lòu- 
renço contra producentem fol, yqìì,. corno nao depoem apejjoa^ a quem 
o oiìvio  ̂ e he veroßmil foß'e a feu  marido y e da mefma forte àteftemu- 
nba Ifahel Martins que depçern de ouvida geralmente m dito lu
gar , nao concordando com ella outra teßemunha , que o mefmo deponha  ̂
com tudo era precijo provar-fe plenamente accejfo a tal cmcubina  ̂ par à 
o qite nao conduzem as teßemunhas da querèla , como producidas coìti 
ju ízo  fummario, e dlem deßa o reconhecimento do pay j á  referido, è 
nao menos , que elle o nao negara -, quando nao chegaße aßirmä l o , 
para que f d  pela jama com alguns indicios niais Je poder jtdgar ßlha, 
vißo provar-fe ferem ambos folteiros , nao obßante o pay da A . fe r  pcaoy 
por todos ajfim fe  prejumirem , e f d  dever provar f e  a mbreza , co7no 
qualidade : quanto mais qtie o dito A ndré da Cojìa , pelo que Je ve doí 
autos , nao goßava da A^  ̂ e dlem de a nao reconhecer por filha  , repu
gnava , que o reput ajfem por feu pay \ por tanto abjolvo a R é  do pedi~ 
do pela A , por ejia via  ̂ e a condeinno nas cufias dos autos , e as cti~ 
fias defde fol. 12. até fol. 20. verf. divididas em tres partes pague a A ,  
huma y e os Oppoentes duas , e fatisfardo as da Procuraçao fol. 11. 
Pennamacor J 11. de A bril 1738. annos.

Jofepb Telles de Menezes e Mello*

1  Efta Sentença foi confirmada na Superior inftancia por Acordaó 
de II .  de Fevereiro de 174t.. ? em que foraô Juizes os Defembargado
res Joieph Simoens Barboi'a e Azambüja, Antonio Freire de Andradé 
Encerra-Bodes , e Manoel de Ahïieida de Carvalho.

T E N Ç A O .

3 probatam video defiftentiam medietatis bonorum mari-
J L ^  ri appelhuæ , ad eum in fua vita attinentis , juificque per ejus 
obitum appellantibus reftitui ; illæ quippe confeiliones extrajudicia^ 
le s ,  de quibus teftes deponunt, non bene oftenduntur probatæ, nec 
in partium præfentia verificantur faiÎlæ , cisque hac de caufa , &  quiá 
de qualibet ex d'Æ s  confciîionibus non adeft duorum teftium nume- 
rus , non multum attendi debet; præfertim cum iracundia videantur 
fa d æ ,  attenta qualitate c a u f æ  contra eam propofitæ ; iimiliter autem 
confeifio fa£la nil valet Mafcard. de Probate p. i.  Co?2Cluf 346. n. 20 ,, 
iicque fententiam confirmo. Ulyifip. Occident. 30. die Januarii an- 
no 1741.

Barbofa.
A R E -



A R E  S T O  LXXXI.
A  caufa , que no Juizo da Confervatoria Ingleza moveo Fer-» 
nando Gomes Pereira a Hartur Stare , Efcrivaô Joaô de A l 
meida , fe proferio a SetVtença feguinte : -

l 'ÏT^lflos eßes autos , qtìe citado o Reo pór Ediâîos correrao d fu a  reveliái 
ecomoß :pravape/os autos appcnfós fol. 5". ha*Der-fe o mefmo R . conßi- 

'tmdofiadot f  eprtJicipal pagador da divida principal, qzie no Libello f e  
m ’tícúía ^...ejuiítamente oS juros' de \̂eis y e kum quarto por cento defde que 
o A . a pngaffe até real entrega^ declarando que-na oíitra obrigaçao je iih  
ao crédor Manoel García de Vivar intM'^iera o mefmo A , como verdadeiro 

fiador , aindaque je  obri'gaffe como correo com Jofeph H arduvicus, a quem 
únicamenteperveyo o dinheiro, que .com ejf eito-fedhe emprefiqu  ̂ e o A . o 

fa tisfez  5 fendo para ifio demandado , e convencido em J u izo  : condemno ao 
R , a que pague ao A . a quantia de quaíro contas de r e ís , e feus juros defde 
G tempo que ós fa tis fe z  aü crédor originar io \ declarado no termo de qui' 
taçao fol. 22^-verf. doappenfo até rea{ entrega^ pelos quaes ficao ceffan- 
do qmefquer oktros interefies , em cujo lugar J  'ao fubrogados : abfolvo 
porêm ao R. do pagamento da divida , que fe  Ihe pede em razao da DizimUy^ 
e dejpezas da déiiíanda .̂porque, nem f e  mofira , que ejie fe  obrigou a tirm\
o A . a p a z , e falvo dentro de algum cerio termo, nem qm. o A . em graça 
do R . jufientaffe a ta l demanda, etiv^fie alguma precifa razao para o ja*  
zer ajfmi, e dividindo as cufias em dez partes pague huma o A , ̂  e nove o R , 
Lisboa Oriental^ y. de Março de

Doutor Ignacio da Cofia Quintella.
2 Eíla Sentença embargou .0 A. na parte , que contra elle fazia , e 

fendO'Íhe os embargos recebidos , a final fe julgárao naó provados pe
la Sentença feguinte :

3 f ' i  ^  ̂ ‘̂ '̂̂ bargos recebidos julgo nao provados 5 vifios os ¿lutos , e como a
obrigaçao do Embargado f ó  refpeiía ao damno , que o Embargante ti* 

vefje por ja ita  da fatisfaçao de divida , e nao por elle fufientar huma de- - 
manda  ̂ que fe  declarou i n j u f i a e - a  refpeito difio nao pode vir. em confi- 
deraçao a imaginaria u tili dacie , que fe  Ihe con fuhr a nos embargos ; por
que o Embargado poderia pagar em tempo 5 que os juros nao jbmmdfihn 
tanta importancia , cumprafie a Sentença embargada 5 e pague o Embar
cante as cufias dos embargos. Lisboa Occidental, 26. de Jtinho de 1740.

Doutor Quintálla.
^ Deíla Sentença appellou o mefmo A. para a ^ielaçaô , e foi con- 

firmada por Acordaó de 22. de Dezembro do mefmo anno , em que fo- ■ 
raó Juizes os Defembargadores Fr. Sebaíliaó Pereira de Caflro Anto
nio Freire de Andrade Encerra-Bodes , e Manoei de Almeida de Car
valho 5 e Efcrivaô Manoel da Coila Pereira.

TEN*.



T E N Ç A O  I.

5- Ç  Ententiam laudo ex chirographo^AS'. pend., neque appeliatus ullo 
^ j u r c  cogi poteft folvere appellanti damna, quæ ifte propter fubften- 
tacionem iniquæ litis paiPus fuit* Ulyflip» Occident. 24.Novemb. 17404

T E N Ç A Ô  IL Caftro.

5 Onvenio , expenfæ enim fuperfluæ , &  non bona fide fa£læ noit 
repetuntur ; textus in L . Siqnis, 27. §. Impendía, 4. f f .  Mandat, , 

Caprar.¿í£r/y:i37, 9 * ¿ M 9 . i.p a r í.  Ulyifip. Occident. 11. Decembr.

ann. ì 74 *̂ Freire.

j  Nota: Provado o damno-, ou perda , fe deve haver por liquido pe
jo juramento de quem o padeceo , Mafcard. deProbat, c<mcluf.¿^yi, nÁt. 

conclu]. 472. n. I,

N
A R  E S T O LXXXII.

O  Juizo dos Orpha6s da repartiçaô do Termo defta Cidade reque- 
reo o Promotor delles , o que confta da petiçaô feguinte :

I 7~  ̂ I z  0 Promotor defte J u izo  Jofeph Rodrigues de Gouvéd , ßue fit-' 
zendofe nefle J u izo  partilha dos bens do defunto M.anoel JSÎartins-  ̂

entre a viuva fua nmlher Francifca Xavier Delgada, e 0 aufente feu  
irmao , e cunbado Antonio Martins , coubé a efle de fua  herança Jettecen- 
îos triiita e cineo mil e tantos réis \ porêm agora Ihe chega d  noticia  ̂
que hum Francifco Pires Cerigueiro pertende fa zer  arrematar em pra- 
ça huma fazenda , que ficou do dito defunto no filio da Danay a , que nefle 
J ïiizo fo i avallada ein 1400U000. réis , cuja venda quer o Supplicado fa^ 
zer por divida de 200U000. ré is , e ju r o s , que delles ficara devendo o di  ̂
to Manoel Martins , o que tudo he em ordem a fraudar o C afa l, e pre
judicar o aufente, que na dita caufa nao fo i parte, e na dita execuçaô do 
SuppUeadonao fo i habilitado , por cujo motivo fe  acha aßlm a cauf a prin
cipal , . co?no a execuçaô com nullidade , que o Supplicante protefia em ?iO-‘ 
me do dito aufente allegar contra o Supplicado , e ajfim 0 qtíer fa zer  ̂ no
tificar para, que nao faça vender a dita propriedade com comminaçaÔ dé 
quefazendo-o haver por fua  peß'oa ,  ̂bens os fe ttecentos trinta e cinco m il 
etänios réis , que tocao ao dito aufente , e que quer endo fer  pago da fu a  
divida o venha fa ze r  a efle J u izo  ; pois nao hejuflo que huma proprtedade 
de tao grande valór fe ja  arrematada por divida tao tenue , e f ó  devia o 
Supplicado fer pago pelos rendimentos da mefma fazenda , que fempre 
valérao cada anno i loUooo. réis ; pois he certo produz a dita fazenda 
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cada amîo de vïnho cinco pipas, e a mvtdadc de caroço da dita f  amenda fe  
cofitma vender cada afino por 22\Jooo, réis  ̂ em anno de çajra prodtiz 
Inma pipa de aceite , e ajfim tambem protejla o Suppiicanie haver do Sup
plicado toda a perda , e damno  ̂ que por cauja da dita venda mandada fa 
irer 5 por efle fe  feguir ao dito aufente,

P . a V. m. Ibe faca mercé mandar fe ja  o Supplicado notificado 
pelo Efcrivaó do Inventario Antonio Barradas de Mendonca na form a  , e 
coaiminaçao referida. £

a A ’ notificaçaô feita em virtude defta petiçaô fe oppòs Francifco 
Pires corn embargos de nulüdade fundados , em que durante a vida de 
Aíanoel Martins , e conftante feu matrimonio com Prancifca Xavier 
Delgada por Sentença alcançada contra o dito Manoel Martins íizera 
penhora para pagamento de duzentos rail réis, por huma efcriptura 
de juros, que coni o principal importava em mais de 3C0U0C0. réis, 
e que muito depois de penhorada por elle a dita Quinta da Danaya, fe 
fez Inventario dos bens do defunto , e como a dita (^ linta, quando fe 
Jançou no Inventario , fe devia de carregar com o encargo da penhora, 
contra a cabeça de Cafal he que o Promotor tinha o regreífo , por naó 
defcrever o Inventario, como devia, e naô contra ella , pois tinha co- 
nieçado a fua execuçaô muito antes de fe fazer o Inventario , e fe nao 
poderem dizer bens , nem herança fenaó deduéío ¿ere alieno.

0 Eftes embargos foraó defprezados por defpacho de 17. de Dezem- 
hro de 1738., e aggravando o R . para a Rciaçaô, fe Ihe deu provimen
to ,  em virtude do qual fe recebêraô, e a final le deu a Sentença icguiiue;

A f ^ S  embargos recebidos pelo defpacho fol. 19. verf. em obfervancia do 
Acordaó fol. julgo nao provados , viflos os autos , e como delles fe  

mofira , que fuppofio a penhora fora fe ita  na Q uinta , de quefe trata , em 
vida do devedor  ̂ com tudo o Embargante tratou da Jua execuçaô depois 
da morte delle, e fe ter procedido a Inventario  ̂e partilhas dos bens de fua. 
herança por ejìe J u izo  a refpeito de hum herdeii'o a u f ente \ em cujos termos 
em 0 J u iz o  pre vento fe  naÓ podia continuar, e f d  flm  7iefìe fe podia reque- 
Ter f tanto por f e nao fa ze r  certa a habilitaçao do aufente , como porque 
f d  nefle J u iz o  pertence a nomeaçao de Curador , que deve affiJUr a todas 
as caufas, em que fao  Ì7tterejfadas as pefioas de fita j u r  i f  diçao j cujo inte  ̂
refj'e a refpeito do aujeiìte fe prova da'CertidaÓ fol. 14. defles autos  ̂ emque 

Je Ihe f e z  pagamento de fua  legitima em a dita Quinta penhorada na quan
tia de 735'U ooo., e tantos r é is , pelo que julgo a notificaçaô por Sefiten- 
ça para o effeito requerido pelo ernbargado , e comminaçaÔ por elle expref
fada  ̂ e pague 0 Embargante as cufias. Lisboa Occidental^ %, de Junho

1739* Doutor L u iz  Rodrigues Bibeiro.

e Efta Sentença foi revogada na Superior inftancia , em que foraó 
fuizes os Defembargadores Manoel de Almeida de Carvalho , Paulo 
Jofeph Correa , e Fr, Scbaftiaó Pereira de C a ftro , e Efcrivaó Manoel 
da Coila  Pereira.

T E N -



T  E  N  c ,  A  Ô.

/  Q U p p lic a t io ^ / .  3»& nullitas allegata orani juftitiæ fomento defti- 
L^tuuntur ; nullum enim abfentis attendibile præjudicium oftenditur,
&  nudas nullitates fpernit Senatus, f i , ut in præfenti, conftat de ve
ritate debiti, Peg. Forenf. cap. 2, à n. 28. ; imo dolofa mihi videtur Pro- 
motoris oppoiitio ad evadendam executionem provocantis zfo l. 34., 
ubi Promotor fuit auditus , &  non provocavit à Decifionibus ibi pro- 
latis/o/.4o. &ifoL^S.y idcirco reformata fententiâ exceptiones/o/. 6. 
probaras cenfeo. Ulyftip. 30. Septembr. 1741. Almeida,

' ^ A
Cordao os do Defembargo, & c . Nao fo i bem julgado pelo J u iz  Joi* 

^  - Orphaôs em julgar m ô provados os embargos do Appellante , rê . 
vogao fua Sentença, vifios os autos , de que fe  mojira fer  verdadeira a di
vida , de cuja execuçao f e  tra ta , e as nullidades allegadas núas, e fem  fo-, 
mento de juJUça , e ter tratado 0 Appellado das ditas nuUidades em Jui^  
îzoy em que jicou vencido \ por tanto julgao provados os ditos embargos, e 
mandao que pela notijicaçao embargada Je naÔ faça obra, e pague o AppeK  
lado as cujlas. Lisboa.^ 28. de Novembro de 1748^ CaJlro. Corrêal

Tem tefîçao do Defembargador Manoel de Almeida de Çarvalho,

A R E S T O  LXXXIII.
O  feito de Appellaçaô C iv e l ,  Appellante Francifca Maria Arti? 
tas, e Appellado Manoel Rodrigues, como T u to r dos Orphaôs; 

__ _ filhos de Joaô Gom es, Efcrivaó Manoel da Cofl:a Pereira , fe 
proferio a Sentença feguinte em huma acçaô de aftignaçaô de dez días^

j  "TT  Ißo como nos dez dias, que Ibe forao aßgnados, a R é nao moßrou pa.̂ , 
y  ga , ou confa , que a dejobrigaffe da divida pedida pelo Tutor dos Or"' 
phaos acrédores, e da defeza que dd  ̂ fe  mo prove coufa, que a releve de 
pagar a dita divida ; pois tanto pela Efcriptura , como pela Procuraçao f e '  
prova claramente fer 'a R é  a principal devedora da dita quantia, por tanto 
nella a condemno , e em Jeus juros vemidos até real entrega, de quefe da<- 
rd  Sentença, d  parte, pedindo-a , é pague a R é as cußas, a quem recebo 

feus embargos y e aparte os contrarie parecendo-lhe. Eßremos-, 26. de Mar~ 
Ç0 de " M iguel Francifco Martins.
 ̂ Correo a caufa feus termos, e ao depois a final fe proferio a Sen-; 
tença feguinte ;

S  embargos recebidos fol. julgo por nao provados, viftos os autos, e 
como delles fe prova legítimamente ̂  que a Embargante pedirá pela p e f  

foa de Jeu irmaoo Doutor Diogo Gomes a quantia de i^oUooo.reis a razao 
de ju ro  y que fe  achava na caixa dosOrphaÓs pertencentes aos do Embarga* 
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2̂ 6 A R E s T  o LXXXIII.
do 5 e efles Ihe forao dadas par confentimento, afßm do J u i%, como do Cura
dor geral, fem  que poffa haver dévida , em que a Embargante os recebêra 
pela pejfoa do dito Jeu irmao. fern que ohfte o allegar efta  ̂quejuppojio o dito 
feu  irmao OS fora bufcar d  cairn dos OrphaÓs , nao Jorao para ella , mas 
f m  para o dito fe u  irmao j o que nao prova juridicamente, por mais que 
f e  empenhe em defculpas, e ideas para f e  eximir da dita ohrigagao , aßim. 
porque da Procuraçao fol. Je prova o poder, que a Embargante der a ao 
dito feu  irmao para ir  receber o dinheiro do co fre, como tambem todos os 
poderes para o pedir em nome della , e fa zer  tudo o ?nais, que foffe precifa 
para que o confeguiffem, e por força deßes fe f e z  a Efcriptura fol. em 
nome da Embargante^ a q u ä ljd haflavapara total prova da prejente di
vìda y por fe r  ejia conforme a Direito a melhor, que fe  pode deduzir em 
J u iz o  \ e como nella f e  nao pode allegar faljìdade  ̂ nem quê  fe  flzera  fem  
confentimento j ou fciencia da Embargante , o que ella fe  nao attreyeo alie- 
gar., e f d  recorreo para a defculpa de entender quando a aßtgnara  ̂ que 
erapara fe r  fiadora y fica legitima a obrigaçao-, que a Embargante fez^ 
por nao haver com que fe  poffao illidÍr os fundamentos, quefe moflraof af- 
ß m  na Efcriptura  , como na Procuraçao , fem  embargo do quê  a Embar ,̂ 
gante pert ende perfuadir para moftrar faifa  a dita Procuraçao ; porque fe, 
fttro vé provada afalftdade^ que quiz imputar ao Taballiao pela incoheren
cia das teftemunhas, que para iJfo^dëHjî^ni do que depoem as mais fe  veri
fica o que a Embargante pertende ; por tanto condemno a dita Embargan
te nos ditos 150UC00. r é is , e feu s juros vencidos , affim como o fo i na 
Sentença íoL e nas cufias dos autos. Eftremos  ̂ de Janeiro de 1739.

M iguel Francifco Martins.
^ Efta Sentença foi revogada na Superior inftancia pelos Defembar

gadores Manoel Gomes de C a rva lh o , Francifco Duarte dos Santos, Jo
seph F'erreira de Horta , Filippe de Abranches Caftello-Branco, Paulo 
jofeph  C o rré a , e Antonio Freire de Andrade Encerra-Bodes, os quaes 
todos convieraó na revogaçaô, e fó o terceiro accrefcentou , que fe dei- 
^aífe direito refervado á Appellante , para que pudeífe accufar ao Ta- 
balliaó , e pedir-lhe as perdas, e damnos, que Ihe tinha caufado, o 
que os mais julgáraó fuperíiuo,

T  E  N  Ç  A  O  I.

A  p  cognofcendara falfitatem , qua N otarius, qui confecit fcripíu- 
j t x .  ram/ó/.2. feqq. fidem publicam interpofuic, de reali numeratio- 
jie pecuniæ Appellanti fa à a  , &  de reali receptione illius per eamdem 
Appellantem n eceften o n eft, nifi videre diem celebrata: fcripturæ 5 & 
diem extra£l:ionis pecuniæ ab arca orphanorum ; nam/o/.2, apparet Icri- 
ptura confedfa die 17. Januarii anno 1727. Scfol-S-'^erf apparet extracta 
pecunia die 19, ejufdem menfis, 8c anni. Inftrumentum falfum in par^ 
fubftantiali in omnibus falfum prsÈfumitur juxt. tradita per Menoch. de 
Præfumpt. Uh. ^.pr^fmnpt.^i.per tot. , Mafcard. de Probat, conclufyj.'i-j 
Vàvìn. de Falftt. quæft. 152.«, 12 .,  ubi remiifivè plures. Accedit latis 
çtiam probata falfitas ejufdem fcripturæ circa præfentiam Judicis, No- 
tprii; ac depofitarii Orphanorum, qui folùm præfentes fuei'unt



(Stione pecuniæ die 19. , non autem in celebratione fcriptur^e die 
Accedit fufpicio vehemens falfitatis in aiîerto Appellantis mandato 
fo/. 5. ad receptionem pecuniæ, aut faltem in reeognitione Tabellionis 
ibidem i'ubjunda, attentis quatuor teftibus in Inquifitione Appellantis 
atteftantibus de negatione Tabellionis in præientia ejufdem Appel? 
lantis. Accedit teftis fo l, 70. rotundè jurans de receptione, ac afporta- 
tione pecuniæ ad domum propriam, ac feparatam fratris noftræ Appel
lantis. Accédant alii atteftantes de tradatu prævio inter curatorem Or- 
phanorum , &  fratrem Appellantis pecunias non nifi fibi quærentem &  
tandem medium eügentem fupponendæ fororis, ut debitricis principalis. 
Accedit teftis/o/.7i.é?“ v erf  (unus ex duobus', qui fcripturæ àdftiterunt,; 
quorum alter è vivis exceiTit ) plenè jurans in favorem Appellantis. Ac
cedit verifimilitudo negotii admodum injure attendibilis 
Quod metûs c a u fC a p .^ ia  verifm ile de Præfumptionib, & c .  Et ad pro
bandam fimulationem leviora certe fufficerent juxta tradita per Peg, 
For, cap,$, an, 159. cum feqq, maxime inter fratres , Altim. de Nullità 
contraêî. ruhric.i. quaji.i,feâî.'^. an, 93.9 Arouc. Æ leg ,\i. «.19. Qua ,̂ 
propter tum ex faliitate , tum ex fimulatione judicatum indubius revo*« 
CO. Ulyifip. Occident, die i. Novembr. anno 1739. Carvalho:

T  E  N  Ç  A  0  II.

^ X  Dem item non tantum dicerem , fed etiam quiá Tabellionis fides cir-* 
JL ca numerationem , qua de agitur, pecuniæ aperte/o/. 5. verf, convia 
d a  de faifa adeft, & n e  hoc adeo perniciofum bono communi, &Reipu-» 
blicæ fcelus impunitum maneat adverfus didum  Tabellioneni appel
lanti jus intadum relinquerem, ut eum d id a pro falfitate accufare poi^ 
f i t , petereque damna, &  intereíTe,  quæ hac ex lite fuit paífa. ülyifip- 
Occident. 2. M aii 1740. Harta.

7 A Cordao em Relacao, &*c. Nao fot bem julgado pelo J u i z  de F ora , á 
Orphaos da Villa de EJiremos em condemnar a Appellante na dividci 

pedida : revogao fua Sentença, viftos os autos , e como f e  pròva fer  fa ifa  a. 
f é  do Taballiao fobre a numeraçao do. dinheiro , qtie ejiava m  cofre dos 
Orphaos, confiando evidentemente , que fo i  pofterior alguns. dias^j^fxy 
tracçao delle, d  qtial fo' affìflio o J u i z , e Officiaes, e ?iaÓ a celebraçao do 
contrario, como tambem falfamente atteftou o dito Taballiao,  provando-fe 
dlem difio pelas tefiemunbas da Appellante a negaçao do mefino Taballia$ 
a rejpeito do reconhecimento feito na^ProcuraçaÔ foL 5'. o tratado dafìmu- 
laçao entre o Curador dos Orphaôs, e o trmao da Appellante, o qual rece
beo , e levou o dinheiro , de q'Ue Je trata para fua cafa , o que Je confirma, 
com o jíiramento da tejlemunha fo l.71 ., que o fo i da meJma Efcriptura , e 
de tudo Je concMe a evidente Jtmulaçaô, e faljldade della, termos , em que 
nao podia produzir obrigaçaô contra a Appellante ; por tanto a abfolvem 
do pedido , e condemnao ao Appellado nas cufias dos autos, Lisboa Occt~ 
dental, de Junho de 1740.

Freire. Corréa, Abranches- Horta. Duarte, Doutor Carvalho» 
Efta Sentença embargou primeira, e fegunda vez o  dito Manoel
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Rodrigues como Tutor dos Menores , e foraó os primeiros embargos 
defprezados por Acordaó de 15'. deNovembro do mefmo anno, e os le- 
gundos em 11. de Fevereiro de 1 7 4 1 . , em cada hum dos AcordaÓs foi 
condemnado o A dvogado, que os formou em dous mil reis para as 
defpezas da Relaçaô.

A R E S T O  LXXXIV.

N
O  feito entre partes o Capitaô Joaó de Araujo Lima contra 
Manoel dos Santos 5 Efcrivaó Paulo de Almeida Siabra , fen-

___ do a caufa de aiïignaçaô de dez dias , quando os autos forao
concluios para deferir a huma exceiçaô declinatoria, com que o R . 
T e y o ,  deferio o Juiz fobre o merecimento da caufa principal, e fe re
vo go u  a Sentença, Juizes os Defembargadores Theotonio Ferreira da 
C u n h a , Jofeph Ricalde Pereira de C aftro , e Jofeph da Coila Ribeiro.

T E N Ç A O  I,

2̂  "T  N  affignationem decem dierum , il Reus contra illos opponit exce-
' J .  ptionem declinatoriam, decidatur, ut tenctSylv. ad O r d . 2 .̂  

<adprinc. n, 7 8 . ,  ubi citat Thom . V az  Allegat. j6 .  n, , Mend. in 
P ra x. i ,p .  lib» 3. cap. 22, n, , Coft. ad Caminh. annot. 48. «.3., Peg. 
For. cap, i.  n. 229. cum feqq. ; &  Ci Judex procedit ad fententiam defini- 
t ivam , nulla eva d it , ut tradit Peg, 27, ; quapropter cum
Reus quando oppofuit exceptionem declinatoriam adhuc non eiTent 
elapfi decem dies, ut CGvnitürfoL$.verf. quiá hi non currunt, nifi à die 
quo copia data fuit Advocato ad objiciendum, Sylv. adOrd. lib.'^.îit.2^. 
ad princ, n. 71. non debebat meritiiïïmus Præfes devenire ad decifionem 
fuper meritis caufæ , quin copia adlorum daretur R eo  ad allegandum 
intra dierum refiduum, &  idcirco revocata fententiâ præciperem quòd 
R e o  detur copia adorum ad allegandum intra decem dierum refiduum 
à d ie , qua objedta fuit exceptio declinatoria fuper meritis caufæ, ü ly f-  
iîp. Martii I7ÎO.

T E N Ç A O  II.

^ T J^ T ia m  fententiam meriti/Iîmi Præfidis evertere non dubito ex his 
J ^ q u æ  Peg. I. For. cap>i. iî.22^. 227. ¿7“ 228. U lyilìp .die 16. Martii 
ann. i75'o. Cajiro.

4 Intempeftivam circa merita caufæ fententiam dicerem , &  nullam 
ob non fervatum juris ordinem, ut proceifu manente , firmo proceda- 
tur modo à primo clariifimo domino indigitato. Ulyilìp. 20. MartÜ an

no 1750. Ribeiro.

5 Â  Defembargo, ¿^c. One fo i aggravado 0 Aggravante 
% /x. pelo Defembargador Corregedor do Civel da Corte em deferir ao me- 
^ecimento da caufa principal, indo4 he conclufos os autos , para julgar^ a

-L excei-



exceiçao declinatoria , fobre a qtial fomente devia deferir, e Cómo elía fo i 
cppojta 5 antes defefindarem os dez dias ajjtgnados, fcou  por ella fufpen' 
Jo o curfo defies y e conforme a Direito jidgada a exceiçao , Je ¿ieviao 
contimiar os autos ao feu Advogado para dizer no rejio dos dez dias fobre 
a caufa principal ; e por affim o nao obfervar o dito Minifiro , declarao a 
dita Sentença ivtempefiiva, e nulla , e ficando o mais procejjado em feu vi
gor , mandao y que o dito Minifiro faça continuar os autos na fórma Jobre- 
dita , e aj'eu tempo dejira a final y comoj'or ju fiiça  ye condemnao o Aggra- 
vado nas cujias, Lisboa y i i ,  de A b ril de

Ribeiro. Cajiro, Cunba, 
Conttdimus com tres Rubricasi

A R E S T O  LXXXV.
P  feito de Appellaçaô C iv e l ,  em que forao partes Appelbn* 
te Antonio de Barros da Sylva de CarvalÍio , e Appeüado 

__  Francifco de Barros da Sylva de Carvalho y de que ibi Ef
crivaó Manoel da Coíla Pereira , fe proferio na Villa de Santareni a 
Sentença feguinte :

I  Ißos eftes autos , Libello do A . Francifco de Barros da Sylva de Car- 
r  valho, Contrariedade de feu pay Antonio de Barros da Sylva de Car-, 
valho, p rova , e ¿locumentos juntos ; Allega j e  pelo A . fe r  filho legitimo do 

e como tal obrigado efte a Ihe preftar alimentos. E  como fe ja  elle A .  
peffoa de nafcimento dijlitióío, e ao prefente cafado, o deve o R . alimentar 
com a porçao de vinte mil réis de mezada , e dez de expenfts , que nao he 
exceßva quantia d  vijia da grande renda com que fe  acha, e mais quando 
d  mayor parte he o A . immediato , por fer  de vinculo , que Ihe toca, co
mo primogenito. Defende fe o R ,fe r  o A  filho illigitimo fem acçao para 
requerer alimentos, os quaes nao tem obrigaçao de Ihe preftar, e tambem 
por fe  achar pobre y que nao tem o que Ihe bafte para fuftetJtaçao de fu a  
pejfoa , e fa m ilia , affim por fe r  modico o feti rendimento, como por f e  acha
rem empenhadas , e perdidas as fazendas de que os percebe, O que tudo 
vifio y e o mais dos autos,  e como os pays devem alimentos aos filhos pof* 
direito natural, pouco emporta que o A . nao fe ja  legitimo , como fe  d i z , 
pofto que o fuatrimonio fubfequente O'legitimou ; fem que tambem obfte a de
fefa do R, na affever açao de nao ter rendas com qtie Je jußente com o efplen  ̂
dor devido ao p  i ncifi;imsnto  ̂ e por iffo ficar efcufo de alimentar ao A .\  
porque fuppofio c.onjo'rme a Direito nao eftejao os pays obrigados a vender 
fuas fazendas para alimentar os filhos , quando Jeus rendimentos a ifto nao 
chegao y com tudo nao devem ejtes perecer,  podejidofe os pays moderar nos 
gajios : E  como o R, nao tenha o A . em Jua cafa, 7iem he verofmil deixaf- 
Je de difpender com elle na fujlentaçao , e trato menos que a porçao de cem 
réis por dia , que muito aßlJUndo fora  da fua companhia , e com o en̂
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cargo do matrimonio, Jeja obrigado a dar-lhe neceßariamente aquella pór- 
çaô , que voluntariamente contribuía : e mais quando pelos documentos 
juntos  , que he a melhor prova , fe  moßra ter o R. mais renila do que äiz^ 
e menos empenho do que declara. Por tanto condemno ao R , na preflacao 
de tres mil réis por mez para o A , f e dez toßoes de expenßs ; e chegado 
que fe ja  o tempo do deÇempenho a que as fazendas fe  achaÓ fujeitas , e por 
ißo diminuto o rendimento, que dellas fica ao R . , podera requerer corref 
pándente porqao no augmento dos rendimentos por agora taxados j e pague 
o R , os autos, Santarem-i de Dezembro i ,  de 17 3 6 .

Diogo Baracho de Abreu.
% Efta Sentença foi confirmada na Relaçaô por Acordaó de 11. de 

Fevereiro de 1 7 3 8 .,  em que foraó Juizes os Deíembargadores Joa6 Ba
ptiíla Bovone, Bento Coelho de S oufa , e Duarte Salter de Mendonça.

T  E N  C ,  A  O.

5 S  obligatione Patris alendi filium, etfi illcgitimum ñeque in jure, 
\ j  neque in fadlo dubitatur. Diílidium totum in quantitate alimento- 

rum coníiñit. M[ihi vero probationes utriufque partis leganti, &  Patris 
facultares, filiique indigentiam confideranti prudentem, &  rationi con- 
gruam puto Judicis taxationem, igitur illam probo. Ulyífip. Occident.. 

Septembr. die $, anno 1737. Bovone.

A Eíla Sentença embargou Antonio de Barros da Sylva de Carvalho 
na Chancellaria , e forao recebidos os embargos por Acordaó de 29. de 
Julho de 1738., em que foraó Juizes o mefmo Defembargador Joaó Ba
ptiíla Bovone, e os Defembargadores Ignacio da Coila Qiiintella, e Ma* 
noel de Almeida de Carvalho, e a final fe julgáraó provados pelos mef
mosjuizes.. VH

T  E  N  C ,  A  O  I.

P A u p e r r i m u m  fe o ílen d it  e x c íp ie n s ,  facultates ,  quas habet debitis  
gravatas, executionibus o b n o x ia s , &  denique , iit comodius fibi> 

fuæ que famrliæ v i á u m  q u æ ra t,  propriis  manibus fui p r íe d ii , quod p o f-  
í id e t ,  culturam g erit  *, in his terminis non audeo ærumnum fenem coge- 
r e ,  u t j u v e n i  filio alimenta miniftret, quando ille  fibi neceffaria non ha
b et ; q u ap ro p ter  exceptiones probatas d i c o , &  Sententias tam minoris* 
quàm  majoris inflantiæ  reformo. U ly íIip .O rien t.S ep tem br.i3*3n n .i738 -

T  E  N  C ,  A  b  II.

£ Onvenio ex his, quæ BoíT. de Alimentor. obligat, cap,\o.n.6â^i, cum 
íhaq, cap.^^.n.Tl^7 . Ulvífip.Occident.iJ.Novarnbr. ann.1738.

T  E N  C ,  A  o  III. Qiúntella.

y  T \ J O n  fine hæ fitatione excipien tem  om nino abfo lvo  , nil cum exce- 
ptus litem  non d e fe n d a t , nec arguac patris miferiam , &  to t de

b i t a ,  &  execu tiones in bonis fa c ia s ,  teneor proceíTum ju d ic a r e ,  p rou t

ilium invenio. Ulyifip. Orient. 21. Novembris i 73 *̂ Almeida.
Acor-
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P R E S T O  L X X X V .  241
8 A Cordào os do Defembargo , é^c. Julg^iÒ por provados Os embargo  ̂

4^^ recebidos, wjlos os autos, dos quaes Je mojira a fumma mijerìa, em 
que Je acha 0 Embargante, temió muitas dividas , e execuçoesj que o im- 
pedem cobrar os rendimentos das fuas fazendas , ¿le Jorte que para o feu 
fujiento, e de fua mulher^ e Jilhos Ihe he precijo trabalhar por Ji mefmo em 
a fua Quinta, em que a/jijie j e a fua fa m ilia , em queje mofira a pobreza^ 
a que Je acha reducido  ̂ attenta a Jua qualidade., em os quaes termos nao 
pode dar alimentos ao A . feu flho cajado^ que vive em companhia de feti 
fogro, e he moço, e pode melhor do que elle trabalhar 3 por tanto reforim- 
das as Sentenças abfolvem aoR. dos alimentos pedidos, e fd  Ihe deixao di- 
reito refervado ao jL  para pedir ólimentos ao R. feu p a y , chegando ejie a 
melhor fortuna em fe  livrar de dividas , e execuçoes, com que aôlualmente 
fe  acha vexado, e condemnao ao A . nas cujias dos autos. Lisboa Oriemaly 
Z2. de Noveiubro de 1738. Almeida,. Doutor Quintella*

Tem tefiçad do Doutor Joao Baptifia Bovone, 
n Efta Sentença embargou na Chancellaría Francifco de Barros da 

Sylva , e forao os embargos recebidos por Acordaó em 18. de Junho de 
1739. pelos mefmos Juizes , e a final fe julgárao provados, em que fo
raô Juizes os dous últimos , e o terceiro ioi o Defembargador Manoel 
Guerreiro Camacho Foyos , ós quaes naô convieraô com o Defembur- 
gador Jôaô Baptifta Bovone, que votou ,que fe julgaifem naÔ provados*

T  E  N  C) A  b  L

j o T  Nvenio exceptum adhuc debitis gravatum , adhuc fenem,& propriis 
X  manibus fua prædia colentem ad commodam fuftentationem quxren- 
dam , &  non poÎfum paupérrimo homini facultates fubtrahere ad alen- 
dum juvenem , quamvis filium naturalem valentem fua induftfia alimêii-r 
ta neceifaria querere, ideo attentis his omnibus fententiam impugnatam 
fuftineo, S: exceptiones non probatas judÍcOí UlyiIip.Orient.Mart.2Oa 
anno 1740. ^ Bovone,

T  E  N  C , A  O  Ih

Lirnentorum præftatio, &  taxatio potiilimum pendet ab arbitriò
___ Jud icis , Gratian. fbr. r¿í/í.399. w.6 . ,  & v i x e f t ,  ut i n arbitrandò
iiiferri poflit violentia, Themud. decif 147* Igitur ex noviter allegatis 
atque probatis Patrem exceptum non adeo inopem eífe exiftimo, ut 
anteexiftimavi, &  hac de c a u fâ  pofteriori Senatus revocata fententiâ 
aliqua excepienti alimenta decernenda effe putOi

13 ' Sed quia parens j quantum fieri pofíitj exonerari debet ex his, qíi£¿ 
BoíT. Aliment, obligat. cap. 12. n, 765. > duo mihi fefe ofiíerunt confide- 
randa. Prfmum e l t , quòd licèt alimenta fecundùm jus commune inini- 
fíranda fint fingulis menfibus eX L . F. f ,  de Agnofc. &  alend. liber, j 
attamen tritura fori receptius eft, quòd in fingulo trimeftri, aut quadri-  ̂
meftri, vel fingulo anno pi-æftentur , BoìV.fupr. n.yóy, , Molih; de P r i
mog, lib. 2. cap.iS- ñ. 7 3 . ,  ubi addit., Coliega meus \\ Brit, ad text.jn  
cap, 2 i . d e  Locai, n, 24* Sccundum e i l , quòd cum alime/íta præftnntuV 

V ane  /. Í íh  r fo
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pro vidlu 5 ea , quæ facile corrumpuntur, vertuntur in pcciiniam alimen
tario præftandam ; attamen ea quæ non ita corrumpuntur, præüanda 
funt in fpecie , BoiT. fupr, d iñ. n. 765'. vei aliquando ex certo fundo 
percipienda, Guerr. de Inventar, lih, 2, cap, 12.«. 60. Igitur Patrein 
condemnarem , ut filio præilet inicio cujufque anni duos modîos magnos 
tritici , &  fex hydrias vulgo Cantaros de azeite \ vaïde enim onerofum 
puto lîomiai, qui vivit de fruélibus prædiorum iliorum certam aliquam 
pecuniæ quantitatem fingulis menfibus exhibere. UlylHp. Occident. 23.

xMartii anno 1740. ’ D oaor Quintella.

13 j 4  Cordao OS do Defemhargo  ̂ érc. Q ue os embargos recebidos julgao
provados, vijios os autos, c como delles fe  moftre nao ejiar 0 Embar- 

gado em tanta pobreza, que nao pojfa prejiar alguns alimentos ao Embar- 
gante feu Jilko, que fe  acha em total indigencia ; por tacito reformada a Ssn~ 
tenga embargada conjirmao as primeiras, que o condemndrao a prejiar- 
l/jos  ̂ com declaraçaoque attendendo d  difficuldade de Ihe contribuir com 
dinheiro todos os mezes reduzeíu os alimentos a dous moyos de trigo , e fe is  
cantaros de azeite , com qtte Ihe contribuirá no principio de cada anno ; e 
pague o Embargado as cufias, Lisboa Occidmtal > 9. de Jtmho de 1740,

Querreiro, Almeida, Dotitor Quintella,

14 Efta Sentença foi embargada na Chancellaría, e foraó defprezados 
os embargos por Acordaó em 18. de Mayo de 1741. pelos mefmos Jui
zes , excepto o Defembargador Manoel Guerreiro Camacho F o y o s , e 
eni feu lugar foi o Defembargador Antonio Freire de Andrade Encer
ra-Bodes.

A R E S T O  LXXXVI.
f

j  ^  Villa de Monte mor o N ovo fez citar VaÍentim Fernandes
a Antonio Dias VaÍentim para efte Ihe dar defpejadas as cafas, 

^  ^ ^  em que vivia pelo S.Joaó d.Q 1741. oppoz-fe o R* com embar
gos á notiiîcaçaô, dizendo, que Manoel Ram os, que tinha fido fenhor 
íias ditas cafas, Ihe tinha feito arrendamento por tempo de dez annos, 
como conftava da Efcriptura do mefmo arrendamento , que aprefenta- 
va , e que q tempo ainda naó era findo, e que fuppofto o A. tiveífe com
prado as ditas cafas, com tudo naÓ tinha acçaô para dellas expulfar ao 
dito R . , em quanto durarem os ditos dez annos, por quanto tinha p o f
f e , e dominio util nas mefmas cafas.

2 Allegou mais, que quando o A. comproq.asditas cafas, fabia mui-; 
to bem , que elle R. as tinha arrendado na fórma fobredita , e que em 
virtude do dito arrendamento as eftava habitando, e que por todos os, 
referidos termos carecia o R. da acçaô intentada. ' '

3 Deftçs embargos mandou o Juiz dar vifta ás partes, e depois de 
ambas dizerem 3 proferio o Juiz a Sentença íeguint^;

Scm



4. O  Ein embargo dos embargos a fol. 5'., que nao recebo por fua materia ¡ 
Ò  viftos os autos  ̂ e difpoftçao de Direito^ covfórjtíe ao qual temo Em
bargado jufto^ titulo , qual o da Efcriptura de compra appenfa, que fe z  aos 
vendedores Manoel Ramos j e fua  mulher, pura , e fem condiçao., por vir
tude da qual tomou pofte das cafas, de queje trata , manja, e pacificamen
te fem contradicçao do Embargante , como confia do Auto da poJfe tambem 
appenfo , por cuja cauja Ibe pertencein , e na fórma da Ley tem lugar a 
expuJJaó pelas o Embargado querer para fty e viver nellas , o que ihe be 
permittido , e fem  que tambem Ibe obfle a Efcriptura de arrendamento dà 
dez annos , qtie os ditos vendedores we fizera'Ó antecipadamente \ porque 
dkm da meJma fe  nao acbar afftgnada pela mulher do vendedor , tambem 
o comprador pofterior nao eftd obrigado afoffrer ejie onus, principalmen
te nao havendo declaraçao alguma a ejié rejpeito ; porque do contrario fe~ 
ria i n u t i l e  invalido o dito contraÓío de compra'  ̂ envenda, o que por D i
reito Je nao psrmittë : fem  embargo dosJitos embargos ju lgo a nottjicaçao 
fol. 2. do dejpejo por Senteiiça ̂  quemando fe  cUmpra  ̂ e guarde^ como nel
la fe  contêm , c pague o Embargante as cujlas, a quem deisco Direito Jal- 
vo contra o vendedor Manoel Ramos para delle baver pela via que Ibe pare
cer os lucros cejjlifites, e damnos emergentes que ciitender Ihe caufou , por. 
nao preencher o tempo todo do feu arrendamento, cofitra quem fomente teñí 
acçao. Monte-Mór o Novo  ̂ de Jujiho de

ViSiorino L ea l da Cru&.
S Defía Sentençd appellou Antonio Dias Valentim , e na Relaçaô 

fe recebérao os embargos pelos Defembargadores Manoel da Coila Mi- 
m ofo, Jofeph Rabello do Vadre , e Antonio Velho da Cofta , os quaes 
na6 concordaraó com o primeiro Jiiiz , que votou , que fe confírmaílü 
a Sentença , o qual foÍ o Delembargador Jofeph Pedro Emaús , e foi 
Efcrivaó Jeronymo Caíleilaó no Officio de Manoel da Cofta Pereira¿

T  E N  C ,  A  O  L

6 I ^ M p t o r  reí locata etfi teneatur locationi aéquiefcere quoties veí 
1 .̂/ locatio fit in longum tempus , vel res locata hypothecæ ípecia- 

lis ,  vel generalis juri fubjicitur , ut expreífe difponit Ord. lib. 4. tit.^. 
in princ.,, quæ fimul in fa£li fpecie cóncurrunt, út probat locationis 
hú\x\xn\Gnii\vc\fol. 6. cujnfeqq.^ poteíl tamen de nullitate ah‘enationis 
hypothecariæ obligatíoniseXcipere^ &  per iHius demonílrationem con- 
dudlorem expeliere ; quamvis enim perionales afliones venditoribus 
competentes circa rem venditam non tranfeant íine ceffione in fingula- 
rem fucceíforem , ut per text, in L ..S i hæres iñftiiuíus. %.ftiu ad Tre- 
belian. é "  in L .  Ouæram. §. N ih il iiîtef êft.ft .̂ de Edend. firmat cum plu
ribus Olea de CeJJ'. jur. &  a¿l. tit. 4. q. 7. n, i.  ; bene tamen tranfit fi
ne ceffione jus defenfionis ad excipiendum, Rer. qtiotid. diffé
rent. 36. fi. 8. , Gufman de Evicî. q̂  10, n. 4 3 .,  quos,- & alios refert,
&  fequitur Olea diâï.tit.à^. q.7,n.^i. Plane locator abfque expreifo uxo- 
lis con fenfu , ncc domum , qua de agitur ad longum tempus locare j 
nec hvpothecæ valide fubjlcerc poterat, refiilente lege lib.û^Aît. 48. in 

Farte L  ii princ.
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p 'in c . , ubi Barbof. .7̂ 3. &  10. ergp ilcut venditores poterant htijufmo- 
di .alienationis fpecies enervare juxta didlam O r d . 48. §. 3. ¿7- 3. 
sta emptores eodem jure utentes per modum defenfionis polfunt con-, 
dudoris intentionem excludere, juxta.,DD. fupr. citatos.

^ Nec obilat  ̂ quòd hujufmodi niillitas videatur dcpendens à volún
tate venditrìcis, ut indigitat di£l. Ord. ih . 48. §. 2. ibi ; E  querendo a 
mulher': quia de ejus volúntate edocemur ceflionis inilrumento/ò/. 64.. 
quod etfi videatur etiam nullitate laborare , uxor namque abfque .mari
to contrahere nequit, Barbof./>iL. i . f f .  Solut* m aìrim .p.j, Mo~ 
TtiesdeExecutmj. lib. 2; cap. 20. «.119. ; tamen hujiifmodi nulììtas iìmi- 
liter dependens à volúntate m ariti, cujus in gratiam fuit confuetudine 
indurla, Tiraq- a d L . Conubial. Glof. 6. n. 40. , tanquam jus'.-tertii non 
poteft allegari à non habénte cauiani ab ipfo te r t io , h .  Loci corpus  ̂
§. Competit.ff. Si fe r v h m  vendicete \ Cancer. Variar. p A .ca p .iy .
N ec ceifionis nullitas voluntatis'probationem excludit, Caitilh.//A 3. 
contr, cap. 108,, Vela dißert.^y» Aylon ad Com A, Variar, cap. 3.
«.42. v e r f  Quod aâiiis,. Qiìibus denique accedit claufula, quæ legitur 
fcriptura in appenfo/¿/. z.__vcrf. ibi ; Todo 0 diretto, »acçao  ̂logramentoy' 
ì i t i l id a d e e  dominio^ que ,.atégora tiveraÓ  ̂ e ao diante ter e haver po* 
diao im Jita morada eiem fas , e tudo lago cedêraô"y e trafpajjdrao -  quæ- 
dum continet generàìem toìius adionìs ceillonem , etiam adiones per- 
fonales/comprehendit ; mentio namque generalis idem operatur quoad 
omnia , quod fpecialis fingula. L . Si chorus', ÿ, de Legat. 3 . ,  Zv. Si duo,

f f .  de Adminiflrat. tutor.., Barbof. loc. commim. Axicffì.icG* n .i.
E x quibus judicatum firmo. Ulyiìip. 21. Decembr. anno 1745'.

T  E N  C , A  Ô  IL  Emaús.

8 T  Mpedimenta/i?/. 3. ceìcriter rejefla adniitterem, revocata fententia. 
J L u iy fiìp .  3. Januar, anno 1746. Mimojo.

T  E  N  C , A  Ô  III.

p T )  Otius proximum fufTragium , ut fecuriùs, jurique conforme ad ve- 
X  ritatem defìniendam,partibus auditis, ampledor. Uiylllp, 10. Ja
nuar. anno 174Ó. ^ y  j

T  E  N  C ,  A  O  IV . ^

io"|^ *T T  veritas clarefcat etiam impedimenta/ö/.3- reciperem , revoca
l i  to Judice. Uiylfip. 18. Januar. 1746.

I I  A  Cordao os do Defembargo, é^c,- Menos bem julgado fa i pelo J u iz  
de Fdra de Monte-Mdr 0 Novo em rejeitar os embargos fol. 3. 

oppoßos d  notificaçad a fol. mandaiido ßcar eßa ê n feu vigor ; re- 
f  'ormao a dita Sentença , vißos os autos , e como por elles fe moßre con- 
terem os ditos embargos materia digna de difputa , e por iffo tambem 
digna de fe receberem para mayor averiguaçaô da verdade, por tanto 
es recebem neßa Injiancia , a parte os contrariará, fe  Ihe parecer. L ij-  
kia  ̂ de Janeiro de Doutor Veibo. M/moJo.

Tem
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Tem tençao do Defembargador Jofeph 'Rabello do Vadre. 

t z  Eftes embargos fe julgáraó 4 final nao provados pelos mefmoS 
Ju izes, ' ^

T  E  N  C ,  A  O  Î.
13 T V T  Ullum quod e í l ,  .nullum producit eíFedum , ut eíl vulgare , &  

J L ^  clim in locations, in qua firmatur appellans , expreíTus mulieris 
confenfustnon interveniíFet juxt. O r d . 4.  í/í. 48. in princ. non tacî - 
tus 5 fed e^preíFus , über, &  in fcriptis , ut aíferit Pereir. ¿/ea/. 223*

2. ¿7“ jeqq» ; requiritur enim pro fo rm a, &  a£lus confummatione 
juxr, MLníing. decif Imper. cent,-2. ^.34.? Tiraq./;; L , Conubial. Iib.i6_, 
Glof. 6* n. 3. v erf Cojífefjtimií. i-qn ivún e  omnis di¿lus corruit aílus 
juxt. texc. in L .  Mevius. f f .  de Condi*. demonßrat. , Z,. i .  2. 
God. QuaìuL provocan non efi necej. inutiliter recurrit appellans ad Or  ̂
dinationis difpofitionem in 4. th . 9. in princ. Circa locationem in Ion- 
gum tempus fa¿lam , quam ipfe probat per documentum/¿/. 6. ¿7̂  feq. 
ex quo diila evidens nuilitas infpicitur, contra quam facit aflionem 
appelUtus fuam per ceflionem fol. 64. fine nullitatis labe propter ma
riti confenfus defe£lum ; eft quippe tertii jus ab alio inallegabile, ut 
alleric Cancer/). i.:cap. 18. n. ì6 . , Larr. Allegat. $0. n. 90. accedente 
etiam tituli venditionis in appenfo claufulam celììonis omnium jurium^
&  a£lionum, utilitatis &  doaiinii, cum generalis fít , a£liones per- 
fonaies in fe includit; eil enim expreifio generica fpecies continens, quæ 
idem operatur ac ft omnes expreiliiTet, de quo eit textus in L . Si Chô  
rus. f f .  de Legat. 2.

14 Non obftat locationis fcientia in appellante ante venditionis con-̂  
■tra£lum , vel quia improbatam venit ab appellante , cui incumbebat 
eam evidentem faCere , juxr. text. in Cap. i* de Clandefl. difponfat. , &  
L .  2. ff\ de Probat.  ̂ &  L . Ignorât. Cod. Quod aâîiis. non poteil,  vel 
quod teftes venlunt fingulares , quibus non creditur , illivS quippe f i 

dem denegiivit, text. in Cap. Veniens de Tefiib. text. in Cap. Cum dile  ̂
Bus. 23. de EleEUon. , Valafc. conf. 72. n. 2. , Julius Clar. lib. §.//>/. 
q.S9 n. 18 .;  eo vcl maxime quia talis fcientia debebat intervenire in 
emptioiiis a£lu, &  à venditore habita , quo tantummodo in cafu acce- 
ptato contra£lu ab emptore de re locata illam accipere vitjeretur 
cunv omnibus qualitatibus , atque emere folum videretur etiam j u s , 
quod venJitor habebat, Cancer. Var.p. i .  cap. i^ .n. 4 3 .,  Barbof. ad  
Ruhr. Qrd. lib. 4. tit. 9. n. 6 . ,  alter Barbof. in L . Emptorem. 9. n. 22- 
Cod. de Locat. i r  Concludi., Pación, de Locat. cap. 61, mmi. 86. i r  feq^ 
quin in hoc cafu venditor jus condu£loris refervavit, Surd. decif 125'  ̂

I33* i r  feq. ita ut non fufficiat notitiam habere locationis undecum- 
que ; quia tunc ceilat ratio confervationis juris condu£loris , ac etiam 
deficit emptoris confenfus , qui in emptione magis dejure fuo, quàm 
de condu6loris cogitavit, &  iic videtur contraxilfe ea facúltate illum 
expellendi, quam jus übi concefTit, ut videtur in Farla ad Covarr. F?//*. 
lib. 2. cap, 15. 24., Petr. Barbof. in L . Si filio  famil. §. ult. ff. Solut. 
anatrini, n. 3 r. &  judicatuin firmari debere. Ulyilìp. 26.,Novemb. anno 
Domin. 1746. Mimofo,

Acor-
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A Cordao OS do Defembargo & c ,  QitejuIgaa-mÒ probados os em- 

èargos recebidos , vijios os autos , pelos quaes fe  mojtrà ', que 
arrendamento  ̂ de qtie conjìa ¿7 fol. 6 , , em que 0 Embargante fe  fú n d a -y 
fo i mtllo, por fer feito fem confentimento da mulÉer de quem o je z  , 0 que 
era precifo conforme a Diretto para Jt/avalidadetanta ajjm'yque noo^m- 
Jia aüegar-fe 0 houvera tacito , mas erà precifo interviejje ci>apr̂ [fh.j e fe  
provajje por Efcriptura piiblica para ter validade o arrendammîto y e fen*‘ 
do eik nullo , aindaque JojJe feito par longo tempo nao póde dar direito ah 
Embargante para f e  confervar nas cajoss, que a Embargante comprou, e dit 
que o quer defpejar. N-em objìa 0 fe r  a dita nullidade .diretto de terceiro y 
que o A , embargado nao pode allegar'^ porque pela Efcríptura.ÍcA£á^,'v^iL 
pela qual a mulher do que fe z  o armndaménto concedeo aa A , embargado ío t  
do o direito , e acçaô, que Ihe compétia, ficou competindo ao dito A\embar^ 
gada a direito de poder dedtizir em J u iz o  c f  a nullidade \ e aindaque ejfa 
Efcriptura de ceffao tambem foJfe feita fem auÓloridade- do marido , e por 
ijjojicajfe fendo nulla , com tudo como ejja allegaçao fa tocava ao marido da 
cedejite, della fé  nao pode valer o Embargante, quanto mais que na EJ'cri- 
ptura de venda das cafas appenfa a fol.2. transfertrao os vendedores no A . 
embargado as cafas vendidas com todo a direito ,̂ poJJe,, e acçao  ̂que elles ti-  
nhao i e terpodiaÓ \ e como ejia clauftda fejageral tambem comprehende as 
ûcçoës pejjoaes i e a da nullidade do.arrendamento, Tambem nao objía a 
fciencia-. do arrendamento, que o Embargante quer conftderar no Embarga
do para affim Je confervar nadita arrendame?ito \ porque nao prova eff'a. 
Jcietícia 5 e menos que a tivejje o Embargada participada da vendedor no 
üáío da compra das cafas i o que era precifo pára Jicar o Embargado obri
gado a ejiar pelo arrendamentopor Je Julgar ncjie cafo comprara as cafas 
com effa obrigaçao  ̂ a qual Ihe nao refulta da Jciemia , que aliunde tiveffe  ̂
ainda quando fe  provdra ; por tanto mandao que a Sentença , que julgou a 
notijicaçao do defpejopof' hem fe ita , fe  cumpra, e pague o FAnbargante as 
cufias dos autos* Lisboa^ .15. de Dezembro de 1746.

Doutor Velho. Vadre. Mimafi.
16 Eíla Sentença embargou na Chancellaría Antonio Dias Valentim > 

e  foraó defprezados os embargos p o r  Acordaó em 25-. de Fevereiro 
de 1 7 4 7 *  pelos mefmos Juizes ,  excepto o  Defembargador Manoel da 
Cofta Mimofo j  e  em feu lugar foi o  Defembargador Jofeph da Co- 
fta R ib e iro , e no mefmo Acordaó cbndemnáraó ao A dvogado, que af* 
fignou o s  embargos em 2Üocc>. réis para as defpezas da Relaçaô.

A R E S T O  LXXXVII.
O  Juizo Geral daVÜIa de Setubal movèraô caufa os Padres 
Joaó Martins Gordilho  ̂ c feu irmao Sebaftiaó Dias Gordilho 

^ ^ ^  contra Fernando Eulhaó de N ovaes, a uual teve feu princi
pio pela Petiçao feguinte :



t I%éin es Pûdrés Joao Martins Gordilko^ e fers irmao Ssbafiîao D ia i  
Gor-dilho, que elles Çao Jh ih res , e pojjhidores de huma Quinta no ji- 

tio de Gualuam termo da Filia de Palmella^ e maridando no dia ¡ette do p 're- 
J'ente inez de Março reformar htm valado , de que eftav de poj]e, aijo fer
ve de divifao da fiìzenda de hum Antonio de BulhaÓ de Novaes, fuccedcó 
que hum primo defle chamado Fernando Bulhaó Cotta  ̂ difpotica, e a¿fo~ 
lutammte mandou derribar o valado, cujo por ordem dos Supplicainesfai 
logo pojlo no feu antigo eflado , e por evitar qualquer dejturbw recorrcm a 
V. m. para que feja  Jervido mandar que o dito Fernando de Bulhaó Ccttd 

fe ja  notificado, para que nem por f i  y nem por outrem mande derribar o dito 
valado, e perturbar aos Supplicantes na poffe, em que ejìao , com a commi- 
mçao de que bolindojeno dito va lado fe r  condemnado emfe£enta dias de ca- 
■dea , e cera mil réis para Captivos^ c tendo que requerer elle , ou a dito 
feu  primo , ofaça pelos mejos ordinarios, com tt proteflo de tratarem os 
Supplicantes fomente da p(JJe, em que fe achao \ e outrofi^ que debaixo dà 
7mjma comminaçao fe ja  notificado o Rendeiro da dita horta  ̂para que nao 
f ó  o naÔfaça por f i , 7?ias nem confinta que ouírcm ofaça :

P. a V  m, Ihes faça mercé mandar f e  notifique o Supplicado com a 
dita comminaçao-i e protefio referido, E  R . M .

z  A ’ notiñcacao , que em virtude dcfìa Petiçaô fe fe z ,  veyo Anto
nio de Bulhiio de Novaes com huma excepçaô de efpoHoj dizendo nel
la , que ícmpre eílivera de poífe do dito vaiado, e o eíliveraó feiis an- 
teceíibres , e delle ufáraó , e fe ferviraó todos os rendeiros delle Exci
piente, que a¡Ti;liraó na mefma horta, e para corroborar mais a fua pof
fe , colhéraó fempre a azeítona das oliveiras plantadas no mefmo vala
do , e que os Exceptos o tinhaó efpolíado da poífe muito anterior, e 
antiga , que confervava no dito valado , mandando tirar terra do dito 
valado da horta do Excipiente  ̂ e lançâ-la na fua fazenda*

3 Efta excepçaô foi recebida , e depois de o fer, vieraó os A  coni 
huma excepqaó litispendentis , dizendo nella, que o R . fe achava cita
do nefta Cidade de Lisboa , e com vifta pedida por Carta j que foi do 
Tribunal da Sanila InquifiçaÔ da Cidade de Evora para naô perturbar 
os A A . , como conftava de huma Certidaó oíFerecida , na poífe do va
hído. E fem deliftir da excepçaô, veyo com embargos ao deí'pacho , 
por onde fe recebeo a excepçaô de efpolio,

4 De tudo fc mandou dar vifta ás partes, e depois de ambas diaerem^ 
fe profc’ rio o defpaclio feguinte ;

5 recebo a excepçaô litis pendentis fol.13. fu á  materia^ e defe  ̂
X  ^  rindo aos embargos fo 1.13. ve r f. ox recebo, e julgo logo provados, vi* 
¡los osMutos^ dos quaes confiaptoporem os A A , na ¡tía Petiçaô fol. 2. o in-

uti poílldctis contra os R R . citados  ̂ termos^ em 4̂ ie f ó  efies de
viaó contefiar o dito interdiâîo , e nao o Excipiente , que nao he parte na- 
prefe7ite caufa , para que 7taÓ fo i citado, ñem como Oppoente póde fe r  ad- 
mittido ; porque em caufas poffefforias fe  nao admitte oppofiçaÔ fegundo a 
Direito : e aindaque como afjífiente queria v ir defender os R R . , tem os A  A , 
na fórma da Ley a liberdade de contenderem fomente com os R R . citados. 
Por tanto revogado o defpacho fol. i  2. nao admitto a incivilmente formada

excs-̂



excepçaÔ foî.i r . , e fnandofe continûem os autos aosRR. citados^que dpri- 
meirci coiiieflem a notificaçao  ̂ e pague o terceiro as cujias do retardameii- 
^o.Setubaly^^.deJ^mbodelJâ^^. Sylva,

(y EUe del'pacho embargarao os A A . na parte , em que dcfprezou a 
exceiçaô litis pendentis  ̂ e o R. appellou delle em 9. de Julho do mefmo 
anno, e os embargos foraô rejcitados por defpacho do primeiro de Ago- 
ilo, de cujo defpacho aggravâraô para o Corregedor. A  Sentença foi con
firmada peloOuvidor o Doutor Luiz Pereira de Abreu em 12.de Feverei
ro de 1 7 4 5 ' . ,  e na Relaçaô foi revogada pelos Deíembargadores Manoel 
Gomes de Oliveira, Luiz Manoel de Pinna Coutinho,e Jofeph Cardoi'o 
Calleilo, e foi de voto contrario o Defembargador DionyHo Eileves Ne-

T  E N  C , A  0  L

Ota Iis eil circa rem, quam Appellans, Sc Appellati fuam effeja- 
tÎlant, 8c po/lîdere, &  fpeciiicè de poiîefiione concroverfia eiî:, ad 

caufam Appellati, non Appellantem, fed confanguineum ejus , & ctia’m 
collonum in jus vocarunt/ô/. 2. &  fuppliçi Libello/¿/. ï. verf iignovc-, 
Tunr Appellati intereíle Appellantis , hic licèt non citatus ad cauíain 
venit.opponens exceptionem fpoVûfoL 5. v e r f  quæ tandem rejeéla fuic 
fol. la . eo fundamento , quòd Appellans in hac caufa audiri non poteft, 
fed injuilc mco vîderi, quiá ambigi non potcfl Appellantem principale 
habere intereiFe ad poifeinonem , de qua agitur , qui proinde legirimus 
contradiiftor eit, ex üs, quæ tradit Schetin. deTertio veniente adcaufanu 
p. 2. cap. 3. infpeâï. i.  ?/. 2. &  inflare poreit, ut audiatur in judicio , ne 
ipfi fcienti fiat præjudicium , Sc eo indefenfo noceat fententia contra 
aîium prolata ex text, capitali /// L . S¿epe.6^. ff.d e Re Judie. Cap. penult, 
de Sent, i r  Re judie, ex Barth., C o varr., Surd., C ancer., &; pluribus 
iïiiis tenet Schetin. ^ .p. cap. 3. in peci^ .̂ w, i. proinde repeUendus non 
eíí à judicio, cum venit rem quafi fuam defenfurus, fie cenfeo, revocata . 
fententia. Uyfîip. 1 4 .  Junii anno 1 7 4 5 ' ,  Oliveira,

T  E N  C ,  A  Ö  n .

g T T 'G o  potiùs fententiam frm o : Excipiens/o/.^. nunc Appellans, nec 
J l L a d  caufam fuit citatus, nec eil: reus : ergo in ea excipiens eife ne
quit ; antecedens probaïur ex proceiïus tenore, confequens ex juris prin
cip io , quia exceptio ell aÜionis exclufio , &  ut dicatur talis futura eit . 
adlioni oppofitio, texu in L .^ .ff.de Except. , Bachov. inN ot.adT ru tkr. 
vol. 2. difp. 26. T/jef. I .  liit'er. A .fo L m ib i 7 1 5 . ,  Sc darum' e i l , ut hac 
exceptione non excludatur a£lio contra reum ; nam cxceptio , quæ a¿lo- 
rem im pedit, eil exceptio ab ipfo iblo reo propoiita , ideoque in jure 
dicitur ad io  'telum , &  cxceptio clypeum , ut ait Harppr. ad iit. Inji. 
de Except, w.23. &  Ord. nollra reg. lió. 3. tit.zo. § .9 .¿ ^ § . i j .  Sequitur 
ergo re£le judicem proccffilfe in excludcnda exceptione, quidquid Schc- 
tin. 5 (¿r L . S£pe in terminis diverßs^

9 N on dubito excipienti (fi poifelfor fit ) remedia competere poíFef- 
foria,, &  forian iatis hoc jurgium elfe ad dejeólionis probationem , ail 
es hoc potcrit non exceptione j fed adlione uti , ad, quam cum indem-

acm



nem fervo ; nam quamvis Ulpian, in L .  i . f f ,  de Except, dicat agere vi
deri qui exceptione utitur; hoc improprio verbo ufus fuit confuîtus 
non ut per exceptionem definiret pofte a£lion_em proponi, fed ut oílen- 
deret, quòd in probatione exceptionis partibus áéioris excipiens fun- 
geretur, ut in L . SipaBum. 9. L ,  Si exceptionibus in prijic. cum aliis.
ff. de Probat. ülyífip. a i .  Jun. 1745- ^

T  E N  C ,  A  O  III.

j ç / ^ U a n d o  procurator, colonus , &  ÍÍmües domini mandato fpolium 
committunt,interdi£tum non contra mandatarium fed contra man- 

dantem deducendum e ft , Peg. 2, For. cap. 11. n. 198. In noftra hypo- 
thefi , etfi appellantis mandatüm non exhibeatur ad operandam deje- 
¿lionem , illud certe ex ratihabitione fuppletur, quæ nulla major con- 
-llderari poteft, quàm fpontanea oblatio ad litem defendendam , ideo- 
que neutiquam à judicio repellendum cenfeo , imo adverfus eum necef- 
fario profequendum , ut fignanter tradit Reynof. Obfervat.iB.n.B. qua
re cum primo præftantiifimo dotnino potius fententiam revocarem ,eo 
attento , quod Appellatus in fupplici libello fatetur. Ulyifip. 23. Jun. 
1745'.

II  y/ Cordao os ilo Defembargo, & c . Nao fo i bemjidgado pelo Ouvidor 
de Setubal em confirmar a Sentença da J u ip  de F ^ a  da mefma V il

la 5 reforniao fua  Sentença, vißos os autos , è^mô^o Appellante fe ja  na 
caufa Ì7itentada a parte principalmente prejudicada em ordern a deduzir^o 
feu intereife , e evitar 0 prejuizo  , devia jer admittido como legitimo con- 
îradiâîor , mayormente quando como no cafo prefente a refiituiçao dos in
ter dìBos fe  nao deduz contra o Procurador, e Colonos, más f m  contra o 
fenhor da coufa , e qtie mandou fa zer o ejpolio , do qual aindaque fe  nao 
verefique mandante o Appellante , fempre como ta l fe  prefume na defeza 
da caufa , que pertende tomar para ufar do direito , que Ihe compete ; por 
tanto reformada a primeira Sentença fol. mandao que recebida a exce- 
pçao de efpolio Ihe defira o J u iz  de Fora a fin a l, como fo r  de jufiiça  , e 
paguem os Appellados as cufias dos autos, Lisboa^ i .  de Julho de 1745'-

Cafiello. Pimía. . Oliveira.
Ella Sentença eniibargáraó na Chancellarla os PP. Joao Martins 

Gordilho , e Sebaftiaó Dias G ordilho, e foraó os embargos recebidos 
por Acordaó em 27. deNovembro do mefmo anno pelos Defembar- 
gadores Jofeph Cardofo Caftello , Pedro Gonçalves Cordeiro Pereira, 
e  Manoel Pereira Barreto , os quaes naÓ convieraó com os Defembar
gadores Manoel Gomes de O liveira, e Luiz Manoel de Pinna Cou- 
t in h o , que votáraó , que fe defprezaíTem com a declaraçaô, que fe 
acha na tençaô do primeiro.

T  E  N  C , A  O.

13 Xceptiones rejicerem , ea adhibita declaratione, ut finita caufa 
J C y  fp o li i , quam deduxit Appellans jure optimo in exceptionibus 
foL  5. verf. fuam poíílnt Appellati profequi adionem etiam adverfus 

Parte L  l i  Reos,



R eos 5 quos in judicUim. v^çavit. in fua paiTeiilQnevpecEuTba-
l-ent 5 cum çoiTiminaticnej^à'àîocin:tÿ?rniinis;habilibus, iciücet iî4 ppél-  
lans non obtineat in execptiiynibus f p ^ t i , quas oppoÎuir. Uiyiîip, 9. 
Novembr.;qnno'ï745'. -■■■ :ÒHveirq. ,

ï 4   ̂ Conteilados por nega^aô os embargos recebidos, a final fejulgà- 
raô ;iao provados pelos Defembai^atiorfis Jofeph Cardofo Cdîlello , 
Antonio Freire de Andrade  ̂ Encerra-Bodes., Francifco de Santa Bar
bara e Moura , e Jôfeph kabello  d b V a d re ,  e os Defembargadores 
Pedro Çonçàlves Cordeiro Perciiiâ ,  t:. Manoel Pereira Barrettò-, vo- 
laraô em que fe-julgaiTem provados*

' T  N  C  ̂ A  Ô  I.

TJ^.Xcep.dones receptiis improbatas judicarem.; esceptio namque fpo- 
Jii/i'/* S'-2;érjC tamquam oppofitio fumenda erit , ut in hujufmodi 

proceiTu eognofcatur ; quiá tamquam citatio in limine foL  i .  quam ex
ceptio fpoUi fuîiilém naturam induunt, ut tamquam oppofitio locum 
habeatad Jtradita per Cordeir. D M t .ju r ,  50. n. 16, maximè concurren- 
tibus requiiitis, ut fpoliatus primum intereiTe tamquam dominas rei li- 
tigiofæ habeat, &  jam decifa, ut cernitur/i?/. 95. invenitur caufa apud 
Tribunal SimSie lnquifitionis agitata, &  ne lites inultipiicentur, ite- 
tüiti pro judicato propugno , adhibita edam declaratione, quam clarif- 
iîmus dominus admodum colendus f iL  102. verf, invigilavit. ü ly iîip . 

Í. Aprilis aano 1746. Cajle/k.

T  E  N  C ,  A  Ô  II.

Z T p  G o  potiijs exceptiones receptas probatas dicerem , ut noilra fen- 
f ^ j  tentia reiormetur ; quiá in judicio fuit propofitum interdidum re-, 

tinendæ poiTeflionis, quod in jure appellatur i/ti pofpdetis in rebus im- 
mobilibus, prohibetque Judex ad requifitionem poifeiforis, ne ifta tur- 
betur in fua poiTefilone, don»c in petitorio convincatur fub aliqua poe
na comminata, quæ executioni mandari valet, fi præceptum Judicisin- 
frijigatur, dummodo poíTeífor poffideat, non clam , vi , aiir precario 
%,Retinendæ,é^Anfi, delntercL &  didum interdi£luni potefi intentari 
adverfus quenalìbet, alium in fua poiicipone turbantem , Barth.
§., MiJJum. inprinc, ff. de Carbmi* ¿edidt. , Gail. Praâî, Olferv. 5. », i .  , 
Mantica D e c if  i6y. n, 2 . ,  &  ideo adverfus T u torem , Curatorem , Syn- 
dicum , &  Procuratorem da tur , M-enoch. de Retifieml. remed* 3. 70. ; 
quia iilud fa¿lum turbativum e l i , quod me gravat, Sc ut illud evitem^ 
valeo recurrerc ad didlum remedium , implorando Judicis officium , 
cum ficut mihi licitum , Sc permiiFuni e i t , ut propria audoritate fa- 
dlumcumfadlo repellam, ita etiam utilius erit ad Judicem recurrere, 
ut evitentur rixæ , Poilh. deManut. obferv, i .  n, SS*

17  Neque in hoc interdigo eft præcifa poífeflio ex parte turbantis , 
vel inquictantis , neque ejus alíegatio , &  fufficit folummodo turba- 
t i o , ut adverfus ipfum procedatur, L . Vim .ff. de V i armat,^ Go
mes in L . ‘4-S' Taur. n.iyo, v erf TertioM^tur. ; quapropter opíime inter- 
poíitum fait intcrdiclum adverfus I le o s ,  ut n o n  turbarctur poífefilo

exci-



excipíentium ; neque exccptus poterat impedire curfiim cGufæ cum ex- 
ceptione fpoHi ; quainvis enim in caufa poiFeiToria poíFit aliquis tertius 
ad judicium venire cum materia proprietatis ; quia odium fpolii non 
comprehendit tertium , qui fibi jus non dicit auíloritate propria ope
rando j ut tradit judicatum Peg. />; TraB. de InterdíB. cap. lo. n. 192,,
&  CLim muitis tenet Cordeiro Duhit. 48. 44. ,  duhit, 49. i. 
feqq.\ attamen non valet tertius impedire caufæ progreíTum cum exce- 
ptiojie fpolii 5 hoc enim tantum competit fpolianti , ut prius de fuo 
fpolio agitetur, & reílituatur, antequam de fpolio intentato agatur ; 
neque in interdicto propofito poteíi: tertius admítti ad opponendum ,
& fi opponatur, eíl excludendus, ut aíferit judicatum ipfemet Peg.íbr* 
vap. 1 1 . 215'. verf. E t  ita in fin . , v erf Âcordao. , &  tenet Fermo- 
fin. in Cap, I . deR sßitut, fpoliator. q. 2. n.^6.

18 Cum ergo exceptus , ut tertius ad litem deveniflet cum adione 
fpolii merito fuit exclufus per Judicem, &  Auditorem , quos confir- 
niare non dubito ,  noftra reformata fententia. Ulyifip, 2 5. Jun. 174^#

T E N Ç A O  IV. Cordetro.

xp T  N  quæftione propofita fententiam fequor afTerentium in omni inter- 
X d i d o  tertium admitti ad impediendam reftitutionem , feu retentio
nem, ut tenent omnes, quos adducit Cordeirç loco fupra citato, ficque 
probante fenatu non feme! judicavi. Si admirtitur tertius cum exceptio
ne dominii, quod plus eft, tamquam poíTeííorio dominio repugnans, cur 
exceptione fpolii venit repellendus,quod eft minus ? Quare fententiam 
fuftineo improbatis exceptionibus. Unum tantummodo adverto, quòd 
revocata fententia, proceifus ad inferiorem Judicem reddire non debet, 
fed in Curia ad finem perduci, exOrd./«3.//>.68. Sic in fpecie dicerent 
declarata folum quoad hoc fententia. Ulyifip. 11 . Novembr. ann. 1746*

Freire*
20 À  Cordao os do Defembargo, ¿rc. Que jtdgao nao provados es emkar*

gos recebidos pelo Acordao fol. 10 3 ., vißo como os Embargantes os 
nao provao por materia alguma defaâloy ou direito, pelo qual he o Embar
gado a parte leg itim ae intereffada para fe r  admittido em J ü iz o  a defen
der o ficio  da recuperaçaÔ da fua  poffe, a que fe  reßitmo por meyo da p e f  
foa de feu primo, que em feu nome fe  desforçou da violencia executada pe* 
los Embargantes, que a tornar ao a continuar implorando o Oßicio de J u i^  
para naoJ .̂rem nella perturbados, termos, em que fica licito o meyo da Jua 
excepçaÔ ds efpolio parafe refiituir a fua poße, e repellir della os Embar-  ̂
gantes. Por tanto fique em feu vigor a Sentença embargada , coni declara- 
çaô ̂  que a caufa ficara continuando jeu s termos neße J u izo  ̂  no que fónten- 
te reformad a mefma Sentença, e paguem as cufias dos embargos, ein que os 
condemnaô, Lisboa y de Dezembro de 1746 .̂

Vadre, Moura. Freire.
Tem tefiçao do Defembargador Jofeph Cardofo Caßello,

21 A  final fejulgou aexcepçaô deefpolio recebida provada pelos ríicf- 
mos Juizes , excepto o Defembargador Jofeph Rabello do Vadre, e em 
feu lugar foi,o Defembargador Luiz Borges de Carvalho.

Parts L  . Ji ii T E N '



T E N Ç A O  I.

T j '  Abricam maceria: controverfæ indigetare tamquam proprietati at- 
r  tinentera non licet ; quæftio namque fpolii poileilionem tsntum 

perquirit, ut protinus fpreto proprietatis jure ante omnia fpoliatus 
reftïtuendus fit. />. 7. Cod. ad L .  Juliam  de V i. , L .  penult. §. Sed hæc* 
Cod. de Præfcript. 30, vel 4 0 .,  L . Si coloni. 14. Cod. deAgricol. Cen- 

Jit. lib .12. ; quapropter ini'picere iblummodo dcberem quis jurgantium 
inaceriæ frudus antea percipiebat, ut ex hujufmodi perceptionis inter- 
d idione fpolium committatur, &  pulchrè comprobet escipicns tempo
re diuturno colledos effe frudus præfatæ maceriæ à poiTeiforibus præ
dii excipientis iiii priftinam poiTeiîionem reftituere non dubito quin 
ejus poifeilio inficietur per teftes adverfariorum ; eorum namque dida 
fub involucro mirantur abfque concludenti ratione ; tempus etiam à 
lege præfïxum ad deducendum fpolium exiftere credo, nam u tile ,  &  
non continuum deprehenditur hujufmodi tempus f:iL .\.% .Æ m us.ff.de  
Vf y ¿V vi armat. , &  non currit nifi à die fcicntiæ fpolii commiilì, pluri
bus congeftis Cordeiro Dub. ju r .  13. 13. reftituatur ergo excipiens. 
Uiyiiip, 8, Julü ann, 1747.

T  E  N  c ,  A  ô  II. Cajlello.

3 3 / ^ O g o r  majori teftium numero adhærere, quo excipiens poireiîlo- 
nem probat, fi fidem fallunt, Deum habebunt ultorem. Probata 

iîc præcedente poÎTefllone, nequit exceptio prodefle , pofielîlo appre- 
henfa, &• judicis decreto roborata ; Prætor enim folùm fuccurrit e i , qui 
vacuam poíTeífionem occupavit; non ei, qui occupatam ab alio vi, clam, 
vel precario apprehendit, &  retinere tentât. Quare receptain exceptio
nem probacamjudico. Ulyifip. 16. Auguft. ann. 1747.

^ Vreire.
T  E  N  C ,  A  ü  III.

2 4 / ^ U a m v i s  fuas exceptiones patrantur excipientis teiîes a fol.
v erf  , attamen infpeda formalitate, &  circunftantiis , quibus de

ponunt , illis potius adhæreo cum præcedentibus dominis. Ulyifip. die 
18. Auguft. anno Domini 1^47. Moura.

T  E  N  C , A  O  IV<

2" T 7 'V id u m  extat; reftat folùm exarare decretum. Uiyfiip.21. Auguft.

car^,alhc.

2^ A  Cordao os do Defembargo , Q ue a excepçao de efpolio rece-̂
bida jtdgao provada, vifios os autos , e como 0 Excipiente ju jìi-  

fica por mayor numero de tefiemirnhas  ̂ quê  depóem com formalidade  ̂
e circumfiancias attendiveis po£e anterior do vallado de que fe  tra
ta  , termos , em que nao póde aproveitar aos Exceptos a que depois to- 
mdrao y aindaque fofj'e por Ordem ju d icia l  ̂ pois o J u iz  fomente co-

fu m a



ß m m  [occórrer a quem occupa a poffe, que eßata vaga, e nao a quem a ìô  
m a , eßando occupada por otara peß'oa ; fem que obßem os ditos das teße^ 
munhas dos Exceptos , aßtm por ferem menos em nuinero , como por jura- 
rem cojifufamente, e fem darem razao concludente. Por tanto , e por Jer 
intentado o efpolio dentro do te?npo da Ley  , quefe deve conßderar util ̂  e 
nao continuo, e conter f e  do día da fciencia , condemnao aos Exceptos a que 
rejtitiíao aos Excipientes a poße do dito vallado com todas as perdas  ̂ è 
damnos  ̂ qtie fe  liquidar do na execuçaô dejìa Sentença ̂  e nas cujtas, L i f  
boa 3 21, de Agojía de 1747.

Carvalho. Moura. Freire, Caßelhi

A R E S T O  LXXXVIII.
O  feito de Appellaçaô C iv d  , em que foraó Appellantes cni 
primeiro lugar o Coronel Agoílinho da Cunha Soutto Mayor, 
e em íegundo lugar o Capitaó Nicolao da Sylva de Carvalho, 

íiícrivaó Manoel da Coila Pereira, fe proferio a Sentença do theor fe- 
guinfe :

F ' Ißos eßes autos y Libello do A . como legitimo adminifirador das p e f  
jo a s, e bens de feus ßlhos Menores, a que eßes aßiflem na fórm a dé 

Direito com fuas Procuraçoes  ̂ Contrariedade do R . , próvas dadas por 
huma  ̂e outra parte , e mais documentos juntos : mofira f e  por parte do A . i 
que fendo vivo feu fogro Diogo de Lemos Soares , morador que fo t neßä 
V illa  , dera ao R . de emprcßimopelo efcripto fo!. 5. cinco mil cruzados^ é\ 
que fem embargo que efia quantia foße aßjn dada, fem que houveffe eßipu~ ' 
laçaÔ alguma , nempromeßa de ju ros  ̂ com tudo diz^ qtie 0 dito feu fogro^ 
por fer  homem de negocio y e.o fa zia  grande y nao fomente em dar groß as 
qîtantias a razao de ju r o , mas tambem algumas tao módicas 5 que de ne- 
nlmma forte preßava dinheiro [em 0 uftial, e coß'tmado intereße de juros  
a razaó de fe is  e quarto par cento, e que deßa forte devia 0 R. fe r  condem- 
nadoy nao f ó  no capital do dito efcripto y mas tambem nos juras y qtté 
em Direito fe  reputaó por lucros ceffantes, a que o R , conforme 0 mefmo 
Direito efla obrigado maxime fuppondo-fe haveria da parte do dito feu fo 
gro no tempo do mutuo defìe dinheiro eflipulaçaÔ alguma verbal dos juros  
pelo geral coßume, que tinha de os levar de todos as pref limos, qtie fa z ia  : 
Defende-fe 0 R , com a materia de fua  Contrariedade fol. ô ^ ., a que unio â 

fua relaçaô de contas fol. 13. com cujas quantiaspertende matar, e extin-̂  
gtiir a principal obrigaçao do ejcripto fol. 5'., que confeff'a fer verdadeiroy 
e a fua obrigaçao : 0 que tudo vifio , e 0 mais que dos autos confia, difpo^ 
fiçao de Direito neße cafo, e como por parte do A> y e feus ßlhos fe  moßra 
ter eße em feti nome a hera îça do dito feu fogro para as peß'oas dos ditos 
fetis filhos Menm'es, e que eßes como netos do crédor defunto Diogo de L e 
mos Soares y qtie morreo ab inteßado Ihe fuccedêraô ttniver falmeníe na fua  
herança, e qtie pertence a acçao aßiva do dito efcripto fol. , que prapu*

feraÓ



2J4 A  R E  s  T  o  t X X X V I I L
ferao nefie J u izo  contra o R . , que nao duvîda, mas anîes confefili a verda  ̂
deira obrigaçao dsUc  ̂de que [órneme fepertende exonerar com as parcelas 
da relaçaô de contas tbl. 1 3 . ,  de que Jómente pròva a de fettecentos e vin- 
te mil réis , que o A , recebeo nas cento e cincoema moédas , que importao 
a dita quantia , que 0 mefmo A . Ihe confeffa , e abona no feu Libello , pe- 
dindo-lhe fomente 0 7‘ejio para completar os cinco mil cruzados da princi
pal obrigaçaô, a qual fe  naÔ des f a z  com as mais addicçoes da dita rela-- 
çaô 3 nejH com a primeira dos ^^is, que d iz dera por ordem do
fogro , e avo dos A A . , com que pagara huma divida aos Ejtrangeiros de 
Lisboa por conta de Antonio da Irindade ; nem outro-fi ¡e extingue pela 
da obrigaçaô do referido efcripto com a fegunda addicçaÔ das quarenta 
moédas importancia dos 192UC00. réis , que d iz dera em fu a  cafa ao fo‘  
gro 5 e avo dos A A .  ; porque aindaque o R . procurafie efias duas parce* 
las com mayor individuaçaô, nunca efia pròva era aítendivel confórme a 
Direito^ por ter fido a primeira obrigaçaô feita pelo dito efcripto fbl.5 . ,  
€ Jd fe poderia matar , e extinguir por outro tal do crédor originario , ou 
do A . , como agora f a z  dos fettecentos e vinte mil ré is , que o mejmo ¡he 
confeffa, de que Ihe deu o recibo fo], por fer irrefragavel ̂  e certo em D i '  
reito , que a pròva de tefiemunbas em quantia, que excede a da L e y , nao 

fdJaÓ inadmifpveis, mas m illas, e de nenhum vigor ; por tariío, e o mais 
dos autos, condemno ao R . na impor'tancia dos cÍ7ico m il cruzados y de que 
fdmente f e  abaterdo os 720U000. réis j d  recebidos, e coitfeffados pelo A . , 
e nos ju ros do refio defde o día do offer ecimento do Libello até recd entrega 
a razao de feis e quarto por cento nafdrma do ejiílo praticado, e tolerado 
nefie Reyno ; pois fuppojlo que efies intereffes fe  naÓ convenciondraó j nem. 
'efiipuldraÓ no mefmo ejcripto de obrigaçao fol. s ' . , com tudo pela reitera- 
da mora, e mor o f os requerimentos, co7n que fe  impedio o curfo defta cau- 
fa y e pagamento aos A  A . , por cujo principio co7forme a D ireito , e ejpe
cial allegaçaÔ de M oraes, qtie o mejmo Advogado do R. duas vezcs re- 
commendou f e  attendefie, fecundo o qual ̂  e a mais feguida opiniao dos D D .  
fe  devem fempre os interefies defde o tempo da mora, aindaque alias o mu
tuo à foffegràtîiito , como efie fe entendepelo ejcripto fol.5'. de- 
vendo o R. naó Jd por efia razao os taes interefies, mas por haver retar
dado o pagamento aos Menores fijhos do A ,  ̂ a quem de direito fe  devem os 
juros do dito dinheiro, o qtie he praticado particulaì^mente a favor dos Me  ̂
flores y e afflm mando fe ja ça  a ÜquidaçaÔ dos juros a re fpeito do refio dos 
cinco m il cruzados , de que fe  abaterd, como j d  vay dito , a quantia dos 
720U000. réis y e no m ais, comojd vay declarado, e pague o R. as cufiasy 
em que tambem o condemno, Vdla-Viçofa, 2$, de Março de 1740.

Jofeph Caetano Galvao.

2 Deíla Sentença fe appellou para o O u vid o r, o qual proferio a 
Sentença feguinte ;

3 Em julgado fot pelo Doutor J u i z  de Tora defia Villa em condemnar 
JD aoR . nos cinco m il cnizados pedidos pelos A  A , y e juros fdmeìite do 
tempo da mora , mandando-lhe abater dejla quantia principal os fettecen- 
tos e vinte mil réis do efcripto fol. confirmo fua Sentença por alguns de

J^us



fe u jßmdqmsfjtos y vißos os autos y è como-délies j'é  mofira qite os 'fcfâ 
netos de Di&go de Lemos Soar.es, e feus îini'Deffâésherdeiros'^ fendo o rrf¿f~ 
mo acrédor do R. na quantia pedida y que o mefmo confejfk, delîe^a devem 
baver çoiifdrme a D ireito , nem oR* a tem para defcontar as duas parce- 
las f d , de que fa z  mençao no mappd a fol, pois dlem do fi'mdamento da 
fentença appellada, nao prdva , que déffe a dita quantia por conta da.di'

que receb.eff'e outra fedula femelhante para fua  defcarga , e clareza da fúa 
conta \ e ßinäaque os A A . provaÓ legalmente  ̂ que feu avo era homeni dé 
negocio y e qiíe nao dava dinheiro algum fem  fer  a ju ró  , óu por efcripto j 
QU por contrajo , nunca as conjeÖiurcts ponderadas nas allégaçoes podeiii 
prevalecer contra a evidencia do cotttraäo , que fe  acha ejcripto fem^efta 
circumji.ancia. Por tanto cumpra f e  a Sentença appellada, e pague o R, as 
cußas. rUla-Viçofa ,  r j .  de Março de Í741. Rodrigues Vacca.

4 . N a Relaçaô houve parecereá encontrados h u n s -aòs ©utros , e m - 
quanto aos juros ; porêm julgou-fe -aíilm em quanto iiòs jurés j camo 
em quanto ao mais , o que conila dò Acorda6, em quefóraó'Ju^zes os 
Defembargadores Jofeplî Simoens Barbofa è Azambuja, ’Antonio Freire 
de Andrûde Eneerra-Bodes, Pedro Gonçalves Coideîro Fereira, Paulo 
Joieph Corrêa, e Fr. Sebaíliao Pereira de Çailro.

T E N  C , A  Ö  L

S O  Lenè quoad me probatur folutio per Reum fhild creditòri Antonii 
j r  da Trindade de mandato éjuidem Rei creditoris, attenta Aulici Se- 
iiatûs facúltate, admittente per teiles probationem: folutio hæc fadla 
fuit tempore quo Reus debitor erát quantitatis' declaratæ in fyngraph'a 
foL 3i non oftenditur iliam de mandato fui creditoris pecuniam folütam 
à debitore Reo creditori Antonii fokitam Reo fuiíTe, nec hoc verifimi- 
le fit ; injure quis de propriis pecuniis folvere præfumitur, text. \ n L .E t  
magis. ff. de Solut. text, in L .  2. Cod. Pro focio.-  ̂ & ,  cum-alii de mandato 
creditorisXolvir, liberatur text, in L.M irto. Cod. de Solut. i n  L .F e-  
Tß procuratori, ff. Eod.j Surd. C on fa i, n. 2. lib .i .  conf ¿̂ 21. n.y. Tib.^, 
reòle ergo petit Reus ut quantitas illa foiufìoni debiti contènti in illa 
fyngrapha/¿/. 3. applicetur, ut prò foluta fua  creditori habeatun 

^ In fecunda quantitate , quam folutam àiìerit eidem fuo creditori 
majus confiderò dubium, &  attenta qualitate teñís fo l. 6^. verJ. non 
mihi piene probatur ; attamen alio de vifu tcfte fol. ó j .  contemplato,
&  alio etiam/ö/. 64. de audito à propria parte , id eft , R ei creditore; 
nequeo non aguofcere plufquam dimidiam probationem hujus parcelæ 
refpèiSlu; quare in ea fum fententiâ , ut probatìo concludatur, admiiFo 
Rei juramento fuppletorio in forma difpoiìta per Legem Regiam lib.^, 
t it .62. inprinc. ò"  nec me territ quantitatis exceffus attenta qua
litate partium, probationifque, cui parum deeft , ut piena reputare 
poiììt. His cum deduòtionibus , &  etiam alia cum quantitate , de qua 
non dubitatur ; refidtium folvat Reus cum,ufuris à tenipose interpolà-<

tionis



tionis judicialis in qaantitate in fententia appellata arbitrata , ut in illá 
parte ceíFet damnum emergens veré porbatum per documentalo/. 162. 
ctm feqq. Ulyifip. die 17. Odobris anno 1741.

Earbofa.
T  E N  Q  A  O  II.

y / ^ O n v e n i o  quoad partitas, quibus fecundus appellans folutionent
V  J prohar ■ recedo verum quoad ufuras , à quibus abfolutc eum ab
folverem , quiá in mutuo fola mora non íu ñ icit, ut quid ultra fortem 
capere liceat, ut cum multis Leotard, de Ufur, q. 5. n, 37. , Ù ’ q, 88,- 
;;.4, alia requiruntur, de quibus non edoceor, quæ referunt D D . apud 
Carievai de J u d . tit. 7. difp. 8. w. 9. Quare pro hac parte fententiam 
revocarem. Ulyifip. 24. Novembr. ann. 174T.

Freire.
T  E  N  C , A  O  IH.

g i r i T i a m  cum Sapientiifimis Dominis placet convenire quoad debi- 
tum ; quo vero ad ufuras primo Domino accedo *, mora enim ap

pellati non exigua eft , &  ob eam tenetur ipfetme appellatus ad refar- 
ciendum damnum confideratum in fententia/¿A 82., præfertim cum ita 
obfervetur in noftro Regno per expreifam Ord. in 4. tit, 70. § . r . , ibi -  
Poder do demandar  ̂ e haver a perda  ̂ que 7'ecebêraÔ  ̂ ou inter ef]e que. 
perdêrao , por Ihes as pagas das ditas quantidades , e dividas principaes 
nao ferem feitas aos tempos limitados = neque d id a Ord. obíita fuit mu
tui contradus, fed de ilio mentionem fecit; &  licèt non locura fuiífet 
de ufuris 5 fed de intereífe ceílante , aut damno emergente ; attamea 
ufus judicandi interpretar, ut pro intereíie folvatur ufura ríitione s', 
pro IC O . quia ftipulata non f u i t , neque inconveniens apparet, ut ufu
ra ftipulata debeatur, &  non convenía ; tam enim in una, quàm in al
tera recipitur aliquid ultra fortem , &  íi illa eft permiíl’a e x  ftylo ad fe- 
dandas lites , &  cohibendas ambitiones ex didis à Phæb. 2.p,  decif 20^, 
n. I . , &  Maced. decif 30. ; ita etiam erit iíla , quia e x  æqoitate redu- 
citur ad 5. pro ic o . , Peg. For, cap, 7. 79. fol. 53.8. verj. E t debeiît. , 
neque de ifta ufura ratione moræ debita jam difputatur, imò obfervatur, 
prout afferit Addit. ad didum n x b .fu p r , decif 205., &  dimanat hæc 
obfervatio ex L ,  Ctirabit. Cod. deABion. empt.

p Ex quibus revocetur Judex quoad debitum , &  confirmetur quoad 
ufuras ratione 5. pro 100. Ulyifip. i .  Decembr, 1741.

Cordeiro,
T  E  N  C ,  A  O  IV.

IO

N
Emo unquam dubitavit, quòd peti poteft lucrum ceiTans, &  dam
num emergens ob non fadam debito tempore folutionem , & hoc 
eft quod ait Ord. in 4. tit, 70. §.r. per formalia fupra tranfcripta , quod 
autem hujufmodi damnum , &  lucrum abfque probatione, citra ftipula- 

tionem debeatur, hoc non dicit O rd ., dixere fané aliqui D D . numero, &  
audoritate certe præftantes} aft eorum opinio confixa fuit e x D D . à fe

cundo



A R n  s T  o LXXXVIIL  2J7
cundo clariíTimo Domino allegatis , &  prævaluit negativa Gamæ opi
nio celebri decif.110.^ pro qua millies judicavì, &  judicatum vidi in Se* 
Jîatu ; quapropter fecundæ deliberationi fubicribo. Ulyffip. Decern^ 
bris 4. die anno Domini 174T. Corréa*

I I  À  Cordao os do Desembargo , Bem julgado fo i pelo Ouvidor dà 
Filla-Fiçofa cumpra-fe fua  Sentença, por alguns de feus fundamen*' 

tos-,e 0 mais dos autos, com a declaraçaô, que abfolvem ao fegundo Appeh 
lante Nicoldo da Sylva de Carvalho dos juros do tempo da contejiaçaô j por 

f e  nao provarem as circujnjiancias necejfarias para ter lugar a dita con-* 
dmnaçaof e da parcela de duzentos e iettenta e tres m il novecentos e feff'en*, 
ta e oito ré is , que de ordem do acrédor originario pagou por Antonio da 
Trin¿lade a Jacob Lufirig. e Companhia , e da outra de cento e noventa & 
dous mil r é is , que pagou ab acrédor originario, jurando quanto a q/îa o 
to ¡egtmdo Appellante fuppletoriamente ̂  e pague o primeiro Appellante as 
cujias. Lisboa., 11. de Janeiro de J742.

Cafiro. Càrréd* , Cordeiro.. Freire*
Tem tençao do Defembargador Jofeph Simoens Barhoja,

Efta Sentença embargou o Coronel Agoftinho da Cunha Soutto- 
M a y o r , e foraô defprezados os embargos por Acordaó em 25. de Abril 
do mefmo anno.

A R E  S T O  LXXXIX.
© . . .

N
O feito de Appellaçaô Civel Appellante Antonia Maria Seve^ 
rina, e Appellado Francifco déBrito daGama, Efcrivaô Hen* 
rique de Soufa Pereira , fe proferio a Sentença feguinte : 
i jy ^ lß o s  eßes autos , & c . E  como f i  mofira plenamente'que as A  A . Sô- 

y  ror Thomazia de Aquino Rofa,j e fita irmaa Dona Joaqtñna M aria  
da Gama , fao filhas legitimas de Ifitdora Maria de Jefu  , imeira irmaa 
da R é  5 e de Marcos Martins de Poyares, 0 qtte a mefma R é nao, riega, e 
f e f a z  notorio pela Inquii'içao i3rfol.i7., e Certidao a fol. 30. naÔ ha dûvi-  ̂
d a , que j'allecendo 0 dito Marcos Martiris ab intefiado dos bens, e acçoes ,  
que delle ficaßem , ficärao tambem as A A , fendo herdeiras legitimas pela 
reprefentaçao da poße de fua may , que tem lugar no grao da tranfverfa- 
¡idade,em qtie efiao  ̂e como jeja innegavelque pelos ferviços 5 que 0 defun-‘ 
to f e z  em vida confeguioaRé a merci .daquelle Officio que confia fe  Ihe f e z  
pela Certidao a fo l.32. naÔha dtîvida-t que com 0 direito de herdeira pcon* 
feguio ,  e cofno ta l fe  habilitou primeiro para 0 pedir., e como todos tinhaÔ 0 
mefmo direito para pedir amefma remuneraçao, a R é nao pdde f d  perceber 
a utilidade de herdeira, que pertence a mais, fem que obfie fer controverf 

f e  femelhantes mercé s fe  reputao^ ou nao bens patrimoniaes para fe  dividi* 
rem^ou communicarem>,e aindaque nos que confiderao 0 premio deperidente f d  
da liberalidade do Principe a mercé contingente defia nao fe  par^ticipe mais 
^ue dquelle, a quem f e f a z , por f e  nao reputar em bens do Cafal os que nao 
€xifiem-, ou em efpecie y ou em a c ç a o q u e  je  nao confiderà para obrigar 0 

Parte L  K k  Soberano



258 A K E S T O  LXlSKTXh
Soberano para O premiar. .̂ com tuda aquelles ̂  que< C6Hj¡derao qtie os fervi'- 
fss- da milicia armada  ̂e togada de jiifiigadifiributiiaa^merecem primeiro  ̂
e:que o pedi-lo mais por mercé ̂  queaejgaá̂ .hejt/ft̂ MÚngaô da.'DtiJfallagem'̂  
€ nao falta de legitmo direito : deixando efia qtiefiaé.̂  a da Ixypúthefi pre~ 
Jkvíe nao necéjptá defla. dífptita ; porqtíe^a.RépsUkh&fdito Officio 'como her~ 
d^ira 5 epflos fervigos fe Ibe deu cmn á'qualidads '̂de eftimavel f ê r-mmncia 
de fe vender, j e como as-A A. tambem̂  eráo berdeircis-, qm habiütodas nâ  
quelle reqtierimeiíto c&fifi^ñriao a-mefma-graga-̂ -̂p&rqúe para'efe effeito 
tinhao .o mefmo fundamento ̂  porqt ê a-'Rî o pedia  ̂ ’o jaéío occulto de fe h 'â_ 
kiiiiar ella fd  ■'iiao deve fer.nocivo ds ditas AA..  ̂ que tcm a feufin^orave-»

ga .confia cmcwreffe razáo de efpecicUdade nú.Ré para efte fm'^spàr 'tatìto  ̂
ecmais dos aátos declaro qtte ds ditas^AA.perÛfiCé'afarîe dd^eftimagao do 
Ojflcio  ̂que pertenceria a fua may<¡ e m ßa condemno aRé.  ̂a quálfe liquida^ 
r d  72a' execugad, onde tmùèem liquidum a R é  o gàfto, que f e z  ccm o reque- 
rimento  ̂até por corrente amercée eda mefhia jorte o gofio ̂  que dojeupa- 
irimonio fizefth com feu  irmao  ̂e dividas que delle pagaße, e tirado éfte l i
quido da fofnmaprincipal^ dard a dita parte pertencente ds AA*^ epagus 
tambem as cuftas dos autos, Lisboa^ de D ezeM ro de

î -  ' h u iz  Manoel de Oliveira*

 ̂ Efta Sentença foi confirmada na Relaçaô por Acordaó e m 3 .d e  
Abril de 1742.  ̂.em-qué foraó Juizes os-Dezembargadorcs Joaó Bapti- 
íta Bovone, Fernando AffonfoGiraldes, e Francifco Duarte dos Santos»

T  E  - N  C ,  A  O  L

Artlnus de fuis férvitiis non difpofu ít, petenír eorum fatisfaílío-
____nem ad commodum determinati hæredis, aA fato c e l ì ì t quin de
illîs difponeret, ejus foror remunerationem illoruin àSéreniiÏÏmo R ege 
iiuploravit 5 &  obtinuit Officium , de quo agitur.

J -  Conqueritvïrappeliatus eo quiá, &  ejus prima uxor , &  appellans 
Sofores erant M artin i, Gum ferVitra d ià i  MartJni fuiifenr remunera
ta âd omnés ejus Sorores tanquâm fuccedentes ab inteftato pretium re- 
muneratum attinere, &  ínter illas divìdendum , quod mihi placet.

Quia ut dixi Martinus nil de fervitiis difpofuit, imo poft ejus mor- 
 ̂tem fuit petita , &  adepta remuneratio, in quibus' terminis , cæCeris fo- 
roribus danda eíl portio pro squali ex iis quæ Guerreir. d eD èliif lib.y, 
Cüp, 8. «. 43. ' . .

^ ■ Qpiii obilet coniìderatus répræfentationis defe6lus ; quia filiæ de- 
furiflæ primæ uxoris appellati funt confobrinæ appellantis , Ut filiæ fo
roris &  tritum eíl, quod concurrentibus nepotibus, feu confòbrinis cum. 
Patruo confobrini admittuntur, &  repræfentationi dütiir l0Cus,'quæ fq- 
lùm non admittltur extra fratres fratrum qua filios, quapropter íl'Uten- 
tiam firmarem. Ulyfìlp. Mart. 15. anno 1742.

Bovone, * '
-'^TENV



T E N  Ç  A  O  II.

7 T  Nhæfitanter cobæreo, res enim hæc nullam patitur difficultatem ex 
jL Novel. 118. cap, ]. §. tSV« autem defunBo Atithent. ceffante. Cod. de L e
git. h¿ered. quoad hæreditatem , nec circa æilimationem gratiæ concef- 
Tæ ob fervitiorum remunerationem ex traditis à de Inventar Jih.i.
cap. 10. n. 126. J Peg. deMajorat, cap.A' 3 ^̂ - Ulyifip. i6. Mart, an

no Domini 174 *̂ Giraldes^

JN
A R E S T o  LXXXX.

O  feito de Appellaçaô C iv e l , Appellante Alexandre de Lo
mos 5 e Appellado o Capitaó Domingos de Soufa e Miranda, 
fe proferio a Sentença feguinte ;

I T  XJlgo provados os embargos recebidos, viflos os autos, e como o mefmo 
e/ A . embargado confejja 7ta ju a  acçao nao cobrar osfyros, <gue pede ha do- 
%e annos, nem prova , que do Embargante fe cobraffem em tempo 'algum, è 
menos junta titulo de fua conflituiçao^ e natureza, antes pela Efcriptura 
fol. 34. ¿la compra., que o Embargante fe^  das vinhas-, fe  moflra^ que em 
taes foros nao confentio, nem para a compra pedio licença. Carece o A,fent 
duvida da acçao fummaria de penhora, por nao ter poJJ'e, 7Jem titulo legal 
com que a fuflente ; Por tanto , e o mais dos autos julgo nulla a penhora. 
fol. S'., e condemno o Embargado nas cuftas y aoqual deixo direito falvo 
para por meyos ordinarios repetir os mefmos foros , entendendo que tem üC" 
çao. Lisboa Oriental, de A b ril 12. de 1741.

2, Ella Sentença embargou Alexandre de Lemos , e foraó defpreza
dos os embargos pelo mefmo Juiz em i i .  de Junho de i 74 *̂ 5 ® appel
lando fe confirmou na Superior inftancia, Juizes os Defembargadoresf 
Antonio Freire de Andrade Encerra-Bodes , Pedro Gonçaïves Cordei
ro Pereira, e Paulo Jofeph Corréa , por Acordaó em 18. de Novem
bre de 1741. ^

T  E N  C , A  O.

-  "T* T  T  quis poífit vedligaiem penfionem exlgere , debet inftrumen- 
tum archetypum exhibere ex D D . relatis à Peg. 3. For, cap, 28. 

n, 994. ¿7̂  feq, vel íaltem poífeífionem recuperandi probare, Moraes de 
Execut,lib,i,cap.^,%.z,n.'^o,y  nec unum, n e c  a l i u d  fuppletur ex pen- 
dulis documentis , ut patet. Teneat ergo fententia. Ulyifip. 13. N o
vembr. anno 1741.

Freire,

Parte I, ii ¿S^E-,

TiúB'nLiáf-''



A R E S T O  LXXXXI.

N
O  anno de 1741. pôs Antonio Vaz Coimbra huma acçaô
Juizo do Civel defta Cidade contra Dona Ignez Ignacia Teno- 
rio e Manrique, e feus filhos Diogo de Abreu Paifanha, e An

tonio Couceiro de Abreu, Viuva , e filhos de Joao Couceiro de Abreu, 
dizendo na dita acçaô , que fendo vivo o dito feu marido , e pay , Ihe 
promettéra por hum efcripto , que ajuntava da fua letra, e fignal, que 
fe o A. Ihe naó executaíTe a Quinta de S.Joaó da Talha pela Sentença 
de quatro mil cruzados, que contra elle havia alcançado , Ihe irla pa
gando efta divida por confignaçao de quatrocentos mil réis cada anuo, 
com juros de feis e quarto por cento, e com effcito o A. eoe vi defta con- 
vençaô naó rematou a dita Quinta no que fe prejudicou grandemente ; 
pois querendo pagar-í'e pelos rendimentos della por morte do devedor, 
fe oppufera o R .  Antonio Couceiro de Abreu á execuçaô com embargos 
de terceiro com o fundamento de que era prazo , que Ihe paffou livre, e 
que aífim deviaó os R R .  fer condemnados. 

a  Os R R . naó contrariáraó o L ib e l lo , e indo a caufa a final, fe pro- 
ferio a Sentença feguinte ;

3 l^ lß ö s .  eftes autos, ¿re. E  Jitppofto que pela parte dos herdeiros filhos de 
fc joüQ Couceiro de Abreu fe  nao impugne a verdade da obrigaçao íbl.7., 
com tudo como pela parte do A . fe  nao moftre , que Diogo de Abreu Pajfa- 
nha , e Dona Ignez Ignacia aceitaßem a herança de feu p a y , addindo~a, ou 
mißurando-fe. com os bens Jìeredìtarios circmnftancias  ̂ que confórme, a. 
Direito fao precifos parafe proceder contra o filho como herdeiro do pay ;

qm  a qualidade da filiaçao por ß  f d  nao bafta para efte effeito , fica o 
cafo nos termos de nao provar o A . inteiramente a fua intençao a refpeita 
âos'referidos filhos ̂  e como pela parte de Antonio de Abreu Couceiro fe  mo- 
ftre pelo documento fol. 19 .,  que de feu  pay Joao Cottceiro de Abreu nao 
quszfer herdeiro ao menos beneficiado, nao pdde eftar adftricío a ohí îga- 
ÇUÔ paterná. . Por tantoy e o mais dos autos abfolvo os R R . do pedido pelo
A,^ que pagará as cufias dos autos. Lisboa^ de Julho de 1742.

Antonio Leite de Campos.
^ Efta Sentença embargou Antonio V az  Coimbra , e fendo os em-: 

bargos recebidos, a final fobre elles fe deu a Sentença feguinte : 
m T  ijlgo por provados os embargos fol. 25'. verf recebidos pelo defpacho 
iJ  fol. 5'7. verf  na fórm a declarada nefta Sentença , viftos os autos , e fe  
pròva pela Sentença ío\. 27. eftarem habilitados por herdeiros do defunto 
Joao Couceiro de Abreu e Caftro , fua mulher Dona Ignez Ignacia Teno
rio Manrique, e feu  jilho Diogo de Abreu Pajfanha ; termos, em que com-̂  
pete contra elles a prefente acçao , e devem fer  condemnados na fórm a pedi
da no L ibello , vifto o que confta do efcripto fol. 7 . ,  que nao duvtdao fe ja  
verdadeira , nmi impugnad a ju a  validade , aindaque de quantia excejfiva 
fuppoßa a qualidade do dito defunto. E  como porém o R* Antonio Couceiro

. de



de Ahreu e C aflp  moftre pela Seîïte îça fol .49.verf. revogada a outra fol.30, 
v e r i . , em que fora habilitado par herdeiro do dito feu pay -, julgando-fe por 
Barn o termo de abfiençao por elle fe ito , e das tejienumhas ex foi.67., e Cer  ̂
tidao fol. 34. fejujìijique que 0 dito Embargante fe  nao miflurou com a he
rança do dito feu pay ; porque fuppofio viva nas cafas, que forao delle, e fe  
firva de alguns trajtes., com tudo nao he corno herdeiro do dito feu pay  ̂mas 
por efiar na companhia de fua  may aJJifìente nas mefmas cajas, certo, que. > 
fe nao pdde dizer^ que com 0 dito ufojaz aBo algum de herdeiro, e por con~ 

fequencia nao deve ter effeito contra elle qualquer acçao, que contra o dito 
feu pay competijje ; por tanto declarando a Sentença embargada condemno 
aos RR, Dona Ignez Ignacia Tenorio Manrique, e feu  filho Diogo de Abren 
Pajfanha na forma pedida no L ibello , e abfolvo ao R. Antonio Cùuceiro de. 
Ahreu , para cujo fim julgo naÔprovados os ditos embargos , e paguem os 
R R . duas partes das cufias y e a A , hîima, Lisboa^ 6, de Mayo de 1743.

Antonio Brabo da Gama.
6 Deíla Sentença appellou o A . , e na Superior inftancia foi EfcrÌvà6 

Miguel de Lima de Noronha, e foi confirmada pelos Defembargadores 
Jofeph Pedro Emaûs, Antonio Freire de Andrade Encerra-Bodes, Jo
feph Rabello do Vadre , Manoei Gomes de Oliveira, Dionyiio Efteves 
Negrao , e Luiz Manoel de Pinna Goutijiho, , - _

T E N Ç A O  I.

7  Entât appellans judicati fundamenta evertere quoad appellatum 
j L  Antonium, eò quòd ab hæreditate abftentus, paterna &  hæredita-

ria bona poffidet. Non infîciatur appelïatus domum paternam habitare, 
aft citra nomen hæredis, & iniimul cum matre, quæ tamquam cafalis ca
pu t, non tantum domûs, fed &aliorum bonorum poifeiîionem obtinef.; 
raretur etiam Villam ultra Sacavem &  alia hæreditatis bona poiïïdere ,  
verum fingulari, non hæreditario titulo. Qualîtates hujufmodi confef- 
lionis probat appelïatus teftibus produdlis z fo l.û j. feqq . , ex quibus 
l'ufficiens refuitac probatio ad enervandam illam juris præfumptionem , 
quæ pullulât ex paternoruin bonorum poiTeÎlione per text. inL,, i .  
de Répudiât, hæredit. ubi D D . \ quamvis enim hujufmodi ^ræfumptfi^ 
potens fit àd transferendum onus probandi in adverfarium non tamen 
inducir plenam inimixtionis probationem, ac ideo fimiîi'probatione eli-' 
d itur, Brunem. ad text. ind. L . i .  Cod. deRepud. hæred. ubi aiTerit 
in dubio ftandum effe declarationi quid facientis, &præfumendam Caü-» 
fiîin poifidenti utiliorem, maximè quando de hæreditate damnofa fermo 
eft, & jure merito, quia ex aílu ambiguo non inducitur hæreditatis ad-< 
ditio, Valafc. de Partit, cap.i^^ n . i i , , quæ maximè vigent perpenfo ju
dicato/ò/.49.xféTy ,̂ Regine!. deAppellat.cap.i.àn.io, ; cum igitur appel
ions haud probet immixtionem per a£lus, &  fa¿la, quæ citra ju s ,  &  no- 
nien hæredis fieri nequeant juxt. text. in L . Pro hærede. ^.Papinianus.f^m 
de Acquirend. hæredit, , ubi P D .  venit firmanda fententia. Quin obftet, 
quòd dicitur jus renovationis eífe hæreditarium, ac ideo peti non p o ^  
citra jus, &  nomen hæredis; contrarium namque probabilius puto,qiíaa- 
do eniphvteufis non eft hæredicaria, Cordeir. de J u r . emphyt. dub.^^.á

« . I I .



n .ii .  ctm feqq.y Fragof. deRegim.Reipubl.p.^.lib.S- difp.t^, §. i. 7 , ,  
Gama decij\^i6.n. 3. agnofcit Caldas de Rénovât.q.<).n.^7., Vaiale. Co7t- 
fu lt . iS7- «.5* Subfiftat quoad cæteros judicatum. Ulyiïïp. 21. Maii 
anno 1745. Etnaûs,

9

T  E N  C , A  O  IL

g / ^ O n v e n i o ,  aft neceiTum declarare autumo , quòd quæftio in pero-
V  -J rationibus excitata circa emphyteufis pretium, eò quòd à debitore 
empta fu it , indecifa manet, & circa illam jus refervatum , perpenfis iis, 
quæ pro utraque parte tenent, Moraes de Execut* Uh. 6. cap. 8. mm. 8. 
verf.Quidautem . , Gama¿/^í;/y.229.».3., &  in contrarium Flores de Me
na ad decif. q u o d  noftrûm pro nunc definire non eft-, tanquam àpro- 
poiita adione penitùs extraneum. Ulyflip. 29. Maii anno 1745'.

T E  N  c, A ô  III. Irare.

N On dubito judicati confirmationi adhærere; etiam declarationi 
à proximiori domino aniniadverfæ , aliam tamen adjiciendo , fci

iicet fententiæ condemnationem de præcepto elfe declarandam , fuppo- 
iîtis confeifionibus, &  poftulatain integrum reftitutione/b/.ijo.ZJ^r/. 
feqüënii\ ^ fo L  126. UJyifjp. i. Junii anno 1745'. Yadre

T  E  N  C ,  A  d  IV .

•jQ T J R in iæ  declarationi fubfcribo , fecundæ verò circa confeíliones, da 
J l  quibus/o/. 129. &/o/. 13. annuere non poifum ; quia pro tota fen- 
tentia/o/. 75'. condemnatoria conficentium ante confefiionem , ipfi mi- 
iiimè appellarunt, &  caufa ad nos devoluta fuit per appellationem/è/.7d. 
à folo A d o re  interpofita ab ipfa fententiâ, quatenus abfolvit alium
B.eum , Antonium fciiicet Couceiro de Abreu , qui non confitetur de
bitum , nihil ergo ad nos pertinet dicere de confeilìonibus aliorum non 
appellantium pro fua parte feparata, &  quorum refpedu caufa ad nos 
devoluta non fuit ex his , quæ tradit Peg. 2. For. cap.i^ .n.i. per totum 
ex text, in L . Per hanc. Cod. de Temporih, appellai, cum Gratian. 3 Bald. 
^ Salgad . Ulyffip. 12. Junii anno 1745. Oliveira.

[j j ‘ À  Cordao os do Defemhargo, é^c. Bem julgado fot pelo J t iiz  do Civel 
% /!. da Cidade , conjirmao fua  Sentença por alguns de feus fundamentos^ 
e mais dos autos , de que pague o Appellante as cuftas, com declaraçao, 
que a quejiaô excitada nas razoes fohre o preço, por que fo i comprado o Pra
zo <y fica por decidir mfia Sentença, por fe r  efiranho defte procefto, e da 
acçao intentada o conhecímento, e difputa da referida divìda , que para fe  
averiguar competentemente deixaô ds partes feu direito fulvo. Lishoa ,

^2*deJunhodeiyâf^, Negrao^ Vadre, Freire. Eniaûs.

.12̂  Efta Sentença embargou na Chanceliaria Antonio Y az  Coimbra , 
e foraô os embargos defprezados por Acordaó em dous de Dezembro 
do mefmo anno pelos mefmos Juizes.

A R E -
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A  caufa, que no Juizò Ecclefiafticò defte Patriarcado mpveo 
o- Reverendo Joaó de Soufa-ÿ Viga'flo-da Freguezia dos Òiivaes 

^ ^ ^  a -Pedro .Martins de-Atitìeu , Efcrivnò Evarifìo Lourenço de 
t jo u vèa , em que fui Advogado-por parte-doIleverendo A , , feis efte' à 
Petiçaô feguinte ; * • ♦ . -

. E X .« °  = S-E '- N H O  R .
I

D  muras-da (Jídade de'~Ljí̂ fma' ‘̂  qti&Jalléc¿ndo  ̂Dona M arta Henriqttés 
Gracés Palha de Almada e?n huma ̂ lin ta  ju a , que he diJtriBo da Fre^ú¿*

dehufñamrha do feu Xeftamento ^ique-deixa -dé offerta ä lg r e ja   ̂ ou Fré~ 
gíiezia ., acnd&faíleceffe ^.oUocmréw^oñio cmfia da verim'ßmtay eficou. 
porTefiamcnteiro Pedro MarPins'-dé'Aéreu qid> até ó prefente náo tem 
fatisfeito o dito legadçÿ t&ndofallBúido'n Sva'Uona Marta ha tres amosh 
c porque elle Supplicante o quer mandarmonir-^elafobrédH'd '^üanßa ; -' '

P . a V. ExcelleMciafeja jèrtfd(Mnatìdar.paJjj2r‘M m itorio p a r q tte  
« dito Tejiamenteiro Ihefatîsfaça à fobredita .quûntia^ como confia da ver
ba do Teßamento. . ; - E  R , 'M .

i  Vindo com embargos ao Monitorio o R. Ihe foraó recebidos , e  à 
final fe jd g o u  contra o A. pelos- Oefemíiarg:adores Silverio da Sylva ' 
R e g ó ,  Francifco Xavier da Sylva , e Thomás Cafteïlo , os quaes naó 
convieraó com o primeiro Juiz o Defembargador Garlos-Joíeph de Mel
lo  Pinto da.Sylva , que tencionou a fa.vor dö A . , a qual Sénteriçâ en¥- 
barguei por parte do A . , e foFaó defprezados os embargos pelos mef
mos Juizes por Acordaó de 25'. de Fevereiro de 1 7 5 1 ,  de que appellei 
para o Tribunal da Legíicia , e me conftou ter-fe confirmado, em a Su
perior iníiancia naó fui Advogafdo;' -  ̂ ■

t  e  n  ç  . a ;  o  l  ,

3 T \  Ifponatunufquifque in íuisV«t dignum eíl / &  fit LéX ëjus vahfii* 
tas. Cap.Tua nosjufiáí. G lo f i .  circaprim .extrfde Teftam  ̂Aüíheiit^ 

deN uptiis collat.é^i. Difponat,\i^ teílatri-X’ vitam ante finitam teíla» 
líientumcondidit, pro quo judicare debemuis ; & cum  in illö tradere irn- 
perat Ecçlefiæ, ubi aiiírtiam eíflarerccrtam seris quantitatém'j animi rioa 
pendeo 5 quod A d öris  Ecclefiæ tribuitur, qiTíít^óbílqnc ínférpretátionea
i  Reo prolatæ ; quia iegatum intuitu Ecclefiæ reliéium , ITH' debetur - 
etiam non fecutâ huraatione in illa , quod non-procedit, f t ' inruitu fe- 
pulturæ.relinquitur , quia caufa finalis fegati in fecundo cafu eil eletSlio 
ièpülturàe,,. in primo vero è c o n tr a F r a n c h .  de Sepfät, E cclef Cathedr, 
cap.i^. n. 206. unde mirum non eil fi in fecundo defíciat legatum , non 
iecutä humatione, non autem in primo, cum^iihil vulgariùs in ju re ,

^uàin
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^uàm quod ceíTante caufa finali, ceíTet effe£lus, fecús vero ceíTante cau
fa im pulíÍvaX .i. §. §. S- ubi Glof. ScBarth.ff'. dá 
Poftulant, yZj , Sedß  marsri'^-ff' de£>mat\ inter vir* ér  zixor. quare non 
obftapte recepta impedimenta executive procedatur. .^ülyílip. J¿P>..Mart, 

«7,-0. X  E  N  .C ,  A  O  , II, Pi^no da Sylva.

4  7^  On incaute petitamdeclafationeili/o/; 9. vsrß  perpehdö , ut fen- 
- L ^  tentia, quæ conformis debet elTe adlioni, Soufa deciß^^, 72*3. düîi- 
çiilis non appareat, è y\úo nn\\\t3LÙs^:p.hòxQULJFmdus;^de Comintm, 
'^dividund., Ord. noftra, Peg. lib ,i-'tit/6 6 . n, i . , Peg. For, cap, 184. 
§. Senîentia, Mihi certö 'enucleationis defedus ad excludendum Adto- 
fe in  ambiguo lïpn redderet præ.ocylis .liabendo tcfìatoris vofuntatem, 
^luæ ut expr-eíTa in illis verbis òriereillius teflatoris mentem
jexpendendi exiniit jucUcantis.

5 , 
ta
Êccleiiæ

ferta^ folvere vpliiit : &  eft difponentis mens interpretatione carens, 
ideo non de legato, fed de GblationejVulgÒo^f^rif^/, nunc tantum agendum.

6 ■ Piane currit in jure foneris quartam Ecclefiæ  ̂ in qua Parochianus 
confuevit audir«.Divina, &  Sacramenta recipere debebat Cap. Ctim quis 
de SepùltuK'^ Clem. DttdufH. §. Vßrum. , Barbof. de Oßcio  , ^  Poteßo 
Paroch.p, 3. cap, 25. .«.1.9., Jliemud. decif. 1 4 9 .71. 7 . ,  vel ratione fe- 
pulturæ dimidium oblatiohis Ecclefiæ jus competit petendi ,  Co7ißit^ 
m ßr. Uh, 4. iit , 16̂ .

7  Penitùs his mature cojifideratis evanefcit agentis petitio, cum pro-, 
betur teftatrÌQem repentè.^nimam efílaíTe in fuà villa , ubi recreationis 
caufa tantum paucisabbinediebus permanebat inParochiaD iviThom æ j 
uhi per multos annos vixÌt domicilium retinen?, ibique fepulta?n jaçerey 
igitur cum non videar jus petendi ih A d o r e  , Reum-abfolvo. Ülyílip.

13. Aprilis 1750. Doctor ^ ¡v a  Rego.

g Cordao em Relaçaô^ ir e , Os embargos foï. i  s- recebidos a fol. i9.vcrÇ 
j tL ju lg a o  provados^ vißos OS autos^dos qtiaes cmjio.evidentemente fep ro 
va , que à Teßadora Dona M aria Hefrriques Graces Palha era Parochia* 
pa da Freguezia de S, Thomé -y e em jeu T'eßamento deixdra a offei'ta, que 
de direiio fornente pertencia aofeu. pf'oprio Parocho , 0 qual declara eßar 

fa tisfe iîo , e ter recebido a. ditaßfferta.-^ nao obßante fallecer a Teßador^  ̂
m  fu a  Qídnta limite da Freguezia do A . ê?nbargado-, a qual nos termos da 
declaraçaô que f e z  a foli 12. v e r f. , e d efe achar oTeßamento cumprido nao, 
podia competir a acçao contra 0 Embargante!, e fomente a poderia intentar 
contra 0 Parçchq deS,Jkomé pela partß da offerta ^qtte mendeße Ihepedia 
competir : pór tatito, e p eh mais dos autos, abfolvem. ao R . Embargante d& 
pedido pelo A . ,, e a efie condemnao nas cuflas dos mefmos autos. Lisboa 
%Z, de Abrild& \ Caßello*. - S ’̂ lva. Doutor Sylva Rego,

F I N I S.
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